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PREFE ITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

GABI NETE DA PROCURADORA G ERA L 
• • PREFEITURA 
BOA VISTA 
TtOb ... ..-•O.I..r•• .. S"~'"" ' 

OFÍCIO 97312014 - GABPGM Boa Vista- RR, 9 de dezembro de 2014. 

Ao Excelentíssimo Senhor .• 
LEONARDO RODRIGUES MOREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

~IC.\PAL DE BOA ViS~~ 
JúLIO céZAR MEDEIROS LIMJ 
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Assunto: Encaminha o P rojeto de Lei n• 045, de 4 de dezembro de 2014. .r/:C:Í·t~-\t;~ 

/.~.:~-~ u~.~ 

Senhor Presidente, 

r(
1
'·p 0~ 'b~ 

'\!"" r.· ; •"' .._.., 

~ 
Cumprimentando·? cordialmente, venho por meio deste, encaminhar a 

Vossa Excelência, o P rojeto de Lei especificado abaixo, para apreciação e votação por esta 

Egrégia Casa Legislativa. 

I. Projeto de Lei n• 045, de 4 de dezembro de 2014: que institui c Plano de Cargos, 

Carreiras c Remtmeração (PCCR) direcionados aos servidores da Prefeitura Municipal de 

Boa Vista, da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura- FETEC e da Empresa 

Municipal de Habitação e Urbanismo - EMHUR e dá outras providências; 

I 

~ 
Desde já renovo votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

UNTO DO M UN ICÍPIO 
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' PROTOCOLO I . 

Câmara Municipal de Boa Vista 
RECEBI hs.: !1 b ;)..Q M 
DO DIA 4 O~ J?. - 14 

RECE.iliOO NA SECRET f..RtA 
DE APOIO LEGISLATIVO. 
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t>RO.IETO DE LEI N• 45, 1>1<: 04 Dlt DEZI~MBRO I) E 2014 . 

• 

EXCELENTISSIMO S I<:NJJOR !'RESIDENT E DA CÂMARA MUNICIPAL OE BOA 

VISTA, 

JUS TI FICA TIV A 

/\o cumprimentú-los, encaminho para apreciação, votação e aprovação por esta 

Egrégia Casa Legislativa, com fulcro no art. 62, da Lei Orgânica do Município, o l'ROJETO OE 

t.Rl N• 045, de 04 de dezembro de 2014, de autoria .deste Poder Executivo Municipal, que 

"Institui Plano de Cargos, Carreiras c Remunemção (PCCR) direcionado nos servidores da 

Prefeitura Municipal de Boa Vista, du Fundação de Educação, Turismo, Esporte c Cultura · FETEC 

e da Empresa Municipal de Habitação e Urbanismo • EMHUR c dâ outras providências" 

Apresentamos este-Projeto de Lei que modifica o PCCR dos se1vidorcs do Município 

de Boa Vista, da FE'I'EC e da EMHUR. • 

É importante se dizer que dumnte mais de 10 (dez) anos os servidores municipais 
não tiveram modificnção em Stk'\S carreiras, que ficamm monetariamente defasadas em relação ao 

salário mínimo nacional, perdendo o poder aquisitivo. 

O presente projeto tem o intuito de valorizar o servidor público municipal , com o 
aumento dos seus vencimentos, melhoria nos critérios de progressão e promoção, melhorias na sua 
remuneração, pam garantir uma melhoria na sua qualidade de vida e incentivar a economia no 
Município de Boa Vi~ta, com o aumento do poder aquisitivo dos servidores municipais. 

Face aos motivos expostos, conclamo aos Senhores Vereadores a aprovarem o 

presente J>mjcto de l.ei. 

Convicta de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa prestarão as suas 
valiosas colubornçõcs na deliberação do incluso Projeto de Lei, de modo a permitir n presente 

prelensi\o, dadn o seu relevante interesse público. 



Valho-me do ensejo pam renovar a Vossas Excelências protestos de 

consideração e especial nprt..>ço. .• 

Boa Vista, 04 de dezembro de 2014. 

_1'.u..A.A c. .J u.u. h__ 
Teresa Sul'ita 

Prefeita de floa Vista 

i~.IBV • PGf.t 
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PROJETO I> E LEI N"-45, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO 

SI<:RVII>ORES DA PREFEITURA MUNIC IPAL 

DE llOA VISTA, DA FETEC, DA 1~1\UIUR, E DÁ 

OUTRAS l'ROVTDÊNCIAS 

A l'refcitn Municipal faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

OAS OISI'OSlÇÓES PRELIMlNARF..S 

At1. 1". F.~ta Lei institui o Plano de Cargos, Can'Ciras e Remuneração dos cargos efetivos do Poder . 
Executivo do Município de Boa Vista-RR, da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura -

FETEC e da Empresa de Desenvolvimento Urbano e HabitaciOttal - EMHUR. 

P;mígrafo Único. Os cargos a que se rcrerc o caput deste artigo, vagos c ocupados, integram o 

quadro de pessoal da Administração Pública do i'odcr Executivo. 

Art. 2".0 Plano de Cargos, Carreims e Remuneração de que trata esta Lei têm como princípios: 

I - Obscrvaçilo dunntureza da atividade pública c de sua função social; 

li - Legalidade c segurança jurfdica ; 

111 - Racionnli7.açüo da estrutura de cargos e carreiras; 

IV - Estímulo no desenvolvimento protissional contínuo e à qualificação funcional; 

1'--
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V - Reconhecimento e v<1lori:wção do servidor; 

VI- Adequação dajomada de tmbalho às nonnas legais vigentes; ..,-:.-··-

VII - Estnbelceimc11to de uma política de recursos humanos capaz de conduzir, de forma óÍ"lcli~~ '('"" ~~... ()b o 
.• .-/{.;.\PA~D 

nçõcs de fortnlecimcnto c reconhecimento do potencial humano no scutmbalho; f~ f' " 1.< ~~ 
VIII - Aperfeiçoamento da qualidade da atividade pública desenvolvida pelo Município. ~ 

A1·t. 3".1>ara todos os efeitos desta l.ei, aplkam-sc os seguintes conceitos: 

I - Plano de Cargos -conjunto de normas que disciplinam o ingresso c o desenvolvimento do 

servidor oeupmlle de cargo e letivo, na respectiva carreira. 

11-Cm,-eirn - trajctórin prolissional do servidor estabelecida para cada um dos cargos abnmgidos por 

esta lei, atnwés do cncudemnenlo de classes e padrões de vencimento. 

111 - Grupo Ocupacional -conjunto de cargos da mesma natureza. 

lV - Cargo Efetivo - é o lugar de1llro du estrutura da Administração, ocupado por servidor, que 

exige requisitos espccílicos para seu provimento, inclusive prévia aprovação em concurso público 

de provas ou de provas c titulos, com remuneração tixada em lei, c com funções determinadas, 

respeitadas, neste último caso, as especialidades de cada categoria prolissional, conforme 

estabelecido em regulmne11to. 

V - Função Pública - conjunto de tarefas que car;acteri7.am o objeto dos serviços prestados pelos 

servidores públicos no exercício dos cargos efetivos. 

Vl - l'ndrão de Vencimento- é n posição do servidor dentro da sua carreira. 

VIl - lnterpadrão -acréscimo linanceiro em percentuul entre os padrões de vencimento. 

VIII - Classe ou Categoria- classificação cumulativa das atribuições do cargo e do desenvolvimento 

do servidor na respectivu carreira. 

IX - Promoçi\o -é a mudança de uma Classe ou Categoria para outra imediatamente superior. 

X - Progressão -é a mudança de um Padrão de vencimento para outro imediatamente superior, 

dentro da 1m:sma Classe ou Categoria. 

Xl -Interstício - tempo mínimo na posição do servidor para cvoluçi10 de um padrão de vencimento 

pam o próximo. 
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CAPiTULO 11 

DA ESTRUTURA DO PLANO DE CARGOS .• 
Seçlto I 

Do.~ jimdameu/os da eslrulura do Plww de Cargos e Carreiras 

Al't. 4". A estrutum de cnrgus e cancims dos prolissionais da Prefeitura Municipal de Boa Vista tem 

por fundamentos: 

J. O desenvolvimento dos servidores públicos; 

JJ - A n:duç1io dos desvios de função; 

111 · Mudança do padrão de vencimento, respeitado o intcrslfcio mínimo e o resultado ela Avaliação 

por Competências c Fatores de Desempenho, pnra os casos ele progressão; e 

IV - Mudança de classe ou categoria, respeitado o interstício mínimo, o resultado da Avaliação por 

Competências e r atores de Desempenho e a capacitação, para os casos de promoção. 

Seção 11 

Da compo.,ição do Quadro de Cargo.ç da Prefeilura Municipal de Boa Vis/a 

Al't. 5". Os cargos de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Boa Vista s1fo estabelecidos 

pelos princípios do cargo amplo, compondo um conjunto de setccargos: Anali~ta - Nível Superior; 

Procurador - Nível Superior; Auditor · Nível Superior; Professor - Nível Superior c Nível Médio; 

Assistente Técnico - Nível Técnico, As.~istcnte - Nível Médio; Am<iliar - Nível Pundamental. A 

EMH!JR possui nlém destes, o cargo de Técnico com exigência de nível técnico e a PETEC possui 

o cargo de Auxíliur Técnico de nível fundamental. 

Pnrágrafo Único. A descriçüo dos cargos está prcvistu no Anexo (.1. 



CAPÍTULO 111 

IJA E~'TRUTURA E DA EVOLUÇÃO NA CARREIRA .• 
Seçc/o I 

Da Estmfllm das Carreiras 

Aa·t. 6".A estrutura das carreiras previstas nesta Lei é composta de padrões de vencimento e classes 

ou cnlcgorins. 

At·t. 7". Os cargos constantes do Plano da Prclcitura Municipal de Boa Vistn, Fctec e Emhut· estão 

estmtumdos, conforme dimensionado nos parágrafos seguintes: 

§ J•. Do Quadro (ieral da PMBV- Lei MunicipaJn• 712/2003: 

I - Os Auxiliares Municipais do quadro geral dn Lei Municipal n• 712!2003 terilo 03 (três) 

categorias denominadas pelas lehas A, B c C com 15 (quinze) padrões de vencimento cada. 

11- Os Assistentes e Assistentes Técnicos da Lei Municipaln° 712!2003 não tcriío diferenciação ua 

tabela, composta por 04 (quatro) categorias denominadas pelas letras D, E, F e G com 15 (quinze) 

padrões de vencimento cadu; 

Ill - Os Analistas Municipais da Lei Municipal o• 712/2003 terão 03 (três) categorias denominadas 

pelas letras H, I e .1 com 15 (quin:r..e) padrões de vencimento cada. 

IV - Os Fiscais Municipais da Lei Municipul n• 712/2003, exclusivamente, terilo uma tabela 

específica com 03(trcs) categorias denominadas pelas letras A, B e C com 15 (quin:r.e) padrões de 

vencimento cada. 

§ z•. Do Quadro da Área da Saúde: 

I - Os Auxiliares do quadro da área da Saúde terão 02 (duas) cate~:orias denominadas pelas letras 1\ 

e B com 08 (oito) padrões de vencimento cada. 

11 -Os Técnicos do quudro da área da Saúde terão 02 (duas) categorias denominadas pelas letras C 

e 1) com 08 (oito) padrões de vencimento cada. 

lll - Os Analistas com 40h (quarenta horas) de jonmda de trabalho do quadro da área da Saúde 

terão 02 (duas) categorias denominadas pclus letras JZ e F com 08 (oito) padrões de vencimento. 

IV -Os Analistas com 30h (trintu homs) de jomada de trabalho do quadro da área da Saúde terão 02 

(duas) categorias denominadas pelas letras G e 11 com 08 (oito) padrões de vencimento cada. 

----- ----- -



VI- Os Médicos c Cinargiõcs Dentistas com 40h (quarenta horas) de jornada de trabalho do quad 

<In área da Saúde terno 02 (duns) categorias denominadas pelas letras K c L com 08 (oito) padrões 

de vencimento cada. 

§ 3". Do Quadro da Árcn dn Educação: 

I -Na árcn da I::clucnção os servidores com cargos de Auxiliares, Assistentes, Assistentes Técnicos c 

Analistas seguem n tabela da estrutum salarial e as diretrizes de progrcss.~o e promoção rclercntes 

ao quadm geral da PMBV - Lei Munieipa} n° 712/2003. 

11 - Os Professorl!s de nível médio têm seus vencimentos base relacionados à tabela especifica, 

reproduzida em anexo. elo magistério correspondente à Classe I com I 5 padrões de vencimentos. 

IH - Os Professores de nível superior têm seus vencimentos base relacionados à mesma tabela com 

inicial relacionado à Classe 11 com t5 padrões de vencimento. 

§ 4". [)o Quadro da Guarda Municipal: 

1-A Guarda Municipal manteve as diretrizes até então vigentes tendo a tabela alterada para os 

valores constantes na sua respectiva carreira. 

§ s•. Do Quadro de A~cnte de Trânsito: 

) 

I - Os Agentes de Tninsito 11111ntivcram as diretrizes até então vigentes, tendo a tabela alterada para 

os valores constantes na sua rcspcctivn carreira. 

§ 6". Do Quadro de Procurador: 



. ;\CIPA{() 
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§ 7". Do quadro de Auditor: 

1- A Estn1tum salarial dos Auditores foi mantida com 5 (cinco) Clm;ses e 5 (cinco) padrões de 

vencimentos em todas as Classes. 

§ 8". As cstnl!ums salariais da EMHUR seguinlo as uiretrizcs ua PMI3V, e os valores serão -J­
aprescntados conforme tabela cspecítica. 

I- O Fiscal Fundiário seguirá a tabela geral dos Analistas. 

11 - O Agente de Fiscalização de Transportes da EMHUR seguiní n tabela gen1l do Assistente 

Técnico. 

I li- Tabela especi fica para Procurador da EMHUR. 

§ 9•. As cstl"\ltums salariais da FETEC seguirão as diretrizes da PMBV. c os valores serão "' -

apresentados conforme tabela específica. 

Os intcrpndrões das estruturas salariais e consequentc progressão e promoção estão definidos como 

segue: 

I -Os Auxiliares do quadro da FETEC terão 04 (quatro) categorias denominadas pelas letras A, B, 

C c D com 15 (quinze) padrões de vencimento cada. 

11 - Os Auxiliares Técnicos do quadro da FETEC tcríio 04 (quatro) categorias denominadas pelas 

letras E, F, G c H com 15 (quinze) padrões de vencimento cada. 

IIJ- Os Assistentes c Assistentes Técnicos do quadro da FETEC não terão diferenciação na tabela c 

esta serú composta por 04 (quatro) categorias denominadas pelas letras I, J, L, c M eom 15 (quinze) 

padrões de vencimento cada. 

IV- Os Analistas Municipais do quadro da FETEC terão 04 (quatro) categorias denominadas pelas 

letms N, O, P e Q com 15 (quinze) padrões de vencimento cada. 

·- ----( P.~' .. :-~ 
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Seçtia 11 .• 
Da /il'oluçtio na Carreira 

A•·t. 9". A cvoluçilo do servidor público municipal na carreira dar-se-á atmvés da promoçilo e , 

progrc~são, no~ padrões de vencimento c classes ou cntcgorias, nos tcnnos do disposto nesta 

lcgislaçiio. 

Art. 10. A cvoluçilo na carreira ocorrer{\ mediunte: 

I - Progressão; e 

11- Promoç.'io. 

§ 1". Progressão corresponde ao crescimento na mesmu classe ou categoria profissional, com 

mudança para o próximo padnlo de vencimento. / , 

§ 2•. Promoção correspondc ;\ mudança de classe ou categoria inserindo o se•·vidor no pudrão ele 

vencimento da classe ou categoria seguinte na mesma direção à que se encontra. 

No caso do Procurador Municipal da PMBV, a promoção ocorrerá somente quando o servidor 

chegar ao pndn1o de vencimento final da classe em que se encontra, passando para o primeiro 

padnlo de. vencimento da classe seguinte. 

Ar t. 11. Não evoluin\ na carreira o ~crvidor que: 

1- Tenha sofrido pena disciplinar de suspens.'io, uos últimos dois anos; 

11- Estiver em Estágio Probatório, exceto no caso da EMIIUR; e 

111- E~tiver cedido a Entidades e Orgãos da União, dos Estados, do Di~trito Federnl c de outros 

Municipios. 

§ t•. No caso do inciso 111 devem ser respeitados os interv<1lo~ previstos nesta Lei, quando do 

retorno do servidor. lendo como referência, a data de retorno ao cxercieio efetivo. 

- - - - - - -- - - ---
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§ 2". Pnr.t cvoluçào na cmrcim. somente serão considemdos os dias efetivamente trabal!llid<lJ'~ J <" 't 
sendo vedada. na sua alerição, u contagen~ dos pcriodos ele licenças e afastamentos acima de ~un~ ; 
dias ininternaptos, exceto: • • ;;:;; 'ff0· ./1 

' -

a) nos casos de férias: 

b) nos casos de licença maternidade, licença paternidade e licença prêmio (exceto os profissionais 

da tlMIIUR neste último caso), cujo periodo é contado integralmente; c 

c) nos <:liSOS de allastamento plll' doença ocupucimml ou acidente de trabalho. desde que ni\o superior 

a seis mc.o;es, c demais casos previstos em lei. 

§ 3". Não prejudica a contagem de tempo puru os interstícios neces.'iários para a evolução na carreira 

a nomeação para cargo em comissão ou a dcsignnção pnru função de confiança no Poder Executivo 

Municipal de Boa Vistn. 

Seção 111 

Da Progressão 

Ar·t. 12. A Progressão é a mudança de um padrão de vencimento para outro imediatamente superior, 

dentro da mesma Classe ou.catcgorin, mediante as diretrizes estabelecidas para carreira. 

Art. 13.A Pa·ogressão é baseada: no interstício definido para a carreira, de três anos pa111 o Estágio 

Probatório c de dois anos em cada padrão de vencimento nas classes ou culegorias; e no conceito 

final da avaliação de desempertho por competências, definida em Lei Complementar. 

§ t• O intcrslício definido para a carreim de Procurador da Administração Direta é de três anos, em 

todos os padrões de vencimento. 

§ 2" Na EMHUR, todos os padrões de vencimento possuem dois anos de interslicio. 

Art. 14. Para efeito da Progressão do primeiro padrão de vencimento para o segundo da Classe I, 

serc'1 considerado o tempo do estágio probatório. 

§ 1"0 caputnão se aplica à EMIIUR. 

I .. a-.,,, ·-·-
" - "'\'r} 
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Seçfio/V 
• 

Dtl Promoçcio 

Art. 15. A Promoção é n mudança do padrJo de vencimento da classe ou categoria em que se 

encontra o ~rvidor pam o padrão de vencimento da classe ou categoria imediatamente superior. 

mediante as diretrizes de curreira estabelecidas. 

Art.l6. A Promoção somente poderá ocorrer após 03 (três) anos consecutivos de exerclciu n:s 

mesma eutegorin ou classe em que se encontra o servidor, excluindo-se o estágio probatório; c no 

conceito linnl da nvalin<f"10 por competências c fatores de desempenho. delinida em Lei 

Complementar. 

1-É vedadu a rccorrênciu de Promoção, sem que o servidor tenha recebido uma pmgrcssão 

imediatamente anterior. 

A ..C. 17. Além dos requisitos exigidos para Progressão, a Promoção exige pontuação obtida por 

meio da rcali~..açilo de cursos de Formação e Capacitação, cottforme os seguintes critérios: 

Cursos 
Diretamente relacionados Relacionados a áreas 

com a area de atuaçao correlatas 
Durac;ao Pontuação Pontuac;ao 

De 8 a 60 horas 5 2 

> 60 a 120 horas 10 5 

> 120 a 180 horas 15 10 

~ 1~ a .2§Q_ h~ 20 15 ------ - --- --
> 360 horas 25 20 ·-

1- Os cursos ni'ío dirclmnenle relacionados com a área de atuação e nem sejam de áreus correlatas 

não obterão pontos que incidam na tabela de capacitação. Consideram-se áreas correlatas aquelas 

que contribuem parn o desenvolvimento do trabalho, mas que não são diretamente vinculadas il 

atividade. 



definidos, em conjunto com a áre11 responsável pelo desenvolvimento de pessoal, c pnssmilo n 

inlegmr os diretrizes 1mra o desenvolvimento na carreira. 

IV - A ccrtilicaçilo do curso efetuado pelo servidor deverá ser reconhecida pela área citad11, a qual 

computará. se for o caso. os respectivos pontos, conforme a carga horária constante no histórico do 

servidor. 

§I".Os cw·sos em questno dcveri\o ser reconhecidos pelo MEC ou por instituições rcprescntntivns de 

ensino prolissionnliznntc ou com notória qualificação pelo mercado, ou, ainda, desenvolvidos c 

implementados pela própria Prefe itura, PETEC e EMHUR. _.,. -

§2".Não serão computados pontos para horas referentes aos módulos de um mesmo curso de 

fonnaçilo ou capacitaç!ío. Somente o cet·tilicação plena da conclusão do curso será v{Jiida, desde que 

este eslcjn diretamente relacionado à área de atuação ou em condição correlata, aprovadn pelo 

superior imediato do servidor. 

I - Quando do ingresso do servidor, através de concurso de _prova~ c provas e títulos, scr:lo 

considerados: os éursos de- nível técnico relacionados pam os cargos de Aul>iliar, Auxiliar Técnico, 

Assistente, Assistente Técnico, Técnico, Professor de nível médio; c os de cspeciali7.ação, pós­

gradu:!Çl10, mestrado, doutorado c pós-doutorado para os cargos de Analista, Auditor, Procurador c 

Professor de nível superior, que o candidato aprovado já possuir em seu histórico escolar. como 

válidos para contngcm de pontos para Promoção para a Classe ou Categoria seguinte, quando 

houver cstn possibilidade. Os pontos consignados em cada Classe ou Categoria não são C\nnui!Jtivos 

nas Classes ou Categorias seguintes. 



CAPITULO IV 

JoiO INGRESSO 

de provas c títulos, no padr11o inicial da carreira, obse•·vadas as especialidades de cada categoria 

pmtissional. 

At·t. 19. Os concu•·sos públicos 1><1ra o provimento dos car~os abrangidos por esta Lei scn1o 

,\ voltados a suprir as necessidades do Poder Executivo Municipal, devendo exigir conhecimentos c 

t habilitllÇÕcs específicas, respeitados, em cada caso, os requisitos c atribuições definidos no Anexo 

l.l (atribuiçiio e requisito mínimo) desta Lei . 

A•·t. 20. Constituem requisitos mínimos de escoluridade para investidura nos cargos efetivos no 

Poder Executivo do Município de Ooa Vista, confmme Anexo 1.1 (atribuição e requisito mínimo): 

1 • Para a carreira de Auxiliar/Auxiliar Técnico: ensino fundamental completo; 

11- Para a carreira Assistente: ensino médio completo; 

111- Para a carreira de Assistente Técnico I Técnico: ensino médio técnico completo compatível 

com a especialidade; 

IV - Para a carreira de Analista: ensino superior completo compatível com a categoria; 

V- Par-.~ a carreira de Procurador: ensino superior completo compatível com a categoria. 

VI- Para a carreira de Auditor: ensino superior completo compatfvel coma categoria. 

VIl- l>ura a carreira de Professor: ensino superior completo; e ensino médio completo com curso de 

fonnação de professor (antigo curso Normal). 

Art. 21. As atribuições dos cargos descrevem o conjunto genérico de funções c responsabilidades 

cometidas ao servidor público, em mzão do cargo em que está investido. 
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CAPÍTULO VIl v ;J,.Y, 

I>A REMU~.ERAÇÁO E DA .JORNAI>A 

Seçt1o I 

/Ja Remuneraçt1o 

,At·t. 22. A Remuneração total percebida por cada servidor não poderá ser inferior ao Salário 

- Mínimo Nacional vigente. 

At·t 23.A estrutura dos vencimentos dos cargos de provimento eletivo está baseada em Classes ou 

1:. Categorias e padrões de vencimento, descritos no Anexo 1.3 (estnrturns de vencimento e tabelas de 

vencimento). 

Se~io lT 

D<t Jomada de tralwlho, das Gmtijicações e dos Adicimwis 

Art. 24. A jornada de trabalho dos servidores do Poder Executivo Municipal previsto nesta lei está 

distribuída da seguinte fonna: 

I· Agente de Trânsito - 40 (qum·cnta) horas semanais; 

11- Analista em Saúde- 40 (quarenta) horas scmanuis; 

111 -Analista em Saúde- 30 hon1s senumais, nas seguintes limções: 

a) Assistente Social, Fisioterapeuta c Terapeuta Ocupacional. 

b)Técnicos de Enfermagem e Enfcmteiros que tmbalhant no Hospital e nas Unidades 

Especializadas. 

IV • Analistas, Assistentes Técnicos, Técnicos, Assistentes, Auxiliares e Auxiliares Técnicos- 40 

(quarcntn) horas semanais; 

V- Auditor Fiscal de Tributos -40 (quarenta) horas semanais; 

VI -Cirurgião Dentista -20 (vinte) horas semanais; 

VIl • Fiscal Municipal-40 (qunrenta) horas semannis; 

Vlll - Guarda Municipal-40 (quarenta) horns semanais; 

IX- Médico - 20 (vinte) horas semanais; 

P~lP.V­
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X· Procumdor Municipal - 40 (quarcnhl) horas semanais; 

XI - Professor: 25 (vinte e cinco) horas semanais . 
• 

Art. 25. Além do vencimento, serão deferidos aos servidores as 

adicionais, identilicados e pcrcentnalizados conforme o Anexo 1.4, além das 

ComJ>Iement:tr. 

CAPÍTULO VIII 

DO ltNQUAI>ltAMRNTO 

A1·t. 26. O enquadramento nos novos cargos (De-Para) cst<í previsto no Anexo 1.5 

( cuqundnuncnto). 

A1·t. 27. A Sccretarin de Administmção, EMHUR E PETEC promoverão o cnquad1·amento nas 

cmTeims respectivas previstas nesta Lei, mediante cotejo do cargo anteriormente e do novo cargo, 

conforme previsto no Anexo 1.5 (enquadramento). 

Ar1. 28. Senr criada Comiss.~o responsável pelo julgamento dos recursos dos servidores que se 

sentirem prejudicados 1m UJ>Iicação do enquadramento previsto nesta Lei. 

§ 1". 1\ Comissão prevista no caput será integrada por cinco servidores públicos municipais do 

Podc1· Executivo, nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§ 2•. O servidor que se sentir prejudicado ten1 o prnzo de 30 (trinta) dias, a pa11ir da publicaçllo dos 

atos de cnquadmmento c da ciência do interessado, pam interpor o recurso pcmnte a Comissilo de 

Enquadramento que decidirá no prazo de 60 (sessenta) dias. 

§ 3". O provimento dos recursos se dará por maioria de votos, de forma justiticada. 

A11. 29. Os cargos de provimento efetivo, quando da sua vacância, poderao ser extintos por decreto 

municipal. 
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Pun\ga·afo Único. São considerados cmgos em cxtinç.iío: 

• 

mais a realizaç:io de concurso, sendo considemdos em extinção. 

reservadas exclusivamente aos servidores e empn:gados públicos efetivos da Administração Pública 

Dirctu ou lndir.:ta do Município. 

§ t• A designação para função de confiança implica alteração das atribuições do servidor ou 

empregado público, enquanto perdurar a designação. 

§ 2" A Função de Confiança nilo se incorpom ao vencimento do servidor ou cmprcgmlo público em 

nenhuma hipótese, sendo, contudo, devida para IIns de cálculo de décimo-terceiro e le rias. 

Aa·t. 31. fica autori?.odo a trnnslonnação dos cargos em eomissilo previstos em lei, mediante 

divisilo ou fusão, parcial ou integral, dos correspondentes valores venci mentais, mediante edição de 

Decreto do Chefe do Poder Executivo, desde que, desta transformação não rc.~ulte aumento na 

despesa. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Aa·t. 32. O Município poden\ desenvolver l'mgnmta de Capacita<;ão Profissional direcionado aos 

servidores, com orçamento específico, que devem contemplar a formação profissional, a 

identificação de valores e potenciais, e a as necessidades de desenvolvimento apontadas na 

avaliaçõo de desempenho por competências e fatores de desempenho. 

Art. 33. Aplica-se aos aposentados c pensionistas os tennos da Constituição Federal e das 

disposições tmnsitórias das Emendas Constitucionais n•. 201199&, n•. 4112003 c n•. 4712005. 

, PMlW·PGM 
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A•·f. 34. Os servidores públicos 

vencimentos qwmdo da implantação desta Lei . .• 

Art. 36. ~~~la Lei entm em vigor na data de sua publ icação, revogando-se todas as disposições em 

conln\rio. 

Boa Vista, 04 de de:tcmb1-o de 2014 . 

.s.-UM Q.. Su.-: h.... 
Tc•·csa Su.-itn 

Prefeita do Município 
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Anexo 1.1 - DESCRIÇÃO DE CARGOS 
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Prestar suporte profissional em sua área de trabalho por meio de analse, planejamento. organização, execução 
controle das atividades e processos relacionados é sua área de atuaçAo, com baso nas respec;ll ii:va~1s:~~~:::j deflllidas pelo Municfpio, visando contribuir para o aprimoramento da qualdade técnica das açOes d 
e para o atendimento às prioridades estabelecidas no Plaoo de Governo. 

S<iperior Completo na área de atuaçAo. -- -- ---- ---- -
IO•~ar>do necessário ao exerclcío da função. 

llnforn10li•ca (Pacote Office) o cursos específocos na área de atuação . 

. Efetuar análises criticas, laudos técnicos e pareceres recursos, processos, 
(pfl'!jr.ml<IS relati110s à sua área de atuaçAo. 

Preparar, desenvolver, processar, conduzir, calcular e documentar os processos técnicos de sua área 

Elaborar, ana&sar e apresentar relatórios, estatísticas e documentações pertinentes ás suas atividades. 
Elaborar e p<opor atualizaçOes e alterações aos processos e procedimentos relativos a sua ârea de atuação, 
de cumprir tarefas e atividades estabelecidas pela lnst~uiçAo. 

Identificar necessidades de serviços e soicitar recU<sos materiais, documentos, ferramentas de trabal1o el 
(e<IIÍil8n'len•tos essenciais á sua execução, a fim de oonlríbuir para as devidas ações de melloria. 

Apoiar os trabalhos especiaizados, por meio de levantamento de dados, ínforrnaçoes e pesquisas, 
( resol~ao de casos de maior C()ll'lllexidade, em sua área especifica de atuação. 

Desenvolver es(Údos de \(iabi~dade técnica, financeira. econOrrica, ambiental ou outras, elaborando oauOO!'·I 
jpt;lrlc,iase pareceres técnicos. • . 

Oesen110lwr estudos e pesquisas na sua área de atuaçao, objetivando a formulação ou revisão de pollticasl 
Jpúi~Js na respectiva área. 

Agir em contorrnidade com as normas e procedimentos legais que regulam o exerclcio de sua ati1~dade( 

10. Prover relatórios e dados para a elaboração e controle de metas e orçamentos em sua área de atuação. 
11. Garantir a quaidade dos registros de dados e informações relevantes para a geração de re<1t6riosl 

!ge·rencia•is. agindo proativamente na idenUflcaçAo de informações complemenlares; 
12. Participar do comitês, comissões, conselhos, grupos de trabalho e ouúos, s~e que para eles designados. 
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balanços e 
l""""li<'u patrimonial, orçamentária e financeira; 
I· J\sseSJ>orar a Prefeitura em problemas financeiros, contábeis e orçamentários, dando pareceres à lui'~çiê~til 

das práticas contábeis; 
Controlar e participar dos trabatlos de análise e conciliação de contas bancárias, assegurando a ~n,,,,;~;=;t~""' 

IOPElraÇóes cortábeis; 
Efetuar anáises e pesquisas referentes a alerações econômicas e propor políticas adequadas à nawreza 

situações encontradas; 
)lssegurar ao processo de anáise contábil e financeira, resultados adequados ao desenvolvimento 

I relat61rios gerenciais; 
• Apurar e analisar os custos da Instituição, elaborando projeções orçamentárias. 

Atuar junto às Procuradorias do Município, quando requisitado, em atividades que envolvam amecaida.;:ac•.l 
lel<•boração de minuta, cálculos ou outras infonnações de interesse da PGM e acompanhar, junto à esta, 
lanidaiTleonto de ações judiciais que eniiOivam cré<fijos de tributos e contribuições e tributos administrados 
I F•l7"''d" Municipal. 

Elaborar atos administrativos gerindo as unidades de trabalho pertinentes à fiscalização, assim 
lsupeo"lli~ion:ar as atividades de disseminação de informações ao sujeito paSJ>ivo, visando a facllrração 
lcumo,,;rn,enlto das obrigações tributárias e à fonlflalização de proceSl>OS. 

Examinar e analisar, para efenos fiscais, bens móveis e imóveis, mercadorias, documentos e livros fiscais, 
lcc.,t~lbeís e comerciais - impreSl>Os ou eletrOnicos, e arquivos do sujeito paSl>ivo da obrigação tributária 

bito municipais, além de capturar documentos ou quaisquer bens móveis necessários à comprovação 
linlraç1~es à legislação tributária, estando em posse ou não do infrator, mesmo não lhe pertencendo. 

Desconsiderar instrumento, tenlflo contratual ou negócios jurfdioos praticados com a finalidade de dissimular 
locom~ncia do fato gerador do tributo ou a natureza dos élementos constiju!ivos da obrigação tributária, 
ltennos da lei. 

Realizar atividades de Inteligência fiscal no ámbüo da Fazenda Pública Municipal e analisar e opinar dec;is~iesl 
despacho-dec;isório em processos administ~fiscais. 

Gerenciar os projetos relacionados à administração tributária e ao crédijo tributário. Representar ou participar 
lónJllc>sde julgamentos singulares ou colegiados da estrutura da Fazenda Municipal. 

AREA ANALISTA- COMUNICAÇÃO SOCIAL 

• Elaborar relatório com informações referentes à Prefeijura, veiculadas nas diversas mídias existentes; 
• Elaborar relatórios estatísticos, semanais e mensais, das infonnações referentes á PMBV nas respectivas 
mídias; 
• Gravar e rever os programas locais de rádio e televisão; 
• Coordenar a equipe do setor de mídia eletrônica; 
• Efetuar acompanhamento e medição dos assuntos referentes à Prefeitura, alocados em diversas mldias; 
• Arquivar e resguardar memória impressa e digijal veiculada em referência à PMBV. 

-
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PMBV·PGAf 
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no planejamento e execuçllo dos subsistemas de Gestllo de Pessoas; 
l~eceber e preparar documentação para cadastro ou alteração perante aos bancos e à Rcceüa Federal; 
Gerenciar/manter os sistemas de infonnât.lca e gerenciamento de banco de dados; 
Elaborar defesa técnica referente aos mandados e cftações, bem como às notifteações advifldas dos orgãos 

Assessorar e elaborar documentos informativos do PRESSEM (Previdência Social dos Servidores Públicos 

1M<llliCrpoo de Boa Vrsta) a serem enviados ao GABISMAG, PGM, TCE-RR; 
Controlar a movimentação por cessão de servidores. 

AREA ANALISTA · ADMINISTRADOR 

j.;;;,i;ê:iã, e mens<Mar quantidades de de consumo para o ano ou outro perlodo; 
Analisar o fbxo dos processos administrativos quanto adquirir maior celeridade, transparência, legaidade 

I efetillid:•de nos atos administrativos; 
Orientar e sugerir os mais adequados procedimentos tát.lcos e estratégjcos; 
Coordenar e coletar dados referentes aos aspectos llsicos, econômicos e outros fatores referentes a sua 

atuação: 
Anaisar os procedimentos admil\lstrativos de sua área de atuação. propondo alternatíva de melhorias 

I pr•xesscrs e emitir parecer ou justifrcativas; . 
Buscar afternativas. racionalizando os recursos escassos para reati>.ar os melhores gastos e inveslliment,os.! 

!adecp.Jad:>s para atender a finalidade púbica (oonttibuinles). 

AREA ANALISTA EM EDUCAÇÀO · CONTABILIDADE 

Controlar os gastos dos recursos recebidos das Associações de Pais e Mestres '"'\/Ir-"'· 
Controlar vencimentos das AMPS com relação ao mandato dos dirigentes; 
Receber e preparar documentaçllo para cadastro ou ateraçllo perante aos Bancos e J;leceita Federat 
Organizar balancetes, balanços e demonstrativos de contas; 
Assegurar ao processo de anàise contábil e financeira, resullados adequados ao desenvoMmento dos 

!rek•tórios gerenciais; 
Preparar, organizar e controlar o flUxo de documentação. 

Garantir o proleçao. conservação e 
meio ambiente do Municlpio; 

Efetuar monitoramento em áreas de APP - Areas de Preservaçllo Permanente; 
Implementar as potlticas do municlpio voltadas para a preservaçao dos recursos hldricos existentes; 
Realizar levantamentos, estudos e avatiações relacionados a impactos ambientais, fontes poluidoras 

ld•"'"!da,cAo ambiental em geral; 
Analisar a conformidade do pleito dos munlclpes que podem causar danos ambientais em áreas adjacentes 

Jrec:ur!los hidrioos no municlpío; 
Elaborar projetos de capadtação dos produtores rurais em adequação às normas e procedimentos relativos 

Jges;tão ambiental. 
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e prestar apoio à h11>lantação de projetos agropecuários e ecológicos nas 

·Elaborar projetos de capacitação do prod1rtor nuat 
• Atu;n com vistoria de campo, pesql•isa de mercado, elaboração do cálculos. planilhas ele campos. laudos, 
I de,ma,is atividades; 

Efetuar análses, avalações, vistorias e divulgação técnica dos ambientes agrícolas; 
• Coordenar a emissão de ART . anotações de responsabiftdade técnica; 

Elaborar projetos de capacitaçao dos produtores rurais ern adequação às normas o procedimentos relativos 

- - - - - --- ---;- -r-- - -
AREA ANALISTA - ENGENHEIRO 

Al 
Avafiar as condições requeridas para obras, 

Jdeterrnin;;~r o local mais apropriado para a construção; 
Preparar programa do trabalho, possibiitando á orientação e a fiScalizaçAo do desenvolllimento das obras; 
Acompanhar a exccuçao de projetos. assegurando o cllllprimento doS prazos e dos padrOes de qualidade e 
.,., .. ~·..,... reoomenda<Jos; 
Elaborar sistemas e C011<Jnlos da especiaidade, especificando lmles de referência e executando testes e 

··~·v.· 
Elaborar documentaçõos técnicas referentes às atividades pertinentes à área de atuação; 

• Atuar segundo normas técnicas de segurança, quatidade, produtividade, hlglone e preservação ambiental. 

AREA ANALISTA-ARQUITETO 

ATRtBUIÇOES ESPECIFICAS 
• Elaborar, gerenciar, coordenar e analiSar projetos de arquitetura e urbanismo; 
• Orientar, acompanhar e fiscatizar os traballos de constrl.Çâo e reforma das edifJCaÇOes; 
• Elaborar todo o planejamento da construçAo definindo materiais, mão de obfa, custos, cronograma de execl.Çâo 
e outros elementos; 
• Coordenar e coletar dados referentes aos aspectos llsicos. ooonõnicos e oliros fatores referentes a sua área 
de atuação; 
• Acompanhar e gerenciar o processo de aprovação dos projetos arquitetõnicos junto aos órgãos vigentes 
fiscaizaclores; 
• Atuar segundo normas técnicas de segur811Ça, quaidade. produlividade, higiene e preservação arrbiental 



de prevenção no que se refere à área da co111unicação oscrita e oral, voz e 
Colaborar em assuntos fonoaudiológicos figadOs a outras especialidades medicas; aut~~~fsf;::;. 
Projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas. privadas, 
flis las; 
Dirigir serviços de Fonoaudiolog1a e111 estabolecirnen!os pi1blicos, privados, autárquicos e mstos; 
Assessorar órgãos e estabelecimentos púbicos, autárquicos. privados ou rrlstos em questões relacionadas 

Participar du Equipe de Orientaçao e Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventillos ligados a as!~unlosJ 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~d~es~efl'4lenhando, supervisionando e as 
lhe são inerentes no âmbtto da Assistência Farmacêutica; 

Acofler, orientar e prestar lnformaçOes aos usuários e outros profissionais acerca dO uso correto e racional 
lmedk:anoentose insumos complementares; 

Fazer a gestão de estoque dos Jl(odutos farmacêuticos, qulmicos e biológicos; 
Selecionar, programar, distribuir é dispensar medicamentos e insumos COfl'4llementares, com garantia 

lqualldadedos prodU1os e serviços: 
Participar, em conjunto com outros Jl(ofossionais de saúde, de atividades de planejamento, avalaçAo, 

jac:Oilipalnhatme:nto e capacitação relacionadas as açOes de saúde e programas rrM1icipals de saúde; 
Avaftar de forma permanente as condições existentes para o armazenamento, distribuição e dlspensação 

fmedic:anoontos Insumos complementares, reaizando os encaminhamentos necessários para atender a fegisl<tçll•oJ 
jsanitá1ria vigente. 

AREA ;>.NALISTA FAR~<ACElJTICO BIOOUIMICO 

ATRI6UtCOES t:Sl'tCIFICAS 
Supervisionar, coordenar, executar pesquisas c atividades relacionadas as análises clinicas de material 

bioióglcc, destinados ao diagnostico, prevenção e trotamento de dOenças; 
• Executar determinações laboratoriais pertinentes à parasitotogia, urinálise, imunolOgia, hematologia. bioqulmíca, 
microbiologia e virologia; 
• Emitir pareceres e laudos técnicos concernentes a resulados de anál ses laboratoriais; 
• Planejar, cOO'denar. supervisionar e executar as ativídades laboratoriais inerentes à vigilancia epidemológíca, 
vigilância sanitéria e serviços básicos de saúde; 
• Responder técnica e legalmente pelo laboratório de anátises clinicas, desempenhandO. supervisionando e 
coordenando as atividades que lhe são inerentes na legislação em vigor; 
• Participar de outras atividades específiCas. relacionadas com planejamento, pesquisas, programas. 
levantamentos, comissões, nonnas e eventos cientificcs no campo da saúde pública. 
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r.-Pk;;~-gãremciar~e~e9J~~c~~iaa~rÍ~~ocÕes~s~os e v~i~sa~ooo~~o~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
!C<>rn;Ufic>nas, emissão de laudos, pareceres etc. em diferentes contextos; 

Coordenar e atuar no Treinamento e ErlSino na Área de Sallde concernente às suas atividades; 
Anafisar os indicadores de saúde da área de abrangência e ~opor ações e ~ojetos de intervenção; 
Realizar ações de prevenção e ~omoção a saúde nas escolas e na comunidade, com atividades educativas 

da formação dos grupos operativos; 
Desenvolver açOes de promoção, proteçao e recuperação da saude da populaç!lo com a realizaç~o intE~ar:ldal 
atividades assistenciais e ~everiivas da vigilância epidemiológica. ambiental e sanaária; 

Atuar muki o lnlcrdisclplinarrnente, intoragindo com diferentes especialidades e diversos ~ofisslonais, do modo 
~e parada para c:onllnua mudança do ll"llOOO produtl\'0. 

----- J- ---
ÁREA ANAliSTA- ASSISTENTE SOCIAL 

ATRI8UICOES ESPECIFICAS 
• Elaborar, Implementar. executar e ava6ar pol11icas sociais junto a órglios da administração pública, direta ou 
Indireta. empresas, entkfades e organizações pol)lAares; 
• Elaborar, coordclnar, executar e avaliar planos, ~ogramas e projetos que sejam do âmbito de atuação do 
Serviço Social com participação da sociedade civil; 
• Orientar indivlduos e grupos de diferentes SetJIIE!ntos sociais no sentido de Identificar recursos e de fezer uso 
dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos. assim como encaminhar prollidêncías, e prestar 
orienlaçêo social a indivíduos, grupos e à população; 
• Planejar, organizar e administrar benencios e Serviços Sociais; 
• Planejar, executar e avaüar pesquisas socioeconõmicas que possam contribuir para a anàlse da reaidade 
soclal e para subSidiar ações profissionais; 
• Prestar assessoria e consuJtoria a 6rgllos da administração públlca direta e Indireta, empresas pnvadas e 
outras entidades na area de atuação do Serviço Social, bem como, aos movimentos sociais om matérias 
correlaclonadas. 

-
AREA ANALISTA ·ADMINISTRADOR HOSPITALAR 

ATR18UICOES ESPECIFICAS 
• Planejar, organizar, controlar e assessorar o hospital nas areas de recursos humanos, patrimônio, hotelaria, 

manutenção, loglsllca. corrunicaçilo e transportes; 

• lmplemenlar normas e rotinas, programas e projetos destinados a ~omover a qualidade dos serviços: 

• Implantar políticas de Recursos Humanos de valorização e capacitação do quadro funcional. planejar e organizar 

qualficação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores; 

• Garantir o c~imento dos contratos de fornecimento de bens e serviços; 

• ~esenlaçêo de relatórios, quadrlmestrais, das atividades hospitalares: 

• Prestar assessoria na implantação de novos serviços na tndado de saúde. observando as normas vige_ntes. 



exame completo, ou, se necessãrio, requisitando exames 
!arlafisarldoos resullados e mantendo os registros dos pacientes com o máximo de compreensão; 
• Manter registro dos pacientes examinados. anotando hipótese diagnóstica, tratamento, e\IOiução e\Citêtuartl.)l 
jori1enlar;Jlo terapêutica, mantendo sigilo das informações cor~idas em prontuário; 
• Prescrever medicamentos, incf~eando dosagem e respeçtiva via de administração assim como cuidados a 

loll.se,rva<bs. para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 
• Emitir atestado de saúde, sanidade e aptidão ftsica e mental e de óbitos, atendendo as detenrlnaçõcs legais; 
• Atender urgências clinicas. cirúrgicos ou traurnatol:)gicas, em regime de plantão presencial ou à distà~ICia,,l 
conforme necessidade do serviço; 

Emtir parecer em juntas médicas de recursos e participar do juntas rni.>dicas de processo. 

a ações de urgência e emergência no plantao: 
Efotuar cirurgias efetivas especificas; 
Respcnder pareceres nas UTI's e UCI's das unidades de saúde; 
Emitir parecer em juntas médicas de recursos e participar de juntas mé<f!Cas de processos; 
Reafizar plantões conforme escala estabelecida; 
Efetuar acompamamenlo arroutatorial pós operatório. 

AREA ANAL I::> TA· MEDICO VETERINARIO 

PítRtBUICOES ESPECIFICAS 
• Planejar e desen110lver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica, relacionados com a pecuária e 
saúde pOblca; 
• :Aprovar os projetos de construçao e instalação, de qualquer estabelecimento comercial ou industrial de gêneros 
almentlclos, antes da expediçêo de licença de obras; · 
• Coletar e encaminhar para anaise laboratorial amostras de alinentos para anaise fiscal, de oríentaçêo ou de 
rotina de estabelecimentos destinados ao comercio ou à manipulação de alimentos de origem animat, 
• Elaborar e executar projetos agropecuários referentes a credito rura~ assessoramento, assistência e orientação 
veterinária; 
• Promover e fiscaização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e comerclalizaçêo dos 
produtos de origem animal bem como de sua qua&dade para consumo; 
• Desenvolver programas de pesca e pisciculura, orientando sobre a captura de peixes, conservação e 
industrla6zação dos mesmos. 

'----------------------------- ----------------------------·--



I ne~~;~rio, exames corrpletnentares; 
Realizar perlcia odonto-adminlstrativa, fornecendo atestado para admissão a empregos, concessao 

do faltas e oU!ros previstos peta atividade; 
Anaisar e interpretar resultado de exames do qualquer natureza da cspecialcladc e Informar diagnóstico, 
Orientar o cidadão sobre hígiene bucal adequada., escovação e visita periódica, por meio de progra.1msl 

Executor procedimentos da especialidade e prescrever me<focamentos; 
Emitir porecer em pllas médicas de recll'sos e participar de juntas rnecicas de processos. 

Prestar assistência e e~m~~~~~============i 
Orientar e capacitar o paciente visando sua funcionalidade; 
Atuar no cuidado de terapia intensiva e Yentilação ptJfmonar mecllrica, 
Evitar consequências delatérias de longa permanência em imobiicladc; 
Coordenar a reabiUtação llsica e respiratória de pacientes internados nas enfermarias e urõdades de te~apiaj 

Estabelecer rotinas fisloterapeulicas aos pacientes em situações de alta hospitalar ou como ações preventivas. 

executar e avaliar os de enfermagem; 
e que exijam comecimentos Rea.izar cuidados de enfermagem de maior complexidade 

!cie,ntil'ica e capacidade de tomar decisões imediatas; 
• Reaizar prevençãd e controle sistermtico de danos que possam ser causados à clientela durante a aSl>ist•ênc:ial 

enfermagem; - - _ 
• Realizar Atençao à saúde dos indivíduos e famflias, quando indicado ou necessário em domicilies, e/ou 

1aema1S espaços comunitários, (escolas. associações) em todas as fases do desenvolvimento humano: infllncia,J 
adolescência, idade adulla c terceira idade. 
• Reaizar consolas de enfermagem. procedimentos, atividades em grupo, conforme protocolo ou 
normativas técnicas estabelecidas pelo Gestor Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal observado 
ldi!;posiçi~s legais da profissão: solicitar exames COI!l>lemeoo.res, prescrever medicamentos estabelecidos 
jprc>gr;3m;;1s do sal)de pl)bica e rotinas aprovadas pela inslitulçao de saúde; 

Contribuir, participar e reaizar atividades de Educação permanente da Equipe de Enfermagem e 
I ""''mil<'"" ela equipe. 

-- -
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sobre a prop<iedades e transformações dos e 
laprove~mento pelo organismo na atenção dietética; 

nas polilicas e nos programas do educação, seQlffança e vigilância nutricional alimentar, sa.rlilá<ffil~;_;~.;::; 
l annbi<•m••t visando a promoção da saúde om nlvellocal, regional e nacional; 

em equipes rnultiprofissionais de saüde e de terapia nutricional, avaliando, diagnosticando 
la,:on-.>anh;~ncloo estado nutricional, planejando, prescrevendo, supervisionando e ava~ando dietas e SUJPielmenlosl 
ldi<etêticx)s para ináiVíduos sndios e enfermos; 

Planejar, gerenciar e avaiar unidades de afirncnlação e nltrição, visando a manutenção e/ou rnellOria 
Jco,ndiç64!s de satide de colclividades sadias o enfermas; 

Desenvolver e .:lplicnr métodos e técnicas de ensino, comunicação e pesquisa em sua área de atuação; 
Reaizar diagnóstico e intervenções na área de alimentação e nutrição considerando as influências só•:l<r·cullur;~ll 
ec:on6rrica que determinam a disponiblndade, o consumo e a utilização biológica dos aimentos pelo indivíduo 

população. 

_, ----------
AREA ANALISTA - PSICOLOGIA 

ATRIBUICOES ES{>ECIFtCAS 
• Elaborar, coordenar, executar e avaliar plaoos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação da 
Psicoklgia; 
• Colaborar, em equipe multiprofissional, no planejamento das políticas~ públicas, em nível de macro e 
microsslstemas; 
• Proceder ao estudo e anãtise dos processos lntrapessoais e das relações interpessoais, possib4itando a 
compreensão do co111>0rtamento humano indMdtJal e de grupo, no ãllt>ilo das instituições de várias naturezas. 
onde quer que se deem estas relações; 
• Anaisar a influência de fatores hereditârios, ambientais e psicossociais sobre os sujeitos na sua dinâmica 
intrapslquica e nas suas relações sociais, para orientar-se no psicodiagnóstico e atendimento psicológico; 
• Atuar no âmbito da educação, saúde. lazer, trabalho. segurança, justiça. comunidades e comunicação com o 
objeüvo de promover, em seu trabalho, o respeito à dígnidade e integridade do ser hlmano; 
• Participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como sobre a 
adequação das estratégias di agnósticas e terapêuticas à réai dade psicossocial. 

-



ocupacional de pessoas. .ig~ruupoiiõ,sleeCci~~~t'-1 
meio da interpretação do desempenho OCilpaCíonal dos papéis sociais contextualizados; 

• Planejar, coordenar, desen>JOiver, aco~anhar e avaliar estratégias nas quais as atividades humanas 
jdc•finidas como tecnologia complexa de mediação sócio-ocupacional para a emancipação social, de~;en"otvimentol 
lso•cioamlbierltal, econômico e cunural de pessoas. famllias, grupos e comunidades; 

Realizar acompanhamento do individuo e sua famflia para conhecimento de sua história ocupacional 
lpa~tticípalnva na comunidade em que habita a fm de deset'IIIOiwr estratégias de pcrtencimento sociocullural 
lecon(lrnico, aclaptações amlbionlais e urbmllslicas, mobilidade, acossibiidade o outras tecnologias de smxme• 

incmao sociocOJronítária: 
Planejar o executar atividades orientadas para a participação e facmtação no desempenho ocupacional 

de pessoas com defiCiência, com pi'ocessos de ruplura de rede, de risco, desvantagem 
lvulne•rabilid~tde social nos diversos ciclos de vida; 
• Favorecer atividades em grupos comunllàrios voltados ao desen'JOivunenlo de potenciais ecenOmicos das 

lccJI1lJJJnídad<ls e das afternativas de geração de renda; 
• Trabalhar atividades culturais, expressivas, corporais, lúdicas e de convivência, a fun de realizar o estudo 

lco•lidi•ano e auxiiar na organização da vida cotidiana, da vida pi'ática e ocupacional para elaborar projetos de 
lsi,ngt•lares, favorecer o pcrtencimento social e o acesso às trocas econômicas e ao mercado de trabalho. 

AREA ANALISTA EM EOUCACAO- ASSISTENCIA SOCIAL 

ATRIBUIÇOES ESPECIFICAS 

• Participar do pi'OCesso de planejamento, execução, monitoramento e all81iaçáo da proposta curricular rnmicipal 
e projeto pedagógico das escolas; 
• Planejar, elaborar. executar e avaiar de Programas e Projetos na área social, sobretudo em atividades relativas 
às políticas sociais a serem desenvolvidas pelas unidades escolares; 
• Atuar na operacionaização da ações que tem por objetivo intervir d~etamente nas expressões de questões 
sociais relativas a comunidade escolar decorrentes de pi'oblemas sociais da rrésma; . 
• Estimular a vivência e o api'endizado do processo democrático no interior da escola e com a comunidade; 
• Elaborar diagnósticos ou emitir relatórios que possam contribui- com a anéise e mellorla da reaidade social dos 
alunos, famflias e coroonldades nas quais as escolas estão Inseridas; 
• Favorecer a abertura de canais de Interferência dos sujeitos nos processos decisórios da escola (conselhos de 
classe). 

AREA ANALISTA E~.1 EOUCACÀO- rONAUDIOLOGIA 

ATRIBUICOES ESPECIFICAS 

• Participar do processo de planejamento, execução, monitoramento e avaliação da ptoposta curfict~ar municipal 
e projeto pedagógico das escolas; 
• Planejar, desen>JOiver e executar programas de atencimento fonoaudiológico nas unidades de ensino; 
• Orientar o planejamento escolar quanto ao uso da linguagem, motrlcidade oral audição e 'JOZ do corpo docente; 
• Reafizar observações e triagens fonoaudiológicas, com posterior devokJtiva e orientação aos pais, professores 
o eqtipc técnica; 
• Promover pi'Ojetos e programas ~ fa'JOreçam as condições fonoaudiológicas adequadas pa~ta o pi'ocesso 
ensino-aprendizagem; 
• Elaborait diagl6sticos ou emitir relatórios que possam conlribuír com a anélise e melhoria da reafidade social dos 
alunos. famlias o comunidades nas quais as escolas estão inseridas. 
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• Atuar na assistência integral da saúde esc<llar, na elaboração e conclução de programas de traiÍâ{([ênto..-a•ao .. n•" 
lcr•gon>Omia escolar, desvios posturais 9 inclusão de crianças portadoras de necessidades especiais; 
• Atuar de fonna preventiva nos problemas flsicos ou orgânicos da conuidaOO escolar; 
·Acolher. apoiar e orientar as famílias. principaknente no momento do doagnóslico, para o manejo das situ~ies l 

1or•ol.ll(13S da deficiência de um dos seus COf11X>nentes; 
• Estimular por meio de exercicios terapêuticos em crianças com atraso ou déficit no de:senovolllirrocnliol 
netKopsicocnotor; 
• Desenvolver projetos e programas que objetivem a promoçao da saúde funcional e detecçllo de PQ!>s...,eosf 

ldistúrl>ios postiJ'ais ou estruturais nos alunos: 
• Elabofar diagnósticos ou emitir relatórios que possam contribuir com a análise e melloria da situação da 

postura! ou estrutural da comunidackl escolar. 

AREA ANALISTA EM EDUCAÇAO- TERAPIA OCUPACIONAL 

ATRIBUICOES ESPECIFICAS 

• Orientar ao aluno com imitações físicas ou mentais, em atividades selecionadas para restaurar, fortalecer c 
desenvolver suas capacidades; 
• Faciitar e avaliar a aprendizagem das habilidades c funções essenciais para a adaptação o a produtividade dos 
alunos debiitados; 
• Utilimr os recursos da arle, teatro, dança, música 9 outras atividades, com o objetivo do colaborar na 
recuperação e reintegraçao de allKIOs acometidos de imitações lfsicas., mentais ou sociais; 
• Desenvolver programas e projetos que promovam a melhoria da capacidade do a~ono debifitado para executar 
tarefas de vida diãria; 
• Aconselhar e guiar a famflia na prestação de cuidados ao alUno dobililado; 
·A vaiar as barreiras presentes em casa ou na escola e orientar adaptações ambientais. 

A'=I.EA ANALISTA EM EDUCAÇÃO- PSICOLOGIA EDUCACIONAL 

A TRIBUI(;OESESPEOIFICAS 

• Participar do processo de planejamento, execução monitoramento e avalaçllo, do projelo pedagógico da escola, 
da Proposta Curricular Municipal e calendário escolar: 
• DesenYOlwr ações orientativas junto ao corpo docente para idar com questões que envolvam temas relativos a 
sexuaRdade, ética, agresslvidade, drogas, entre outros, dentro da escola; 
• Desenvolver ações orientativas junto ao corpo docente para as famlias sobre o desanvolvunento humano, 
prevençao do uso de drogas, sexuaidade, agressividade e comportamento ético; 
• DescnYOiver orientação vocacional e prolissional junlo a comunidade escolar; 
• Elaborar diagnósticos ou emitir relatórios que possam contribuir com a anãlise e melhoria da qualidade das 
relações sociais das unidades escolares; 
• Desenvolver programas e projetos que promovam a melloria da quaidade das relaçOes pessoaJs e gnupais das 
comunidades escolares. 



Coordenar. juntamente com a gestão da 111idade escolar, a elaboração e execução da Proposta Pe,da~~'iêi:cii~ 
Jes,cola, de forma parlicipaliva e cooperativa com toda a comunidade escolar; 

Co:ntrillluir para o desc11110Mrncnto e aprendizado dos alunos, orientando o corpo docente e aplicação 
loli•lidacles pedagógicas: 

Desenvo!Yer ações ou parcerias com o corpo docente para compreender o comportamento dos alunos. do$;viosl 
dificuldades do adaptação ao convlvio social, de forma a Intervir adequadamente em relação a eles; 

lntennediar conftitos escolares e auxiüar o corpo docente em relaçao às dificuldades de ensino e aprendizagem; 
Elaborar diagnósticos ou emitir relatórios que possam conttibuir com a anáise c melloria da qualidade 

ldesen'10e1r>ho escolar: 
De:s<>riiiOiver programas e projetos que promovam a melhoria da qualidade do desen'flE!nho e das relações 

jco<ru:níd<•de escolar. 

AREA ANALISTA E!.i EDUCAÇÃO- COORDENAÇAO PEDAGOGICA 

ATRIBUIÇOES ESPECIFICAS 

• Coordenar, juntamente com a gestao da unidade escolar, a elaboração e execução da Proposta Pedagógica da 
escola, de forma participativa e coope-rativa com toda a corrunídade escolar; 
• Acorrc>anhar e assessorar as atividades do corpo docente em ·questões de currículo, método, técnicas e 
Integração entre os conteúdos específicos em consonância com o Projeto Pedagógico da escola e as Diretrizes 
da Secretaria Municipal de Educação: 
• Analisar o rendimento escolar dos aklnos com base nos ros~ oblidos pelos mesmos e propor alternativas 
para a melhoria do processo de ensino e a aprencf12agem e coordenar o programa de aprendizagem aos alunos 
com baixo rendimento escolar, 
• Gerenciar. organizar e manter atualizado o arquivo de documento dos docentes, as Diretrizes Curriculares, os 
Planos de Ensino, Alas de reuniões pedagógicas e avaiaçOes; 
• Elaborar e . apresentar, semestralmente, o Plano de açao pedagó,gico da escola. bem como o relatório de 
sugestões e alernativas para elevar o nível de dese~enho; 
• Coordenar as rotinas pedagógicas em consonância com as necessidades de todos, visando igar e interligar a 
conuidade escolar. visando ampiar a aprendizagem. 

AREA AliALISTA El.l FOUCAÇÃO- SIBLIOTECARIO 

ATRIBUICOES ESPECIFICAS 

• Proceder à organização, catalogação e classificação dos acervos bibliográficos das bibtiotecas escolares: 
• Participar do processo de planejamento. execuçao monitora.mento e avaliaçllo, do projeto pedagógico da escola, 
da Proposta Curricular Municipal e calendérío escolar; 
• Prestar serviços de assessoria e consuloria na área de informaçao e redes e sistemas de informaçao; 
• Planejar a difusao culural e o uso do acervo blbiográfíco do municípío, criando programa de apoío às unidades 
de ensino, e viabilzando a visita da corronidade escolar às bibliotecas: 
• Analisar. sintetizar e organizar livros. revistas. documentos, fotos, filmes o vídeos; 
• Gerenciar unidades como bibiotecas. centros de documentação, centros de Informação e correlatos, além de 
redes a sistemas de informação. 

, 



Planejar, organizar, supervisionar e avaiar a a6mentação fornecida nas unidades escolares; 
Planejar cardápios do acordo com a reatidade local e necessidades dos estudantes: 
Planejar. coordenar o supervisionar as atividades de seleção, compra c armazenamento de alimentos: 
Promover e avafiar programas do educação aimcntar e nutricional nas unidades escolares; 
Promover avaliaçao nutricional das crianças da rede lllJJlicipal de ensino; 
Executar atendimento individuaizado de pais de Dlunos, orientando sobre alimentação da criança e da família 

'--------- -- --·-------
ÁREA ANALISTA EM EDUCACAO - ESPECIALISTA EM EDUCAÇAO -

ATRIBUIÇQJ;S.ESPECIFICAS 

• Assessorar técníeo-pe<lagogicamente no planejamento. desenvolvimer•to, avafiação e aperfeiçoamento de 
atividades C<lucacionais, tendo em vista os lndices das avaliações externas; 
• Avaiar e coordenar a (re) construção do Projeto Pedagógico das escolas; 
• Faciitar o processo comunicativo da comunid~ escolar e das associações a ela vinculadas; 
• Elaborar diagnósticos ou emitir relatórios que possam contribuir com a anáfise e melhoria da situaçao 
educacional escolar; 
• Articular o trabalho pedagógico da escola, coordenando e integrando o trabalho dos coordenadores de área, dos 
docentes, dos alunos e de seus fami~ares em torno do eixo ensino·Sjl(endizagern 
• Elaborar e implementar projetos e atividades que promovam a articulação e integração entre a escola, família e a 
comuoldade. · 

AREA ANALISTA Df PROCESSOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAl 

ATRIBUIÇOES ESPECIFICAS 

• Elaborar documentos aplicando normas legais, técnicas e os padrões estabelecidos pelo órgão; 
• Avar~ar nlveis de degradação identifiCando agenles impactantes ao meio anblente e açOes mitígadoras e 
acompanhar o cronograma da exec..çao dos planos de recuperação de área degrada~ e projetos de 
recuperação ambientat 
·Atuar na gestão e planejamento ambiental, desenvol';er e aprimorar procedimentos de iceociamento ambienta~ 
• Avaliar estudos ambientais com emissão de parecer ambiental; 
• Reaflzar vistoria de campo para subsidiar anáise de processo de licenciamento. llll)lantar e manter atualizado 
banco de dados dos processos de 6cenciamento ambientat, 
• Propor melhorias nos procedimentos de flceociamento ambiental 

--- ~- -- ---
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Prestar suporte profissional om sua área por 

lccm!f·ole das ntividados e processos relacionados à sua ârea de atuação, com base nas respectivas políticas 1 

jdefiniclas pelo Municfpio, visando contribuir para o aprimoramento da quaidade técnica das ações de!1envo~rida1S 1 

às oslabelecidas no 

Registro no órgão 
área de Quando necessário ao exercício da função. 
f~~~-1--
f()(maçâO 

Informática (Pacote Offlce) e cursos especlficos na ârea de atuação. 
Desejável 

1. Efetuar anâlises criticas, laudos técnicos e pareceres recursos, processos, 
programas relativos à sua área ele atuação. 
2. Preparar, desenvolver. processar, conduzir, calc\Aar e docurnantar os processos técnicos de sua área 
atuação. . 
3. Elaborar, analisar e apresentar relatórios. eslatfsticas e documentações pertinentes às suas atividades. 

Elaborar e propor atualizações e alterações aos processos e procedimentos relativos à sua àroa de aluação. 
Cuml)(ir ta retas e a1ividades estabelecidas pela instituição. 

5. Identificar necessidades de serviços e soicitar recursos materiais, documentos. ferramenlas de trabalho el 
equipamentos essenciais à sua execuçao. a fim de contribuir para as devidas ações de melhoria. 

Apoiar os trabalhos especializados, por meio de levantamerto de dados. inlormações e pesquisas. 
resolução de casos de maior complexidade. em sua área específica de atuaçao. 
7. Desenvolver estudos de viabiidade técnica, financeira, econômica. ambiental ou outras, elaborando "'u"'"'·l 

loe,rícias e pareceres técricos. " . 
Desenvolver estudos e pesquisas na sua ârea de atuação. objetivando a formUação ou revisão de políticas! 

lpul~lic;ls na respectiva ârea. 
A!jr em confocrridade com as normas e procedimentos Legais que regulam o exerclcio de sua at;,ridadet 

profissionaL 
1 O. Prover relatórios e dados para a elaboração e controle de metas e orçamentos em sua área de atuação. 

1. Garantir a qualldade dos registros de dados e informações relevantes para a geração de re~•tóriosl 
gerenciais. 
12. Participar de comitês, comissões, conselhos, grupos de trabalho e outros, sempre que para eles designados. 

Põ%iJGI" FLS; 
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supervisionar e apjicar métodos o técrôcas administrallvas voltadas para a 

Supervisionar a elaboração c execu;Ao de cálculos em Plarílhas, relatórios de levantamentos de bens, 
memc•rar\do•s. oficios. requisições e apresentação outros documentos relacionados a setor; 

Gerir Confitos; 
Programar e prever a aquisição de Bens Patrimoniais; 
Analisar a previsão de Consm10 de Materiat 

• Elaborar o aplicar planos estratégicos vokada para a gestao de estoques. logísticas e suprimentos. 

AREA ANALISTA - ADMINISTRATIVO ESPORTE E LAZER 

ES ESPECIFICAS 
• Planejar o Coordenar projeto Sócio Esportivos. Educacionais e Recreativos; Elaborar e interpretar projetos. 
relatórios. documentos. pesquisas, sondagens e indicadores referentes ao Esporte e Lazer; 
• Anaisar e Viabiizar propostas para projetos de esporte e lazer em parceria com outras entidades através de 
convento ou apoio; Conhecer e interpretar legislação pertinente ao Esporte e Turismo; 
• Criar, DeserM>IIIer e propor normas e procedimentos na área de desportos e lazer, assim como nscalizar o 
cumprlroonto das mesmas; 
• Adnirôstrar. coordenar, avatiar e emitir pareceres e relatórios referentes ao uso de espaços ptiblicos para 
eventos e atividades de esporte o lazer; 
• Colaborar. apoiar e coordenar projetos Esportivos. Educacionais e Recreativos em conjunto com outros órgãos 
municipais; 
• Planejar e organizar a quaificaçao. capacitação e treinamento dos demais servidores lotados no órgão em que 
atua e demais campos da administração mvniclpal. 

AREA ANALISTA ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER 

ATRISUICOES ESPECIFICAS 
• Planejar e Coordenar projetos sócio esportivos, educacionais e recreativos; 
• Avaliar e identificar novos talentos para o esporte de atto rendimento; 
• Atuar como professor de Educação Flsica ou técnico desportivo com experiência na modalidade desportiva de 
atuação; 
• Avalar. organizar e emitir pareceres o relatórios referentes as atividades desenvolvidas na sua área de 
atuação; 
• Exccwr as atillfdados especificas de atuação esportiva em colaboração com outros setores. ou com outros 
órgãos municipais em projetos Esportivos, Educackmais e Recreativos; 
• Planejar e orgarôzar a qualficação. capacitação e treinamento dos demais servidores lotados no setor. atividade 
ou programa em que atua. 

AREA ANALISTA -TURISMO 

ATRIBUICOES ESPECIFICAS 
Planejar, organizar e elaborar projetos turlsticos visando divulgar de forma efetiva as belezas naturais do 

muníclpio; 
• Desenvolver atillldades de fomento ao turismo ~to a assoclaçOes de classe e escolas; f. 1 
• Buscar, junto aos órgãos federais e/ou internacionais, recursos para fomentar o turismo local; 
• 01\Ugar o calendério das festas tradicionais do murôcipio; 
• Incentiva as agências tocais de turismo, dando-lhes suporte técnico e assessoria necessária para o incremento 
da área; 
• Organizar eventos relacionados a datas federais. estaduais e municipais. 



~;;~~~~~;;~~~~~~~~~~~~s~~~~~~·s~~na~ndo~~e~a;va~~~ndo~~e~s~~~~~~~~~~~ 
• Assagurar a regularidade do desenvolvimento do processo cutturo~ 
• Assessorar nas atividades culurais; 
• Planejar, propor, coordenar,e executar e projetos em consonãnc1o com as potiticas públicas do MunicipÍ())iãiil;iíj:.-

• Administrar, supervisionar c manter unidades cul< .. ais; 
Promover eventos visando a manifestação cubural, como forma de promoção social e maio da educação. 

AREA ANALISTA · COMUNiCAÇÃO SOCIAL 

f'-=- ATRIBUiêOES I:SPECincAS 
• Coordenar e avafiar a execução de campanhas e programas de exibiçao de material informativo; 

• Selecionar os veicules do divulgação adequados a cada mensagem. considerando os assuntos e cfientelas; 

• Participar de solenidades de assinaturas de convênios. contratos e outros eventos relevantes para a FETEC; 

• Promover a Qvulgação Interna de cartazes, folders e outros meios de informações que sejam de Interesse 

coletivo do municipio, de eventos relacionados ã FETEC; 

• Elaborar programas de intormações o divulgação em todos os seus aspectos; 

• Acompanhar e registrar em midla especifica as informações referontes à FETEC. 

ARFA ANALISTA· JURIDICO 

ATRIBUI ES ESPEC FICAS 
• Prestar assessoria jurídica ãs Superintendências, assistindo-os tecnicamente em pesquisas para 
fundamentação de projetos de leis, regulamentos e outros atos que se fizerem necessários, no ambito 
administrativo; 
• Participar de Sfndicânclas e Processos Administrativos Disciplnares forneoondo orientações jutiá~<:as 
necessárias; 
• Elaborar pareceres na ârea administrativa das Superintendências, QUando forem soficilados pela autoridade 
competente, fazendo o aCOfll)anhamento dos processos administrativos, inclusivo assessorando a chefia 
Intermediária e a direção superior desta; 
• Executar atividades jurldicas relacionadas à assistôncia ao Procurador da FETEC no desempenho de atividades 
institucionais, no âmbito consuHivo; 
• Elaborar arquivo de leis e de todas as normas pertinentes à FETEC; 
• Encarrinhar ao chefe imediato. quaisquer assuntos referentes a pe<ldos do informaçõeS dos Magistrados, do 
Ministério Pubico Estadual e Federal, para que o Procurador Juridico da FETEC apresente lnformaçoes ou 
contestação. 

- -------------



balancetes, balanços e dell"'nstrativos do contas e apresentar resuftados 
ISIIUa~;ao patrimonial, orçamentãria a financeira: 

Asse:ssc•rar a prefeitura, em problemas financeiros, contâbeis e orçamentários. dando pareceres à ltr.i:~~~~ 
l rJi;.-cii;oe das práticas contflbeis relativamente aos recursos financeiros repassados; 

Controlar e participar dos trabal10s de anábe e conciliação de contas bancárias, assegurando a correçao das 
!ope•rações conlábeís; 

Efetuar analises e pesquisas referentes a aherações econõmicas e propcr ações adequadas ã natureza 
1 Slltuaço•'s encontradas; 

1\SS<!Il""ar ao processo de analise contábil e financeira, resultados adequados ao desenvoMmento 
I relat•>ric>s gerenciais; 

Apurnr e analsar os custos da Instituição, elaborando projeções orçamentárias. 

ÁREA ANAliSTA EDUC/\ÇAO 

ATRIBUIÇOE$ ESPECif·tCAS 
• Coordenar as atividades do ensino, planejando, orientando, supervisionando e avaiando estes atividades; 
• Assegurar a regooridade do desell\IOivimento do processo educativo e cukural; 
• Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão: ( 
• Planejar, propor, coordenar e executar e projetos em consonância com as políticas públicas do Município para a {; 
educação; 
• Preparar, organizar e controlar o fluxo de documentação, materiais, dados e informaç6es relativas as atividades 
educacionais; 
• Adnlristrar, supervisionar e manter unídades educacionais. 
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IPr•es~Br suporte profissional em sua área de trabalho por meio de anáfise, planejamento, organlzaç!lo, execução 
~~~~~~:sdas atividades e processos relacionados à sua area de atuação, com base nas respectivas poiJiic.asf 
I' pela Empresa e pelo Município, visando contribuir para o aprimoramento da qualidade técnica das 
fdc•senv<>iv>das e para o atendimento às prioridades estabelecidas no Plano de Governo. 

Informática (Pacote Offlce) e cursos especiflcos na âtea de atuação. 

1. Efetuar anáfises criticas, laudos lécricos e pareceres sobre . recursos, processos, procedimentos 
fpn:>gr:Bm<IS relatiws à sua ãrea do atuação. 

Preparar, desenvolver. processar, conduzir, calcular e documentar os processos lécricos de sua área 

Elaborar, anatisar c apresentar relatórios, estatisllcas e documentações pertinentes às suas atividades. 
Elaborar e propor atualizações e afteraçOes aos processos c procedimentos relativos à sua área de atuação, 
de cumprir tarefas e atividades estabelecidas pela il'lst~uição. 

Identificar necessidades de serviços e solicitar recursos materiais, documentos, ferramentas de trabaho eJ 
feqluiparr~en·tos essenciais à sua execução. a finde contnbuir para as devidas ações de melloria. 

Apoiar os traballos especiaUzados, por meio de levanlamento de dados, informações e pesqtisas, 
resolução de casos de maior corll)lexidade, em sua ârea especifica de atuação. 
7. Desenvolver estudos de viabilidade jécnica, financeira, econOmica, ambiental ou outras, elaborando lawcroo•, J 
perícias e pareceres técnicos. 
8. Desenvolver estudos e pesquisas na sua área de atuaçAo, objetivando a formulação ou rellisâo de políticas I 

fpüll&célsna respectiva área. 
Afjr em conformidade com as normas e procedimentos Legais que regulam o exerclcio de sua ati•oidadel 

Prover relal6fios e dados para a elaboração e controle de melas e orçamentos em sua área de atuaçAo. 
1. Garantir a qualidade dos registros de dados e informações relevantes para a geraçAo de '0 '"''"'''""1 

Participar de conitês, comissões, conselhos, grupos de trabalho e outros. sempre que para eles designados. 

'Vltt m. 

- --
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e normas regulamentares ao uso e ocupação uo.sooo. 
planejamento urbano, à regularização fundíáría e é habitação de interesse social; 
• Efetuar anélises criticas, la.udos técnícos, parecer~ e instrução de ptocessos relativos ao uso e OCI"fla,çlil:Hio-!=:::0 
solo, planejamento urbano. regularização fundiária e habitação de interesses socla~ 
• Efetuar pesquisas e levantamentos relativos às atividades de uso e ocupação do solo, planejamento <nuan<>.f 

regtAarização fundiária, habilação de interesso social o outras: 
• Inspecionar o uso de logradouros pliblicos e áre<Js do patrimOnio rrunicipal, bem como promover sua int••nrioi~<l<>l 
e a desobstrução, quando necessário; 
• Rea~zar cliigéncias e plantões de fiscalização que forem necessários para coibir invasão de áreas pliblicas 

jedl~icaçjltoouocupação em áreas sem autorilação de parcelamento do solo; 
• Reaüzar levantamentos em campo. 

AREA ANALISTA - INFORMA TICA 

ATRIBUIÇOES ESPECIFICAS 
• Planejar e executar rotinas de segurança e auditoria em tecnologia cJa lnfonmação; 
• Identificar necessidades dos ÓIV81'$0S setO(es. visando formular plano de lrabalho em sistemas de informação 
incluindo treinamentos, novas tecnologias e compra de equipamentos; 
• Coordenar atividades de profissiooois em desenvolvimento de tecnologias da informação. implantação de 
sistemas, treinamento, manutenção e avaUaçâo no ambiente corporativo; 
• Analisar a viabilidade de custos da utiização de sistema de processamento de dados; 
• Orientar os trabalhos de programação e operação de COf11)uladO( aos colaboradores da EMHUR; 
• Verificar o deseltl)E!nho elo sistema proposto. realizando experiências prâUcas, visando assegurar-se de sua 
eficiência e introduzir as modificações oportunas. 

AREA ANALISTA COMUNICAÇAO SOCIAL 

ATRIBUIÇOcS ESPECIFICAS 
• Acompanhar e registrar em mldia especlfoca as atividades da EMHUR; 
• Organizar sistema de coleta de informações por meio de ouvidoria e elaborar programas de informações e 

divulgação em todos os seus aspectos; 
• Coordenar e ava~ar a execução de campanhas e programas de exibição de material infO(mativo; 
• Promover a divulgação interna de carlales, foldcrs e outros meios de informaçOes que seja de interesse coletivo 
do munlcipjo; 
• Elaborar releases. fazer interação com a assessoria de comunlc;ação social da PMBV no que concerne á 
divulgaçao de atividades ela EMHUR; 
• Selecionar os velculos de divulgação adequados a cada mensagem, considerando os assuntos e cientelas. 

1\RE;A ANALISTA· ASSiSTENTE SOCIAL 
~ 

ATRIBUIÇOES EsPECIFICAS 
• Atender as famílias requerentes cadastradas nos programa de habitação de interesse social e ou em situação 

r 
de risco ou vulnerabilidade; 
• Proceder à avaiação sócio-econOmlca e familiar no àmllito dos programas e ptojetos institucionais; 
• Identificar e estabelecer prioridades entre as demandas por habitaçao: 
• Encarrinhar ptovidências e prestar orienlaçAo á populaçao; 
• Efetuar avaliação Social no âmbito corporativo; 
• Participar de atividades de gerenciamento e desenvolllimenlo de recursos humanos. 

L------------------------------------------------------ -
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• coordenar c na de sua COflllelência; 
Clllljlfir e fazer cumprir a legislação o normas regulamentares aplicáveis ao uso e ocupação do sot>, M r7--

Jp~mejalY\en:to urbano. a regulariZação fundiária e à habítação de Interesse sociat .l 

Analisar, instruir procedimentos administrativos, elaborar pareceres c relatórios relativos ao uso o oc,up<lçâ&fcl.t~~ 
planejamento urbano, regularização fundiária e habitação de Interesses sociat, 

Analsor, instruir procedimentos administrali\IOS, elaborar pareceres e relatórios e acofll)anhar a execuçao 
Jprc)jelc>S de parcelamento do solo e mobilidade urbana; 

Acompanhar a execução de projetos, assegurando o cllfll)rimen!o dos prazos e doS padrões de qualidade 
lsP.rnrr"rr"' reçomcndados; 

Atuar segundo normas tccnicas do segurança, quartdadc, produtividade, higfcrl() e prcsorvaçl!o ambiental 

AREA ANALISTA- ENGENHtiRO AGR0r~OMO 

ATRIBUtCOE1> ESPECIFICAS 
Elaborar, gerenciar, coordenar e analisar projetos na érea de sua COfll)etência; 

• Cufll)rir e fazer cumprir a legislação e normas regUlamentares aplicáveis ao uso e ocupação do solo, ao 
planejamento urbano, à re~rilação fundiária e à habitação de interesse social; 
• Ana~sar, instruir procedimentos administrativos. elaborar pareceres e relatórios relativos ao uso e OCl'll"Çi!lo do 
solo, planejamento urbano, regularização fundiária e habitação de interesses social; 
• Analisar, instruir procedimentos administrativos, elaborar pareceres e relatórios e acofll)anhar a execução de 
projetos de parcelamento do solo e mobilidade urbana; · 
• Elaborar e analisar laudC>S técfllcos de descaracterização de áreas rurais; 
• Realizar levantamentos em campo. 

ARI'A ANAliSTA -ARQUITETO 

ATRIBUICOES ESPECIFICAS 
• Elaborar, gerenciar, coorden'!f e anafisar projetos de arquitetura e urbanismo; 
• Cumprir e fazer c~rir a legislação .e normas regulamentares aplicáveis ao uso e ocupa,.ao do solo, ao t I 
planejamento urbano, â regulariZação fundiária e à habitação de interesse social; 
• Analisar. instruir procedimentos administrativos, elaborar pareceres e relatórios e acofll)anhar a execução de 
projetos de parcelamento do solo e mobjldadc urbana; 
• Elaborar todo o planejamento da construção definindo materiais, mão de obra, custos, cronograma de execução 
e O<rtros elementos; 
• Coordenar e coletar dados referentes aos aspectos flsicos, econõnicos e outros fatores referentes a sua érea 
de atuação; 
• Acompanhar e gerenciar o processo de aprovação dos projetos arquitetõnicos junto aos órgãos vigentes 
fiscalizadores. 

P~'lN- PG\1 
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balancetes. 
l"""tlli"u patrimonial, orçamentária e financeira; 'i~jf::-

AssessOfar a ElllJCeSa em prOblemas tinancelros, contábeis e orçamentários, dando pareceras á luz da ci 
das práticas contábeis; 
Controlar e participar dos trabaD1os de anáise e conciliação de contas bancárias, assegurando a correção 

lnoêrodlr>s contábeis; 
Efetuar anaises e pesquisas referentes a alterações econômicas e propor políticas adequadas á nallxeza 

!Sillua·çõ••s erlCOntradas; 
Ass~1ur:~r ao processo de análse contábil e financeira, resultados ade<tuados ao desenvolvimento 

!relatórios gerenciais, 
• Apurar e anaUsar os custos da Instituição, elaborando projeções orçamenténas. 

AREA ANALISTA • PROCURADORIA 

ATRIBL!IÇQE$ ESPECIFICAS 
• Assessorar a Presidência e DiroiOfias nos assuntos ju(ldicos.; 
• Representar a EMHUR nas questões judiciais o extrajUdiciais, em qualquer foro ou Instância; 
• Allaisar. instruir. corrigir e auxiliar a elaboração e condução de rrinutas de termos de acordos, coovênios. 
decretos, portarias. projetos de leis, contratos de concessão ou permissão remJnerada ou gratuita, de uso dos 
bens imóveis JDJnicipais, bem como sua lavratura e registro; 
• Emtir pareceres acerca de processos administrativos concernentes à expediçao de tltulos e cadaslramento da 
lotes; 
• Emitir pareceres nos processos icllatórios. dispensas o inexigibiidade realizados peta EMHUR; 
• Prestar assistência ao corpo técnico o administrativo da EMHUR em qualquer assunto que enwtva matéria 
jurídica 

AREA ANALISTA ~ PSICOLOGO _., 

ATRIBUIÇOES ESPECIFICAS 
• Atender as fallll1ias requerentes cadastradas nos programa de habitação de interesse social e ou em s~uação 
de risco ou vulnerabiidade; 
• Participar da avafiação sócio-econômica e famliar no âmbito dos programas e projetos Institucionais; 
• Identificar e estabelecer plioridades entre as demandas por habitação; 
• Encaminhar proW:lênclas e prestar orientação â população; 
• Efetuar a atividede de psicologia cUnica no âmbito corporatívo; 
• Participar de atividades de gerenciamento e desenvolvimento de recursos tlumanos. 

ARE.A SECRETARIA EXECUTIVA 

~~~~~~~~~A~\T~~~~~· ~ ~~--------------~ f:i ..... v• ~o· .. ~.. e controlar sel'lliços da secretaria; 
• Coletar e informações awúfiando na execuçao das tarefas administrativas e em rellliões. 
lccorC:Ie•~andlo e controlando equipes e atividades; 
• Redigir, Interpretar. sintetizar textos e produzir doctmenlos oliciaís; 
• Organizar, registrar e distribuir expedientes e outras tarefas correlatas; 
I· Anaisar e propor a adoção de novas tecnologias e aperfeíçoamento de processos de trabalho; 
I• Assessorar o corpo diretivo da EMHUR. 

f( ( 
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das aos 
Reaiz.ar diigênclas para Alvarás de Fmcionamenlo (k:ença de klcaizaçãO e tmcionarnento); 
Reaizar auditoria nos estabelecimentos presladores de seMços com incidênCia de ISSQN; 
Prestar orieOOIÇAo solxe consula de coooibuintes acerca de dúvidas sobre tributos roonlcipais;; 

• Deferir~ndeferir requerimentos acerca de Restituição de Débito sobre tSSON ou outros illlJ(lstos; 
Vaidar as açoes corretivas ~menladas para a reg!Jarização de não conformidades apresentadas em 

de auditoria. 

------ ------------------------ -



PLANO DE CARGOS. CARREIRA E REMUNERAÇÃO DA PMBV 
• 

~ . ':. F 
PROFESSOR ' ; . -_, \: 

M1SSA0 00 CARGO ·::::.~ 

Prestar suporte profissional em sua área de trabaho por meio de análise, planeíarnento, organização, execução e 
contr04e das atividades e processos relacionados à sua área de atuação, com base nas respectivas pollticas 
definidas pelo Município. visando contribuir para o aprimoramento da quaklade técnica das ações desenvolvidas 
e para o atendimento às prioridades estabelecidas no Plano de Governo. 

REQUISITOS 

Formação Nlvet Superior COflllleto na área de atuação. 
·--- ---- - - -- -

Formação 
COfll)lementar Informática (Pacote Offico) e cUfsos específicos na área de atuação. 
Desejável 

ATRIBUICOES ESSEI:'lCU\!S 
1. Efetuar análises criticas, laudos técnicos e pareceres sobre atividades, recursos, processos, procedimentos e 
programas relativos á sua area de atuação. 
2. Preparar, desenvolver. processar, conduzir, calcular e documentar os processos técnicos de sua área de 
atuação. 
3. Elaborar, anafisar e apresentar relatórios, estatísticas e documen!ações pertinentes às suas atividades. 
4. Elaborar e propor atualizações o alterações aos processos e procedimentos relativos à sua área de atuação, a 
fim de cu11'1)Ór tarefas e atividades estabe!ecídas pela Instituição. 
5. Identificar necessidades de serviços e soicitar rcctl'sos materiais, documentos, ferrarnentas de trabalho ef ou 
equipamentos essenciais à sua execução. a fim de contribuir para as devidas ações de melhoria. 
6. Apoiar os trabalhos especiafizados, por meio de levantamento de dados, informações e pesquisas. para 
resolução de casos de maior comple>ádade, em sua área especifica de atuação. 
7. OesenvoM!r estudos de viabilidade técnica, financeira. econõmica. ambiental ou outras. elaborando laudos, 
per leias e pareceres técnicos. 
8. Desenvolver estudos e pesquisas na sua áreá de at~. objetivando a formtAação ou revisão de pollticas 
púbf!Cas na respectiva ãrea. 
9. Atjr em conformidade com as normas e procedimentos legais que regulam o exercício de sua atividade 
profissional. 
10. Prover relatórios e dados para a elaboração e contr04e de metas a orçamentos em sua área de atuação. 
11. Garantir a qualidade dos registros de dados e informações relevantes para a geração de relatórios 
gerenciais, agindo proaUvamente na identificaçao de informações cOfllllementares; 
12. Participar de com~ês. comissões, conselhos, grupos de trabalho e outros, sempre que para eles designados. 

-· 



Participar do processo de planejamento, execução rronitorarrenlo e avaiação, do projeto pedagógico "'1' .. \<l>:ooraJJ"­
Proposta Curricular Municipal e calendário escolar; 

Estabelecer o planejamento da prática pedagógica, propostas metodológicas e recursos necessârios p1ri~!f::.;::;r­
Jde•sarnvo·lvinl18n,to amplo do processo ensioo-aprendizagem: 

Exercer a docência na Educação Básica, garantindo a execuçlio do plano de aula e a aplca~o dos corrteúrdo:s.l 
lv";ar>do praporcionar aos alunos a integração e a convivência democrética, baseada no respeito e na ética: 

Avalar e reconhecer os resulados oblldos na.s ações pedagógicas, compreendendo os processos 
jdE.serM>Mirncnto e aprendizagem dos alunos, considerando as dimensões cognitivas , afetivas e sociais, 

corrigindo desvios, quando for o caso: 
Participar da elaboração e iOllfemen!ação de projetos e atividades de articulação c integração da escola com 

ltarnl~lS dos alunos e com a comunidade escolar; 
Efetuar registros no Diário de Classe, bem corro produzir relatórios exigidos pela Secretaria Escolar 

IC<>or<lemaçã>oPedagógica, atendendo aos prazos estabelecidos. 

ARcA PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA -INDIGENA 

ATRIBUICOES ESPECIFICAS 

• Participar do processo de planejamento, execução monftoramento 11 avalaçâo, do projeto pedagógico da escola, 
da Proposta Curricular Municipal e calendário escolar respe~ando valores, costumes e fortalecendo a cunura 
indígena; 
• Estabelecer o planejamento da prática pedagógica, propostas metodOlógicas e recursos necessários para o 
desenvolvimento amplo do processo ensino-aprendizagem. considerando valores, costumes e a cuftura indigena; 
• Exercer a docência na Educação Básica, garantindo a execução do plano de aula e a aplicação dos conteúdos, 
visando proporcionar aos alunos a integraçoo e a convivência democtática, baseada no respeito e na ética, e na 
valorização _da culura índlgena; 
• Avaiar e reconhecer os resuftados obtidos nas ações pedagógicas, oo~reendendo os processos de 
desenvolvimento a aprendizagem dos alunos, considerando as dimensões éognltivas, .afetivas e sociais, bem 
como corrigindo desvios, quando for o caso: 
• Participar da elaboração e lmplernentação de projetos e atividades de articulação e integração da escola com as 
lamllias dos alunos e com a comunidade escolar, valorizando a cultura indfgena: 
• Efetuar registros no Diário de Classe, bem corro pro!llzir relatórios exigidos pela Secretaria Escolaf e 
Coordenação Pedagógica, atendendo aos prazos estabelecidos. 



• Participar do processo de planejamento, execução monitorame<lto e avaiaç!lo, do projeto pedagógico da ~i:õli~::;. 
Proposta Curricular Municipal e calendário escolar respeitando valores, costumes e fortalecendo a culura 

indígena; 
• Estabelecer o planejamento da prática pedagógica, propostas metodológicas e recursos necessários para o 

ldE•se,llll<l•lvi<neroto amplo do processo ensino-aprendizagem da Lingua Materna (Macuxi e Wapixana), 
Jconsi•derarl<lO valores, costumes e a cukura indígena; 
• Promover o ensino da Lingua Materna (Macuxi e Wapixana) nas Comunídades lndlgenas; 
• Avaiar e reconhecer os resultados obtidos nas ações pedagógicas do ensino da Língua Materna. 
~~~::::~:~;:os processos de desenVQMmento e aprendillagem dos a Unos. considerando os dimensões 
I< afetivas e sociais. bem como corrígindo desvios, quando for o caso; 
• Participar da elaboraç!lo e implementação do projetos e atividades de articlolaç!io e integração da escola com as 
lamlias dos alunos e com a comunidade escolar, valorizando a Cl~tura indlgena; 
• Efetuar registros no Dia rio de Classe, bem como produzir relatórios exigidos pela Secretaria Escolar e 
Coordenação Pedagógica, atendendo aos ptazos estabelecidos. 

ARFA PROFESSOR ARTE EDUCADOR 

ATRtBUtCOES ESPECIFICAS 

• Participar do processo de planejamento, execuÇ!Io monitoramento e avaliação, do projeto pedagógico da escola, 
da Proposta Curricular Municipal e calendário escolar; · 
• Estabelecer o planejamento da prática pedagógica, propostas metodológicas e recursos necessários para o 
desenvoMmento amplo do processo ensino-aprendizagem; 
• Exercer a docência na EducaçAo Básica, garantindo a execução do plano de aula e a apficação dos conteúdos. 
visando ptoporclonar aos alunos a integração e a convivência democrática, baseada no respeno e na ética, bem 
como estabelecendo a relação com o fazer artístico, das culuras e suas manifestações. do contexto histórico e 
social. ao qual a arte esté inserida; 
• Avaiar e reconhecer os resultados obtidos nas ações pedagógicas, compreendendo os processos de 
desenvolvimento e aprendizagem dos aiOnos, considorando as dimensões cognitivas, afetivas e sociais, bem 
como corrigindo desvios. quando for o caso; · 
• Participar da elaboração e ~ntação de ptojetos e atividades de articulação e integração da escola com as 
farriias dos akJnos e com a comunidade escolar; 
• Efetuar registros no Diário de Classe, bem como produlir relatórios exigidos pela Secretaria Escolar e 
Coordenação Pedagógica, atendendo aos prazos estabelecidos. 
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• Participar do processo de planejamento, execução monitoramento e avaliação, do projeto pe':la~IÓlJI~~~~~ 
Proposta Curricular Municipal o calendário escolar; · 

Identificar. elaborar, produzir e organizar estratégias, serviços, recursos pedagógicos e de acessibilidade para o 
latenclimeni:O de alunos com necessidades educacíonais especiais, orientanclo professores e a famítia, quando 

• Elaborar e executar o plano de atendimento especiaflzado dOs aklnos com necessidades edUcacionais 

!
;~~~;~:estabelecendo articulação com professores de sala comtm, visando a utifização dos recursos e 

Assisliva de forma a ampüar as habilidades funcionais e a promover a autonomia. participação e 
dos mesrnos; 

·A vaiar e reconhecer os resulados obtiOOs nas ações pedagógicas, COIT1'feendcnclo os processos de 
I dEtsenlll)lvi'mento e aprená12agem dos almos, consí<leranclo as <imcnsóes cogni~vas. afetivas e sociais, bem 

corrigindo desvios, quando for o caso; 
• Promover atividades e espaços de participação da famllia e a interface com os serviços setoriais da sairdo, da 

jas.sis,têrlCía social, entre outros; 
• Efetuar registros no Diário de Classe, bem corno produzir relatórios exigidos pela Secretaria Escolar e 

Pedagógica, atenclendo aos prazos eslabetecidos. 

AREA PROFESSOR DE SAL1\ DE: LABORATORIO DE INmHMA TICA 

ATRIB I OES ESP S 

• Participar do processo de planejamento, execução monitoramento e avalaçâo, do pro;eto pedagógico da escola. 
da Proposta Curricular Municipal e calendário escolar; 
• Estabelecer de forma articulada com o professor de sala de aula, o planejamento da prática pedagógica, 
propostas metodológicas, recursos e sistemas operacionais e tecnológicos para o desenwlvimento amplo do 
processo ensino..aprenã=gem dos alunos 
• Exercer a docência. c"*'s atividades envolvam orientação e acompanhamento do uso das teenolo9ías 
educacionais disponíveis. bem como a regência em duplo grau de responsabilidade com o professor de sala 

, comum; 
• A vaiar e reocnhecer os resultados obtidos nas ações pedag6giéas, compreendendo os processos de 
desenvolvinento e aprendizagem dos alt.nOs, considoranclo as dimensões cognitivas. afetivas e sociais, bem 
corro corriginclo desvios, quanclo for o caso; 
• Participar da elaboração e implementação de projetos e atividades que promovam de articulação e inlegraçllo da 
escola com as familias dos alunos c com a comunidade escolar; 
• Efetuar registros no Diário de Classe, bem como produzir relatórios exigidos pela Secretaria Escolar e 
Coordenação Pedagógica, atendendo aos prazos estabelecidOs. 
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Participar do processo de planejamento, execução monitoramento e aval açêo, do projeto pedagógico da Êl&l~~~ 
Proposta Curricular Municipal e calendário escolar; 

Estabelecer o planejamento da prática pedagógica, propostas metodoiOgicas. técnicas e recl~sos nec:essáriosf 
o desenvolvionento da educação flsica, visando a promoção de atividades esportivas dos alunos; ( 1 \ 

Executar alividades educação flslca e esportiva junto ao corpo discente, as quais promovam o de:senlvolvirr~enltol 
de jogos, danças, lutas e ginástica, entre outras; 
• Avaiar e reconhecer os resulados obtidos nas açOes pedagógicas, compreendendo os processos 
desenvoMmento e aprendizagem dos alunos, considerando as dimensões cognitivas, afetivas e sociais, 
como corrigindo desvios, quando for o caso; 
• Participar da elaboração e implernentaç&o de projetos e atividades que promovam de articulaçoo e integração 
escola com as famflas dos alunos e com a conUlidade escolar; 
• Efetuar registms no Diário de Classe. bem como produzir relatórios exigidos pela Secretaria Escolar 
Coordenaçao Pedagógica, atendendo aos prazos estabelecidos. 

AREA PROFESSOR DE EDUCAÇAO FISICA INOIGENA 

ATRIBUI 6S ESPEC F GAS 

• Participar do processo de planejamento, execução momtoramento e avaliação. do projeto pedagógico da escola, 
da Proposta Curricular Municipal e calendário escolar: 
• Estabelecer o planejamento da prática pedagógica. propostas metodológicas, lécnicas e recursos necessários 
para o desenvolvionento da educação trsica, visando a promoção de atividades esportivas e valorização da culura 
indlgena; 
• Executar atividades educação ffsica e esportiva junto ao corpo discente. as quaís promovam o desenvolvimento 
de aUvidades fisicas que valorizem os costumes e valores das comunidades indfgenas; 
• Avalar e reconhecer os resulados obtidos nas ações pedagógicas, compreendlendo os processos de 
desenvolvimento e aprenQizagem dos ak.lnos, considerando as dimensões cognijivas, afetivas e sociais, bem 
como corrigindo desvios, quando fOto caso: • . 
• Participar da elaboração e implementaçao de preíelos e atividades que promovam de articulação e intewaçâo da 
escola com as famflias dos alunos e com a comunidade escolar, visando o fortalecimento da culura indfgena; 
• Efetuar registtOS no Diário de Classe, bem como produzir relatórios exigidos pela Secretaria Escolar e 
Coordenaç&o Pedagógica, atendendo aos prazos estabelecidos. 
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LIBRAS; 
• Exercer a doCência do maneira a esUonllar o desenvoMmento elos alUnos por meio da aprocaçêo de Llll'KP•:>.I 
visando IJ(oporcionar a Integração e a co1111ivência democrática elos mesmos. em tOdas as situações. r \. 
lct"andblora da sola de aula; 

Ava&ar e reconhecer os resullados obtidos nas ações pedagógicas. comll(eendendo os processos de 
ldEISOinv<J•Ivh1ne~lto e aprendizagem dos alunos, considerando as dimensões cognitivas. aletivas e sociais, 

corrigindo desvios. quando ror o caso; 
• Participar da elaboração e Implementação do projetos e atividades que promovam de articulação e intewação 
escola com as lamllas dos alunos e com a comunidade escolar; 
• Elet..ar registros no Diário de Classe, bem como produzir relatórios exigidos pela Secretaria Escolar 
I C<>Orcjcn,açl!o Pedagógica, atendendo aos prazos estabelecidos. 
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Prestar suporte profissional em sua área de lraballo por meio de análise, planejamento, organiZação, 
l"''ec;uç<•o e controle das atividades e processos relacionados à sua área de atuação, com base nas 
lrespe•cti11as polflicas definidas pelo Municlpio, visando contribuir para o aprimoramento da qualidade técnica I 

ações desenvoMdas e para o atendimento às prioridades estabelecidas no Plano de Governo. 

nccessãrio ao exorclcio da função. 

l lnllorrnâl:ica (Pacote Office) e cursos especificas na área de atuação. 

1. Efetuar análises criticas, laudos técnicos e pareceres sobre atividades, recursos, processos, 
procedimentos e programas relativos á sua área de atuação. 
2. Preparar, desenvolver, processar, conduzir, calcúar e docunentar os processos técnicos de sua área 

3. Elaborar, analisar e apresentar relatórios, estallsticas e documentações pertinentes às suas atividades. 
Elaborar e propor atuaizações e anerações aos processos e procedimentos relativos á sua área 

atuação, a lim de cumprir tarefas e atividades estabele<;idas pela Instituição. 
S. ldenlillcar necessidades de serviços e soRcitar recursos materiais, documentos, ferramentas de trabalho 
ou eqliparnentos essenciais à sua execução, a fim de conlrib!Mr para as devidas ações de melhoria. 
6. Apoiar os trabatlos especialzaclos, por meio de levantamento de dados, informações e pesquisas, 
resoluçllo de casos de maior complexidade. em sua área especifica de atuação . 

. Desenvolver éstudos dll viabiida<le técnica, fmanceira, econOoica, ambiental ou outras. elaborando '"u"'"'•l 
perfcias e pareceres técnicos. 
6. Desenvolver estudos e pesquisas na sua área de atuação, objetivando a fonoolação ou revisão de politicas 
I púlblic<os na respectiva área. 

Agir em confonnidade com as normas e procedimentos legais que regulam o exerclcio de sua ati•ridade I 

O. Prover relatórios e dados para a elaboraçllo e controle de metas e orçamentos em sua área de atuação. 
1. Garantir a qualdado dos registros de dados e informações relevantes para a geração de 

lsereniCials, agindo proativamente na identificação de informaçOes complementares; 
2. ParUcípar de comitês, comissões. conselhos, grupos de trabalho c outros, sernpre que para 
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os realizando o controle da 

da Administração Pública Municipal, Direta e Indireta; 
• Executar a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos da Adminlstraçao Pública Direta e Indireta; 

• Coordenar e supervisionar tecnicamente os órgãos do Sistema Jurldico Municipal; 

• Estabe!eoet normas complementares sobre seu funcionamento integrado e examinar os expedientes 

lm<•nifElSlôlçO<~s~ldicas que lhe sejam submetidos pelo Proctrador Gera~ Prefeito ou por Secretano MuniCipa~ 

• Elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Judiciário em mandados de segurança 

contra ato do Prefeito e de outras autoridades que forem indicadas em norma regulamentar; 

• Propor ao l'rcfeito o encaminhamento de reproson!açOo para a declaroçao do inconstitucionafidade 

lquaisqu11r normas, rninutar a correspondente petição, bem como as infonnações que devam ser pr~•sttldasl 

Prefeito na forma da legislação especifica. 



Prestar assistência às rotinas actninistrativas e técnicas em sua área de trabalho, por 
e auxiio nos projetos, execução de procedinentos especificas de apoio e suporte a prc>fiSsicmà&:l~!ili~ 

l ... ,nP,nr visando à conformidade com as normas internas e o cumprinento da legislação vigente. 

ivel Médio ou Técnico Completo na kea de ab.Jação. 

Informática (Pacote Office) e cursos específicos na área de atuação . 

. Identificar necessidades e operacionalizar ações pertinentes à sua área de ab.Jação. 
Prestar atendimento, informar e orientar os servidores e I ou cidadãos, com base em av;aliaiÇõesl 

l "''ewaa;>S, normas e procedimentos vigentes, relativos à sua área de atuação. 
Efeb.Jar levantamentos, controles e registros relativos à sua área ele atuação. 
Preparar, atuaizar e disponiliizar Informações e documeniCIS necessários ao funcionamento ele sua área. 
Reaizar as atividacles técnicas e/ou administrativas e orientar quanto a métxlos, fiJxos de i1formações 

padrões de documentos das demais atividades da área. 
6. IdentifiCar e alinentar, com dados estatísticos relevantes e outros referentes a custos, a cornposiçllo 
relatórios gerenciais. 

Prestar assistência em atividades técnicas de sua área de atuação, preventivas ou reparadoras em 
la!•i!lldim•~nt~:IS internos e externos, conforme demanda. 

Manter a organização e proceder a pesqlisas lécnicas e solicitação'de materiais visando à ma•nutençã•ol 
níveis adequados de suprimento, bem corno para faciitar o acesso aos arquivos, em sua kea 

atuação. 
9. Assegurar a qualdade dos processeiS internos de sua área de ab.Jação, por meio da inserção 
I m•onillor.~moento de dados e documentos relevantes, visando ao cumprimento de prazos e à fidedignidade 
lco•nfíalbil•:!ad•edas informações. 

Participar de comitês, comissões, conselhos, grupos de trabaho e outros, sempre que para 
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• Executar programas de fiscalização, cons~o~ltando documentos especificas e guiando-se 
Fiscal. 

Executar tarefas de fiscalização de tributos, inspecionando estabelecimentos comerciais, ind6stria'i~lfel 
prestação de serviços, feiras livres, demais entidades, examinando os documentos necessários 
interesses do município. 
• Manter-se informado a respeito da polftica de fiscalização, acompanhando as d ivulgações efetuadas em 
publicaçOes oficiais para difundir a legislação e proporcionar instituições atualizadas. 
• Autuar pessoas físicas ou jurldicas transgressoras, lavrando auto de infração, fazendo 
determinações legais. 
I· Realizar vistorias observando a legislação pertinente quanto a matéria a fiscalizada. 

AREA ASSISTENTE EM EDIFICAÇOES E TOPOGRAFIA 

Atuaizar a base cartográfica com todas as informações necessárias; 
• Subsidiar os mapas de imóveis ao setor de fiscaização; 
• Realizar vistorias a imóveis para fiberação de alvarás e Habite-se; 
• Assessorar a anaise dos processos de regularizaçao fundiária; 
• Elaborar planta e memorial descritivo. 

· Atualizar dossiês dos servidores; 
• Instruir os expedientes internos e externos; 
• Organizar as informações cadastrais, por meio virtual, de todos os servidores; 
Assessorar as Superintendências e Diretorias nas atividades das áreas; 
Colaborar na resolução de problemas vo~ados ao CPD - Centro de Processamento de Dados. -

Lecionar rnisica em relação a instrumentos específicos; 
Participar de ensaios para apresentação em eventos municipais; 
Participar e assistir ás apresentações, concertos e eventos musicais reaizados pelo municlpio; 
Dar suporte e proporcionar a manutenção dos instrumentos musicais; 
Difundir a rnisica nas escolas municipais, fomentando a cu~ bcal 

ÁREA ASSISTENTE EM GESTÃO AMBIENTAL 

Promover e disserrinar técnicas agricolas; 

Erri1ir laudos técnicos para sanidade animat 

Prestar assistência aos agricultores e associações de agricultores e comunidades indígenas; 

Organizar e manter informaçOes tecnológicas para assistência técnica agropecuária; 

Assistir nas ações de priorização da saúde do agricultor, trabalhador rural e consumidores dos produtos. 



processos para Alvarás, "Habite-se".~ demolições; 

Enilir parecer técnico para avaliações de Engenharia; 

Acompanhar obras em galerias pluviais e em canais de águas pluviais; 

Assessorar a execução de serviços de dragagem, barragem, construção, drenagens rasas e 

Organizar e executar visitas técnicas. 

AREA ASSISTENTE - NUTRICÃO 

· Prestar assistência relacionada com~ especialda~Nutricionista do Municlpio; 

• Responsabiizar-se pelo acofl'l)anhamento e pela confecção de aimentação; 

• Orientar, coordenar e controlar a execução técnica de trabalho relacionado com a Nutrição e a Dietética; 

• Opinar na compra, venda e utii zação de produtos e equipamentos especiaizados; 

• Responsabilizar-se por projetos de sua especialidade. 

AREA ASSISTENTE - TECNICO EM RADIOLOGIA 

• Executar exames radiológicos, sob supervisão médica; 
• Assessorar o corpo médico no diagnóstico referente aos exames radiológicos; 
• Zelar pelos equipamentos utiizados em radiologia; 
• Observar as nonmas técnicas e de segurança ao paciente quando da reaização dos exames; 
• Efetuar os plantões conforme escala programada. 

, 
AREA ASSISTENTE - TECNICO EM ENFERMAGEM 

I• 
" ""' ao atuando sob supervisão de En~iro; 

• Trabalhar em conformidade as boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança; 
• Assessorar o mmicfpio e o corpo médico em atividades de ensino, pesquisa e extensão; 
'· Atuar, quando soicitado, em cirurgias, terapias, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrfcia, 

e outras especialidades; 
,. Assessorar a adninistração de medicamentos e manuseio de equipamentos médicos. 



Execu!ar o controle de riscos sanitários, por me~io~de:Tr~~~ 
vigilância sanitária; • 

Fiscafizar, em ações de vigilância sanitária, as condições sanitárias de ambientes públicos e prhtadb$;i 
Interditar, total ou parcialmente, estabelecimentos em desacordo com a legislação sanitária; 
Elaborar relatórios, pareceres, laudos, certidões, comunicações e ou1ros documentos relacionados com a 

l tiscalizal;ão sanitária; 
Participar de ações conjuntas no interesse de vigilância sanitária em articulação com setores afins, de 

lcc•nlrole•s em saúde do trabalhador, zoonoses e meio arrbiente. 

Coletar e/ou preparar e amostras para~te~s~te~s~. ~~~e~o~utr~o~s~; ===========1 
Manipular soklções químicas, reagentes, meios de cultura e outros; 
Elaborar e/ou auxiliar na confecção de laudos, relatórios técnicos e estatfsticos; 
Orientar estagiários na realização de coleta e· preparo de exames taboratoriais sob supervisao técnica; 

• Controlar e supervisionar a utilização de materiais, instrumentos e equipamentos do laboratório e zelar pela 
manutenção, limpeza, assepsia e conservação do mesmo. 

• Participar de ações atuando na promoção e na das doenças bucais; 
• Participar da realzaçao de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; 
• Ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópieal 

ftúor, conforme orientação do cirurgiao-dentista; 
• Assessorar os procedimentos à firl1ieza e à antissepsia do ca"""' operatório, antes e aPós atos cirú[!;liCC:>s, l 
inclusive em ambientes hospitalares; 
• Apicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e res •auos 1 

Preparar amostras do material biológico e realizar exames, conforme protocolo; 
Executar, checar, catibrar e fazer manutençao corretiva dos equipamentos; 
Atuar conforme nomnas e procedimentos técnicos de boas praticas, quaidade e biossegurança; 
Orientar os pacientes quanto à coleta do material biológico. 
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de lê ninas com prepa"'dos citológicos para identificar akerações 
1 rel~v!mtE~s para o diagnóstico conclusivo pelo médico patologista, e liberação dos laudos com di,.nnll< 

Realizar marcação de campos com células atípicas, pesquisa de laudos anteriores e revisão dà,s:lãffl!:131i?' 
diagnóstico presurrido, encaninhando as lãninas e requisições suspeitas e positivas ao <. 

Realizar discriç!io de casos e estudos de lêninas; 
Executar a supervisão, tarefas relativas à técnica de coloração e leitura de lâminas, oriundas do serviço de 

lcolposcc,pia e ambulatórios, com o fim de auxiliar na fol'l'n.llaçao de diagnósticos; 
Realizar e monitorar o controle de qualidade. 

ÁREA ASSISTENTE- AGENTE ADMINISTRATIVO 

ESPEC ICAS 
• Organizar e manter controle e guarda de documentos e infonmações; 
• Atender ao público em geral fornecendo com 'clareza e presteza as infonmações soficitadas; 
• Elaborar documentos diversos; 
• Executar processos de gestao das atividades relativas a administração e controle de pessoal, material e 
patrirrõnio; 
·Zelar pela apticabi~dade dos principias legais que regem a admi.nistração püblica. 

AREA ASSISTENTE- ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

• Executar atividades administrativas relativas a controle de pessoal, material e patrimônio, bem como a 
instrução de processos; 
• Elaborar documentos diversos e realizar despachos adninistrativos; 
• Zelar pela aplicabilida<M! dos principies legais que regem a adninistração püblica; 
• Organizar e manter controle e guarda de dOcumentos e informâções; 
• Atender ao püblico em geral fornecendo com clareza e presteza as infonmações solicitadas. 

ÁREA ASSISTENTE- CU I DADOR 

• Participar dO planejamento e execuçao do Projeto Pedagógico da Escola, colaborando para o 
desenvolvimento de ações inclusivas; 
• Realizar procedimentos e cuidados referentes a locomoção, higiene pessoal e alimentação dos akJnos com 
necessidades educacionais especiais, dentro e fora da sala de aula, zelando pela saúde e segurança dOs 
mesmos; , L.. 
·Colaborar nas atMdades pedagógicas, ~dicas e artística, dentro e fora da sala de aula, colaborando para o 0~ 
desenvoMmento e inclusão integral dos alunos com necessidades educacionais especiais; 
• Auxiíar na promoção de ações de integração e socialização dOs alunos com necessidades educacionais 
especiais em relação aos demais alunos e servidores da escola; 
• Controlar, quando for o caso, o horàrio e a ingestao de medicamentos dOs alunos com necessidades 
educacionais especiais, mediante receita médica e orientação expressa da famíia. 
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em sua área de trabalho, por 
auxilio nos projetos, execução de procedimentos especlficos de apoio e suporte a profissionais de 

superior, visando à conformidade com as normas internas e o cumprimento da legislação vigente. 

Forrmçllo 

Registro 

Médio ou Técnico Completo na área de atuação. 

órgão da área ae t\.IIJartao da formação técnica. 

Formação 
Complementar 
Desejável 

ações pertinentes à sua área de atuaçao. 
2. Prestar atendimento. informar e orientar os servidores e 1 ou cidadãos, com base em 8V<Jiiaç6<asl 
efetuadas, normas e procedimentos vigentes, relativos à sua ârea de atuação. 
3. Efetuar levantamentos, controles e registros relativos à sua área de atuaçao. 

Preparar. atualiZar e disponibifKZar informaçoes e documentos necessários ao funcionamento de sua área. 
5. Realizar as atividades técnicas e/ou adllinistratívas e orientar quanto a métodos. fluxos de informaçOes 
padrões de documentos das demais atividades da área. 

IdentifiCar e aimentar, com dados estatlsticos relevantes e outros referentes a custos, a composição 
relatórios gerenciais. 
7. Prestar assistência em atividades técnicas de sua área de atuação, preventivas ou reparadoras 
atendimentos internos e externos, conforme demanda. • 
8. Manter a organização e proceder a pesquisas técnicas e soicitação de materiais visando à matnutElnç.ãol 

niveis adequados de suprimento, bem corno para facilitar o acesso aos arquivos, em sua área 

Assegurar a qualdade dos processos internos de sua área de atuação, por meio da inserção 
lmc>ni~oramento de dados e documentos relevantes, visando ao cumprimento de prazos e à fidedignidade 
lcotnfiabilidade das informações. 
10. Participar de comitês, comissões, conselhos. grupos de trabaho e outros, sempre que 



Oficios. Pareceres. 
• Reafizar levantamento de Bens Patrimoniais; 

• Controlar a movimentação de estoques (Almoxarifado; 

• Elaborar a previsão de Corl'4J(a de Bens e Materiais de Consumo ao ano (Considerado custos e 

• Manter e gerenciao arquivo correta do setor. 

AREA· ASSISTENTE· ESPORTE E LAZER 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS -
• Identificar e operacionaüzar necessidades da área de atuaçao; 
• Identificar e alimentar dados necess<lrios aos relatórios de suas alividades; 
• Prestar atendimento ao pllbico: · 
• Elaborar, informar ou Instruir expecfJentes relacionados ao departamento, e controle de entrada e salda de 
equipamentos esportivos; 
• Receber, selecionar, classificar e arqtJivar correspondências e documentos; Conferir, organizar e controlar 
documentos e processos; assessorar nos processos administrativos ou treinamento esportivo de uma 
modafidade especifica. · 

' ARF..A ASSISTENTE TURISMO 

ATRIBUIÇOES ESPECIFICAS 
• Coordenar as atividades administrativas e toglsticas da unidade; 
• Elaborar projetos ou estudos de planejamento. organizaçao e funcionamenlo de elll>feendimentos 
turlsticos; 
• Elaborar, analisar e interpretar planos e programas iurlstlcos; 
• Interpretar dados sobre costumes, pr<lticas e h<ibitos de correntes tur!sticas; 
• Assessorar e prestar consultoria em assuntos &gados direta ou indiretamente ao turismo, no âmbito 
municipal. 

AREA ASSISTENl E ADMINISTRATIVO 

ATRIBUICOES ESPECIFICAS 
• Controlar requisiçOes e recebimentos de materiais de consumo, provídenciando o formul<lrio de soticitaçao 
e acompanhando a entrega dos mesmos; 
• Elaborar atas, quadros e mapas demonstrativos, relatórios e folias de pagamento, observando as 
determínaçOes legais; 
• Acompanhar o andamento de expediente ou processos de interesse de sua unidade de trabalho, mantendo 
contatos internos e externos, esclarecendo dúvidas e tomando provídências para atender as necessidades 
do serviço; 
• Estudar processos de pequena complexidade relacionados com assuntos de caráter geral ou especifico da 
repartiçao, preparando os expedientes que se fiZerem necessêlrios; 
• Zelar pelo funcionamento e pela conservação dos equipamentos e materiais util zados. 



,.,.FGVPROJE 

Diagnosticar as causas para as no processamento informações; 
Efetuar a correçao de ÍJT4)Crfeições nos dados a processar, conforme os procedimentos inclic;:J,do,-.: 

tmanulaiS de serviços e Informar quaisquer defiCiências observadas nos dados, no programa, nb'>nill>L.' 
leq'-"p;m~e,nto e registrar o leJ11X1 de ulíilaçao do eqlipamento; 
• Controlar a operação dos painéis de controle do console; 
• Assessorar os usuârtos de equipamentos nas mellores pràticas e conservação; 
• Zelar pela manutenção e operacionalizaçâo dos sistemas. 

AREI' ASSISTENTE · FINANÇAS 

ATRIBUICOES ESPECfFICAS 
• Supervisionar. coordenar e executar serviços auxiliares de contabilidade; 
• Promover a elaboração de levantamentos, balancetes e balanços da receita e despesa; 
• Proceder a conferências de folha de pagamento e de demonstrativos referentes à pessoal; 
• Assessorar a .elaboração de cronogramas de desembolso, de acordo com a programação financeira; 
• Examinar as comprovações de aplicações dos recursos transferidos às entidades da Prefeitura. 

1__ .. -------------------------



,.-FGVPROJE 

as causas para as interrupções no prooessament~o~da~s~innrr';;or;';ma;;;;';ç~õr€e:Ss:; ----:ií"~~~it_ 
Efetuar a correção de ifl'4)erfeições nos dados a processar, conforme os procedimentos ir\d'iCpdo:~ 

l""'nuaJs de serviços e Informar quaisquer deficiências observadas nos dados, no programa, nb'!ori<>L,~ 

I ec1ui>>a1Ylento e registrar o tempo de utilização ciO equipamento; 
Controlar a operação dos painéis de controle do console; 
Assessorar os usuários de equipamentos nas rneiiOfes práticas e conservação; 

• Zelar pela manutençao e operacionalização dos sistemas. 

--------------~- ~ 
ÁREA ASSISTENTE • FINANÇAS 

ATRIBUICOES ESPECIFICAS 
• Supervisionar, coordenar e executar serviços auxiliares de contabilidade; 
• Promover a elaboração de levantamentos, balancetes e balanços da receita e despesa; 
• Proceder a conferências de folha de pagamento e de demonstrativos referentes à pessoal; 
• Assessorar a elaboração de cronogramas de desentlolso, de acordo com a programação financeira; 
• Examinar as comprovações de aplicações dos recursos transferidos ás entidades da Prefeitura. 

------ -' 
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em sua área de por 
auxilio nos projetos, execução de procedimentos especlficos de apoio e suporte a profissionais de 

1Su1pe1r10r, visando á confornidade com as normas internas e o cumprimento da legislaçao vigente. 

lnfc>rrrlâtic:a (Pacote Office) e cursos especificas na área de atuaçao . 

. Identificar necessidades e operacionalizar ações sua área de atuaçêo. 
Prestar atendimento, informar e orientar os servidores e 1 ou cldadaos, com base em av<~fiaçõ•esl 

1"""'"'"""·~. normas e procedimentos vigentes, relativos à sua área de atuação. 
Efetuar levantamentos, controles e registros relativos à sua área de aluaçao. 
Preparar, atualizar e disponibifizar lnformaçOes e documentos necessários ao funcionamento de sua área. 
Realizar as atividades té<:nicas e/ou adninistrativas e orientar quanto a métodos, fluxos de inforrnaçOes 

jp;;1dr()es de documentos das demais atividades da área. 
Identificar e afimentar, com dados estatísticos relevantes e outros referentes a custos, a composição 

relatórios gerenciais. 
7. Prestar assistência em atividades técnicas de sua área de atuaçêo, preventivas ou reparadoras 

lat.endilllEmlclS internos e externos~conforme demancla. 
Manter a organização e proceder a pesquisas técnicas e so5citação de materiais visando à manutoençãol 

nlveis adequados de suprimento, bom oomo para faciitar o acesso aos arquivos, em sua area de 
atuação. 
9. Assegurar a quafidade dos processos internos de sua área de atuação, por meio da inserção e 

~~~~:::::~de dados e documentos relevantes, visando ao cumprimento de prazos e à fidedignidade e 
I c 1 das informações. 

O. Participar de conitês, comissões, conselhos, grupos de trabalho e outros, sefll:)re que para eles 

levantamentos 
Desenvolver e legalizar projetos de edificaçOes sob supervisão de um Engenheiro Civit 
Planejar a execuçao, orçamento e suprimentos das obras; 
Assessorar a supervísao e a execução de obras e serviços no âmbito do interesse da EMHUR: 
Treinar a mão-de-obra e reafizar o controle tecnoiOgico de materiais e do solo. 

1rv1 m. 

,, 



A u ... ._ ,., . 

Projetar e dirigir trabalhos topográfiCOS e peças técnicas; 
Exercer a <ltividado de desenhista em sua especiafidade; 

,.,.FGVPRO 

Reaüzar levantamentos planialtimétrlcos diversos e produzir poças técnicas; 
Aplicar normas técricas concernentes aos respectillos processos de trabal:lo; 
Levantar dados de natureza técnica e participar de levantamentos sóclo-econõnicos. 

AREA TECNICO EM INFORMATICA 

ATRIBUICOES I:::SPECTr1CAS 
• Diagnosticar as causas para as interrupções no processamento de informações; 
• Efetuar a correção de imperfeições nos dados a processar, conforme os procedimentos indicados nos 
manuais de serviços e informar quaisquer deficiências observadas nos dados, no programa, ou no próprio 
equipamento e registrar o tempo de uti&zaçao do equipamento; 
• Controlar a operaçao dos painéis de controle do console; 
• Assessorar os usuários de equipamentos nas melhores práticas e conservaçao: 
• Zelar peta rnanutençao e operacionalzaçao dos sistemas. 

ARE'A ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

ATRIBUICCl'ES ESPECTFICAS 
• Atender o contribuinte prestando informações sobre o andamento de processos; 
• Elaborar atas, quadros e mapas demonstrativos, relatórios e folhas de pagamento, observando as 
determinações legais: 
• Acompanhar o andamento de expediente ou processos de interesse de sua unidade de trabalho, mantendo 
contatos internos e externos, esclarecendo dúvidas e tomando providências para atender ás necessidades 
do serviço; 
• Preparár, despachar e controlar documentos retatillos a todas· as midades da Prefeitura, elaborando-os, 
instruindo-os e encaminhando-os aos setores; 
• Estudar processos de pequena complexidade. relacionados com assuntos de caráter geral ou especifico da 
EMHUR. preparando os expedientes que se fizerem necessários. 

AREA TECNICO E,.l FINANÇAS 

ATRIBUICOES ESPECIFICAS 
• Supervisionar, coordenar e executar seiViços aUXJlares de contabildade; 
• Promovo r a elaboraçao de levantamentos, balancetes e balanços da receita e despesa; 
• Proceder a conferências de folha de pagamento e de demonstrativos referentes a pessoal; 
• Assessorar a etabonaçao de cronogramas de desembolso, de acordo com a programaçao financeira; 
• Examinar as comprovações de aplicações dos recursos transferidos às entidades da Prefeitura. 



e fazer cumprir a legislaçllo e normas regulamentares transportes públicos de 
IM1JOicfpio de Boa Vosla/RR; ) 

Planejar e executar a programação de fiscaizaçao, seguindo os procedimentos de fiscaliZação; ·::::;:::=;:?' 
• Executar a programaçao de campanhas educalivas, visando ao bom funcionamento do sistema de 

1\r<lnSipor!te público de passageiros e do uso e ocupaçao do solo; 
• Elaborar relatórios e emitir laudos; 
• Proceder ~s medidas administrativas cabíveis às infrações previstas na regulamentação dos transportes 
públicos de passageiros. 

aos de áreas e guardas e as 
patrulhamento e executar serviços de patrulhamento quando neoessârio; 

Organizar escalas de serviços gerais O(dinârios e extraordinârios e assinar escalas de serviço 
JaUiserlCia do diretor de inspetoria; 

Estabelecer as polllicas, diretrizes e programas de Segurança Pública, no que diz respeito ao 
lexerclcio dos direitos e âs garantias fundamentais individuais, coletivas, sociais e pollticas, bem 
promover a proteçao dos bens, serviços e instalações r!Uliclpais; 
• Definir e fisca&zar as apicações de recll'sos financeiros destinados ao desenvolvimento de programas 
Segurança Pública no Municfpio de Boa Vista; 
• Articular e apoiar as açOes de Seguraf\Çél Pública desenvolvidas por Forças do Segurança Estadual 
Federa~ dentro dos finitas do Munlcfpio. 

AREA INSPETOR DE IIREA DA GUARDA MUNICIPAL 

• ATR ES ESPECIFlGAS 
• Distribuir tarefas aos Inspetores, Slbnspetores e Guardas, transnitindo-lles ordens superiores e 
comandar as equipes de patrulhamento e executar serviços de patrulhamento quando necessário; 
• Estabelecer as diretrizes. o gerenciamento e as prioridades de policiamento nas vias e logradouros 
municipais; 
• Colaborar com caOl)anhas e demais atilridades de outros Órgãos Municipais que desenvolvam trabalhos 
correlatos com as missões da Guarda Civil Municipal de Boa Vista; 
• Contribuir para a prevençao e a redução da violência e da criminalidade, promovendo a mediação de 
conflitos e o respeito aos direitos fundamentais dos cidadaos; 
• Promover a proleçao dos bens, serviços e instalações rronicipais de Boa Vista. 



as aos transll'itindo-lhes ordens superiores 
jCCIUí~>esde patrulhamento e executar serviços de patrulhamento Quando necessário; 
• Fiscalizar as atividades dos Guardas de sua circunscrição; 
• Cu~rir e fazer cumprir as nonnas, leis e regulamentos; 
• Enitir relatório diário das ocorrências do setor sob sua responsabilidade; 
• Comandar as equipes de patrul1amento e executar serviços de patrulhamento. quando necessário. 

'---------- -- .. - --·-::~---

ÁREA SUB-INSPETOR DA GUARDA MUNICIPAL 

ATRIBUIÇOI:!S ESPECIFICAS 
• Distribuir tarefas aos Guardas e transmitir ordens superiores; 
• Fiscalizar as atividades dos guardas de sua circunscrição; 
• Cumprir e fazer cumprir as normas. leis e regulamenlos; 
• Enilir relatório diário das ocorrências do setor sob sua responsabildade; 
• Comandar as equipes de patrulhamento e executar serviços de patrutlamenlo. quando necessário. 

AREA GUARDA MUNICIPAL 

A~IBUIÇOESESPECt~CAS 
• Executar tarefas na área de patrulhamento, de inspeção, vigilãncia e proteção das instalações, serviços e 
bens municipais; 
• Atuar na aplicação de primeiros socorros. no monitoramento de sistema eletrônico de vigilancia e alarmes e 
auxiiar na fiSCalização de trânsito; 
• Colaborar com a observância do Código de Postura Municipat, 
• Auxíliar na detenção e prisao de infratores da lei, encaninhando-os à Delegacia de Policia mais próxima; 
• Intervir, em casos de acidente, Incêndio e outros sinistros, tomando providências relativas ás medidas mais 
urgentes. 

ARFA AGENTE DE TRANSITO 

ATRJBUIÇOES ESPECIFICAS 
• Cumprir e fazer cumprir a legislação de transito. no âmbito da competência da SMTRAN, ou, além dela, 
mediante convênio; 
• Executar. após prévio planejamento da unidade competente, açOes de educação. engenharia, operações e 
fiscallzaçao de transito, objetivando o fiel cumprimento da legislação pertinente; 
• Zelar pela lvre circulação e fluidez do transito nas vias urbanas do roonlciplo, representando ao chefe 
imediato sobre falhas ou falta de sinalização. ou ainda Imperfeições ou situaçOes na via que coloquem em 
risco ou prejudiquem o trânsito de seus usuários; 
• Exercer nas vias urbanas do rnunicfpio de Boa Vísta I RR, os poderes de policia adll'inistraliva de trânsito, 
cumprindo e fazendo curnptir o Código de Transito Brasileiro e demais normas vigentes; 
• Representar á autoridade COIJ'lletente contra infraçOes criminais estabelecidas na legislação de transito. ·t 
dentro de sua competência especifica e de outras incursOes crininais de que tenha ciência ou que presencie 
em razão do cargo, ou ainda. mediante soicitação da autoridade policial, apresentando-lhes os infratores, 
quando for o caso. 



Contribuir para o efetiw funcionamento da tnsmurção, por meio do controle e execução de tarefas, visando 

Formação 

Formação 

das atividades de sua área de 

Nlvol Fundamental Completo. 

repor, Jl(eparar e em seu êmllíto de atuaçllo. 
2. Organizar informações, documentos e materiais sob sua responsabilidade. 
3 Recolher, receber, avaliar, Jl(Otocolar e conferir correspondências e documentos sob sua responsabilidade. 

Zelar e responsabiizar-se pelos serviços gerais e funcionamento das má"-"nas, materiais, equipamentos 
les1oaoos do trabalho. 

Reaizar atividades de serviços gerais de atendimento aos servidores. 
ldenlificar necessidades e operacionaizar açOes pertinentes à swa área de atuação . 

. Participar de comitês, comissões, conselhos, grupos de trabaR1o c outros, sempre que para eles designados. 

ÁRlA AUXILIAR· AOMINISTHAÇÁO lo GESTÃO DE PESSOAS 

AiRIBUlCOES ESPECIFICAS 

• Instruir Jl(OCCSSOS actninistrativos; 
• Atender às diversas soficitações dos servidores relativas ao cargo; 
• Auxifiar no controle e na digitação de expedlentes administratiws. 

ARFA AUXILIAR - MERCADO MUNICtPAL E TERMINAIS 

ATRIBUICÓES ESPECIFICAS 

• Coordenar os trabalhos de fimpeza e higiene do mercado mmicipa~ 
• Cuidar do patrimônio púbbco municipal, orientando a vigitancia necessário; 
• Orientar os permissionários do mercado com vistas à manutenção e higiene dos espaços. 

AREA AUXILIAR lviOTORISlA 

-= ATRIBUlCÓES ESPECIFICAS 

• Manter o veiculo em perfeito estado de conservação. higiene e finl:>eza; 
• Conduzir os servidores às outras Secretarias ou destinos especificados, respeitando as lei$ de transito, a boa 
condutibilidade e a segurança dos passageiros: 
• Zelar pela manutenção e seguraoça dos veiculas sob sua responsabilidade. 

I ' 
/ 



Desenwlvor e preparar expedientes administrativos, inc~lindo atendimento ao público em geral: 
Executar tarefas pertinentes a área de atuação, utilizando equipamentos e programas inhmr•attzaclos'~ 
Manter organizado documentos e/ou materiais em gcrais. _______________ ._:::::::;:j:-.? 

AREA AUXILIAR- MERENDEIRA 

ATRIBUICOES ESPECifiCAS 

• Executar o processo de preparação e manipulação do alimentos, seguindo o cardápio previamente 
estabelecido. bem como auxiliando no momento da entrega; 
• Manter impo c organizado o ambiente do trabalho: 
• Zelar pelo o estoque de alimentos recebidos, mantendo a quartdade dos produtos e armazenando-os em local 
adequado. 

ÁREA AUXILIAR ASSIS1ENTE DE ALUNOS 

ATRIBUIÇOES ESPECIFICAS 

• Assistir os alunos nos momentos de intervalo, merende escolar ou nas necessidades individualizadas. 
orientando-os e mantendo a discipiÍna e zelo pela integridade flsica dos mesmos; 
• Apoiar o corpo docente nas suas necessidades durante a execução das aulas, bem como com o suprimento 
de materiais necessários para a execuçao das atillidades pedagógicas e participar ativamente de todas as 
atillidades clvicas, culturais e pedagógicas, realizadas pela comunidade escolar; 
• Atender pais e responséveis com cordia§dade e respeito, prestando informações sobre o corpo discente. 

AREA AUXILIAR EDUCACIONAL 

ATRtBUICOES ESPECIFICAS 

• Colaborar no planejamento. execução, controle e avaliação das atividades de ensino e aprendizagem: 
• Apoiar a reaização de atividades educacionais e na organização de eventos escolares: 1 • ~ 
• Executar tarefas pertinentes a área de atuação, ulifizando equipamentos e programas informatizados. 

AREA AUXIliAR · MECÃNICA E fdANUTENÇÃO 

ATRIBUIÇÕES ESPECIFICAS 

• Identificar a necessidade de substituição de peças danificadas de velculos do municlpio; 
• Efetuar a manutenção do sistema de IU!l<ificação dos vefculos: 
• Zelar pelo bom funcionamento dos veículos utiizados pela PMBV. 

~----------------------~ 
,\RE,t. AUXILIAR- HIOHÁIJ!ICA 

ATRIBUIÇÕES ESPECIFICAS 

• Efetuar os reparos necessários em sua área de atuação. nas instalaçOes da PMBV e nos logradouros do 
município; 
• Efetuar recuperação dos materiais e equipamentos de utilização nas atividades de conserto e reparos; 
• Efetuar manutenção preventiva conforme cronograma estabelecido pelos superiores. 



Efetuar os reparos necessários em suo área de atuaçilo, nas instalações da PMBV e nos veículos do 

Exec<dar as ações pertinentes em SOlda na construção de estruturas e outras edifícações; 
Efetuar recuperaçao dos materiais e equipamentos de utilização nas atividades de conserto e reparos. ·----------

ÁREA AUXILIAR- OPERAÇ0ES E EQUIPAMENTOS DE OBRAS 

------------------~~A•T~R~IB~U•IÇ~O~ESES~P~E~C~IIF~IC~A~S--_. __ _.~----------~ 
• Conduzir equipamentos de tcrraplanogem, empilhamento, tratoragem, guindastes, conforme planificação 
estabelecida nos projetos; 
• Zelar pela manutenção dos equipamentos; 
• Zelar pela segurança e manutenção dos logradouros, roonicipes e outros servidores quando da condução dOs 
equipamentos. 
'------------------- - - ----- - --- ---------------' 

PLANO OE CARGOS CARRI::IRA E REMUNERAÇAO OA PMBV 

FETEC • AUXILIAR 
. 

M\SSÃO DO CARGO -
Contribuir para o efetivo funcionamento da Instituição, por meio do controle e execução de tarefas do auxilio e 
suporte administrativo, visandO ã otlmização das atividades de sua área de atuação. 

REQUISITOS 

Formação Nlvel Fundamental Completo. 

Formação 
complementar Informática (Pacote Office) e cursos voltados para a sua área de atuação. 
desejãvel 
ATRtBUtÇOES ESSEN'OIAIS 
1. Solicitar, repor, preparar e monitorar materiais em sou âmbito de atuação. 
2. Organizar informações, dOc<rnentos e materiais sob sua responsabilidade. 
3. Recolher, receber, avaliar, protocolar e conferir correspondências e documentos sob sua responsabilidade. 
4, Zelar e responsabiizar·se pelos serviços gerais e funcionamento das mãqulnas, materiais, equipamentos e 

ospaços de trabalho. 
5. Realizar atividades de serviços gerais de atendimento aos servidores. 
6. Identificar necessidades e operacionaizar aç6es pertinentes à sua area de atuação. 
7. Participar de comitês, comissões, conselhos, grupos de trabalho e outros, sempre que para eles designados. 

- ·-
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Redigir documentos em 
Auxiiar na conferência de estoques. trabalhar em equipes: 
Auxiliar no de materiais e Bens Patrimoniais. 

ÁREA AUXILIAR ·ESPORTE E LAZER 

ES ESPEC FICAS 
• Atender o expediente normal da unidade, e dos eventos em horários espec1ais de acordo com o progama ou 
açêo esporliva o de l:lzer: 
• Capacidade para zelar o cuidar da COI'JSorvação, higiene e economia dos materiais, equipamentos esporbvos 
a si confiados e pela área de trabalho; 
• Apresentação de relatórios semestrais das atividades para analise. 

- -·--· ------ --- · ----
AREA AUXILIAR- TURISMO 

ATRIBUICOES ESPEQiflCAS 
• Solicitar. repor. preparar, monitorar, organizar. recolher. receber. anai sar. protocolar, conferir. zelar (serviços, 
equipamentos, materiais, relacionados a sua área de traballo); 
• Identificar necessidades e operacionaizar açOes pertinentes a sua área: 
• Contribuir com funcionamento da 'instituição alravés de controle e execução de ta1efas de aux!lio de suporte 
administrativo. visando otimizar as atividades. 

ÁREA AUXILIAR - ADMINISTRACAO 

ATRIBUICOES ESPECIFICAS 

• Auxilar na redaçlio de informações. oficios. cartas, memorandos, telegramas, executar lrabalhos de 
digitação: 
• Secretariar reuniões. lavrar atas e realizar quaisquer expedíentes a respeito: 
• Classificar e organizar os expediéntes recebidos. bem como qualquer documentação anexa, de ac<ydo com a 
classificação predeterminada. 

ÀRI:A MOTORISTA 

ATRIBUICOES ESPECIFICAS 

• Manter o veícuto em perfeito estado de conservaçao, higiene e liflll8za: 
• Conduzir os servidores às outras Secretarias ou destinos especificados, respeitando as leis de trânsito. a boa 
condulibólidade e a segurança dos passageiros: 
·Zelar pela manutenção e segurança dos velc®s sob sua responsabiidade. 

ARF.A AUXILIAR - SERVIÇOS GERAIS 

A,TRIBUICOES ESPECIFICAS 
• Manter as instalações em perfeito estado de l flll8za e adequação de uso: 
• Auxilíar nas solc~açOes efetuadas pelos servidores na sua área de atuação; 
• Zelar pela segurança e manutenção dos equipamentos de uso laboral. 

r---:-----
1 ?f,fi'>V -PGA 
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Montar, instalar. manter e reparar aparelhos elétricos e eletrônicos; 
Montar e manter instalações elétricas de prédios. bem como de automóveis e outros vefculos automotO."e_s: 
Zelar pela seg<J"ança e rnanutençllo dos equipamentos de uso laboral. 



para o efetivo funcionamento da Empresa, por meio do controle e execução de tarefas 
administrativo, visando ã das alillidades de sua área de 

Fundamental CO<J1lleto. 

lnformâtica (Pacote Offtee) e cursos voltados para a sua ãrea de atuação. 

repor, preparar e momtorar em seu 

Organizar informações, documentos e matenais sob sua responsabiidade. 

Recolller, receber, avaiar. protocolar e conferir correspondências e documentos sob sua responsabilidade. 

Zelar e responsabilizar-se pelos serviÇos gerais e funcionamento das máquinas, materiais, equipamentos 

jesJ:laÇC>sde trabalho. 

Realizar atividades de serviços gerais de atendimento aos servidores. 

Identificar necessidades e operacionatzar ações pertinentes à sua área de atuação . 

. Participar de comitês, comissões, oonselhos, gupos de trabalho e outros, sempre que para eles designados. 

AREA AUXILIAR ADMINISTRAiiVO 

ATRlBUICOÇS ESPECIFICAS 
• Atender o contribuinte, prestando informações sobre o andamenlo de processos: 
• Anafisar a documentação pertinente ao andamento dos processos: 
• RC9istrar o trâmite do processo no setor (entrada/salda/setor). 

ÁREA AUXILIAR- RECEPÇÃO E PROTOCOLO 

ATRlBUIÇOES ESPECIFICAS 

· Classificar e organizar os expedientes recebidos: 
• Executar serviços de atendimento ao púbico, prestando informações o encaminhamentos diversos; 
• Promover a distribuição de documentos e trabalhos administrativos dentro de sua área de atuação. 
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Anexo 1.2 -ESTRUTURAS E TABELAS DE VENCIMENTOS 
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VALORES DE VENCIMENTO BASE DA LEI 712 DA PMBV 

I o 11.200,001 1.248,00 11 .297,921 1.349,84 11.403,83 

I E 11.320,001 1.372,80 J1,427,71l 1.484,821 1.544,21 

I F 11 .452,001 1.510,08 11 570,4811 633,3011.698,63 

J 3.279 9413.443,9313.616,13 
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VALORES DE VENCIMENTO BASE PARA OS FISCAIS MUNICIPAIS 

1.938,7512.035,7012.137,47 

2.132,80 l2.239,25 l2.351,2t l2.468.75l2.592.21 l2.721.80 12.857.89 13000,81 13.150.83 
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VALORES DE VECIMENTO BASE PARA OS SERVIDORES DA ÁREA DA SAÚDE 
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CARGO CATEGORIA 
OU CLASSE 

11850,00 1 
QQ 

I 1980,00 tt:O 
·~~ 

ta 2217,60 (/) ..J 

~~ w 2483,71 

v 2781 ,76 

.. 
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VALORES DE VENCIMENTO BASE PARA O MAGISTÉRIO- NIVEL MÉDIO 

~ISr-'1"\ 
Q~<o I~ \ 
~ ~ ~~) 

?. I! ií: J ~I') li. ...() 
ty 1fC1 lfiA • 

REFERÊNCIA 

2 3 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

11.910,08,2.005.58 ,2.105,88 1 ! 2 559,6812.687,6712.822.0512.963,161 13.268,681 

2.079,00 2.182,95 2.292.10 2.406.70 2.527,04 2.653,39 2.786,06 2.925,37 3.071,63 3.225,21 3.368,47 3.555,79 3.733,58 3 .920,26 

2.328,47 2.444 ,91 2.567,15 2.695,50 2.830.27 2.971,80 3.120,39 3.276,41 3.440,23 3.612,24 3.792,85 3.982.50 4.181,62 4.390,71 

2.507,90 2.738,29 2.875,20 3.018,98 3.169.92 3.328,40 3.494,64 3.669.58 3.853.05 4.045,71 4 247,99 4.460,40 4.683,40 4.917,58 

2.921 ,17 3.066.88 3.220,24 3381,24 3550,31 3.727,82 3.914.21 4.109,93 4.316,42 4.531,19 4.757,75 4.995,64 5 245.41 5.507,69 

VALORES DE VENCIMENTO BASE PARA O MA~I~TÉRIO - NIV!;il. ~UPERIOR 
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'-~FGV PROJETOS 

ESTRUTURA DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO GRUPO MAGISTÉRIO EM EXTINCÂO 

!ESPECIALISTA EM EDUCACÃOI 

CATEGORIA 

OU CLASSE 

11 

1 2 3 11 5 

[2.079,00 [u82,95 

G 7 

REFI'RÊNCIA 

8 9 

2.925,36 3.071,64 

2.328.4BI2.444,89I2.567,16I2.695,51I2.830,28 I 2.971,78I3.120,39 6,41 3.440,23 

10 11 12 13 14 15 

s[3.920,26[• 

3.792,85 13.982.49 14.181,6314.390,7014.610,25 

111 2.607,9012.738,30 12.875,2013.018,9613.169,91 \ 3.328.4213.494,82 3.669,58 3.853,06 4.045, 70 . 4.248,00 14.460,3914.683.42 \ 4.917,57 15.163,46 

IV I2.920,85I3.067,23I3.220,22 I 3.381,2SI3.550,30 l 3.727,83l3.914,2l l 4.109,92l4.315.43 l 4.531,19 l 4.757,75 I 4.995,64IS.245.42 I S.507,68 \ 5.783,07 
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VALORES DE VENCIMENTO BASE PARA OS SERVIDORES DA GUARDA MUNICIPAL 

1.270,50 

1.461,08 

1.68024 

3.941.18I4.138,23I 4.345,15I4.582,40 I4.790,52 

VALORES DE VENCIMENTO BASE PARA OS SERVIDORES AGENTES DE TRÂNSITO 

1.319,80 1.451,77 2 .338,09 2 .571,90 2.829,09 3.112,00 , 3.423,20 3.765,51 4.142,06 4.556,27 5.011 ,89 

1.596.96 1.756,65 1.932,32 2829,09 3.112,00 3.423,20 3.765,51 4.142,06 4.556,27 5 011,89 5.513,08 6 .064,38 

1.932,32 2.125,54 2.338,09 3.423,20 3 .785,51 4.142,06 4.556,27 5.011,89 5.513,08 6.064,38 6.870,82 7.337,89 

2.338,09 2.571,90 2.829,09 4 .142,06 4 .556,27 5.011,89 5.513,08 6.064,38 6.670,82 7.337,89 8 .071,69 8.878,85 

2.829,09 3.112,00 3.423,20 13.765,51 5.011,89 5 .513,08 6.064,38 6 .670,82 7.337,89 8 .071 ,69 8.878,65 9 .768,74 10.743,41 

f Pt' •. .lV~PGM 
IRS~.· 
I FRO<.~''"'~ 
~-------· 



..---
!(?;"~ 
rr;," \~ (;-~~'~ ~ 
i~;t.~ 1·,' '. ... ('"'.. ! 
• • ) -.....J 1/ 

• ·,, :""': I 

~:<::·'/ .,,.,_:" 1 ~·~-// .... .,,, ~ -"": / --·· 

• 

,.,.FGV PROJETOS 

VALORES DE VENCIMENTO BASE PARA PROCURADORES 

I I R$11.080,92 I R$11.634,96 I R$12.216,71 I R$12.827.55 

PROCURADOR I R$9.116,30 I R$9.572,11 I R$10.050.72 I RS 10.553,25 

R$ 7.600,00 t RS 7.875,00 I R$8.288,75 R$ 8.882,19 

VALORES DE VENCIMENTO BASE PARA OS AUDITORES 

1 2 3 4 5 

7.791 ,00 8.570,1 0 9.427,11 10.369,82 11.406,80 

a: 11 8.570,10 9.427,11 10.369,82 11.406,80 12.547,48 
o 
1- IH 9.427,11 10.369,82 11.406,80 12.547,48 13.802,24 õ 
:::> 
<( rv 10.369,82 11.406,80 12.547,48 13.802,24 15.182,45 

v 11.406,80 12.547,48 13.802,24 15.182,45 18.700,70 
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VALORES DE VENCIMENTO BASE PARA COLABORADORES DA EMHUR 
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AUXU\R 

ASSISTENTE 
T~CNCO 

ANALISTA 

f,~~o"' Vis;, 

I( :> ~ ;</ '.~ ~ ·,~\ \ 
.. v. Q J• '~,., .. 

~/) "' 1·,1 ., ........ ~ ....... .· . .,·~ 

,.,.FGV PROJETOS 
()<(, 

i 
1 ~ -~ 

VALORES DE VENCIMENTO BASE PARA COLABORADORES DA FETEC ~rvl 

8 1.122.00 I 1.1 55,66 I 1.190.33 11.226,04 

c 1.2:w.2o I 1 271.23 I 1.309.36 I 1.343,64 

1.349,49 I 1.389,97 11.431,67 

1.464.43 I 1 .528,97 I U74,84 

1.200,00 1.248 ,00 1.297,92 1.349,64 1.403,83 1.459,98 1.518,38 1.579,12 1.642,26 1.707,97 1.776,29 1.647,34 1.921,24 1.998 ,09 2.078,01 

I J 1.380,00 1.435,20 1.492,61 1.552,31 1.614,.0 1.678,96 1.7.S,I4 1.815.99 1.886,63 1 .~.17 2.042,74 2.124,45 2.209,42 2.297,80 2.389,71 

I L 1.587.00 1.650,48 1.716.50 1.785,16 1.856,57 1.930,83 2.008.00 2.088,38 2.171 ,92 2.258,80 2.349,15 2.443,11 2.540,84 2.842,47 2.748,17 

M 1.983,75 2.082,94 2.187,08 2.296,44 2.411 ,26 2.531,82 2.658,41 2.791,34 2.930,90 3.077,45 3.231,32 3.392,89 3.562,53 3.740,66 3.927,69 

REFERÉNCIA 

N 1.700,00 1.785.00 1.874.25 1.967,96 2.o66,38 2.169.66 2.278,16 2.392.07 2.511,67 2.837.26 2.769,12 2.907,58 3052.96 3.205.60 3.365,86 

o 2.210,00 2.320,50 2.436,53 2.558.35 2,686,27 2.820,58 2.961 ,61 3.109,69 3.265,18 3.428,44 3.599,86 3.779,85 3.968,84 4.167.28 4.375,65 

p 2.983,60 3.132,68 3.289,31 3.453,77 3.626,46 3.807,79 3.998,18 4.198,08 H07,99 4.828,39 4.859,81 5.102,80 5.357,94 5.625,83 5.907,13 

o 4.027.73 4.229,11 4.440,57 4.662,60 4.895,72 5.140.51 5.397.54 5.867.41 5.950.78 6.248,32 6,580,74 6.886,78 7 233.22 7.594,88 7.974,82 
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Anexo 1.4- ENQUADRAMENTO FUNCIONAL DE-PARA 
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FETEC 

'r 

CARGO CARGO NOVO 
Malista P-8 Anartsta ·--· 
Auxiliar TéCnico F-5 hll<Uiar 
Auxiliar T éenico F· 7 Auxiliar 
Auxiliar Técnico G·4 Auxiliar 
Auxlliar Técnico G.Q Auxiliar 
Auxiliar Auxiliar 
Assistente Técnico Assistente TéCnico 
Assistente TéCnico Assistente Técnico 
Auxiliar C-8 Auxiliar 
AuxiUar C-9 Auxiliar 
Técnico L-3 Assistente TéCnico 
TéCnico L-4 Assistente Técnico 
Técnico L-5 Assistente Técnico 
Técnico L-7 Assistente Técnico 
Técnico L-8 Assistente Técnico 
Técnico L-9 Assistente Técnico 

' 

L - --
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ANEXO 11-QUADHO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

: ~ . ~ .. f:-- -. 1,.-. 
- . -. ( -..- -, .. .. . .. 

o·~ . . I • ' ' . ' 
--

Fiscal Fundiário (EMHUR) 10 

Procurador (EMHUR) 04 

Técnico Enfermagem (40h) 99 
Enlcnneiro (40h) 59 
Superior {Exceto Enfermeiros, f' isio, 
Médicos c Assis! Sociais) 43 
Assistente Administrativo 71 

Auxiliar de Serviços Diversos ( Exceto 
lligicnizaçào) 44 

Técnicos (Exceto Técnicos Enfe,magcm) 27 

~
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ANEXO 111 - REMUNERAÇÃO FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

,.._ .. -"';r'fY~-.. 
_,. 

~ .... -.,·~--~] . . ~ . . ' ~ ~ 

Jf~;c • '•! ,,: · I' ~ - ' : : . ' 
. ' ' - . . . . . . . . \.:• ~ 

Fiscnl Fundiário (EMI-IUR) 1.000,00 
i>rocunKior (cMIIUR) 2.000,00 

Técnico Enlennagcm (40h-) - 500,00 
Hnfcnnciro (40h) 1.200,00 

Assessor Técnico I (Genérico) 500,00 
Superior (Exceto Enfermeiros, 

Fisio, Médicos c Assist Sociais) 1.200,00 
Assistente Administrativo 462,00 

Auxiliar de Serviços Diversos 
(Exceto li igicnização) 392,00 

Técnicos (Exceto Técnicos 
Enfcnnagem) 500,00 
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"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

CÂMARA MUNICIPAl DE BOA VISTA 

.• 
PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 001/2014, 
002/2014 E PROJETO D LE145/2.014. 

OBJETO DA EMENDA: QUE SEJA GARANTIDA NA REDACAO FINAL DO 
PROJETOS EM AO REALIZADAS A TRAVES DE REUNIAO DO ULTIMO DIA 24 DE 
DEZEMBRO E HOMOLOGADA PELO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE 
ATRAVES DA RESOLUCAO 25/2.014, CONFORE ABAIXO DESCRITOS E 
ANEXOS. 

r( 10 Preservação da Lei 11 406/2012/.PCCR/SAUDE - preservar os direitos 
aqquiridos pela referida lei; : 

2- Alteraçãá"da Lei 1406/2012 no Art. 26 - quanto à carga horária no artigo 
definida, de 40 para 3Q horas, mantendo-se as exceções garantidas em Lei; 

3- Alteração dos Projetos de Lei 01 e 02/2014 - nos seguintes itens: 
a) Referente à avaliação de desempenho retirada do termo COMISSIONADO 

relativo á chefia imediata avaliadora do servidor, 
b) Considerar a auto-avaliação do servidor, que deixa de ser contemplativa, 

para ser uma avaliação válida; 
c) Que a avaliação de desempenho seja realizada no 1° semestre de cada 

ano, e não no 2° semestre; 
d) Manutenção de uma Comissão de Avaliação de Desempenho, e não 

apenas a avaliação de uma chefia imediata; , 
e) Garantir a progressão dos profissionais que estiveram à disposição de 

sindicatos. ., 
4- Retirada do cargo que dispõe sobre "analista municipal 30 horas" e respectiva } 

tabela de vencimentos, e retirada do texto e da tabela de vencimentos a 
especificação "40 horas", ficando apenas a denominação "analista muniCipal"; 

5':: Emenda ao ProJeto de Lei n° 045/2014 - que trata do cargo de fiscal 
'-...... .6. municipal, conforme anexo; 

6-· Manutenção da criação do cargo de cirurgião dentista equiparado ao cargo de 
\ 

médico e respectivos vencimentos; 
" 7 Alteração do Art. 17 que trata do reconhecimento de cursos de pós-graduação 
C~ - pelo MEC, que seja acrescido o reconhecimento dos cursos pelos Conselho~ , J 

de Classe, nos casos que couber; 'fj 

RE::;EBIDO NASECRETÁR'A 
DE APOIO LEGISLATIVO: 
EM 

ASSINATURA 

Boa Vista-R R, 30 de dezembro de 2014. 

1 



" RASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

'MARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

.• 

VER. ABEL SALVADOR MESQUITA JUNIOR 

VER. ADELINO DIAS DE SOUSA NETO 

VER. ALEXAND~A D~S SANTOS 

VER. ALINE MARIA DE MENEZES REZENDE 

CHAGAS 

VER. ANTONIO ADBERTO RESENDE VERAS 

VE~A D~SOUSA 
VER. JOÃO M~;RIO CESAR 

BALDUINO 

-t'~~ A vf. 
VER. JOSÉ FLAVIO DE MATOS 

VER. JULI~~~~OS LIMA 

;} 
VER. MA VARA DA SILVA FERREIRA 

VER. SANDRO CAVALCANTE FRANÇA 

2 
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ESTADO ot; RORAIMA 
C.>.MARA MUNJCWAL I)~ BOA VISTA 

Processo n.• 12014 

E:v!ENDA MOUlFICATTVA n•(l)l /2014 - -
EME DA MODIFICATIVA: AO PROJETO 
DE LEI N° 045 DE AUTORIA DO PODER 
EXECUTIVO QUE DISPÕE SOBRE: 
INSTITUI PLANO DI<: CARGOS, 
CARREIRAS E REMUNERAÇÃO (PCCR) 
opu:qiONADO AOS SERVIDORES DA 
PREF~ITURA MUNICIPAL DE BOA 
VISTA, DA FETEC, DA E.MHUR, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS 

Os vereadores que essa subscreve, com assentos nesta casa Legislativa, nos termo do 
art. 119, parágrafo 1• inciso IV do Regimen to Interno, propõem a seguinte Emenda 
modificativa 001 /20 14 ao Projeto de Lei n° 045 Institui Plano de Cargos, Carreiras c 
Remuneração (PCCR) 

Emenda Modificativa 

Modifica a redação do Inciso IV, do art. 7 do parágrafo § 2•o qual passará a vigorar 
nestes termos: 

r • i. 

IV es fiscaffl.-Al<~nieipais ela Lei Mlln~~!-n°7l2/2003, ;:meh:~sivamente;-terá <~Hla 
! ~ .. 

tabela es!leei1iea eem 03(três) eategerias Eleneiruna&é pelas lt!tras }IA B e C eem 

H((!ainz~ paelrees de veneimentes eaela, 

IV - os fiscais municipais da Lei Municipal n°712!2003,9uma tabela especifica com 

03(três) categorias denominadas pelas letras@ B e C com 15(quinze) padrões de 

vencimentos cada. 

Justificativa:Resultado de audiência pública, discussão cóm os representantes das 

categorias e encaminhamento de propostas de alteração deliberadas em reunião 

extraordinária da Mesa Municipal. 
Rc~r:r:mo ~~A SECRETÁRIA 
' · "~010 LEGISLATIVO. 

UI! 30 I 1..1 I 1 y 
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• ESTAI)Q DE IWRAI M;A . 
CAMARA MUNICIPAL pE ROA VISTA 

Modifica a redação do art.26 o qual passará a vigorar nestes termos 

.• 
AFt. 26. O enEju&EIFIIilleate aes ne,•es cargas (De P~ es1á previslo-ne .\nexe 
l.S(eBEjua<kameHia). 

(I Art. 26. O enquadramemo nos novos cargos (De-Para) está previsto no Anexo 1.4 
(enquadramento). ~ 

Justificativa: A motivação dos servidOt'fS com a aprovação desta lei será um 
marco. Basicamente u regulamentação atende suas necessidades exatamente 
porque foi discutida com representantes d:lS categorias. 

'Ft .,., < S · d 'EI · · - A l:'~ rrrnn .,. ..,,.,..,...,1"'~ .. -a . ~v • • -..enetonae . , mtntstrof~lh•,-,=·tuu~_.,_..,.,. ... ,~Feme, era e e 
eOIJIIDEIFRJ.IJClltO Oll!ô eRFFCÍFRS FCSJ}e(.~!l-j)rCYiStRS oesffi bei, lllOOÍfttlte COteje iJ& 

~nt'CFiOFIIlente e de ne,·e enrge, eenferme JJI'e,·i~tf.l-no Ane!ie l~ 

( t\RfJIIRiJFRRICIItO.). 

Art. 27. A Secretaria de Administração. EMHUR E FETEC promoverão o 
enquadramento mtS carrei ras respectivas previstas nesia Lei, mediante cotejo do cargo 
anteriormente e do novo cargo. conforme ptevisto no Anexo I. 4(enquadramento). 

J ustificativa: A estrutura baseada em classe e padrão favorece de certa forma o 
servidor que motivado, sempre busca se •·eciclar. 

O ANEXO J.l será alterado da seguinte forma (descrição dos cargos dos fLScais 
tributários), confot·me abaixo: 

2 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNiCIPAL DE BOA VISTA 

ATRii!Uié,:OES ESPECÍFICAS 

• Constituir o crédito tributário mediante o lançamento, através da revisão de ofício, inclusive 
por emissão eletrônica das declarações, das notas fiscais, dos demonstrativos e guias de 
t ributos e contribuições, bem como aplicar as penalidades previstas na legislação; 

• Executar programas de fiscalização, tribut-ação e arrecadação juntos aos sujeitos passivos onde 
houver incidência de impostos, taxas e contribuições de melhoria, com o fi to de verificar o 
fiel cumprimento das obrigações t ribut<irias, ~r~ticando todos os atos definidos na legislação 
específica; ' 

• Executar atividades atinentes ao exercício regUlar do poder de policia, inspecionando e 
realizando diligência fiscal junto aos estabel~címentos comerciais, industriais, de prestação 
de serviços, feiras livres, demais entidades, exa'minando os documentos necessários à defesa 
do interesse público municipal; , ~: ./ 

• Cumprir e fazer cumprir o código de edificações ~ instalações ju nt~mente com o plano diretor 
do município, apurando denúncias e/ou executando o poder de policia sobre construções 
clandestinas, autuandp, notificando e!,ou embargando em caso de descumprimento; 

• Lavrar termos, int imações, notificações de lançamento:autos de infração e auto de apreensão 
referentes aos tributos municipais, em caso de descumprimento da legislação t ributária; 

• Cumprir e fazer cumprir o código de posturas muhicipal, fiscalizando e expedindo not ificações 
e/ou auto de infração onde houver i'nêidênéia indevida de materiais que possam obstruir 
vias, logradouros e passeio público, tomando todas as medidas cabíveis nos casos de 

. ' 
descumprimento; ·· 1• 

• Representar ou participar de órgãos de julgamento singulares ou coiE>giados da E>strutura da 
Fazenda Municipal, emitindo parecer fundamentado em processos administrativos ou 

' I comuns; , . : :c 1 1 ~ 

• Executar atividades no âmbito '8dfnirlisiFa'ü~O~i dá 'cOrregedoria i geral, com finalidade de 
promover ações prevent ivas e ''rêpres~niãti'Víis'relativas 'à ética e à discipl ina funcionais do 

' ' fiscal de tributos municipais; verificar os aspectos disciplinares dos feitos fiscais e de outros 

procedimentos administrativos junto à Faz~n~a Mu!ljf;iP,a,l;- i·i"l , 1 01,~ 

' I 

i : ' ., ~· ·'··~ .. ·~ 
., I -- •• - !' ... ' • • '':' ,. ' ,. 

i..,. 

.,. ; ••. ' ., :"l'i • ,'' : I '•. 1 "' '. 

~. ··E····· -::1; .. · 1( 
•, ~ •;!!' , •• • • I,. 

' ! :·; ;! y d, j ;t -~: ,, 3 
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ESTADO DE RORAIMA 
C.,;.MARA MUNTOTP."'L OE BOA VISTA 

ÁREA:FISCALMUNICIPAL·FISCALSANITÁRI0 -:1'.:, . . ' ... '9l.:Jjf:::!{-~tj$' ·--.~~ .• 
ATRIBUIÇQES ESPECÍFICAS 

• Executar o controle de r iscos sanitário, por meio de inspeção, vistoria, f iscalização e outros 
mecanismos de vigilância sanitá ria; 
• Fiscaliza r, em ações de vigilância sanitária, as condições sanitárias de ambientes públicos e 
privados; 1 

• Interditar, total ou parcialmente, estabelecimentos em desacordo com a legislação sanitá ria; 
• Elaborar relatórios, pareceres, laudos, certidões, comunicações e outros documentos 
relacionados com a fiscalização sanitária; 
• Participar de ações conjuntas no i'nteresse de,vigilâ7cia sanitária em articulação com setores 
afins, de controles em saúde do trabalhador, zoonoses e meio ambiente. 

'11'! h ' 

,. 

O ANEXO 1.4 scd alterada da seguintc-fol'ma:· passando a valer a tabela abaixo: 

+ ,,., :. '. ·r···. ' .. 
. ' ' ,•; • ,, .. .,~,w ;,!t .. .,, ,. 

• I 
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ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

' • ' 1 .... 
' :;. · PMBV ' .. 

-·· ... 
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\ t: 
ESTADO ROR~IMA 

C ... MARA MUNICIPAL OI) BOA VISTA 
. ~ . . ·. ' ' -

· . : EHMUR . ' 
. ' .• 
CARGO CARGO NOVO . 

Administrador Analista 
Agente de Fiscalização. de Transporte Assistente 
Analista de Comunicaç~o Social Analista 
Analista de Sistemas Analista 
Assistente Administratii.O Assistente 
Assistente Social I' Analista 
Auxiliar Administrati1.0 'ii' .,, I di Auxiliar 
Fiscal Fundiário '! Analista 
Motorista ' .~ "t ' .J Auxiliar 
Procurador Jurídico ' . i Procurador 
Psicóloga ·' Analista 
Secretária Executiva Analista 
Técnico em Manutenção de Computadores Assistente Técnico 
Técnico em Edificações ' ih Assistente Técnico 
Técnico em Agrimensura Assistente Técnico 

' . li 

J • __ ,;.., ... 

CARGO CARGO NOVO 

Analista P-8 
.. 

' 
· í\'hàljs ta : I 

Auxiliar Técnico F~ Auxiliar ;! 
Auxiliar Técnico F-7 Auxiliar 1 . -. r J • 

Auxiliar Técnici:>"G-4 Auxiliar I . , .. 
Auxiliar Técnici:>"G.:S Auxiliar" - . . -· -· .. 

! O 'ÍH i 
Auxiliar 

.. 
Auxiliar ' : ·; :.ns1 .. j 

Assistente Téc)1ico ·Assistente .if écnl.co ·;Isil:>: 
Assistente Te<;nico Assistente irfécni,cQ :.1';{1!.' ' 

Auxiliar C-8 
.. .. - Auxiliar ' i\, : ,"j;"-

Auxiliar C-9 .. .. 
·Auxiliar "~ . -.... ..... 

Técnico;> L-3 Assistente [Técnico. ' 
Técnico L-4 ' ' ... ..... Assistente Técnico __ 
Técnico L-5 ! 
Técnico L-7 
Técnico L-8 

Técnico L-9 
' 

I . ' 

·-··-~:_... l 
.te"tc:it•· i -- .... - -! 

. • I 

. ~·~:--: ... 
! 

.Assistente rifécnlco':. 

.Ais'sistente Técnico ' 
Assistente lécníco 

Assistenté Técnico 

' 

,·' j • 

.. ;- ..... 
'! l' . . 

"'' .j ~.. I .... -·-···~·- .; 't 
, ~:.~·~ .:.:.r_~ ... 

:...~·::~t~:~~:~ l 

' . 

., 

..... ' . 

" 

~---'--~~~~:.:.-. ~ :-~-=u 'Y ~·' ' ' -

! ., • 

! ' 

. ~i.:; •. 

·-- ·1-

u ,_. 
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lj:STAI>O OK RORAIMA 
ÂMAR~ MUNICihi.. DE UOA VI 'A --.,.e-......_. 1./ 

MAURICÉLIO F ES DE MELO .• 
DB 

ABEL SALVADOR MESQUITA JUNIOR 

Vereador/POT 

' ADELINO DIAS DE SOUSA NETO' 

Vereador/PSL 

ALCINIRA MAGALHÃES MOTA FREITAS 

Vereador/PV 

ALEXANDRE.fll!f;;DOS SANTOS 

Vereador/PC do B 

ALINE MARIA DE MENEZES CHAGAS 

Vereador/PRTB 

ANTONIO ADBERTO RESENDE VERAS 

Vercador/PP 

ED~DE SOUSA 
Vereador/PRB 

JOÃO MARIA MARIO CEZAR BALOU INO 

Vereador/PSOB 

~~Av-i'-. 
JOSE FLAVIO DE MATOS 

Vereador/PRTB 

Vereador/PMN 

MASAMY EDA 

Vereador/PMOB 
1

! ~~1\RA DA 1 FERREIRA 

Ver/1 /PMDB 

MIRIA~IS MELO 
' 

Vereador/PP 

Vereador/PPS 
·"" . ' ; .,, 

10 
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PLENÁRIO ESTÁCIO PEREIRA DE MELO, Boa Vista/R R, 30 de Dezembro de 2014 
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F.STAOO,OI; RORAIMA 
C . .\MARA M UI\ICII'AI. DE llOA VISTA 

Processo n.0 ----'/2014 

EMENDA ÀDITIVA n° OO!n014 

EMENDA ADll"IVA: AO PROJETO DE LEI N° 045 
OE AUTORIA 00 PODER RXECUTTVO QUE 
DISI'Oii: SOBRii:: INSTITUI PLANO OE CARGOS, 
CARitEIRAS E REMUNERAÇÃO (PCCR) 
ii)JRECIONAOO AOS SERVIDORES DA 
1
PREFPTURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, DA 
FETEC,': DA EMHUR, E DA OUTRAS 
PROWOENCIAS 

Os vereadores que essa subscreve, com assentos nesta casa legislativa, nos termo do 
art. 119, parágrafo 1" inciso IV do Regimento Interno, propõe a seguinte Emenda Adit iva 
001/201 4 ao Projeto de Lei n° 045 Institui Plano de Cargos, Carreiras c Remuneração 
(PCCR) 

I . 

Emenda Aditiva 

Incluir ao projeto de Lei 045 a a linea ·a· no inciso IV do parágrafo 1•no art. r com o 
que terá a seguinte redação. 

a) ~assegurado aos atuais ocup11ntes do car!;JO de Fiscal Municipal de que 
trata a Lei 712/03 todos os direito' e garantias ~~atribuições e gratificações já 
adquiridas e vindouras . · ""} 

I, ,;: . J I I ' . ,. 
I 

1 11 

Incluir ao projeto 045 o art. a• que terá a seguinte redação. 

An. 8°. O enquadramento dos servidores no novo PCCR dar-se-á por meio de decreto 
do Poder Executivo municipal. 

§ 1° O Executivo municipal constituir.í comissão de implantação deste PCCR, que 
deverá, para ftns de enquadramento dos servidores, observarem os seguintes critérios: 

l- correlação das atribuições ocupadas atualmente com as descrições das aLribuições c 
requisitos dos novos cargos/especialidades; 

11- enquadramento na categoria salarial inicial do cargo/especialidade identificados no 
item anterior e na refer<:ncia salarial con(onnc o tempo de serviço prestado como 
servidor do quadro efetivo da Prefeitura Municipal, observando-se a mesma classe­
refer<:ncia ocupada na Lei Municipal n° 712/03. 

Justificativa: Resultado de audiência pública, discussão com os representantes das . . 
categorias e encaminhamento de propostas de a lte raÇão deliberadas em reunião 

r.::.Gi:SlD0 NAStt:.KErÁRiA 
DE APOIO LEGISLATIVO. 1 

EM I 1.___ 

ASSINAlURA 



~:STADO OE RORAIMA 
CÂ'VlARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

§ t•- A Gratificação de Estimulo à 1>roduti,·idade - GEPRO dos Fiscais Municipais 
(TribuTários e Sanitários) e Inspetores Ambientais respeitará o limite máximo de pontos 
a serem percebidos mensalmente por cada servidor no importe de 2.500 (dois mil c 
quinhentos) pomos, garantindo mensalmente aos referidos servidores o valor 
correspondente a 500 (quinhentos) pontos fixos. 

§ 2• - Existindo pontos excedentes da GEPRO no final de cada quadrimcstre . .:stcs 
, deverão ser pagos. no máximo. no mês seguinte, tomando-se por base o valor do ponto 

vigente no mês anterior ao do pagamento . 

. § 3" - Quando do pagamento dos pontos excedentes da GEPRO. correspondentes ao 
\ terceiro quadrimestrc de cada exercício civil. deverá ser considerada toda a remuncraç~o 

I recebida por cada servidor, compreeúdendo salário e demais benefícios legais, a 
GEPRO dos doze meses do exercício e a dos três quaclrimcstre, para que seja observado 
o limite cstubdt)cido no § I • do art igo 27 da Constituição do Estado de Rora ima. 

Incluir ao projeto de Lei 045 de 04 de dezembro de 2014 os§ 1",§ 2, no art.30 que terá 
a seguinte redação. · · 

( § 1°- O art. 16 da Lei Municipaln° 1.355 de 19 de julho de 2011 passa a vigorar com a 
) seguinte redação: 

) 
~ 

§ 2° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. ficando revogada a Lei 
Municipal n 236-A. de 04 d~ abril de 1992: a Lei 273. de O~ de sett)mbro de 1992: e 
demais disposições em contrario. exceto a instituição do Conselho Municipal de saúde. 

Justificativa: Resultado de audiência pública, discussão com os representantes das 

categorias e encaminhamento de propostas de a lteração deliberadas em reun•ão 

extraordinária da Mesa Municipal de Negociação. Permanente do SUS e ad-referendo 

da presidência do Conselho Municipal de Saúde. 

O ANEXO 
abaixo: 

J.3 será reenviado p:u·a 
.J 

apresentação, conforme 

( VYW\.VLO· ~I 11'1 
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F.STAOO OE RORAIMA 

MAURICÉLIO 1 
CÂMARA MUNICIPAL O( OOA 

NDES DE MELO LEONftl .• 

ABEL SALVADOR MESQUITA JUNIOR 

Vereador/PDT 

ADELINO DIAS DE SOUSA NETO 

Vereador/PSL 

ALCINIRA MAGALHÃES MOTA FREITAS 

Vereador/PV 

ALEXANDRE !!!;.RA DOS SANTOS 

Vereador/PC do B 

ALINE MARIA DE MENEZES CHAGAS 

Vereador/PRTB 

ANTONIO ADBERTO RESENDE VERAS 

Vereador/PP 

ED~DE~OUSA 
Vereador/PRB 

JOÃO MARIA MARIO CEZAR BALDUINO 

Vereador/PSDB 

MASAMYEDA 

Vereador/PMDB 

MAYARA DA lA FERREIRA 

Vereado{)DB 

MIRIAN D~ELO 

_ _,.A ...... U:1;:;~~ES 
Vereador/PP 

4 



F:STAOO DF. RORAIMA 
"f" CÂMARA '\1UNICIPAL DE BOA VISTA 
4'J..V ~ Íl ~ 

JOSE FLAVIO DE. MATOS SANDRO CAVALCANTE FRANÇA 

Vereador/PRTB Vereador/PPS 

Vereador/PMDB 

-· 
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ESTADO DE RORAIMA 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABL'iETE DOS VEREADORES 

·'BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ'' .• 

EME .DA N• __ 5~nOI4 

(AUTORIA: VEREADORES DIVERSOS) 

PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO DE LEI N• 045, DE 04 DE DEZEMBRO DE 
2014, DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. 

Emenda ao PL n• 045/14, de iniciativa do 
Poder Executivo, que institui o Plano de 
Cargos, <:;arreiras c Remuneração (PCCR) 
direcionados aos servidores da J'refcitura 
Municipal de Boa Vista, da Fundação de 
Educação, Turismo, Esporte e Cultura -
FETEC e da Empresa Municipal de llabitação 
c Urbanismo EMHUR c dá outras 
providências; 

Art. t• Dê-se ao Projeto de Lei n• 045, de 04 de de7..embro de 2014, de iniciativa do 
Executivo, a seguinte redação: 

"An. 5° Os cargos de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
são regidos pelo principio do cargo amplo, compondo um conjunto de sete 
cargos: 

1- Analista: nivcl superior; 

11 - Professor: nível superior; 

11 I Professor de Nível Médio (em extinção): nível médio em magistério; 

IV - Fiscal Municipal; 

V - Assistente Técnico: nível técnico; 

VI - Assistente: nível médio; 
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VIl - Auxiliar: nível fundamental. 

§ I" A EMHUR possui, além destes, o cargo de Técnico com exigência de 
oivel técnico e a FETEC possui o cargo de Aux il iar Técnico de nível 
fundamental. 

§ 2• A descrição dos cargos está prevista no Anexo !.1 . " 

"Art. 7° .. ... ... .. .... ... ... ...... .......... .... .. .. ... .. .... .. .... .. .... .. ..... ..... ... .... .. ........ .. ........... ...... . 

§ 6° Do Quadro de Procuradores do Município: 

1- A carreira de Procurador do Município será regida por lei específica. 

, 

"Art. 1 O . .. ...... ..... .... .. ...... .. .. .... ...... .. .... ........ ..... ....................... ... ... ...... .. ..... ..... .. ... . 

§ 2" promoção corresponde à mudança de classe ou categoria inserindo o 
servidor no padrão de vencimento da classe ou categoria seguinte na mesma 
direção à que se encontra . 

..:.- Art. 11. Não evoluirá na carreira o servidor que: 

I - tenha sofrido penalidade disciplinar de suspensão, nos últimos 02 (dois) 
anos; 

11 - estiver em estágio probatório. 

Parágrafo único. O afastamento de servidor para servir a outro órgão ou 
entidade, de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

{ e dos Municípios, conta como efetivo exercício, inclusive para o fim de 
progressão e promoção na carrei ra." 

2 
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"Art. 13. A progressão é baseada no interstício definido para a carrei ra, de três 
v anos para o estágio probatório e de dois anos em cada padrão de vencimento 
~ nas classes ou categorias; c no conceito final da avaliação de desempenho por 

competências. 

Parágrafo único. Na EMHUR todos os padrões de vencimento possuem dois 
anos de interstício". 

"Art. 17 . .... ... .. .......... ... ... ...... ..... ....... .. ... ....... ............ ..... .. · ..... · ... · · ......... ...... .. · ..... · · 

§ 3" Quando do ingresso do servidor, através de concurso público de provas e 
provas e títulos, serão considerados: os cursos de nível técnico relacionados 
para os cargos de Auxiliar, Auxiliar TéCnico, Assistente, Assistente Técnico, 
Técnico, Professor de nível médio; e os de especialização, pós-graduação, 
mestrado, doutorado e pós-doutorado para os cargos de Analista, Auditor, e 
Professor de nível superior, que o candidato aprovado já possuir em seu 
histórico escolar, como válidos para contagem de pontos para Promoção 
para a Classe ou Categoria seguinte, quando houver esta possibilidade. 

§ 4• Os pontos consignados em cada Classe ou Categoria não são cumulativos 
nas Classes ou Categorias seguintes." 

·'Art. 20. Constituem requisitos mínimos de escolaridade para investidura nos 
cargos efetivos no Poder Executivo do Município de Boa Vista, conforme o 
Anexo I.l (atribuição c requisito mínimo): 

I- Analista: ensino superior completo compatível com a categoria; 

li - Auditor: ensino superior completo compativel com a categoria; 

lll- Professor: ensino superior completo; 

IV - Professor de Nível Médio (em extinção): ensino médio completo com 
curso de formação de professor (antigo curso Nonnal); 

V - Assistente Técnico: ensino médio técnico completo compatível com a 
especialidade; 

3 
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VI - Assistente: ensino médio completo; 

VIl - Auxiliar: ensino fundamental completo". 

"Art. 24. A carga horária semanal de trabalho dos servidores do Poder 
( Executivo Municipal abrangidos por esta Lei está distribuída da seguinte 

forma: 

lX - Médico - 20 (vinte)' horas semanais; 

X - Professor - 25 (vinte e cinco) horas semanais." 

""AI1. 29. Os cargos públicos de provimento efetivo, quando vagos, poderão ser 
extintos por lei específica. 

" 

u .. c < • . 

.7 
""Art. ~4 . .. .. ...... ...... .. .... ..... .. ........ .. .......... .. .................... ..................... .. ............... . 

., IJ 

i>aráÍrafo-únie&.- A vantagem prevista no art. 48, inc. XI, da Lei Municipal n• 
1.370/11 é incorporada aos vencimentos dos seus destinatários". 

"Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o art. 96 da Lei Municipal n• 1.370, de 
03 de novembro de 20 I I". 

Art. 2" Acrescente-se ao Projeto de Lei n• 045, de 04 de dezembro de 2014, o seguinte art. 37: 

"Art. 37. Fica restabeleci da a vigência das disposições da Seção III do Capítulo 
II e Seção I do Capítulo III, ambas do Título II; e do Título IV da Lei 
Municipal n• 1.370, de 03 de novembro de 2011 ". 
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Art. 3• Suprima-se o 311. 31 c a tabela intitulada ··PROCURADOR- do Anexo 1.1 do PL n• 
045, de 2014, que contém atribuições e requisitos de provimento do cargo de Procurador do 
Município, uma vc-L que esta carreira encontra-se disciplinada por legislação específica. 

Art. 4• Dê-se à Tabela intitulada "PMBV'' do "Anexo 1.4 - ENQUADRAMENTO 
- FUNCIONAL DE-PARA'' do PL n• 045/ 14, a redação constante do Anexo desta Emenda. 
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JUSTIFICAÇÃO 

As alterações constantes desta Proposição visam corrigir imperfeições de 
técnica legislativa c compatibilizar o PL n• 045/2014 com a Constituição Federal, dividindo­
se em dois planos. 

Em primeiro lugar, propõe-se a correção de diversas disposições contidas no 
corpo do Projeto de Lei cuja incompatibilidade com a Constituição tomariam a futura lei, caso 
sancionada, maculada por vicio de inconstitucionalidade. Pode-se citar como exemplo dessa 
categoria de alterações a supressão do art. 3 I, que autorizava a "transformação dos cargos em 
comissão previstos em lei, mediante divisão ou fusão, parcial ou integral, dos correspondentes 
valores vencimentais, mediante edição de Decreto do Chefe do Executivo", contrariando 
flagrantemente o disposto no art. 37, inc. X, da CF, que estabelece que a remuneração dos 
cargos públicos somente pode ser fixada ou alterada por lei fonnal. 

Um segundo grupo de alterações são propostas com a finalidade de que a 
carreira de Procurador do Município permaneça regida por legislação própria, acompanhando 
o modelo adotado no âmbito da União, para a AGU; dos Estados, como ocorre na PROGE do 
Estado de Roraima; assim como em todos os Municípios que possuem Procuradorias 
institucionalizadas. 

Os arts. 131 e 132 da Constituiç,'io Federal estabelecem que a Advocacia 
Pública, em todos os níveis da Federação, constitui Função Essencial à Justiça, ao lado do 
Ministério Público, da Advocacia privada e da Defensoria Pública, resguardando-lhe a 
atribuição privativa de assessoramento jurídico, controle da legalidade dos atos do Poder 
Público e representação judicial do Ente. A especificidade dessas atividades, assim como o 
grau de responsabilidade desses agentes públicos, exigem que sejam regidos por um 
rcgramento compatível com o grau de responsabil idade e a relevância de suas funções, de 
modo que possam exercê-las com independência técnica, livres de eventuais interferências 
políticas do Poder Executivo, em exclusiva obediência à Constituição e às leis. Uma das 
medidas que assegura isso é a prevista no art. 2• desta Proposição, que impõe a 
obrigatoriedade de o processo administTativo discipl inar ser julgado por Corregedoria própria. 

Deve-se asseverar, por fim, que todas essas alterações estão de acordo com a 
Constituição e não ocasionam aumento de despesa. 

Plenário Estácio Pereira de Mello, Boa Vista, 22 de dezembro de 20 14. 
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LEONARDO RODRIGUES 
Vereador PR 

MARCELO BATISTA 
Vereador PMN 

MrRIAN DOS REIS 
VereadoraPliS 

ABEL GALINHA 
Vereador PSB 

ALINE REZENDE 
Vereadora PRTB 

.JÚLIO CI!.L.t·~ 
Vereador PRP 

SANDROBARÉ 
Vereador PDT 

ADELINO DIAS 
Vereador PSL 

os 

NTRAMOTA 
Vereadora PV 

G UARDA ALEXA."'DRE 
Vereador PCdoB 

EOI LBERTO V ERAS 
Vereadora PP 

EDV ALDO DO SANT A TERESA 
Vereador PRO 

FLAVIO DO PADRE CÍCERO 
Vereador PRTB 

MARIACESAR 
Vereador PSDB 

7 



ESTADO DE RORAIMA 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DOS VEREADORES 

··BRASlL: DO CABURAÍ AO CHUÍ .. .• 

MA~OEL NEVES 
Vereador PRB 

MAURJCELIO GAROTO 
Vereador PSC 

PAULO DO RANCHO VITÓRIA 
Vereador PSD 

SANDRO FOFOQUINHA 
Vereador PPS 

MASAMYEDA 
Vereador PMDB 

MA Y ARA FERREIRA 
Vereador PMDB 

PAULO UNHARES 
Vereador PP 



ESTADO DE RORAIMA 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DOS VEREADORES 

" BRASil_,; DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

ANEXO 

ANEXO IA - ENQUADRAMENTO FUNCIONAL DE-PARA 

CARGO ESPECIALIDADE CARGO NOVO 
Agente Municipal Auxiliar Admini~trativo Auxiliar 
Al!ente Municipal Auxiliar de Serviços de Enocnharia Auxiliar 
Agente Municipal Cadastrador Assistente 
~gente Municipal Desenhista Assistente Técnico 
Agente Municipal Digitador Assistente Técnico 

_Agente Municipal Telefonista Auxiliar 
Analista Municipal Analista 
Analista Municipal Administrador Analista 
Analista Mwücipal Analista de Comunicação Social Analista 
Analista Municipal Analista de Nível Superior Analista 
Analista Municipal Analista em Turismo Analista 
Analista Municipal Analista Jurídico Procurador 

Municipal 
Analista Municipal AJ1alista de Sistema Analista 
Analista Municipal tiJltropéll<>g<> Analista 
Analista Municipal Arquitet<> Analista 
Analista Municipal tlssistente S<>cial Analista 
Analista Municipal Biólog<> Analista 
Analista Municipal Biomédico Analista 
Analista Municipal Bi<>químico Analista 
Analista Municipal Cí rurgiã<> Dentista Analista 
Analista Municipal Clinico Geral Analista 
Analista Mmúcipal ContadC>r Analista 
Analista Municipal Economista Analista 
Analista Municipal Enfermeiro Analista 
Analista Municipal En_genheiro Elétrico Analista 
Analista Municipal Enocnheiro Analista 
AJmlista Municipal Eno-enhciro Agrônomo Analista 
Analista Mtmicipal Engenheir<> Civil Analista 
Analista Mtmicipal Farmacêutic<> Analista 
Analista Municipal Fisioterapeuta Analista 

Analista Municipal Fonoaudiólogo Analista 

Analista MLmicipal In~-petor de Meio Ambiente Analista 

Analista Municipal In~-petor do Melo Ambiente Analista 
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Anal ista Municipal Médico Anestesiolo.e;ista 
Anal ista Municipal Médico Cardiologista 
Anal ista Municipal Médico Cirurgião Plástico 
Anal ista Municipal Médico Cintrgião 
Analista Municipal Médico Clinico Geral 
Analista Municipal Médico do Trabalho 
Analista Municipal Médico Ginecologista 
Analista Municipal Médico lnfecto/Hcmatolocista 
Analista Municipal Médico M3.'>1olocista 
Analista Municipal Médico Nefro/Pediatra 
Analista Municipal Médico Ncuro Pediatra 
Analista Municipal Médico Oftalmologista 
Analista Municipal Médico Ortopedista 
Analista Municipal Médico Pediatra 
Analista Municipal Médico Radiologista 
Analista Municipal Médico Urolocista Pediatra 
Analista Municipal Médico Veterinário 
Analista Municipal Nutricionista 
-~alista Municipal Psicólooo 
_!>.nalista Municipal Químico 
_Analista Municipal Técnico em Comunicação Social 
Analista Municipal Terapeuta Ocupacional 
Assistente Municipal Agente Administrativo 
Assistente Municipal Agente de Comunicação Social 
Assistente Municipal Programador 
Assistente Municipal Técnico Secretariado 
Assistente Municipal Técnico em Estrada 
Auxiliar Municipal Auxiliar de Serviços Diversos 
Auxi liar Técnico Municipal Agente Manutenção Máquinas, 

Veículos 
Auxiliar Técnico Municipal Auxiliar de Serviços Diversos 
Auxiliar Técnico Municipal Eletricista 
Auxiliar Técnico Municipal Mecânico 
Auxiliar Técnico Municipal Motorista 
Auxiliar Técnico Municipal ÜJJerador de MáQuinas 
Auxiliar Municipal A tendente de Enfe1maoem 

e 

Especialista em Educação Especialista Educação 
Administração Escolar 

Especialista em Educação Especialista Educação 
Planejamento Escolar 

Especialista em Educação Especialista Educação Supervisor 
Escolar 

Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Anal ista 
Anal ista 
Analista 
Analista 
Anal ista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Assistente 
Assistente Téc1úco 
Assistente TécJÚCO 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Auxiliar 
Auxiliar 

Auxi liar 
Auxiliar 
Auxiliar 
Auxiliar 
Auxiliar 
Auxiliar 
Anal ista 

Analista 

Analista 

lO 



_Fiscal Municipal 
Guarda Municipal 
Guarda Municipal 
Guarda Municipal 
Guarda Municipal 
Guarda Municipal 
Guarda Municipal 
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Fiscal Municipal 
Guarda de I" Classe 
Guarda de 2" Classe 

I Guarda de 3" Classe 
Inspetor 
Inspetor Geral 
Sub inspetor 

Professor de Nível Médio Professor de Magistério 
Professor Educação Básica Professor de Magistério 
Doutorado 
Professor Educação Básica Professor Licenciado 
Doutorado 
Professor Educação Básica 
ESJ2ecialista --
Professor Educação Básica Professor de Magistério 
Especialista 

. Professor 
i Especial ista 

Educação Básica Professor Licenciado 

I Professor Educação Básica 
Médio 
Professor Educação Básica Professor de Magistério 
Médio 
Professor Educação Básica Professor de Magistério 
Mestrado 
Professor Educação Básica Professor Licenciado 
Mestrado 
Professor Educação Básica 
Superior 
Professor Educação Básica Especialista Educação 
S~crior Administração Escol 
P~olessar Educação Básica Professor de Magistério 
Superior 
Professor Educação Básica Professor Licenciado 
Superior 
Secretário de Escola Secretário de Escola 
Técnico Municipal 
Técnico Municipal Agente Administrativo 
Técnico Municipal Assistente de Aluno 
Técnico Municipal Agente de Articulação 
Técnico Municipal Assistente de Administração 
Técnico Municipal Cuidador 
Técnico Municipal Fiscal Municipal 
Técnico Municipal Fiscal Sanitário 

Fiscal Municipal 
Assistente 
Assistente 
Assistente 
Assistente 
Assistente 
Assistente 
Professor 
Professor 

Professor 

Professor 

Professor 

Professor 

Professor 

Professor 

Professor 

Professor 

Professor 

Professor 

Professor 

Professor 

Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente 
Assistente Técnico 
Assistente 
Assistente Técnico 
Fiscal Municipal 
Fiscal Municipal 

li 



Técnico Municioal 
Técnico Municioal 
Técnico Municipal 
Técnico Municipal 
Técnico Municipal 
Técnico Municipal 
Técnico Municioal 
Técnico Municioal 
Técnico Municioal 
Técnico Municioal 
Técnico Municioal 
Técnico Municioal 
Técnico Municipal 
Técnico Municipal 
Técnico Municipal 
Técnico Municipal 
Técnico Municipal 
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Músico de r• Catcooria 
Músico de Nível Médio 
Operador de Máauinas 
Técnico em Turismo 
Técnico em Construção Civil 
Técnico Agrícola 
Técnico em Contabilidade 
Técnico em Edificacões 
Tooó!!fllfo 

Auxiliar de Enfermae:cm 
Técnico em Enfermagem 
Técnico em Patolocia 
Técnico em Saúde Bucal 
Técnico N utricão e Dietética 
Técnico em Laboratório 
Técnico em Radiologia 

Assi.stentc Técnico 
Assistente Técnico 
Auxiliar 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
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EMENDA N• /2014 

(AUTORIA: DIVERSOS VEREADORES) 

PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO DE LEI N• 045, DE 04 DE DEZEMBRO DE 
2014, DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. 

Emenda ao PL n• 045/14, de iniciativa do 
Poder Executivo, que institui o Plano de 
Cargos, Car reiras e Remuneração (PCCR) 
direcionados aos servidores da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista, da Fundação de 
Educação, Turismo, Esport:e e Cultura -
FETEC e da Empresa Municipal de Habitação 
e Urbanismo .EMHUR e dá outras 
providências; 

Art. 1• Dê-se ao Projeto de Lei n• 045, de 04 de dezembro de 2014, de iniciativa do 
Executivo, a seguinte redação: 

"Art. 5° Os cargos de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
são regidos pelo princípio do cargo amplo, compondo um conjunto de sete 
cargos: 

I-Analista: nível superior; 

11- Professor: nível superior; 

lll - Professor de Nível Médio (em extinção): nível médio em magistério; 

IV- Fiscal Municipal; 

V- Assistente Técnico: nível técnico; 

VI - Assistente: nível médio; 
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VII - Auxiliar: nível fundamental. 

§ 1° A EMHUR possui. além destes, o cargo de Técnico com exigência de 
nível técnico e a FETEC possui o cargo de Auxiliar Técnico de nível 
fundamental. 

§ 2" A descrição dos cargos está prevista no Anexo 1.1.'' 

''Art. 7° .... .. .... ... .... ..... ..... ....................... .. .......... .. ..... ............. ................. .......... .... . 

..................... ' ................. ····· ...... ....... .. .................... .... ··-· ....................................... . 

§ s· Excluem·SC das disposições desta Lei, permanecendo sob a disciplina dos 
respectivos planos de cargos, carreira e remuneração, as seguintes categorias 
funcionais: · 

1_ , , •• (o./1.1 ....................................................... ..................... 'C''' ....................... ······ ....... . 

11 - Auditor Fiscal de Tributos Municipais; 

111 Agentes de Trânsito. J~ 

"Art. I O ............................................. ...... ...... ...... ................. .. ............... ............. .. 

§ 2" Promoção corresponde à mudança de classe ou categoria inserindo o 
servidor no padrão de vencimento da classe ou categoria seguinte na mesma 
direção à que se encontra. 

"Art. 17 . .... ...... .. ... .......... .... .... .. .. ......... ... .. ....... ....... ..... .. .... ...... ..... ............. ... ... ... .. 

§ 3'' Quando do ingresso do servidor, através de concurso público de provas c 
, provas c titulos, serão considerados: os cursos de nível técnico relacionados 

para os cargos de Auxiliar, Auxiliar Técnico, Assistente, Assistente Técnico, 

2 
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Técnico, Fiscal Municipal, Professor de nível médio; e os de especialização, 
pós-graduação, mestrado, doutorado e pós-doutorado para os cargos de 

f. ~ Analista, e Professor de nível superior, que o candidato aprovado já possuir em 
seu histórico escolar, como válidos para contagem de pontos para Promoção 
para a Classe ou Categoria seguinte, quando houver esta possibilidade. 

, § 4• Os pontos consignados em cada Classe ou Categoria não são cumulativos 
<.:. nas Classes ou Categorias seguintes." 

I.;, J 

~~ . 
t \ 

J'' f ~ t ~ I 
·() 

"' • 'Y xt-- .... 
,l 

,\ 
(~ 

' 

"Art. 20. Constituem requisitos mínimos de escolaridade para investidura nos 
cargos efetivos no Podér Executivo do Município de Boa Vista, conforme o 
Anexo 1.1 (atribuição e requisito mínimo): 

I - Analista: ensino superior completo compatível com a categoria; 

Jl - Professor: ensino superior completo; 

TU - Professor de Nível Médio (em extinção): ensino médio completo com 
curso de formação de professor (antigo curso Normal); 

IV- Fiscal Municipal; 

V - Assistente Técnico: ensino médio téc1úco completo compatível com a 
especialidade; 

VI- Assistente: ensino médio completo; 

V 11 - Auxiliar: ensino fundamental completo". 

"Art. 24. A carga horária semanal de trabalho dos servidores do Poder 
Executivo Municipal abrangidos por esta Lei está distribuída da seguinte 
forma: 

l-Analista em Saúde: 30 (trinta) horas semanais; 

11 - Técnicos em Saúde e o Auxiliar de Enfcnnagem: 30 (trinta) horas 
semanais: 
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III- Analistas, Assistentes Técnicos, Técnicos, Assistentes, Auxiliares c 
Auxiliares Técnicos: 40(quarenta) horas semanais; 

IV- Cirurgião Dentista: 20 (vinte) horas semanais; 

V - Fiscal Municipal: 40 (quarenta) horas semanais; 

VI- Guarda Municipal: 40 (quarenta) horas semanais; 

VII- Médico:20 (vinte) horas semanais; 

VIII - Professor: 25 (vinte e cinco) horas semanais, em confom1idade com a 
Lei Fcdcraln"ll.738, dé 16 de julho de 2008." 

"Art. 29. Os cargos públicos de provimento efetivo, quando vagos, poderão ser 
extintos por lei específica. 

, 

"Art. -34 ... ...... ............ ..... ...... ............. .... ................... . T ................... ...... .. ..... ...... . .. 

.. ~ &- - ~. ~ ~ .....,_ . J. ~ ~ 

( 
1 

, -12atágrafo único. O servidor cujo vencimento seja maior que o padrão de 
vencimento decorrente do seu enquadramento, será posicionado no padrão 
imediatamente superior de seu cargo ou carreira 

- r? 
Art. 3" Suprimam-se os §§ 5", 6" e 7" do art. 8"; o art. 31; as tabelas intituladas "ÁREA: c/ 

AUDITOR FISCAL" e "ÁREA: AGENTE DE TRÂNSITO" do Anexo 1.1; as tabelas \' ~ _ 
intiruladas "\(ALORES DE VENCIMENTO BASE PARA OS SERVIDORES AGENTES .,­
DE TRÂNSITO", "VALORES DE VENCIMENTO BASE PARA PROCURADORES", 
"VALORES DE VENCIMENTO BASE PARA OS AUDITORES", do 1.2 - ESTRUTURAS 
E TABELAS DE VENCIMENTOS, que contém as atribuições, os requisitos de provimento e 
a remuneração desses cargos, urna vez que já se encontram disciplinados por legislação 
específica, renumerando-se os §§ 8" e 9• do art. s• para §§ 5° e 6°, respectivamente. 

A rt. 4" Dê-se à Tabela intirulada "ÁREA AUXILIAR: ASSISTENTE DE ALUNOS", do 
"Anexo Ll - DESCRIÇÃO DE CARGOS" do PL n• 045114, título de "ÁREA: 
ASSISTENTE - ASSISTENTE DE ALUNOS"; à tabela intitulada "ÁREA: ASSISTENTE 
EM FINANÇAS - FISCAL TRIBUTÁRIO", para "ÁREA: FISCAL MUNICIPAL-FISCAL 

4 
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MU 'ICIPAL'': à tabela intitulada .. ÁREA: ASSISTENTE- FISCAL SA:-.!ITÁRJO", PARA 
··ÁREA: FISCAL MUNICIPAL - FISCAL SANITÁRIO... V 

Art. s• Dê-se à Tabela intitulada ''VALORES DE VENCiMENTO BASE PARA O 
MAGISTÉRIO - NÍVEL SUPERIOR .. do '·Anexo 1.2 - ESTRUTURAS E TABELAS DE 
VENCIMENTOS ... a redação constante do Anexo U desta Emenda, vez que a categoria ou 
classe salta do I para o III. 
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.JUSTIFICAÇÃO 

As alterações constantes desta Proposição visam corrigir imperfeições de 
técnica legislativa e compatibilizar o PL n• 045/201 4 com a Constituição Federal, dividindo­
se em dois planos. 

Em primeiro lugar, propõe-se a correção de diversas disposições contidas no 
corpo do Proj eto de Lei cuja incompatibilidade com a Constituição tornariam a futura lei, caso 
sancionada, maculada por vício de inconstitucionalidade. Pode-se citar como exemplo dessa 
categoria de alterações a supressão do art. 31, que autorizava a "transformação dos cargos em 
comissão previstos em lei, mediante divisão ou fusão, parcial ou integral, dos correspondentes 
valores vencimentais, mediante edição de Decreto do Chefe do Executivo", contrariando 
flagrantemente o disposto no art. 37, inc. X, da CF, que estabelece que a remuneração dos 
cargos públ icos somente pode ser fixada ou alterada por lei fonnal. 

De igual modo, os Auditores Fiscais de T ributos do Município de Boa Vista, 
categoria esta, que visando adequar-se ao fundamento constitucional declarado no artigo 37, 
ÜJciso XXII de Carta Magna que preceitua: as administrações tributárias da União, dos 
Estados, do Distrito Federal c dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do 
Estado, exercidas por servidores de carreiras especificas, terão recursos prioritários para a 
realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilliamento 
de cadastros e de infonnações fiscais, na forma da lei ou convênio. Teve estluturada a sua 
carreira, por meio, da aprovação da Lei Municipal n• 1.389/1 1 (Plano de Cargo, Carreira e 
Remuneração do Auditor Fiscal de Tributos Municipais), sob os fundamentos de que tal 
medida se fez em respeito ao aperfeiçoamento das instituições, ao mellior aproveitamento dos 
recursos humanos c financeiros, ao aprimoramento da gestão e à melholia na prestação dos 
serviços públicos essenciais, demonstrando que investimentos em setores estratégicos do 
Poder Executivo, notadamente na execução de seus ativos e na defesa do erário, 
inequivocamente proporcionam aumento de arrecadação e otimização de despesas, razão pela 
qual a mencionada Lei foi aprovada. 

No que tange aos Agentes de Trânsito, com o advento da EC - Emenda 
Constitucional - n .• 82 de julho de 2014, essa can·eira foi constitucionalizada no âmbito 
Municipal, Estadual c no Distrito Federal, sendo inserida no sistema de Segurança Pública 
previsto no art. 144 da Constituição Federa passou a ter caráter constitucional a competência 
da função - dos Agentes de Trânsito - que a partir do advento do§ 1 o• do art. 144 da CF 
passam a fazer parte da segurança pública disciplinada no referido parágrafo 1 o• c os referidos 
Agentes deverão ser estruturados em Carreira no âmbito municipal. 

Deve-se asseverar, por fim, que todas essas alterações estão de acordo com a 
Constituição e não ocasionam aumento de despesa. 
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Vereado PR 

.MIRIAN DOS REIS 
Vereadora PHS 

ABEL GALINHA 
Vereador PSB 

NIRAMOTA 
Vereadora PV 

EDV ALDO DO SANTA TERESA 
Vereador PRB 

ADELINO DIAS 
Vereador PSL 

GUARDA ALEXANDRE 
Vereador PCdoB 

FLAVIO DO PADRE CÍCERO 
Vereador PRTB 

MARIACESAR 
Vereador PSDB 
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MANOEL NEVES 
Vereador PRB 

MAURICF.LIO GAROTO 
Vereador PSC 

PAULO DO RANCHO VITÓRIA 
Vereador PSD 

SANDRO FOFOQUINHA 
Vereador PPS 

MASAMYEDA 
Vereador PMDB 

MA Y ARA FERREIRA 
Vereador PMDB 

PAULO UNHARES 
Vereador PP 
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ANEXO li 

VALORES DE VENCIMENTO BASE PARA O MAGISTÉRIO - NÍVEL SUPERIOR 

REFERt.'\"CIA 

2 3 4 ~ 6 7 8 9 lO 11 12 
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2.?20,85 3.066,89 3.220.24 J.l8 1.24 3.5511,11 3 .727.82 3.914,21 4.109,93 4.3 1M2 4.~31, 1 9 4.757.75 

13 14 I ~ 

3.55~.79 3.733.58 J.920.26 

3.982,48 4. 181,61 4.390,69 

4.460.)8 4.683.40 ... !H7.S7 

4.995.63 ! .24M I ~.507.68 
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EMENDA ADITIVA 

Os analistas municipais, especial idade Inspetores do Meio Ambiente, na 
categoria de fiscalização municipal de IÚvcl superior, enquadrados legalmente (Constituição 
Federal de 1998, art. 37) no rol de carreü·as especificas (carreira de Estado) que esta 
s ubscrevem, propõem as seguintes emendas ao PROJETO DE LEI N" 045/2014. 

1. JUSTIFICATIVA GERAL PARA AS EMENDAS PROPOSTAS 

A Constituição de 1998 esiabelece que: 

Art. 225. 

Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder 
público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações. 

§ 1°- Para assegurar a efetividade desse direito. incumbe ao poder público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 
ecológico das espécies e ecossistemas; 

11 - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 
fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 

Como base nesse direito Constitucional o Poder Publico Federal 
precisou implantar uma política publica de preservação do meio ambiente, sendo 
este um direito fundamental a todos. 

Desde então leis pertinentes a preservação, conservação e fiscalização 
do meio ambiente, a saber, Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal 9.605/98), 
Decreto Federal 6.514/08, Código Florestal Brasileiro (Lei Federal 12.651/12), 
SISNAMA, CONAMA dentre outros, foram criadas nas três esperas do poder dando 
conta de regulamentar e garantir ao poder público a amplo poder de fiscalizé ção da 
conservação e manutenção de um direito constitucional que é o meio an ·biente 
equilibrado. 
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Nesse foco é cada vez mais reconhecida a importância de assegurar 

aos órgãos de fiscalização de Estado uma política de proteção também de seus 
agentes, para que os mesmos não se tornem entes vulneráveis, já que são os 
grandes responsáveis pela tarefa de executar o arcabouço legal no que se refere ao 
meio ambiente. 

Pelo dito, a carreira de Inspetor do Meio Ambiente; servidor de 
nível superior, estatutário, oriundo de concurso público, está ingressado no 
que se chama de carreiras típicas do Estado, pois está dentro do rol das 
carreiras que exercem, precipuamente, as funções de punir e fiscalizar, 
dotadas de poder de polícia, atribuições relacionadas à expressão do poder 
estatal, e que não possuem, portanto, correspondência no setor privado. 
Integram o núcleo estratégico do Estado, requerendo, por isso, uma maior 
capacitação e responsabilidade dos seus servidores. 

Para atingir ·OS seus fins, o Estado necessita dispor de servidores 
especializados, investidos de poderes distintos, càpazes de alcançar e punir aqueles 
que infringem a ordem instituída. 

A partir da Emenda Constitucional n° 19/1998, substanciais mudanças 
foram criadas no âmbito da administração pública. A finalidade foi a de instituir 
tratamento diferenciado para determinadas carreiras, cuja atuação baliza o 
funcionamento, não só das instituições públicas, mas também da própria sociedade 
civil. 

Consciente de que o futuro das instituições públicas depende em larga 
medida da salvaguarda de algumas Carreiras de Estado, o legislador acrescentou o 
inciso XXII no art. 37 e deu uma nova redação ao inciso IV do art. 167, ambos da 
Constituição Federal (in verbis): 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados,do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municipios,atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por 
servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de 
suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de 
cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio." 

Pelo exposto é de suma importância que esta casa legisladora observe 
com bastante atenção a necessidade de se estabelecer de imediato, ;ritérios 
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particulares de avaliação, remuneração e reconhecimento funcional para os 
servidores ocupantes do cargo de Inspetor do Meio Ambiente, que de forma alguma, 
e por força de lei, não podem ser tratados como agentes administrativos apenas, 
pois a lei estabelece que por força de seu cargo e atribuições impostas deve a eles 
ser dado tratamento condizente com o peso de suas responsabilidades. 

A mudança de padrões veio a reforçar a proteção em tomo do poder de 
polícia também assegurado ao Inspetor do Meio Ambiente por lei (em âmbito 
municipal através do Decreto Municipal 57-EJ2013), onde os mesmos precisam estar 

..--... protegidos dos efeitos nefastos da política transitórias dos governos e onde o poder 
publico deve assegurar a proteção de seus vencimentos dessas intempéries 
utilizando o fundo de arrecadação das categorias para o provimento de capacitação, 
fomento e pagamento de vencimentos de seus servidores. 

Mediante o fato de que o Inspetor do Meio Ambiente é a autoridade 
ambiental no município de Boa Vista, o mínimo exigido é que possua um elevado 
grau de conhecimentos e que esteja permanentemente treinado e capacitado para 
assumir tal encargo e que seja equivalentemente remunerado como forma de 
compensar o turbilhão de responsabilidades que permeiam as atividades impostas 
ao cargo. 

As atividades típicas de Estado têm um caráter de exclusividade e 
poder de policia com atributos de fiscalização e conservação do bem público. 

Sendo o ocupante do cargo de Inspetor do Meio Ambiente de 
carreira típica do Estado, os mesmos merecem a justiça concedida por esta 
casa no sentido de reconhecer a discrepância em relação as suas vantagens 
funcionais observadas no Projeto de Lei N° 45/14. 

As emendas aqui propostas estão muito aquém do que 
verdadeiramente precisa ser considerado como razoável ao reconhecimento dado a 
carreira de Inspetor do Meio Ambiente, porem há a necessidade de corrigir tal 
equivoco acatando indiscriminadamente as alterações abaixo relacionadas. 

O falta de um tratamento diferenciado as carreiras típicas de estado 
configura uma arbitrariedade por omissão, hipótese em que o agente deixa de 
exercer o dever da boa escolha administrativa ou o exerce com inoperância parcial, 
inclusive por falta de prevenção ou precaução. O não cumprimento de uma 
determinação constitucional expressa, devido ao fato de o administrador público ter 
deixado de praticar os atos necessários para tanto, enseja a interposição de ação de 
inconstitucionalidade por omissão no Supremo Tribunal Federal (art. 103, § 2° da 
CF). 

(texto de César Giffhom. com a• ·aptações) 
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Acreditando no observável senso de justiça dos membros desta casa do povo, 

2. APRESENTAÇÃO DAS EMENDAS ADITIVAS: 

Acrescenta-se a redação do artigo 5° "caput" do projeto de lei em 
epígrafe, o qual passará a vigorar nestes termos: 

--(_. "Art. 5°( ... ) ln~petor do Meio Ambiente - Nível Superior'' LI 

JUSTIFICATIVA: ( ... ) uma vez que há a necessidade de diferenciar o cargo de 
Inspetor do Meio Ambiente das demais categorias de Analistas Municipais 
Administrativos, por sua natureza peculiar e adversa em concordância aos 
preceitos legais estando os Inspetores do Meio Ambiente inclusos por lei no 
rol de carreiras descritas como de Estado, por força de suas funções 
especificas e por seguirem legislação diferenciada, merecendo dessa forma, o 
reconhecimento legal. 

Acrescenta-se a redação do artigo 7° do projeto de lei em epígrafe o § 
10° do, o qual passará a vigorar nestes termos: 

, ' "§ 10°. Do quadro de Inspetor do Meio Ambiente;" 

v I - A estrutura salarial do Inspetor do Meio Ambiente será elaborada com 5 
\ (cinco) Classes e 5 (padrões) de vencimento em todas as Classes. 

JUSTIFICATIVA: ( ... ) uma vez que será criada tabela especial de vencimentos 
para os Inspetores do Meio Ambiente em conformidade ao diferencial já 
contemplados por esta casa através de PCCR e tabela própria para cargo afim 
de fiscalização de nível superior em consonância ao preceito constitucional, 
considerando as atividades de fiscalização do meio ambiente como atividade 
exclusiva do Estado, e por isso sofrer tratamento diferenciado no que diz 
respeito também a vencimentos e progressões. 

Acrescenta-se a redação do artigo 10° do projeto de lei em epígrafe o§ 
3° do qual passará a vigorar nestes termos: 
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~ § 3°. No caso do Inspetor do Meio Ambiente, em respeito ao 
enquadramento funcional e a necessidade de equidade e equiparação da 
categoria, os critérios de promoção e progressão funcional seguirão os 
mesmos adotados em Lei Municipal 1.389/2011. 

JUSTIFICATIVA: ( ... ) como forma de reconhecimento e enquadramento dos 
niveis de graduação já existentes no cargo de Inspetores do Meio Ambiente em 
respeito aos instrumentos constitucionais e leis correlatas relativas a 
aprovação de Planos de Cargos, Carreiras e Remuneração em todo território 
nacional. E em conformidade com as prerrogativas de direito precedentes 
reconhecidas através de Lei Municipal 1.389/2011 aprovada por esta casa para 
a mesma categoria e grau de formação dos Inspetores do Meio Ambiente. 

Acrescenta-se a redação do artigo 20 do projeto de lei em epígrafe o 
item VIII, do qual passará a vigorar nestes termos: 

' ( 1 -- "VIII - Para a carreira de Inspetor do Meio Ambiente: Ensino 
superior completo compatível com a categoria." 

JUSTIFICATIVA: ( ... ) haja vista a necessidade de especificar o grau de 
formação mínima para ingresso no cargo de Inspetor do Meio Ambiente em 
particular, mediante sua natureza diferenciada dos demais cargos 
administrativos. 

Acrescenta-se a redação do artigo 21 do projeto de lei em epígrafe 
Parágrafo Onico do qual passará a vigorar nestes termos: 

f ' < Parágrafo Único: As atribuições, funções e 
responsabilidades cometidas pelos servidores do cargo de Inspetor do Meio 
Ambiente estarão preservadas conforme dispositivos legais já vigentes 
(Decreto Municipal 57-E de 12 de abril de 2013 e Edital de Concurso Público N° 
001/2004) sendo esses peças integrantes desse projeto de lei. 

Acrescenta-se a redação o artígo 23 do projeto de lei em epígrafe o 
Parágrafo Único do qual passará a vigorar nestes termos: 

' , Parágrafo Único: A estrutura de vencimentos no que diz 
respeito a gratificação por produtividade e demais beneficios e vantagens 
previstos para o cargo de Inspetor do Meio Ambiente seguirão os já 
especificados em lei vigente (Lei Municipal N° 861 de 22 de maio de 2006), 
onde esta deverá ser parte integrante do PCCR e só poderão ser extintos na 
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promoção de lei substituta equivalente, sem prejuízo aos servidores ocupantes 
do cargo, onde ainda, serão dispensados para critério de produtividade, 
calculo de GEPRO e vencimento mensal, os limites máximos impostos pela Lei 
Municipal N° 861/06 em seu artigo Art. 3°, § 1° (observando o limite 
estabelecido no inciso XI, do artigo 37, da Constituição Federal). Sendo 
também considerado para efeito de cálculos de 13° salário e férias. 

JUSTIFICATIVA: ( ... )necessidade de assegurar os benefícios de produtividade 
e vantagens já conquistados pela categoria em lei especifica (Lei Municipal N° 
861/026), como forma de compensação aos vencimentos superiores ao que 
verifica-se para categoria análoga (com poder de policia, nível superior, 
carreiras especificas de estado· e fiscalização) , aprovados anteriormente por 
esta casa. 

Acrescenta-se a redação do artigo 24 do projeto de lei em epígrafe o 
item XII do qual passará a vigorar nestes termos: 

"XII - Inspetores do Meio Ambiente; 40 (quarenta) horas 
semanais" (Podendo ser cumpridas em horário corrido ou mediante turno de 
serviço ou escala, priorizando a necessidade do serviço, observados os 
intervalos de folga legais, respeitando o limite mínimo e máximo de horas 
trabalhadas diariamente, segundo dispuser o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais)." 

JUSTIFICATIVA: ( ... ) haja vista a necessidade de enquadramento do cargo de 
Inspetor do Meio Ambiente as especificidades de jornada de trabalho 
peculiares as suas funções exercidas em observâncias as já estipuladas em lei 
correlata (Lei Municipal N° 1.389/2011) aprovada por esta casa. 

Acrescenta-se a redação do artigo 24 do projeto de lei em epígrafe o 
item XIII do qual passará a vigorar nestes termos: 

.{ "XIII - Ao vencimento do servidor ocupante do cargo de 
Inspetor do Meio Ambiente (tendo como referencia salário básico e GEPRO) 
será acrescido o percentual de 30% como adicional de periculosidade." 

JUSTIFICATIVA:( ... ) Uma vez que a função de Inspetor do Meio Ambiente trás, 
ao servidor em atividade que, corriqueiramente, é de potencial perigo a 
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·'BRASIL: DO CAI3URAÍ AO CHUÍ'' .• 
integridade física e emocional do agente, pois o mesmo atua em operações e 
diligências que os expõem a riscos iminentes. 

O adicional de periculosidade para a carreira de Inspetor do Meio Ambiente e 
outras atividades correlatas as funções de fiscalização ambiental já são mérito 
reconhecido em todo Brasil e estão sendo alvo de reformulação e revisão de 
PCCR's tendo em vista o critério da compensação para o rol de atividades que 
podem provocar algum tipo de risco iminente a integridade física dos 
servidores. 

LEONARDO RODRIGUES 
Vereador PR 

MARCELO BATISTA 
Vereador PMN 

MIRIAN DOS REIS 
VercadoraPHS 

ABEL GALINH A 
Vereador PSB 

Boa Vista - RR, 16 de dezembro de 2014. 

ALINE REZENDE 
Vereador.~ PRTB 

JÚLIO CÉZAI~ MEDEIROS 
Vereador PRJ> 

SANDROBARÉ 
Vereador PDT 

ADELI '0 DIAS 
Vereador PSL 
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E OV ALOO 00 SANT A TERESA 
Vereador PRB 

MAURICELIO GAROTO 
Vereador PSC 

PAULO DO RANCH O VITÓRJA 
Vereador PSD 

SANDRO FOFOQULNHA 
Vereador PPS 

--( ... 1' ~ Á J.-1 
F f:ÁVIO DO PADRE CICERO 

Vereador PRTB 

MASAMYEDA 
Vereador PMDB 

MA Y ARA FERRE ffiA 
Vereador PMDB 

J q~ 
VcreadorPP 
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MEMO '0 009/2015 - SALJClH.BV .• Boa Vista, 12 de janeiro de 20 15. 

AO: PROC URADOR GERAL DA CMBV. 

Assunto: olicitação de Parecer. 

Senhor Procurador. 

Sol icito de Vossa Senhoria. Parecer Jurídico quanto a algumas dúvidas ljU<: surgiram 

na construção da Redaç5o tina! do Projeto de Lei n• 045/2014 - de Autoria do Poder 

Executivo. que dispõe:. sobre: Institui plano de cargos, carreiras e rcmune•·nçõo (PCCR) 

direcionado aos servidores da Pre fe illlra Municipa l de l:loa Vista, da rF:n:e, da EMI ll JR é d:\ 

outms providências. 

Durante a dbcu>~ilo e votação do Proj . Lei n• 045, foram apresentadas diversa~ 

emendas parlamentares em Plenário. Algumas dessas emendas incidem de fonna diversa c 

alguma' contraditórias, sobre o mesmo dispositivo do Projeto de Lei. Como pr~ccder na 

elaboração da redaçào final? 

Como proceder em relação à pane da tmenda n• 003/14. onde se di L que o Anc'o 1.3 

será reen' iado para apresentação'? Deixa-se um espaço em branco reservado para o "1\nc)>.o 

1.3" ou rcnumcr.I->C o ''Anexo 1.4" passando o Proj. Lei a ter apenas três anexos? 

ArcncioSMlcntc. 

Fabia~. Oliveira 
Secretária d~io Legis lat ivo 

Av. t'Oilil:'1cl l ~ne ( iHrcct, n~ CJ92 C' entro - Pulâcio .ll)âO Evangeli ~l:'t Pereira de Mt,;ln 
Fone: ('15) 3623-0974 CEP 6930 1· 160 tloo ViSia-RR 
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Lauda n~ {2 .. v ';~ j 

PROCURADORIA JURÍDICA GERAL- PARECER N° 001/2015 

.• 

INT ERESSADO : SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

QUESTIONAMEJII'TOS: I) DURANTE A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PL N• 045/14, 
DO EXECUTIVO, FORAM APRESENTADAS DIVERSAS EMENDAS 

PARLAMENTARES EM PLENÁRIO. ALGUMAS DESSAS EMENDAS INCIDEM DE 
FORMA DIVERSA, EMBORA NÃO CONTRADITÓRIA, SOBRE O MESMO 
DISPOSITIVO DO PL. COMO PROCEDER NA ELABORAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL? 
2) COMO PROCEDER EM RELAÇÃO À PARTE DA EMENDA N° 003/14 ONDE SE DIZ 

QUE O ANEXO 1.3 SERÁ REENVIADO PARA APRESENTAÇÃO? DEIXA-SE UM 
ESPAÇO EM BRANCO RESERVADO PARA O "ANEXO 1.3" OU RENUMERA-SE O 
"ANEXO 1.4" PASSANDO O PL A TER APENAS TRÊS ANEXOS? 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de consulta realizada pela Senhora Secretár ia de Apoio Legislativo a 

esta Procuradoria em que solicita a emissão de parecer jurídico quanto a dúvidas que surgiram 

elaboração da redação final do projeto de Lei n• 045/2014, de autoria do Poder Executivo, que 

' dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e remuneração (PCCR) direcionado aos servidores da 

Prefeitura Municipal de Boa Vista, da FETEC, da EMHUR e dá outras providências. 

A referida proposição, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, chegou a esta 

Casa de Leis no dia 10 de dezembro de 2014. Ao receber a proposição, junto com outraS 

proposições que tratam do assunto, o Poder Legislativo foi procurado pelas categorias 

alcançadas pelo plano. Este Parlamento, realizou audiência pública para ouvi r as categorias que 

trouxeram ao conhecimento dos senhores Vereadores vários problemas encontrados no texto 

enviado pelo Executivo. 

Com base nas demandas das categorias, durante a sessão plenária do dia 30 de 

dezembro de 2014, foram apresentadas 06 (seis) emendas ao referido projeto, ct~o conteúdo 

trouxe textos modificativos, aditivos e supressivos. Como a presentadas em plenário, no 

mom'"'' d• '""""''· "'' fo~ ~jciw ' '""';"""', fi""" P" roota "' ~ 



~\ -----C6moro Municipal de Boo Visto 

harmonizar o texto aprovado, haj a vista que emendas diferentes, em vários momentos, deram 

redações diferentes para o mesmo texto . 

.• 
li-PARECER 

Emenda, nos termos do art. 119 do Regimento Interno desta Casa Legislativa é 

a proposição apresentada como acessório de outra, conceito muito semelhante ao previsto no 

art. 118 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Trata-se de uma proposição 

secundária em face de uma proposição principal, visando modificar seu texto original, 

suprimindo, alterando ou acrescentando dispositivos proposição principal. As emendas podem 

ser aditivas, aglutinativas, de redação, modificativas, saneadoras, substitutivas e supressivas. 

Importante se faz ressaltar que a titularidade para apresentação de emendas é 

reservada aos parlamentares; como assim prevê a Con!'tituição da República. Ademais, deve­

se deixar claro que é admissível à propositura de emenda a todo e qualquer Projeto de Lei, 

mesmo aqueles de iniciativa reservada ao chefe do Poder Executivo, sendo vedada, tão somente, 

a apresentação de emendas que aumentem a despesa prevista nos projetos de iniciativa 

reservada. Nessa esteira, conforme o princípio da simetria constitucional, é uma prerrogativa 

do Parlamento, sempre que assim entender, apresentar emendas a projetos de iniciativa 

exclusiva, com fulcro no art. 63, I e li da Constituição Federal. 

As emendas, por sua vez, por ser apresentadas nas comissões em que tramita a 

propositura ou em plenário, durante a discussão da propositura. Segundo o autor Said Farhat na 

sua obra Dicionário Parlamentar e Político: o processo político e legislativo no Brasil, as 

emendas podem ser apresentadas em três circunstâncias, quais sej am: i) por qualquer deputado 

ou comissão, durante a apreciação preliminar no turno único ou no primeiro turno de discussão 

e votação; ii) durante o segundo turno, somente por comissão, se aprovada por maioria absoluta 

dos seus membros ou se subscrita por um décimo; iii) emendas a redação final, desde que 

subscrita por maioria de comissão ou lideres que representem um décin1o da casa. 

Portanto, quanto ao primeiro questionamento, a redação final deve harmonizar 

as emendas de modo a preservar o seu conteúdo, ainda que seja necessário renumerar e 

reorganizar o texto da proposição. Nesses casos de emendas em plenário, uma propos1 o não 

2 
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tem o condão de excluir a outra, dado a sua contemporaneidade, já que aprovadas na mesma 

sessão plenária, respeitando-se assim, um princípio básico do Processo Legislativo, o princípio 

da congruência impositiva das emendas parlamentares . .• 
Quanto ao segundo questionamento, deve-se observar o próprio texto da 

emenda, a qual assevera que "o anexo I.3 será reenviado para apresentação, conforme abaixo:". 

Portanto, não há dúvidas que a discricionariedade política assistida aos senhores 

parlamentares, apontou no sentido de que se deveria postergar a deliberação para uma segunda 

discussão, que deverá se instalar após o Poder Executivo reenviar o assunto a este Parlamento. 

Não se pode olvidar que a redação final não deve ser remetida com lacunas, com 

espaços em branco. Ademais, a tabela que se segue à emenda não integra a parte dispositiva da 

proposição, trata-se apenas de um esboço, de uma referência do que posteriormente será 

enviado a esta Casa para apreciação, consoante o texto da emenda. 

Até mesmo porque, ao se fazer um cotcjamcnto entre a planilha e o texto 

apresentado, verifica-se que o próprio formato em que tal planilha foi elaborada, na forma de 

relatório de cunho meramente informativo, enumerando diversas vantagens aos servidores 

públicos municipais que se encontram fundadas em uma diversidade de leis municipais, sem, 

todavia, fazer qualquer menção às referidas leis. É incontestável que a planilha apresentada na 

emenda é apenas para orientar o Poder Executivo a fazer os ajustes que entender necessários c 

apresentar a esta Casa para a necessária deliberação sobre o assunto. 

Por conseguinte, a redação final deverá se pautar n o art. li, da Lei 

Complementar n• 95/98, que determina que as disposições nom1ativas devem ser redigidas com 

clareza, precisão e ordem lógica. O que não se permite apresentar uma redação final com 

lacunas na enumeração de seus anexos, sendo imprescindível a renumeração dos anexos. 

lll -CONCLUSÃO 

Isso posto, esta Procuradoria opina pela harmonização dos textos das emendas 

que versem sobre o mesmo ponto dirigindo a redação final no sentido dos respectivos objetivos 

q~ 1\md~oo= = •prowção, oom ~=' re<p<;w o princip;o d• ~gruênd• ;"t\, 
""-'..- -. J) 
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das emendas parlamentares. Impondo-se também, pelo próprio texto da emenda, o a 

envio do "anexo 1.3" para apreciação desta Casa Legislativa. 

Palácio João Evangeli ta Pereira de Melo, 12 de ja.neiro de 2015. 

\ 

·'-::,.,~ . 
... ~·--~-

S~rgi Mateds 
Proçumdôr Juríifico Geral da CMBV 

OAB~R o0 1019 
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O ficio n° 009nOIS/SAUCMBV ·• Boa VISta-RR, 13 de janeiro de 2015. 

A Sua Excelência a Senhora 
TERESA SURITA 
Prefeita Municipal de Boa Vista 

Assunto: Envio de Redação Final do Projeto de Lei n•. 045n014. 

Senhora Prefeita, 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, encaminhamos a Redação f inal do Projeto de 
Lei n.• 045nO 14 de autoria do Poder Executivo. 

Bem como o envio da referida Redação Final para os e-mails 

proadm Rmbv@hotmail.com, proad lboavista@gmail.com c diário@boavista.rr.gov.br. 

Respeitosamente. 

Antônio ~Resende Veras Presiden~;rc:~ra Municipal Vista 

Av. Capit::\0 Ene Gt'il'teZ. n• 1.2ó4, Centro- Pal!lçio JOão Evang.clJSLtl Perem1 de Melo 
l!unc (095} 3614-2167- Sccrcl.tlria de Apoio t.esislauvo 

CF.P 69301-160- Boa Vista/R R 
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OFÍCIO 06112015 - GABPGM Boa Vista- R R, 14 de janeiro de 2015. 

Ao Excelentíssimo Senhor ·• 
ANTÔNIO ADBERTO RESENDE VERAS 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

Assunto: Solicita Processo Legislativo. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Essa respeitável Câmara Legislativa nos enviou a Redação Final do PLs n° 

045/2014, PL Complementar n° 00112014 e 002/2014, entretanto. não nos foi enviado os 

textos das Emendas Parlmnentares apresentadas e votadas pelos nobres membros do 

parlamento municipal. Assim, para que possamos realizar a anál ise das Redações Finais, faz­

se necessário que nos seja enviado fotocópia dos Processos Legislativos que tramitaram com 

os Projetos de Lei, juntamente com as emendas adi tiva~ e suprcssivas apresentadas aos 

projetos, impactos financeiros c orçamentários oriundos das mesmas e suas correspondentes 

Atas de Votação. 

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima c consideração, 

. ...---- ao tempo em que nos colocamos a inteira disposição de vossa excelência para eventuais 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

I'ROCt;R.IDOR.\ G ER.\L -Ju ICÍP!O 

0AB/ RR 433 

Av. Gt•m·fúl Ptulta Bmsil, t111 101 I, fJnltiâo 9 dr julho- SM rrauâSC() - &xr Visld- RR 

CEP 69305-130- f cme (95) 3621-.1704 - t11li"'W.botwisftl.rr.go1J.br- pgm@boit(•istn.rr.g(f(•.br 
•HRASJL- DO CABURA Í AO CHUi" 
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OFÍCIO 078/2015 - GABPGM Boa Vista - RR. 16 de janeiro de 20 15. 

Ao Excclentíssimo Senhor .• 
ANTÔNIO ADBERTO RESENDE VERAS 
Presidente da Câmara Municipal de l3oa Vista 

Assunto: Devolução de Redações Fi.nais. 

Excclentíssimo Senhor Presidente, 

URGENTE 

Fsta procuradoria recebeu as Redações f inais do Projetos de Lei n• 

045/201 4. PL Complementar n• 00 1/2014 c 002/20 14, entretanto. não ,·ieram acompanhados 

das emendas parlamentares S!-Jpressiv<lS. modificati vas ou ad itivas apresentadas pck>s nobres 

membros do parlamento municipal. Deste modo, esta procuradoria llea impedida de real i:rar 

análise do texto legal para fins de sanção ou veto. 

Sendo assim, devolvemos as redações llnais para qu,· as emendas s.:jam 

destacadas no texto ou apresentadas .:m anexo ao mesmo. Salientamos que: a devolução para 

correção ou apr~scntação de documentos complementares. interrompe o pn1zo da ~ançiio ou 

do veto. 

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração. 

ao tempo em que nos co locamos a inteira disposição de vossa excelência para eventuais 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

MARCI;:LA MEDEIROS <)t;1ITF[42: FRANCO 
PROCURADORA GERAL D 

OAB 

Av. G<'lft•ml 1"1'11lla Hmsi/, n• 101'1. Páltírio 9 dt /11//lo - SHo fmnâsco- Bon Vistn - Kl{ 
CtJ> 6930$-130 - f.'out (9:S) 3621* 170.f - www.bQ('~'i.slfl. rr.g(l{dJr- pgm@botmi~;trr. rr.gOll.!w 
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ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

Gabinete do Vereador Mauricélio Fernandes de Melo (Garoto) 

• 
CAB. ~IE:\10 :-~•. 00-412014 

I 
DO: \'ercador \ l:luricélio ~·ernandcs de Melo 
PARA: Gabinete da Prc~idêoci a 

. ! 

Excclemí\\imo Prc, idente. 

Boa Vista- RR 19 ddaneiro :!0 I S. 

·~ i t 

•' ' . 

Ao curnrrim..-nw- ' c · \'o,sa F.xcd.!ncia. cópia das emendas do 
PCCR <lo Pr,,jcto de l.ci 045 c da., L ' 0 ~fl emcnmres 001 e 003 Ylltadas na Sessão do dia 
30/ l:! ~'JJ-1 

\1AURICEI.IO f 
\'FRE.\ 

'\OES DE Y1ELO 
- P\mB 

Palácio Jofío Evangclisul Pcrc ra de \1elo.A V. Cap. F,ne Garc~z. n• 1264- Centro - Fone: (095) 623-2115 • rumal202 
Ci.:P: 69.301 -160 .; lloa Vista - RR 
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Gab•nete da Prefeita 

"BRASIL: DO CABURAI AO CHUI" 

Oficio GJ>RE 02412015 .• 

Ao Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO EDILBERTO RESENDE VERAS 
Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
BOA VISTA - RR 

Assunto: Oficio n. 078/2015 PG:\-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Boa Vbta-RR, 19 de janeiro de 2015. 

I. A Procuradoria Geral do \llumctpio enviou a Vossa Excelêncw na ultima sexta-feira (16) 

ru. Redações Finais do Projetos de Let n• 045/2014. PL Complementar n• 00112014 e 002/2014, 

pois ao confrontarmos as Redações fmats com as emendas que temos conhecimento que foram 

apresentadas em plenário no dia da votação, verificamos discordâncta nos disposiú~os legais. 

2. Sendo assim, devolvemos as redações finais para que as emendru. seJam destacadas no 

tc.:xto ou apresentadas em anexo JO mesmo. Salientamos que a devolução par.1 correção ou 

. ........_ apresentação de documentos complementares, interrompe o prazo da sanção ou do veto. 
' 

3. Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e considernçllo, uo tempo em 

que nos colocamos a inteira disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

TERESA SURJT A 

_... PROTOCOLO Prefeita 

Cfo.mar;J MU'"C1;1nl C<! ('oa V1st-' 
RECEB:hs.:.~, 1.· ... ~.-; 
~O DJA,j},; ;:-;7 .::r '7 
V. , \ \ ~ C.t~' </Vt <,(JU! { t 

Rua General Penha 6rasa, n• 1.011 • S.W Frone1soo. PolbciO 09 de Julho 
F0<1e (095) 3621-171711718 - CEP 6930$-130 ·Boa Vista-RR 
Vt.Silt o nosso s·~· www boaYt'i.tl a gov bi 
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CERTIDÃO DE ENTREGA DE CÓPI,\ S 

Ccnitlco que nesta dota fomm entregues ao Vl'reador Mauricél io Fl'rn:md~s de Mdo. 

mediam.: deferimento da ~ol icitaçào fci w ao Excclentíssimo Presidente d~:s1c Lcgi~lati\ o. 

cópias referen tes à Emenda Ad itiva N" 002/20 14 ao Projeto de Lei Co111plementnr 00 I!::! O l-I; 

002 c Projeto ele Lei 045/20 14. fls. 096 a 097; Emendu Modillcati va W 001/20 14 ao Projeto 

de Lei N• 045/20 14, fl s. 099 <~ I 09; Emenda J\cli ti \a N" 001/201 4 ao Projeto d<: Lei 0-15/:2014. 

Jls. 11 1 a 115; Emenda W 5/2014 ao Projeto de Lei 0-15/201.:1. fls. 117 a 128; J:mcnda 1\" 

6 '201.:1 ao Projeto de Lei n• 045120 14. fls. 130 a 138 c, Emenda Aditiva ao Projeto n'' 

0.:15 :201.:1. fls. 140 a 147. 

Boa Vista-RR. 2 1 de janeiro do: 2015. 

Ass.!s.sora de I f. Jurídica Administrati'a 
Por taria n• 009120 15 

Omora Municipal de Bo<l Vista 
P;l,do Jo)o Cvõln&elista PCN!ira d e M elo- G\lbinete da Presidênci;:. 

Avenida C.:IP•t3o tna Go~rcé::, 1264 S~o F•.antio;co CEP 69 301 lGO T('l,· 9~ 3!123 O!:lJ.t · www cmbv org.br 
Lm.ll: P•t•sadt:nc•J tmbv@gn'l,dl.com Bod V1stõt Rora.ma 



MUNICÍI>IO DE BOA VISTA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

PRESIDÊ:'IICIA OA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Reunião Extraordinária da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

O presidente, nos termos do Art. 69, I do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Boa Vista, convoca os vereadores Júlio Cézar Medeiros Lima 

e Sandro Denis de Souza Cruz, membros da supracitada comissão, para a reunião a 

ser realizada em 27 de janeiro de 2015, ás 12 00 horas, na Sala das Comissões, 

com a finalidade de elaborar a Redação Final do Projeto de Lei n° 045/2014 de 

autoria do Poder Executivo. 

Sala das Comissões, 26 de janeiro e 2015 

Leonar Rodrigu Moreira 
Presidente 



"BR4.SIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
C..&.MARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSAO PERMANENTE DR Lf;:GISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER DO RELATOR 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 79, §3°, do Regimento Intemo desta Casa Legislativa, 
,--, passamos a emitir o Parecer desta Comissão Permanente, sobre o Proj eto de Lei 11° 045, de 04 de 

dezembro de 2014 de autoria do Poder Executivo, o qual dispõe sobre: "INSTITUI O PLANO DE 
CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DIRECIONADO AOS SERVIDORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOt\ v·ISTA, FETEC, DA EMHUR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O presente projeto de Lei recebeu parecer pela legalidade e constitucionalidade da 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, bem como pela Comissão de Economia, Finanças 
e Orçamento. 

Tendo em v ista a aprovação de emendas parlamentares apresent11das em plenário 
ao citado projeto, na 43• Sessão Ordinária realizada em 30 de dezembro de 2014, foi o projeto 
encaminhado a esta Comissão de Consti tuição, Justiça e Redação ri na I para a elaboração do paro.:ccr 
propondo a sua Redação Final. 

Foram feitas as modi'li cações necessárias à incorporação ao texto das alterações 
constantes nas emendas com a colaboração apresentada pela Procuradora Geral do Município de 
Boa Vista, Dra. Marcela Medeiros Queiroz Franco, Secretário Municipal de Administração c 
Gestão de Pessoas, Edimir Alvares Ribeiro Neto, do Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista. 
Vereador Antonio Adbeno Resende Veras, do Vereador Mauricélio Fernandes de Melo, do 

Procurador Geral da Câmara Municipal de Boa Vista, Dr. Sergio Mateus, do Consultor Jurídico da 
Divisão Legislativa da Câmara Municipal ele Boa Vista, Dr. Rhaytmer de Almeida Lima V eras e do 
Assessor Jurídico ela Câmara Municipal de Boa Vista, Dr. Diego Batista Teixeira. 

Assim sendo. opino por se dar à proposição a redação 1inal anexa. 

Boa Vista-RR, 27 de janeiro de 20 I 5 

Júlio J~u ~p/n~a 
~~~&Bn 
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"BRASIL: DO Ci\BURAÍ AO CHUÍ" 

.• 
PROJETO DE LEI N• 045, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014. 

INSTIT UI PLAi"O DE CARGOS, 
CARREIRAS E REMUNERAÇÃO (PCCR) 
DIRECIONADO AOS SERVIDORES DA 
PREFEITURA :VIUNICIPAL DE BOA 
ViSTA, DA FETEC, DA EMHUR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA, DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou c cu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DIS PO IÇÓES PRELIJ\IIINARES 

Art. 1° Esta Lei institu i o Plano de Cargos. Carreiras e Remuneração dos cargo~ efetivos do 
Poder Executivo do Município de Boa Vi~ta, da Fundação de Educação. Turi~mo. Esporte c 
Cul tura- FETEC e da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional - 13MJ JUR. 

Parágrafo único. Os cargos a que ~c re fere o c:aput deste artigo, vagos c ocupndos. integram o 
quadro de pessoal da Administração Pública do Poder Executivo. 

Art. 2° O Plano de Cargos. Carreiras c Remuneração de que trata esta Lei tem como 
princípios: 

I - observação da natureza da atividadc pública c de sua função social: 

11 - legalidade e segurança jurídica; 

[11 - racional ização da estrutura de cargos c cnrrei ras; 

IV - estimulo ao desenvolvimento pro fi~~ ional CQntínuo e à qua lificaçllo funcional; 

V - reconhecimento c valori ~.ação do servidor; 
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VI -adequação da j ornada de trabaliTo às normas legais vigentes; 

VII - estabelecimento de uma política de recursos humanos cHpa<: de conduzir. de forma 
eficaz, as ações de fortalecimento c reconhec imento do potencial humano no seu trabalho; 

VIII- aperfeiçoamento da qual idade ela atividade pública desenvolvida pelo Município. 

Art. 3• Para todos os efeitos desta Lei, apl icam-se os seguintes conceitos: 

I- Plano de Cargos: conjunto de nom1as que d iscipl inam o ingresso c o desenvolvimento do 
servidor ocupante de cargo efetivo, na respectiva carreira. 

li - Carre ira: trajetória profissional do servidor estabelecida para cada um dos cargos 
abrangidos por esta lei, através do encadeamento de classes e padrões de vencimento. 

lll - Grupo Ocupacional: conjunto de cargos da mesma natureza. 

IV- Cargo Efetivo: é o lugar dentro da estrutura da Administração. ocupado por servidor, que 
exige requis itos especííicos para seu provimento. inc lusive prévia aprovação em concurso 
público de provas ou de provas c tí tulo~. com remuneração lixada em lei. <: com funções 
determinadas, respeitadas, neste último caso, as especial idade:; d.:: cada categoria pro(issional, 
conforme estabelecido em regulamento. 

V - Função Pública: conjunto de tarefas que caracteriz.am o objeto dos serviços prestados 
pelos servidores públicos no exercício dos cargos e retivos. 

VI - Padrão de Vencimento: é a posição do servidor dentro da sua carreira. 

VIl - Jnterpadrão: acréscimo financeiro em percentual entre os padrões de vencimento. 

V 111 - Classe ou Categoria: classificação cumulativa das atri buiçõc:; do cargo c do 
desenvolvimento do servidor na respectiva carreira. 

IX - Promoção: é a mudança de uma Classe ou Categoria para outra imediatamente superior. 

X- Progressão: é a mudança de um Padrão de vencimento para outro imediatamente superior, 
dentro da mesma Classe ou Categoria. 

XI - Interstício: tempo mínimo na posição do servidor para evolução de um padrão de 
vencimento para o próximo. 

CAPÍTULO li 

2 
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DA ESTRU1"URA DO PLANO DE CARGOS 

SEÇÃO I 

DOS FUNDAMENTOS DA ESTRUTURA I)() PLANO DE CARGOS E CARREIRAS 

Art. 4• A estrutura de cargos c carreiras dos profiss ionais da Prefe itura Municipal de Boa 
Vista tem por fundamentos: 

I- o desenvolvimento dos servidores públicos; 

11 -a redução dos desvios de função; 

JIJ - mudança do padrão de vencimento, respeitado o inter$tíc io mínimo e o resultado da 
Avaliação por Competências e Fatores de Desempenho, para os casos de progressão; c 

IV - mudança de c lasse ou categoria, respeitado o interstício mínimo, o resultado da 
Avaliação por Competências e Fatores de Desempetlho e a capacitação. para os casos de 
promoção. 

SEÇÃO 11 

DA COMPOSIÇÃO 00 QUADRO DE CAH.GOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOA VISTA 

Art. s• Os cargos de provimento efetivo da Prefeiturc1 Munic ipal de Boa Vista $àO regidos 
pelo princípio do cargo amplo, compondo um conjunto de sete cargos: 

I -Analista: Nível superior; 

11- Professor: Nível superior; 

111 - Professor de Nível Médio (em ex tinção): Nível Médio em Magistério; 

IV- Fiscal Municipal; 

V - Assistente Técnico: Nível Técnico: 

VI- Assistente: Nível Médio; 

VIl - Auxiliar: Nível FundamentaL 

VIII - Inspetor do l\,1eio Ambiente- Nível Superior 

3 
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§ 1° A EMHUR possui, além destes;-o cargo de Técnico com exigência ele Nível Técnico e a 
FETEC possui o cargo de Auxiliar Técnico de Nível Fundamental. 

§ 2° A descrição do~ cargos está prevista no Anexo L I. 

CAPÍTULO lll 

DA ESTRUTURA E DA EVOLUÇÃO NA CARREIRA 

SEÇÃO I 

DA ESTRUTURA DAS CARREIRAS 

Art. 6° A estmmra das carreiras previstas nesta Lei é composta de padrões de vencimento e 
classes o u categorias. 

Art. 7" Os cargos constantes do Plano da Prefeitura Munic ipal de Boa Vista, fETEC e 
EMHUR estão estruturados, con1orme dimensionado 1ios parágrafos seguintes: 

§ 1° Do quadro ge ral d<1 PMBV- Lei Municipal n• 712/2003: 

I - os Auxiliares Municipais do quadro geral da Lei Municipal n• 712/2003 terão 03 (três) 
categorias denominadas pelas letras A, B e C com 15 (quinze) padrões de vencimento cada. 

11 - Os Assistentes e Assistentes Técnicos da Lei Municipal n• 71212003 não terüo 
diferenciação na tabela, composta por 04 (quatro) categorias denominadas pelas letras D. E, F 
e G com 15 (quinze) padrões de vencimento cada; 

Ill - Os Analistas Municipa is da Lei Municipal n• 7 12/2003 terão 03 (três) categorias 
denominadas pelas letras H, I e .I com 15 (quinze) padrões de vencimento cada. 

IV - Os Fiscais Municipais da Lei Municipal n• 712/2003, terá uma tabela específica com 03 
(três) categorias denominadas pelas letras A B e C com 15 (quinze) pad rões de vencimentos 
cada. 

a) fica assegurado aos atuais ocupantes do cargo de Fiscal Municipal de que trata a Le i n• 
712/2003 todos os d ireitos c garantias e atribuições c gratificações já adquirid<lS e vindouras. 

§ 2" Do Quadro da Área da Saúde: 

I- os Auxi liares do quadro da área da saúde terão 02 (duas) categorias denominadas pelas 
letras A c B com 08 (oito) padrões de vencimento cada. 

li - os Técnicos do quadro da área da saúde terão 02 (duas) categorias denominadas pelas 

'""' C o D oom 08 (o i<o) "''''" do "'"'"'"" ' ~do ~ 
4 
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ll l - os Analistas Municipa i~ do'•quad ro du área da salldt: terão 02 (duas) cu t~gori~ 

denominadas pelas letras E e F com 08 (oi to) padrões de vencimento. 

IV - os Médicos e C irurgiõ~::s Dt:nti stas com 20h (vinte horas) de jomacla de trabalho do 
quadro da úrea da Saúde terão 02 (duas) categorias denominadas pelas lt.:tras I e J com 08 
(oito) padrões de vencimento cada. 

V - os Médicos e Cirurgiões Dentistas com 40h (quarenta homs) de jornada de trabalho do 
quadro da áre-.a da Saúde terão 02 (duas) categorias denominadas pelas letras K c L com 08 
(oito) padrões de vencimento cada. 

§ 3° Do Quadro da Área da Educação: 

na óreu da Educação os servidores com cargos de Auxil iares. Assistentes. Assisk ntcs 
T~cnicos e Analistas seguem a tabe la da estrutura s:tl<tria l e as dirt:trü:cs do:: progressão c 
promoção re ferentes ao quadro geral da PMBV- Lei Municipaln°7 12/2003. 

li - os Professores de nível médio têm seus vencimentos base rdaciomtdos ú tabda cspecitl ca. 
r..:produzida anexo. do magistério correspondente à Classe I com I 5 paclrõ~s de vcnç imentos. 

111 - os Professores ele nh·el superior têm seus vencimentos base n:lacionados a mesma tabda 
com inicial relacionado à Classe 11 com 15 padrões de wncimcnto. 

§ 4° Do Quadro da Guarda Municipal: 

I - A Guarda Municipal manteve as diretrizes até então vigentes tendo a tabela alterada para 
os valores constantes na sua respectiv"' carrei ra. 

§ 5" Excluem-se das disposições desta Lei. permanecendo sob a discipl ina dos respectivos 
planos de cargos, carreira c remuneração. as seguinte~ categorias runcionn is: 

Procurador do Mun icípio; 

11 - Auditor Fiscal de Tributos :'\1unicipais: 

Ill Agente de Trânsito. 

§ 6° As estruturas salariais da EMIIUR seguirão as diretrizes da PMI3V . ..: os valor..:s serão 
apresentados conforme tabe la específica. 

o Fiscal Fund iário scguir.i a tabela geral dos Analistas. 

11 - o Agente de Fiscal ização de Transportes da EMHUR seguira a tabda gcrn l do Ass istente 
Técnico. 

5 
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111 - tabela específica para ProcuratJõ'r da EM! lU R. 

§ 7• As estruturas salariais da FETEC seguirão as diretrizes da PMB V, os va lores scrfto 
apresentados conforme tabe la especflica. Os interpadrões das estruturas salariais e 
consequente progressão e promoção estão definidos como segue: 

I- os Auxiliares do quadro da FETEC terão 04 (quatro) categori as denominadas pelas ktras 
A, B, C e D com 15 (quinze) padrões de vencimento cada. 

11 -os Auxi liares Técnicos do quadro da FETEC terão 04 (quatro) categorias denominadas 
pelas letras E, F, G c H com 15 (quinze) padrões de vencimento cada. 

IIl - os Assistentes e Assistentes Técnicos do quadro da FETEC não terão diferenciação na 
tabela e esta será composta por 04 (quatro) categorias denominadas pelas letras I. J. L c :--1 
com 15 (quinze) padrões de vencimento cada. 

IV- os Analistas Municipais do quadf() da FETEC terão 04 (quatro) categorias denominadas 
pelas letras N, O. P e Q com 15 (quinze) padrões de vencimento cada. 

§ 8° Do quadro de Inspetor do Meio Ambiente: 

I - a estruLUra salarial do Inspetor do Meio Ambiente será elabon1da com 5 (cinco) Classes c 5 
(cinco) padrões de vencimento em todas as Classes. 

Art. s• O enquadramento dos servidores no novo PCCR, dar-se-á por meio de Decreto do 
Poder Executivo Munic ipal. 

§ I 0 . O Executivo Municipal constituirá Comissão de Implantação deste PCCR, que dev<.Orá . 
para fins de enquadramelllo dos servidores. observarem os seguintes cri térios: 

I - correlação das atribuições ocupadas atualmente com as descrições dHs atribuições e 
requ isitos dos novos cargos/especialid<tdes; 

li - enquadramento na categoria salarial inic ial do cargo/especialidade identificados no item 
anterior e na referência salarial conlorme o tempo de serviço prestado como servidor do 
quadro efetivo da Prefe itura .Municipal de I3oa Vista. observando-se a mesma c lasse­
referência ocupada na Lei 1V1unicipal n° 712/2003. 

§ 2° A Gratificação de Estímulo à Produtividade - GEPRO dos Fisc~üs Municipais 
(Tributários e Sanitários) e Inspetores Ambientais respeitará o limite Máximo de pomos J 

serem percebidos mensa.lmente por cada servidor no importe de 2.500(dois mil e quinhentos) 
pontos, garantido mensa lmente aos referidos servidores valor correspondente a 500 
(quinhentos) pontos fixos. 

• 
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§3° Existindo pontos excedentes da <!EPRO no final de cada quadrimestre, estes deverão ser 
pagos, no máximo, no mês seguinte, tomando-se por base o valor do ponto vigente no mês 
anterior ao do pagamento. 

§4° Quando do pagamento dos pontos excedentes da GEPRO, correspondentes ~o terceiro 
quadrimestre de cada exercício civil , deverá ser cons iderada toda a remuneração recebida por 
cada servidor, compreendendo salário e demais benefícios legais, a GEPRO dos doze meses 
do exercício e a dos três quadrimestres, para que seja observado o limite estabelecido do § I 0 

do artigo 27 da Constituição do Estado de Roraima. 

SEÇÃO H 

DA l!:VOLUÇÃO NA CARREIRA 

Art. 9" A evolução do servidor público municipal na carreira dar-se-á através da promoção e 
da progressão, nos padrões de vencimento e classes ou categorias, nos termos do disposto 
nesta legislação. 

Art. 10. A evolução na carreira ocorrerá mediante: 

I - progressão; e 

li - promoção. 

§ I 0 A progressão corresponde ao crescimento na mesma classe ou categoria profissional, com 
mudança para o próximo padrão de vencimento. 

§ 2° A promoção corresponde ã mudança de classe ou categoria inserindo o servidor no 
padrão de vencimento da classe ou categoria seguinte na mesma direção à que se encontra. 

§ 3° No caso do Inspetor do Meio Ambiente, em respeito ao enquadramento funcional e a 
necessidade de cquidade c equiparação da categoria, os critérios de promoção e progressão 
funcional seguirão os mesmos adotados em Lei Municipal 1.389/201 I . 

Art. 11. Não evolui rá na carreira o servidor que: 

1- tenha sofrido penalidade disciplinar de suspensão, nos últimos 02 (dois) anos; 

11- estiver em estágio probatório. 

Paragrafo ú1úco. O afastamento de servidor para servir a outro orgao ou entidade, de 
quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal e dos Municípios, conta 
como efetivo exercício, inclusive para o fim de progressão e promoção na caneira. 

SEÇAO III 
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'DA PROGRESSÃO 

Art. 12. A progressão é a mudança de um padruo de vencimento para outro imed iatamente 
superior, dentro da mesma Classe ou categoria. mediante as di retrizes estabelecidas para 
catTeira. 

Ar t . 13. A progressão é baseada no interstício definido para a carreira. de três anos para o 
estágio probatório e de dois anos em cada padrão de vencimento nas clas$eS ou categorias; e 
no conceito fi nal da aval iação de desempenho por competênci<L~. 

Parágrafo único. Na EMHUR todos os padrões de vencimento possuem dois anos de 
interstício. 

Ar-t. 14. Para efeito da Progressão do primeiro padrão de vencimento para o segundo da 
Classe I, será considerado o tempo do estágio probatório. 

§ lo O caput não se aplica à EMHUR. 

§ 2° Fica garantido o d ireito de Progressão dos servidores que est iverem à disposição dos 
Sindicatos, desde que preencham os requis itos do Ar!. ll do Proje!o de l,ci 045/2014. 

SEÇÃO IV 

DA PROMOÇÃO 

Art. 15. A promoção é a mudança do padrão de vencimento da c lasse ou categoria em que se 
encon tra o servidor para o padrão de vencimento da classe ou categoria imediatamente 
superior, mediante as diretrizes de carreira estabelecidas. 

Ar t. 16. A promoção somente poderá ocorrer após 03 (três) anos consecutivos de excrdcio na 
mesma categoria ou classe em que se encontra u ~erv idor. excluindo-se o estágio probató rio: c 
no conceito fina l da aval iação por competênci<lS e fatores de desempenho. delinida em Lei 
Complementar. 

I - é vedada a recorrência de promoção, sem que o servidor tenha recebido uma progrcssJo 
imed iatamente an terior. 

Ar t . 17. Além dos requis itos exigidos para progressão. a promoção exige pontuação obtida 
por meio da reali zação de cursos de formação e capacitação, conforme os seguintes critérios: 

CURSO - DURAÇÃO 

De 8 a 60 ho ras 

DIRETA MENTE 
RELACIONADOS COM A 

ÁREA DE ATUAÇÃO 
PONTUAÇAO 

5 

RELACIONADOS À 
ÁREAS CORRELATAS 

PONTUA :AO 
2 

8 



• 
. . . . 

. 
. 

MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
C.ÂMARA MUNICIPAL DE ~OA VISTA 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
"BRASIL: DO CAI3URAÍ AO CHUÍ'' 

'DA PROGRESSÃO 

Art. 12. A progressào é a mudança de um padrão de vencimento para outro imediatamente 
superior, dentro da mesma Classe ou categoria. mediante as diretrizes estabelecidas para 
carreira. 

Art. 13. A progressão é baseada no interstício defi nido para a carreira, de três anos para o 
estágio probatório e de dois anos em cada padrão ele vencimento nas classes ou categorias; e 
no conceito final da avaliação de desempenho por competências. 

Parágrafo único. Na EMHUR todos os padrões de vencimento possuem dois anos de 
interstício. 

Art. 14. Para efeito da Progressão do ptimeiro padrão ele vencimento para o segundo da 
Classe I, será considerado o tempo elo estágio probatório. 

§ I" O caput não se aplica à EMHUR. 

§ 2° Fica garantido o direi to ele Progressão dos servidores que esti verem à disposição dos 
Sindicatos, desde que preencham os requisitos do A 11. 11 do Projeto de L.:i 045/2014. 

SEÇÃO IV 

DA PROMOÇÃO 

Art. 15. A promoção é a mudança do padrão de vencimento da classe ou categoria em que se 
encontra o servidor para o padrão de vencimento dil classe ou categoria imediatamente 
superior, mediante as diretrizes de carreira estabelecidas. 

Art. 16. A promoção someme poderá ocorrer após 03 (três) anos consecutivos de exercício na 
mesma categoria ou classe em que se encontra o servidor, excluindo-se o estágio probatório; c 
no conceito final da avaliação por competênci<ts e Ültores de desempenho. delinida .em Lei 
Complementar. 

I - é vedada a recorrência de promoção, sem que o servidor tenha recebido uma progressão 
imediatamente anterior. 

Art. 17. Além dos requisitos exigido~ para progressão, a promoção exige pontllação obtida 
por meio da realização de cursos de formação c capacitação, conforme os seguintes critérios: 

DIRETAMENTE 
RELACIONADOS À. 

CURSO - DURAÇÃO RELACIONADOS COM A 
ÁREAS CORRELATAS ÁREA DE ATUAÇÃO 

PONTUAÇAO PONTUAC'AO 
De 8 a 60 horas 5 2 -

8 
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em seu histórico escolar. como válidb; para contagem de pontos para Promoção para a 
Classe ou Categoria seguinte. quando houver esta possibilidade. 

§ 4° Os ponto~ consignados em cada Classe ou Cmegoria não são cumulativos nas Classes ou 
Categorias seguintes. 

CAPiTULO IV 

DO INGRESSO 

Art. 18. A in,estidura nos cargos regidos por esta Lei dar-se-á por concurw público do: 
provas ou de provas c títulos, no padrJo inicial da carreim. obsenadas as especialidade:. de 
cada categoria profissional. 

Art. 19. Os concursos públicos para o provimento dos cargos abrangidos por esta Lei serão 
voltados a suprir as necessidades do Poder Executivo Municipal, devendo exigir 
conhecimentos e habilitações específicas. respeitados, em cada caso. os requis itos e 
atribuições definidos no Anexo 1.1 (atribuição e requisito mínimo) desta Lei. 

Art. 20. Constituem r~uisitos núnimos de escolaridad..- para investidura nos cargos efetivos 
no Poder Executivo do Município de Boa Vista. conforme o Anexo 1.1 (atribuição e requi~ito 
mínimo): 

I - Analista: ensino superior completo compatível com a categoria; 

11 - Pro fessor: ensino superior completo; 

111- Professor de Nível Médio (em extinção): ensino médio completo com curso de formação 
de professor (anligo curw ~om1al); 

IV- Fiscal Municipal; 

V - Assistente Técnico: ensino médio técnico completo compalívd com a cspecialidad.::: 

VI - Assistente: ensino médio completo: 

VIl - Am.:iliar: ensino fundamental completo: 

VIII - Para a carreira de Inspetor do Meio Ambiente: Ensino Superior completo compati\d 
com a categoria. 

Art. 21. As atribtlições dos cargos descrevem o conj unto gc n<.:nco d<! f'unçõ<::s c 
responsabil idades cometidas ao servidor público. em razão do cargo ern qu.: estú investido. 
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MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
C.ÁJVIARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
''BRASIL: DO CABURJ\Í AO CIIUÍ .. 

Parágrafo único. As atribuições, fuiTçõcs c responsabilidades ..:umctidas pelos servidures du 
cargo de Inspetor do Meio Ambiente estarão preservadas ..:unfo rme dispositivus legais jú 
vigentes (Decreto Municipal 57-E de 12 de abri l de 2013 e Ediwl de Concurso Público N.0 

001/2004) sendo esses peças integrantes desse proj eto de lei. 

CAPÍTULO VII 

DA REMUNERAÇÃO E DA JORNADA 

SEÇÃO I 

DA REMUNERAÇÃO 

Art. 22. A remuneração total pcrcebiaa por cada servidor não poderá ser inferior ao Salário 
Mínimo Naciona l vigente. 

Ar·t. 23. A estrutura dos vencimentos dos cargos de provimento deti vo está baseada em 
Classes ou Categorias e padrões de vencimento, descritos no Anexo 1.2 (estruturas de 
vencimento e tabelas de vencimento). 

Parágrafo único. A estrutura de vencimentos no que diz respei tu a gratificação por 
produti vidade e demais vantagens previstas para o cargo de Inspetor do Meio Ambiente 
seguirão os já especificados em lei vigente (Lei Municipal n.0 861 de 22 de maio de 2006). 
onde eslll deverá ser parte integrante do PCCR e só poderá ser extinto na promoção de lei 
substituta equivalente, sem prejuízo aos servidores ocupantes do cargo, onde ainda, serão 
dispensados para cri tério de produtividade, cálcu lo de GEPRO e vencimento mensal. os 
limites máximos impostos pela Le i Munic.ipal 11° 861/06 em seu art. 3°, § !0 (observando o 
limite eotabclccido no inciso XI, do art. 37, da Consti tuição Federal). Sendu também 
considerado para efeito de cálculos de 13° Salário c férias. 

SEÇÃO li 

DA JORNADA DE TRABALHO, DAS GRATIFICAÇÜES E DOS ADICIONAIS 

Art. 24. A carga horúria semana l de trabalho dos servidores do Poder Exe<.:ut ivo Municipal 
abrangidos por esta Lei está dis tribuída da seguinte forma: 

l -Analista em Saúde : 

11 - Técnicos em Saúde e Auxi liar de Enfermagem: 30 (trinta) horas semanais 

li! - Anal istas, Ass istentes Técnic.os, Técnicos, Assistentes. Auxil iares e Auxiliares Técnicos: 
40(quarenta) horas semana is: 

IV - Cirurgião Dentista: 20 (v inte) horas semanais 
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• MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DI': BOA VISTA 
"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHlJÍ'' 

V - Fiscal Municipal: 40 (quarenta)'noras semanais: 

VI -Guarda Municipal: 40 (quarenta ) horas semanais 

VII- Médico: 20( vinte) horas semanais 

VIII - Professor: 25 (vime e cinco) horas semanais, em conformidade com a Lei Federal n'' 
11.738, de 16 de julho de 2008 

IX - Inspetor do Meio Ambiente- 40 (quarenta) horas semanais (podendo ser cumpridas em 
horário corrido ou mediante turno de serviço ou escala, priori<:anclo a necessidade do serviço, 
observados os intervalos de folga legais, respeitando o limite mínimo e máximo de horas 
trabalhadas diariamente, segundo dispuser o Regime .Jurídico dos Servidores Municipais). 

Parágrafo único. Ao venc imento do servidor ocupan te do cargo de Inspetor do '-'feio 
Ambiente (tendo como referência salário básico e GEPRO) seri1 acrescido o pcrcemual d.: 
30% (trinta por cento) como·adicional de periculosidade. 

Art. 25. Além do vencimento. serão deferidos aos servidores as retribuições, gratificações e 
adicionais, identifi cados e peccentualizados conforme o Anexo 1.3. além das previstas em Lei 
Complementar. 

Parágrafo único. Ficam preservados os d ireitos já ;1dqu iridos pelos servidores abrangidos pela 
Lei 1406, de 09 de Abril 20 12. 

CAPÍTULO Vlll 

DO ENQ UADRAMENTO 

Art. 26. O enquadramento nos novos cargos (De-Para) está previsto no /\nexo 1.3 
(enquadramento). 

Art. 27. A Seereta1ia de Administração, EMHUR E FETF.C promoverão o enquadramento 
nas carre iras respectivas previstas nesta Le i, mediante cotejo do cargo anteriormente e do 
novo cargo, conforme prev isto no Anexo 1.3 (enquadramento). 

Art. 28. Será criada Comissão responsável pelo j ulgamento dos recursos dos servidores que 
se sentirem prejudicados na aplicação do enquadramento previsto nesta Lei. 

§ t• A Comissão prevista no caput será integrada por cinco servidores públicos municipais do 
Poder Executi vo, nomeados por ato do Chefe do Poder becutivo Municipal. 
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MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

§ 2° O servidor que se sentir prcjudi~·ado terá o prazo de 30 (tri nw) tl i<ts. a partir da publicação 
dos atos de enquadramento e da ciência elo interessado. para interpor o recu rso perante a 
Comissão de Enquadramento que decidirá no pmzo de 60 (sessenta) d ias. 

§ 3" O provimento elos recursos se daril por maioria de votos, de forma j ustificada . 

Art. 29. Os cargos públicos de provimento efetivo, quando vagos. poderão ser extintos por lei 
específica . 

Parágrafo úJúco. São considerados cargos em extinção: 

I - a lém dos cargos indicados nas leis atuais, as funções de Anal ista Jurídico e Digitador não 
terão mais a realização de concurso, s~ndo considerados em extinção. 

At·t. 30. f icam criadas as funções de confiança definidas no Anexo 11 a 111 da presente Lei. 
estando reservadas exclusivamente aos servidores c empregados públ icos eletivos díi 
Administração Públ ica Direta ou Indi reta do Municipiq. 

§ 1• A designação para função de confiança implica al teração das atribuições elo servidor ou 
empregado público, enquanto perdurm a designação. 

§ 2° !\função de confiança não se incorpora ao vencimento do servidor ou empregado público 
em nenhuma hipótese, sendo, contudo, devida para fins de cálculo de décimo-tercei ro c féri;1s. 

§3° O artigo 16 da Lei Municipal 1.355 de 19 de Julho de 2011 passa a vigorar com a 
seguinte redação 

§4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação ficando revogada a lei municipal n 236-
A, de 04 de Abril de 1992; a Lei 273, de 04 de Setembro de 1992; e demais disposições em 
contrario, exceto a instituição do Conselho Municipal de Saúde. 

CAPÍT ULO IX 

DAS DIS POSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 31. O Município poderá desenvolver Programa de Capaci tação Profissional direcionado 
aos servidores, com orçamento específico, que deverá contemplar a formação prolissional. a 
identificação de valores e potenciais, e as necessidades de desenvolvimento apontadas na 
avaliação de desempenho por competências c fatores de desempenho. 

Art. 32. Aplica-se aos aposentados c pensionistas os termos da Constin1ição Federal e elas 
disposições transitórias das Emendas Constitucionais n" 2011998, n• 41/2003 c n> 4712005 . . 
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MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
CÂMARA MUNICIPAL OE BOA VISTA 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL OE BOA VISTA 
"'BRA.SIL: JJO CAOURAÍ AO CHUÍ'' 

Art. 33. Os :servidores públicos muriÍ'I:ipais não poderão ter qualquer r.:dução em seus atuais 
vencimentos quando da implantação desta Lei. 

§ 1° O servidor cujo vencimento seja maior que o padrão de vencimento decorrente do seu 
enquadramento, será posicionado no padrão imediatamente superior de seu cargo ou carreira. 

§ 2° A vantagem prevista no art. 48, inc. XL da Lei Municipal n• 1.370, de 03 de novembro de 
20 l i , é incorporada o os vencimentos dos seus destinatários. 

Art. 34. As dcspc;as decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações orçamentária~ 
próprias. 

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em 
contrário, em especia l o an. 96 da Lei Municipal n.• 1.370, de 03 de novembro de 2011. 

Art. 36. Fica restabclccida a vigência das disposições da Seção Til do Capítulo l i c Seçào l do 
CapÍlulo lll, an1bas do T ímlo 11; e do Títu lo IV da Lei Municip;tl n.• 1.370. de 03 de 
novembro de 20 I l. 

Boa Vista, 27 de janeiro de 2015. 

ANTÔl'\ IO A 91 ERTO RESE:-IDE VERA 
P:dcnte da CMBV 
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ANEXOI.l 

DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

PLANO DE CARr-OS. CARREIRA E REMUNERAÇÃO DA PMBV 

IPrest•ar suporte profissional em sua área de trabalho por meio de análise. planejamento, organização, execuç!lo 
loo1trole das atividades e processos relacionados à sua área de atuaç!lo. com base nas respectivas pollticas! 
delínklas pelo Municipio, visando contribuir para o aprimoramento da qualidade técnica das ações dese~1vollvidas! 

para o atendimento às prioridades estabelecidas no Plano de Govemo. 

Superior Completo na área de atuação . 

. Efetuar análises criticas, técnicos e pareceres sobre atividades. recursos. processos, procedimentos 
!Pr•ogram1as relativos à sua área de atuaç!lo. 

Preparar, desenvolver. processar, conduzir. calcular e documentar os processos técnicos de sua área de 
I 

3. Elaborar, analisar e apresentar relatórios, estatísticas e documentações pertinentes às suas atividades. 
4 . Elaborar e propor atualizações e alterações aos processos e procedimentos relativos à sua área de atuação. a 
fim de cumprir tarefas e atividades estabelecidas pela Instituição. 
5. Identificar necessidades de serviços e sdicitar recursos materiais, documentos, fenramentas de trabalho e/ ou 
equipamentos essenciais à sua execução, a fim de contribuir para as dellidas ações de melhoria. 
6. Apoiar os trabalhos especializados, por meio de levantamento de dados, informações e pesquisas, para 
resolução de casos de maior complexidade, em sua área especifica de atuação. 
7. Desenvolver estudos de viabilidade técnica, financeira, econOmica, ambiental ou outras, elaborando laudos, 
perlcias e pareceres técnicos. 
8. Desenvolver estudos e pesquisas na sua área de atuaç!lo, objetivando a formulação ou rellisão de politicas 
públicas na respectiva área. 
9. Agir em conformidade com as normas e procedimentos legais que regulam o exercicio de sua atividade 
profissional. 
1 O. Prover relatórios e dados para a elaboração e controle de metas e orçamentos em sua área de atuaç!lo. 
11 . Garantir a qualidade dos registros de dados e informações relevantes para a geraç!lo de relatórios gerenciais, 
agindo proativamente na identilicaç!lo de informações complementares; 
12. Participar de con1itês, comissões, conselhos, grupos de trabalho e outros, sempre que para eles designados. 
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balancetes. balanços e res\Jtados parciais e gerais 
lsílua!;ao patrimonial. orçamentaría e financeira; 

As:so!;sorar a I_E!!J)fesa)em problemas financeiros, contábeis e orçamentários, dando pareceres à luz 
lci~!ncla e das práticas contábeis; ·• 

Controlar e participar dos trabalhos ôe anáfise e concitiaçao de contas bancárias. assegurando a correcaol 
operaçoes contábeis; 

Efetuar anaises e pesquisas referentes a atteraçOes econômicas e propor políticas adequadas à "" '"'"'"'" 
situações encontradas; 

Assegurar ao processo de aná~se contábil c financeira, resuftados adequados ao desenvolvimento 
I relattlricos gerenciais; 
• Apurar e anais ar os custos da lnstituiçao, elaborando projeções orçamentárias. 

AREA: A'IALISTA - COMU;-.;ICAÇAO SOCIAL 

ATRJBUICÚES ESPECiFICAS 
• Elaborar relatório com informações referentes à Prefeitura, veiculadas nas diversas mfdias existentes; 

- " :::_~ .. 

• Elaborar relatórios estatísticos, semanais e mensais, das informaÇOes referentes à PMBV nas respectivas 
mfdias; 
• Gravar e rever os programas locais de rad io e televisllo; 
• Coordenar a equipe do setor de mídia eletrônica; 
• Efetuar acompanhamento e medição dos assuntos referentes à Prefeitura, alocados em di versas mídias; 
• Arquivar e resguardar memória ip1prcssa c digita l veiculada em referência à PMBV. 

Participar no planejamento e execução dos subsistemas de de Pessoas; 
Receber e preparar documentação para cadastro ou alteração perante aos bancos e à Receita Federal; 
Gerenciarlmanter os sistemas de informática e gerenciamento de banco de dados; 
Elaborar defesa técnica referente aos mandados e citaÇOes, bem como às notificações advindas dos 

1 or~;aos de fiscalização; 
Assessorar e elaborar documentos infonnntivos do PRESSEM (Previdência Social dos Servidores Públicos 

Município de Boa Vista) a serem enviados ao GABISMAG, PGM, TCE-RR; 
Controlar a movimentação por cessão de servidores. 

Controlar e mensurar quantidades de materia de consumo para o ano ou outro período; 
• Analisar o flu.xo dos processos administrativos quanto adquirir maior celeridade, transparencia. legalidade e 
efetividade nos atos administrativos; 

Orientar e sugerir os mais adequados procedimentos táticos e estratégicos; 
Coordenar e coletar dados referentes nos aspectos fisicos, econômicos e outros fatores referentes a sua 

de atuação; 
Analisar os procedimentos administrntivos de sua área de atuação, propondo altemativa de melhorias nos 

J proc<~SS<)S e emitir parecer ou justificativas; 
Buscar alternativas, racionalizando os recursos escassos para realizar os melhores gastos e investimentos, 

Jadieq,uaclos para atender a finalidade p6blica (contribuintes). 
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Controlar os gastos dos recursos recebidos das Associações de Pais e Mestres (AMPS); 
Conrrolar vencimentos das AMPS com relaç!o ao mandato dos dirigentes; 
Receber e preparar documentação para ca~.astro ou alteração perante aos Bancos e Receita Federal; 
Organi1.ar balancetes, balanços e demonstrativos de contas; 
Assegurar ao processo de análise contábil e financeira, resultados adequados ao desenvolvimento dos 

1 relatc)ricls gerenciais; 
Preparar, organizar e controlar o fluxo de documcntaç.~o. 

ÁREA. ANALISTA - INSPETOR DO MEIO AMBIENTE 

I ATRIBUI< 0ES ESPECIFICAS 
• Expedir normas técnicas. instruções e padrões de proteção, conservaçao e melloria no meio ambiente do 
Ml.lliclpio; 4-
, Efetuar mon~oramento em áreas de APP- Áreas de Preservaçl!o Permanente; / 
• Implementar as políticas do município voltadas para a preservaçl!o dos recll'sos hldrioos existentes; ./ 
• Realizar levantamentos. estudos e avafiaçOes relacionados a impactos ambientais. fontes pol'-'doras e 
degradaçao ambiental em geral; " 
• 1Avaliar,pleitos dos municipes que podem causar danos ambientais em áreas adjacentes a recursos hldricos 
no ~runiclpio;.}-
• Elaborar projetos de capacitação dos produtores rurais em adequação ás normas e procedimentos relativos 
à gestllo ambiental. v 

ÁREA: ANALISTA- ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

.;· 

Elaborar, gerenciar, coordenar e analisar projetos na área de sua competência; 
• Cumprir e fazer cumprir a legislaç!o e nonnas regulamentares aplicáveis ao uso e ocupaç!o do solo, ao 
planejamento urbano, à regularizaç!o fundiaria e à habitação de interesse social; 
• Analisar, instruir procedimentos administrativos, elaborar pareceres e relatórios relativos ao uso e ocupação 
do solo, planejamento urbano, rcgularizaç§o fundiária e habitaç.'lo de interesses social; 
• Analisar, instruir procedimentos adminiwativos, elaborar pareceres e relatórios e acompanhar a execução 
de projetos de parcelamento do solo e mobi I idade urbana; 
• Elaborar e analisar laudos técnicos de descaracterização de áreas rw11is; 
• Realiza1· levantamentos em campo. 
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gerenciar, coordenar e analisar projetos na área de sua competência; 
• Cumprir e fuzer cumprir a legislação e normas regulamcnrares aplicáveis ao uso e ocupação do solo, ao 
planejamento urbano, a regularização ftmdiária e à habitação de interesse social; 
• Analisar, instruir procedimentos administrativos, elaborar pareceres e relatórios relativos ao uso e ocupação 
do solo, planejamento urbano, regularizaçãô" fundiària e habitação de interesses social; 
• Analisar, instruir procedimentos administrativos, elaborar pareceres e relatórios e acompanhar a execução 
de projetos de parcelamento do solo e mobilidade urbana; 
• Acompanhar a execução de projetos, assegurando o cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade 

segurança recomendados; 
• Atuar segundo normas técnicas de segumnça, qualidade, produtividade, higiene e preservação 
ambienml. 

AREA: ANALISTA- ARQUITETO ,. '. ". .,. • ~ > ••• ~·" 

A TRlBU lCÕES ESPECIFICAS 
• Elaborar, ~erenciar, coordenar e analisar projetos de arquitetura e urbanismo; 
•(Cumprir ~ fazer cumprir a legislação e normas regulamentares aplicáveis ao uso e ocupação do solo, ao 
planejamento urbano, à regularização fundiária e à habitação de interesse social; 
• Analisar, instruir procedimentos administr'ativos, elaborar pareceres e relatórios e acompanhar a execução de 
projetos de parcelamento do solo e mobilidade urbana; 4 

• Elaborar todo o planejamento da construç.~o definindo materiais, mão de obra, custos, cronograma de execução 
e outros elementos; . 
• Coordenar e coletar dados referentes aos aspectos físicos, econômicos e outros fatores referentes a sua área 
de atuação; 
• Acompanhar e gerenciar o processo de aprovação dos projetos arquitetônicos junto aos órgãos vigentes 
fiscalizadores. 

ÁREA: ANALISTA - FOI"OAUOIOLOGIA 

ATR!BU!CõES ESPECIFICAS 
• Desenvolver trabalhos de prevenção no que se refere à àrea da cornunicaç.~o escrita e oral, voz e 
R~mr em assuntos fonoaudiológicos ligados a outms especialidades medicas; 
• Projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoatJdiológicas promovidas por entidades públicas, privadas, 
autárquicas e mistas; 
• Dirigir serviços de Fonoaudiologia em estabelecimentos públicos, privados, autárquicos e mistos; 
• Assessorar órgãos c estabelecimemos públicos, autárquicos, privados ou mistos em questões relacionadas 
à Fonoaudiolog.ia; 
• Participar da Equipe óc Orientação e Planejamemo Escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a 
assuntos fonoaudiológicos. 
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técnica e legalmente pela farmácia, desempenhando, supefVisionando e coordenando as 
lhe são inerentes no êmbito da Assistência Farmacêutica; 

Acolher, orientar e prestar inroonaçOes aos usuários e outros profissionais acerca do uso COO"eto e racional 
1m•~i<:-an1e<11tos e insumos complementares: 

o Fazer a gestao de estoque dos produtos latJ!'acêuticos, qulmicos e biológicos; 
Selecionar. programar. d<sbibuir e di.spensar medocamentos e insumos complementares, com garantia 

lqualida<je dos produtos e seMÇOS; 

Pal1icipar, em conjunto com outros profissionais de saúde. de a:tMdooes de planejamento, 
lac""'""''h'•m<>nto e capacitaçêo relaciooooas as ações de saúde e programas muniápais de saúde; 

Avaliar de forma pennanente as condições existentes para o armazenamento, distnbuição e dispensação 

sanitária vigente. 

'

medicamentos insumos complementares. realizando os encaminhamentos necessários para atender a 
_ __ _J 

, coordenar, executar pesquisas e atividades relacionadas as análises clínicas de material 
lbi•Gió;gioG, destinados ao diagnostico, prevenção e tratamento de doenças; 

Executar determinações laboratoriais pertinentes à parasitologia, urinálise, imunologia, hematologia, 
lbi•oqclimica, microbiologia e virologia; 

Emitir pareceres e laudos técnicos concernentes a resu ltados de análises laboratoriais; 
Planejar, coordenar, superv1s10nar e executar as atividades laboratoriais inerentes à 

lep·idemi<)ló;gica, vigilância sanitári!l c serviços básicos de saí<de; 
Responder técnica e legalmente pelo laboratório de análises clinicas, desempenhando, supervisionando c 

I CC>Onlen•an•do as atividades que lhe são inerentes na legislnçfto em vigor; 
Participar de outras atividades específicas, relacionadas com planejamento, pesquisas, programas, 

levantamentos, comissões, normas e eventos cicntificos no campo da saúde pública. 

ÁREA: ANALISTA o BIÓLOGO 

gerenciar e executar processos c técnicas visando o desenvolvimento de projetos, perfcins, 
I C<IOSiult<>riliS, emissão de laudos, pareceres etc. em diferentes contextos; 
• Coordenar e atuar no Treinamento e Ensino na Área de Saúde concernente às suas atividades; 
• Analisar os indicadores de saúde da área de abrangência e propor ações e projetos de intervençfto; 
• Realizar ações de preveoçfto e promoção à saúde nas escolas e na comunidade, com atividades 
educativas através da formaçfto dos grupos operativos; 
• Desenvolver ações de promoção, proteção e recuperaçfto da saúde da população com a rcalizaçao 
integrada de atividades assistenciais e preventivas da vigilância epidemiológica, ambiental c sanitária; 
• Atuar multi c intcrdisciplinnrmeme, inreragindo com diferentes especialidades e diversos profissionais, de 
modo a estar preparada para continua mudança do mundo produtivo. 
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• Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração 
indireta, empresas, entidades e organizações populares; 
• Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do 

Social com participação da sociedade civil; 
• Orientar indivlduos e grupos de difereirtes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fázer 

dos mesmos no atendimento c na defesa de seus direitos, assin1 como encaminbar providências, e 
, "'o,,u orientação social a indivíduos, grupos e à população; 
• Planejar, organizar e administrar beneficios e Serviços Sociais; 
• Planejar, executar e avaliar pesquisas socioeconômicas que possam contribuir para a análise da realidade 

e para subsidiar ações profissionais; 
• Prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas. privadas 

entidades na área de al\tação do Serviço Social, bem como, aos movimentos sociais em matérias 
I corr<•laciOJtadas. 

ÁREA: ANALISTA- ADMIKISTRADOR HOSPITALAR 

. . 
< ATRIBUiCôEtlSPECÍFICAS ·' . 

• PJanejar, organizar,. controlar e assessorar o hospital nas áreas de r~ursos humanos. patrimônio, hotelaria, 
manutenção, logística. comunicação e transportes; 
• Implementar normas e rotinas, programas e projetos destinados a promover a qualidade dos serviços; ./ 
• lrnplantar pol iticas de Recurs<:>s Humanos de valorização e capacitação do quadro funcional, planejar e 
organizar quali ficação, capacitação e n·einamento dos técnicos e demais servidores; 
• Garantir o cumptimento dos contratos de fornecimento de bens e serviços; 
· Apresentação de relatórios, quadrirnestrais, das atividades ho~-pitalares; 

• Prestar assessoria na implantação de novos serviços na unidade de saúde, observando as normas 
vigentes. 'I/ 

ÁREA: ANALISTA- MÉDICO 

~ ·-
• Realizar exame fisico completo, diagnostic.mdo ou, se necessário, requisitando exames complementares, 
analisando os resultados e mantendo os registros dos pacientes com o máximo de compreensão: 
• Manter registro dos pacientes examinados, anotando hipótese diagnóstica, tr11tamento, evolução e 
efetuando orientação terapêutica, mantendo sigilo das infom1ações contidas em prontuário; 
• Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração assim como cuidados a 
serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 
• Emitir atestado de saúde, sanidade e aptidão fisica e mental e de óbitos, atendendo as detem1inaçõcs 
legais; \./ 

• Atender urgências clinicas, cirúrgic.1s ou traumatológicas, em reginle de plantão presencial ou à distância, 
conforme necess idade do serviço; 
• Em itir parecer em j untas médicas de recursos e participar de juntas médicas de processo. 
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Efetuar cirurgias eletivas espc:cfficas; 
Responder porc<:ercs nas UTI's c UCI' s das unidooes de saúde; 
Emitir p!reCCr C"m juntas m6dicas de recursos e participar de jun1as mMicas de proc~os; 
Realizar plantOes conforme escala estabcleci<fX• 
Efenw aoomp3.nhamento ambulénorial pós oper.:1t6rio. 

• Planejar e e com a 
pecuária e saúde pública; 
• Aprovar os projetos de construção e instalaçllo, de qualquer estabelecimento comercial ou industrial 

I g!óne.ros alimentícios, antes da expediç.,o de licença de obras; 
• Coletar e encaminhar para analise laboratorial amostras de alimentos para analise fiscal, de orientação ou 

rotina de estabelecimentos destinados ao comercio ou à manipulação de alimentos de origem animal: 
• Elaborar e executar projetos agropecuários referentes a credito rural, assessommento, assistência e 

I orier11taç;llo veterinária; 
• Promover a fiscalizaçllo sanitária nos locais de produçllo, manipulação. armazenamento e comercialização 
dos produtos de origem animal bem como de sua qualidade para consumo; 
• Desenvolver programas de pesca e piscicultura, orientando sobre a captura de peixes, conservação e 
indUstrialização dos mesmos. 

AREA M,,,Uê TA - CIRURGIAO DENTISTA 

da forma e requisitando, 
\nE""""'~~~o. exames C.OII ..... t>entares; 
• ReaDzat pericla odonlo-admlnisllot:va. fornecendo atestado pa<a adrriss;llo a etll)tegos, c:on<:essão do lce•OÇlas.l 

de 'atas e outros prev:stos pela a\Mdade; 
• Analsar e in:erprelar resultado dO exames de qua~:tuer natureza da especialidade a informar diagnóstico; 
• OrieOOU' o cidadão sobre !Ji!ljene bucal adequada, eseovação e VISita pe~ódlca, por meiO de orooramas I 

Exec11tar procedimentos da especlaf.dade e prescre\lllf medicamentos; 
Emllr parecer em junlas mécficas de rec<~Bos o particlpar de juntas médicas de processos. 

---- ------/ - /- - --, 
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• Prestar assistência fisioterapêurica hospitalar, ambulatorial c em consultórios; 
• Orientar c capacitar o paciente visando sua funcionalidade; 

• Atuar no cuidado de terapia intensiva e vcnti I ação pulmonar mecânica; 

• Evitar consequências delatérias de longa ~rmanSncia em imobilidade; 
• Coordenar a reabilitaç!o fisica e respiratória de pacientes intemados nas enfermarias e unidades 

lr.,rania intensiva; 
• Estabelecer rotinas fisioterapeuticas aos pacientes em situações de alta l>ospitalar ou como ações 
preventivas. 

coordenar. 
Re<alizar cuidados de enfermagem de maíor comple>ddade técni<;a e que exijam conhecimentos de 

lóentific::a e capac;adade de tomar decisões imediatas. 
Realizar preveoçao e controle sistemático de danos que possam ser causados à doentela durante a assistê,naal 

enfermagem; 
Realizar Atenção à saúde dos indivíduos e famillas, quando Indicado ou necessário em domicilios, e/ou 

ldema1is espaços comunrtános. (escolas, associações) em todas as fases do desenvolvimento humano: inlilnc:ia, I 
ladlolesd~ncia, idade adulta e terceira idade. 

Realizar consultas de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo, conforme protocolo ou 

!
~:~::~,técnicas estabelecidas pelo Gestor Federal, Estadual, Municipal ou Dis!tito Federal observado 

legais da profissão: solicitar exames complementares, prescrever med1camentos estabelecidos 
de saúde públi<;a e rO(inas aprovadas pela instituição de saúde: 

I· n::::u~ participar e realizar atividades de EducaçàO pemnanente da Equipe de Enfermagem e 
1~ da equipe. 

a 
1ap1rov.~tamentopelo organismo na atenção dietética: 

nas políticas e nos programas de educação, segurança e vigilância nulrlóonal, alimentar, sanitáfia 
larrlbi<!flt,,lvisando a promoção da saúde em nivellocal, regional e nacional: 

em equipes muhiprofissionais de saúde e de tempia nutricional, avaliando, diagnosticando 

~~:::::E o estado nutricional, planejando. prescrevendo, superviSionando e avaliando dietas 
ls dietébcos para indivíduos sadios e enfennos; 

Plall'leiiar. gerenciar e avaliar unidades de alimentaçào e nutriçào, visando a manutenção e/ou melhoria 
lrn.ndi.mF>sde saúde de COletividades sadias e enfermas: 

Desenvolver e aplicar métodos e técnicas de ens1no, comunicação e pesquisa em sua área de atuação; 
Realizar diagnóstico e inteM>nçóes na área de alimentação e nutrição oonsidetando as influências 

e econOmica que determinam a disponibilidade, o consumo e a utilizaçao biológica dos alimentos 
e pela populaçao. 
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coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de 
Psicologia; 
• Colaborar, em equipe multiprofissional, no planejamento das políticas de públicas, em nlvel de macro 

Proceder ao estudo e análise dos pr~os intrapessoais e das relações intetpessoais, possibilitando 
lcomp<eefls;iío do c:ompootamento humano in<lividual e de grupo, no âmbito das insbtuiÇOes de várias naturezas, 

quer que se deem estas relações; 
Analisar a inftuênoa de fatores hereditários, ambientais e psicossociais sobre os sujeitos na sua dinâmica 

e nas suas reiaÇOes sociais, para onentar·se no psicodiagnóstico e atendomento psioológico; 
no âmbito da educação, saúde, lazer. trabalho, segurança, justiça, comunidades e comunica~o com o 

lob·ietrl/0 de promover, em seu trabalho, o respeito á drgnldade e integridade do ser humano; 
1 ·1~~~=:~~ da etabora~o de programas de pesquisa sobre a saúde mental da populaç.!!o, bem ccmo sobre a 
l1 das estratégias dlagnósticas e terapêuticas à realidade psicossocial. 

ÁREA: ANALISTA· TERAPIA OCUPACIONAL 

ATIÜR~ 
• Realizar a avaliac;ao e acompanhamento do histórico ocupacional de pessoas, famílias, grupos e 
comunidades, por meio da interpretação do desempenho ocupacional dos papéis sociais contexrualizados; 
• Planejar, coordenar, desenvolver, acompanhar e avaliar estratégias oas quais as atividades humanas sao 
definidas como tecnologia complexa de mediaçao sócio-ocupacional para a emancipação social, 
desenvolvimento socioambiental, econôm ico e cu ltural de pessoas, famflias, grupos c comunidades; 
• Realizar acompanhamento do individuo c sua famllia para conhecimer1to de sua história ocupacional e 
participativa na comunidade em que habita a fim de desenvolver estratégias de pcrtencimento socioculrural e 
econômico, adaptações ambientais e urbanlsticas, mobilidade, acessibilidade e outras tecnologias de suporte 
para inclusão sociocomunitária; 
• Planejar e executar atividades orientadas para a panicipaçao e facilitaçao no desempenho ocupacional e 
expressivo de pessoas com deficiência, com processos de ruptura de rede, de risco, desvantagem e 
vulnerabilidade social nos diversos ciclos de vida; 
• Favorecer atividades em grupos comuni.tários voltados ao desenvolvimento de potenciais econômicos das 
comunidades e das alternat ivas de geração de renda; 
• TrabaU1ar atividades culturais, expressivas, corporais, lúdicas e de convivência, a fi m de realizar o esntdo do 
cotidiano e auxiliar na organização da vida cotidiano, da vida prática e ocupacional para elaborar projetos de 
vida singulares, favorecer o pertencimento social e o acesso às trocas econômicas e ao mercado de 
trabalho. 

AREA: ANALISTA EM EDUCAÇÃO - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

-ATififft lr~íFICAS 

• Participar do processo de planejamento, exccuçfto, monitoramento e avaliaç.qo da proposta curricular municipal e 
projeto pedagógico das escolas; 
• Planejar, elaborar, executar e avaliar de Programas c Projetos na área social, sobretudo em atividades relativas 
às poUticas sociais a serem desenvolvidas pelas unidades escolares; 
• Atuar na operacionalização de ações que tem por objetivo intervir diretamente nas expressões de questões 
sociais relativas a comunidade escolar decorrentes de problemas sociais da mesma; 
• Estimular a vivência e o aprendizado do processo democrático no interior da escola e com a 
~iagnósticos ou emitir relatórios que possam contribuir com a análise e melhoria da realidade social dos 
alunos, familias e comunidades nas quais as escolas estno inseridas; 
• favorecer a abertura de canais de interferência dos sujeitos nos processos decisórios da escola (conselhos de 
classe) . 
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Participar do processo de planejamento, execução, monitoramento e avaliação da proposta curricular 
lm,•ni,cip<al e projeto pedagógico das escolas; 

Planejar, desenvolver e executar programas de atendimento fonoaudiol6gico nas unidades de ensino; 
Orienrar o planejamento escolar qua~ ao uso da linguagem, motricidade oral, audição e voz do corpo 

Realizar observações c triagens fonoaudiológicas, com pOSterior devolutiva e orientaçao aos pais, 
lnonfe.sores e equipe técnica; 

Promover projetos e programas que favoreçam ns condições fonoaudiológicas adequadas para o processo 

Elaborar diagnósticos ou emitir relatórios que pOSSam contribuir com a análise e melhoria da realidade social 
alunos, famílias e comunidades nas quais as escolns estao inseridas. 

AREA: A"-:ALIST A EM EDUCA( ÀO- FISIOTERAPIA 

: ESPECIFlCAS 

• Atuar na assistência integral da saúde escolar, na elaboração e condução de programas de tratamento para 
ergonomia escolar, desvios posturais e inclusao de crianças portadoras de necessidades especiais; 
• Atuar de forma preventiva nos problemas llsicos ou orgânicos da comunidade escolar; 
• Acolher, apoiar e orientar as fiuufl ias, principalmente no momento do diagnóstico, para o manejo das 
situações oriundas da deficiência ~e um dos seus componentes; 
• Estimular por meio de exerclcios terapêuticos em crianças com atraso ou dólicit no desenvolvimento 
neuropsicomotor; 
• Desenvolver projetos e programas que objetivem a promoção da saúde funcional c detecção de pOSsíveis 
distúrbios posturais ou estruturais nos alunos; 
• Elaborar diagnósticos ou emitir relatórios que pOssam contribuir com a análise e melhoria da situação da 
saúde funcional, pOstura! ou estrutural da comunidade escolar. 

ÁREA: ANALISTA EM EDUCAÇÃO- TERAPIA OCUPACIOl'AL . 

~--------------
ATRIBVICOES ESPECIFICAS 

• Orientar ao aluno com I imitações físicas ou mentais, em atividades selecionadas para resraurar, fortalecer e 
desenvolver suas capacidades; 
• Facilitar c aval iar a aprendizagem das habilidades e funç<les essenciais para a adaptação e a produtividade 
dos alunos debilitados; 
• Utilizar os recursos da ane, teatro, dança, música e outras atividades, com o objetivo de colaborar na 
recuperação e reintegração de alunos acometidos de limitações fisicas, mentais ou sociais; 
• Desenvolver programas e projetos que promovam a melhoria da capacidade do aluno debilitado para 
executar tarelãs de vida diária; 
• Aconselhar e guiar a família na prestação de cuidados ao aluno debilitado; 
• Avaliar as barreiras presentes em casa ou na escola e orientar adaptações ambientais. 
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Participar do processo de planejamento. execução monitoramento e avaliação, do projeto pedagógico 
les;cola, da Proposta Curricular Municipal e calendário escolar; 

Desenvolver ações orientativas junto ao corpo docente para lidar com questões que envolvam 
I relati,.-os a sexuai dade, ética. agressividade, drogas. entre outros, dentro da escola; 

Desenvolver ações orientativas junto ao c• rpo docente para as famlias sobre o desenvoMmento "' "'"''~ 
do uso de drogas, sexualidade, agressividade e comportamento ético; 

Desenvolver orientação vocacional e profissional junto a comunidade escolar; 
Elaborar diagnósticos ou emitir relatórios que possam contribuir com a análise e melhoria da qualidade 

I relaç;<Oes sociais das unidades escolares; 
Desenvolver programas e projetos que promovam a melhoria da qua5dade das relações pessoais e gru1paisl 

comunidades escolares. 

AREA ANALISTA EM EDUCAÇÃO- ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL 

1------------~A~TRIBUIÇOES ESPECIFICAS 

• Coordenar. juntamente com a gestão da unidade escolar, a elaboração e execução da Proposta 
Pedagógica da escola, de forma participativa e cooperativa com toda a comunidade escolar; 
• Contribuir para o desenvolvimento e aprendizado dos alunos, orientando o corpo docente e api cação das 
atividades pedagógicas; 
• DesenvolVer ações ou parcerias com o oorpo docente para compreender o COflllOrtamento dos alunos, 
desvios ou dijiculdades de adaptação ao conVívio social, de forma a intervír adequadamente em relação a 
eles; 
• Intermediar conflitos escolares . e auxiliar o corpo docente em relação às dijiculdades de ensino e 
aprendizagem; • 
• Elaborar diagnósticos ou emitir relatórios que possam contribuir com a análise e melhoria da qualidade do 
desempenho escolar; 
• Desenvolver programas e projetos que promovam a mel1oria da qualidade do desempenho e das relações 
da comunidade escolar. 

ÁREA. ANALISTA EM EDUCAÇÃO - COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

F- ·-----------'-A.:..:T.:..:R=IB~OES ESPECIFICAS 

• Coordenar, juntamente com a gestão da unidade escolar, a elaboração e execuçao da Proposta 
•Pedagógica da escola, de forma participativa e cooperativa com toda a comunidade escolar; 
• Acompanhar e assessorar as atividades do corpo docente em questões de currlculo, método, técnicas e 
integração entre os conteúdos específicos em consonância com o Projeto Pedagógico da escola e as 
Diretrizes da Secretaria Municipal de Educação; 
• Analisar o rendimento escolar dos alunos com base nos resuftados obtidos pelos mesmos e propor 
alternativas para a melhoria do processo de ensino e a aprendizagem e coordenar o programa de 
aprendizagem aos alunos com baixo rendimento escolar; 
• Gerenciar, organizar e manter atualizado o arquivo de documento dos docentes, as Diretrizes Curriculares, 
os Planos de Ensino, Atas de reuniões pedagógicas e avaliações; 
• Elaborar e apresentar, semestralmente, o Plano de ação pedagógico da escola, bem como o relatório de 
sugestões e atternativas para elevar o nível de desempenho; 
• Coordenar as rotinas pedagógicas em consonância com as necessidades de todos, visando ligar e interligar 
a comunidade escolar, visando ampliar a aprendizagem. 
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Proce<ler á orgarõzação, catalogação e classificação dos acervos bil:*>gráfocos das bil:*>tecas es,ool<ueiS'; 
Participar do processo de planejamento, execuçao monijoramento e avaiação. do projeto pedagógico 

escola, da Proposta Curricular Municipal e calendário escolar; 
• Prestar serviços de assessoria e consultoria na área de informação e redes e sistemas de informação; 
• Planejar a difusao cult.l"al e o uso do a&rvo bibiogrãfoco do municipio, criando progama de apoio 
unidades de ensino, e viabilizando a visija da corrunídade escolar às bibiotecas; 
· Analisar, sintetizar e organizar livros, revistas. documentos, fotos. filmes e videos; 
• Gerenciar unidades como bibliotecas, centros de documentação, centros de informação e correlatos, 

redes e sistemas de informação. 

ÁREA: ANALISTA EM EDUCAÇÃO- NUTRICIONISTA 

_ __ , ___ ATRIBUIÇ ES ESPEC FICAS 

· Planejar. organizar, supervisionar e avaliar a aimentaçâo fornecida nas unidades escolares; 
• Planejar cardápios de acordo com a realidade local e necessidades dos estudantes; 
· Planejar. coordenar e supervisionar as atividades de seleção, compra e armazenamento de aimentos; 

• Promover avaliação nutricional das crianças da rede municipal de ensino; I
. Promover e a vaiar programas de educação almentar e nutricional nas unidades escolares; 

• Executar atendimento individualizado de pais de aklnos, orientando sobre aimentação da criança e da 
famlia. 

ÁREA ANALISTA EM EDUCAÇÃO- ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 

• Assessorar técnico-pedagogicamente no planejamento, desenvolvimento. avaiaçao e aperfeiçoamento de 
atividades educacionais, tendo em vista os indicas das avaliaçOes externas; 
• Avaiar e coordenar a (re) construção do Projeto Pedagógico das escolas; 

I
. Faeiitar o processo comunicativo da comunidade escolar e das associaçOes a ela vinculadas: 
• Elaborar diagnósticos ou emitir relatórios que possam contribuir com a anáise e melhoria da situação 
educacional escolar; 
· Articular o lrabaho pedagógico da escola. coordenando e integrando o lrabaho dos coordenadores de área. 
dos docentes, dos alunos e de seus familiares em tomo do eixo ensino-aprendizagem; 
• Elaborar e implementar projetos e atividades que promovam a articulaçao e integração entre a escola, 
famila e a comunidade. 

ÁREA A:lAUSTA Dê PROCESSOS DE LICENCIAI.~ENTO A~iBIENTAl 

A'l'RIBUI 

• Elaborar doc:unenlos apicando normas legais, técnicas e oo; padrões estabelecidos pelo órgão; 
• Avalar nível$ de degradação idenlificando agentes impactantes ao meio ambiente e ações mitigadoras e 
a~nhar o cronograma da execução dos planos de recuperação de área degradad!J e projetos de 
reeuperação ambiental; . 
• Atuar na gestão e planejamento anilierml deSI!SlYOM!r e aprimorar proc:edlmertos de lcenciamonto arrbíenlat 
·A vaiar estudos ambientais com emisslio de parecer ambientat 
• ReafiZ3r vistoria de campo para subsidiar análse de processo de licenciamento, Implantar e manter atuaizado 
banco de dados dos processos de licenciamento ambiental; 
• Propor metoorlas nos procedimentos de licenciamento anbenlal 
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suporte em sua trabah:l por meio de analse, planejamento, 
lco1ntro·le das atividades e processos relacionados à sua área de atuação, com base nas respectivas pollíticasl 
ldefini·das pelo Municlpio, visando contrirur pá7a o aprimoramento da <Jjalidade técrica das ações desenvolvidas 

lnlorrrélica (Pacote Olflce) e anos específicos na área de atuação. 

análises laudos técnicos e pareceres atividades, recursos. processos, procedimentos 
ln .. ,n,,m,,. relativos à sua área de atuação. 

Preparar, desenvolver, processar, conc1Jzír, calcular e documentar os processos técricos de sua área 
atuação. 
3. Elaborar, analsar e apresentar relatónos, estatlstJcas e docliTlerCações perllnertes às suas atividades. 
4. Elaborar e propor atualizações e a~erações aos processos e procedimentos relativos à sua área de atuação, 
fim de cumprir tarefas e atividades estabelecidas pela instituição. 
5. Identificar necessidades de serviços e solcitar recursos materiais, documentos, ferramentas de trabalho e! 
equipamentos essenciais à sua execução, a fim de contribuir para as devidas ações de melhoria. 
6. Apoiar os trabalhos especializaoos, por meio de levantamento de dados, ínformações e pesqiJsas, 
resoklçáo de casos de ma1or corfllleJádade, em sua área especifiCa de atuação 
7. Desenvolver estudOs de viabildade técrica, financei'a, eoonOrrica, anüerCal ou owas, elaborando "'"'""·I 
perlcias e pareceres técnicos. 

Desenvolver estudos e pesquisas na sua área de atuaçao. objetivando a formulação ou revisao de políticas! 
I pclblic:as na respectiva área. 

/>f;jr em conformidade com as normas e procedimentos Legais que regulam o exercício de sua alilrida1del 

10. Prover relatórios e dados para a elaboração e controle de metas e orçamentos em sua área de atuação. 
11. Garartir a quaidade dos registros de dados e informações relevantes para a geração de relatórios gerenciais. 
12. Participar de coiTlltês, comissões, conselhos. grupos de trabalho e ottros, sempre que para eles designados. 

AREA: ANALISTA- MATERIAL E PATRIMONIO 

ATRIBUIÇOES ESPECIFICAS 
• Organizar, coordenar. supervisionar e aplicar métodos e técnícas administrativas vo~adas para a gestao de 
Estoques; 
• Supervisionar a elaboração e execução de cálculos em Plarilhas. relatórios de levantamentos de bens. a1a. 
memorandos, oficios, requisições e apresentação outros documentos relaCIOnados a setor; 
• Gerir Conflitos; 
• Programar e prever a aquisição de Bens Patrimoniais; 
• Analisar a previsão de Consumo de Material; 
• Elaborar e aplicar planos estratégicos voltlda para a gestão de estoques, loglsticas e suprimentos. 
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e interpretar 
lrellató"io:•documentos, pesquisas, sondagens e indicadores referentes ao Esporte e Lazer; 

Analisar e viabilizar propostas para pro.íetos de esporte e lazer em parceria com outras entidades através 
convenio ou apoio; Conhecer e interpretar legislação pertinente ao Esporte e Turismo; 
• Criar, Desenvolver e propor normas e pro~climentos na área de desportos e lazer. assim como fiscaizar 
cumprimento das mesmas; 
• Adrrinistrar, C()()(denar, avatar e enitir pareceres e relatóríos referentes ao uso de espaços púbicos 

le,.ent<>s e atividades de esporte e lazer, 
Colaborar. apoiar e coordenar projetos Esportivos. Educacionais e Recreativos em conjl.'llo com 

lór:cãc>s municipais; 
Planejar e organizar a qualifocaçao, capacitação e treinamento dos demais servidores lotados no órgão 

atua e demais campos da administração municipal. 

ÁREA: ANALISTA· ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER 

-,-,----,,...,.__:.:AT.:..:R.::,I::::BU=IÇOES ESPECIFICAS 
• Planejar e Coordenar projetos sócio esportiws, educacionais e recreativos; 
• Avaiar e identificar novos talentos para o esporte de alo rendmento; 
• Atuar como professor de Educaçao Física ou técnico desportivo com experiência na modalidade desportiva 
de atuação; 
• Avaliar, organizar e emitir pareceres e relatórios referentes as atividades desenvolvidas na sua área de 
atuação; 
• Executar as atividades especificas de atuação esportiva em colaboração com outros setores, ou com 
outros órgãos municipais em projetos Esportivos, Educacionais e Recreativos; 
• Planejar e organizar a qualificação, capacitaçao e treinamento dos demais servidores lotados no setor, 
atividade ou programa em que atua. 

ÁREA: ANAUSTA·TURISMO 

ATRIBUIÇOES ESPECIFICAS 
• Planejar, organizar e elaborar projetos turísticos visando divulgar de forma efetiva as belezas naturais do 
municlpio; 
• Desenvolver atividades de fomento ao turismo junto a associações de classe e escolas: 
• Buscar, junto aos órgaos federais e/ou internacionais, recursos para fomentar o turismo local; 
• Divulgar o calendário das festas tradicionais do municlpío; 
• Incentiva as agências locais de turismo, dando-lhes suporte técnico e assessoria necessana para o 
incremento da área; 
• Organizar eventos relacionados a datas federais, estaduais e municipais. 

ÁREA: ANALISTA EM CULTURA 

ATRIBUIÇÓES ESPECIFICAS 
• Coordenar atividades culturais, planejando, orientando, supervisionando e a vaiando estas atividades; 
·Assegurar a regularidade do desenvolvimento do processo cu~ural; 

· Assessorar nas atividades cu~urais; 

• Planejar, propor, coordenar e executar e projetos em consonância com as poiticas púbicas do Município 
para a culura; 
• Adrrinistrar, supervisionar e manter tridades c!Alurals; 
• Promover eventos visando a manifestação cultural como forma de promoçao social e meio de educaçao. 
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campanhas e programas de exibição de material 
Selecionar os velculos de divulgação adequados a cada mensagem. considerando os assuntos e clie•nt~~~:;::::;;:;. · 
Participar de solenidades de assinaturas de convênios, contratos e outros eventos relevantes para a 

FETEC; 
• Promover a divulgação interna de cartaze.~. folders e outros meios de informações que sejam de interessei 

do municlpio, de eventos relacionados à FETEC; 
• Elaborar programas de informações e divulgação em todos os seus aspectos; 
· Acompanhar e registrar em mldia específica as informações referentes à FETEC. 

AREA: ANALISTA- JURiDICO 

ATRIBUICOES ESPECiFICAS 
• Prestar assessoria jurídica às Superintendências. assistindo-os tecnicamente em pesquisas para 
fundamentação de projetos de leis, regulamentos e outros atos que se fizerem necessários, no âmbito 
administrativo; 
• Participar de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares fornecendo orientaçOes jurídicas 
necessárias; 
• Elaborar pareceres na área administrativa das Superintendências, quando forem soi citados pela autoridade 
competente, fazendo o acompanhamento dos processos administrativos, inclusive assessorando a chefia 
intermediária e a direção superior desta; 
• Executar atividades jurldicas relacionadas à assistência ao Procurador da FETEC no desempenho de 
atividades institucionais, no âmbito consuHivo; 
· Elaborar arquivo de leis e de todas as normas pertinentes à FETEC; 
• Encaminhar ao chefe imediato. quaisquer assuntos referentes a pedidos de informaçOes dos Magistrados, 
do Ministério Público Estadual e Federal, para que o Procurador' Juridico da FETEC apresente informações 
ou contestação. 

ÁREA: ANALISTA- FINANÇAS . 

ATRIBUICOES ESPECfFICAS 
• Organizar balancetes. balanços e demonstrativos de contas e apresentar resuttados parciais e gerais da 
situação patrimonial, orçamentária e financeira; 
• Assessorar a prefeitura. em problemas financeiros, contábeis e orçamentários, dando pareceres à luz da 
ciência e das práticas contábeis relativamente aos recursos financeiros repassados; 
• Controlar e participar dos trabalhos de análise e conciliação de contas bancárias, assegurando a correção 
das operações contábeis; 
• Efetuar análises e pesquisas referentes a aHerações econômicas e propor ações adequadas à natureza 
·das situações encontradas; 

1• Assegurar ao processo de análise contábil e financeira. resuttados adequados ao desenvolvimento dos 
relatórios gerenciais; 
, ·Apurar e analisar os custos da Instituição, elaborando projeções orçamentárias. 

ÁREA: ANALISTA - EDUCAÇÃO ' . - ' . ··,. -.. 

ATRIBLJlCÕES ESPECIFICAS 
·Coordenar as atividades de ensino, planejando, orientando, supervisionando e avaliando estas atividades; 
• Assegurar a regularidade do desenvolvimento do processo educativo e cutturat. 
• Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; 
• Planejar, propor, coordenar e executar e projetos em consonância com as políticas públicas do Município 
para a educação; 
• Preparar, organizar e controlar o fluxo de documentação, materiais. dados e informações relativas às 
atividades educacionais; 
• Administrar, supervisionar e manter unidades educacionais. 

29 



I Prestar suporte profissional em sua área de ~batoo por melo de análse, planejamento, organização. execução 
I controle das atividades e processos relacionados a sua área de atuação, com base nas respectivas política.sl 

pela E pelo M . ' . . ibui da idade técróca da mpresa e Ur1C<p!O, VISando cortr r para o aprimoramento ~ sações 
desenvoMdas e para o atencirnento ás ~s estabelecidas no Plano de Govenno. 

REQUISITOS 
Forma~o Nlvel S~rior Completo na área de atuaçao. 

Registro no 6rg3o da 
Quando necessário ao exerci cio da função. 

área de aruaçao - -
Formação 
Complementar Informática (Pacote Office) e cu-sos especlficos na área de atuação. 
Desejável 
ATRIBUt<_<OES ESSENCIAIS • ' 1. Efetuar anáises criticas, laudOS técricos e pareceres sobre atividades, recu-sos. processos. procecimertos e 
progamas relativos â sua área de atuação. 
2. Preparar, dese111101ver. processar. conduzir. calcular e dOCumentar os processos técricos de sua área de 
atuação. 
3. Elaborar, analsar e apresentar relatórios, estatfsticas e dOCumentações pertinentes as suas atividades. 
4. Elaborar e propor atualizações e atterações aos processos e procedimentos relativos â sua área de atuação. a 
fim de cumprir tarefas e atividades estabelecidas pela instituição. 
5. Identificar necessidades de servi~os e solcitar recursos materiais, documentos, ferramentas de trabalho e/ ou 
equipamentos essenciais â sua execução, a fim de contribuir para as-devidas ações de melhoria. 
6. Apoiar os trabalhos espeoalzados. por meio de tevarwamento de dados, informações e pesquisas, para 
resoklçl!o de casos de maior complexidade, em sua área especifica de atuação. 
7. DeserM)(ver estudos de viabiidade técróca. finance1ra. econOmica, ambiental ou owas. elaborando laudOS. 
pericias e pareceres técnicos 
8. Desenvolver estudos e pesqtjsas na sua área de atuação, objetivando a fO<TrUação ou revisão de políticas 
públicas na respectrva ârea. 
9. Agir em conformidade com as normas e procecimentos Legais que regulam o exercfcío de sua atividade 
profissional. 
10. Prover relatórios e dados para a elaboração e controle de metas e orçamentos em sua area de atuação. 
11. Garantir a qualidade dos registros de dados e informações relevantes para a geração de relatórios gerenciais. 
12. Participar de comitês, comissões, consetoos, !Jllpos de trabalho e outros, sempre que para eles designados. 

AREA: ANALISTA- FUNDIARIO 

ATRIBUIÇOES ESPECIFICAS 
• Cumprir e lazer OJmprir a legislação e normas regula..;;m.:..en=.-ta.:..r.:..es..:::,a:.::p;,.l icá,.,-ve-.i-s-ao--us:-:o:-:e-oc=u=p=aça=o~do:-:s-::01:-:o-. -:a-:to 
planejamento urbano, à regutalização fundiária e à habitação de interesse social; 
• Efetuar análises criticas. laudos técnicos. pareceres e instrução de processos relativos ao uso e ocupação do 
solo, planejamento urbano, regularização fundiária e habitação de interesses social; 
• Efetuar pesquisas e levantamentos relativos ás atividades de uso e OOJpação do solo, planejamento urbano. 
regularização fundiána, habitação de interesse social e outras, 
• Inspecionar o uso de lOgradouros públicos e âreas do patrimônio muniCipal, bem como prom<M!r sua 
integridade e a desobstrução, quando necessário, 
• Realizar dirlgências e plantões de fiscalização que forem necessários para coibir invasão de áreas públicas e 
edificação ou OOJpação em áreas sem autorização de parcelamento do solo; 
• Realizar levantamentos em campo. 
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e executar rotinas segurança e em 
Identificar necessidades dos diversos setores. visando formular plano de trabalho em sistemas 

I int'or•nac:.l!o incluindo treinamentos. novas tecnologias e COITl>ra de equipamentos; 
Coordenar atividades de profissionais em desenvolvimento de tecnologias ela informaçao, implantaçao 

I si:ste,mas. treinamento. manutenção e avaliil,Çao no ambiente corporativo; 
Anaisar a viabiiclade de custos da utiizaçao de sistema de processamento de dados; 
Orientar os trabah>s de programaçao e operaçao de co~Tl>U{ador aos colaboradores da EMHUR; 
VerifiCar o desempenho do sistema proposto. reaizando experiências praticas. visando assegtXar-se 

AREA. ANALISTA - COMUNICAÇÃO SOCIAL 

ATRIBUIÇ0ES ESPEC FICAS 
• Acompanhar e registrar em mldia especifica as atividades da EMHUR; 
• Organizar sistema de coleta de infonnações por metO de ouvidoria e elaborar programas de informações e 
divulgaçao em todos os seus aspectos; 
• Coordenar e avaliar a execuçao de campanhas e programas de exibição de material infonnativo; 
• Promover a divulgaçao interna de cartazes. folde<s e outros metOS de infonnações que seja de •nteresse col<etilloj 
do município; 
• Elaborar releases. fazer interação com a assessoria de comunicação soaal da PMBV no que concerne à 
divulgaçao de atividades da EMHUR; 
• Selecionar os velculos de divulgação adequados a cada mensagem. considerando os assuntos e d ientelas. 

ÁREA: ANALISTA -ASSISTENTE SOCIAL 

ATRIBUI 
• Atender as famiias requerentes cadastradas nos programa de habitaçao de interesse social e ou em 
situação de risco ou vulnerabiidade; 
• Proceder ã avaiaçâo s6ci<>-econõmica e familiar no âmbito dos programas e projetos institucionais; 
• Identificar e estabelecer pnoridades entre as demandas por habitação; 
• Encaminhar providências e prestar orientaçâo â população; 
• Efetuar avatiação Social no âmb~o corporativo: 
• Participar de atividades de gerenciamento e desenvolvimento de recursos humanos. 

ÁREA: ANALISTA- ENGENHEIRO · 

ATRIBUIÇOES ESPECIFICAS 
• Avaliar as condições requeridas para obras. anaisar projetos e as caracterlsticas do terreno disponível e 
determinar o local mais apropriado para a construção; 
• Preparar programa de trabalho, possibilitando a orientação e a fiscaização do desenvolvimento das obras: 
• Acompanhar a execução de projetos. assegurando o CUITl>rimento dos prazos e dos padrões de qualidade e 
segurança recomendados; 
• Elaborar sistemas e coniJntos da especiafidade, especifiCando tirrites de referência e executando testes e 
ensaios; 
• Elaborar doctXOOntações téalicas referentes às atividades pertinentes à área de atuaçâo; 
·Atuar segundo normas técnicas de segurança, quaidade. produtividade, higiene e preservação ambiental. 
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~~~~~~~~~~~~e~an~a~l~~a~r~~o~tosRà~~~s~u~a~~~~~::::::::::::::~~~~~ I: fazer cumprir a legislação e normas regulamentares aplicáveis ao uso c ocupação do solo, 
lo~:~:\~<~:~~ urbano, à regularização fundiária e à habitação de interesse sociat, 
1: instruir procedimentos administrativos, elaborar pareçeres e relatórios relatiVos ao uso e ocupação 

pjanejamerno urbano, regularização fundiária e habitação de intcres":"s sociat 
Mlis'"· instruir ~ocedlmcnlos adrniníslratillos, elaborar pareceres e relatórios e :x:OITll3nhar a execução 

IPI<>iei<:>S de parcelamento do solo e mobilidade urbana; 
Elaborar e anaisar laudOS têcnicos de desearactefiZação de áreas rurais; 
Reaizar levantamentos "m campo. 

AREA: ANALISTA- ARQUITETO 

ATRIBUTCOES ESPECIFICAS 
· Elaborar. gerenciar, coordenar e anaisar ~ojetos de arquitetura e urbanismo; 
• Orientar, acompanhar e fiscaizar os trabalhos de construção e reforma das edificações: 
• Elaborar todo o planejamento da construção definíndlo materiais, mão de obra. custos, cronograma de 
execução e outros elementos; 
• Coordenar e coletar dados referentes aos aspectos fisicos, econOillcos e outros fatores referentes a sua 
área de atuação; 
• Acompanhar e gerenciar o ~ocesso de aprovação dos projetos arquitetõnicos junto aos orgaos vigentes 
fiscalizadores; 
·Atuar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservaçao ambientaJ.lt 

AREA: ANALISTA- FINANÇAS 

A TRIBUTCI"fES ESPECIFICAS 
• Organizar balancetes, balanços e demonstrativos de contas e apresentar resultados parciais e gerais da 
situaçao patrimonial, orçamentária e financeira; 
• Assessorar a Empresa em problemas financeiros, contábeis e orçamentários , dando pareceres à luz da 
ciência e das ~álicas contábeis; 
• Controlar e participar dos trabalhos de análise e conciliaçao de contas bancárias, assegurando a correção 
das operações contábeis: 
• Efetuar analises e pesquisas referentes a aherações eçonOmicas e propor pollticas adequadas à natureza 
das situações encontradas: 
• Assegl.l'ar ao processo de anáise contábil e financeira. resU!ados adequados ao desenvolvimento dos 
relatórios gerenciais; 
· Apurar e anai sar os custos da Instituição, elaborandlo projeções orçamentárias. 
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nos assuntos jurklícos; 
Representar a EMHUR nas questOes ~ciais e extrajudiciais, em qualquer foro ou instância; 
Analisar, instruir, corrigir e auxiliar a elaboração e condução de minutas de termos de acordos, corwê11im>.l 

' t'IAcrAtns portarias, projetos de leis, contratos de concessão ou permissao remunerada ou gratuita, de 
bens imóveis municipais, bem como su<~olavratura e registro; 

• Emitir pareceres acerca de processos administrativos concernentes à exped•ção de titulos e cao:las:trame.ntol 
lotes: 

Erritit pareceres nos processos icitatorios, dispensas e inexigibiidade reaizados pela EMHUR; 
• Prestar assistência ao corpo técnico e administrativo da EMHUR em qualquer assunto que envolva matéria! 

ÁREA ANALISTA - PSICOLOGO 

ATRIBUICOES ESPECIFICAS 
• Atender as famítias requerentes cadastradas nos programa de habitação de interesse social e ou em 
situação de risco ou vulnerabilidade; 
• Participar da avaliação sócio-econômica e familiar no âmbito dos programas e projetos institucionais; 
• IdentifiCar e estabele<:er prioridades entre as demandas por habitação; 
• Encaminhar providências e prestar orientação à popüação; 

I
. Efetuar a atividade de psicologia clinica no âmbito corporativo; 
• Participar de atividades de gerenciamento e desenvolvimento de recursos ht.rnanos. 

AREA: SECRETARIA EXECUTIVA 

'-=:- ATRIBUIÇOES ESPECIFICAS 
· Planejar. orgaràar, coordenar e controlar serviços da secretaria; 
• Coletar e gerenciar informações auxiliando na execução das tarefas administrativas e em reuniOes. 
coordenando e controlando equipes e atividades; 
• Redigir. interpretar. sintetizar textos e produzir documentos oficiais; 
• Organizar, registrar e distriblir expedientes e outras tarefas correlatas; 
• Anaisar e propor a adoçao de novas tecnologias e aperfeiçoamento de processos de trabatlo: 

1 
• Assessorar o corpo diretivo da EMHUR. 
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'P"~0''"Suporte profissional em sua área de trabalho por meio de anáfise, planejamento, organização, oxccução 
~~~;;~~~~5odas atividades e prooessos relacionados à sua área de atuação, com base nas respec;ttii~va~;s:!~~:~:::l k polo Municfpio, visando contribuir para o aprionoramento da quai dade técnica das ações d 

para o atendimento às prioridades estabelecidas no Plano de Governo. 

laudos técnicos e pareceres fecursos, processos, 
programas relativos à sua área de atuação. 

Preparar, desenvolVer, processar, con~. calcuar e documentar os processos técnicos de sua ároa 

Elabonlr, anaisar e apresentar relatórios, estallsticas e documentações jlertinentes às suas alividades. 
Elaborar e propor atuafizaçOes e al!erações aos processos e procedimentos rel<ltivos â sua área de atuaçtlo, 

cumprir tarefas e atividades estabelecidas pela lnstitulç!lo. 
Identificar necessidades de serviços e soicijar recursos materiais, documentos, ferramentas de trabalho e/ 

lec1ulpameotcls ossenciais à sua oxccução, a fim de contribuir para as devidas ações de melhoria. 
os trabalhos especialiUidos, por meio de levantamento de dados, Informações e pesquisas, 

I reso~IÇêo dlc casos de maior complexidade, em sua área especifica de atuação. 
DeseiMlMll' estudos de viabiidade técnica, f111anceire, econõrrica, arrtlienlal ou outras. elaborando lau<!Ol>, 1 

(~,~=~e~!pa~r:eceres téeni<:os. li estudos e pesquisas na sua ãreã de atuaç_ão, objetivando a focn>.Aação ou revisão de poltticasi 
IP(ibllo:as na rcspecliva área. 

em conformidade com as normas e procedimentos legais que regulam o exerclcio de sua etil~dllde l 
lnrnfi~•lor1al 

o. Prover relatórios e dados para a elaboração e controle de metas e orçamentos em sua area de atuaçao. 
11. Garantir a qualidade dos registros de dados e informações relevantes para a geração de re~>tórios ! 

(geretl(:iais, agitl(lo proativamente na identificação de informações complementares; 
12. Participar de comitês, conissOes, consetlos, grupos de traballo e oulros, setfl)fa que para eles designados. 
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Participar do processo de planejamento. execuçao monitoramento e avaliaçao, do projeto pedagógico da e"""''· I 
Proposta Curricular Municipal e calendário escolar: 

Estabelecer o planejamento da prática pedagógica, propostas metodológicas e recl.l'sos necessários para 
l deseor.10~1i1111~nto amplo do prO<:e$SO ensino-aprendzagell'( 

Exercer a docência na EdUCaÇêo Básica. gà~ai'Cindo a execuçao do plano de aula e a aplicação dos coonte;údcos, I 
hlis,anclo proporcionar aos al..rlOS a integac;ao e a CXlfMVência dernoctâtica, baseada no respeito e na ética; 

Avaiar e recomecer os rest.tados obtidos nas açOes pedagógicas. COfl1J(eendendo os processos 
lde:senvot.;ITlEm:o e aprencizagem dos alunos, considerando as dimensões cogYtJvas , afetivas e sOCiais. 

corrigindo desvios, quando for o caso: 
Participar da elaborac;ao e Implementação de proJetos e ativklades de articulaçao e ontegraçâo da escola com 

lfarnlli<!s dos alunos e com a coml.l'lidade escolar; 
Efetuar registros no Diário de Classe, bem como produzir relatórios exigidos pela Secretaria Escolar 

I C<>Or<:lenaç~lo Pedagógica, atendendo aos prazos estabelecidos. 

ÁREA PROFESSOR DE EDUCAÇAO BÁSICA- INDIGENA 

ATRIBUICOES ESPECIFICAS 

• Participar do processo de planejamento, execuçao monitoramento e avaliaÇêo, do projeto pedagógico da escola, 
da Proposta Curricu1ar Ml.l'licipal e calendário escolar respeitando valores, costumes e fortalecendo a cultura 
indígena; 
• Estabelecer o planejamento da prática pedagógica, propostas metodológicas e recursos necessários para o 
desenvolvimento amplo do processo. ensino-aprendizagem. considerando valores, costumes e a cuttura indígena; 
• Exercer a docência na Educação Básica. garantindo a execuçao do plano de aula e a aplocação dos conteúdos, 
visando proporcionar aos alunos a integraçao e a convivência democrática, baseada no respeito e na ética. e na 
valorizaçao da co.Aura indlgena; 
• Avaiar e reconhecer os rest.tados obtidos nas açOes pedag69cas. COfl1J(eendendo os processos de 
deserMllvime<nto e aprendizagem dos ak.nos, considerando as dimensões cogrotovas. afetivas e sociais. bem 
como corrigindo desVIOS, quando for o caso: 
• Participar da elaboração e implementação de projetos e ativklades de articulaçao e ontegraçâo da escola com as 
famllias dos alunos e com a comunidade escolar. valonz.ando a cuttura indígena: 
• Efetuar registros no Diário de Classe. bem como produzir relatórios exigidos pela Secretaria Escolar e 
Coordenação Pedagógica, atendendo aos prazos estabelecidos. 

ÁREA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA -INDIGENA LINGUA MATERNA MACUXI E WAPIXANA 

ATRIBUIÇ0ES ESPECIFICAS 

• Participar do processo de planejamento. execuçao monitoramento e avaliaçao, do projeto pedag6gco da escola, 
da Proposta Curricular Municipal e calendário escolar respeitando valores. costumes e fortalecendo a cultura 
indlgena: 
• Estabelecer o planejamento da prática pedagógica, propostas metodológicas e recursos necessários para o 
desenvolvimento ampjO do processo ensino-aprendizagem da língua Materna (Macuxi e Wapixana). considerando 
valores. costl.l'nes e a cultura indígena; 
• Promover o ensino da Llngua Materna (Macuxi e Waplxana) nas Comunidades Indígenas: 
• Avatiar e reconhecer os resuRados obtidOS nas açOes pedagógicas do ensino da Lfngua Materna. 
compreendendo os processos de desenvolvimento e aprencizagem dos <Wnos, consoderando as dmensóes 
c:ogWvas, afetivas e sociais. bem como corrigindo desvios. quando for o caso: 
• Participar da elaboraçlo e omplementaçâo de projetos e atividades de artietJaçao e ontegraçlo da escola com as 
famiias dos ak.nos e com a coiTlridade escolar, vatonzando a cultura indígena; 
• Efetuar registros no Diério de Classe, bem como produzir relatórios exigidos pela Secretaria Escolar e 
Coordenação Pedagógica, atendendo aos prazos estabelecidos. 
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~icipar do processo de planejamento, execução monitoramento e avaliação. do projeto pedagógico da es't:õlllr,:t:~-" 
!?~~~oposta Curricular Municipal e calendário escolar; 
• Estabelecer o planejamento da prática pedagógica, propostas metOdológicas e recursos necessános para o 
desetMllvineniO afll)lo do processo ensioo-aprerdzagem; 
• Exercer a docência na Educação Básica, garantindo a execução do plano de aula e a apicação dos conteúdos, 
visando proporcionar aos alunos a integração e a convivência democrática, baseada no respeito e na ética, bem 
como estabelecendo a relação com o fazer arUstico, das culturas e suas manifestações, do conteX1o histórico e 
socia~ ao qual a arte está inserida; 
• A vai ar e reconhecer os resultados obtidos nas açOes pedag6gJCas, CO"l"l!<lndendo os processos de 
desetMlMmento e aprencfozagem dos akJnos. considerando as <imensOes cognitivas. afetivas e sociais, bem 
como corrigindo desvios, quando for o caso; 
• Participar da elaboração e implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola com as 
famllias dos alunos e com a comunidade escolar; 
• Efetuar registros no Diário de Classe, bem como produzir relatórios el<igidos pela Secretaria Escolar e 
Coordenação Pedagógica, atendendo aos prazos estabelecidos. 

• PartiCipar do processe de planejamer(o, execução monitoramer«o e avaiação. do projeto pedog6gico da escola, 
da Proposta Curricular Mtricipal e calendário escolar; 
• Identificar. elaborar, produzir e organizar estratégias, serviços. recursos pedagógicos e de acessibifidade para o 
atendimento de alunos com necessidades eduCacionais especiais, orientando professores e a famfia, quando 
necessário; 
• Elaborar e executar o plano de atendimel1o especiaizado dos akn:>S' com necessidades ed.Jcaoonais 
especiais, estabelecendo articulação com professores de sala conun. visando a wtização dos recursos e 
Tecnologia Ass1stiva de forma a ampliar as habilidades flllCiona•s e a promover a autonomia, participação e 
integração dos mesmos; 
• Avai ar e reconhecer os resultados obtidos nas açOes pedagógicas. compreendendo os processos de 
desenvolvimento e aprendizagem dos alunos, considerando as dimensões cog>i~vas. afetivas e sociais, bem 
como corrigindo desvios, quando for o case; 
• Promover atividades e espaços de participação da famiia e a interface com os serviços setonais da saúde, da 
assistência social. entre outros; 
• Efetuar registros no Diário de Classe, bem como produzir relatórios eJógidos pela Secretaria Escolar e 
Coordenação Pedagógica. atendendo aos prazos estabelecidos 

AREA PROFESSOR DE SALA DE LABORATORIO DE INFORMÁTICA 

ATRIBUI ES ESPECfFiCAS 

• Participar do processe de planejamer(o, execução moritoramento e avaiação. do projeto pedagógico da escola. 
da Proposta Cll"ncuar Mlricipal e calendário escolar. 
• Estabelecer de forma articulada com o professor de sala de auta. o planejamento da prática pedagógica, 
propostas metodológicas. recursos e sistemas operacionais e tecnológicos para o desenvolvimento amplo dO 
processo ensino-aprendizagem dos alunos 
• Exercer a docência. cujas atividades envolvam orientação e acompanhamento do use das tecnotogas 
ed.Jcacionais disponillels. bem como a regência em ó.Jplo grau de responsabiidade com o professor de sala 
conun; 
· Avaliar e reconhecer os resul!ados obtidos nas açOes pedagógicas. compreendendo os processos de 
desenvolvimento e aprendizagem dos alunos. considerando as dimensões cognitivas, afetivas e sociais. bem 
como corrigindo desvios, quando for o caso; 
• Participar da elaboração e implemel1ação de projetos e atividades que promovam de artictAaçAo e •ntegação da 
escola com as famlias dos akn:>S e com a CO<lU'idade escolar, 
• Efetuar registros no Diário de Classe. bem como produzir relatórios exigidos peta Secretaria Escolar e 
Coordenação Pedagógica. atendendo aos prazos estabelecidos. 
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• Participar do proce<;so de planejamento, execução m:>moramerto e avaiação, do projeto pedagcigico da e""o"'·l 
da Proposta C11ncuar MLiliclpal e calendário escolar; 
• Estabelecer o planejamento da prábca pedagcigica, propostas metodológicas, técnicas e r=os ne<:es:sáribsl 
para o desenvolvimento da educaçao flsica, ~ndo a prom:>çao de atividades esportivas dos allllOS; 
• Executar atividades educaçao flsica e esportiva jlllto ao corpo discente, as quais prom:>vam o de:seriVOIIIirrlen·tol 

jogos. danças, lutas e ginástica, entre outras: 
• Avaliar e reconhecer os resultados obtidos nas açOes pedagógicas, compreendendo os processos 

jdese11votvinner•to e aprendizagem dos al1110s. considerando as dimensões cognitivas. afetivas e sociais. 
como corrigindo desvios, quando for o caso: 
Partq:>ar da elaboraçao e implementação de projetos e abw!ades ~ prom:>vam de aJ'tictjação e integaçao 

com as famiias dos alaos e com a cofiU'lidade escalar, 
Efetuar registros no Diáno de Classe. bem com:> proó.czir relatóôos exigidos peta Secretaria ESCOlar 

jCc>or<len.aça•o Pedagógica. atendendo aos prazos estabelecidos. 

AREA: PROFESSOR DE EDUCAÇAO FISICA INDIGENA 

ATRIBUI( OES ESPECIFICAS 

·Participar do processo de planejamento, execução m:>moramento e avaiaçao, do projeto pedagcigico da escola, 
da Proposta Curricular MlJ1icipai e calendário escolar; 
• Estabelecer o planejamento da prática pc<jagógica, propostas metodológicas, técricas e recursos necessérios 
para o desenvolvimento da educaçao flsica. visando a prom:>çao de atividades esportivas e valorizaçao da cultura 
indigena; 
• Executar atividades educaçao física e esportiva iJnto ao corpo ciscente, as quais prom:>vam o desenvolvimento 
de atividades físicas~ valorizem os costumes e valOres das comuidades indigenas: 
• Avalar e recomecer os resulados obtidos nas ações pedagógicas, coff'4)feendendo os processos de 
desenvolvimento e aprendizagem dos alunos, considerando as dimensões cognotivas, afetivas e SOCiais, bem 
com:> corrigindo desvios, quando for o caso: 
• Participar da elaboraçao c implementação de projetos e atiVIdades que promovam de artic!Jaçao e integraçao da 
escola com as famílias dos alunos e com a comunidade escolar. visando o fortalecimento da c(jtura indigena; 
• Efetuar registros no Diário de Classe. bem com:> produzir relatórios exigidos pela Secretaria Escolar e 
Coordenaçao Pedagógica, atendendo aos prazos estabelecidos. 

AREA: PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL BILINGUE (liBRAS) 

ATRIBUIÇÓES ES,_PE:::C"'~'-'Fie::C!:!AS,_ ___ _ 

• Participar do processo de planejamento, execução monitoramento e avaiaçao. do projeto pedagógico da escola. 
da Proposta Ct~ricular Muricipal e calendério escolar, 
• Estabelecer o planejamento da prática pedagógica. propostas metodológicas e recursos necessários para o 
desef'IYOIV1mento allllfo do processo ensíoo-aprendizagem, com vistas a aplicação da Ungua Brasileira de SINAIS 
-LIBRAS; 
• Exercer a docência de maneira a estimular o desenvoMmento dos allJ10s por meio da aplicaçao de LIBRAS. 
visando proporcionar a integraçao e a convivência democrática dos mesmos, em todas as siiUaçOes, mesmo 
quando fora da sala de auta; 
• Avai ar e reconhecer os resultados obtidos nas açOes pedagógicas. compreendendo os procossos de 
desenvolvimento e aprendizagem dos aklnos. considerando as dimensões cognrtivas. afetivas e sociais. bem 
como com~ndo desvios, quando for o caso; 
• Participar da elaboração e implementaçao de projetos e ab'VIdades ~ pram:>vam de artic:Uação e irtegação da 
escola com as farriias dos allJ1os e com a com.ridadc escolar, 
• Efetuar regisll'os no Diana de Classe, bem como produzir relatórios exigidos pela Secretana Escolar e 
Coordenaçao Pedagógica, atendendo aos prazos estabelecidos. 

37 



às rotinas administrativas e técnicas em sua área de trabalho. por meio do 
auxiio nos projetos, execuçao de procedimentos especlficos de apoio e suporte a profissionais de 

1 •··~·•~·. visando à conformidade com as noTmas internas e o cumprimento da legislaçao vigente. 

Registro 
órgão da área 
atuação 

ouTécfico na deatuaçao. - - -

~~~~nece~~ssidades e operacionaizar ações pertinentes à sua área de atuaçlio. 
2. Prestar atendimento, informar e orientar os servidores e I ou cidadaos, com base em a~taiacçOesl 
efetuadas, normas e proceelimentos vigentes, relativos à sua área de atuaçao. 
3. Efetuar levantamentos. controles e registros relativos à sua área de atuaçao. 
4. Preparar, atuaizar e disponibiizar informações e documentos necessários ao funcionamento de sua área. 
5. Reatizar as atividades técnicas e/ou administrativas e orientar quanto a métodos, fluxos de informações 
padrões de documentos das demais atividades da área. 
6. Identificar e aimentar, com dados estatlsticos rele..antes e outros referentes a custos, a composiçao 
relatórios gerenciais. 
7. Prestar assistência em atividades técnicas de sua área de atuação. prewntivas ou reparadoras 
atendimentos internos e externos, conforme demanda. 
8. Manter a organizaçao e proceder a pesql.isas técricas e soici1ação de materiais visando à macrutençlic)l 
dos niveis adequados de suprimento. bem como para faciitar o acesso aos arquivos. em sua área 
atuaçao. 
9. Assegurar a qualidade elos processos internos de sua área de atuação, por meio da inserçao 
monitoramento de dados e documentos relevantes, visando ao cumprimento de prazos e à fidedignidade 
confiabilidade das informações. 
10. Participar de comitês, comissões, conselhos. grupos de trabalho e outros, sempre que para 
designados. 
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~~~~~F=~~/\' ~ com as 
• Subsidiar os mapas de imóveis ao setor de fiscalização; 
• Reaizar vistorias a imóveis para liberação de alvarás e Habite-se; 
• Assessorar a analise dos processos de regularização fundiária; 
• Elaborar planta e memorial descrítivo. .• 

AREA: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO E GESTAO DE PESSOAS 

ATRIBUI 
• Atualizar dossiês dos servidores; 
• Instruir os expedientes internos e externos; 
• Organizar as informações cadastrais, por meio virtual, de todos os servidores; 
• Assessorar as Superintendências e Diretorias nas atividades das áreas; 
• Colaborar na resoluçêo de problemas voltados ao CPD - Centro de Processamento de Dados. 

AREA: ASSISTENTE- MUSICA . 

t-:--:-----,-:---,..--:c--:-c--'-'A"'TR:..::I::::B::.U l:.xÇC""-COES ESPECIFICAS 
• Lecionar música em relaçllo a instrumentos específicos; 
• Participar de ensaios para apresentação em eventos municipais; 
· Participar e assistir às apresentações. concertos e eventos musicais realizados pelo município; 
· Dar suporte e proporcionar a manutenção dos instrumentos musicais; 
• Difundir a música nas escolas mUnicipais, fomentando a cut ura local 

AREA: ASSISTENTE EM GESTÃO AMBIENTAL 

1--;::-.,...-,-,-,.--.,~-:-:-..,.,-.,..,-,:,.:A TR,:.:.::I:::cBU"'Ix.-ÇÓES ESPECIFICAS 
· Promover e disseminar técnicas agrícolas; 
• Emitir laudOs técnicos para sanidade animal; 
• Prestar assistência aos agricuttores e associações de agricunores e comunidades indlgenas; 
• Organizar e manter informações tecnológicas para assistência técnica agropecuária; 
• Assistir nas ações de priorização da saúde do agricultor, trabalhador rural e consumidores dos produtos. 

ÁREA: ASSISTENTE EM OBRAS E URBANISMO 

I > TRIBUI <5EsesPEc FICAS 
• Avafiar processos para Alvarás, "Habite-se• e demolições; 
• Emitir parecer técnico para avafiações de Engenharia: 
·Acompanhar obras em galerias plw iais e em canais de águas pluviais: 
• Assessorar a execução de serviços de dragagem, barragem. construção. drenagens rasas e profundas; 
• Organizar e executar visitas técnicas . 

.• 
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1-f~~~~~~~~õn.~(c~orrm~a~s;u~a~~~~~~a~o~~~~~~~~~::::~~~~~ 
Responsabilizar-se pelo acompanhamento e pela confecção de alimentação; 
Orientar, coordenar e controlar a execução técnica de trabalho relacionado com a Nutrição e a Dietética: 
Opinar na compra, venda e utifozação de produtos e equipamentos especiaizados: 
Responsabiizar-se por projetos de sua es~aldade. 

ÁREA: ASSISTENTE - TECNICO EM RADIOLOGIA 

ATRIBUICOES ESPEC!fiCAS 
• Executar exames radiológicos, sob supervisa o médica: 
• Assessorar o corpo médico no diagnóstico referente aos exames radiológicos: 
• Zelar pelos equipamentos utilizados em radiologia; 
• Observar as normas técnicas e de segurança ao paciente quando da reaizaçao dos exames: 
• Efetuar os plantões conforme escala programada. 

ÁREA: ASSISTENTE· TECNICO EM ENFERMAGEM 

ATRIBUICOES ESPECIFICAS 
• Prestar assistência ao paciente. atuando sob supervisa:'o"'de~E;:.nf'-;e"'rm"""e7ir_o_; ------------1 
• Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança; 
• Assessorar o municlplo e o corpo médico em atividades de ensino, pesquisa e extensão; 
• Atuar, quando solicitado, em cirurgias, terapias, puericuttura, peãatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde 
ocupacional e outras especiaidades; • 
· Assessorar a aclrrinistração de medicamentos e manuseio de equipamentos médicos. 

ÁREA: FISCAL MUNICIPAL- FISCAL SANITÁRIO 

ATRIBUJÇQES ESPECIFICAS 
• Executar o controle de riscos sanitarios, por meio de inspeção, vistoria, fiscaizaçao e outros mecanismos 
de vigil!lncia sanitária; 
• Fiscalizar, em ações de vigiláncia sanitária, as condições sanitárias de ambientes públicos e privados: 
• Interditar, total ou parcialmente, estabelecimentos em desacordo com a legislação sanitária; 
• Elaborar relatórios, pareceres, laudos, certidões. comunicações e outros docLmentos relacionados com a 
fiscaização sanitaria; 
• Participar de ações co'*-"'tas no interesse de vigitancia sanitária em ar1iculação com setores afins. de 
controles em saúde do trabal'lador, zoonoses e me1o ambiente. 

ÁREA: ASSISTENTE· TECNICO EM LABORATORIO 

ATRtBUICOES ESPECIFICAS 
·Coletar e/ou preparar material e amostras para testes, análise e outros; 
• Manipular soluções qulmicas, reagentes, meios de cultura e outros; 
• Elaborar e/ou auxíiar na confecção de laudos, relatórios técnicos e estatísticos; 
• Orientar estagiários na reaizaçâo de coleta e preparo de exames laboratoriais sob supervisao técnica; 
• Controlar e supervisionar a utiização de materiais, instrumentos e equipamentos do laboratório e zelar pela 
manutenção, i~Jl)eza, assepsia e conservação do mesmo. 
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de ações atuando na promoção da saúde e na prevençao das dodÕeemnç;(;"aã,sSiiiJCãiS:"-"'~~~~ 
• Participar da realizaçao de levantamentos e esludos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; 
• Ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevençao das doenças bucais por meio da aplicação lópica 

flúor, conforme orientação do cirurgião-dentista; 
• Assessorar os procedimenlos à r.mpeza eoà antissepsia do campo operatório. antes e após atos cinjraico:s.l 
inctlsive em ambientes hospitalares; 
• Aplicar medidas de biosseg.rança no armazenamento, manuseio e descarte de prodltos e res,lduosl 
odontológicos. 

AREA: ASSISTENTE- TI::CNICO EM PATOLOGIA 

ATRIBUIC6ES ESPECIFICAS 
· Coletar. receber e distribuir material biológico de pacientes; 
• Preparar amostras do material biológico e reaUzar exames, conforme protocolo; 
·Executar. checar. calbrar e fazer manutençao corretíva dos equipamentos; 
• Atuar conforme normas e procedimentos técnicos de boas pt'álicas, quaidade e biosseg.rança: 
• Orientar os pacientes quanto à coleta do material biol6gico. 

ÁREA: ASSISTENTE- TI::CNICO EM CITOLOGIA . · 

ATRIBUICOES ESPECIFICAS 
• Realizar excrutinaçao de larrinas com preparados citológicos para identificar alerações cekllares 
relevantes para o diagnóstico conclusivo pelo méd•co patologista. e liberação dos laudos com diagnósticos 
negatiYos; 
• Reaizar marcaçao de callllOS com cékias atfpicas, pesquísa de laudos anteriores e revisao das lãrrinas 
com diagnóstico pt'esumido. encarrimando as larnnas e reqt.isiçOes suspeitas e positivas ao Citopatologista; 
• Realzar discriçao de casos e estudos de larrinas: 
• Executar a supervisao, tarefas relativas à técnica de coloraçao e leitura de larrinas, oriundas do serviço de 
colposcopia e ambulatórios, com o fim de auxiliar na formulação de diagnósticos; 
• Realizar e monitorar o controle de qualidade. 

ÁREA: ASSISTENTE· AGENTE ADMINISTRATIVO . 

ATRIBUIÇOES ESPEciFICAS 
• Orgarizar e manler contro71e_e_gua-rda=de7-doc7"~ume=ntos e informações; 
· Atender ao púbico em geral fornecendo com clareza e pt'esteza as informações solicitadas; 
• Elaborar documentos diversos; 
• Executar pt'ocessos de gestão das atividades relativas a adrrinistração e controle de pessoal, material e 
património; 
·Zelar pela aplicabtfidade dos princlpios legais que regem a administração púbica. 

AREA: ASSISTENTE - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

-,...,,...,.--.--A:...:T~R.:.::IB::.:U:..;:IÇ._;O _ES ESPECIFICAS 
• Executar atividades adrrinistrativas relativas a controle de pessoal material e patrimõnio, bem como a 
instruçao de processos: 
• Elaborar documentos diversos e realizar despachos adrrinistrativos; 
• Zelar pela aplicabilidade dos princlpios legais que regem a adrrinistração púbica: 
• Organizar e manter controle e guarda de documentos e informações; 
• Atender ao púbico em geral fornecendo com clareza e presteza as informações solicitadas. 
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e execução 
desenvolvimento de ações inclusivas; 
• Realizar procedimentos e cuidados referentes a locomoçao, higiene pessoal e alimentação dos alunos com 
necessidades educacionais especiais, dentro e fora da sala de aula, zelando pela saúde e segurança dos 
meSrlX)S; .• 

• Colaborar nas atividades pedagógicas,l:idicas e artfstica, dentro e fora da sala de aula. colaborando para o 
desenvolvimento e incllsao integral dos akJnos com necessidades educacionais especiais; 
• Auxi'lar na promoçao de ações de integração e socialzação dos akn>s com necessidades educacionais 
especiais em relação aos demais allnos e servidores da escola; 
·Controlar, quando for o caso, o hOrário e a ingestao de medicamentos dos alunos com necessidades 
educacionais receita da famlia. 

PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DA PMBV 

FETEC - ASSISTENTE 

MISSÃO DO CARGO 

Prestar assistência às rotinas administrativas e técnicas em sua área de trabalho, por meio do levantamento 
e auxifio nos projetos, execução de procedimentos especlficos de apoio e suporte a profissionais de nlvel 
superior, visando à conformidade com as normas internas e o cumprimento da legislação vigente. 

REQUISITOS 

Formação Nlvel Mécio ou Técnico Completo na área de atuação. 

Registro no 
órgão da área de Quando da formação técrica. 
atuação 

Formação 
Informática (Pacote Office) e cursos específicos na área de atuação. 

Complementar 
Desejável 

ATRIBUIÇOES ESSENCIAIS 

1. Identificar necessidades e operacionalizar ações pertinentes à sua área de atuação. 
2. Prestar atendimento, Informar e orientar os servidores e 1 ou cidadãos, com base em ava6aç0es 
efetuadas. normas e procedimentos vigentes, relativos à sua área de atuação. 
3. Efetuar levantamentos. controles e registros relativos à sua área de atuação. 
4. Preparar, atuaizar e disponibilzar informações e documentos necessários ao funcionamento de sua área. 
5. Realizar as atividades técnicas e/ou administrativas e orientar quanto a métodos, lUxos de informações e 
padrões de documentos das demais atividades da área. 
6. Identificar e alimentar, com dados estatlsticos relevantes e outros referentes a custos, a composição de 
relatórios gerenciais. 
7. Prestar assistência em atividades técnicas de sua área de atuação, preventivas ou reparadoras em 
atendimentos internos e externos, conforme demanda. 
8. Manter a organização e proceder a pesquisas técricas e soicitação de materiais visando á manutenção 
dos níveis adequados de suprimento. bem como para faci5tar o acesso aos arquivos, em sua área de 
atuação. 
9. Assegurar a qualidade dos processos internos de sua área de atuação, por meio da inserção e 
moritoramento de dados e documentos relevantes, visando ao CUJllrimento de prazos e à fodeáognidade e 
confl3biidade das informações. 
1 O. Participar de comtês. comissões, conselhOs, grupos de trabalhO e outros, sempre que para eles 
designados. 
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ÁREA: ASSISTENTE· MATERIAL E PATRIMONIO 

ATRIBUIÇ~ES ESPECIFICAS 
• Redigir relatórios, Cálculos em Planilhas, ApresentaçOes. Memorandos, Ofícios, Pareceres, Despachos; 
• Reaizar levantamento de Bens Patrimoniais; 
• Controlar a movimentaçllo de estoques (Aknoxarifado; 
• Elaborar a previsao de Compra de Bens e Materiais de Consumo ao ano (Considerado custos e 
relevancias); 
• Manter e gerencia o arquivo correte do setor. 

AREA: ASSISTENTE • ESPORTE E LAZER 

ATRIBUIÇOES ESPECIFICAS 
• Identificar e operacionalizar necessidades da área de atuaçllo; 
• Identificar e alimentar dados necessários aos relatórios de suas atividades; 
• Prestar atendimento ao púbico: 
• Elaborar, informar ou instruir exPedientes relacionados ao depa.rtamento, e controle de entrada e saída de 
equipamentos esportivos; 

I 

• Receber, selecionar, classificar e arquivar correspondências e documentos; Conferir, orgarizar e controlar 
documentos e processos; assessorar nos processos administrativos ou treinamento esportivo de ..-na 
rnodaidade especifiC8. 

AREA: ASSISTENTE· TURISMO 

ATRIBUIÇOES ESPECIFICAS 
• Coordenar as atividades administrativas e logfsticas da unidade; 
• Elaborar projetos ou estudos de planejamento, organizaçao e fmcionamento de empreendimentos turísticos; 
• Elaborar, anaisar e interpretar planos e programas tlJ'fsticos; 
• Interpretar dados sobre costumes, práticas e hábitos de correntes turísticas; 
• Assessorar e prestar cons .. oria em assuntos igados áreta ou indiretamente ao turismo, no ãnilito 
llUlicipal 

ÁREA· ASSISTENTE- ADMINISTRATIVO 

ATRIBUIÇÓES ESP.::E::::::C!!..IF.!::I C~A!:éS:-:--,-~~-..,..,-.,-_,.~-.,-1 
• Controlar requisiçOes e recebimentos de materiais de consumo, providenciando o formulário de soticitação e 
acompanhando a entrega dos mesmos; 
• Elaborar atas, quadros e mapas demonstrativos, relatórios e follas de pagamento, observando as 
determinações legais; 
• Acompanhar o andamento de expediente oo processos de interesse de sua lridade de trabaho, mantendo 
contatos internos e externos. esclarecendo dúVIdas e tomando providências para atender às necessidades 
do serviço; 
• Estudar processos de pequena complexidade relacionados com assuntos de caráter geral ou especifico da 
repartição, preparando os expedientes que se fizerem necessários; 
• Zelar pelo funcionamento e pela conservação dos equipamentos e materiais utiizados. 
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Diagnosticar as causas para as interrupções no processamento 
Efetuar a correção de imperfeições nos dados a processar. conforme os procedimentos indicados 

""""'"''s de serviços e Informar quaisquer deficiências observadas nos dados, no programa, ou no oré1ori,ol 
1 e~;U1pamento, e registrar o tempo de utilização do equipamento: 

Controlar a operação dos painéis de controle do console: 
Assessorar os usuários de equipamentos ~s melhores práticas e conservação: 

·Zelar 

AREA ASSISTENTE - FINANÇAS 

ATRIBUIÇOES ES7-P"'EC~:If~FI,C-':'A"'-S-:-----------~ 
• Supervisionar, coordenar e executar serviços auxiliares de contabilidade; 
·Promover a elaboração de levantamentos, balancetes e balanços da receita e despesa: 
• Proceder a conferências de folha de pagamento e de demonstrativos referentes à pessoal: 
• Assessorar a elaboração de cronogramas de desembolso, de acordo com a programação financeira; 
• Examinar as COI\'l)I'Ovações de aplicações dos recursos transferidos às entidades da Prefeitura. 

PLANO DE CARGOS. CARREIRA E REMUNERAÇÃO DA PMBV 

EMHUR - ASSISTENTE I ASSISTENTE TÉCNICO 

MISSÃO DO CARGO 
Prestar assistência às rotinas adJ!linistrativas e técnicas em sua área de trabalho, por meio do levantamento 
e auxilio nos projetos. execução de procedimentos especlficos de apoio e suporte a profissionais de nfvel 
superior, visando à conformidade com as normas internas e o COOllfÍmenlo da legislação vigente. 

REQUISITOS 

Formação Nivel Médio ou Técnico Co~to na área de atuação. 

Registro no 
órgão da área de Quando da formação técnica. 

taluação 
I Formação 

Informática (Pacote Office) e cursos específicos na área de atuação. 
Complementar 
De~vel 

ATRIBUIºOES ESSENCIAIS 
1. IdentifiCar necessidades e operacionaizar ações pertinentes à sua área de atuação. 
2. Prestar atendimento, informar e orientar os servidores e 1 ou cidadãos. com base em avaiações 
efetuadas, normas e procedimentos vigentes, relativos à sua área de atuação. 
3. Efetuar levantamentos. controles e registros relativos à sua área de atuação. 
4. Preparar, atuaizar e disponibiizar informações e documentos necessários ao funcionamento de sua área. 
5. Reaizar as atividades técnicas e/ou administrativas e orientar quanto a métodos, fluxos de informações e 
padrões de documentos das demais atividades da área. 
6. Identificar e alimentar, com dados estatisticos relevantes e outros referentes a custos, a composição de 
relatórios gerenciais. 
7. Prestar assistência em atividades técnicas de sua área de atuaçao, preventivas ou reparadoras em 
atendimentos internos e externos, conforme demanda. 
8. Manter a organização e proceder a pesqt.isas técnicas e soicitação de materiais visando à manutenção 
dos níveis adequados de suprimento, bem como para faciitar o acesso aos arquivos. em sua área de 
atuação. 
9. Assegurar a quafidade dos processos internos de sua área de atuação, por meio da inserção e 
monitoramento de dados e documentos relevantes, VISando ao cumprimento de prazos e à fidedignidade e 
confiabilidade das informações. 
10. Participar de comitês, comissões. conselhos, grupos de trabalho e outros, sempre que para eles 
designados. 
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• Reafizar levantamentos topográficos e 
Desenvolver e legaizar projetos de edificações sob supervisao de um Engenheiro Civi~ 
Planejar a execuçao, orçamento e suprimentos das obras: 

• Assessorar a supervisao e a execuçao de • bras e serviços no âmbito do interesse da EMHUR; 
Treinar a ma o-de-obra e realizar o controle tecnológico de materiais e do solo. 

AREA AGRIMENSOR 

ATRIBUJÇOES ESPECIFICAS 
• Projetar e dirigir trabalhos topográficos e produzir peças técnicas: 
• Exercer a atividade de desemsta em sua especiaidade: 
• Reaizar levantamentos planialímétricos diversos e prodUZir peças técnicas: 
• Apicar normas técnicas concernentes aos respecthlos processos de traballo; 
• Levantar dados de natureza técnica e participar de levantamentos sócio-econômicos. 

ÁREA: TECNICO EM INFORMÁTICA 

ATRIBUI 
• Diagnosticar as causas para as interrupções no processamento de informações; 

I
• Efetuar a correção de imperfeições nos dados a processar, confonme os procedimentos indicados nos 
manuais de serviços c informar quaisquer deficiências observadas nos dados, no programa, cu no próprio 
equipamento e registrar o tempo de ufiizaçao do equipamento; 
• Controlar a operaçao dos painéis de controle do console; 
• Assessorar os usuârios de equipamentos nas melhores pràficas e conservaçao; 
• Zelar pela manutençao e operacionaizaçao dos sistemas. 

ÁREA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

ATRIBUI ÓES ESPECIFICAS 
· Atender o contribuinte prestando informações sobre o andamento de processos; 
• Elaborar atas. quadros e mapas demonstrativos, relatórios e folias de pagamento, observando as 
determinações legais; 
· Acompanhar o andamento de expediente ou processos de interesse de sua unidade de trabalho, mantendo 
contatos internos e externos, esclarecendo dúvidas e tomando providências para atender às necessidades 
do serviço; 
· Preparar. despachar e controlar doctJmentos relativos a todas as uridades da Prefeitura, elaborando-os. 
instruindo-os e encarTinhando-os aos setores; 
• Estudar processos de pequena complexidade, relacionados com assuntos de caráter geral ou especifico da 
EMHUR, preparando os expedientes que se fizerem necessários. 

AREA TECNICO EM FINANÇAS 

,_ ATRIBU~S I',;SPE01F1CAS _ - "" . ; 
• Supervisionar, coordenar e exe<:ular serviços auxiliares de contabiidade; 
• Promover a elaboração de levantamentos, balancetes e balanços da receita e despesa; 
• Proceder a conferências àe folha de pagamento e de demonstrativos referentes a pessoa r. 

, • Assessorar a elaboraçao de cronogramas de desembolso. de acordo coma programação financeira; 

I' Examin_"r as comprovaçOes de aplícaçOes dos recursos transferidos às entidades da Prefeitura. 
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cumprir a legislação e normas regulamentares dos transportes 
IM~miclpio de Boa Vista!RR; 

Planejar e execu1ar a programação de fiscalização, seguindo os procedimentos de fiscalização; 
Executar a programação de campanhas educativas, visando ao bom funcionamento do sistema de 

: tra,nstlO~te público de passageiros e do uso ·'1 ocupação do solo; 
• Elaborar relatórios e emitír laudos; 
• Proceder às medidas administrativas cablwis às inlrac;Oes previstas na regulamentação dos transportes 
jpúlt>locx>S de passageiros. 

ÁREA: INSPETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL 

ATRIBUI ES ESPEC FICAS 
• Distribuir tarefas aos inspetores, subinspetores. inspetores de áreas e guardas e comandar as equipes de 
patrulhamento e executar serviços de patrulhamento quando necessário; 
• Organizar escalas de serviços gerais ordinários e extraordinários e assinar escalas de serviço da ausência 
do drretor de inspetoria: 
• Estabelecer as políticas, diretrizes e programas de Segurança Púbica, no que diz respeito ao pleno 
exerclcio dos direitos e às garantias fundamentais individuais, coletivas, sociais e poüticas, bem como 
promover a proteção dos bens, serviços e instalações rnricipais; 
• Definir e fiscaizar as aplicações de recursos financeiros destinados ao desenvolvimento de programas de 
Segurança Pública no Município de Boa Vista; 
• Artícular e apoiar as ações de Segurança Pública desenvolvidas por Forças de Segurança Estadual e 
Federal, dentro dos limites do Município. 

ÁREA· INSPETOR DE AREADA GUARDA MUNICIPAL 

1-:~.,.--,,.---,.---,---,.---.-...cATRIBUI ES ESPEC FICAS 
• Distribuir tarefas aos Inspetores, Subinspctores e Guardas, transmitindo-11es ordens superiores e 
comandar as equipes de patrulhamento e executar serviços de patrullamento quandO necessário; 
• Estabelecer as diretrizes, o gerenciamento e as prioridades de pok:iamento nas vias e logradouros 
rnncipais; 
• Colaborar com ca~nhas e demais atividades de outros Órgãos Municipais que desenvolvam trabalhos 

1 

correlatos com as missões da Guarda Civil Municipal de Boa Vista; 
• Contribuir para a prevenção e a redução da violência e da· criminaidade, promovendo a mediação de 
conflitos e o respeito aos direitos fundamentais dos cidadãos; 
• Promover a proteção dos bens, serviços e instalaÇOes municipais de Boa Vista 

ÁREA: INSPETOR DA GUARDA MUNICIPAL , •. 

ATRIBUIÇÓES ESPECfFICAS 
• Distribuir as tarefas aos Subinspetores e Guardas, transrrítindo-lhes ordens superiores e comandar as 
equipes de patrullamento e executar serviços de patrullamento quandO necessário; 

• Fiscaizar as atividades dos Guardas de sua circunscrição; 
• Cumprir e fazer cumprir as normas, leis e regulamentos; 

• Emitir relatório diário das ocorrências do setor sob sua responsabilidade; 

• Comandar as equipes de patrulhamento e executar serviços de patrul1amento, quando necessário. 
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• Distribuir tarefas aos ordens~~~~§~~=========~~~~r? 
• Fiscaizar as atividades dos guardas de sua circunscrição; 
• Cumprir e fazer cumprir as normas, leis e regulamentos; 
• Emitir relatório diário das ocorrências do setor sob sua responsabilidade; 
· Comandar as equipes de patrulhamento e ·executar serviços de patrulhamento. quando necessário. 

ÁREA GUARDA MUNICIPAL ' 

ATRIBUI ÕES ESPECJ~FI~C~AS)(..._--:---:---:-:--:-:----:-~ 
• Executar tarefas na área de patrulhamento, de Inspeção, vigitancia e proteçao das instalações, serviços e 
bens municipais; 
· Atuar na apicaçao de primeiros socorros, no rnoritoramento de sistema eletrOnico de lligilancia e alarmes e 
auxilar na ftScaizaçao de trans~o; 
· Colaborar com a observância do Código de Post..-a Municipal; 
• Auxiliar na detenção e prisão de infratores da lei, encaminhando-os à Delegacia de Polícia mais próxima; 
· Intervir, em casos de acidente, incêndio e outros sinistros, tomando providências relativas às medidas mais 
urgentes. 

PLANÓ DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DA PMBV 

AUXILIAR 

MISSÃO DO CARGO 

Contribuir para o efetivo funcionamento da tnstituiçao, por meio do controle e execuçaó de tarefas, visando à 
otimização das atividades de sua área de atuação. 

REQUISITOS 

Formaçao Nível Fundamental Completo. 

Formação 
complementar Informática (Pacote Office) e cursos voltados para a sua área de atuação. 
desejável 

I 

IA TRtBUfc'CíES ESSENCIAIS 
1. Solicitar, repor, preparar e monttorar materiais em seu ambtto de atuação. 
2. Organizar informaçOes, documentos e materiais sob sua responsabüidade. 
3. Recolher, receber, avaliar. protocolar e conferir correspondências e documentos sob sua responsabilidade. 
4 . Zelar e responsabilizar-se pelos serviços gerais e funcionamento das máquinas. materiais, equipamentos e 
espaços de trabalho. 
5. Realizar atividades de serviços gerais de atendimento aos servidores. 
6. Identificar necessidades e operacionartzar açOes pertinentes á sua área de atuaçao. 
7. Participar de com~ês, comissOes, conselhos, grupos de trabalho e outros, sempre que para eles 
designados. 

ÁRF.A: AUXILIAR· ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

. ATRTRÜICÕES t;SPECIFICAS 

• instruir processos administrativos; 
• Atender às diversas sol i citações dos servidores relativas ao cargo; 
• Auxiliar no controle e na digitação de expedientes administrativos. 
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· Coordenar os trabalhos de limpeza e higiene do mercado municipal; 
• Cuidar do patrimônio público municipal, orientando a vigilância necessária; 
• Orientar os permissionários do mercado c \Om vistas à manutenção e higiene dos 

ÁREA AUXILIAR MOTORISTA -... 

,_ ATRI!)Uiltt\)ES ESP.EC(P1'GAS 

·Manter o veiculo em perfeito estado do conservação, higiene e Kmpeza: 
• Condlzir os servidores és oullas Secretarias ou destinos ospecfficados, respeitando as leis de ltànsilo, a boa 
condutillildade e a segurança dos passageiros; 
• Zelar pela manutenção e segwança dos vefculos sob sua responsabilidade. 

ÁREA: AUXILIAR· ADMINISTRATIVO 

ATRIBUI ÕES ESPECIFICAS 

• Desenvolver e preparar expedientes administrativos, incluindo atendimento ao público em geral; 
• .Executar tarefas pe11inentes a ârea de atuação, utilizando equipamentos e programas informatizados; 
• Manter organizado documentos e/ou materiais em gerais. 

ÁREA: AUXILIAR - MERENDEIRA 

-:-------=-"""""'ATRIBUIÇOES ESPECIFICAS 
• Executar o processo de preparação e manipulação de aimentos. seguindo o cardápio previamente 
estabelecido, bem como auxiiando no momento da entrega; 
• Manter impo e organzado o arrlliente de llabalho; 
• Zelar pelo o estoque de aimentos recebidos, mantendo a qualdade dos produtos e anmazenancfo..os em local 
adeQUado. 

I 

ÁREA: ASSISTENTE -ASSISTENTE DE ALUNOS 

ATR!BUICOES ESPECIFICAS 

• Assistir os alunos nos momentos de intervalo, merenda escolar ou nas necessidades inávidualizadas, 
orientando-os e mantendo a discipina e zelo pela integridade flsica dos mesmos; 
• Apoiar o corpo docente nas suas necessidades ruranle a execuçao das aulas. bem como com o suprimento 
de materiais necessários para a execuçtlo das atividades pedagógicas e participar ativamente de todas as 
atividades civicas, cuturals e pedagógicas, reaizadas pela corrunidade escolar; 
• Atender pais e responsáveis com cor<iaidade e respeito, prestando irlormações sobre o corpo discente. 

I 

ÁREA AUXILIAR EDUCACIONAL 

ATRIBUIÇÕES ESPECIFICAS 

• Colaborar no planejamento, execução. controle e avalação das atividades de ensino e aprendizagem; 
• Apoiar a reaização de atividades educacionais e na organização de eventos escolares; 
• Executar tarefas pertinentes a área de atuação, utilizando equipamentos e programas informatizados. 
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IdentifiCar a necessidade de substituição de peças danificadas de veic<*ls do rruricipio; 
• Efetuar a manutenção do sistema de lutrifJCaçao dos veículos: 
Zelar pelo bom funcionamento dos veiculas utilizados pela PMBV . .• 

ÁREA: AUXILIAR - HIDRÁULICA ' 

ATRiBUIÇ0ES ESPECIFICAS ___ _ _ 

• Efetuar os reparos necessários em sua área de atuação, nas instalações da PMBV e nos logradouros do 
municipio; 
• Efetuar re~raçao dos materiais e equipameniOs de utiizaçao nas atividades de conserto e reparos; 
• Efetuar manutenção preventiva conforme cronograma estabelecido pelos superiores. 

ÁREA: AUXILIAR -SOLDADOR . 

ATRIBUIÇOES ESPEC FIC~A;;:;S __ 

• Efetuar os reparos necessários em sua área de atuação, nas instalações da PMBV e nos veiculas do 
muric!pio; 
• Executar as ações pertinentes em solda na construção de estruturas e outras edificações: 
· Efetuar recuperaçao dos materiais e equipamentos de utilização nas atividades de conserto e reparos. 

ÁREA: AUXILIAR -OPERAÇÕES E EQUIPAMENTOS DE OBRAS 

- ATRlBUICOES ESPECIFIC:::..A:::S~..,.-,----~ 
· Conduzir equipamentos de terraplanagem, empilhamento, tratoragem. guindastes, conforme planifiCaçao 
estabelecida nos projetos: 
• Zelar pela manutençao dos equipamentos; 

..- ~·- -. - ~!.. 

· Zelar pela segurança e manutenção dos logradouros, munícipes e outros servidores quando da conduçao dos 
e ui mentes. 
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para o efetivo funcionamento da lnsliluição, por melo do controle e execução de tarefas de auxiio 
1suoor1e admi1nislrativo visando a otirrizaçao atividades de sua área de atuaçao. 

Formação Nivel Fundamental Co~to. 

Formação 
complementar (Pacote Office) e cursos voNados para a sua área de atuação. 

em seu arrOto de atuação. 
Organizar informações, documentos e materiais sob sua responsablldade. 
Recolher, receber, avaiar, protocolar e conferir correspondências e documentos sob sua responsabilidade. 
Zelar e responsabilizar-se pelos serviços gerais e funcionamento das máquinas, materiais, equipamentos 

'estlaçcls de traballo. 
5. Realzar atividades de serviços gerais de alendinento aos servidores. 

ldentif.car necessidades e operacionaizar açOes pertinentes à sua área de atuação . 
. Participar de comitês, comissões, conselhOs, grupos de lrabalho e outros, sempre que para eles designados. 

AREA. AUXILIAR- MATERIAL E PATRIMONIO 

ATRIBUI ES ESPEC FICAS 
• Redigir documentos-o""fi""'ci...,ai,-s_e_r-ea""iz,--ar càlcu.'-71o"'s"'e""m:o:pla7'-=ro:O:.Ila=s-=: =~='-------------1 
I· Auxiliar na conferência de estoques, trabalhar em equipes: 
• Auxiliar no transporte e movimentação de materiais e Bens Patrimoniais. 

ÁREA AUXILIAR ·ESPORTE E LAZER 

ATRIBUI ÓES ESPECIFICAS 
• Atender o expediente normal da unidade, e dos eventos em horários especiais de acordo com o programa ou 
açao esportiva e de lazer; 
• Capacidade para zelar e cuidar da conservaçao, higiene e economia dos materiais, equipamentos esportivos 
a si confiados e pela área de trabalho; 

esenta o de relatórios semestrais das atividades ra anáfiSe. 

ÁREA AUXILIAR -TURISMO 

ATRIBUICOES ESPECIFICAS 
• Soicitar, repor, preparar, monitorar, organizar, recolher, receber, analisar, protocolar, conferir, zelar (serviços, 
equipamentos, materiais, relacionados a sua área de trabalhO); 
• Identificar necessidades e operaciona6zar ações pertinentes a sua área; 
• Contribuir com funcionamento da instituição através de controle e execução de tarefas de auxífio de suporte 
administrativo visando otimizar as atividades. 
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para o efetivo funcionamento da lnstituiçao, por meio do controle e execuçao de tarefas de auxí1io 
adminlstrauvo, visando à oUmizaçao elas aüvidades de sua área de atuaçao. 

Fundamental Completo. 

conrpleme1otar ' lnfornlàtô:a (Pacote OffiCe) e cursos volados para a sua área de atuaçao. 

repor, preparar e monitorar em seu :unbito de atuação. 
2. Orgarizar in!ormaçOes, documentos e materiais sob sua responsabildade. 

1

3. Recolher, receber, avaliar, protocolar e conferir correspondências e documentos sob sua responsabildade. 
4. Zelar e responsabiizar-se pelos serviços gerais e funcionamento das nlàquinas, materiais, equipamentos 
espaços de traballo. 

6. Identificar necessidades e operaclonali:zar ações pertinentes à sua área de atuação. 
1

5. Realzar aUvidades de serviços gerais de atendimento aos servidores. 

7. Participar de comitês, comissões, consellos, gnupos de traballo e outros, sempre que para eles designados. 

AREA: AUXILIAR · MATERIAL E PATRlMONIO 

C _ ATRIBUI ES ESPEC FICAS 
• Redigir documentos ofteíais e reaizar cálculos em planihas; 
• Auxilar na conferência de estoques, trabahar em eq<Opes; 
• Auxiliar no transporte e movimentação de materiais e Bens Patrimoniais. 

ÁREA: AUXILIAR - ESPORTE E LAZER · . 

ATRIBUICÓES ESPECIFICAS 
• Atender o expediente ncnmal da unidade. e dos eventos em horários especiaiS de acordo com o programa ou 
ação esportiva e de lazer; 

I. Capacidade para zelar e cuidar da conservação, higiene e economia dos materiais, equipamentos esportivos 
a si confiados e pela área de trabalho; 
• Apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise. 

AREA: AUXILIAR - TURISMO 

ATRIBUICOES ESPECIFICAS 
• Solicitar, repor, preparar, monitorar, organizar, recolher, receber, analisar, protocolar, conferir, zelar (serviços, 
equipamentos, materiais, relacionados a sua área de trabalho); 

l
:' Identificar necessidades e operacionafizar ações pertinentes a sua área; • 
• Contribuir com funcionamento da instituição através de controle e execução de tarefas de auxilio de suporte 
administrativo visando otimizar as atividades. 
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Auxiiar na redação de informações, oficios, cartas, memorandos, telegramas, executar trabalhos de digitação; 
Secretariar reuniões, lavrar atas e realizar quaisquer expedientes a respeito; 
Classificar e organizar os expedientes recebidos, bem como qualquer documentação anexa, de acordo com a 

!cla,ssnlicação predeterminada. ·• 

AREA. MOTORISTA . 

ATRIBUICOES ESPECIFICAS 
·Manter o veículo em perfeito estado de conservação, higiene e i mpeza; 
• Conduzir os servidores és outras Secretarias ou destinos especificados, respeitando as leis de trânsito, a boa 
condutibilidade e a segurança dos passageiros; 
· Zelar pela manutencão e seouranca dos veículos sob sua resoonsabilidade. 

ÁREA: AUXILIAR - SERVIÇOS GERAIS ! 

ATRIBUIÇOES ESPE.:::,C::_IIF-"=IC"'A"'S'-------------i 
• Manter as instalações em perfeito estado de limpeza e adequação de uso; 
·Auxiliar nas soi citações efetuadas pelos serVidores na sua área de atuaçao; 
• Zelar peta segurança e manutenção dos equipamentos de uso laboral. 

REA· AUXILIAR • ELETRICIDADE 

I ATRIBUIÇOES ESPECIFICAS 

• Monlar, instalar, manter e reparar aparelhos elétricos e eletrOnicos; 
· Montar e manter instalações elétricas de prédios. bem como dle automóveis e outros velculos automotores; 
· Zelar pela seg..-ança e manutenção dos equipamentos de uso laboral • 

I I PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DA PMBV 

• EMHUR ·AUXILIAR 

~~- -MISSÃO DO CARGO-- - - - -
Contribt.ír para o efetivo funcionamento da Empresa. por meio do controle e execuçao de tarefas de auxilio e 
suporte administrativo, visando a otimizaçao das atividades de sua área de atuação. --REQUISITOS 

Formaçao Nivel Fllldamental Conl)leto. 

~mação 
co"l)lementar lnformatica (Pacote Off.ce) e cursos voltados para a sua area de atuaçao. 
desejável 

ATRIBUIÇCES ESSENCIAIS 
1. Soticltar, repor, preparar e monitorar materiais em seu âmbito de atuaçao. 

2. Organizar informações, documentos e materíais sob sua responsabõidade. 
3. Recolher, receber, avaliar, protocolar e conferir correspondências e documentos sob sua responsabilidade. 

14. Zelar e responsabilizar-se pelos serviços gerais e funcionamento das máquinas, materiais, equipamentos e 
espaços de trabalho. 

5. Reaizar atividades de serviços gerais de atendimento aos servidores. 
6. Identificar necessidades e operacionalizar ações pertinentes a sua área de atuaçao. 

7. Participar de corritês, corrissões, consel'los, grupos de trabalho e outros, se!Tllfe que para eles designados. 

~y SI 



prestando o andamento de p<ocessos; 
Anafisar a documentação pertinente ao 

I· Registrar o trâmite do no 
dos p<ocessos; 

ÁREA: AUXILIAR - RECEPÇÃO E PROTOCOLO 

ATRIBUIÇOES ESPECiFICAS 
.;::_;;_.;,.,..;;.:...:.:._-~--

• Classificar e organizar os expedientes recellidos; 
• ExeCtrtar serviços de atendimento ao público. prestando informações e encaminhamentos diversos; 
• Promover a distribuição de documentos e traballOs a<*rinistrativos dentro de sua área de atuação. 

ÁREA FISCAL MUNICIPAL- FISCAL DE TRIBUTOS 

ATRIBUICOES ESPECIFICAS 
• Constituir o crédito tributário mediante o lançamento, através da revisão de ofício, 

inclusive por emissão eletrônica das declarações, das notas fiscais, dos demonstrativos 
e guia de tributos e contribuições, bem como aplicar as penalidades previstas na 
legislação. 

• Executar programas de fiscalizaçao, tributação e arrecadaçao juntos aos sujeitos 
passivos onde houver incidêncra de impostos, taxas e contribuiçOes de melhoria, com o 
fito de verificar o fiel cumprimento das obrigaÇôes tributarias. praticando todos os atos 
definidos na Iegislaçao especifica; 

• Executar atividades atinentes ao exerclcio regular do poder de polícia, inspecionando e 
realizando diligência fiscal junto aos estabelecimentos comerciais. industriais. de 
prestaçao de serviços, feiras livres, demais entidades, examinando os documentos 
necessários à defesa do interesse público municipal; 

• Cumprir e fazer cumprir o código de edifJCaçOes e instalaçOes juntamente com o Plano 
D1retor do Municlpio, apurando denúncias e/ou executando o poder de policia sobre 
construções clandestinas, autuando, notificando e/ou embargando em caso de 
descumprimento; 

• Lavrar termos, intimaçOes, notificações de lançamento, autos de infração e auto de 
apreensão referentes aos tributos municipais, em caso de descumprimento da Jegislaçao 
tributária; 

• Cumprir e fazer cumprir o Código de Postura Municipal, fiscalizando e expedindo 
notificaçOes e/ou ato de intraçao onde houver tncidência indevida de matérias que 
possam obstruir vias, logradouros e passeio público, tomando todas as medidas cablveis 
nos casos de descumprimento: 

• Representar ou participar de órgãos de julgamento singulares ou colegiados da estrutura 
da Fazenda Municipal, emitindo parecer fundamentado em processos administrativos ou 
comuns; 

• Executar atividades no âmbito administrativo da corregedoria geral, com finalidade de 
promover aeões preventivas e representativas relativas à ética e à disciplina funcionais 
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SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

• 

ANEXOL2 

ESTRUTURAS E TABELAS DE VENCIMENTOS 
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SECRETARIA DE APOlO LEGISLATIVO 

VALORES DE VENCIMENTO BASE PARA OS FISCAIS MUNICIPAIS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

VALORES DE VENCIMENTO IJASE PARA O MAGISTÉRJO - NÍVEL MÉDIO 

.. - --· 
ltiWI<': I-tÊ;~('I \ .. 

•... I 2 3 4 .5 6 L 8 9 10 11 

1 r.~ooo 1.73250 I 819.13 I 910.08 2.005.!8 2 1 0~ S6 2 21 1,15 2XH,1 1 ~ •n19 2.ll9,bS 2 687.67 
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2.211.16 2 328.-17 2.444.91 2 567,1~ 2 695.50 z !30.27 2 971.80 3 11039 3 2i6.41 3 ••0.23 J 61224 

2.41U 71 2 607.'10 2.738.2'1 2R15.20 J 018.96 ' 169,92 3.328.40 3.4!».84 ) 669.58 3 853.05 4 0Jl.71 
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IZ 
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.. 247.99 

4. 157.75 

VALORES DE VENCIMENTO BASE t>ARA O MAGISTÉRIO - NÍVEL SUPERIOR 

REFERÊ:-IUA -
CA n :c;OI!IA OL C. L\~Sl: I 2 3 4 5 6 7 8 9 lO li 12 

I 1.980.00 2 019,00 2.1 82.95 2.292.10 2.406.70 :! $27))..; 2 6~3.39 2 186.06 2 92537 3 071.(•3 3225.21 3.386.47 
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SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

ESTRUTURA DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO GRUPO MAGISTÉRIO EM EXTINÇÃO 

(ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO) 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICTPAL DE BOA VISTA 

SECRET ARlA DE APOIO LEGISLATIVO 

) 

VALORES DE VENCIMENTO BASE PARA OS SERVIDORES DA GUARDA MUNICIPAL 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICiPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

VALORES DE VENCIMENTO BASE PARA COLABORADORES DA EMHUR 
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CARGO 
Agente Municipal 
A11.ente Municipal 
Agente Municipal 
A11.ente Municipal 
Aiente Municipal 
A11.ente Municipal 
Analista Municipal 
Analista Municipal 
Analista Municipal 
Analista Municipal 
Analista Municipal 
Analista Municipal 

Analista Municioal 
Analista Munieioal 
Analista Municioal 
Analista Munieioal 
Analista Municioal 
Analista Municioal 
Analista Municioal 
Analista Municioal 
Analista Municioal 
Analista Municioal 
Analista Municioal 
Analista Municioal 
Analista Municioal 
Analista Municioal 
Analista Munieioal 
Analista Munieioal 
Analista Municioal 
Analista Municioal 
Analista Municioal 
Analista Municioal 
Analista Municioal 
Analista Municioal 
Analista Municioal 

"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICfPAL DE BOA VISTA 
SECRET ARlA DE APOIO LEGISLATIVO .• 

ANEXOI.3 

ENQUADRAME TO FUNCIONAL DE-PARA 

ESPECIALIDADE 
Auxi liar Administrativo 
Auxiliar de Servicos de Engenharia 
Cadastrado r 
Desenhista 
Digitador 
Telefonista 

Administrador 
Analista de Comunicação Social 
Analista de Nível Superior 
Analista em Turismo 
Analista Jurídico 

Analista de Sistema 
Antrooólogo 
Arou i teto 
Assistente Social 
Bióloe.o 
Biomédico 
Bioouimico 
Cirur!!ião Dentista 
Clínico Geral 
Contador 
Economista 
Enfermeiro 
Ennenheiro Elétrico 
En~tenheiro 
En!!enheiro Agrônomo 
Eo!!enheiro Civil 
Farmacêutico 
Fisioteraeeuta 
Fonoaudióloio 
lnsoetor de Meio Ambiente 
Médico Ancstesiololl.ista 
Médico Cardiolo!!ista 
Médico Cirure.ião Plástico 

CARGO NOVO 
Auxiliar 
Auxiliar 
Assistente 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Auxiliar 
Analista 
Anal ista 
Analista 
Anal ista 
Analista 
Procurador 
Municipal 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Anal ista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
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SECRET ARJA DE APOIO LEGISLATIVO 

Analista Municipal Médico Cirurgião 
Analista Municwal Médico Clínico Geral 
Analista Municipal Médico do Trabalho 
Analista Municipal Médico Ginecolo1zista 
Analista Municipal Médico lnfecto!Hematologista 
Analista Municipal Médico Mastolosústa 
Analista Municipal Médico Nefro!Pcdiatra 
Analista Municioal Médico Neuro Pediatra 
Analista Municioal Médico Oftalmologista 
Analista Municioal Médico Ortooedlsta 
Analista Municioal Médico Pediatra 
Analista Municioal Médico RadiolOt!ísta 
Analista Municioal Médico Urologista Pediatra 
Analista Ylunicipal Médico Veterinário 
Analista MwJicioal Nutricionista 
Analista Municipal Psicólogo 
Analista Ylunicipal I Químico 
Analista Municioal Técnico em Comunicação Social 
Analista Municioal Teraoeuta Ocupacional 
Assistente Municioal Aa.cnte Adnúnistrativo 
Assistente Municioal Aa.ente de Comunicação Social 
Assistente Ylunicioal Proa.:ramador 
Assistente M unicioal Técnico Secretariado 
Assistente Municioal Técnico em Estrada 
Auxiliar Municioal Auxiliar de Servicos Diversos 
Auxiliar Técnico Municipal Agente Manutenção Máquinas e 

Veículos 
Auxiliar Técnico Municipal Auxiliar de Servicos Diversos 
Auxiliar Técnico Municipal Eletricista 
Auxiliar Técnico Municipal Mecânico 
Auxiliar Técnico Municipal Motorista 
Auxiliar Técnico Municipal Operador de Máquinas 
Auxiliar Municioal Atendente de Enfermagem 
Especialista em Educação Especialista Educação 

Administração Escolar 
Especialista em Educação Especialista Educação Planejamento 

Escolar 
Especialista em Educação Especialista Educação Supervisor 

Escolar 
Fiscal Municioal Fiscal Municipal 
Guarda Municioal Guarda de 1• Classe 
Guarda Ytunicioal Guarda de 2• Classe 

I Guarda Municioal I Guarda de 3• Classe 

Analista 
AnaliSta 
Analista 
Analista 
AnaliSta 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Analista 
Assistente 
Assistente Técnico4-1-

Assistente Técnico 
Assistente Técnico ..-
Assistente Técnico A-

Auxiliar 
Auxiliar 

Auxiliar 
Auxiliar 
Auxiliar 
Auxiliar 
Auxiliar 
Auxiliar 
Analista 

Analista 

Analista 

Fiscal Mtmicipal 
Guarda Municipal 
Guarda Municipal 
Guarda Municipal 
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Guarda Municipal 
Guarda Municipal 
Guarda Municipal 
Professor de Nível Médio 
Professor Educação 
Doutorado 
Professor Educação 
Doutorado 
Professor Educação 
Esoecialista 
Professor Educação 
Esoecialista 
Professor Educação 
Esvecialista 

"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BbA VISTA 
SECRETARJA DE APOIO LEGISLATIVO 

Inspetor 
Inspetor Geral 
Subinsoetor 
Professor de Mae.istério 

Básica Professor de Magistério 

Básica Professor Licenciado 

Básica 

Básica Professor de Magistério 

Básica Professor Licenciado 

Professor Educação Básica Médio 
Professor Educação Básica Médio Professor de Magistério 
Professor Educação Básica Professor de Magistério 
Mestrado 
Professor Educação Básica Professor Licenciado 
Mestrado 
Professor Educação Básica 
Superior 
Professor Educação Básica Especialista Educação 
Suoerior Administração Escol 
Professar Educação Básica Professor de Magistério 
Superior 
Professor Educação Básica Professor Licenciado 
Suoerior 
Secretário de Escola Secretário de Escola 
Técnico Municioal 
Técnico Municioal Al!ente Administrativo 
Técnico Municioal Assistente de Aluno 
Técnico Municioal Al!ente de Articulação 
Técnico Municioal Assistente de Administração 
Técnico Municioal Cuidado r 
Técnico Municioal Fiscal Municipal 
Técnico Municloaf Fiscal Sanitário 
Técnico Municioal Músico de 1• Cate11.oria 
Técnico Municioal Músico de Nível Médio 
Técnico Municioal 6oerador de Máquinas 
Técnico Municioal Técnico em Turismo 
Técnico Municioal Técnico em Construção Civil 
Técnico Municipal Técnico Al!rícola 

.,.:-.- · .. 
_,.-.,. "" 

/. .~ ~~ ~. re 29P ~·. 
. L· , 

• ·.. (JJ--

Guarda Municipal 
Guarda Municipal 
Guarda Municipal 
Professor 
Professor 

Professor 

Professor 

Professor 

Professor 

Professor 
Professor 
Professor 

Professor 

Professor 

Professor 

Professor 

Professor 

Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente 
Assistente Técnico 
Assistente 
Assistente Técnico 
Fiscal Municipal 
Fiscal Municipal 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Auxiliar 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico I 
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Técnico Municipal 
Técnico Municipal 
Técnico Municipal 
Técnico Municipal 
Técnico Municipal 
Técnico Municipal 
Técnico Municipal 
Técnico Municipal 
Técnico Municipal 
Técnico Municipal 
Técnico Municipal 
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Técnico em Contabilidade 
Técnico em Edificações 
Topógrafo 

Auxiliar em Enfennagem 
Técnico em Enfermagem 
Técnico em Patologia 
Técnico em Saúde Bucal 
Técnico Nutrição e Dietética 
Técnico em Laboratório 
Técnico em Radiologia 

EMHUR 

Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Ass istente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 

CARGO CARGO NOVO 
Administrador Analista 
Agente de Fiscalização de Transporte Assistente 
Analista de Comu1úcação Social Analista 
Analista de Sistema Analista 
Assistente Administrativo Assistente 
Assistente Social Analista 
Auxiliar Administrativo Auxiliar 
Fiscal Fundiário Analista 
Motorista Auxiliar 
Procurador Jurídico Procurador 
Psicóloga Analista 
Secretária Executiva Analista 
Técnico em Manutenção de Computadores Assistente Técnico 
Técnico em Edificações Assistente Técnico 
Técnico em Agrimensura Assistente Técnico 

FETEC 
CARGO CARGO NOVO 
Analista P-8 Anal ista 
Auxiliar Técnico F-5 Auxiliar 
Auxiliar Técnico F-7 Auxiliar 
Auxiliar Técnico G-4 Auxiliar 
Auxiliar Técnico G-6 Auxi liar 

~ 66 



Auxiliar 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Auxiliar C-8 
Auxiliar C-9 
Técnico L-3 
Técnico L-4 
Técnico L-5 
Técnico L-7 
Técnico L-8 
Técnico L-9 
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Auxiliar 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Auxil iar 
Auxiliar 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
Assistente Técnico 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNJCIPAL DE BOA VISTA 
SECRET ARlA DE APOIO LEGISLATIVO 

• 

ANEXO ll - QUADRO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

FUN ÃO DE CONFIAN A 
CARGO UANTfOADE 

Fiscal Fundiário (E lO 
Procurador (EMH 04 
Técnico Municipal 126 
Analistas da Área 102 
Assistente Admini strativo 71 
Auxiliar de Servi ços Diversos 44 
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"DRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETAR lA DE APOIO LEGISLATIVO 

• 

ANEXO ID- REMUNERAÇÃO FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

FUl'I'DAÇÃO DE CONFiANÇA GRATIFICAÇÃO R$ 

Fiscal Fundiário (EMHUR) 1.000,00 
Procurador (EMHUR) 2.000,00 

Técnico Municipal da Área de Saúde 500,00 
Analistas da Área de Saúde (Exceto médicos) 1.200.00 
Assistente Administrativo 462,00 

Auxiliar de Serviços Diversos (Exceto l!igienização) 392,00 
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.. BRASIL - DO CABURA Í AO CHUÍ" 
CÂM A RA M U ICIPAL DE BOA VISTA 

GABII\ETE DA PRESIDÊNCIA 

OFÍCIOJN• 02212015/GABIPRES 

À Excelentíssima Senhora 
TERESA SURITA 
Prefeita do Município de Boa Vista 

• 

Boa Vista-RR, 27 de janeiro de 2015. 

Assunto: Respos ta ao Ofício n.• 024/2015 - GPRE 

Senhora Procuradora Geral do Município, 

Em resposta ao olicio n• 024/20415 GPRE, encaminhamos as redações finais 

dos Projetos de Lei Complementar n• 00 J/20 14 e 002/201 4, c do Projeto de Lei n• 045/2014, 

parJ o cumpri mento do devido processo legislati vo. 

Atenciosamente. 

J 

Q mQ(a Municipal de Boa Vista 

Paliclo JoGo Evangelista Perelr~ de Melo- Procur~doria Juridica Ger;~ l 

Awnlda Cap•tJo Ent Garc~z:. 1264 · S!io j;-r;mcl5eo • CEP 69 301160- Tcl.: 95 3623 0974 . www.cmbv.org.br · Boa Vist~. A.Of11mJ 
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Criado pelo decreto n• 2171, de 12 de abril de 1993. 

ATOS DO PODER·EXECUTIVO 
GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAl DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

LEI N ° 1.611, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2014. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO 

INSTITU I PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMU­
NERAÇAO (PCCR) DIRECIONADO AOS SERVIDO­
RES DA PREFEITURA MUNI~IPAL DE BOA VIS.,TA, 
DA FETEC, DA EMHUR, E DA OUTRAS PROVIDEN­
CIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO D E BOA VISTA 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou c cu 
sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

DAS D ISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Ar1. t• Esta lei institui o Plano de Cargos, C.arreiras 
e Remuneroçóo dos cargos efetivos do Poder Executivo do 
Município de Boa Visto,. da Fundação de Educa~ão, Turismo. 
Esporte e Cultura - FETEC e da Empresa de Desenvolvimento 
Urbano e Habitacional - EMHUR. 

Parágrafo unico. Os cargos a que se refere o caput 
deste artigo, vagos e ocupados, integram o quadro de pes­
soal do Administrasbo Público do Poder Executivo. 

Ar1. 2° O Plano de Cargos, Co rr eíras e Remunera~oo 
que trata esta Lei tem como princípios: 

I - obscrva~ão da natureza d a atividade pUblico c 
de sua fun~ão socio'l; 

11 - legalidade e seguro nso jurídico; 

111 -racionalização da estrutura de cargos c correi-
ras; 

IV- est imulo ao desenvolvimento profissional conti­
nuo e à qualificação funcional; 

V- reconhecimento e valoriz_açõo do servidor; 

VI - adequação da iornada de trabalho ôs normas 
legais vigentes; 

VIl - estabelecimento de uma político de recursos 
humanos capo% de conduzir, de formo eficaz, 0 .$ asões de 
fortalecimento e reconhecimento do potencial humano no 
seu trabalho; 

VIII - aperfeiçoamento da qualidade do atividade 
público d esenvolvida pelo Município. 

Art. 3° Para todos os efeitos desta lei, aplicam-se os 
seguintes conceitos: 

I - Plano de Corgos: conjunto de normas que disci· 
plinam o ingresso e o desenvolvimento do servidor ocupan­
te de cargo ~fetivo, no respectiva carreira. 

11 - Carreira: trajetória profissional do servidor es­
tabelecida poro cada um dos cargos abrangidos por esta 
lei, através do encadeamento de desses e padrões de ve-n­
cimento. 

111- Grupo Ocupacional: conjunto de cargos da mes· 
ma natureza. 

IV- Car-go Efetivo: é o lugar dentro do estrutura da 
Admini.stroçõo, ocupado por seNidor, que exige requi.sit_?S 
específicos poro seu provimento, inclusive prêvia aprovoçao 
em concurso público de provas ou de provas e títulos, com 
remunera~õo fixada em lei, e com funções determinadas, 
respeitados, neste último coso, os especialidades de cada 
categoria profissional, conforme estabelecido em regulo· 
mento. 

V - Funç:ão Pública: conjunto de tarefas que caracte­
rizam o objeto dos servi~os prestados pelos servidores pú­
blicos no exercício dos cargos efetivos. 

VI .:. Padrão de Vencim ento: é o posição do servidor 
dentro do suo carreira. 

VIl - fnterpadrâo: acréscimo financeiro em percen­
tual entre os padrões de vencimento. 

VIII- Classe ou Categoria: dossifico~õo cumulo_tivo 
das atribuições do cargo e do desenvolvimento do serv•dor 
no respectivo carreira. 

IX - Promoç:ão: é o mudança de uma Classe ou Cate ­
goria para outro imediatamente superior. 

X - Progressão: é a mudan~o de um Padrão de ven· 
cimento para outro imediatamcnt~ superior, dentro da mes­
ma Classe ou Categoria. 

XI - Interstício: tempo rmnm10 no posição do ser­
vidor paro evolução de um padrão de vencimento paro o 
próximo. 

CAPÍTULO 11 

DA ESTRUTURA DO P LANO DE CARGOS 

SEÇÃO I 

DOS FUNDAMENTOS DA ESTRUTURA DO PLANO 
DE CARGOS E CARREIRAS 

Art. 4° A es1rulura de cargos c carreira$ dos profi$­
sionais da Prefeitura Municipal de- Boa Vista tem por funda­
mentos: 

1 - o desenvolvi mento dos servidores públicos; 

11 - a redução dos desvios de funçao; 

UI -mudança do padrao de vencimento, respeitado 
o interstício mínimo e o resultado do Avaliação por Com ­
petêMcios c Fatores de Desempenho, para os casos de pro­
gressão; e 

IV - mudança de classe ou categoria, respeitado o 
interstício minimo, o resultado do Avolia~õo por Competên­
cias e Fatores de Desempenho e a capoc1taçoo, poro os co ... 
sos de promoção. 
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SEÇÃO 11 

DA COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE CARGOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

Art. 5° Os cargos de provimento efetivo do Prefei· 
turo Municipal de Boa Vista são regidos pelo princípio do 
cargo amplo. compondo um coniunto de oito cargos: 

1 - Analista; Nível superio r; 

11- Professor: Nível superior; 
.• 

111 - Professor de Nível Mé dio (em extin~ão): Nível 
Médio em Magistério; 

IV - Fiscal Municipal; 

V - Assistente Técnico: Nivel Técnico; 

VI -Assistente: Nivel Médio; 

VIl- Auxiliar: N ível funda menta l. 

VIU - Inspetor do Meio Ambiente- Níve l Superior 

§ 1° A EMHUR possui, além destes, o cargo de Técni­
' .om exigência de Nível Técnico e o FETEC possui o cargo 
de Aux.iliar Técnico de Nível Fundamental. 

1.1. 
§ 2° A d~scriçõo dos cargos está prevista no Anexo 

CAPÍTULO 111 

DA ESTRUTURA E DA EVOLUÇÃO NA CARREIRA 

SEÇÃO I 

DA ESTRUTURA DAS CARREIRAS 

Art. 6° A estrutura das carreiras previstas nesta Lei 
é composto de padroes de vencimento e classes ou catego­
rias. 

Art. 7• Os cargos constantes do Plano da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista , FETEC e EMHUR estão estruturados, 
conforme dimensionado nos parágrafos seguintes: 

~ ~ 
§ 1 c> Do quadro g e ral do PMBV -/~ Municipal n ° O 

71 2/ 2003: < Pn>C· NO )> 
ct. < 

I - os Auxiliares Municipais do quqêt~tc4_slo 1 ei ...... 
Municipal n• 712/ 2 003 terao 03 (três) cote~ s denomino- -!1 
das pelas letras~ B e C com 1 S (quinze) p - s de venci-c\ 
menta cada. ~~,~f" ' 

lJ - Os Assistentes c Assistentes TécniGos do lei Mu· 
nicipal n° 71 2/ 2003 não teráo diferenciação na tabela; com· 
posta por 04 (quatro) categorias denominados pelos letras 
O, E, F c G com 15 (quinze) padrocs de vencimento cada; 

111 - Os Analistas M u nicipais do Lei Municipal n ° 
712/ 20 0 3 terão 03 (três) categorias denominadas pelos le­
tras H, I e J com 15 (quinze) padrões de vencimento cada. 

IV - Os Fi.s<ois Municipais do lei Municipal n° 
712/ 2003, terá uma tabela especifica com 03 ( três) catego­
rias denominadas pelas letras A 8 e C com 1 S (quinze) pa­
drões de vencimentos cada. 

o) VETADO 

§ 2° Do Quadro da Área da Saúde: 

I -os Auxiliares do quadro do área do .5aúde terão 
02 (duas) categorias denominados petas letras A e B com 08 
(oito) padrões de vencimento cada. 

11 - os Técnicos do quadro da área do saúde terão 
02 (duas) categorias denominadas pelas letras C e D com 08 
(oito) padrões de vencimento cada. 

111 - os Analistas Muni cipais do quadro da área do 
saúd e terão 02 (duas) categorias denominadas pelas letras 
E c F c:om 08 (oito} padrões de vencimento. 

rv- 'os Méd icos e Cirurgiões Dentistas com 20h (vin­
te horas) de jomada de trabalho do CfUadro do órea da Saú­
de terão 0 2 (duas) categorias denom1nadas pelas letras G e 
H com 08 (oito) padrões d e vencimento cada. 

V- os Médicos e Cirurgiões Dentistas com 40h (qua ­
re nta horas) de iornado de trabalho do quadro da âreo do 
Saúde terão 02 (duas) categorias denominados pelos letras 
I e J com 08 (oito) padrões de vencimento cada. 

PODER EXECUTIVO 
- .. efeito 

.orio Toroso Socnt Svrito 
V'icc .. Prcfoito 
Morc.elo Hip61ito Moreira Neto 
Chefio de Gabinete da Prefeita 
Ediluuso Ba(bosa Gomes Lót 
Proc"Uradorio Gero I do Município 
Marcelo Medeiros Quoiroz. Franco 
Controladoria Geral do Município 
Ano lúcio do Silvo Zíegler 
Comi.s.sáo Permanente de licito c;õo 
Korino Llgio de Menezes Lins 
Comissão Setorial de Lici1açõo 
Artur Josó Limo Covokonte Filho 
Consultor Geral 
Morccllo GuimorócJ Mochodo Freire 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
Se<retaria Munió I de~ e Gesláo de Pessoas- SMAG 
Edimir Alvores Rif:iro Neto 
Secretaria Municipal da Educa ção e Cultura - SMEC 
lucivone Limo de Freitas 
Secre tario Municipal do Saúde - SMSA 
Morc;elo do Limo Lopes 

Secretario Municipal de Obras e Urbanisrno - SMOU 
Raimundo Moio Morai~ 
Secretario Municipa l de Gestão Social - SEMGES 
Moacir Carlos Collini 
Secretaria Mun icipal de Economia, Planejam~nto ~ 
Finan1as - SEPF 
M6rcio Vinicius de Souz.o Almcido 
Secretaria Municipal de Ge.stáo Ambiental e Assuntos 
lndi.9enas - SMGA 
Oonrel Pedro Rios Peixoto 
Secretario Municipal de Comunico~õo Social - SEMUC 
Raimundo Weber Arouio Negrc.ros Jun•or 
Secretario Municipal de Segurcm~a Urbano e Trânsito • SMST 
Gerson do Costa Moreno Junior 
Secretaria Extraordinária de Relações Institucionais - SE RI 
Cremildes Duarte Ramos 
Secretaria Extraordinário de lnclusao Digital - SEIO 
Arthur Henrique Brandão Machado 
Em preso de DesenvoMmenlo Urbano e Habitacional- EMHUR 
Oilmo Lindotvo Pereira da Costa • ln1erino 
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Vista - FETEC 
oa.,iel Soares l ima . lniCfÍrlO 
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Editado pelo Depa rtamento do Diário Oficio! d o Municipio - GPDO/ SMAG 

ADMINISTRAÇÃO E DIAGRAMAÇÃ O 
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Mareio Batista H~rculano - Diretor 
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§ 3° Do Quadro da Área da Educat;ão: 

I - no área da Educação os servidores com cargos 
de Auxiliares, Assistentes, Assistentes Têcnicos e Analistas 
seguem a tabela da estrutura salaria l e as diretrizes de pro­
gressão e promoção referentes ao quadro geral da PMBV 
- Lei Municipol n° 712/ 2003. 

11 - os Professores de nível médio têm seus venci­
mentos base relacionados a tabela especifica, reproduzida 
anexo, do magistério correspondente à Classe I com 1~ pa­
drões de vencimentos. 

111 - os Professores de nível superior têm seus venci­
mentos base relacionados à mesmo tabelo com inicial rela ­
cionado à Classe 11 com 15 padrões de vencimento. 

§ 4° Do Quadro da Guarda Municipal: 

I - A Guarda Municipal manteve as diretrizes ate 
entôo vigentes tendo a tabela alterad a para os valores 
constantes na sua respectivo carreira. 

§ 5° Excluem- se das disposições desta lei, perma­
necendo sob a disciplina dos respectivos planos de cargos, 
~eira e remuneração, as seguintes categorias funcionais: 

I - Procurador do Municipio; 

11 - Auditor Fiscal de Tributos Municipais; 

111- Agente de Trânsito. 

§ 6 ° As estruturas salariais da EMHUR seguirão os 
direfr'izes da PMBV, c os valores serão apresentados confor­
me tabelo específico. 

I - o Fiscal Fundiário seguirá a tabela geral dos 
Analistas. 

11 - o Agente de Fiscalização de Transportes da 
EMHUR seguirO o tabelo geral do Assistente Técnico. 

111- tabelo específico poro Procurador do EMHUR. 

§ 7° As estruturas salariais do FETEC seguirão as di­
retrizes da PMBV, os valores serão apresentados conforme 
tabela específico. Os interpadrões das estruturas salariais e 
consequente progressão e promosão estão definidos co"'o 
se-gue: 

_.-- I -os Auxiliares do quadro do FETEC terão 04 (quo-
) categorias denominadas pelas letras A, B, C e O com 15 

lqvinze) padrões de vencimento cada. 

. 11 - os Auxiliares Tê·cnicos do quadro do FETEC terão 
04 (quatro) categorias denominadas pelas letras E, F, G e H 
com 15 (quinze) padrões de vencimento cada. 

UI - os Assistentes e Assistentes Têcnícos do quadro 
do FETEC não terão diferencio~õo no tobeiCJ e esta seró com­
posta por 04 (quatro) catego nas denominados pelos letras 
1, J, L e M com 15 (quinze) padrõ~s de vencimento cada. 

IV- os Analistas Municipais do quadro do FETEC te­
rã o 04 (quatro) categorias denominados pelas letras N, O, P 
e Q com 15 (quinze) padrões de vencimento cada. 

§ 8° Do quadro de Inspetor do Meio Ambiente: 

l -VETADO 

Art. 8° O enquadramento dos servidores no novo 
PCCR, dor-se-á por meio de Decreto do Poder Executivo Mu­
nicipal. 

§ 1° O Executivo Municipal constituirO Comissão de 
lmplonta~ão deste PCCR. que deverá, paro fins de enqua­
dramento dos servidores, observarem os seguintes critérios: 

I - correlasão dos otribui_sôes ocupados atualmen­
t~ com as descrições dos atribuiçoes e requisitos dos novos 
cargo s/ especialidades; 

11 - enquadramento na cote·gor P.'aiariol inici~l ~ 
do cargo/ especialidade identificados no e(r'Pto$t~io-~ c IR'I 
referênc·ia salarial conforme o tempo d s'erviço.arestado :S 
como servidor do quadro efetivo da Prefe1 ~~uPt.IEipol C5'e0 
Boa Vista, observando-se a · mesma dass \~erêncio ocu~'l 
poda na Lei Municipal n° 712/2003. \,; ;:) ~ . ., · 

'H' "!\,.("' ' 

§ 2° A Gratifico~õo de Estímulo õ Produ · e -
GEPRO dos Fiscais Municipais (Tributários c Sanitários) e 
Inspetores Ambientais respeitará o limite Mâximo de pon ­
tos a serem percebidos me nsalmente por cada servidor no 
importe de 2.500(dois mil e quinhentos) pontos# garantido 
mensalmente aos referidos servidores valor correspondente 
a 500 (quinhentos) pontos fixos. 

§3° Existindo pontos excedentes da GEPRO no final 
de cada quadrimestre, estes deverão ser pagos, no máximo, 
no mês seguinte, tomando-se por base o valor do ponto vi­
gente no mês anterior ao do pagamento. 

§4° Quando do pagamento dos pontos excedentes 
do GEPRO, correspondentes ao terceiro quadrimestre de 
cada exercício civil, devera ser considerada toda a remune ­
ra~õo recebido por cada servidor, compreendendo salário e 
demais beneficios legais, a GEPRO dos doze meses do exer­
cício e o dos três quadrimestres, para que seja observado o 
limite estabelecido do § 1° do artigo 27 do Constituição do 
Estado de Roraima. 

SEÇÃO 11 

DA EVOLUÇÃO NA CARREIRA 

Art. 9° A evolução do servidor público municipal na 
carreira dor- se -á atravês da promo~óo e do progressão, 
nos padrões de vencimento e classes ou categorias, nos ter­
mos do disposto nesta legislação. 

Art. 10. A evolução na carreira ocorrerá m ediante: 

I - progressão; e 

11 - promoção. 

§ p•A progressão corresponde ao crescimento no 
mesma classe ou categoria profissional, com mudança paro 
o próximo padrão de vencimento. 

§ 2° A pro"'oção corresponde à mudança de classe 
ou categoria inserindo o servidor no padrão de vencimento 
do classe ou categoria seguinte no mesma direção ó que se 
encontro. 

§ 3°VETADO 

Art. 11. Não evoluiró na carreira o servidor que: 

I - tenho sofrido penalidade disciplinar de suspen­
são, nos últimos 02 (dois) anos; 

11 -estiver em estágio probatório. 

Parágrafo único. VETADO 

SEÇÃO 111 

DA PROGRESSÃO 

Art. 12. A progressão é a mudança de um padrão de 
vencimento poro outro imediatamente superior, dentro do 
mesma Classe ou categoria, mediante os diretrizes estabe­
lecidos para con·eiro. 

Art. 13. A progressão é baseada no interstício defi­
nido para a carreira, de tr~s anos paro o estágio probotôrio 
e de dois anos em cada padrão d e vencimento nas classes 
ou categorias; e no conceito final do ovoliação de desempe­
nho por competências. 

Parágrafo Unico. No EMHUR todos os padrões de 
vencimento possuem dois anos de interst ício. 

Art. 14. Paro efeito da Progressão do pl"imeiro pa­
drão de vencimento para o segundo do Classe I, será consi -
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derodo o tempo do estágio probatório. 

§ 1° O coput não se aplica à EMHUR. 

§ 2o Fico garantido o direito de Progressão dos ser­
vidores que estiverem à disposição dos Sindicatos, desde 
que preencham os requisitos do Art. 11 do Proieto de lei 
045/2014. 

SEÇÃO IV 

DA PROMOÇÃO 
.• 

Art. 15. A promo4lão é a mudança do padrão de ven­
cimento do clos.se ou categoria em que se encontro o ser­
vidor poro o padrão de vencimento do classe ou categoria 
imediatamente superior, mediante os diretrizes de carreira 
estabelecidos. 

Art. 16. A promoção somente poderõ ocorrer após 03 
(três) anos conse-cutivos de exercício no mesmo categoria ou 
classe em que se encontra o servidor, excluindo-se o estâgio 
probatório; e no conceito final do avaliação por competên­
cias e fatores de desempenho. definida em lei Complemen­
tar. 

I - é vedada o recorrência de promo~ão, sem que 
<.. .. ervidor tenho recebido uma progressão imediatamente 
anterior. 

Art. 17.Aiém dos requisitos exigidos poro progres· 
são. o promoção exige pontua~ão obtida por meio do rea­
lização de cursos de formo~ão e capacitação, conforme os 
seguintes critérios: 
- --- -

DIRETAMENTE 
RELAOONAOOS Â ÁREAS 

CURSO - OURAÇÃO 
REif,CIONAOOS COM A 

CÓRRUATAS 
_ ÁREA OE A Til:'~~ - PONlUAÇÃO PONTUAÇAO 

oe 8 J «> hon1.s , 2 
> 60 a lZO hor:.~ l O s - -> 120 a 180 horas I S lO 
> 1$0 a 36Õ horas 20 IS 

> 360 hOf..'lS - 2$ '- - 20 -- -
I - os cursos não diretamente relacionados com o 

área de otuasão e nem sejam de âreas correlatas não ob­
terão pontos que incidam na tabelo de capacitação. Consi­
deram-se óreas correlatos aquelas que contribuem para o 
desenvolvimento do trabalho, mas que não são diretamen­
te vinculados à atividade. 
~ 

11- o total de pontos poro promoção em cada classe 
ou categoria deverõ ser encaminhado paro a área de Ava ­
liação e Desenvolvimento do respectivo Ente. 

· 111 -os cursos específicos integrantes do Sistema de 
Capacitação e suo respectivo pontuosão serão definidos, em 
conjunto com o área responsável pelo desenvolvimento de 
pessoal, e passarão a integrar as diretrizes para o desen­
volvimento na carreira. 

IV - o certificação do curso efetuado pelo servidor 
deverá ser reconhecido pelo âreo citada, o qual computará, 
se for o coso, os respectivos pontos, conforme a carga horá­
ria c.onstontc no histórico do servidor. 

§1 ° Os cursos em questão deverão ser reconhecidos 
pelo MEC ou por instituições representativas de ensino pro­
fissionalizante ou com notório qualificação pelo mercado. 
ou desenvolvidos e implementados pela própria Prefeitu­
ra FETEC e EMHUR ou reconhecido pelos Conselhos de cada 
Classe. 

§2° Não serão computados pontos para horas re­
ferentes aos módulos de urn mesmo curso de forma~õo ou 
Gopacito~õo. Somente o certificação plena da conclusão do 
curso será vâlida, desde que este esteja diretamente rela­
cionado à área de atuosão ou em condisão correlata, apro­
vado pelo superior imediato do servidor. 

l-VETADO 

§ 3° Quando do ingresso do servidor, através de 

",'V ~ '(!' 

. ~~ ó concurso público de provas e provas e f~ s, serão con- 0 
sidc:rados: os cursos de nível técnico rel~nados &'ora os ')> 
cargos de Auxiliar, Auxiliar Técnico, Ass l,lfOÇ .JW~ 
Tecnico, Técnico, Fiscal Municipal, Profess e niv_e1 médio; :S 
e os de especiali:z:açõo, pós-groduoc;ão, m~~ il:So,ti:l'ooiõfa· 0 
do e pós-doutorado para os cargos 'de Ana\1 ~e Professo14'Y 
de nivel superior, que o candidato aprovadÕ':(Q)~ossui~~m 
seu histórico escolar, como v61idos paro conto JY\YI(f'(!

11pêi 
tos para Promoção paro o Classe ou Categoria 1nte, 
quando houver esta possibilidade . 

§ 4° Os pontos consignados em cada Classe ou c.a ... 
tegorio não s ã o cumulativos nas Classes ou Categorias se­
guintes. 

CAPÍTULO IV 

DO INGRESSO 

Art. 18. A investidura nos cargos regidos por esta 
Lei dar-se- ó por concurso público de provas ou de provas e 
titulas, no padrão inicial do carreira, observadas os espe­
cialidades de codo categoria profissional. 

Art. 19. Os concursos públicos para o provimento 
dos cargos abrangidos por esta lei serão voltados a suprir 
os necessidades do Poder Executivo Municipal, devendo exi­
gir conhecimentos e habilitações especificas, respeitados, 
em cada coso, os requisitos e atribuições definidos no Anexo 
1.1 (atribuição e requisito mínimo) desta Lei. 

Art.20. Constituem requisitos mínimos de escolari· 
dade para investidura nos car'gos efetivos no Poder Executi­
vo do Município de Boa Visto, conforme o Anexo 1.1 (atribui­
~ôo e requisito mínimo): 

I - Analista: ensino superior completo compatível 
com o categoria; 

11 -Professor: ensino superior completo; 

111 - Professor de Nível Medio (em extinção): ensino 
médio completo com curso de formação de professor (antigo 
curso Normal); 

IV- Fiscal Municipal; 

V - Assi.stente Té-cnico: ensino médio técnico comple­
to compatível com a especialidade; 

VI - Assistente: ensino médio completo; 

VIl- Auxiliar: en.sino fundamental completo; 

VIII- Para a carreira de Inspetor do Meio Ambiente: 
Ensino Superior completo compatível com a categoria. 

Art. 21. As atribuições dos cargos descrevem o con­
junto generico de funções e responsabilidades cometidas ao 
servidor público, em razão do cargo em que e-stá investido. 

Parágrafo Unico. VETADO 

CAPÍTULO V 

DA REMUNERAÇÃO E DA JORNADA 

SEÇÃO I 

DA REMUNERAÇÃO 

Art. 22. A remuneração total percebido por cada 
servidor não poderá ser inferior ao Salário Mínimo Nado· 
no I vigente. 

Art. 23. A estrutura dos vencimentos dos cargos de 
provimento efetivo está baseada em Classes ou Categorias 
e padrões de vencimento. descritos no Anexo 1.2 (estruturas 
de vencimento c tabelas de vencimento). 

Parâgro-fo único. VETADO 

SEÇÃO 11 
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DA JORNADA DE TRABALHO, DAS G RATIFICAÇÕES E DOS 
ADICIONAIS 

Art. 24. A carga horório semanal de trabalho dos 
servidor~s do Poder Executivo Municipal abrangidos por 
esta Lei está distribuída da seguinte formo: 

I - A jornada de trabalho d o categoria funcional de 
Auxiliar Municipal em Saúde~ Técnico Municipal em SoUde, 
Analista Municepal em Saúde. Médico 20h/ Dentísto 20h c 
Médico 40h, será de 40 (quarenta) horas semanais. r~sal­
vondo os profissões regulamentados com 30 (trinta) horas 
semanais: As.slstcnte Social, Fisioterapeuta e Terapeuta 
Ocupacional; a profissão regulamentada com 24 (vinte e 
quatro) horas semanais: Técnico e m Ra dio logia; e as profis­
sões regulamentadas com 20 (vinte) ho ras semanais: Médi .. 
co 20h, Médico Votel'inár'io c Cir"urgiã o Dentista; 

11- As categorias funcionais com jornada de 40 (quo· 
renta) horas, quando a critério da administração. investidas 
em regime de plantão, serão exigidos 30 (trinta) horas de 
trabalho semanal, a fim de cumprir o jornada dê trabalho; 

UI - Analistas, Assistentes Técnicos,. Técnicos,. Assis­
tentes, Auxiliares e Auxiliares Técnicos: 40(quorento) horas 
sfllmanai.s; 

nois; 

IV- Cirurgião Dentista: 20 (vinte) horas semanais; 

V - Fiscal Municipal: 40 (quarenta) horas semanoioS; 

VI - Guarda Municipal: 40 (quarenta) horas seina-

VIl -Médico: 20(vinte) horas semanais; 

VIII - Professor: 25 (vinte e cinco) ho'ros scmonais. 
em conformidade com a lei Federa l n° 11.738,. de 16 de 
julho de 2008 

IX- VETADO. 

Parágrafo único. VETADO 

Art. 25. Além do vencimento,. serão deferidos aos 
servidores os retribuições, gratificações e adicionais,. identi­
ficados e percentuolizados conforme o Anexo 1.3, além dos 
previstas em Leí Complementar. 

Parágrafo Unico. Ficam preservados os direitos já 
adquirídos p~los servidores abrangidos pela lei 1.406, de 
""'de Abril 2012. 

CAPiTU LO V I 

DO EN QUADRAMENTO 

Art. 26. O cnquodromento nos novos cargos (Do­
-Para) está previsto no Anexo 1.4 (enquadramento). 

Ar1. 27. A Secretaria de Administro~.ão,. EMHUR E FE­
TEC promoverão o enquodromento nos carreiras respectivas 
previstas nesta L·ei, mediante cote·jo do cargo anteriormente 
e do novo c.orgo, confonne previsfo no Anexo 1.4 (enquadra ... 
mento). 

Art. 28. Será criada Comissão responsóvel pelo jul­
gamento dos recursos dos setvidores que se sentirem preju­
dicados no aplicoçao do enquadramento previsto nesta lei. 

§ 1° A Comissão prevista no caput seró integrada 
por cinco setvidores públicos municipais do Poder Executivo,. 
nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§ 2° O servidor que se sentir prejudicado terá o pra­
zo de 30 (trinta) dias, a parti r da publica~ão dos atos de 
enquadramento e do ciência d o interes.sado, paro interpor 
o recurso perante a Comissão de Enqua dramento que deci­
dirá no prozo de 60 (sessento) dias. 

§ 3° O provimento dos recursos se dará por maioria 
de votos, de forma justificada. 

Art. 29. VETADO 

" . ~ 
Parágrafo único. Sôo considero ~ c:argQ.$.em extin);' 

ção: ~ l'fOC· r<"- < 
1- além dos cargos indicados nd,:4a.~ttl;,.s, os fur...., 

c;oes de Anolisto Jurídico e Digitador nôO~ão mai.s a r 
lizaç·ão de concurso, sendo considerados xt~~i,9 .. q.., • 

Art. 30. Ficam criados as fun4jões de con tonço defi­
nidas no Anexo 11 o 111 da presente Leí, estando reservadas 
exclusivamente aos servidores e empregados públicos efeti­
vos do Administração Público Direta ou Indireto do Munici­
pio. 

§ 1° A designação para função de confiança Implica 
alteração dos atribuições do servidor ou empregado públi­
co, enquanto perdurar o designação. 

§ 2° A fun~ão de confiança nõo se incorporo ao ven­
cimento do servidor ou empregado público em nenhuma 
hipótese, sendo, contudo, devida para fins de câlculo de 
décimo-terceiro e férias. 

§3• O artigo 16 da lei Municipal 1.355 dt> 19 de Ju-
lho de 2011 passa a vigorar com a seguinte redação: 

uArt .16. Esta Lei entra em vigor na dato da sua 
publicação ficando revogado a lei municipal n 
236-A, de 04 de Abril de 1992; a lei 273, de 04 
de Setembro de 1992; c demais disposições em 
contrario,. exceto o instituição do Conselho Muni­
cipal de Saúde." (NR) 

Art. 31 . Fica autorizado o transformação dos cargos 
em comissão p revistos en1 lei, mediante divisão ou fusão, 
parcial ou inte g ral, dos correspondonh:s valores vencimen .. 
tais, mediante edição de Decreto do Chefe do Poder Executi­
vo,. desde que, desta transfor-mação não resulte aumento no 
despesa. 

CAPÍTULO VIl 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 32. O Município poderà dt"scnvolvcr Progra­
ma de Capacitação Profissional direcionado aos servido· 
res,. com orçamento especifico,. que deverá contemplar a 
formac;ão profissional,. a identificação de valores e poten­
ciais,. e os necessidades de desenvolvimento opontada.s na 
avolia~ão de desempenho por competências e fatores de 
desempenho. 

Art. 33. Aplico-se aos aposentados e pensionistas 
os termos d o Constituiçõo Federal c dos disposições transi· 
tórias das Emenda s Constitucionais n° 20/1998, n° 41 / 2003 
e n• 47/ 2005. 

Art. 3 4. O s servidores públicos municipais não po· 
derâo ter qualquer redução em seus atuais vencimentos 
quando da implantoçóo desta Lei. 

§ t• O servidor cujo vencimento seja maior que o 
padrão de vencimento decorr~ntc do seu enquadramento, 
será posicionodo no padrão imediatamente superior de seu 
cargo ou carreira. 

§2°VETADO 

Art. 35. As despesas decorrentes desta Lei serão su­
portados por dotações orçamt"ntórios prôprios. 

Art. 36. VETADO 

Art. 37. VETADO 

Boa Vista, 02 de fevereiro de 201 S. 

Teresa Surita 
Prefeito de Boa Vista 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

ANEXO 1.1 



~X(:IC":uçno <:~ <:!O I"'I t-rol n du~ utivktnnn:~ ot.l' prOCO:)C<.>~ rc-lanionn<1o~. n :r;un óruo <Jt.t o tvoçün. 
f"Ol";pcctiv::ln poH tic:::.::: dufinido:.:; p n l o Mur"oicivi o . vi~~ndo contr i b uir- por~ O ;.ov•'tn"oo •·.;;:u-."'IQnto 
t~r.nk:;no dos oyoe~ doSOI"'vOi vidu::;o o J;)$or'~ o & te ndi..,..,o,"'llO ó~ p riorid~•CI OS es tobo l oc::•d:::a::: 

N ive l Sup~.-ior' Coo-. oO I9 10 o"'l i'l tlo•·e& O"' ~tuu<;Ou . --- .• 
ôt"!)AC> Ou:::al.,do nnr.ç:~~6r-io ~o eXerci c i o d;:,. tunç:'u"). 

p U I UI", <: .. hna!nV<.>IVUI'. 1-li'(.')C.:a~H'!O:.J o . c..;Or'HJU..O:.i r· . CSICv luo ~ dó(.~ul n(.~ntar OU- I;,I'OCeSS0$'i t ('lr. nr<::or: 
Ah.lnçno. 

Clabor·ao·. :onal i sa.- o ~P~"C Sontaf' o'OI:;1t()r'o$ . o:-.t;-~ tt!'> tk:os o <locv•"'•..:rot;$•VOOS ~çrlinnnln~: ~.:.~~ '1-~u:....•~ utivid:•du~ . 
Ct;;,.borar e propor otu;::~liz.açóe~ e ~lter-açõos ao$ proce~~a~ c. p•·acedif'11u•"'~tOS r"C I >"' tlv~.r• n rH1n. A o·r:r. c1n 

l~~·~~·.;;~~:~;;"'':.;'~'.~n., Cle c vo...-.r>r•r- t:'\ro t es e t:." tiVId :::.den e:::.l::.bc-: II'H':I<:J@S po 13 l ••sti tl..•lç;"on , 
nveost:: iOoóoe Uv eoo•viços a sohci~r" o•ocv••t::u~ n•utQ oiOiS. doc:vn"o•-..tc;.::;, ferr:":IITIQI-..t."l~ <.t~ 

~ ~~~.~~::.~~.~/ e>u ce,ulpnn"'lor.n1or-; ~:-;:-;~ru-: ino ~ ó ~uu cxnc::uç:"oQ, n l oo"'"'l CIO c-:e>n l nhuir púi'U u:..; d O v•OO:.; uçbot.:: 00 

AiOC>;ou· OS \I'Sb $olt.,OS OOPQCi31i~-9CI OS . por n"'IC I O OV IOV O o"lti)r'l"'lurôtO dv C~CI OO. II"'I I Or'n't;o,çóe~ C r:H".Jt::oq ur::; ::~~~ . 

r"CSOI,.JÇ(IO o c coo,oo 01'.;: .-nelor complnxldnd c.~. or.rn c;v o érce ospccl1iCO çl(.~ ;otu:u .: no . 
00t:;Cr1Vnlvcr O$tUc;.ln:~ <::In V l ..,.blll(1:-lc:h."!" técnit~~. lin:;ançc~ir;;;a , ~COo l0r'l l i C;;;a, :-.r-rlh it:Hl\~1 UV Ovl r'@S. t;o l~l.H.,n:tr"'lo:f (') 

.-U.Jdn:;, pür it: i:...: ~ c.~ p;Jn:cero:=o tt':crrico:..o. 
O. Dt::s~nvolvOr" t::Stu dos o pesquisas nA su~ é•·c~ el e a tuução. objetivar\CIO E' tor·rYHrlnç t"on n u rnvl~An <h: 
l!l<'>l l tlc$-S ,;:. ~)blic~s r-.a respoõJctiva ~···ea. 
O . Agir- nrn c on1orrnidnd o ~orn nr. n orm;.J!.: <:.'!' pro<::od in'll"l r.,tn~ lo"':{JOII'ó q un rogui ;.Jrn o u x <aoc..;i Cio d u ~;;v<;t 

l'>tivid;Jodc pr-ori-r.;~ iorool. 

1 O. Pr'Qva o· r'<;tl~t61'ió$ o:~ Cl &<lu~ p~l';.o $ ~ l&l>vo·~ç:;oo u eoo •trul~ d o;:: n-rtHWt.:: .., vr'o;,.~oo"' o .,a"ôh"'t:!'õ ~·-n ,;, ,;-, ~u'o-,; ;'1 de 
:::o ~v~:u,--:~n. 

1 1 . G vn::.ruir- ~ qv;:.hd.::ldc: do~ r-ogir.Lro~ dC!' d~do~ e infon·nvçOos ro1ovvnte~ paru u go;::~'Ovóo 0..: r-c l :;.~l6 o"iOO 
g(.~rn • uc.; i~ iu, -...gindo proutiv;;::unO•llo ncr i o.I Or"otirocoçGo <:l O i r"'for•naçOc!;; <::OITlpl u •••O • •t3r'ea. 

12. P Bo,.tiCip8r- <te CO•Y'IitêS, COI""t"'o i SSOOS. COo'\SCi h OS . fJr"VJ>OS <h~ tr;;tlJ;,;tlt'"oO O 0\.ltror.. HCHTl pr<~ q un p;1ra ntc.:t-; 
CJt1SiQo'\~dos . 

REA: ANALISTA- FINANÇAS •.·•··""'"'·'·~_,., •• .,_,,_, 

ATRIBUIÇ ES ESPECIFICA-S 
.. Organizar balancetes. balanços e d emonstrati vos de contas e apresentar r(;:tsultados parcia is e gerais da 
situoção patrimonial. orçamentãrio e f inanceira: 
· Assessorar a Prefeitura em problemas financeiros . contãbeis e orçamentérios , dando pareceres ó luz da 
c iéncia e das práticas contábeis: 
• C ontrolor e porticipor dos tr<:~balhos de anãlise e conciliação d e conlaS bancárias. assegurando a 
correção das operações contábeis : 

Efctu or onólises e pesquiso.s reterentes a a lterações econôn)icas e prop<.)t politic<:~s adequada::. â 
n~tureza das situações encon tradas; 

Assegurar ao processo de an á lise contábil A f inanceira, resultados adAquados oo desenvolvimento dos 
rei<Jtórios gerenciais~ 

·Apurar e an alisar os c ustos da lnstituiçao. elaborando projeções orçamen!ária_s_. _. ___ _ 

AREA: ANALISTA- COMUNICAÇÃO SOCIAL""""" • . 

A TRIBUIÇ?:'JES ESPECIFICAS 
Elaborar rf!latório com infonnaçõcs re f e rentes ã Prcfcitur<l. vciculodas nos d iversas m ídias exi stcnt<:'!s: 

E laborar rclotórios cst~ti sticos, semanais e mens~is, dos informações referentes ã PMBV n QS 
respectivos m idias: 
• G ravar e rever os p rogramas locais de rádio e televisão~ 
· Coordenar a equipe do setor de m idia etetfô nica: 
.. Efetuar acompanhamento e mediç~o dO!; as~unto!-; referentes a PrAfeitura. a locados e m diver~<=l~ 

m i d ias: 
.: A rq uivo.r e r.esgu<:~rd~r memóri::t impressa e digital veiç:ulada em reterênci~ à '=-MBV. 

AREA: ANALISTA - ADMINISTRAÇ O E GEST O DE PESSOAS •, '''"""' ·~·>;>· . 

ATRIBUI ES E SPECIFICAS 
Participar no p lanejamento e execuç~o dos subsistemas de Gestão de Pessoas: 
Receber e preparar documentação para cadastro o u a lteraç3o p erante aos bancos e à R eceila Federal; 
Gerenc iar/manter os sistemas de informática e ger-enciamento de banco da dados: 
Elaborar defesa técnicn referente ao~ mandi-'ldos e citoções . bem como às notificações advindas dos 

orgãos d e fiscalização: 
.. Asses~or.:tr e e laborar documento~ tnforfnatiVO~ do PRESSEM {PrRVIdBn c ta Social dos se.vidores 

1Públ1cos do Mumcípio d ê' Boa V 1sta) a se rem e n viados ao GAB/SMAG. PGM. T CE-RR. 
1· Controlar" a movime n taçã o por cessao de s e rv•dorés. __ 
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AREA: ANALISTA - ADMINISTRADOR ' • -;-~·..,.....-...., ... ;r""''"~" 

A R 113UIÇOES Eof-' l_:êc~I~F~I~C~A~Sç=:=:.,.,:':::-::-=.;;:;:=:t~~· NQ...;.~-
• CorHrolor c l"r'•cn:.a.Jrur quontldodc!õ d o ,,.,ol orio d e con:;,urTl O porCI o ;:.no o u outro poriodo : 
• AnnlisAr o fl\..1)(0 dou processvs ~..l < .. hnlnistrativo~ auonto ndt'luarir tnnlor c:olorid;Jd e . 
lognlidnde e efcltv•dudo nos atos o<:h'l1u'lltltrohvos: 
• Oriontar e sugvdr O\J mais odeQv.OdOS procodin"'ento~1- tbtíeos o vStf;::tlógiCOt.. 
• Coordon.a.r e col"-''·"' dados r-eh::rtl'ntt.JO oos aspectos fi;;,cos, econon•ucos ..: 
~uu óroa de atuttÇOO • 
.. Anolisar os procod•fTH,tntos OO•n•n•sVOl•voG do suo ófOO do ntv;:tçõo. P•vPv•'tdo nltorna.ttvo dv tnOit'IOtlõJ$ 

nos p rocessos e untltlr parecer Ot.• Junlitlc;otlvns;·. 

1

.. B u scor altAfi'\OliVO:J. rocionah:zsnoo OI'\ recursos t::~~.;o~~os para reoll;,r OG rnelho,.os 
uwoulimontos. ndoquo~<.l,.a a te n d or..., fll"':'thO~dc púbhCt• (<.:Ontrib~~to s). 

REA: A N ALISTA EM EOUCAÇAO- CONTABILIDADE . • . 

~:;--;::;::=::=:-::::.::;::;::;::===-~ ATI~l..,UIÇOES ESPFCfi'"l C"'A"s,--· 
~ontrolar os gastos dos rocurno<G r<fCObi<10u das As~oc•oçO~: P:11!< t: M.!tl\f"••tt (AMPS): 
• Controlar venc•mentou das AMPS con• rol, •çõ"to ao mando.JlO dos dutgenttn ... 

Roccbcr o preparor dOcvmontaçao pnrn c ndo.stro ou oltvroçoo porontc aor. ~onc;os u Hocu•t.;._• FodOf"{ll 
• Orgúni~r balancotoo. l)nlonço s e domO•"'r.trntivos do co•"'1;,)0, 
• A~fH":9u•·nr úo processo de .;;,nãliso contflbil P. fin;)ncciro. rtttl ultados adoquocto~ no c1P.~~··wolvu•nonto dos 
r olntono:=: gere•'ICiOi• : 
• Proporar, orgo nl7:or o controh;w o flu)(O Qu doc'-•mEH"ItoçOo. 

REA· ANALISTA- ENGENHE IRO AGR NOMO 

ATRIOUIÇO E S ESPECrF::I~C~A~sc=:::::=.:;:::;;:;._;;::;;:;:=;;:;:;; 
Coordenar e ptc:..tor opoio â i•'nplt:an«-•çOO do Pf"OJcto:; ogf'OQOcuários e ocolôgicos O..'l.S r-e!"Jtôu:.. rum•s do 

I'T'Iuntclpto: • 
• Elnborar projotoü do copacit.')Çõo do produtor rurn.l; 
• Atuar con" v is torio do campo. pe~Q uiou do me•·codo. o lobo,..oyi'So d e ç;.)le u loe , planilhas <J<: t;ompo:.;.. 
IQudos, ontr-o d o r•• t i lrJ '-•tlvidt.ldcs: 

C fotuor- <.:~nãlison, ovuliu<,::õc:; , vistoriar~ o d ivulgação tHcn ic,;u doa nmhler •tet: r •LJ II t:olo::> ; 
• coordena,. a r.mlnnno ele ART - nno tnçoos d o raspon~nbillc.loda tltcr'l ,~:"' : 
• IZIOUo,.ar proJntofl do copacitaçOO do'$ produtor-e~ rur:_•ltJ onl ade<1unç l"ilo on r<torrn<.•:; o procu{JutH. . .;f"'IOt• i 
rololivos ã g estr..o :_unl>iuntul. 

====~~======~~----====~--~ 
REA: ANALISTA- ENGENHEIRO 

A TFUBUIÇOES ESPI:C~I:!:F~I ~C~A~s~,;==~;;;::-=~=~;;:. 
• Avo:Jhar as co•"''diçOoo rocsucridas por-o obros. Dn<:1lisar prOJ\Hos o os ca.r acte d stieoo do tcn-or-~>~o:"':d~i~r.~p~o=-n•vol o 
domrmi•"'or o locul mnis opropriodo por-u o con~trvçüo : 

.. P ropurar progro.H• tu Uu l rabolho. p oot.:lbllilhlndo :3 o rlc••laçno c o fis~.:lli.l.u<;LiU do <.Josunvolvimor'ltO dos 
obr as: 
• Acompanhar n oxocu çoo de proje to~ . n:;:scgt.•rtmdo o cumprimento dos prn70S o dot~ podrOos de 
quolidode e sc.gur--..anç:'l recomendado» : 
• El.o,bor;:ar s•stcrna;; o conjuntos da ospodalidadc. ospoc•ficondo lu·r·uto& do roforância a nxocut..~ndo 

tostO$ e ensaios. 
• E: laborar docunlontnç:Oo& técnica s roforontes 3s atividodüS pertinentes á f1rou do otuaç3o: 

AH •nr &egundo norrnn:=. t éCn•ca$ do ,_P.QurarlÇO. quo)fiC1ncto. produt•v•dn<Jo. higianf! a prosorvoçâo 
.tnbicntal. 

L 

REA: ANALISTA -ARQUITE TO I.. ... ..... , ..... ,,. . ... ,iT>I;i~""":"•~·'fWI"-~"'.,..,......;~,.,.. -

I tih ATRIBUIÇÕES ESPECi t-'ICAS 
r- . Eluborar. gerencior. coordenar e onoli&nt" prOJOlOS d e arqu•totum"""..,~.~u=-rtbRa·n..,.is .. mo; 
• Onontar. acompnn~r c fiscalizar os trnbolhos de construç..lO c rcforrn;.~ da-t. od•f•cuções; 
• El.,boro.r todo o planejamento do conotruçtk> definn'ldo mmori3ls. mao de obro. custos. cronogrM'o de 
u xocuçâo c outros elementos; 
• Coorden~r c colotr\1" drtctos rc1crcntoiil< oo~ n~pectos rleicor., cconôn•icotj o outros fatores rnfotomes o 
r;un ârea de 3 tvoçoo: 
• Acomp~nhar e {)Qruncior o p rocosoo dO opt·ov.:.çüo dos prOJutos :lrquite tõ nico" jt uitO aos Ór"QC'IO:. vloontc.:-:.:> 1 
rlocollw dorcs: 
• Atunr segund o n orrnas té cnlco!1 do Soguranço. qu.JIIdodo. pi"Odutlvldodu. l 'igio 11c c pro"lorvflç.'lo 
ombicntal . 

REA: ANALISTA - FONOAUDIOLOGIA · " - · ·-- - ' 

A'TRIBUIÇoes e-sPECIFicAs- I 
• Desenvolver lrobnlhOG de prevençOO 1"10 que se reforu ~ :'JrP.:-:t da comunicnçdo escrito o oral, vo7 H 
CH.IdtÇtlO; 
• Colnborar- C''' ura;unto:-: f o n oou d iológ icon liÇJ Ac1os o outrar. \.:t::puCiiJiid<õ~dc:.i 111udh:u:-o: 
• P rojo tar. d ir igu· ou ofo tuar peSQl•isos (onoflud iolóQ •COS promovtdas p o r" ontldOdos públicas, privodoc. 
outOrqutc~s c mistos: 
• Dirigir seNiÇO$ da Fononvdiologiil om oatnbetecimcnto5 públicos. privados. outórquicos e misto~; 
• Assessorar úrgOou c cstabeteclmontos públicos . autárquicos. privados ou mistos om quostõcs 
roiOCIOnadas il Fono3udiofogia: 
• Pruticipar da Equ•pn de Onentação c Pl:'lnejamento Escotor, 1nserindo nspc:'!ctot"õ prevent .vos hgndo~ a 
:tsta.Jnto!':. fonooud•O~Qicos. ___ _ 
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· REA; ANALISTA -AOMINIST A"rRi8UIÇÓES C:SPêêlF I CAA~==========~~~=~~=~ 
• Controlo.•r e rnonsurúf qvnn~idu dcs d e rTtOtcdn de consumo rn•(u o "ãno ou o utr o poriod:;-;:o~:--1-,.;'-'-.--..­

ti't:>ou udmlnls lr:'ltivO$ qw1nto ••dqui rir maior calcridnde. . Ann!lsnr o f luxo do= proec 
logol•dõ:lde e etotavidode no~ oto ~ ndntini~trottvos : 

• onont.nr e svgurir oo. mni!"l ndc Q\.tàdo!!io procedimentos tút•eo\IIJ. v ostrutégicos: 
• Cool"den~r e colutor do"•dos re rcrcntcu aos ospectOti fis•eofl, uconômicos u outros f~tores r..: 
su.o ómn de atvvç.õo. 
• Anohsar os ptocod•montos " dfT1iniS\fD\Ivos de su:O ~roa do otu~'\çt:io. pi'"Opondo nltcrn."'t iva CIO rnothorios 

ou justil icotivn!':: ·• I 
l i~.Cu"'dO Od recurSO$ OUCOIIU~O~ pOr.) I< .. H.."lh/01 OIS melhores H0t,Hos ~ 

ntnn(;h:~r n ruu1lidode público (COI"'lr.bvn'ltes). 

not: pmcessos o om1tlr pnmc:cr 
. Bur.crtr auetnot•vos . rocio r'l::t 
• nvoe: timonto s, adoQvodou porn 

AREA: ANALISTA EM EDUCA çAO- CONTABILIDADE 

ATiliBUICÓES SS .... LCIFICAs- _::;:;;;:;;;;;==---~--=~ 
• Controlnr os gastO;J dos rccu rsos rccc:bk.tos das A.!'OSOciuçOot: dc~P~.,~.~,.-.,-.M~c-·:.~·~tros (AMPS); 

MP$ CO•H relação ao nlnnduto do~ c'hngcntc:~ • Conlrolnr venc:•mcnto:~ dus A 
- Roeobor e prcp~t'Vr documen 
• Organizar balane..,tou, bulonço 

~ç.Oo poro cod.:»stro ou olluroçoo p~t<:sntc ;.!lU& l)uncos o Raceita 1--u<Jur:.al. 
s "' dC~mont'ltrutivos de cunk•:J. 

• Auucgurar ao proc:onnn de an á liso conu\bll e f•nanco•rn, fCJt.illl l.ados adoqundc-~r. f\(') ('lt:senvolvimnnlo c1o~ 
rO IOIOfiOS geronciOIIS: 
- Pf'()porar. org;:ani.GUr o contro lor o ,!!u xo do documenk•çõo. 

,iJê!·a·!~E-!!MiE·II~~~~~~I:I~ 

ATRIBUIÇÕES E!SPECifiCAS 
- coon:se~r c prestor OJ)O•o .._\ i mplontoçoo d..: projetos ogropocuõ.rios e ecológ•cuG n;.)$ rogióos 
IYHJOiCIJ)tO. 

• El:lbor-:u projetos do cnpnctto ção do produtor n1ro1: 
. Atu:'lr con'l vistorio do cArnp o . p c•quhJo de n:'lerc~o. olnbor«lção de cólculos. p lonllht"$ de c:-u·npos, 
laudog, entre demui• otlv idodos 
. E rotuor .nnálfStt$, UVOIIOÇÓOS . Vi 
• Coordonar a erni:.ouOo do ARI 

C\( H'iuü v dlvulgDçS.o técnico dO!l :11nbicnlcu. ugrl<.;olus: 
• O•"'~O\OÇOOti do respon$ubilidnr to tôcnico: . E laborar prQJ0\0~ du cnpnc•r oçüo <IOt.i produtores l'vroiG onl üdOQuf&Ç;:iO úv nornlos e pro~v(lirnonto~ 

rololivo~ à gestOO omblontnl. 

· REA: ANALISTA- ENGENHE IRO . 

A T RIO UI O Es es,..L.ClFICA'"s~-
• Avnliar as cond•çoo~ roquerid .,u POI'tl obru:.z. analisar PI'OJOIOr. o o~ C<:H"D-Ctcri~l•ca~ do terreno di~t;.~Oolvol o 

do pnrn n COI"'Strução: Uotofmtn.or o locol moi& opropr ia . Propnror prog r-c~rnw do trob31 ho, poualblli l t:m do o Ol'iC niHçOo c a fis<:al izaç;no do cJP.senvolv in ·•o Dio das 
obrns: . Acompanhar o oxocuçâo de 
quolidadu o segurança rccof'no 

pr"ojotoo. ossogu rando o cumprimento dos prozos c do::. padrOos elo 
ndAdos; . C:lobomr SiS\ornas o os da ospec•t"~lidOOc. espoc •t.eando limites do rcftuência e exocutnndo COOjunt 

lO$tOC C COSDIOS: 
• Elnbora.r documcnt.Dç:Oos técni co~ •vh)h)lltC$ às atividOOu:; ponu'lcntcs 6 õrov do Oh .. Jaçi)o: 

Atuar segundo normnr. téc n icas do f'legur3oça. qu;-.lltJodo, produtividadu, t··uniene e prosorvnç:io 
.mbicntal. 

· REA: ANALISTA- ARQUITE TO · ' · - ' ... n .. · .. "' . ~ · .. · 

A U IÇ ES E ' f ICAS 
• Eloborar. gerencior. coordena r e Dn.ollsor pro jatos de arqu1totum e urb;:lnismo, 
• Onent.ar. acomponhar o f1scar a;,:t;r os trobolhOG de constrvç:OO o rofonna d"s odlficClç.ôos; . CIObOr<lr todo o pl:lln&J<)mento da construç.oo defn,•ndo m;ncrttltS. mão de obro. custos. cronogrilntn~ de 
uxocuçáo e outros ctcmcntos: 

eferentn,. no& aspectos flsicos. oconõmicofi o ourro~ fntores nJforontcs n • Coordenar e coletar dados r 
suo óreo de iltuação: 
• Acomponhor o gur(Jnclur o pro cc::o:;o du uprovação do:; projut.os orqu itetôn lcos Junto oos ói'QOO::; vi{lvnt~s 

rh;culi .a:.~dores: 
. J\tUDf segundo normns te c nic~s do sngu ranço. qudlidncrc. produtividudo. higionc o pr~OüfVtlÇ[l.O 

nr,blcntal. 

AREA; ANALISTA -FONOAU DIOLOGIA 

. Desenvolver tr~l>ulhos de pr 
AT IBUIÇ ES ESP C~F.il C~AS'S~====:::::.::-:-::-:;;---~e-v-c-,-,ç~•ü::-'<>'-'-n.o quH se re fo ru n :'lrco da con•u, ucuc.;tio escrita ~ u-,.·,~1.-v~oz e 

oudtçno : 
• COIOIJO r'ilr' em asp,vntoo fonoa udiolóç~ i<':nn llgr1dO!; u outras u~poci:=~lid Adt;:s mudicnn; 
• Proj e tor. dirigir ou ttfetunr p csquisü3 ronoovdiotógicus pro,·novidas por ontldudns p úblicas. prlvnd:JS. 
outOrq uicns e mistO$. 
• D•rio•r serv iços de Fonooud•ol ogin em o&tobelocirnento$ público~. priv;::.dos, outól'(lu•cos c n-us tos: 

bclccimcntos públiCO$.. autórqu•cos. privado:, ou mistos em quostõcs . Afl.~*"ssorar órgêlos o 0$\;0 

rolac:íonadas â Fonouudiologia; . Porttc.par da Equ•pe de One ntoçO.o o Plonc,t:amcnto Escolar. in,.erindo o.r.poc tos provcnovo~ ligado& .,. 
~GCUI,tOS fonoaudiOIÓÇJÍCO$. 
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RtA: ANAt..I~TA - FARMAC UTICO .--. ~ r""--t;:;;;;;;:.;;;;:;;.;;;;;~~~~;;;:.;:.;:~-"~~~~U~I~~E~S~~nPF~~I=F~I~C:~'-"~~~~~~~~::::::::~ê!~~~~~;;~~ 
• .-.cocJ~;)O I"'dor téCt"''ies ~ lcyulmonto poli:' f ttrrnBc•v. dutHuuponh.,ncto. Gupcrvi!Hon:tnC1o 
11LivldOdo~ qut:: lho s~o •norontoc no .O•-nbltO do Ascis t 6r"'c:ln F!'nm,acêuticao: 
- Ar.nlh,r, nneo•""~Wr e prot:.l(_tr 1 1 1rnrr11;1ÇÕ~~:: :'.Jt''H.o unu:'•nt")A O Outf'IC):-o prnfi~~ku1a1u hf':nN:rt 
ra<::IOI"'OI do n'\od ien• • •u•"l t<'>~"} u u"'to~\lr'nQ10; cnrnpiOIT'lO I"'Itaruo: 
• Fa .... or n Qth:tf\o elo cs loQ •.JO o o~ pi'"OCfu tos to....,.....ne6utif':o•. qul n,ico~ n D io tôgicou. 
• Sn loC"'ic"H'If'U", o•·ogromor. dlou·ibltil' () ciinpnnr;O'.)r m odiOO•H•u•tn:ro n ln:"'t l n"''rH'\ r.orn()lnrnnt•tnror.. 
d a <:tuulid udn do::; P •-o<:hJl O(;. v ~~;vrvloy(.H>·: 
• Pon;lolpor, Of'Y'I co"'junto corn Ol•trCH'ó prQri:;::;ionotus CIV ~núc;lo . c:1a OtiVI(jOc:IOG do p iOI"'OJtiM"''Ont o . ovul itJÇ"f.h,.> . 
or.~rnnnnlu::unr.ntn ~ r.:'\pnr.itnçoo ru i"O!Cionaoos os oçOnn C'l,. •tH:O.dd a pr<:Jogro• •"09 o(H,Jt l i C tpOIIS dld S;:'lúrl~ : 

Avi'\hnr t1f') tOr"1"'t11S purn"O..Jr',ontn ::.s condiço-~ OKI•tunt un pnr;, n nrrnn/oM:JI"nnntn , di~tribuiçi'lv n 
d 1$I)O"'*OOOO c:Je medtc::.muntna lr"'surnos COn"Opl(llnov•\tul"u•t ronto-zDI'"O<JO oo oncornlnt'\t'""OOI"ItOC r""l<eCc!lõ~ónu& 
p::.rn ntoC'Yndor :-o. tog•&l~çóo & onltt"oro;l v.gc:tr•U~. 

ARI::::A: ANAt...ISTA - FARMACflUTICO BIOOUIMJCO 

e;ATRiêuH;=OE~ EsPCCJF JC As ::::J 
• !-)U('Hil"vl~tOr"U't(, <'::0()1"("1nr'H~f', U K OCUCt"Or PO'""QUiSOS O OhV!dudort f"t'liOCoOn3-d~S OS O I"''Ó II$ 0 8 CIII"OICOS dO IT"O;Jturi:.)l 
biok")olco. do::otinodos .oo Cllo('lr"\OOtleo, ~revênç:õo n trntol'nvnto u,: c-Joon-n ç;J:;; 
• I..;.)(OCutor de tt=rf'ninaçõu:; l {'l)Orolorio io p e rtinentvo ô pr u"nfli i O IO(JôO. ur-.nntlno, lfl"H .. u'\Oi f">Oin , 1'\CHYlutuluul o . 
h ino • ,,,.,.,lr.n . .-nic rot>iotog10 o v lrol<>'"-1 1. t ; 
• t:• • , lllo I!)Ot .. u..;~rn~; <~ h•udon t (I(11"11CC\~ CO•"''COrnontoc o • uth.lltn('IOt• ~"' ~··H~~Ios""a IU t•Ol'tol (_>r i ..... ~, . I 

Plc onnjnr, r.~aro cnnr. n~ot.,()l'v lwlonor a ext=cutur :-ti'\ {)tl vit.l aCittK t:Jb(')H otuoo(ool'6 il\n• <H"lht~~ :'1 vio•lt\n<: i :J 
nokl tU"'"Intóglr.n. v i g ilê n ctn S t..at1ltôrln a ~o:: rviçon b;\~lt':Ot:; ' 'u t.o lo\'uJ n ; 
• 1~081)01"'1001' tócniC'-J c h.:~-".~ln"'OI"'' IO POIO l<:~b01'.;;)10rlv Ou U tlt >lltiO-< C l h'\IC$1$. CIC$01"'1-.pQ I"'I"'<:tOCIO, &o,1pCr"Vi~IUIIUil\,hJo 
c c:oordon;;.oondo .:1.$ ;-ot1V1çlnC"'ot; UV\ot lhu &0.0 i o'\~r<:lo1\~~ no• l ngt.,_II'Çt"'O é:HTl v ogor ; 
• P.-.rtlt: lpnr c-l o O ulf3S OtiVI(Jodotl. n:~pn<:ifi<::-~or., rr.lnr.IOr"'("'I.JU:J. carn plnn~J;·unr.ntn, J')f"'l'\;f1lu:•;;•tt:;, p..-ogror•t.;l8, 
lo..,untumontO!S, cornh;t;O<::;, nnl"'l'V''O$ o ovontos C i O .... tJfocotl no Ci)t'"nJ,.~u U& Sdv..lv p-:tVI1t.,; ..,. 

FtCA: ANALISTA - Bl LOGO ' _.\ -,or T ,f'l', -• ,,_.~ ... ~ T ....... _._ 

ATRIBU~ór$ ,.~Pt.:Cif""ICAS 
• Plu"uJUr, gc!Yl:n Çt;;:t f' O QXOC ... Ilr)l p ! OC66$0S ~ tó<;nicnG ... IS Of"'Uu o c;:l<::::;~nvolv il nQIHU <10 proj~IOS . POt"i ~,oiO& , 
conttvltor•o&, e •YlobSúo de lo.JudOfl , por-ocorcs e tc. orn Cllfurnnto~"'~ co•"'textos; 
C~ur(.luna, "'utuar no Trnonnn"\O f"' lO O E •"''Si•"'O r"'la Aot::tn dO ~Oúdt~ <'::nnctotrn~nlt-t fitl t HIIHi tthvidadru-;: 

- Aoh.1l•" nr os •nO ic.oefo•·oa CIG ooYdo c:ln :\re;:l <:lo .;:.br~n~~o~útoclr o u propor ~çOos o projoto ~ do l•"'t O I"Ve r""'çtio; 
• 1-'tOOIIZ.OI' oções de prnvn i"'ÇOO v pron-.oçao ~~ H:n:.dn nnl\ t"'JSColi:t~ e: r10 COil iUt •ldrodo, corn :-.ttVI<:IOdon 
crhoc;:nt lvn:--. t1trovós da IO rt • 1ú(JÜt1 ch10 s-~ru,,n~ : o pur;ltivoo; 

OtH H'H"tvOivor ;_.)ç(')c-o do prQI'l10900, t:~rotoçao o l'ucvQO•'OQOO Cl::. fH)Ud o Ua ~ouvtuçfio etHH ; , rool•7oçl\n 
l n tugm<.H.l do o tlviCJades osaiDh•nel{)i r. n ~rovcntivo::; do vigitt)ndn (lpu:temio tón•<n•, ,r,.,hiilnlnl 4'1 sanitôriu; 
• Atunr' ffi1..1lti o bttc~nf i :--;c:iplinnrn'tOnto, •ntoroginc:to co• •• cJ1romntos e~pto:~ialrUo.Jt.ltlti' o u .... u.-t:OOS profi~.!'õ ~ .-..-.., 1~. 

do rnooo {1 estar preparilda pu1. o contlnu;.a mudunç~ <fo r'llur,do p.-oouttvo. 

~.,..,.,~;::;::;::;;.~~.;::;::-:-::::~A~TgR~I[!B~U~IÇ~O~E~ t;;.SPECIFICAS ~ 
- Elnborar. impreme•'IUU', cxvC VIUf" o UVilliar politk;ns: &OC IOI$ Junto a 6.-gaos do ~drn1n15•rnç...-.o publ~a. d•ruta 
ou lnd•rOI:l .,,.,,prcsi:\s, ontidodoft .-, orga•"\tZ:lçOes poru .. l.,rna , 
- E.lobornr. coordenar. exeeutur n nvfiliru· pl:snos. progron,.._.w c r proju1o;,; ClUH :;uj;_.,,, do r'\n•bi to d<: ; ,luaoç9o d (.l 
Sol"viQO Soc.nl com ~.JOI"IIC,pnçl"'o dC'I aocioCSÇtCIC 01..,11; 
• 0r'h)111t ll' iltd ividi.IOS C grupO !'\ Ô() \1110rOr)h~:, ~H~HIII()ttlU~ :JOCIOIS tlú SerltldO dd IOUI"'tl ftCOI' l'eCuf~VU V ~Ju 
fuz.or I..HJO dos m es•Yion ,._(', Olundim~nlo e nu dolofl,n ( lU t;cu ::; dir'uitou. { IU tllnl con 10 unc<Jm•nt•u• 
p rovidônclnfl , n pr0$1.:) • onontoçl'lo sociill u ind ivlduo s, grvF-JOU o ó p o p uroçbo; 
- Plon ojo.-. o rgan izar e ;,drninmcrn.- 001"\úfi CiOf : H S cnviços Soclnin. 
• l"'t tonojor, executor" e ovolior POSQI..•i .s.;:ls sociooco•"'Or·nlcttti quo pos:>~HTl cO•Hr-lbvu· p;or:.• ._.. ilnóliso d ... • 
~HJIIdndo t;ot;i :'ll c p~uu :.n,ebGid 1or OQOOS profisslonoos: 
• Prootor osscssoria e consulto..-lo n 6rgl\os dn. OOn,h"'iGtroçDo pUbliCO (Jir"~tn c lndiruc:., omprcsas Pfivi:t(;h,_•:• u 

utrO'S OrllldOde$ na âft;:O dt: OIUOÇOO do Serviço SOC.IOI , l>vrn <.;OITlO , ilO.:.> f'TtQV111tUf\10U 0 0<..:10)1$ em miltÓrti.J-!.ó 

eorruli iC ..On·•do.s. 

ARC:A: ANALISTA - AOMINISTRAOOR HOSPITA~R 

ATRIBUrÇ0tS I ·~S~P~EiJC@:Il:F~IC~A~S~::;=::::::;.;~======::___,....,.~ 
• f.JIOnUJiil', O l'g ank:vr , eonlrolof' o assessorar o hospltol nos ároas do rocurooa humanos. pat r1n1únio. 
hotolor~o. monvtençao. toglatlcn con'lvnicoçi::to <..: l f'On ::;porto• : 
• rn-.ptamontar norn'"l ::tf~ e rolu Hu'\, orogmrnt>~ c p rojotos <:J~.notlltl ttfnl; a prornovtll fJ \I UlllicJr 1dt' dOlo l;tlrviçolo~ 
• l rnplnnt:-u· polil.icot; de R ec ... u·eo~ Hun"''anos do votol'l.znçl''io o capocitaç~o d o Qt.•odro r uncion<-.'1. p lonojor o 

oronnl...-t•~' Ql.•ttlificação. copoo ltnçr\o o tt'(unon·u1•"t o don tóc nlcos o de.nats sorvidoro~: 
• Cof'Ontir O Cumprirne .... to dO$ COnl t'DlOS de fornocimontO c:Ju bUli~ C ~crvit;Ql:io, 

• Af,)roucr,tuçi.\o do rclntório:;, q.._,.nd•'lmostrais. das ntlv h;Judos hospit.."itaras: 
• Proo tor :lSGC:::>~ori<-.1 n .;:...a i rnptontoçO.o de novos sorviÇ:Ott nn unidode do s~Vdo. oboorvvn<.lo as norrnau 

... tguntus . 

RE.A ANALISTA - M DI CO ~ • 

ATRI BUICÓLS l SP~~C51iiFFoiCCA~Si===_, 
1 ~o011%.3r ex.<)tTIO fitoiCO eomploto, d•agnostrerJndo ou. se ncccssóno. I'OQu•:~o •tO.lndO cxan.,c;,. 

(;:01'1"1plunu.;nlaros. 9nuliGondo os reflult~dos e rt'l ;.~ntc•'"ldO o a rt-!yl~_;.lfO:; du~ poc tOittv "' con'l o n 1úX u 110 Uv 
e o fnpmonf'ó!\o: 
• M or•to •· roç,i~lro doti t.n.,elont oo. examinados , onot'-'lndo hipótos~ d •agr"'6Gtico. tr'ou::m1onto. ovotu çôo o 

ufu tun•"'dO Qflüi"'I<) <;OO lc.:ruoOvtic::o. mon tando sigilo dnn h"'formoçbo~"" contidoo o n1 I)I"'ntuório; 
• P I"OOOI'Ovor O\OdiC;"tnu.H1100. indlo n•'"ldo d o sagon"O ú l't.n)poe llvo vi<l de a dnHniotr;::u;;âo nooln·• como cuidado~ 
o n o ••om ot:u'H~r'vndol:, pnr.• c: oncso.-vor o u rcslobolocwr u tH n '•do do p ociento: 
• C.rTHtn• o tos ta do de saUdu. tl,tnldndn c ; 1ptidOO flsico o Jl"'t:"k•l c do óbil oti . utvn don Uo { lti det c r minAçOc:; 
ton ... •la, 
• Atunth---r '-Jt'gênciÇl.S clinicon . clrürgiC:l"S ou u num.•to iO gica:S, t'!n't r't'!gnnc do piOlr"'t~o prcsec'\<:.:'d nu ó 
diatóncul. conforme ncc<:a;.=.;idodo do aorviço; 
- Em1\1r' porocer em ju•'ll3H 1nlld leD5 do rocursos o parhC •P•Jr do juntas médicu~ d u IHOCO tõtiO . 
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REA: ANAL ISTA - M DJCO CIRUR.GIAO ·• ...... .,.. .. ,_....., .. ,.,-.on._.__ \ió\ 
~;;;;;;;;;;;;;;~;=~~~~~~~~~~~==~~====~_J~~~~~-~< ~-· ATRIB~ ES ESPt:.Ci r-:'ICA~ 

P roc;(.:d t:: f a açõ<J$ cin:u·gicas dO I,J!'Qêr"'cia o omorgOn cla n o pla.r'ltâo: f .. '"' .' 
E f e tuar cirurg ias clctiv(;)~ c~pccl fic(;)~ ; v,; 
R espon der' po,rcCOI"ú~ n nr: U II"C o UC I'~ d a$ unidRd~~ ( l C! t::nú(Jc"l-: -4'Y 
Ff'n i1i l" p:'lr-~c~·· (Hl"l jui'H:.ê~S n"IP.d •cn~• de recu rs.os a particip::u· d("! JU•"'tn!--. ··nédica~ dC pr<OCP.l"<fôo~; 
J-<(::alizar p lantões confo .-.,c oscala csl~lbclccid;.l : 

Efetu vr :;u.;ornp;,.•nh<)r'T'u'?;!nto an-l b \..ll;;ttOnA1 p ós operatór'io . 

- -----

ATRIBUI ES ESPECIF I C A S 
• P lanoj;;.u· c:: d esenvolv er cor-n p;..-.nhv~ e sei'VIç o s de forn e nlo c ;,.-.s~i::;têr)cia técnica. rcl;,.lcionc.-.dos corn n 
p~Cuâria e saúd * p ública: 
• Aprovar o~ projeto~ du con s truç30 u in~;tnt :lç:to, (lo q u :_)lq\.ICJ r os taboluCil''f'H!I"''tO COtYHHcial ou indu~trial da 
gên ero::; Olir·nor•li c ios, :_'lntes d.::t oxpc<Jiç~o d~ li c::~ nçn dê ohr:_'1~;. 
• COIOI ;:lf e e ••co:rnu )l"lar- p ar<lõl ~noln:;:e laboratoriaal amostras de nlu rlQ11IOS p arv ~n•<=•liSO t •SC(ll , de O l'k:r •t('tçAo 
ov d e r otina d e esta b e locim e r'ltos d cStin.::.do$ 0 0 comer-cio o u à ll'lanipt.•IOÇi~O d~ a limentos de origcrr1 
:-JI"''im a l: 
- Elêbor~t ~ ox()C':ut:•u· p rojetol':. :'lg ro p ecuério s refere n tes a c re d ito rural. asso:.:;.sor-OrrH)f"'liO, :·~f~~iStOI'l~:in e 
orie •"ltaçao v e te rinária: 

Prol'nO v C I' <.::• fi :.:OCOiiZO(;CJo :.:;:;,n i t:' 'lrlfl l'"lOS locais d o p roc:h.JÇOO. rnanipulaçao. <JrT'n;..rzen;..•mcnlo e 
co,.nnrcia tiz ação dos p rodutos d e o rigem i:lnirrt.;Jt b o m corno d e s u a qualid ade p oro consum o : 
.. Desenvo lve r- progr.:~ll"n os de pese.;;~ e (> i~C': icultUJ':'l, orient;;~ndo sobre ., c :'l()tura de p eixes . conservaçt\o v 
in dus t r i ;.Ji izaçSo dO$ 1"nesmo!.õ. ,....__ 

REA. ANALISTA- CIRURGIAO DENTISTA'i"r 

A TRIBUIÇ OES F'SPC:CiF'IC A S 

ÁREA: ANALISTA- FISIOTERAPIA ' · • · Q. • • ~ " " .,._.. , ..... .....-\. •• • =. 

ATRIBUIÇOES C S P t:.CÍI• ICA 
Pres ta r VS:$is tênci<;~ fisiotcr<.1pâutic~ t•O$ p itolnr. omb v l:..,toriçll c e m const.•llól'ios : 
O r ient:31' e cap.ocital' o p aciente vis:=~.ndo s u a funcion a lld :=td e: 

- A tuar no cuidado d e te rapia lnten$iva c vcnt il.tl-Ç.ÜO pulmonar mecân ica; 
• e vlrac con seq uên cias dolatéria~ d e longa pcrrn<.•n6nci<J em irTl o b ilidad c : 
• C o o rdenar a r-eabilitaçêo f i s ica e r cspir<)t(u'iO <Jv pç:~C iantos in l ern ..-doG 1'"10$ BnfP.rmorias a u nidades ct e 
terapia in tens iv o: 
• Est.obulocor rotinn~ fi:':iO t f!r:"lpc u t i c"::'l:': nos paclonh~~ CHYI :"õitu:":: c;:t"'n~ c:l o nlta hospito;~l;;u o u t'!01no ::tc;:ões 
p r c v o n livõ)S. 

--
' . ___ _ ATRIBU IÇOêS ÊSPEC iFTCÃsc::::::=-.:::--:--:--:=:_-~:: 
Pl.an~jar. o rganizar, c oorde n a r, e x ecutar c uv<.1 l i <:~r o::> ~orviços d a assi:;.léncio df'l' P.nfemH:tgorn: 
Realizar cuid ado s d e e n ferma g em dO m<.:1iO I' cornpiOxid'"'ldO lécn ic<ol c Q u O ~X•Jam conhecirn cntos de b.:.:n-:e 

cienti fic~ c C~lpacidac:l c de tom.::.r aoc•~Oes imen tatRs: 
- ReâliZ<)I' prov onçüo o cont.roto t.: i t"õh1n"1Atico de d an ... .,~ q u e: p or:fH)tn ~E':r caus~dos t'l ChP.ntP.Ia C'l u r ::u""'t e o 
assi:.; tOrlCiO do <Unforrno.tÇJQm; 
• R ouliZ;'lf AtP.I"'l(:f'io t'l. f>õ11Úda do!': h')<'Jividuos e familias . q ua•'"ldO tncJicado ot.• rle(;~~s;ti.no e .-n d omicllios. c/oo 
I'IOl'{ d a m ais esp aços c ornunitérios. (e$<.:0 1<.'1$ . ;."'t;úoci<.:~çõcs) am to d <.')$ as fases do dc~cnvolvin-•cnlo 
l"lumano: inf{tncia . <.'ld olescencia. id .:lde ad l)l ta e: tP.rcP.ira id3de. 
- R eali.zor cons u lt:..1S de e nfern-. ogu m. p rocedimentos. atlvld a<Je!'õ ern g rupo. confon-nu p r<Jtocoto ou outras 
n orm otivas técnicas estabelecid as poto G estor Fed eral, Estadu al. Munic ip<.'ll ov O•~trito Fed eral obse•v<;adO 
:"JS d is posiçõe s legais da profissiio: t;Oii<:i t.:;u· e xo)rnc~ comp lcm<:nt: lfes. p t·escrcv c r- rnedic~mcntos 
cs ta b clc cidot.> e rn r.:or·og~"v•n;;:. :;. de :;.;,_u)<JO pUbhco e rohf"'l ::SC oprov;,_s<Jv c pola ,nstituiçã.o de ~;<."u.:r <Je-: 
• C o nttib1.1i l'. J).:.:tl'tic ipor e reoli<:Or' ;,_'l(ividt'l:\JA$ de E ducaçao permonot')te da E quipu ele enferm a g em e o utro:.; 

mct'T'I t) rOS dO O<p •. uPCC'-'"·--------------------- ---------

=====~ 
Aplicar con h ecin1e ntos sobre a c o m p osiçâo . p rop rio dades e transforrl'l~IÇÕO$ dos nlimento~ o sob ro .seu 

a provc ilumcn to p elo orgoni:;rno n<.) v tcr'lç:Jo d i<:I(Hicv: 
- Atv;,_sr r"IOS poli tiç;._l$ O nO$ proQrv tnt:ts çJa adu caç!lo. ~.P-vur;,_ulÇU v vigiiAncia n u tricion;,JI . ;,_din 'IP.I'"ltar. Sflnhárin <.: 

ombient:'!l, vi~::J •"''<:JO n promoçi~O <.lo !'>aúde em n i val tocai, rt"!gJOI'):')J f'l' t'l:')Cton a l: 
• Atu ar a n"'l e q uipes m u ltip rofissio n ais de saúda e de terap ia nutric io n .;)l, ;;tv:=-li::.nd o. diugn o:;licandO u 
Q.co mpanha•"ld o o estado n u t r icional. pl~noj~ndo . pro~cr-ovando. S\.tpervislonan do o u v <-)li0n do diowo n 
s up lem e ntos d ie tâ t ico:.> P<.'lr~' ind ivid v o!."õ St'ldiv~ t:: c::nf<::l'r rtoS: 
• Plon cjor. g e r c n ciõ.)r e av~li.;)r unid ::?Jdes d e atin-uc~ •"taçao e n v l l'i(:ZiO. visal'"ldO o mvnut<.: n ç:,.io eiou n •o ll"'oria 
<SC-tS con•JiçOí"!~ <I P. S Aúde de cole:tlvld ades sadias c e nferm as: 
.. Desenv o lvor e a p licar mó todos e técnicuG du ensin o . con'lu nicaçao o posquir:n <'H"l1 ~uA área de atu ação. 
- R c aliZ.::)r d i;::sgn óstico o in l urven çõos nn :"'.. l'~·~n de~ nlimontac..~~o o nutr-içi:io con~iderando as inrtuOn cias sócio­
cultvl'nl f'! ~(:<;>nõr"lnCo.). que dt;:tCrr•ninn.-·n ;') dinp01"'1ib illdnt1e, o t.:on :n .. n"nO t-: n u t ilização b ioi<;)!JiC:l <1<..">$ :._'llin'tentos 
pelo u"''d iv(duo e pelo p o p u taçoo. 
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~~~:;::::;;:;;;~~-=~-;::~c-.~==~~~ .. A 'T"k tt;JUIÇ0t:::i- C.::iH .. t;s.:: r F tCAS ~o 
• t:ln h o ,.::.r. coordonor. OX4~~utnr •~ nvnltr u ' t:>lono:;.;, pr't'l91*l'tfHI'"•FI u p •·oj o tos QLtn rH:JI H'l l do brnbit<> J~ P.ffi'Ç.·~~-~+-
r>,,ir.olog•o: A N.'> 
.. Coh:~b~1"31', am OQvipo n'lultiprQrif:Monol . '"O pl~u .. ~jnm~nlo dns polltlcas do r>libiiCn&, orn niv 'J'21f,l!t1l!Jç:..~•a:'---
m•ero~~·~~tcmas: ""'A.... 
• l_,rocodcr ao ~:-;luUo ê oru'\lise do·; t)roceossos •ntrapossoo•n o dos rt"tlaçoos tnlur-pn'!';soars, p f~•ht{:lnrlo 

O comprccn-t>:.:k> do comportamento hurnono inchvKiunl o do grupo. no :'\rnb•tO o~•.s •n~otitutçoos d'VCtJt'i~'c~ 
'"Hvrozas. onda quor Qut: se deem csto:a. t'Oh.'t(:Oos . 
• A~H.s.-:u· ôl tntlu...,nclo du r<ltoro::_; h.,rftd•ltllrios. ambiontn•.:.. c p!;ic;t)SSOCJtlU .• uol.u-.~ os suio•to,.. no.• !'u.OO 
dlnt'lrniçn intr.l(H;i<I~ II C;:n o n~s SU<õ'S rnll"lÇOOs soQ ni$, pnro f')I'UH11ar-~;.n 110 ptuc:n~l~<•gr .t,shco o f •tnnrtu•u:r\10 
l)a leológ ico; 
• A l uilr nc:> :"'n1b ito dO od~o.•coç~o . soVdu, IOzor. troi:lbZ~olho. aonuronçv. jv~""l.tiço. COn1\.ln idndes o con-,~.,wuctlço.1o 
~a.~ru o o bjnlivo cio fu"On"'ovor. em sou hiiL'l."llho . o respolto õ diQniclode Q h\tOQf'•dndn do !~C:f I"'UI"''lrtl1('); 
• I 'C•rtic ip~u d n t')lt•b(')H)ÇC'•o de p r ogrn•n oo do posquiaa AOb•·o n soú dn n .n runl do !")n~)uloçlio , bom oon-H') 
uvbro o odequoçno Uno oatrotOgiao ditJQilúaUcas e teropOutuJoa é rcalic:f~-,<.Jv poicu~~ocit1 1 . 

• • 
A rRIBUICÓES F~PFCf~ICAS 

Runli7.Aof' a avnl!l'Ç"-'\0 n acompanhnmontc:> do hif;tõ rico oeupne•c'H"'I."ll do pua.;.Qvas. f;:unilin·; nn.•5.,us o 
CUM"~unida.d~s. por" meio d~ inturQr,.,toçOo do dc&ornpcnho ucupndo n.ll dus p~póitJ ~oeio•s 

eontu)(luüli..:ados. 
" Pluncj:._~f. cool'dOJ"'Or. Clcuonvo iVcr. Hoomponho;:tor· o uvoli<..~r oo~rotúg•u~; nos Ql..l t tiH ·•h utov•dactcs h\n-non~•H ooo 
CIO iinidHH (";Of'l"'ú tOQI"'OIOQi <;. .. cornpluXO dO rnc .. :-<Jh-1Çf'IO 1.\Ó<;Iu .. ocvp :J<.;IU I'Ii.:ll l""'llrfJ :.:. U I'Ylf1n<;ipn<,:f"'O IHIC;i:.)l. 
cJusavnvolvimHnrn ~-:;ocloon"'biental. ovonOnuco e cultural do pouuoos. r._u uiUo~. o rupvn tt t.:ornunidodo::;: 
• Roolizilr .-.•cornpant-..urnonto do individuo o sua famfl•o poro conhocin-u~nto do ovu hi::::tónu ocur:;>oe •on;,l o 
>U•hc•potiv.ça ntt corHuntdado om quu hub•ta a f 11Yl du do&onvolv<:r ostrotón•v:; c.Jc.: pont..ulCIIT'IUntO 
uoctocultv~•t c oconOnllco. ada..:>taçOou arnUi~u'llta•s ~ ul"botlfs.ticas. mob•ltelr•ch f. ucc:;$ibdJOaCJú u outJ<:_m 
tnC":notoguls do &ur>ono pura ir'lelusOO •or.iur.ornunil.:'.tn: ' · 
" PI.<Jn<:jar e executor Ullvidâc;lct,;. oriontodos p~r.t' il p~rticipoç~-.o o fo;_,çilitaçoo na dtlntH.,-.ponho ocup~C'()nal e 
cxorc:.;sivo ao p oseoo.s com dcfici6ncu). com processo• Cio rvptur-u do I"Odo. de n!$CO. dcsv.:.ntogcm t! 
volnorobilidOd~ socinl nos diversos cic.:-tot. du v•do~ 

" rr. vc,r'ecer otiv•dOdOt,;. ur11 gn.,pon con"'un•tbnos voH~dou OQ t..hnonnvulv•n1ontc) clt : putt-ti"'Ci~.:uz oeonOn•u:us 
cJon com~o.•nidud ot• n drJ~. o ltornotivos do oornçno d e re-nda: 
• Trvbolho •· O tiviaooo• C!,.lltvr o is, cxpru'CCivoa. corporois, tú<Jie(l~ o <:te ç(u)v•vut'lC in, n r11-n de rooh7 nr o oot u du 
( .h) cotidiano o ovxlllo•· no o.-gl"lnlzoçoo etu v idVt (,:<)tic:li: ,nt •. OtJ v ida próticta n ooupociontllt p:u·r o ol:tl>o•·or 

I projetos de v ido t1inguloros. favorocor' ,o pur-tencin'lünto llOCiol o o vcu~H~O ó • t roca:; t:COf"'ônlt<':du o tiO 
mon::{•do de trabalho. 

AREA: ANALISTA EM EOUCAÇAO- ASSISTENCIA SOCIAL 

AIRISUICÓES ESPE"Cif.- ICAS ~ 
" Petf'tlclpor do proeo~vo dv p lr •ni'l'JOMOnto . c)(ecv<::-'ó. •non~IOf{)n"'ento c i.•v~•"·•~Oo do p ropotill ' e urrlculor 
n1unic ipul o pro,oto ,:>odngôgico dns eooo1ns.; 
• P l ;;.•nOJOr', elnbornr'. oxocvt;,)r c ~"'vn li:õr do ProgrOI"tl<..J tõ o 1-=' I OJú to:..~ nn óroo :.;oclul , oobrctu do •) r"'l <•tivh l ndc:._; 
ruiOliVOS âs p o litiCll"l NOCiOIS a Ser'OITI dOH(!I"'VOIVIdSS polnS Ul"''ldOdOS C!:>COIOI'OS: 
.. Atvu.- '"3 opernolonuli...-uç{'l.o de nçooa q ue tcrn por ob1u t ivo if"'tervir dirot:Hoonto n;)$ expre~taoos do 
qvostoos soeiai:i ruluhvaa a cor-.1unidodu oscolar decor'ronto• do pr-obiO•n(loo c.oe .... u,.. do. masmo: 

Ei!itir-nv~ ;:. v•vOne•:l o o apron.d•Z:.Odo do proccu.uo dtH't"'QCf"ÍliiCO no •ntonor d<.l cSçolu (• (.;Om O 
eorn,,n•dacte: 
• Elobori.u' d•~nó~t•Co:.o ov emitir f'EJlatOrios. qvc possom contr•t>v•r com '-' ru•z"'hl>-9 o mclhc • .uia du ruultdac:J~ 

~- ooclot dos alunos, tornfhas e con'lunidoUuG nns quais as occol.as ostOO n"'!:.P.r•d0-3. 
Fovorecet' n nbnrturo de can.;::ut:: do intorlcrênciv doa tJuJtHtOfo r--.os proci?&aoa dcci$0ov~. t.J, ' \t&c:olrt 

(.<<:on~olhos elo c1nn:1u) 

• . . ••• 
1\l f ~J~UICÓES esPeC IF ICAS 

" Por·hdpar do procut;;t.o do pl:-u-.ojnmonto, execuç~. mon•toramontO o ;')Vn!iuÇOv da propos tu c.:vrr•c ular 
mvn•cipn.l c~ Pt'OJOtc.> Podugógico d:-.ü useolo.s: 
• PI::U"'CJar. dc:scnvolvOt' o executar progrnnh3h do ator"'dii110r"'tO for"'IO.t~Vdiol6gtco n.l!, unk:J!odcs do on~n10: 
• Orientar o ptoncj.omonto ut:õcol<:lr quonto oo u:so da lin"Ul•ngum, motricidadn or~t. ovdiçõ"\o a vo:: do corpo 
doe~nto: 

.. Rouh~nr Ob!:c'H'Vnçooo o triagonr: fonooudrológic.uu, corn nor:tnnor dovOiutrVl) o on<H'\tnçi'\o noe p;:•i!':, 
prol ossores e oquloo tóenicn; 
.. P•·ornovt.~r proj"~'tos o prourC~n-t:n""l. (ll iO fnvoraçam ;:a::; eonetiçOc::.-. f o n o<u,çlh_")h,")glcas odúqlt:'"lt1:l~l poru O 
Pf'OCt-!SSO onsino-up•·ur •dlzng~n'; 
• Slnbor;;)r di("trJ I'IóiH•co& ou emitir rclntOf'IOa que posst.lm cor-.tnbui t co.-.-, o on.'lhflu c mclhon:l rln • urJIICI~de 

aoei{ll dos a .lunos, ruml lios e corrn,.~n,dodo~ n tl$ Qu:-u~~ {t~ o~oo1ns estáo in&C:H'IdOlJ. 
J 

REA: ANALISTA e M EOUCAÇAO- FISIOTERAPIA 

--:========---=======JA I KltJU___!.ÇÓE:::i t::~(oo"Jt;CIFICAS ~ 
• AluO)r' r"'a ass.s tOne•o 111t0grúl drt ~nu<1«"t oscolur. n;;t CIOI.)Otnçno f'! conduç~o dft pro·urnmos do lrOU)IIHH'ItO 
pn.-n orgonon1itt Ot1Cç~I. Jr, d~~v.o!'> po~ turols H 11"1Ciusoo do a r 1onços portvdor':l~'l c.lo ••~cess•d<J<it}t; (l tlfHl~!•o•s. 
"AtVOf d e forn1n p•·ovonllv~' n os r.HOOiomau ri s ico.s o u OrHftnlco~J d n comi..HII(I('l.CJú oscolttr. 
• Acolher. <:1poi<.v o oríontur as fom l liOO, ,, rl,"'c ipalmP.nto no •'~"~orncnto do dUJf lll(nJti<.:o. par..• o rnt.u\<.:1~., du~ 
slluuçOes orlu•"'dn~ do dct iciOnci~l dt' um do& seu s compono n lC$. 
• L.stiiTivlor por molo do OJ'.Or"CiC10S toro..ll){:ut,cos em cnl)nçoa. com i.11r;::t:;o ou dóricit no dosonvolv n't--.nnto 
novropfo.comotor: 
" Oo&onvolvor PfOJOtos o programou quu ObJOtivom o promoç.oo <ta soú<Ju h.1oCtOJ'\81 o dotoeç.-.o de 
poonlve•s distúf'bioa po:..tut{liS ou o~rruturo~s no~ uh.1no~; 
.. C:lobolõ..'r di~r..:>:ot•CO& ou emitir roli.I1()110s que possam cor~tnbuir co•n n onóh~t.~ e mclhoriu tJ~ c.•tu.Jçóo 
c l , t :onúdo functon..-,1. po•;h.n;;-tl 01..• c~trutuml dH comvnid:ldo OlH:OI;t.r I 
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A TRIBOIÇ'Ol' ;, ::OPFCIFICA S ·~,_ _ _ _ 

Oric:rnloor nn nlunn c:ntTo li.n"lit.:t~çõoB tia•Cl\11 nu rnnnt.n.o~. r.rr~ ;-uiv.d;:)(J.::S t~tnlo(!onn.o<t• • • p.,y-.:- ~st""'-'~ 
fnn.ataoof n c1n '!l> .. nvnfvnr nuan or.::a.pacoOuúH>-- Á fls. NO'- --- -

.-~clhtAr n AVAU~"r ..-. nprendi...ea.gert"\ CIA11 1"\..nhtlodi"W'h''l~ n honçnc·:::•; e~'HlC>•~oao:o O l or li •• ._~(,_l.,.p~ ~> n n 
produUv1dn(1o~~J (103 ;-Huno:i dt.:bilit.ados. ..~ .... 
• Utili.ttu' Oft t'(')('l~~ool'l!lCHI. dn ;.1rtu, lt;.HJtrU, U;.,nç.., , rnu<"~ocn n outrn!'; nhvodadc.:~. COr'n O OhJfthvU c.Jv ..._..,~.__.t; U • r"Z~ _ 
r-ccupt"tf'I\QI'\(') n r"nint ngr:'llçÓO de nlun08 OCOtY\Oio<'l n• da hrnot.nçne~ fl!;ic;;:r.~. ,.,\t"'r'\lno!'\ no o ":'10t"'"Ult8, 

• Oo~uoovalvor l')r-no.,.,rnn~ c prnj-n lo~ QuO pi'OI"'r\nvnl"'"' n n ... olhnn~ c-t ::~. c:.:::.puCidi':'CIO no nh,,uoo OollilitucJo 
;)xncua.u,. t.of"o ron do v10n d i tlrin: 
• Aconoollour g guio,. o forn l llo n& p r-c:.ot :.llçau <.Jot;r OI.I IO~o_•<.lv.., l.•v .vfv•ov do::~" IJdlt-;c-ado: I· Avohnr Dtl br~N:,.ru!} l!lf'O~ontos ~·-n r.n nn c::u • nn u • coto o oriot--.\Oo ü<J_:~,::noçon~ ~n• biot,l"'tf'llt\ 

-
A f I < IIH ,.H_,Ç0 1 ~,l_~.:H->t;C)I JCA~ 

• 1 1 nrt i c i t JCII" ao ,..,~rocoasn nn pl.:;u-.c-:J;,rn~, ,tu, uxu<'H 10f'I('J .-.-.uo "'lb::.o.-t'l • ""~.,ú~""~lO n r.v:l lh •ono, <10 ,., ,~Jnl<., ru-.nngóg•co 
CIO O~<.:t>IU, UO I>IUVO~ l...J C._,.I"IC U I.tU M'-.II, I C.: I~UI 0 CCIIO I"'CióriO l.lSCOI Cu '; 
• t"'lnnnnvotvor uçõos o •·•onta.tovas j u t'"\ to ao curvo Uo~u••tu vu• ~ lic.Jsr- co•-n f1un~o t6<Ju c}, IO onvoavoon lema~ 
,.CIOtlvo• r• noMu:dlc.J;Jd~ . é t ics. ~gr-esscvu::8nOo. <JI"'QOD, tt1otr-u outrO!.õ, CJ et"'tro Olll o:.c;vl:o. 
• OO&Ot"'VC")Ivur nçnn~ ur'i O r"'t.-:ll tiv:lS JUnto -=-o corpo dnr.onto parn a~ ra•'Y"' i hO$ ,.;nt)rt) () ctooonvolvi••nonto 
hur• u~no. provonçoo do u~o <.Jc drogtls. sux uollc:tndo. ngrossrvt<.1t'Oo c cunr,:,on.un"'ontu ,)tlcv .. 
• Oo:u~nvut"roo''r of"tontnç:')o vocneionnl o ~I"Of••••onol Junto o con-.vn•CI&Oo e~cular', 
• I 1.-.t;>on:.r dlopnOatlcoa ov Cn"'ftfr relatór-io"' quv uu-.r.u••• <.;O• • tnbvio· CO•'l'"l .;.,. :..nàli~u e I'V'IftlhQr"toJo do11 Q'...u::•fld;~du 
dõ:4& rnln.çóu1i •ock.to9 Cf~s vnkl~os n.:'i.r:nlnf'OA, 
• Of"tiU'u"tvolvor oroc:aron-.ns; r. ru·ojctnn quft l')ron.ovunt o ottOihO..-•u du Qt•.::.hrtadc: d f"•'"• N"'olnçnnr. ru·H·u;;c·..,;-u!~ o 
(Jrvpf'llfl C"'nn CO~""•d~OS OSCOI,.;tf"O~ 

ÁTRI OUtCOF§ ISP§CIF="ICAS 
• CuOt(JOnr.r, JUnt;-Jn'tt.:r-1\t...!' Curn ~ fi0$~:'10 c;ln t,.o o,.Hndu tna:ular. :o t~lal><.;H'JV.;:\0 n ft>CUCU'-"{\O dO PoOpOHl;.J 
PucJ»~Ot;,toeta C'l tll nncol;:t, de;: fon-no p&l"ti~lpnt•"'n o <:ourtnrnt•vn r.om tt. ctn a eun)ll..u'lle"'nrtn nuc oh 11 , 
• C<-n"ltl"lbulr poro o Qlo:-a::!nvotv irnentu e opr()t"\<ll/n~tn nnn nlvnon. nf"lontnndo;.' ..._, o,;vrpço • I O(~OIHu u onh cavOo 
Qan utivh;;I OCioe QO(;I OgOg•c:u~; 
• On"'unvolvur ~;_~çOo& ou p;:~~rc~r1n::; c:on 1 u COf'J')O CIOCOI'"\ l O p~ro con"' prc~ndt,, u cuot oJJoun . ""'""'o c::l t•~· i"'lunua.. 
c1tHiVI<.HJ- OU ()lfiOuh.JO<.I O~ d o .::rd;,pt ;..,çà o tltu <.a .. H'IVI VU"I "VOirol. ~lo _, f o.:,oonu) $ ir"o t~rvlf ; uJu~u..:O.,I ._ oo r"'H'Itn n 1-.-. 1·n1.-.ç0u ;õo 
O lnn; 
• tnl o nno<Ji u o con l lilos os<::o t9 o-c :s. C"\' u u x iliur O 00100 \.l~ucr•lu c r•• ,·c an ç ."'\o :"H; ctiri<J••I(J, •<1on <1n onsino c 
upr o n <Ji""-'Uv• ••· 
• b l l"l i"H''I"flf' ('llngnn!, l iúon o v O •Y'I i tif' ...-elató rin:--. ~~-H~ pounnrn ..:ontrihuir r.otl l a ~-...n t. l i .-;~ n nHlii"'O• IO d& l..l uahd('H"1e 
u o aoa..,n•nc-.u'''<> vnt.:ulur , 
• DO!!IOI"'VnJvn• prog rnn ~;J :-: , ~ prnj< ~tns ( IUO J)("0f"t'\(')V('n'l ,:, n-.cth or'l-=! c;l::t quwliCJEt('IO (10 ,,,,,tu•• •lh!•••u, r: \J 3S 
rol; •çOuf'l dO oomvnlelnt1n n !a:n l n r 

E';!#fM·Uê•,..iít·t=ttt•::t•'"•!:.SB·3•HB•'•l:J·::~-=~·*##!•Qêi•'§'rl·' 
A TRI B I S P CCiriC AS 

Coordonor. JUntomente com .a gesrao da untdOdo CGCOIDr'. a elaboração c exocuçõo d.1 Pr-opo~w. 
Pcdog6gk:o dn escola. de fon-na p;;u•ticipntivn o cooperativa com toda~ comul'lidndfl: nscolor; 
• Acompunhar u ~~t1cssorar :::t$ oti\lid:x:fos dO corpo docente em Qvestoes de currlculo, mótodo. técnicõ)S 
e intugroçao entre os contcüdos cspccifrcos em conson~nçi3 com o ProJt:to PcdngOglcu <.ltJ vucolu (: ns 
Dirccrt708 da Socmt..Jn<.~ Mvructpe~l de Educnç:lo; 
• Annrisor o rondullQnto escol='lr d os aluno$ cor-n bose nos resvlt:-l:dos obttdO~ p.,lo" n'oGn•oG u propor 
altcrr"'Dttvos porA o mclhor'ii:l d o proc~~~o dn On-!uno o a aprcnd i...a)gem c coort.lonnr o progrnma de 
opr nndi2.ngvn' noa. o rvnos com baixo rcndn't1Uf''lt0 or.colnr, 

· Gorur"'C:Inr. org~ni%i.lr' c m~.H"ltcr- atunli~udo o urquivo du docvn1cnto dos dOCOt"'ICS. ú%;0. D ir'ctrizcs 
::.urr ic v loroe . CJ$ Plon o r. de E nsino . Atas de 1"6ut"'iOo~ Pt~!dng6gicas e a v a lioçoon: 

• t:loborttr o oproGOnt<.n . ~C1"11C$trormea,to , o P lt.II IO du uc;:Oo 1-.H.:óc.t~ ógico d i:l cucorn, l')t')m como o ro l ;..~ tório 
dn :-:u goo tOos o ott e •·n a tiva s pNra e lc vor o n lvot <"f o <1nr.nm pcn ho: 

. • Coo•·dcnn r' no ro t in D:3 p c d o góg ic o s o m conoon Onch:-• co•"'"' o s nocc~~idadcs de to<1on, v i:.Hlf'ldo ligor e 
into rllyl.\r o comv t''ndod o oscokJ;r . v isando o m p llor n npr'ond rzHgom. 

- - -
ÁRE A : ANAL IS TA E M EDUCAÇÃO- BIBLIOTEC ARIO c ·' ,_,., ' • 

ATR IBUIÇCiES ESPECI F ICAS 
ocodor •\ organiz<)Çâo. c i)talOgaç.'\o o clo!.:;.lticoçõo do~ i.ICOI'VOS bibhogffiftCOS dati bibliotocos 

obrou, 
rtiCIPttl' do processo de ptancjnmento. o x ocuçtk> mon•toramento e avahaçâo, do projeto podagóg.co 

do oçc:ola. da Proposw Cvrriculor Municipal o cotondóno oscotol": 
Prootor- corv•ços da assessoria o consultorio no ó.roo de informação c rvde,. o sistomo~ elo informação: 
Plono,or o dtfusüo cvrtvr-ol c o uso do iJcorvo blbllogr()f•co do murltCipio. crim'Kio progrnma do ilpotO às 

unidndoa de ensino. e viabili:;;a ndo a v•S•W da comunidade esc:olar â-s bibhotec:n~; 
• AnohS('"· eintoti7.ar o org~nizar hvi"OS, l"'evir.tns, doc:umontos. fotos. rilr'nC$ e v i doos, 
• Corcncklr un•dodos: como bibliotacas , cun trotJ. du docvmt:nlt'\ÇCto. ccntrot:o dn infnr'moçOo c Cól"'r'eloto~:L 
êllém dO rod02'l n srstcn"'O$ de informoçt\o. 

REA: ANALISTA EM EDUCAÇ O- NUTRICIONISTA ··~: ••r ,.,., • .:.:· -::.;< 

.. 
P lnno jor. orgtH'1i.t'.c.•r'. o upe rvi t:oio n o:t f' ~ a v o liu r u o llmQ•"ItC.•ÇOo ror'n c c icl o n~s u ni( lc.ach . .:ú or;colnro:.;: 
P lan ojor col"dôpios d o u cordo con'l o fOOiidodo loc:nl o necossidAdas d os estuduntou~ 
Pl:=m ojnr. coordunor e s upe rvis io n Ar os ;')liv id ndoa c:Jo ::;<:l<.:c.,:Oo. comprô"J a ar-nt<lzcn n •"no•H o <.Jo 

U
rol'novor n nvnliar p rogromas d e educn çõo ohmontor o nutrlcion a l nos v nidndos t~OCOIOtoH: 

Promovo r ovolloçõo nutricional das crinnçoG do rodo n'ur"'ICIPOI de e n sino. 
Executor o tondtmct'ltO n"'d•v•du ohz.odo de po•s do ulunos . orientando ~obre u lnuont.JÇiio do 
mihO. 

crionç.a c da 
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REA: ANALISTA EM EOUCAÇAO- ESPECIALISTA EM EOUCAÇAO 

A RIS U I ' C.S E .SPEC FICAS 
A~:.;o ~->:.;ornr lóçnico- pcd;:.gogícan"\onto no p ls.nojamer'llO, c;h}~C'I'lVOivin,cnto, :.JV:-lliaç;'\o n upcr( 

ctc ~tivi<:J;,d("'::-; cdvcsacion~is . tendo arn v ista os lnd1ces c'lnr: : "'lv:llii.lçõo s c x tc rn: •: :: ~ 

• Avolio r- c coordena r- a ( r c) CO•"'Stfu çêo do P •·ojeto P~Uag6qico das escolas: ";:) 
• t=acihtor- o processo com~.•nicotivo ao cocY'Iu •"'liCJ:::.CJo u:.;colur o das assocraçoos o o lu vinculo<Jus: 'l(ll!'t t1 
• Elaborar d 1ag •'"l0Sticos ou e •'rlilir 1"(:.-i<.'lltó r iO$ Qv<:: possvm cor"'IU ibvil' c c,;un Ft <''H"lé lis€1 ""' rnelhoda d ,:} !)i( • - · ' 

Rod ucacional e!'>(";OJ:=u·: 1 
• An.c u la r o t rnl'):"llt"''O r>P.<"rngb!J ico da C!.icol~. coord ansu"'do ~ lf'llüBrancfn o h ':lho111u> do~; <'":()urdt-:r•:•dorn~ d e: 
~'lron, do~ dOCúr'l iO(~ . dOf: :'llunos o CIO sc~.-r :.;. forn ilior-os e rn lO r n n Mo o ixo cnt,~ ino :1prnn<1 iz: •gnrn; 
· ~l;:1bor0r t: irnplcn,cnli.1r p roj e tos e ativicJadas •41 ue pron•ov urn .._.,. articul<-"'<:~o c in tcnraçõo entre ~ oscol". l 
r t HT1ili:'l (! ; ' 1 ( :Ql'TlVnidOdC , 

REA: ANALISTA DE PROCESSOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL~ 

A l~IBUIÇ0 1:.S ESPECIFICAS 

El<-.lbori.lr docun"'cn tos aplrcando non 'fH<l:S leg::l.is, lf'-:<":nic01s e os pndcü<:s es tabalecrdos pelo ó rgAv: 
Avalia r niveis de d egradaçC.o i<!<.H''Iliricondo uf,!c_:,ntu::;; irnpactar"'tes oo '" 'eio ar"11bier"ltB e o çoes •'f'l i ti !J ;."'<.'IOrn~ 

e aco .. npanh ar o <"":t'O r"\ogramn d ;.1 exccvçtto dos p lanos do cocupcr<)c;.:;Jo <:f <~ :von d~~gt':"'dndn <~ nrojo tos (fn 
rot":upon'lcno :·u·nb io nt:..JI : 
• Atv;"ll'" 1"'1:) gf::.:,;toâlo o pl<;lnojç;u..-~er-.to a rY'Ibiental. dosonvulv cr c sprrmora .- p roccdimcn los d e licor-.ciarYH • .: r..,to 
vmb icnlol: 
• Av.;.;ll i v r o::.t r.•<:los 3 f'nbiantais cor'!-. út"lli&eOo de ~Oi tH,':nr ornb iant a l : 
- Rcoli.-!.o r v k :otoria de csrnpo p sr'a s ubsidiar a n ;õslh;c de p rocosso <:Jo liconclor'naAto. l o~1pl or"''t..<'lr (! 

a tUZlliz.ado b Çtnco de dados dus pruct1SSOS ~~ l i('a..:nciHrncnto ambi~nt;ll ; 
P r opor melhorias nos proc~dirnento:-:> dt:: li<,;c:::nci"'uncnto <'-irnl'>JP.rlt:"l l , 

REA: ANALISTA INSPETOR 00 MEIO AM61éNTE ~__.,- ,·'·'"" ~_• .. ,.= .: ''' 

A 1 HI~UI i5t::.$ ESPEC I F I C AS 
Gara•-.tlr o curnprirnento e riSc~lizar norrn~s tócnicas , infõl ruçõcs o pvdrõn:..; <'O prntu ç:""''o . con :,;;crvaçáo <:.~ 

n ro u-,ork'H-'> 1'\0 l"l'lOio O f'rH)iunlc do Munic i p io : , 
- Cfetunr mo n itor<;u,cnto orn éreos d e APP - Ao·eos d u Pr·<~ : ;crvt_lçOo Porr non ontc· 
- l l'r. l~h :rnt:ntnr ll~ pol ilic n:,; do M ur-.ic l p io voltadas ,par;l n prcscr-vaça o dos r·ocur·sos h ldricos oxist~l\hJ::>: 
- Re::..li :o~:ur lev::tnt~n,or,tos . cstl.•dos e ovc•lloçües r't: locion od_,s D u'Ylpactos camb icntols. fo o,tcs poluiC:Sor·~s c 
c;:lng rnd: •<;:~<', urn bic nt<:~l c rn gora i: 
• A nalisar a cor-.fonnidndo CIO p luilO ao::; rnvni <;ipos que P O<h.rm ç:_ru~OI" dono~ (Jmbient.:;li~ cn--. áro;.~~ 
vdj.tlcontc$ D rocursos hidricos n o M ur"licipio; 
• l=l:lhor·:ou· proj~(OS do e~p;;~citaçao dos p rod u tore!> l'"urois em a d e q uaç.éf,o ês n orrnas o procedimentos 
r'elativos à Qesto~o ntnbiP. nt.<'ll. 

PLANO DE CARGC)S. CARREIRA ~-~.f:M.':J.~ERAÇÃO DA PM~V~ 

FETEC - ANAI...ISTA 

MISSAO DO CARGO 
Prestar suporte profissio n a l em SI.•~ á r"e.rt de tl"ab:211ho por 11-"'leio de Or"'óli~e. p l:"li"'Ajamento. orgonf2:DÇ;)o, 
cxccuçoo e controle das ãtiv idades a p rocessos reloc•on<-.1dos à suà .;are~) de ~·tu0ÇOO. corr1 b ase n~l~ 

resp~ctivas pollticas definidDS pelo M unici p io. v i san do con tribt..•ir p ara o aprimoramento d a quolidade 

REQUISITOS 

ações d esen volv idas e para o atendimento às prioridades eSl âbelacidas n o P lano d e ~.n.ca dos 

'Fõ;;:n~·tr:-o.o Ni v~l Superior Completo 1'1<:1 t rroa d e a tuaç5o. 
~eg istro '"0 ó r9à0 

Qua n do nC'!<":~~~.:lrio no P.Xf'!r<":i c:io de fL•ri<;ilo . 
dn .:t•·eo de otu nção 1----- _ ---- - -------
Forn'lação 
·con,ph.: mento.r Informático (Pscote Office) e curSO!.> c::opc-crficos na ú rea de <.~tu<:u,;;no . 

Desejáv e l 

A T R IBUIÇ( ES ESSENCIAIS 
1. E re tuar <Jnâlises c ri t icas, laudos técn icos e- parccare~ sobra ativid~dcs. r ecur-sos . p roce::;.sos. 
proced im~ntos e programas reli)tivos ;:. s uo órc.:;)' de atu ação . 
2 . Ptcpor·or. desenvolver. procefisar, conduzir, calc u l:=sr e d ocvr't'H,) nto,. oo p r'OC€!$$OC 1écr--.icoc de ~u.:t óreo 
d e atuação . 
3. E laborar . s n o liso.r c t~prcso11tar re l~tôrios. éstnlisticas e docurncntaçocs perti nentes .. ~s ~u'--JS ativ idodes . 
4. E labor ar c p ropor a tualizaçoes e a lterações a os p rocessos ~ p rocadimenlo:i rclátivos ~ sua ãr~a de 
a ru :=sç-!!lo. A fim d e cumprir tarc l as e a tiv id.:tde:.:> es tabelecid o$ peta insti \UIÇC'ro . 
!j, l dcnlifiCi."'r necessidades d e serviços ~ solicitor recursos matcriui~. docu rncntot> . re f"''r nHcntus de 
trabó?llho e/ ou equipomentos CSSOr"'Cioio ô SL•.:t execu ção. a f im de contribuir para as devidas ações d a 
mc lhorio. 
6. A poiar o s trabalho~ especiolizodos. por rneio de levantam P.-nto d~ d ados, informaçõc*-' c pe~quisa*-'. 

pal"a .-esoluçao de caSo$ de maio r comple xidade, em suo Dro<:• cúpccifiC;:) de o tuoçoo. 
7. D esenvolver e~tudos de v iobilidode técnico . f inancaira. econômica. ambienlâ l o u outros, cl<.:~bor<.indo 
1 :-'tudo~. pericint; o p;.-...rccorcs tócn icos . 
8 . Dc~onvolvar estudos e pesquisas na sua á r·oo d o atu ação. objetivan do a formui<SlÇilO o u ruvisão dcl 
pol íticas public.os n~ respectiva ~rea. 

9 . A g ir a rn r.onformidad P. com os n on"'l;)::> u procedim e ntos Legai~ quE-~ rogul~un o cxerc i c io de suv 
o livid<:•d c p rofíssior1al. 
1 0. Prover relatórios e d ados p ara a e labo raço o o controle dP. m e t.os a orçamentos um s u a á rea de 
a tu açao . 
1 1 . Gamntlr a qualidBdc dos rP.-gis l-ros d e dado~ ~ inforrnaçõe~ rolcvC~ntes poro o oorD ç;::Jo de rciCltórios 
g erencia is . 

1 2. Pnrtic ipnr do COI'f"'i~Oc. co•·nissõcs . conselh os. grupos de trob OII"\O e o utros . :!'>empre que p;.·u·.;t e iP.s 
designad os. 

- -----·----·-
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ATRIBU I Ç O ES ESPC:CiriCAS ·-::; ~ - -p 
Or-gsni~r. coord eno•·. suporvif~k">nnr o n p hCt" .. w •Ylóto d os c tócn•ca.s admi.·us uotlvos voltadas fi ~$cg~ ~ < 

d o estoQues: c!. o ~~ 

I
• S upe rvisiOfl::l f O v iObOr\JÇ:"'iQ c execu ção de cálculos en'l PIA11ilhÕÕl:> , rol<.l l ó rio:_; d e l e v t n 'II<'IHW:n <Áo fi&.~. 

31
~ VJ 

<:~ l;;t . r'tlê't'l tOI';;ãnctos, o fi c ios . rcqu•s•çóes a apr-esE'H"'Itaçi~O outros documentos I'"Cio:•cio n i>dos v s c t ·_t -4....., 
• G o r ir C o n flitos: '-p;.J _. 
• Programa r a prever a aQuls iç :ln du B(:n~ Pz•t,.in-•nni~•it;: 'fl""'"•'"'r-' 

1 
.. A•'lallsar a p revit""i.tic.• du Con:.H.nT'IO de Mv~criol: 
- Ek"''boror <1 Oplict-..lr p1t.1no:s estra tégicos voltad a pEu·a n g~:'H~o ele astoQ -..•es . loQ istiC<o"'~S c sup ri rnc ntf">S . 

< - - •• 

REA: ANALISTA ... ADMINISTRATIVO ESPORTE E LAZER 

L :: ATRIBUIÇÕES t;$PEC FICAS 
• .. Ptanojar o Coor-denai" p.-oje\o Sócio C~por\ivos. EOuCOCtOr"':li::; n R ( :çc'OOtivO<C, Elnbornr' n i n\c rp rot<.1r 
f':trOjoto~:. l'elatór'ió::, d ('H:um(:nl'os. posqui~~1s, sondagac'lS u i ru..ti<.;:<:ldorcs r c f <;-r untn:; :.,~o E~~por\c u Lazar: 
- Anoli:stsr e vi;:ab i li.z~r prop ostas pan.'l p roj o tos do t':svon<; c tnzcr em pare crio corn outros entidad es ~tr<'.lvós 
d e convunio 01.1 apoio: Conhecer o interp,·etar- leg i~IOçtio p e rtit'"IE'H''ltf'! no ~~-..porta a T urismo: 

Cdar. D esenv o lv er· e propor r'lor'r'l•o.."l~ 0 proc()d in l e ntos no ;)ru;;J d e d~sportof: e ln 7t"!f , o:;:;sitn con'IO 
fiscaltzar- o CI..IIYlprir'liCr'llO d;:t'$ rnesn'"l3S: 
- Admini::; tr::.r . coordcn~r. avaliar e ernltlr p arecer e!.-; c ro l~tórios l"efetEH'Itee 30 uso d e espaço~ pUblieos 
para e v e ntos e a tividades de t"n;porh~ t-: l l'•?":t-:r; 
.. Coleaborsr. apoisr e coc::u·den._.r p rojetou esportivos. Educocior'l(•i:.; c Rccr(.;:_.l ivof.l (_;I n conjvnto com 01.•troú 
ó •·gêoa •Yiu•'llcipn i fõ: 
• P la n e jar e org;:.ni:z~r- :_:, Q\.l<;:~lificaçêo. c~pacitaçao e l• (:in~rncnto d os dcmZJ~is servidores lot"Oos no Orgoo 
CrTl qvO '-'~v:..• c domais cumpos ds adn 'linisb'açi!lo n 'H.Jnicipal. 

'iJ#t·•·!í:t·s•,_,..,,.W·i•*•·t·S•'4..,§f§Jã'•'si•*·,._,#l.,§l,·t..a:::t; 
ATRIBUI ES ESP~CIFICAS 

• P lanej a r o Coordt"!r\OI' PJ'OjOtO$ :;óCio ouporlivo:;, c d ucacior'\Oi$ c rccrc;,_ll iv os: 
·Avaliar e iden'ti1 iC;:;tr novos t~lentos pçwa o osport.~ de n l to rcnd irnonto: 
- Ah,.1nr con'lo p rofcuGor- do Educação F (sica ou técnico dosp o ,·tlvo co•-n oxporiê t'"lcia n a n'lodnlicJrJda 
d asportiv;;1 d e ~tuação: 
• Avpliar. orga1'lizar e e 1Y1lHr e>urftccr~~-; ~ r~lr.lôrios ref a re nl""Y. a~: :ll ivid :u..it :~: t:h n-:~••volvid ;-,~-; n n ~:v:l 
:"'tuaç;11o ; 
* e x ecutar- a~ :"1tivid;.u.1 c..::~.: f..l:.; pec,flcas ele a tvoçêo espof'tiv:..t (.)'rn colaboruçt\o corn ovtro:j ~c loros . 

ou\r'OD órg:"''O$ n 1unic ipai:;; em p roj e tos t::sport ivos. C(.lucacionals Od l"tt;!('!rt~~tivos: 

ô ro<.1 c-h : 

ou cornl 
• Plonojilr c o rgat'"l iZ$'ll' A q uAhf lCCIÇ:JO . Co..•POCituç:Jo c treinamer'l!O <Jp~ <J<".: r r l ~li!.i ~:t::rvid vrt::t: h ' ' : uJo~ no se lor • . 
a tivid ade ou p r'ogr.:;u n;) em qvo atu a. 

REA: ANALISTA -TURISMO ' - ' . · • · · · 

ATRI6UIÇ ES ESPECI F ICAS 
P lonejar. o rgo.nizar c e laborar p rojetos tul'isticos vis ando d ivulgar de fonna efetiva as belezas natllrais do 

municí pio; 
D esenvolve r atividades d e fomento ao turismo junto a associações de elos se e escolos: 
Buscar, junto aos órgãos fe d erais e/ou inte m acion ais . rec ursos p a ,....a fofnentar o turismo loc a l; 
Divu lgar o calendário das festas tradicionois do m unicipio; 
Incentiva as agê ncias locnis de turismo, dando-lhes s up orte técnico e assessoria necessófi<1 p a rf.l o 

incremento da arca; 
o,·g anizar eventos relacio nados a datas federais , estaduó'=JiS e municipais. 

AREA:ANALISTAEMCULTURA • ... ' "'~~"'~' ~·~::.t .. ?.,~.~ • •• ,., ....... ~~"""'~~~"'·~·.-.."'"'~~~ 

1-----~ .--:~---,~...,..__,.....;A::;,T.:.,R16UIÇ<:5ES ESPECiF ICAS ----,-----,-.,.------,-:-:--:--­
. Coord enar atividades culturais. p lanejando, orientando . supervisionando e avaliando estas atividades: 
·Assegurar a regular-id ade do desenvolvimento do p rocesso cvl1ural: 
· A ssessorar nas a tivid ades culturais; 
.. P lanejar. propor. coordenar e executar e projetos em conson;§n cia corn as políticas p úblicas do Município 
para a c ultura; 
·Ad m inistrar, supervisionar e manter unidade s culturais: 
.. Promove r ~ventos visando a manife stação cultural, corno forma de prornoçao social e meio dej 
educ~ção . 

AREA: ANALISTA- COMUNICAÇ O SOCIAL .. . · · · ..• ,., .. · · · ., '. ·· .• , •· 

ATRIBUI OES ESPE C I F I CAS 
• Coordenar e avaliar a execução d e c ampanhas e p rogr-amas de exibição de m aterial informativo; 
• Selecionar os veiculas de divulgação adeQuados a cada mensagem, cons ideran do os assuntos ~ 
clientelas: 
• P articipar de solenidades de assinaturas de convêr•io s , contratos e outros evento s re levantes pará a 
FETEC; 
• Promove r a d ivulgaç ão intema de cartazes, folders e outros m e ios de infonnações q u e sejam de 
intere sse coletivo do n1unic ipio, de eventO$ relacion::c~dos ã FETEC; 
.. Elabo rar p rograrnas d e informações e d ivu lgaçao em todos os seu s aspectos; 
· A com panhar e registrar em míd ia esp eci fica a s info rmações re fere n les à F ETEC. 
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14~~~~~~~~~~~~~~~:;::::;::;;:;;::~~~~~~~~~~~)~·~-~· ~ ~~ - -----ATRI D UICÓES list'Sf!~ I F tCAS =· l -,. < 
Pror.tnr ue&u eavrlfC' jurl d iC;"~ :"'1::; U\.IQO,.Intonci Onc i n!.i , nl)t~iU:tlo;du-ue tOCI"IICnr'l lt-~1"\\v em pvcq\.t.U""~ ...,.:-rib _,. J<.-., 

fVI"'(:l rn•·u~nwçOo do P •·oj.-..lnn d n lni::;, •ug••lnn"'nrotnn n <"HIII'(")I\ lltC)I; qua ao f1;.u:,r'o• •• ••ocr :r.r.:'.ria:o, ·~nlo'blth · - V, 
Odn"ll.,int rativ u, \" ... ~, ~'I 
~ l "'orticipur <.Ju Dn•di(.;.Onc:•n::; e ProccW.6ove AC'Jrninir.tr~tivn,. Ol~.(.;ip lino.o ... es t ornacv• •Uo orlent: .. u,;Ou~ ju•l dis.-.._,r;. 
•"-JCotu:;.nna:.o: V 

Cloboro.r p.:;u-oçoruu, n.tl ore9 oOmtrd~t•~ltiV<:" Ql(a:S ~'-•PQ•I••tuttdóncia~. QUi'U"\dU fu•e•Y'I SOiit;n,,tf0!.'-.,._.,:.'4--~ 
uvtorief(.llo(lç c;ornputur•tv. t~...::e•"-00 o ucoo-n.:tonh......._.......O•"'t0 '-'ou procut.~o.oOC. ,_.c.J,nir~iS\.r".,.hVQ:. •I"M..Iu!.;ivO 
O!'lrt"ssoronoo o Chufilo orHuf'no~~ióriU ~• o Onu'-'00 sup""l"\<.o" d•tnlõ..,; 
• l Mr.eutar ~ttviOoOnn jurld•C:..aS: n:ti-..•G>on:-.d:.u .. ó assistO•tei-.J '"'-' Proc'.•radol d ... o ~l I LC no Clu&On"lfhH"'IIWl du 
Dl•v•d.ttdus instotvcoonnu:J, ••o érlol'>ito COf"'t'lultovu. 
·I l.ob<:u ar srqvovo dn In•~· u Uu tO<:h:tS n~ norrnu~ f"J'o.r-tinor"'llt'U\ 1'1 ... f-"Tf-C; 

L-nc:...u'flio'II""'U,. ~o chufú ir"'lõC<Ji OlO, quohu~v._.,. &SSvo"'tO• roroo·onto~ ... vuV•Ci n~ de io-.ro,.n..,~ç.Oo• Out;;. 
M:·oo i:col i'OdOS . CIO M orllntóoiO P U bliuO I dlDdu ul .-, r~O:I<"lf'0 1 , l"lof'H".-. q•o~ o PoOI J t lt~u·Jr.r Juoio.."''•~•-. \ l o-. I I I rC 
nnrnu~r'l te io'l l nrmnçr'HlH uv <.;u• •l ttStoçnn, 

A f I~IUUIÇÓES êSPLCh- I<:;AS __ _ 
• O'tJ.:'Inizar b&laneoto•. b:•h.H"1Ço~ u d'O)o nun~tr;:UIVQ!; de conto• c upu~S.Oo''U:'\.f" n'Htul,ucJv& p~n::o::u'='5 "" ~ru• u~ 
a.utvoçOO puuirnortlul, orçornQcnt()n~ o fu~tc-,.~if"O: 
o A•io>EI&&o~.r-;::. prufuolut"O. OITI probtonnn. flnoncelros. con•õ."llbo•.- o orçarn-=t•..,h'"'•ou. Cf,:,.'l<llv oc>roçororo ~ lu.': c:J..:t 
c:o("Ji)Cio o 0.-:a::o prftttcu• '-001'"1\0bois f"OI.,ti"·""v••ta 90S r-ocurao• t on.,nt-:r:.rn~ rO(..tt\ttt\ndo•:. 
o COo'ltrol~r C') l"lonrllcipor elos trohnltlnu dv O•lOII St,:~ ., CO•\CII•.o-.ç~Q d e c.;<;orllnfl h.Jo1r.,-.rius. &,.-.r.•-OI•I'nnof"lo o 
ca_),,.OçOo C"l:-. !'; opruuç:Oos çontéb clr; , j 
• i:! I O \Uo:tr;,nâh:o:;n~ U IJOSCI\.11$0$ f"Cft"H.f'U l \011 C.. UllOr"OÇ00.~ OC':Or'l(")n, l.;-:n~ e ptOI")I..~r nÇOtt~ •• lt .. htQ\.ollt'"l#"'lr. ...... 1u1111re..::;._o 
CH.t tõo 1ii1U,.IO Ç 0C::: ft n CUr l t i O<:I05. 
o A6lsogur-;-.r n o p oUC.:'1»50 Qc o n ó llso c:;:ontút>il v f h'l&ncolr;õ , f'Oê'..•Unc;to:; nUuQufl(j()J;. :•u o.h.t~u••VO!Voo'l"'•• • ~h--. do~ 

.-ult,l (HiOS oorOI'lCin l~; 

o Apur uf" a ~n-tliiSUf' Ot\ CU!.' lO~ U a l nstitulçl\o, uaat..to•ul"'do prujoçOulol' on~.tan"'lçniOt'IOe 

Rt.:.A: ANALISTA- BOUCACAO - -. · ~ ~-- · .._...,"W'M...._--.. ... .....,.. .--

~;;::;::;::::;:;?A':', H li\UICÔCS CSPI c f rICAS 
Cool"dcnnr a~ '-lt•vlcJ.oJo<IIO:& oe cnG.r'u t.;IOo"'oOjeon<lo. onn:ntof'loÇto, ~up..,•vi!I>IOn.n.nc:ro 

otl\llçiA<:Sc~: 

A &f:\cgurnr u rogult.orHJo0o <:lo <Jo,;~nvol\lllt•o•·o ttC~ '"' O P,."'>l'1...,f\t\(') nor111~nhvn o cult~•.,.nl: 

o A•eosoomr n nl$ . • tl"u.toV o& el o o n sln o, pua'-'u i so o o~tur"IC:.t'IO , 

o Plün O j €1r. PI'(':')I"H~>r, COO•U O•"~D•" O exocutr-l f' c P•·Ojú tO~<;; Oo'l"\ C(") l"'n('H"It\n~ln ~om au C)Oht H'; n!'l' p U b liCJ'lfl; <'h""l Mt ll"'olr.opit' 
!"OI"O o eou cnçno: 
.. t.oreJJC•r'Or". ornoni70I u CO••l •Oiur o 111.- IXQ Ou '-.h.H . .:vn oeo otuQOv. o-'li outo,.lols, ct;•Ou"' o lntorma Çô09 f'OIOtlvo~ ;h; 
M I IVn'JudOS OOUCOCIOrtflm, 

.:i:-: :-r . ~_·:-: :: PLANO DE CARGOS. CARREIRA E REMUNERAÇÃO DA PMBV 

M IS$ O DO CAA: 

r.MHUR - A NALISTA ~ 

Pruulüf s u portfl pro ricuion~al _o~n c u n óroo do t r ab(:'llho por maio de an.:t li ::~ o. p lo n o J<._u n e n to, orf:)nnizoçüo, 
oxocvç;)o fl co."'l trote duo Ohv•d<..ICI01l O> procossos t'Oi tlC•Ot"IO<"Jos ó. s u a tu•on <1ft otu uç<lo. corn hlln(,t n.~•S 
rospcct~vas poUttcas dofnudos pcln Enll}ru:;u <: pelo MUiltC i plo, visando coa, l ubu ir pvr-u o ;;sp l"imornmonto ú.t 
qualidi.tde técn•c.:l do» L~Çõos dcS<H'liVOivtdu:.; c p;:sl*<) o atonOII'nenh) às ption<ludo& ostabelec•dt\"'; n() Plvno 
do Govor'OO. 

REQUISITOS 
rorrnuçftO 

Roo•s tr"o no órgOo Ouundo ncccs&:\rio oo oxcrcicio tJo rvrw;:oo. 
d'J ór~o de atu oçOo 

FOIIIIOÇl.:\0 
Cornplo m e l''lto r l nronr~étics (Pncoto O ffico) e curso~ U:ll:>uc i lico s nu <."'rOO CIO n tuu ç ti:o. 

C>u»o,~jú~viO~I~~~~~~~~~~~~:;;:=;;:;::;~~;;;:;:=;===;;;;:;;:;::::::::;;====;;:;;;~ A RI.~ UI COES I ~ - NCIAIS 
1 Lletuar análisou c;rlhcns. laudou tucnlcos e pnrocoru:; uobt<e a tividOO..,s. rocuro.,;Ot:;. proco&Go$, 
proct:chmentos e pr-ogr.._unas rel:ltivos O oun órea de atuoçuo 
2 . Pf'eparar. dosonvolvor. proces!'>-ar. conduZir, caJcular e doeu.-ncntõ)r Ofi procoGr.os técn•COS dCJ ..-.u.:" árco 

du utuaçéo. 
3 E.loborar , ;;anoht;Of u ~prosentar rolr•t6r•on. o&Wtistic.as u dOCt.IIHfHil:lçoes purtu-.ontos it!:: ~t..l:l'!': :"111\lodr-dos 

4 Elnbor 0r e p..-opor ~tuuli..caçõcs e nncr-oçOc:,; -'JOtõ pro(;,H•nnn t : proccdu••Hnto& rclnt•vo~ ;\ r.H.l .lreo de 
t\tunçi'io. ~ tlm d o cumpri.- l elraras o ~livldadu~ u::>WbCicCi(JOG l'ulo in~tituiç~o. 
!;), ldontif ic.:tr nccol"'nldodas d a Soi"VIçon u :.;oliCitor rucuruo:J rn:ltflriais , dOCumonlO~ . ( t""n'f rtmc,.-11."1:;_ (In 
~•'Obo1ho u/ O L• uQuapomon to s asso •"'Cit~un ô suo o x.oc u çOo , ~~ til1 1 <lv co•"'t rit>L•h· poru ou Ch.lv•dn n t\Çô<J~ d~;: 
r"''\Oih oriu . 
6 . Apoiar os trDbOiho,; ospecializadotl, por meio de lovuntomonlo da d<ldOC.. tnformÇ)Ç()P..r. f'! pnnqu•u(h~. 

pnrn resolução do cnra·.,~ de mAior corl"lplox•dnde, em sua Orou cspcc:ifte<'i do otunç.~. 
7 Ocsenvol"or ostudos de vi:"~bilidndo t(,en•ca. finnncc•rll. oconõmi'Cn. amb•ont,,l ou ovtr.)$, oloborando ' 
toudos. pcl"icii>to: <: nuruceres técnico:; 
8. Desenvolver cutudos e pesquisas r\0 sun área do otu.açôo. ob1et•vnndo o tnrmu1aç00 o'-' '""'~ •. lO de 
pollt•ca~ públlctit; n:"\ r'Ozpoct iva ãroa. I 
9 . Agir em COf"lfOn'r'lidode c o m a::; normm~ e procedu-r•onto~ L ugois quo rcQvlam o excrete•<> do uvo 
ntlvidudc p rO f i:;uiO t lUI. 
1 O. P rover rulutó rlou o d o d os p nru u o lot..-,omçao o controlo do rnotn s o orf;ufnv•"~los on\ tiuu ( IH In du I 
otuoç:;)o. 
1 '1 . Gora n tir a quolldoOo dO$ t'OQi!: trou: do dodos e lnfOI"t'Tl::'lçOos rclcvo:uliHS poro o geraçêo do !VIOtOrio::; 
Oúfonciais . 
1 '7 Participar 
duSignados. 

L 
do eonl•tVs. com.~sões. cvnsethos. grupos do trab<>lho o outro1o0. Gompro Quo p..:u..:t ulos 

J 
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REA: ANALISTA - t'"UNOI RIO 

·-a­
~0 

y 
=;;:'~~:-c====,:.A~I !-o{fl::lUIÇOFS r SPr" C fJ ICAS- <(proC· < 

• C\.uTiprir o l &zor Cl.ll'npr-ir ;.- l e gh;t a ço.o a •"'~Orn • a~-. f e gutnnHu•tt •• O& oplici:av ('~i~ n o \.lüO c ~ (')CupaçQo q:úJ.olo, ,to;: 
I) IDn~jcu-r..,o nto ~o.u"'bo •"'O, r:, •uyulu•·izaçC•o fvndlórlo e é hobltC•ÇOO do intcrc~nu coelo t : á. f\s.l2v' 
• G.lo t u o•· a n .fatisof' c:r'l lh ... os. la u dos l t"',t:nlcos. p aroccroe. o tn~ t rvçf\o do pro,;Hh!c-OS ··c t~tivn~ !'lO c -4'1 
oeupoçao do solo, pl, tuoja.tnonto ur"bnno. rogulnrlz.açao ful''ldiórin c h~bitt"tÇâO do lnto• ~ssos socin l , "' . 
• ErvtuOJ" pesquiSU, ~ lt)VD!Otament oa rOI{UiVOS as StlVt<JOdOO CIO USO t:t OCUP{W..(\O \Ju SOlO . plonOJ _. _.., .. 

urbo._u\0, ...-egularizaçlllo fvor'\diflf'i.11. hnbltDÇOQ dt: inter-osso soe•ol u ou\rJ.S. 
• ln:>J)t~CtOnt~~r o uso cto IOgmdoums PVl>lfcus e Sreas oo p~tnn1onro mur·uerpol. hnrn corno promovor !.ua 
lntOQnrlade e 3 dO~Obnlr'ltÇ:fi<'>, qu:lndO nor.n:-t!'óô'llt"tO; 
• Ronli..n .n • d •hgêr""'eroa. o pluntõ~s do fuH:. •I v:-...ç~ Qu"' 'u•urn nocossfu''IOS pnl'n (a.)•t.>n· •nvosao do ( ut.tOS 

Públic:n~ e e d •f •cnçnn nu t)Cu~nçC.o em (H•oo.~~ :.:err1 autorrzru;~,"lo dn parr.nlnrnonto elo :..olo: 
• Rno •li ....:.r·u lavo:u""\tOn 'lOI'\Inu !...•r"'l"'l ca.n""'~O. I 
'.d;'&t·•~'?'~!•a•·n•êil#·l;Jtt+•·N••+ 
L , ATR•eu•cócs CsPI c l t! •c As 

j 
• PI;.J.noja.r c cxocutur rot.nos de sog1..•r.u"lÇO o ovditoriu om tuenoaoS_Jia da u""\fOnTUJt.;.ilo. 
• ldurltrttcar noc.o:u:J•dOdos dos divoruou &\iitores. visondo fo""ular pt~no (1(, llobolhO cnr ~H~otunu .• u de 
infol'"rnaçao incluu·~o tf'tunnrnentos. novõln tocnologias a conlt)t.._, du uqurparnonuu.. 
• Cuurdenar .::atividPdue do profíssiona•tl unl desenvolvtrnonto de tecnolog•o·. d-l irlfurrn~çi.u>. in•s>l ... utklç.~ 
do :..lstam.os . troin.o.,...unto. nlonutençóo t:r ovoh.oçêo no ornbronto çorporotlvo. 
• 1\.noliaor Ç~o v inbilirlncl o el o custos (1:-~ utili....:OÇ.:')o de sistcmn <in f")rof":~fH'oan-.nnto ftn cJ.ldos: 
• 0•1o•"""~tor o~'; Lrnbilll"lu& cto progr o .,-,nçoo o oporoç:t\o d n Cf>n•n••tndul'" nos col: •lo~ut U<J\Jros c-J:"'l t-MHlJH. 
• Vonfic nr o d~scn·"'QOnhn n o nin tnrnn (.H'OQOt>to. rc-HIIi...-: •nMn uxpur•C:ncin~ r>r:'•t i l""!n n . V15Unrlo assogui""Or-oo rlo 
C UI"' ofici~• tCiO A in t r"OQv..-ir nr. rnorl i ficoçoon oportun:~f:. 

RI!A: ANALISTA- COMUNICAÇ O SOCIAL , __ 

--- ::;;;;:;:::::::;:::;.~:::-;:;;:;;::;:~A~~r:u 13UI COES E SI"> EC I FICAS 
• Acomp;o:1nh<.•r e rvu••tr.;)r o.n n""lldii:"l c~puolf•c.o os ~t.ividodOG dn FMMUR; 
• Orgo.n1:z..;;ar sistcrnn do coleta do informoç.oos por rnc•o do ouv.dori.n e elnbon•t r>royramas do inff•~o~·rn.•ç.Ocs 
u Cllvulg~•ç.c)o un• todus os sou s aspocU . .JS; 
• Coordon~•r c nvnllnr o O)(Ocuç:.Qo dn (.:OrnJ)onh.;:aos c progrnn-.u.:.. d<:: çxib 1ÇOO <1n n-HotíJn.;.)l onformativn; 
• r , I'Omov c r :'\ NiVI IIOf"IÇtlO inte rna d o CI""11'10%0S, foldcr s O 0\.l ll'(:ltl • nniq~: dA •nfonnu<,:OO !} q ue : ;çja <.ht tnl<r• ü&SO 
t:<>lu ttvo do mvnir.tnlo : 
• Clobor.;;:~r rfll fta t";uu. ru:::cr intcr~ç5o t:on"' o osscssoriv do cor • tuttic::o".Jção soci<.•l UQ I ~MBV 1\(.) 4uc' cu•,t.:u •rtc ú 
\IIVulgoçêo d o t u ivufuOoa do E M H U R . 

~o lcc•on~..lr nr; vu1eu1o& ele d rvutgnçáo o~CQI..I:'It"io~ n r.r"'ld;' ntuosagorn. c<,."Sidor.;;onM<"'> bS n~~.ut llo& H 
cliuntolos. 

REA: ANALISTA- ASSISTENTE SOCIAL . ' " ·•., 

A T R IBUI <5ES ESPECIFICAS 
- Atend er as faml lifl~ req uere ntes cadostmda s n o s p rograma de h abitnçi\o dtt •ntoresse SOCif>l " ou em I 
&ittJnç:1o de risco ou v ulncrnb ilidndc: 

Proceder â a vnlioçOo sôcio -e c o nómlco ~ fa rn iliar no âmbito don p rograrnon o proJu los ins titucion uh-;: 
Iden tificar e es1abolecer p rioridadc5 entre <:~S demandas por hob ilação. 
l!ncominhar providOncias e p restar Or'icntação à populoçno. 

• Efetuar avaliaçOo Social no âmbito corporotivo: 
(· Participor ~e tltividodcs de gcrencionlcnto c des envolVImento de rccuf"SOS hum'-lnos. 

AREA: ANALISTA- ENGENHEIRO 

r---------------------------ÃA~T~R~I0B0U~IÇ~~E~S~~~~'WICA~S---------------------------i 

E lab o Fclr. gere n c i$r, coorde nar e anolisor p ro jetos n a áro1::1 de sun computônciu: 
Cumprir c f;:,zer cumprir o lc g is loçao e normas re gulamentares aplicilve•S ~o uso e ocupação do solo. ao 

planeJarnento urbano. é rogula rizaçao funcllária e â habitaçêo d~ rntercsse sociol: 
• Analisar. instruir procodunentos admtntstrativos. elaborsr pareceres o r'OlatOnos rclôltivos oo uso e 
ocupaçao do solO. planojnmonto urbano. regularização fund•An~ e habitoção do tnteresscs soctol: 
• Analisar. instruir procedimentos ttdm.nistrativos. elabor~r pareceres tt relotónos c acon"'lp~nhar a' 
cxecuçaa de p rojetos de parccl~mento do solo e mobilidoOe urban a: 

A companh ar o execuçu o d e p rojetos . assegurand o o c;u rnprirnento dos prazos c dos podrOus de 
q\.tOiidada é s o9umnçe r'OCOrn.endados: 

Atuar s e gundo norm as l i!Ct'\tCD!> do St)gu ranç n. q u o lidilde. p rodutividndo. h ig ie n e o pro~crv;..~çao l 
ombio ntal. _j 

REA: ANALISTA- ENGENHEIRO AGRONOMO • " . -' 

A tBUIÇOES ESP C F ICAS 
~--------------E ioborar. gerencior. coordenar e anolisor proje tos n:'l Aron de sua cornpctónr.ta, I 

C umprir e fazer c umprir a legis laçao o normas regulamontaros ap licâve•S oo uco e ocupaçao do solo . ao 
plancjflmcnto urbono . à. rcgularizoçOo rund ióriôl c a h:::~bi toçCio de interes se social: 
• A nalis ar, instruir procedimentos odministrotivos, cl<lborar p3re ccrcc e rclotó r ios relativos no uso ea l 
ocupação do solo. plancjar'nenlo u rbano. rcgularizaç~o fundiário e habitação de tntorcss es sociol , 
• Ana.ltsat, in struir procedim entofi odmintstrativos. oloboror porecems e rel:'.llórios e acompanhar 
execvçao de projetos de parcel.;tmnnto do solO e mobilidndo urbana: 

'

•• Elaborar e an.""llisor loudos técnico~ do descaracteri:z.açoo de órcas rur:u~: 
Realizar levantamentos em campo. 

~---------------



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA- N° 3856 03 d e Fev ereiro de 2015 
16 

REA: ANALISTA· ARQUITETO · - • ~-~~-

ATRIBUIOOES ESPECIFICAS ~ =----1 <>o~ • El~bornr. yc.:n.:nc•or. coorch:~r ê onnli~:u projotou do orqu•toturo c urban•s•no: NO );> 
• Cumpr•r e r~nr curnpr1r i> logislaçlio e nonn:'\r, rngul:'\mont;-.re~ ~plicãvaiS oo uso *' ocup ·~·,_olõ. no .- < 
plnnoJDmonto urbo:u-.o. à regularização fund1t'loft:t o n h.-.btl~çno de •ntcrossP. soctal, d. ~c. N,O J.....t 
• Anol•:.or. ln;:;tru•r procodin"l(H'•tos administrutlvo:;, oluborur purcccrcs o rnlot6rio~ o QP.:h'fPi.lnFi'Õr ub~ 
oxccuçOo do p.-ojetos do parcelamento do solo o mob•hdode urt>ana: ,.....> 
• El.aboror todo o plonejamento c:ta con::>tr u çoo doflnlndo m.:•h.::ri~is. mao dP. obru. cuulofl, cr '"'~ffliT.l;l de 
oxocuçn() n outros e lementos: 
• Coordenar u culvtor dodos referentes ooc o~octoc fí s icos.. uCOr"tôrnicos o o utl'oO fotoroc rcforonto$ .._, 
ouo ó ••on do otuuçoo: 
• Acompnnl·uu o rJP.ronciar o p rocosso de nprovnçflo dos n ro jf'! tos Arquil c lõ • •iCOt':O iu •'ltO no:.. Orgt•o~ v igcr•tes 
f ir:cnllzodo•·oa, ' 

ÁREA: ANALISTA· FINANÇAS 

I=::=::,..::::;::;:::::::::::::::::::::::::::::===~A~T!JR~ I BU I <;:,_ 0 ~ S c S f> c C l F I C/\S 
• Orgon l .• u:u· boloncctoG. b.;llonços e domonstrot•voa do contDs e apr"e""-s--:-e-,n--:-ta,.,-r--:-rc=-s=-ulltat.too pnrc;ni~ n gernis d<) 
situ~ç:\o pntrimonial. orÇilrnentária e fu'\nnc~irn: 
• Asscosoror o Cmprosa em problem~s. finoncou·os, oontObois c orçamonWfioG. dondo pJn:ccrc"" à lu..:: do 
ciêncio o doG pi"'tlcas contábeis: 
~ Control:.r e part•c•p~u· dos trabalhos dtt nntlllise e conciliação de cont3S b~ne:\rm:J . o.ssogvr .... ndo a 
corroçOO do.ll opornçôes contâbeis: 
• Efclvor un.olnu:s u po~qvi$(1$ r<!fnrcnlos o ultor.JçOos oconórnici.l~ c propor pollhcnH a<IOQ\.•00:-tfl â 

uturoz.u dos S ltuoçOes encontradas: 
Asuooun:ar oo processo de on61ise contt.l>•l u f•n,;JrK;,,uru. r-u~ult<.~dos a<lt:Qu~os ao <Jo~t.:~~•wolv.n1ento dos 

lrolõ..ttónofl. goronciais: 

.. Apuror o onnh:r o~ustos _::: lns titu içõo, oloborondo prQjoçõcs orç~rnentério_s_-_-----

AREA: ANALISTA • PROCURADORIA 

ATR IBUIC04§ l:,SPLCIFICAS 
• A ssos!loror u Prosldôncia c O i rctorit"ts nos O!lSuntoa jurld icos: 
• l="<upree.o•"''tor n EMHUR r'\U!i quas tõos Jlldicioic o uxtroju(tlch;uo. vn"l qvalquo r I oro ou u"''r;.tC.ncio: 
• Annllsor. lnutn .. ur. corng ir e o uxilior A e luboroçOo o condu çãO d e minu1ns d o tormoo CJc oco•·dos. 
convOnioo. doc•·otos. portarias, projetos de lO•&. controtoo de COf1Cessão ou pcrT'1'"11fU'lflO rornunorada ou 
grntuitn. do vao dos. Ut:ns imóveis municipnis. bon• como :.;u<J lüVõdtur-.) o l'egi$-tro: 
• Lm1Hr pomcorcs ucurcn de procos~os ndmln1,;1rntivos concernentes 6 expod•ço.\o du titulos P. 

coXh')t)ll"nmonto do tetos. 
• Emitir p:lrocorcG rlOG processos l•cit.·uõrios. dispon:uJ;o. o rnox.igibilidade realizado~ ,,nln I MHUk 
.. Prc:Uur O.:l:J.•:J.tô•"tC•.O ~ corpo técnico o adm•n•strubvo dn E=MHUR em qualquer ta~"'luntn que envolva 
mt'ltónv Juri<Hcu. 

ATRlBUiÇOESESPEC 
• Atender as faml lias requerentes cadastradas nos programa de habitação de interesse social e ou em 

- situação de risco ou vulnerabilidade; 
• Participar da avaliação sócio-econõmica e familiar no âmbito dos programas e projetos institucionais: 
• Identificar e estabelecer prioridades entre as demandas por habitação; 
• Encaminhar providências e prestar orientação á população; 
• Efetuar a atividade de psicologia clinica no âmbito corporativo; 
• Participar de atividades de gerenciamento e desenvolvimento de recursos humanos. 

AREA: SECRETARIA EXECUTIVA - • 

ATRIBUIÇó"ES ESPECÍFICAS 
• Planejar. organizar. coordenar e controlar serviços da secre taria; 
• Coletar e gerenciar inrormações auxiliando na execução das tarefas administrativas e em reuniões. 
coordenando e controlando equipes c atividades; 
• Redigir. interpretar. sintetizar textos e produzir documentos oficiais; 
· Organizar. registrar e distribuir expedientes e outras tarefas correlatas: 
• Analisar e propor a adoção de novas tecnologias e aperfeiçoamento de processos de trabalho: 
• Assessorar o corpo diretivo da EMHUR. 



por 
c.:xecu çao o contr(,)l~ dõJ!~ <:J tividç:~Cics o processos rolacu..>rr: ..tCh .>: : ;_) :,;vo..• (u-oa <;jc ;,ttuacão . 
r-espectivaos poll t icns dafrr·uan~; r><.~lo Muni<: i f')ic,, vi:~: lnOo contl'ibui r p ar'a o apr·il-no.-al'ne r'"l tO 
tócni<": n <"f:)n oçOoo Cl cGcnvolvidas o pan·õl o oter1dir'TH~nto ~s p o·oor-idades e~ t <='betoci<:';,~ 

I-OI"r"'10ÇGO 
COrTlpiUrYH)n~lr 

N ivcl Su~erior Com~lc.: to 

p~rccoras cecursos. ,:;..-o~eesos. 

p r ocn<"!irnnnto::; Q pr-oor.;arn.;'l:;; relotivos O sv~ é o·e.,. cte O luüçC'Iu. 
2. Pr'o~on:u· , <lufH:n volvur, J)r•oc:o~uor. çondv7ir, ç;,.l iCI..IIOI' c docun •~ntar o~ !:>f'uC~ssvs h':!Cr)iCOS d~ :ilJn :"lrt!:S 
do aotu aoçêo. 
3 . E t;;;. t;)or .;;.r, Çtn,sa t ls~r e :.;.pr-osontar' l'e h:.tV r·ros , es tatí st ica~~ c docvn, c ntaçocs pcrlinontcs <.)::.~ tou;;l:,; ;;:~tivodados 
4 . Cl:tb orr_. , (':' p ropor : otual i ..!n<_"!Oes e nltor-nçõos nos Pr'O<.:t-:~:no:~ c::; p.-oc~··H.1 irrH·H11o~: r t-: 1: \livo!: ;~ !H .r:ol ére<:~ c-1c: 

Sh.IOÇêO. O fim CI O C U>YlJ>I'II" tan:;: ra~;. n UtiVidad~$ ~St:..>h<", IOCI<:!~S O~!:t 18 l rh""'õtlh .u Çêu . 
S . l det"l tifie3r nec::c::.::; id~de~ do scrvu;.os o sohc•tor >'(.H'::unH;n; m<:~tcdvi!-: . dnC:lUIH~nl<>~:. furr:lnlcntvs do 
vabC~Iho c/ o u aqulpan....,EH"'IlOS esuenci Bois. ;;. :O•u~ ~x<;;l'çuç~"'o. a fi1"t"1 de COriti'•Duk pan::l as c:lovlel es ayõef~ do 
rnH i h of"ia. 
6. A poiar os uatH::tlt"IOS esp~c;:kllizçado~:;. por rT1Cio de le vantnmüntu dn dndC>!-""'õ, ir•tor· ,·,.,nçõ~s ~ pcl'~·:quin: •~• . 

rcsoll.,ç~o elo c3sos do •YlOiOr cornptcxidodo. <.:n'' S I.'~ éro& ospoci t ica do etuEaçao . 
. D <!!;c:nvolvur- c;J~lvdo~ do vlel:>il i elac:le técnica.. f i>'"lanc~ir:-..t, cconóm•co. Çtn'tl:>icnt;:~ l o v outl': l::;, oiZ~bors,....,<-1 <:> 

laud o s. 1:>e d c ias t:: J)ar~c~res 1n..-:n icn!"õ. 
8 . Desen vol v a r estudos a Pt-~quh•a::: r'la ~ua :êu •n: • dn a t u .oçêo. ubjt::tiva.ndo a for·mui0Çê O 01..1 ··~vi:;;~o d~ 
polf ticn:·: p ú b licvs n"'-" rcspcctiv3 a .·ca . 
9. Agir' em conrorrnidud~ cnn-. os norrn;:~os o P I'OCaOin ••t)f'\lo:; tn~nir. qun rngutarn o nxnrr.l<"!iO ele ~u:1 
& \1Vt<:f__.,H'1(":> J'HOfi:S.SiOt'tOI. 

1 O. Provu r l'cl:'lot ó r iQ!"'; r. d;,.dos D::õll"$1 ~ ol~bOYSIÇ~u o:: Controle el e rn~;:~t<;:~S e o n;:ç.rTto ntos on...., S U $ (J.r"ea <Ja 
a tvsyêo . 
1 1 . Gpr ;::anLir n qusliCI~Cio Oos r'Ogi~ tr'OS <:la doCioa n infol'msçOos ,·eleva•'ltos p sra a gcrsçQo do r'e l:::tt(Hios 
ga.·enciais . agi•'\do p o·ontivnrnr.nto n o idcnl iric.,ç~o cta inforrnnç(")r.s cornplr.rn(":>n t:-u·(":>:-;; 
1 2 . P a rticipê'r ae comitês. COITti:,-;:,o;Õç!;, c;on:..;clhos. Ql'u pos d e l r:.,ll;nllhO o outr'O~;. ~•crnl-)r c 4u<.: r.>:..rr~.a 
Clesign~dos. 

REA: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 6 SICA- PEDAGOGIA11111!,0' · 

A TRIBUI . OES ESPE~AS 

Participar do p rocesso de p lon c jomen to . exccuçõo monitoramento e avaliaç<1'io, do projeto p cdagôg ico 
da escola, da P roposta C urric ula r M unicipal e cale ndório escolar; 
• EMabe lecer o p lanejamento 0 03 p rãtica pedagógica . propo~ta~ l'netodológicas c recursos nccl~SS<=Jrios 
para o d esenvolv imen to amplo do processo e n s in o -aprcnd izagern; 
• Exercer a docênc ia na Educação Básica. garan tind o a exccu ç.i:io do p lano de nulo e o .:tplicação dos 
conteúdos . v isando pr"oporcion ar aos alunos a integroção c o canviv0ncio democrõtica . boscado. no 
respeito e n a ética; 
• Avalia r e reconhécer os resu ltados o btidos nas ações pedngôÇJ icas , con1preendendo os p rocessos de 
desenvolvime n to c aprend izagem dos a lunos, consid erando ns dimcnsõc~ cogn itivas aíel'ivas e sociais, 
bem como conigindo desvio$, Quando for o caso: 
· Porticipar do e laboração c imp lemAntaç~o de projetos e a tividodcs de Ol"ticuk tção e integraçao d o escola 
Com as fam ílias dos a lunos e com a comunidade ê5COiar: 
· Efetuar regis tros no D iário do C lasse. bem como pr"oduzir rela tõrios e xig idos pêla Secretari1l Escolar e 
C o ordenação Pedagógica. atendcncto nos prazos estabelecido s. 

REA: PROFESSOR DE EDUCAÇAO BASICA -INDIGENA • ,. ·' """''"" -h~'(' ·""o.· 

A TRIBUIÇOI:S ESP E C IF ICAS 

• Pnn icipar do processo elo p lanejamento, execuçao rnonitoromen to e ôvaliõ:lçao . do p roJeto p edôgôgico 
cl<l escalO:. d.:t Proposto Cul'ricul~lr M unicipé':ll o cah,:mdârio escolar re~petl<;.tnd<> v<-)lorfdS, co::;turnes e 
forta lec end o o cultura ind igena: 
• Est::lbe lecer o p lanc j.:tmcnto da prótic~ pcd~gógica . p ropostas metodológ icas c recursos nccessârios 
para o de~envotvirnento arnplo do processo ensino-aprcndiZ<:~gem, con sidcr"ondo vnlorcs. costumes c a 
c u ltu ra indígAn a: 
• Exe rcer a docência na Educação Básica. garanlindo o cxccuçno do p lon o de aula e Q Qplicaçtio d os 
conte údos. visando p roporcionor aos a lunos a in tegr;:;ação e a convivência democr~ticn. baseoda n o 
respeito e na ética, e na valorização da Cl.Jitu ra indíuen a: 
• Avolior e reconhG-cer" os resultados obtidos n<=ts ações ped<l~Jógicas, compreendendo o~ processos dw 
desen volvimento c apre ndizagem dos alunos. considerando <lS d im ensõ es cognitivas. ~detiv.:.!ts c sociais, 
bem como corrig indo desvios, q u ando for o caso; 
• Participar da e laboração c implemen tação de proje' tos e otividodcs de nrtic u laç,jo e integrQç3o d.a cscol<-l 
com as fami lias dos a lunos e cor'r) a comunidade escolar, valo rizondo o c ultura indígen a; 
• Efetuar registros n o D iário d e Classe, bem C O •"t10 pr"oduzir relatõrios exigidos pala Seci'CtfJI'ia Escolar c 
Cootdcn aç.r.o Pedagógica. ôtendendo aos prazos estabeiAcidos. 
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i .'V ~o~ ATRIBUICOES ESPECI F ICAS / "<. _';» 
• Porticipor do processo de ptancjomonto. cxccuç.ão monitoramer1to c ovatiaç.eio, do projeto pe . -:- digre.d' < 
da escol<~. da Propos ta Curdcul"' M uo>idpal e CAI<>ndádv c:;colar r<>sp<>i tandv v<>lvrc:;, co~l<.><uc~ , No ...., 
rol'tatecendo ;zs cultu ra indígena; ..c f ,s . . V) 
• Estabel~cer o plon ejomento da pttrtico pedogóg•co. propos tas metodológica$~ rE:!curso$ n(oJC~ :J:'~os -.4"1 
par a o desenvolvimento Amplo do pro~es~o fln~ino .. apl'cndízaga m da Lingua M<:'ltcrno (Mocuxi c f; 0 ''t•Jn •r•~""'"'"'' 
W<)pix.ona) . COr'ISid<;l'<)ndo voloras , costumes a a cultura in<lígcn.:a: ' 1 

l · Promov~r o en~ii"''O da l..lngua Matcmo ( M OCl.IXi .o Wapixana) n as Comunidades lndfgena~; 
· Avalia r e réconhecer os resuttados obtidos nas~~ç:bes ped<o~gógic.õi~ do ensino ú<=J Li nyu<õa MQl~r-n~. 
compreender'ldO os pr"ocessos de dasonvolvimcnto e aprt'!l"'di7ogorn dO$ aluno!"";, con s iderA•"tdO O$ 
d imensões cognitivas , afetivas\~ sociais, b e rn con1o COr'r•gindo dosvios. quundo 1or o c<.~SO . 

- Partic ipar do el<:aboroç:õo....: implcn•cnwçno de p rojetos e atividades de ortict.•tação e integrAção do escola 
com as familias dos a lu nos e com a comunidade escol-ar. valorizando a c ultura indigen a ; 
• Efctu;,:.,- registro:.; no Oi.:ario da Classe . bem como p rodu7il' ,·ct;;:tlórios exigido::. pelo Scc•·ct;;:u·i;:. G:;;colar- c 
Coor-den ação Pcdogógic"" , otcndcncto ::aos p,-ozos c::. labotccidos. 

A R IB UIÇ S ESPEC F ICAS 

• Partic ipar- do processo dP. planeJame•"~tO. execuç3o monitor<"lm ento P. Avali:'}ção, do pr-ojeto padaÇJóç,ico 
da escol<), d(• Proposta Curricular Municipal a calendório cscol<:•r: 
· Estabe lecer o pt::mejornen to do prtttico podooóo•cu. propost:=ts metodológ icAs e recu1-sos necessálios 
·>or-<:• o dcscnvo lv irnento e~rnplo do processo e n sino-apr"Cr•ú i..c.Clyern : 

E:xercer a docênci3 na Educoçao Básicn. gorontindo <J execuçno do ptono de aula e a flPiicaçâo elos 
contaUdos . v isando propor-ciono,. OO$ o lv n os :3 in tegraçüo e a convivê n cia democrâtic..-. . b âScuda no 
respeito c no ótiCê), bCil'l como estabotcccn do a relação corno tazer artistico. dos cvtturos e suos 
n"lAnifestações, do CO•"~texto h ls tór'ico e social. a o Qual a arte estó insondo: 
· Avaliar o ruconhecer os resvltodo~ obtidos n az dçôcs pedagógicas, compreendendo os p roces?.OS de 
dcscrwolvimc•1lO c .:.prondizagen"l dos a lunos . consid P.r:~•'lc!O os dimensões (.;Og r'litiv~s. <:~fetivos '-'sociais. 
bem como corrigindo desvios. Qu<.lndo for o C<.lso: 

-

· Pcu1icipar do e iO:bOr<lÇi710 e implementação de projetos e ;:ttJvidades de ~rtiCuli.u;:Uo c u)tcgr;:•çüo da escol4• I 
com ss fami liss ctos olt.•nos c com a comunidade escolar; 
· Ef~tuar r~g istro$ n o Diário de Ct~sse. t>em como produzir re latVfivs ~;:xigidos pela Secreta-r-ia Escvh.1f ~ I 
Coordcr•;)Çt\o P e dagógici:l, atenden do aos prazos estol::>Ciccidos. __j 

REA: PROFESSOR DE SALA MUL TIFUNCIONALo,o· ''"''•>0>)"..,...,_ -= -WIJM""' ~' ..,, !, y, . . 

ATRIBUIÇ ES E SPÊCIFICAS 
.. Participar do proce~so de p loncjnmcnto. execução monitoramento e avaliação, do projeto pe-dagógico 
da escola. da Proposta C u rricular M unicipal e colcndário escolar; 
- Identificar-, elaboror, pr-oduz ir c o rganizar cstrotêgi.:ts, serviços. recursos p e dag6g•cos c de 
3cessibilidade poro o oten dimcnto de olunos com necessidades educacion;tiS especiais , oricntnndo 
p rofessor-es e <l fomi lia. quando nccessório: 
• Elaborar- e e x.ecutor o p kmo de atendimento especia lizado de:>!:> alunos com necessidades cduC<-1cíonais 
especiais, est<:~belecendo articulação com professores de sala Cc'>n1uft1, visando a: util iZ<lç5o do~ rccursoz 

Je Tecn oloÇJia Assistiva de fonna a ;;mplia r- as h abilidades funcionais c a promover~ outonomia. 
}articipação a int·egr-ação dos mesmos; 
·Avaliar c reconhecer os rê'Sultados obtidos nas ações pedogôgicas . compreenden do o~ p r-ocessos d e 
desenvolv imento e aprendizagem dos a lunos. considerondo <lS d imensões cognitiv~s . a fetivas e sociois . 
bef'n como corrig indo desvios. q u a ndo for o caso: 
• PrornovAr atividades e espaços de patticipaçao da fam i lio. c n inte1i<-"JCC com os ser-viços setoriais do 
saüda, da assis tência social, entre outr-os; 
• Efetuar registros no Diário de C lasse. b e m como produzir relatórios exigidos pela Secr-etaria Escolor e 
Cool'den ação Pedagógica, â iP.ndendo aos prazos P-Stabelecidos. 

REA: PROFESSOR DE SALA DE LABORAT RIO DE INFORM TICA 

ATR IBUIÇ ES ESPEC F I CAS n m- • ., 

- Participar do processo de planejamento, execução monitoramento e avatiaç~o. do projeto pedagógico I 
d a escola. da Proposta Curricular Municipal c calendário escola r-: 
- Estab e lecer de forma articulada corno professo•· de sala de aula. o p lanejamento da p rá t ica pcrJ<=tgógica.

1
. 

propostos me todológ icas. rccu('!:;o-:; c sistcrnas operacionais e tecnológicos para o d(:)~cnvolvinlcnto 
amplo do pr-oce~so. ensi~o·ap.r:ndizogen1 dos otun~s . I 
.. Exercer a docenc•a . CUJaS at•v•dodes envolvam onentaçtio A t=lC()rnpanhf)mcnto do uso das tecnologttlS 
educacionais disponiveis , bem como a regência em duplo grau de r-e<:>ponsabitidade com o pro1essor de 
sala comum; 
• Avaliar e reconhecer os resultados obtidos nas ações pédagógicas, cvmpreendenclo os processos de 
desen volvime nto e aprendizagem dos a lunos. consideran do as dimensõe s cognitivas . afetivas e socinis. 
bem como corrigindo desvios. quando fo r o caso: 
• Par ticipar- d a elaboração e imptcrrlentação de projetos e atividades que promovc;un de articulação e 
inlegrQç:ao da escola com as familios dos a lunos e com a Cc)rnunidad e escolar; 
- Efetuar rt~giSLr-os no Diário de C lasse, bem como p roduzir relatórios exigidos pela Secretaria Escolar e 
Coordenaç:lo Pedagógica. atendendo aos p razos es tabelecidos. 



Participar do processo de planejamento. execução monitoramento e avaliação. do pr<Jjeto\ f*qagógic:o 
escola, da Proposta Curricular Municipal e calendano escolar; 

Estabelecer o planejamento da prática pedagógica, propostas metodológicas, técnicas e 
necessários para o desenvolvimento da educa.~ão física, visando a promoção de atividades esportivas 

alunos: 
o Executar atividades educação física e esportiva junto ao corpo d iscente, as quais promovam o 

de jogos, danças, lutas e ginástica, entre outras; 
o Avaliar e reconhecer os resultados obtidos nas ações pedagógicas. compreendendo os processos de 
desenvolvimento e aprendizagem dos alunos, considerando as dimensões cognitivas. afetivas e sociais. 
bem como corrigindo desvios, quando for o caso; 
o Participar da elaboração e implementação de projetos e atividades q ue promovam de articulação e 
integração da escola com as famllias dos alunos e com a comunidade escolar; 

l o Efetuar registros no Diário de Classe, bem como produzir relatórios exig idos pela Secretaria Escolar e 
' coordenação Pedagógica. atendendo aos prazos estabelecidos. 

REA: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA INDiGENA .,. "., ..... '. · ~,~,r--·'7··~~,; 

ATRIBUI ES ESPECI FICAS 

o Participar do processo de planejamento, execução monitoramento e avaliação, do projeto pedagógico 

1da escola, da Proposta Curricular Municipal e calendário escolar; 
o Estabelecer o planejamento da prática pedagógica. propostas metodológicas, técnicas e recursos 
necessários para o desenvolvimento da educação física, visando a promoção de atividades esportivas e 
valorização da cultura indígena; 
o Executar atividades educação física e esportiva junto ao corpo discente, as quais promovam o 
desenvolvimento de atividades fís icas que valorizem os costumes e valores das comunidades indígenas; 
o Avaliar e reconhecer os resultados obtidos nas ações pedagógicas, co mpreendendo os processos de 
desenvolvimento e aprendizagem dos alunos, considerando as dimensões cognitivas, afetivas e sociais, 
bem como corrigindo desvios, quando for o caso; 
o Participar da elaboração e implementação de pro jetos e atividades que promovam de articulação e 
integração da escola com as famílias dos alunos e com a comunidade escolar. visando o fortalecimento 
da cultura indígena; 
· Efetuar registros no Diário de Classe. bem como produzir relatórios exigidos pela Secretaria Escolar e 

1
coordenação Pedagógica, atendendo aos prazos estabelecidos. 1 

I 

ATRIBUIÇOES ESPECIFICAS 
10 Participar do processo de planejamento, execução monitoramento e avaliação, do projeto pedagógico 
da escola, da Proposta Curricular Municipal e calendério escolar; 
o Estabelecer o planejamento da prática pedagógica, propostas metodológicas e recursos necessários 
para o desenvolvimento amplo do processo ensino-aprendizagem, com vistas a aplicação da Língua 
Brasileira de SINAIS- LIBRAS; 
o Exercer a docência de maneira a estimular o desenvolvimento dos alunos por meio da aplicação de 
LIBRAS, visando proporcionar a integração e a convivência democrática dos mesmos, em todas as 
situações, mesmo quando fora da sala de aula; 
o Avaliar e reconhecer os resultados obtidos nas ações pedagógicas, compreendendo os processos de 
desenvolvimento e aprendizagem dos alunos, considerando as dimensões cognitivas, afetivas e sociais, 
bem como corrigindo desvios. quando for o caso; 
o Participar da elaboração e implementação de proje tos e atividades que promovam de articulação e 
integraçao da escola com as famílias dos alunos e com a comunidade escolar; 
o Efetuar registros no Diário de Classe, bem como produzir relatórios exig idos pela Secretaria Escolar e 
Coordenação Pedagógica, atendendo aos prazos estabelecidos. 
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•' PLANO OE CARGOS. CARREIRA E REMUNE RAÇÃO OA PMBV 

ASStSTEN T(!""TAS:iiSTLo.NTÇ TCCNICO 

Ml OOCARCO 
r.-octor o:Jeh.UOnei;_. C•s r"Ollr'13~; ndministr-otivo~ Q: t6Cnicos em su.v :'"-treo de tr-Obl•lho, pvr 
lcv'-automonto o ouxilio no:,; projetos. exoeuçoo do proccdtmer"'ltos ospccif•COf• (lO npo•o o 
profi::HJIOnOIO cru nlvol suporior, v •sondo il conforHII(J,,<..h.: corn '-':; nQr"n-"10$ •ntomoa o u ca.u-npru"r •v 

lo.,9i!"õlncno vigont~. ~,.,--"-------REQUISITOS c 
rorr-nn~r'IO Nivul M 6diO ov Tóênico CorntiiOIO no (ti'"OO do otuaç5<.>. 

n u Rogi~ tro 
O l'"g:ie> d.._"'l 
dO U(Ul)Ç(\O 

ói"'o O u tH)dO do forn'lO<::lio tocr"'t~n. 

ro•·mnçf'lo 
Cornp lo •nontor 
fjo~ojõvul 

l •"'lfon·nótic~ (Pncoto Offico) o cvroou o:opoc i ficos n ::a :'lrea do ot1.•uçn(). 

ATRIBUICO"es C:SSI N CIAIS 
1. ldontif•cor noco!}t>idndcs o opnl'"acionolizor oçOoo porti•-.o•-.tos à svv 6r<Hl do ntuOQOO 
2. Pro&to• tlh.H"duner"tto. informar e oricnV\r Ot' f\nrv•do~'cS c 1 ou cidadaos, cotn bOt\tJ ''''' n.vnlioçoes 
ofQtu:'ldiUJ, nQN"''li.JS o pro<.:~din..oniO$ vigento•. rolot1vos ó suo. ârea do i)lvt."\ç!'tn 
3. EfuhtOf tovn•"'tnnlentos. controles o roohttrut' •ulnhvo:~ o) $v:. úrcu c1t-: nh ..... ~o. 
4 . P,.apor.u·, .-ltv-<.lU/ür o d•SP<',nibihz.-::.,. infornlOÇOoa ~ documuntos necos:.á,.,os 30 tunelnnonT1onto dt: 
su."" :'\rt,n, 
b. RooU7nr n.::; {ltividodcs têcnrcos e /ou odrnlnltHrot•vD-G c oricnti.t.r' qun.r"'tO n mótodc·n. fh . .rxo~; de 

. infoN"nnçoaa o podroos do docu.,CrltOn dn~ dGn"'o•n ntlv•dadn~ do â:re3. 
~. ldontiflcor o ohnu~tr"'tnr. conl dodoG ocnutlshcou rolovvntos c ovtros rofo,.o"tv·· a é\.t!ji<JoS, ao 
.:;()nlpOf;IÇOO do ret.atórios gerenciais , 
7. P,.oetvr 0661:.Hünclo em atlvid>'l.des tócnicu:.; do suo l •rou do utuaçi'ío .. pruvuntlvns ou rvpo..,at..loro.•$ ~m 
Dl n rtdin"'ontos Internos c oxtornos. conformo domnndn. 
8. Mnn~or' · • argnni/nÇi10 e proceder O POtSQ \.UUOG tócnicos o solicii:'1Ç:'l0 do motoli. •iu viu.;Jndo ó 
t unnut(")nÇt'tO CIO& nlvciu o..•dcc:auadoú- d~ !"l u pl'lmonto. l'lul"'• \'"a"H""tu") pal'a focilito.•r o nt:ot.no OO! •• --:. .-\~uivos. 
o rn t.lUi t : u·u ct du :.JlUOQCtO. 

~. A ssogurur o <..1VV Ii<Jo~te <:lO$ prOCA:<;:SO!> 1ntornos do 10 .. un âren de otl.•-<.tç<.1o. p or molo do lnsorçoo c 
rnoniiOr'On"'onto do dodos a doc~o.•rnc::tllOS l't'tluvont\:S. vi$und'o ao c urnprirnuolu t.h1 pn•.'Oú u 3 
t'ldodlgnldo<;fu u conNohilk t;'ld e dOfi informoçOos. 
1 O. Par"11Cipnr do comités. comissOot;. CO•'lfh)lhnP , t.lf'\.•J)O:.; do tratn"llhO e out,.oc, a<.H'nrH'O (')un J)õ..'lr<:a P. los 
CJoolgnodoo. · 

AREA: FISCAL MUNICIPAL- FISCAL TRIBUT RIO 

r--==---==:::::::::::::==:.A~T'IROWIB~(UITI~yOI:S I:SPEC:IlFF'IICC::iAi>;SSf~~-===--
FascOI• .... ncno du rondos: F is.cntiz.ação <.Jo Obf"'t.o ; r,:.;cuh..:.uét\o de Postun:l; ContonctUbO Adnln\•:;otr"nt,vo 

Fit;;COI 
• Lx&cutOlr programas de fiscallz.~ç.oo. conr.ullõln<tO <tocur·nentos espocifacou o OU4ando-se pol~ 
IC{IIGIOÇOO MuniCip;:~l; 
• Lxoc utnr torofnn. do fisc.aliz.ação de tr•butos. •ncpoc•onondo esta.belccir'•u.;t'HOf;; com orclo•:.;. n'ldusLI"H)S, 
de prntunçilo do sorv~ço:.o. foiras livreG. d11m:·uc onbdndnfi, examinando os documnnto:il nccossénOR à 
dcfo~n nota intoross.os do Municipio : 
- M:"Hitar ... o lnforrnDdo o re~pcito (lo polltlco de fíc;oolíZDç.no . .acomp.<:~nh:"ll"'ldo ns divulf i• •ÇOuto fuitns en• 
~ubltcnçóoo oflciui~ po)ra difund•~" õ"l legisloçõo o pror:>orcton.or intit.n..açõe~ ntunhzndnu, 
• Avtuor po:.s:JOU!.i f i Gicos o u juddicos trun :.sor'->tiUOr'o.•u . luvr<..•ndo <:auto do infr<..•çOO. fo"'-ondo curT1prir 

l
c:IAteom'linoçOoG lc(1;,1in; 
• ~~u· vlt< tor1uH '--,boorvanCJ o o log ir.;. l aÇf\("t t •o• tinHnln quant o : • rY'H'lotério o ocr fifH':nllz odtl, 

ARO:A: ASSISTENTE E M EDIF ICAÇ ES E TOPOGRAFIA 

ATRIRUI JCAS 
• /\tuõJoliZor o boGo co.n1ugráfic() cum todos o::; lnt ol"n..QçOoG nuCcSü;)f'in!'>; 
.. SuboidiDr oo mnpns da irnóveis ao so•or du hncnll.,...:.çnu. 
- Rc.H..th70r vlstorlos o imóveis PUf"'"i.J lit.u.u-::»çno do Olvut ót.. u Hab1ta-se: 
• /\sset;sornr o onáhsc dos procct:;GO$ do rogulonz.oç~o fundiária: 
• Cl~l>or:"~~r plontn o rnomon.t~l doSCr'ativo . 

REA: ASS ISTENTE EM AOMINISTRAÇ O E G E ST O DE PESSOAS 

~=::;;:::::=~~~ .... .-,.::::.==::=~::::::::::;AiGT'IR I B UJC0"' S ES PEC I FICAS 
/\tu:lh7nr doss•Us dos Gorvidoros. 

• l n!:trutt oo ox.pgdicnlc:S int.c::rr1o$ e cxtcmo$ ; 
.. Orgnnl..(.Of' ou inl o rnH)ÇOes codostrois, por ruuio ví1tu<..~l. du todot>: o~ servidon:f~. 
• As:soosorr•r os ~uperintondências c Oirctonofl. n...rc ;~ tlvuJodeü o os ãrcas; 

L 

Colobornr no rer.oluçOo de problomos voltndon oo CPO . Centro de Procer:f'onmonto do OtldOü- . 

--A TRií3UtÇOI g i SPEc1rrc..o...s 
Locionnr rnún•r.n n n 'l roloçAo :"t. i n struntc•"liOt""l uf;put:l ln~vh, 

Pol"'ticipnr do Ol,&oios pi.Jra aproscntocoo n•-n ovontoo municipais: 
l"'onloigor CJ oasi&tir ús oprcscnti:\çôeo. conconoa o ovontos rnusicOi!> rcnli:zndoa polu l"'lun h;lplo; 
Dor au~ortc o proporc•on.n r ~ manutonçóo don in& trumcntos music:;'li~. 
Difundi,- o rnU:;J1CO noos escolas municipais, romonWnclo u culturi) 1ocn1. 
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A F<IBU 1~6E.S ESPEc1FICAS 
- Pronlovor o d•a&>omin.o_,~..- tóc;niç:au agrlco lns: .d.. f\S fiO_,_--
• r,-n,tlr luudo~ t.Ucn•cos por-a sonidvdo nnnnnl, ~ • ~ 
• Proutor ouuu . .no"eio ttos ogci.cunores o nssocioçoou dc."gricultorc:,; c c<unun•dodocJ ul(.II{Jur'l ..._;&..,. 
- Orgontz&u• o mnntor •nfonnuçõct> tocnotog.co:s. poro ossis tOnc•O: técnic~a i-tfJt'Opocuttno. 'C V _ r~"' 
• AsGiGtir nnn nçOAs de priorizaçl)o c:Ja Suúch· <JCJ a{Jucvftot', tro..--.tKt lh..~or run:•l u cor"tSUt"n•dur. "do\; 
produto~. 

ÁREA· ASSISTENTE EM OBRAS E URBANI~MO · 

• Av<..'llicu· procos.oos pora Alvarás, ''Hubilo-oo .. o dO~t iOiiçOcú: 
• C rnltlr r,.){_II"CJCOI" t (Jçnit;O p; tf; J ;_tv uh:H,;ôos do CngO I"'h o d u : 
• /\c0•11f )Ot tl "lOr ot...ros o n -. galerias pluviui~ o Ur'l'l <;rn'lv i~ <)~ ( •Ulltl:.> plvv•nis; 

Aaaoaoorur u <Jxv~.;;uçao úu se.-viços do ( l r'llf l llOOn"'l. borraga~T~. cu •l~:tn•çfio. dronuuon:;, roGou a 
prn h.11"do~: 

.. Orgonl,n•r u u x u:r.utnr v•s•tns técn.cüs. 

~·3#UtM·~-m~...,•aif•• "'*•iõ"S·'• 
( ATRI®J:.ÇS)~s esPECIFICAS 

.. Protitor oaslotC:r~lo rclocionada com D suo oupoc;:iDhdDdc i)O Nutriciontstn do Munte:IP•O 
• FtP.1lponsub•li.zor-sc p<:IO ;.>comp(ud~'""..,nto u puto cont,:cçr.o dt:: atimenti.tç:Oo. 
• Onontnr coor<Jonnr o contr-olor o Ol(OCUÇCk.> l(içniç~ do t~b;:Jiho r'etoc.onodo con1 :J 

JiotOtten: 

I
. Opu1or no eonlnrn, vonda e utdtzoçào de pru<h.•too u c.:Qt .. up"•rTt<.ntto~ ospoctohzocJou. 
• J'leapon:lob•h...::or-uv POf" Pr'Oj<.HoS dn ~un o~pftc•.nlidodo. 

AREA: ASSISTENTE- T CNICO EM RADIOLOGIA ,.. ... 

---;;:;:::;;::::;;;;:::=~A~T}R~I O~U~I · Ç0L. S L SiS""t: Ç 1 FI C AS 
• t=xo c utOI" O)(OtTIO:t> •·od iológ icos. sob !i upC:fVI~Oo módico; 
.. Ao:;oooor or" o COr"PO m édico no diagnóstico r o f uf'ontu uoa oxt>tmcs ,..._,diológiccHl: 
• Zolnr polos oquipiJmOntos Llt i liz.ê'tdOt) e •"Yl ••r,('I IOIOQin. 

j 
Nulnçõc> o a 

• Obsorvt:u· ou n o • " \LJ$ tócniCO$ o de segurn•"'IÇO oo poo•o nto quando d"t ro:sllznçno do:l O XI.)n"lo:;: 
- I ( U I VHr' 0\l Q lontOoa conforn"'le oscul~) ""OÇ"Jr"OfriOd{l . 

AREA: ASSISTENTE - TECNICO EM ENFERMAGEM 

ATRIBUI ES ESPECIFICAS 
- Prestar assostência ao paciente. atuando sob supervisa<> de Enfermeiro; 
- Trnbalh<or om conformidade ãs boas práticas. normas e procedimentos de b iossogurança. 
• Assessorar o município e o corpo mêdico em nbVIdadcs de cns.no. pesquisa c c xtensao: 
• Atuar. quondo solicitado, em c irurgias. ternpias. puericultura. pediatria, psiquiatria. obstetrícia. saúde 
ocupacion<ll c o utras especialidades; 
· Assessorar o odmi n~stração de medicamentos c manuseio de equip amentos méd•cos. 

REA: FISCAL MUNICIPAL- FISCAL SANIT RIO ' - '· 

ATRIBUIÇ 
• E xecutar o contra iu de riscos sanitârios . por rne io de ir1speção. v is to ri;), fiscoliznçao o outros 
mecanismos do vigilõncia sanitária : 
• Fiscali~r. em açOes de v igilância sani tária. as condiçOt!S sanitárias de ambientes púbhcos c 
privodos: 

~
lnterditn.r, totol ou parcialmente. estabclcc•mentos. em desocordo com a legtslaçGo sanitária. 
Elaborar relatórios. pareceres. laudos. cer1id0os. comunicações e outros documentos relacoonados 
om <l fiscahzaçào sanitária; 
Partíctpar de ações conjuntas no interesse de vtgtlãncin sanitária em articulação com setores afins, 
e controles em saúde do trabalhador. zoonoses o meio ambiente. 

-- - __j 

AREA: ASSISTENTE- T CNICO EM LABORAT RIO 

ATRIBUIÇ0ES ESPECÍFICAS 
• Coletor o/ou prepa_r_a_r.,-,m.,-a=te---,ri-:a-:1-e-.,a-'m...:..:o..:sc.:t;-:.r"'as poro tes tes, onólisc e outros; 

• Manipulor soluçOcs quimicas, reagentes, mciot:; do c ultura c outros; 
- Elaborar e/ou auxiliar na confecção de laudos. relatórios técnicos e c s tatisticos; 
• Orientar eslag iónos na rt:eali.zação de coleto o propnro de e xames laboratorims sob s upc rvisao 
técnica; 
.. Controlar o supervisionar a utilização d e materiais. instr'urn~ntos e equipamentos do laborató rio e 
zelar pela manutenção. limpeza, asscps1a c consorvaç5o do mesmo. 
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C A T n.I B UICÓÊS CSPb.<..;ÍI t <..;A~ ..-: " _\ 
- P~•·ticip$1o' Oe ~çOe:s <": c-lll.:':~Uv~s. ;:ltu~ndo nu PI"'IY'Ie.>Ç:'::I(') -:-1.-. nr.nne e • •8 J:)t"QvO o'"lç:"'n d~~~ ~"~("fr~~!f~Om~ ~- ). .. ) 
Ln.•COi S : f' OCo· - .,., 
• PB.-tiCo~.,~r d~ J"C.::I.II%;:)Ç~O de ICV.;;)Mt~rr'oQr'oi;O$ 0 0$\UdO':::ó eplderruoló!)iCO$, C XC~ lO no ~ ~ •l-pgori~0'd0 :~ 
.::nc.t' n'"l u'"l~dor; \ é.. F\s. ~ '0 
• Ln~ 1n;::oor tC.cniea~ de I >Ô ÇJ ivr'o~ buc<I::OI o .-C("di7nr n prcvOo'"lÇ~O \."1 €11:$ <..lvu o"''oÇO!'; huc:;:.ol : ~ r ;,ur rnvi O .._t~t>liCwç&v '1-."y 
tôpic~ dUo fiO.:•<>• . ~,;v o ofvl'o .. ~O O o' i Q o • t'l:ty~O .-:l o r . trurgl:'loo-c)nntll"'tn: f'o./;" , ~ 
- A!$:$€t~so.-oo· os ,--. ,·n~.-:c":: ln\~ntos A 11.-npn:::;J n ~:.. nntln:~np~~ln <1o r.nn l no upv• u l ó • iv. "-"''' "'"" .,.,_ ~:; :;:,:)~ t:.t'!'fii.- ,.~ 
cio-Vo{liCOS . ; ,..,~ 1., ,-;;iv~ ~n""l nmbi~o·u~ r;; l'"la:":pitalur-u,.;. f! ' 1.1 
• A plicno· n"''C"H"'liojnr;. nn bion:":.<":g ur-nny~ • •o t.•,l"nO...:.unan •nnl o . M'H"Irt\.HHJiU ~ '\,..,o,S<..o>'"utn ("J .f': pro~t ! toh -"e' 

res i Clvon. <.>dontotOgico~. 

:: : " ~n--•--~------

l;:.f'el;)a, l'~ o· ~o"t""IOStn.:aa dO t"'"'O tOo'Õ$1 1::1 ~ l"n::lli7~1" C>COt"'"'OS . COI"'"fOI"o"'"'~ protOCOlO: 
Cxecut&l". cr-.e co<'. colibn.:u · o fo:;::o r rn;::'lnvt<.HlÇ ~o corretivo Cios oq\.Jipornnnto~;, 
At"-o@r' COo"'fOr'l"tlO o"lor-mn~ ~ proc:cel ln1nnto:~ tbc n icon MC""\ bonr. j")I"A IIr-:cnt; , qunli<JO<JO O biOSSC!)Vr'~'"'(,:$1, 
O o'IOr"ltO I" or.; ...,nciOt"'t O!": q u ant o n c:oln-t;.t ('t ú tnut u • i;ll h iol6g•co . 

.. • w H ATR IBUI C ÜE§ ESP CC i ,.-tCAS 
• I..;? EJE;~h:y:w .::xc•·utinnç:'1o de fd•"'""l i n .-.:-:. eon., preparado~ c i t o lógico a. p.-...-..-. iden tHics;.r- sal tort'lçOon çolul~.wca 

r-c l o v nntc:=::o p~r::.'l o d iognó~lico concluSiVO r:>t>.t i O n ·•ód ico pototo~i~ tõ:l , e l i ln.:r::e"'IÇAO <1o~ lnuc-tor: c:nrl"'' 
c:;StRg•-.6-::;tico~ neg~tivo:.o : 
- R~;:tlb:õ:lir rnorcoçao de:: u:;;:~rTlJ.>O~ cor-"' célvlas ntlo-ica.s . ~~~qui!.'u d e l~• v<:.Sn~ nntrtri<:H·n~ u r·uvi !.;:\() ("1n~; 
"torn i r"'' ;:s~ com diog •,ó~tiê:O p l'e~ 1..1midO . er"lC~r-.linhOr""ldO $ •$ lárnin~~ e r~(ll..•iS i•:;:Oo~ ~\t!"ipeiln:-. n p o:-;itiv;"):-; no 

i topo:aoi OQ i~lu.: 

- Cxecu ta.r a S u Pt-r'ViSêO. tJ51ro taa. rOI9~ivo~ o t ('lc:n o<"':O C:So COIOt'9ÇêO o IC i t"-'"·.., d<'"!' l:l rTtin:.t~. oriuo""'ct&~ do 
ne i'Viço d~ ~'::VI I:..'I.H'::Cut=.. i~ n ,. ,"'""'buiBtúr'IO~ . ~nn"' ~ nn--. <::1.-: A\•Xili~.- ''~ tvl'l"''--a o •lnçno do di:Jg!'"'K';.~(iCos: l 
.. l~c:-., l i ..:;:~r i:J~~cri<;.;,u <Ju C$$0~ e ~SlvOO$ <:SO IAo,.,_; ,,~$ : 

- Re , li,..:.$r' <~;~ o"'YtOI"'' i tOI'A t' ~") c-:on11'0ie ÇJ o--. <'r wnlidnrln , 

RE:A· ASSISTENTE- AGENTE AOMINISTRATIVO ~-

ATR JB U tÇÓÇS ESP""f:;~F IÓAS 
• OI'Qani<::0-1' o I"'"' O n tcr- oon trQIO o ouord::::a de do~u•,.,.cntoo ~ on t o rn"''$ÇOCO: 
• AtcnC:Sor oo púb lico (~rn gc..:r :::al fo.-n<H ':Ondo COI"r'l Cloro~::.<.: prp~tc:;.-;;. nn i n r o.-n"l&ÇOOS soh crto::u;lo::as: 
- Flnl;)o.-ur doour-n<~nlof~ <J ivúr:~n:~ : 

- E x<H::ul :Jr prucn:o~a.>~ <Ju vu:.;t:'lon d:..J:$ Otivi CiaCies 1'613tivw u u >u.Jrnininht..IÇOO ~ contro l n n n pee:unnl. 
n--antnrial <~ pntrin·H~nio: 

Z<": lnr pt:l'l~); up li<~nbilidnd~ do$ pri n(..; i põos 1-:t!;,J;OÜ$ qv., r·~g~n' t'~ :tdr-nini~tr·o~Oo f')<'d"JIIr:~. 

c s 
instrução dê p rocessos: 
Elaborar documentos d iversos e realizflr d espachos adm inistrativos; 

: 

Zelar pela apl icabilidade dos p rincí pios legais q ue regem a adf"n inistr<:lç5 o pública; 
Organizar e m ante r contro le e g u ardo de documentos c infonY'IaçOc!>; 

. bem como 

• ALender elO público cn-. gcro.l fornecendo c on• clarezo e pres tc zo os in forn-,açôcs solicitadas . 

ATRIBUIÇÓES ESPECi r iCAS 
Participar d o p lanejame nto e e xecuç êo do Proje to Pedagógico da Escola. colabornndo para o 

de~envolvimcnto de ações inclusivas; 
- Realizar proced irnentos e c u idados referentes o locomoçilo , higiene p essoal c nlimentação dos 
a lunos com necessidades educacionais esp ec ia is, dentro e fora da sala de aula. zelando pota saunc 
e scguronço dos mesmos: 
.. Colaborar n as atividades pcdaÇJógicas. lúdicas e artística . cl e ntro e fora d8 solo d e aula, cola b o ra n do 
para o deserwolvimenlo e inclusão integra l dos alunos com~ nccéssid:<:~des educacionais especiais: 
• Auxiliar na pn'>rnoçao de nçõês de integr3ção e socializoçõo dos a lu n os corn n e c essidades 
ecJucacionais e s pec iais em re lação <:;:~OS (Jêm~u'S a luno::.. e servidorê'S cJa escola ; 
- Control<!lr, quando fo r o caso. o h o rário c a ingestão de medicamentos dos a lunos com 
J:lftCeSSi.dades c_s:sucacionais esoe.ciais rnedi;.mtP receitam.ê..clic.a_e..o..ciJ.)Jl.LDCâo exo.r.e.s.!:iQ: da (C;llttilia .. 

REA: INSPETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL · •. ' -

A TRIB IÇOES ESPECIFICAS 
Distribuir tarefas aos inspetores, subínsp é tores, inspetores dé á reas e guardas c comond<:lr as 

equip es de patrulh amento A e xecuta r serviços de pattulhamcnto quondo necessário: 
- Organizar e scnlos de serviço s gerais ordinár ios e extrt"''ordinários f~ assinor escalas de serviço da 
a u sência do d ireto r de inspetoria : 
• Estabelecer as polítiCi)S , d ir'ctl"iz.cs e p rogromos de Segt..1ronço P(!blic:a, no q u e d i z respeito ao pUH'lO 
e xc rcl cio dos d ire itos e â s garan tias fundamentais ind ividuais, cole tivas. sociais c p o liticas. bem 
con"lo promover a p rotação dos b e n s . serviços e instolaçõcs municipais: 
.. Def inir e f iscolizor as aplicoções de recursos finance iros d eslinodos ao desenvolvimento de 
programas de Segurança Pública n o Munic íp io de Boo Vistn : 
• A tticulor e opoior os ações de Segurança P ública desenvolvidas por Forças de 
c F edera l . dentro dos limit(:)S do M unicípio. 

SH9 urança E s Lad u o l . 

J 
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REA: INSPETOR DE REA DA GUARDA MUNICIP 

.• -- . - . . 
ATR 16UICÓE~ ESt->t:.Ch ICA.S 

• O iSVi t:>vl r ç:.s I~H·et~o .;.o::;; ~vblnspoto rc o::;. c c;;._,~u'd~::o . tr~n~rn•t•n<:Jo-ll..,c!'< o":<:J<::-•"S svoo,.ioro:) o COr"t"'\ C'o"'o<;Jnr 
:1~ ~uvip..,s Clo:::t P'-'t~'vll o~""''-< "1.v e exec•tt~r- ,.;;erv•ço~ dc:a p;:no vl h~•• •t~~•• t•.• c 1.,ondo nece~-,;.~or-õo . 

Fi:;.coll7or- o::; ptlvi<:Jodc,.::o do:;1; Cvo::-rdo~ d"' sut:. ci•'<.:un~criçno; 
C l ll"l"'lf)l"ir e foxe r- cumprir ~~ nnr~-n;::s:.o . luiS O r'Cs:J..,•IEa r"t"u..tnto:o;; 
Ct"nilil" r' ttlatóriO <:J i úr"i O d\!•S OCOJ-,-Õr"ICIGlS <:10 G<":tQ r :-;ob $1...10 r<;SL")OnsubUI<;IP'I~<">': 

Comonctor os OQ\.olpc :-; <1 0 OAt,.~dh<:"U"TH"'H HU n ~xno:-:u tar :;~rvlc::;:O$ Cf-o pntruiiHn t otH""l tu. quBo'tQO 1'1ttC \:t8Sé•·lv • 

• ---. - .. 
:= A T RiéLHGdt::S ESPt=cr riCAS 

Uir;trib uir ta.refo~ ;:.11óS G u a r•das e tr-sr-.emitir oraor--.s eu,;>~riort::-~: 
Fh;~~liza,. as a t iVidades dos Qua.-daos cro s vn ç.lrovtlSc•·içao : 
Cur"'T'\f.),.io· e t eoZ:el" C o .. u ""o"\OI"i,. ns o"''(')o·m ef"> . I r. IH n r-c-':'9\llnn·"H':o""oi;O S; 
Cmi ti,. ··e l e tori o C:Siérlo Q;o'!.s ocor.-é r"''çl;o'ls <;to r;(~to.- H Ob S'-•~ ros,::.O•"~St':tbil j(;1 AQ r.: 
COm$n <:I A o" aos O ('JU i P C!'; c-J~ o~t··uu--.n r....-.c-.nto ~ ~xnc.uu,..- se .-viços CI O 1->nt.-\ dhnn-,~nto , quwr •Clv • ' ""Cc..:~o:;tuio. 

~~~:;;.:~;-~~;;~:;.~-,~~~;;~;;~"~-r~Ft~o E<~LJ~o~ç;~C>~e~"'~]e~"'~F>~e~co~-JI~F~o~<O:":,.::::~~~~~~~~~-:~~-.:~~~::~~ 
- CXOC.._r te-r· ts.-o t es o""oS ;'\rc.-. CI O l;;.~ tf"l.j lh.-.rT'I~nlo, d~ onop CÇAO . VifJ il~nci., ~ protcç/lO d0S u "'C l D iaÇÕOS, 

RbA: GUARDA MUNICIPAL · · .... 

~er-viços e bens .-n ._u"''ICipnln : 
- Ato..•~,. o"'' t'l ;tpllcl.õ\.;:Oo c;;fr. prin"''Qoros :;oc:o •·.-o::. 1'1<'-> m o n i t o rnn"'nl"''tO on ni::tt~n•ü ele t•O•~ico O e v i Q iiO••C •O n 
~to.-n,or-; ~ ::tuxili;;:tr nn fit:c:;J ii.o~:nç:"lo de.~ t l'ó•'ISito: 
- Cql:.>hornr (:nr n n ()l.J.nu.-vf.'H•ci :1 dn CóGi i tJO <:ltt r<~a tuo-u Muttic.:ir.:~l: 

- /\uxiliwr ·~o dctcnçCio u s::-.-icOo <:lu h'HI"'Iô' tor~;: s Cflil I~ i . u r \c;O.,)ir oi •Onc.Ju- os é O~lngr:u:i;:.t de Poli c:-::i;Jo rn~õs 
próxirl'lu: 

l ntoo•võr. O r'"l"' cosoa el e ~CiO'onte . encónct10 n ovtros S•l"' iSli"O~ . too-n~nc::so provodê• •ci >:~!:: Jt::-l~liv.:::n:o: é s 
r..,Odi0 3S .-naola .._.,·~"'.IO •""~lOS . 

PLANO DE CARGOS. CARREIRA E REMUNERAÇAO DA PMBV 

rotinas administrotiv.rts e técnicas 0~n sua érea dP. Lno~bâlho. por rn e io do 
levant.;amcnto c a uxflio nos projutos. execução de procedimentos czpccificos da apoio c sup orte a 
p rofissionais da n i vcl s uperio r , visondo a con forrnidodc com as norrnas inte rna::;. o o CLuY'Iprüncnto d3 
legislaç~o vigente . 

EOUISITOS 

Form ação Nívo l Médio o u T écnico Completo n~ órco de otuoção. 

no !Reg istro 
ór·gb:o da 

'de atu:=~ç~o 
ãreo Quando d~ form<-1çiilo tócnica. 

F ormação 
Com p lcrncntc.'lr 
D esejável 

Inform ática (PaçotH O(fiCc.:) C CurSO$ ospo c;i l ico~ na é reH d e atu<=:~ÇQO. 

ATRI BUI- 0 E SESS ENCIAIS 
1. Identificar nocossido.des e operacionali::u'lr ações pertinentes à sua hrt.:c;a de a tuação . 
2 . Pros tar atendimento . info,·mar e ori~ ntar os serviOores e 1 ou ç idadt'los. corn b asH Hm iiv,:~ liHçOes 
e(otufldç:&S, nor·mo.s c procedimentos v igantas. relativos <l sua iir e a da atuoção. 
3 . efetu ar levantomer'ltos, contr o les e registros r~lativos H suH á rea de Ot\.•Oção . 
4 . Preparar , a tuolizar e d i:::;ponib il izar in forr-naçocs e docu1r1en to::; necessário~ (;10 lune•onurr1cnto d e 

su<:~ á rea . 
5. Realizar az. n tividndes técnicas o/ou odmlnistrotivas c orienwr quo;~nto n o s I'Ylêtodos . f lu xos d e 
ir'lformações e padrõo~ de docu rncnloc do~ dcmoic o.ttvidodc~ do o.Veo . 
6 . Identificar A alim e ntar . com d<ldOS cs t~tfsticos rclc v<.1ntcs e outros ru furcntct; o cuctos. a 
compo::.içüo de r e latórioS; gcrcnciõ)iG.. 
7 . Prost<lr 3Ssist6ncio ern o.tividodes técnicas de s ua área de atuaçSo. preventivO$ ou reparadoras crn 
.atend imentos internos e externos . conforTna daman d:=. . 
8 . Monter a orgonização e proceder a pesquisas técnicatt e soliCitação de m:=.tP.riais vi~an<Jo à 
mo.1nuten ço.o dos nfveiz odcquo.dos de sup rimento. bem como para racilitor o .:lcesso a o s arquivO$. 
P.rn s u a á rea de atuaçã o . 
9. A sscguro r a quolidodc dos pr·occ-s~os i n tE"ln'los de sua :'lrco d~ a tuaç5o. por mP.io d a in~P.rçfio o 
monitoramento de dados e doc umento s rela v a nles. v isando ao cur"nprin'lento d a prazos c à 
fidcdignicl::tde e confiabilidade das i nfo r mõ:-)Çõos . 
1 O . Partir.ip:-lr de c-:omi tês. c::omissõcs . conscn-~os. grupos de trnbolho c o utros. sP.t'nprc Que parD eiP.s 
designado:::> . 
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ÁREA: ASSISTENTE- MATERIAL E PATRIMONIO~·-~~ 

~~-----.=~~'"'"""'"""'""""'"""=-;=:~ - ---fi-c<í-l'roorN.o_j"=+-- -ATRIBUIÇÕES CSP!ZCir iCAS 
I-.-::R:"c~d..,.,.ig_i,_r-r·.,"":l•,~,.,:-:,i·o~a·.-,c=o"tc-u71o,..,.s-e,_m P lonilh.:Js , Ap r o :c: o r'ltnçõo s . Me n•or:;:o;;n;:d:foÕ.s",(o5i'IÍ<i cõiiiCo);s;-,~~~<;ii;N~j_ _ _ 
Dúspachos; 
• Roõ:~hza~· lcvantnmonto de Bens Pmrimoni~ns: 
• Controi.Dr- a movimont.açõo de cstoQuO!; (Airnoxo;uif~do: 
.. l:toborar a prev•stlo de C o mpro do Bens e Materiais dQ Corlsumo ao ono (Considcr:ooo 
mluvOncias); 
• Mon ter e g crcncrar o orquivo corronto do tiutc.r. 

REA: ASSISTENTE· ESPORTE E LAZER . 

ATRIBUIÇÓES ESPECIFICAS 
• ldonbficar e oporoci~o~"::n:':a~l:::,z.a=r=-=n"c"c"c::-:ssidados da á rea de otvaçao: 
• Identificar o ahmonwr dados necossól"ios aos rclat6no~ do suos ativrdados. 

• E laboror, informar ou ins truir cxpodiontcs relacion~do& t"JO dP.pattt~monto , c control(~ df! entrado e 
Doidu do c q"•ipomftnto:.;. usportwos: j
. Prestar a tendimento oo público: 

• Receber, s e lcclonvr', c lassif ic nr c Or'q u iv f.lr' corrcspondOnc•os e documo•, tns; C o nfe rir, or{Joniz:Jt u~ 
co•,t•·ola.r documontoo o proçH:.; soc: vsscs sorar nou p rocc B;sos ;:.•<JrY• inistr~L•vo~ ou tr'u in'-1monto 
oGpo.-t ivo d~ umn n""'odolidade e s pocifico. 

REA: ASSISTENTE- TURISMO · · · • · • v~·-·· "I• • ~~:'·'"''"""\'·..._.i''' 

~~-------- ATRIB UiÇÕES E SPECIFICAS ~ 
.. Coorde nar as aliv•dodcs. odm •nis trollvns e logísticas do un•dade; 1 
• ~l:lbOr'Dr projeto(; ou t-JStudos de plonolonlcnto. orgnnizoç6o e funcionamento de e m p rP.ondlmuntos 
t\.,lrl5tiCO S , 

• C lobo ra r, an<:~h!iur o into rpretar p lunoo o programa~ Lurl s llcoG; 
• l ntcr'prct~r d odos ~obre costurncs. ~rúticos e h ábi tos do corre nte s turll::l tlcu!l: 
• AtHio~sorDr o p •·or.mr consultOr'Ul 0 111' n~~untos l igados d•reto ou indu'cUUY\OI'll u ~o turismo, no ~• ni.Jito l 
municipal. · 

REA: ASSISTENTE- ADMINISTRATIVO · · - -.,..-..: "~-· .• 

~---~,_.ATRIBUIÇOES ESPECIFICA-"S""'-- __, 
.. Con trolar requisiçOos e recebimentos d e m ateriais do consum o . providenciando o formul6rio de 
solicitaç8o e acomp anhando í:l e n ll'ogo d oti mesmos: 
• E laborar atas , quadros e mapas demonstrativos. rc latóroos e folha s do pagam e nto, observando as 
determinações legois: 
• Acompanhar o andamento de e xpedeente ou processos de inte resse de sua unid ad e de lr'3balho. 
mantendo contatos internos e externos. esclarecendo dúvidas e tomando proV1dénc1as pard atender 
és necessidades do serviço; 
• Estudar p rocessos de pequena complexidade rolac•on<wtdos com <lSSuntos de c~r;ltcr geral ou 
especifico da roportiçao, pr'e parand o os e xpedien tes que se f•zerem neccssónos: 

.[ · Z e lar ~elo func ionam e nto e p e lo consorvnção dos equipam.,nto s c m atorinis u tiliLados. 

REA: ASSISTENTE -INFORMATICA 

A TRIBUIÇÕE S ESPECIFICAS __ _ 
• Diagnosticar :.~ co·u·s·a~s~p-a_r_a_a_s...,.in_,.t!:e!.r!.r!.u~p~ç::.o='es no pr'ocossomento das mfor'moções · 

• Efetuar a c orreção de imp c rfotçOos nos dad os a processar. con forme os procedimentos 1nd1C8dos 
nos manuais de serviços e informar quotsquer d eticiênctos o b s ervadas no:s dados. n o programo. ou 
no p ró prio equipamento, c reg istra r' o tempo de utiliLSÇêO do e quipamen to: 
• Controlar a opersçao dos painéis do contro le do consolo; 
• A ssessorar os usuório s de equipamentos nas melhores próticos e conservação~ 
• Zelar p ela manutenção e ope racionollznção d o s s is temas. 

ÁREA: ASSISTENTE- FINANÇAS c1·V:~~~. . . . ' ,·,· · 

A'fR'IBUiÇõES ESPECIFICAS 
• Svp o rvisionor, coordonar e executa r sorvíç os auxi lia res de :..c:co"'n"=t;o.a'='b"i"li~d~a~d;;-o:-:-: ---
• P romover a o lob o raçao de levantomen to s , bnlancete~ e balanços d a receito e despos a: 

• Proceder c onfer'&ncias d e folha de pngamenlo e d e demonstr'ativos r'Cfc re n tes â pessoal : 
• Asse s sorar a elaboração d e cronogram as de desembols o . de ocordo com a programoçao 

f1nance•ra; 

• Examinar a.c; comprovações de aphcaçOos dos recursos transferidos às ontidodes da P rofo•tura. 



JMtSSÂO 06 CARGO . ~~;.~;~~~~;~~~=~:::~~~~~g~~t-:~{~ Pl"ostor o:t.:sl:nOneio 0::; rotinas adrnini(;trntivn:a :: t(Jen•eou um su<) :'il"t..H'l da 
lovont ... nTHJnto o tlv>c:iliO nos projotos. ox.,euçoo dft procodimc::r"ttOS aspoci ficos 
prof•S$1(')n~un dtt nfvP. I superior. vi!'>ando ó conrorrnidodo com os normi>:.; internnr. o 
lon_•<"J inQf\o VJ_Af"ntr_,_ 

REQ UI S:,IT!.:O~s~· ,....,,..,....,.,-,= 
N i vcl Mftdio ou T(tCOICO COI"nQ IOtO 1"10 órt"tn ('f~ ntu.nçao . Forn10Q00 

Rcoiu t~·o 
n,-gno do 

n o 
bron O u uru:Jo d t"l forrnt:u; :'lo tt~(;l'll(":n . l d•-. .-.tunenn 

t=c:>i=n "lOÇ,iO · f -
CornpiO•'nOnlO•' lnror•T'(•t•C;;;• (P.ocote O tiOu) o c::ur~os Oü iJCCi i •Coü no ó roR do o tuoçoo. 

Dn~ojôvul 
AT~ IGUI<!OÇS ESSENCIAIS _ 
~ont•f•cor nocessidados e operacio r'IOii/Of" OÇOuti Pof'tin ontos â s u <.J ttro:;a dfl n tunçno. 
12. Pro~WI" otondnncnto. informur c or-•Or'111~,.- o o t..onl•dorou o 1 o u C•d:.:.Q:-.o~. com b LUi O: utr1 uvulli.tções 
orotuodou , I"''OII"'"''{'I:J o p1'occd•mon1o~ vigontos. rol~tivon ó !H.r.O tuon de atu.oç5o. 
3 . L;.huun.r lovnntnmentos. controles o registrou rolollvos i\ su.a ároa de ~)tu~çno. 
4 . Propomr, f'ih,J<.,~h.rnr- e dtsportibih2.<:ll' n'lfor-moçoo a o docur'l'llt'!t'lltô~ ·~cossárioa olO fui\CI\)tt.ll'li(.HI\0 do 
sua nroo. 
5 . RuHI•7ttl' u.s ( thvrdndfls h!!Cr'l•C:'lS a/ou odmlntstn'UtVtU'• P. orrflr'unr- quanto uot~ rn(Ho doo fh,nc.os do 
infonnnçoos o podrOe& de documentos dOS dOmO•!J tttrv•dc.tdes da ârc~. 
, . ldontlf1ccu• o (tllmCr"'lt.O:r". com d:v.to~ f'Httntlnticoo rerevontes e out:r"'s rcfcrontou t • c ustou. n. 
cu-npofi\ÇOO do rolnt6rios gerenciais. 

7. ~ro~tor o~=a,t::;tônciv crn utividados tUcnícu:... dv t.uu ( trou do atuaç~o. p..-.;vr.nhv.-v -. ov roporudoras om 
atondin•ontou int<.HnO$ e e xterno$. c.::onfon r'llo Cfornondo. 
8 M orHor o O'TJ .Oni...-~·u:;:ao e pi"OCCdOI" o po:sqvraos t6cn1cn~ o solicitaç5o do rnol ul"'ois vt.: . .n.Jndo à 
m:;nutonçno dofl nivois adequados do cuprimQnto. bom corno pal"o focilitor o O'CO&co nos nrqulvos. 
a m a.u o t:lt'OO do ol.vo.çõo. 
9 . /\Cl!'H)Qul"~l" o quolldoda dos pl"ocos:sot". l nto n"'OS do suo ón~o de a t t.mç.t'i<) . fHH rnulu dn ll\íH :. ç f1o a 
rnonho ••omonto do dvdoo c d ocvt-nonu)r, r\lluvr.Jnloo. vi:.;Ond o õ.)n c:urnprir'l'lOn1o do p • U..!.os o ô'i 
ri<.l udionidncJu u c onfiobilidode do~ i n forrnoçóoa. 
·• O. Pnl"ticipnr do comitôs. con'"lissõoü.. conoo ll'"lOO , gn.•POti do tr abalho e o u tro!">, sonl pro Qt.•O puro CIO!"': 
doc lgnu<.Jou. 

REA: T C NICO E M E DIFICAC0ES 

~~==~==~====~====~-=======~;2A~T~R~IU~U~1~9~'~0~L~S~'J:~SPEE-~C~IF~IC~A~S[__:::::~--
Roali..!.nr h ) VOntünlontos t opogl"{•t•CO!: "" pl<lni:o.ltimt'ttncor. diversos: 
Deaonvolvor o legoh7nl" projetos d~ ~difie~ÇOftt- eob !;Up~rvt!;f\(') d~ um Engcnholro C":•v•l: 
Ptonojur u oxoevç~. on:;:n.r"r''onto A- !'õuprimftnto tL d~fi obn~!'õ . 

• AssoauorJr o GuPOr"'VtSi)O o ;:, cxecuç.'"lo de obnus e sarv1ços no ân ... bito do nltt::r~· ... r.co d o EMHlJR: 
• Troinur u nlOo..ao-c>bf"' c r-cohzor- o controlo toe nolôg1co de m:,teriais o <.Jo solo. 

- Pn>jntor o d i rigir trobúlhoo topog rôficon o produzir PuC~B túcnicos : 
E=xorcor o o tiv•dodo do dosanhisto ên"'l ~un ('t8PoelnHCio<:h::: 
R.enllz n.- lo v n •"'tnmcnto.:> plal'"lia ltirnétr•icoto dlvON'IOtl '-' prodv :zu· peça!': tócnicnr.> ; 
/\r~IIC;'lr I"'O rl"nn:.; tócnic~s concernontos no o r or:.f,OCt l voo pr·ocosso~ dP. tl'<:lbnlho; 

- I ovnntnr df'dot~ de n stureza técnico o po••tiCii)Or dv lovontorYtt.H'l tO$ ~ócio-aconO• nu-:nn. 

REA: T CNIC O EM INFORM TICA -

.:O•ounoGIIcor os cousoG para as intc r• vf.>yOoa nu ptvcv~:,.urnc..:r•tv de inforrnoçO oh 
• f"h11unr n c:orroçao de imperfeições t'lOC dndoc o proccnsnr, conformo Oti pt'uCudtnlo nto& indtcadon 
no10 mnnvo•• do &orviços e inforrnDr- qvn•!lquor dof•c iOncl ns ob:!'>ervadoG noG dndu~ . l'lO p•·ogr-ülna. ou 
·~ pró prtO oqu1pamento c rogistror- o tempo d& ullh7nçoo do eQutpamonto . 
- Controlor n oporaçt'io doti painõit; dA controlo d o c onsolto: ; 
- Assosuoror or; u:;;u.ório$ de eQuipn.tnentO!:õ n:a.~ mQihore~ pl"átlcas e cont;c;rvnç.~u: 

Zalor polo monvtonçoo e oport.tceon.':llizoçfto dOQ Dl&tomos. 

REA: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

- ATR16U IC 0ES E:,;l"t:C IF IC AS ~ 
• At~ncsor o contr•b uinto presta,.l do inrorrnuçOut~ ~obru o undurncnto d ê pl"ocosso~. I 
• El:-tb0(01" nt.oo . QUndros e mopos dornona trutiv<J:.o.. r u lutório!; u folha:.>. <.Jo pngnmorllo. Obsorvnnd o r-t!.> 

do l o n Yl ii"'()Ç0UO lugoln; 
• A co••l J:>0•11)(lr o ond;:.•·nor'ltO du oxpnd ionto o u PI"'Oo&uoa do i n torot;;.:.>.<.: do ü vn u nidodQ du l • ub<..JII lv , 
mnn tondo CUillU\ot> i lltel"nos e c:=:Xternos . ca.clorooondo dúvidas e tom.und ó P I'Ovldón elo'-' puru u l o n der 

1 
n~ nocoaaldodus do scrv•ço: 
.. Proporor, do~:n:H)ChOI' o control;;)l' crocumonto ss rolattvoc o tod~s as unid<..~CIOO on t->rofoitur-::t. o lobor.:tndo­
os, inatrul•"'dO...a3 i:' ~nco•-. ... lnh;'lndo-os aos sotoros: 
- EGtucJor procu$ü0fl de pt":qven:'l comploxidado. r-o locionados com ..,_SSt 1n1or. d o enróttJf" wvr. .. al ov 
o::>poclliCO do t::.MHUR. prepal"ando os expodiontaa q u o se f •zerem ncccssttnol't.. 



• Supervisionar, coordenar e executar serviços auxiliares ade: 
• Promover a elaboração de levantamentos, balancetes e balanços da receita e despesa: 

Proceder a conferências de folha de pagamento e de demonstrativos referentes a pessoal; 
• Assessorar a elaboração de cronogramas de desembolso, de acordo com a programação 
I financeira; ·• 
~aminar as comprovações de aplicações dos recursos transferidos às entidades da Prefe1tura_. __ j 

FICAS 
1 • Cumprir e cumprir a legislação e normas regulamentares dos transportes públicos de 
passageiros do Município de Boa Vista/RR: 
• Planejar e exec utar a programação de fiscalização, seguindo os procedimentos de fiscalização: 
• Executar a programação de campanhas educativas. visando ao bom funcionamento d o sistema de 
·ansporte público de passageiros e do uso e ocupação do solo: 

• Elaborar relatórios e emitir laudos; 
• Proceder às medidas administrativas cabíveis às infrações previstas na regulamentação dos I 
transportes públicos de passageiros. __j 

'í·~' : ·.t· c .. PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DA PMBV 

r-- AUXILIAR 

MISSÃO DO CARGO 
Contribuir para o ehHivo funcionamento da Instituição, por 
visando a otimizaçao das atividades de sua .,rea de atuação. 

REQUISITOS 

Formação Nível Fundamental Completo. 

Formação 
complementar Informática (Pacote Office) e cursos vollados 
desejável 

--' 
meio do controle c e xecução de toreras. 

para a sua área de ;)tuação. 

-'.TRIBUIÇÕES ESSEN,;:;C,;,:.IA~l.-.:S~,..,.,.-
1. Solicitar. repor, pro parar e monitorar mat.,riais em seu êmbito de atuação . 

. 2 . O rganizar informaçOcs, documentos e materiais sob suo rosponsabilidndo. 
3. Recolher, receber. avaliar, pro tocolar e conferir correspondências c documentos sob sua 
responsabilidade. 
4 . Zelat e responsabihzar·se peJos serviços gerais e funcionamento das mâquinas, materiais. 
equopamenlos e espaços de trabalho. 
5. Reali:zar atividades de serviços ger31s de atendimento aos seiVldores. 
6. Identificar necessidades e operaclonohLar ações pertinentes ã sua área de atuaç>oo. 
7. Participar de comitês, comissões. conselhos, grupos de trabalho e outros, sempre que pars eles 
designados. 

ÁREA: AUXILIAR - OPERAÇÕES E EQUIPAMENTOS DE OBRAS 

A TR IBUIÇÕES ESPECIFICAS 

- Condu:zir equipamentos de terraplanagcm, empilhamento. tratoragem, guindsstcs. conforme 
planificação estabelecida nos projetos: 
- Zelar pela manutonçâo dos equipamentos: 
• Zelar pela segurança e manutonçao dos logradouros, municopes e outros servidores quando da 
condução dos equipamentos. 
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AR êA: AUXILIAR- ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PE!SSOAS . 

. 

. 

. 

:::====== FA, H:lt:SUIÇÓES ESf'!ll r'(! i FICAS 
1n & lrvlr p•-or.("'l~f'lt")8 ud n"+in•st.•·~~lvo~; .... e•;d~ •· OS O i VO I"'OO t;e;;, l i<.:ilwçO~S CIOCl oo.-vidor~::O Ft: l .. tliVUI) Cov co.-go: 

ux•Uo.- n n conl rol u u no CllgltoçOo c1o HXtJudoor~t~~ OCI IY\11"\IG irnttvo :">, " 
AR EA: AUXILIAR- MERCADO MUNICIPAL E TERMINAIS 

· C 
. c 

Al HIUUI 'ÓtS t.§JJ~<..:: Ít-I<.,;AS 
oorden ;:.r- os lrnbolhoa de llrnpoz€• u 111g lono-tf-;---morc0do n n.Jnicip:ll. 
1..1idE.1r c;:lo pouiMOI"'IO público rnvniclpol , o ricnt.tlnc:::lo 4:1 vloltta""ciu necossórir •. 

· O '-
rin n t f..l r" os s:>o,.mlaolo n(u•io~ do mo rendo (:o••• vi~ l.-'ll'.:l :'1 , , ,u,•utunçao c h iglono dou u:;p ; .. çu!.<. 

AR EA: AUXILIAR- MOTORISTA _4 

~ ATAIOUICÓES CS~t:.Crfo'ICAS 

• M a.ntor o veiculo on• porlo•to ost~du d o conscrv~~. h•o•unc c lir•npoz.ra, 
· C onch.n,.ir os Sui"'VtdOro;; ._,:;; ovl~litl St:tC r'oitt.Vrt<J-5 ov dQ:'illnnn uüpccifiCa<:IO~· · ru u 5Jovltoilnc:to au; lat;.. cJu 

::;i tu. o boo condvt ibiliclode c:: o sogv,.onço dos pnssn"'v•,.os • 1r-ón . z olor pelo mnn,ttnnçoo o segu,.onçn doo volcufos sob cuo I"Q1;>pon fo;tLHitCIOCJt't 

. 

. 

' . -
ATf<ttsUIÇOe:S e:SPI!C i i-ICAS 

o 
r 
":a~ravolvor o prop:•n.1.r c~xpudiHfHOO o c;h-ntnh;lrutivuH, ittc luutWO ntet"''(:1itTH''''u ._.o IJIVblir.n t-::on"'l ~urul, 

x ucutar tarotn!S r>ort.Jnui''Ut-S ::t a,roo do .Huo.~o(:C.u. utili-'i~t\<U"" u~v•l>on--.cnto:.. u r>m ontn"la:; ir"'lfuttt\...Jlo'.(_JQv!c;; 
Ontcr Qr-!]t"lni/i_KI(,) <JO<;.UI"'n01"'1l0S OfOU IH~lUI'tO•S 0...,... Q01'01, M ... &.A: AUXILIAR- MERENDEIRA "• •- ~ · __,...._ .~· · 

r- A HIHUIÇQF$ t;Sr>rCI EtC,AS 

. r )(cçut;u o procoeco do prcpÇtroç:"'o ft monl pL•IoçOo d o OlitTtcnto.v. ~;ogulr"'\dO o c u,.dôplo provinn"\ontc : 
tobc lccido, t:H.H 'n oorno nt..ndlinndo t10 tYIO rTlonto dv onti'ODl•: .,. 

• M. n ntü • lit"'"'\PO a orgoni:rnno o .,,.,blO I"''lO do trnbnlh r> ; 
• :r. tlúl' t:JOIO OOlOQ itU du O.lil'l'lcr'l t O& "0CÕbido:o, lfiU11let1tJU U ~UOiidade c1nn J)IOOV\OC Q an'11;;t2.ü11UII(JO-QH 

k.JCOI aCIOQUOdO. UfH 

· R EA: AUXILIAR- ASSISTENTE DE ALUNos c;-• ,~~~ . .-,_...~.w·r 

::;;;;;:;;;:=::.,-~---;;;;;;;;;.::::=:-- 1\ r R I BU~ÓES E sPC CTf I CAS 
· A SGiG \tf o~ niLn'l()f', noo momentos do inturvuto. mcn::ndo unc::ol~r ou na:;. ru.:cocnldodut> i•'I<J•v•C.J• •·•'vodo.:::;. 

nton<:to-o~ A n1n1.,to ndo.:. disceplinn a 4010 pelo i t"'lu{Jndr~Ot::t 1 1::-•cn dos nlellmos: o tio 
·A poi;." o co,-po dOCOMl O ""''~ s L•Oú n oooooidudoc durnHtu o Q )(uc uç{)o du:.: auloo. bcn1 con1o c<">n'l o 

t ir'rH) t"'tO de fl'Hlt V rloio nccoss~u·ioo pnr o t1 C)((.H::oç!io d1 n 1 ntlvlr1ndas po<.J:"•!Jôgicos c l,n.-ttctpnr n uJ.> 
::·ui v amc•"'~e de tOd:1~ n::; otividâdcc cfv•oa::. cultul"õ:)i!> c POdO{.IOglcó')!"l-, raali...::.odn~ pelo comul'"'td:"\d() oneol()l'; 

onde r" P~•c o r"01'ponsúveis com cord iulidadc o rospo110, pn.:s tondo infofmnçOot; ~obi'O o COI"J')O I 
conte. 

• At 
d1s 

f41#J ::tgW-:swqt•t·';'::t•'''ffi'êf'•'Wê 
ATRIBU1ÇOES E SPECI F ICAS 

· C o laboral" no p lnnojnl'nonto, exccuçt\o, contro la e ovnlioçOo du:;. ~ltividodou el o ons1no c opr"et"'di~.'lgorn ~ 
polnr a r-aaliz<..~ÇOO <"Jo atividades úducncionnis a na orgonf~çQo de evonton Oflcoi<.JI'CS : •A 

. • 1 xncutal' tarofu:;. f)<tl"tinontes a érou do n tunçê o . uti l iznndo oqvip.omentos o IJ•Ogrnt-na::i infon"r'\nti~nc1o~ . 

AR EA: AUXILIAR- MECÂNICA E MANUTENÇÃO • · -,;;l",''il'" _ :1' 

ATRIBUIÇ ES ESr>ECir1CAS 

. 1d untJfiear a n oeot"ó-.ldodc de subGtitulç()o do peças dan•fle adus <h'!' veiel.•lo n ao rnunicipio : 
otuor a mnnutunçoo do sis tom4• do lubnftcação dos volcuiQ~. 1 . t:;r . c: <.Ho,. p e lo bom r unelonamento do:;. vofoulos utili zados polo PMnv. 

. -E:=t'*Sml!t-5nfi::e-Sii!'i? 
ATR!BU1ÇOES ESI-'1 CIF" 1CAS 

t~ E 
E 

rch .. ~o'lr os repnro!l nee«'HH:;:irto~ am s uu ;).f'eO de ntu.nç:t.o. nas instaJ~õP.1r. du PMOV c noto: IOU~'·•douros 
•nuniclpio: 
fctuar recupcroçOo dos f"'r'I01.urani~ o oQu•pa.menros ne uhh~nçào n..:.s ot•v•dnCh.l~ de con~c,.lo u rtJpnro~: 
roh .. to:tr manutnnçOo Pt'Cvcntiv~ conforrnu Cf'Ot'IOfl i'OM:"l nr.t .:'lbolecido f)OI~ t'uponon~s.. _ J 

= 
· C 

, ... v 
· L 
. c 

ATRIBU1ÇOES ESI-'"'CIFICAS ~ 
fotuar- os ropuro:a t'\Occssários om .suo {lrP.a de atuoçâo. nu~ in~ t.o::d~çoos cJo PMBV c nos volc ulur. do 
ntefpio: 
x ccutor- us oçOorJ po,.t.norues om uoi<.J;... no eonstruçÓO do os.trvtur.::•~ o out,..U.:,. Od•ftcaçõc$ , 
fotuar rccupcroçOo dos n·.:.:neriois o o(lu•p~mentos do utdt..GUÇ.Ao n<lS abvidodt::.1 de conserto o f'QVU,..os . 



/ 

FOI"'ITl<:lÇ.t'O N ivcl F vndn;JTl OntaJ Completo. 

r o r-l'·naçs.o ·• 
cornplementsu· lnforn"t,f)tic;:~ (P~coto Offico) c cursos voltodos pOI"O :'l s u n ó r-ea de ~tv~u;:.;;~o . 

. repor. prcp~r"'r c monitor ;;lr rn~teri ;:~ is em se1.• â n -..bito de 3tvsçao. 
2. Org oni.cor informoçõos. documen tos o motcriois sob s ua ··esponsabHidado. 
3. ~ecoll"le l', r-ecebe.-. avalinr . protocolar e COI\I~ri l' COI'r<.;:.;poncJOncins e docume ntos sob 
rc~n>o• •t:;;tbilid<:;~<.l e. 
4. Zoli..lr o r-ospon:.;;._abi li..::ur- se pelo~; serviço~ ~1erais e f unc•onamento dos rTl Úql..•inuu. 
oquipamantos a B$paços da t~·;~b~lho. 

5 . R ü.::ttizor- ativiti;"Jde~ d e serviço!;; g erols de atendknúnto :~10s sorvidon:."l !..: . 
6 . l<:fnl ltit i<:nr ..-u~co:11~ i c.:t:1<"h::o c~ <:,pnr-açiul'l : ~ li :O:;u• :•ÇÕ<n: r><:::rtin a nto s à su<:'l #lr-c;oJ de"! :1t u:•c..::-1u. 
? . POõ\rtiçip>..Jr- de comiló:~ . c::om issóc:s. c:nn::~lho!:, r.~ rupos da tfabalho a 01.11ros. scmprn qu~ p<:'lro 
CI QJlignad o!L _ 

-···- -- _ • --- -- 2 ATRIBUIÇÓES ESPECi FICAS 

l
-Rudigir dOCur·n cnt o :::; oriCiDit» a roaliz<)r c<:•lcvlo$ um p lanill"las: 
• Auxilia•· na co•--.fe r ê n c ia do es toques. trabalhar e .-n equ•PO$; 
• Auxili;:u · no tl'nnf::(>O I"LP. e movirnontoç~o dP. O'l ::t l~r'i:'li_::> e Bens P a tYirY'IO !"iais. 

REA: AUXILIAR- ESPORTE E LAZER~;\-&~~ ..... -. ·~··"' •r. ~-~~" +<~-'""' ,.~~'" .• nr '-- • •:·, 1 ~ 

• /\h~nde..- o e xp.:d ionte r>Or"I'H:.JI d<..~ u1"1 id : Kh~ . t:1 dO:.; ê vc n tos om l"'orôrioo c~pc ciui :.; <.:J<y :u·:oNJo corn o 
progr-<:~rn.:t ov <:~y<1io csf.)ort:iv a c de lazer: 
• Capacidode para zelar e cuidar da oonservaça o . h ig i ( HIU o econo l'nio do~ m a teriais . equipan"'(Hltos 
o~portivos n ~~ con f iOdO$ o pol;:. ttroo do ti'ObOiho: 
• Apresontvçg.o d e r-elstórios se m estrsis dss stividadas r'lnn"l nn:'lli ~ : o . 

REA: AUXILIAR- TURISMO · · 

ATRIBUI ÓES E S P E C I F I CA.,s,_,...,.=---,,-.,...,.,.-.,-,-~-,-=c=~-.-"':1 
• Solic itar, repor, preparAr, monitorar, o rganizar-, r-ecolher. rcc~ber. nnolisar, protoc-:oiAr . Gonferir . :a;e.-l.or 
(serviços. cQuipnmentos. n-.otcriais. rclocio nodos o sua áf"ca d(! trflb<JIIlo ); 
• l t.h:u)tificar nec~~sidades e oparacio naliz.8r açoes J .. H1rti n Hnte$ 3 s v a àn..,<-J: 1 
• Contribuir com lunc io namcnto du instJluiÇúo atr<:tv6~ de controle e oxucu çüo dê l~·u·cf::'ls de ouxílio de 

s uporte administra tivo. visando otirnizar as a tj vidades. . 
------

. . •• 
/~~==~======;=~==~~====~~A~T~R~IB~U~ISÇ~Ó~E~S[§E~S~P~E~C~IfF~I~C2,A~S§:==~==~========;;;;~~~~~ 

~ Al.JXili .:-~r na rP.dação de inrormaçôP-S, o fi cios. cartas. n"'lemoranctos. telegrur'T'tioJS. executor tr<Jb<:~lttOS dP. 
d ig itoção: 
• Secretariar reuniões .. lavrar otos c realizar quaisqu er cxpcdícntos a res pe ito; 
• Classificor c o rg.:mizor os oxpcclicntes recebidos . bo•-n como quotQuer documen1ação :Jnex~, (JC 
acordo com a c lassificaçtlo Pr'Eidetcrminacf;z~ .. 

ATRIBUIÇ ES ESPEC F ICAS 
Manter o veí CLIIO em perfeito cstDdo de conservoção. higiene o llmpezo: 
Condu z ir os -.;Cr"Vidoros Us o ulr-cls Sccrotorios o u des tino s espccific ;,xl os. resp~itando as lei5 de 

trân sito. a boa c ondutib illdadP. e a SAÇ) u r<c-)nça dos passaÇJ~iros: 

· Zela r pela n 'lan utençã o e segurança dos vB ículos sob sua responsabilidade. 

REA: AUXILIAR -SERVIÇOS GERAIS 

ATRIBUI ES ESPEC F ICAS 

Mon te r os instoloçoes em perfe ito estodo de limpeza c adequ ação de uso; 
Auxilior •""~OS solicitoçõcs ofo luC)dDS pelos servidores n.a sua <Jr~a de .:atuoção: 
ZAiar p e lo segur'a nça e manule n çao dos equipamento:> de uso l.;;~boral. 

REA: AUXILIAR- ELETRICIDADE ·'"'""'""" .. ;...,..,~. · ' - .-

ATRIBUI ÓES ESPE C I FICAS 
• M ontar. instalar. manter c reparar apare lhos elétricos e Bletrõn ic::os: 
- Mon tar c manlcr instalações e iCtricas de p réd ios, bem con"'IO d a 
automotores: 

Zelar pe la segur!..nça e manvtençã~d~ equip amen tos de l iSO loboral. 



pDro o ofativo funcionamento da EmprOSil, por motO do controlo o execuç:::.,;;-o;;-d;;;c~~;V,= 
t.tuxllio e suporte admlni:..tratwo. visando O otlmizaçao dos nttvtdadcs de su;'l ô"''lrou de utuaç:to . ~ .... ....,. · 

~ 
REQUISITOS - -

orrno.~çno Nívot Fundam e n to! Col'npleto. ·• 

----------------------ortYloÇt'ao 
n,plemcn~.ar tnf o •-mút•c w (Poco te OHicc) c C\.lf:.OOt.. v o llnc.Jot ... pr •r a l"'!! sua ~u·en C'Jo utu : .. u~O:•O. 

dnnop'wcl 
1\T RIBUIÇ E S ESSEN C IAIS 
1 . Sulicit.ar. repor, propo'-'r~o:"r"'c:!:::m::-::o"•"''""•o~,..,.~,. motcriois em seu Gmt..uto de atuuçoo. 

J 
2 . Organizar informoçoos, documantoG o moteriais $Ob suo ro&ponS<ilbilidndo . 
3 . Reçolhcr, rccobor. avalinr. protoc olõ:lr c conferi r COifcspondêncin:lo u documentos tJUI..> sua 
rocponsabihdõ)do, 
4 . ZciDf o ronpon~nbih.LDr-sc pe101'1 &ctviÇoS gortltO u h .tncionarrtcrtlO <1:-tG 1núquinnn, rnnh:ria•s. 
ftQ\.upom entos e ovpoços de tro:lbo;tlho. 
5 . R.o.:~lizor o tivid DdO& do serviços gotnir. do o to nd irnonto c•o~ oorv ído •·es. 
G. l duntif ic ar neco3sidncto~ c o porocionull.tor o çocs pcrtk 'lO I"ll Os ó sua ~rcu el o n tuaçíio . 
7 . Portidpa.r do cornitOs. comis~õo:l. con ae lhos. g rupoc do tr u b a lh o c outros. sempre~ quo prua e les 

o:..rgnados. 

ÁREA: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

A T RIBUIÇÓES E S P SCr i" ICAS 

·Atender o contrib uinto . p ro ::.tor, d o inrotmt"•çOos s o b ro o O•"ldomento d e proco~nos : 

• l\noli1'0ar a docun,ontoc;Oo pertinnnto oO n ndomcnto do-: procossos: 
L Registrclr o tr'línuto do p~e~o no setor (entràdalsaidal!iutor). _· __ 

ÁREA: AUXILIAR -RECEPÇÃO E PROTOCOLO 

J 

A TRIB UIÇÕ ES ESPECIFIC AS: 1 
• C lossific<.•r c oryu•u:tar os e xpfldiantcs rece b ido s: 
• Fxocutar serviço& ctn u tc n dimcnto n(') p\Jblic u, pros têln(J O lnformo çõc ::; o Orl~nn-<tinhHrtlCntO!": Oivort~o:; : 

.. r:> ror novo r a. d i~tribu•çOo de d ocun'lHillQG u trob:-llhon :l(tm•nin l r:ltivos den tro dtf s,uu ~lffHl dfl atunçOo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

ANEXO 1.2 

VALORF.S DE Vf~CIME:-lTO BASE PAR<\ OS SER V mORES DA LEI712 DA PMB\' 
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VALORI!:S DE VENCIMEt\TO HASK PARA OS S~:RV(()ORI~S DA ÁRf:A DA SAlJDE 

. . 
CA ~ARIA REFSlB'lCIA 

CARGO ·~ " 
OUCLASSE 1 2 3 4 5 6 7 8 ,; 

AUXILIAR 

L 

VALORES DE VENCI-"IENTO BASE PARA O MAGISTÉRIO · NÍVEL MÉDIO 

VALORES DE VENCniENTO BASF. PARA O i\1AGISTERIO . NÍVF.I. SUPERIOR 



VALORES OE VENCIMENTO BASE PARA OS SERVIDORES DA GUAIWA MUNICIPAL 

VALORES DE VE'lCIMF.NTO BASE PARA OS COLABORADORES OA EMHUR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

ANEXO 1.3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

ANEXO 11- QUADRO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

uautidade 
Fiscal Fundiário (EMHUR) 

Procurador (EMHUR) 
T~cnico Ml.lnicipais da :'tn.:a d..: saúde 

- -l­
Analistas do án:;a de saúde (Excet o 

n'léd icos) 

Assistente Adn1inistnltivo 

Auxiliar· de Senri ços Divcn:;os (Exceto 
Higienização) 

lO 

04 
12 6 

102 
71 - - - I 

44 

A:-.lEXO 111 - REJVIUNF:RAÇÃO FUNÇÃO 01-: CONFI ANÇA 

GRATIFI<..:AÇAO 
·~$ 

Fiscal Funcliár·io (EM llUR) I .000,00 

Procurudor· (EMTTUR..:..:.) _-:---1--- ? ___ .ooo,oo 
Técn ico Munic ipai s ela ti. r·t:a de 

saúde 500.00 
~------~~~--~~--~--~~~~----+----- ~--------~ An<t li stas ela área de s"údc (Exceto 

rnédicos) 

Assistente Adn,inistrativu 
I .200.00 
462 ,00 

Auxiliar· de Scr-vi<,:os f)iv..:n;o;; 

(Ex c<.; to H i gien i z a<,:i:ío) ___ .__ __ 392.00 



BOA VISTA 
JMIIC:IOIIAlC.lA :::.;~:~:.:;:.-::: 
ICIIt~AN•OOO!>auu~ ::;;:..-.:- ::.-

Criado p~lo decreto n• 2171 , de 12 de abril de 1993. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

R.EPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO: 

plinam o ingre$So e o desenvolvimento do servidor ocupan­
te de cargo efetivo, na respectiva carreira. 

11 - Carreira: trajetória profissional do servidor es­
tabelecido paro cada um dos cargos abrongid?S por esta 
lei, otraves do encadeamento de classes e podroes de vem­
cimento. 

--- LEI N° 1.611, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO 

111-Grupo Ocupacional: conjunto de cargos da mes~ 
ma noturez.a. 

t 
INSTITUI PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMU­
NERAÇÃO (PCCR) DIRECIONADO AOS SERVIDO­
RES DA PREFEITURA MUNI,CIPAL DE BOA VIS.TA, 
DA FETEC, DA EMHUR, E DA OUTRAS PROVIDEN­
CIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

f ·aço saber que a Câmara Municipal 'aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta lei institui o Plano de Cargos, Carreiras 
e Rcmuncra~õo dos cargos efetivos do Poder Executivo do 
Município de Boa Vista, da fundação d e Educação, Turismo, 
Esporte c Cultura - FETEC e da Empresa de Desenvolvimento 
Urbano o Habitacional - EMHUR. 

Parágrafo único. Os cargos a que se refêre o caput 
deste artigo, vagos e ocupados, integram o quadro de pes­
- .,1 da Administração Pública do Poder Executivo. 

Art. 2° O Plano de Cargos, Carreiras e Remuneroçõo 
de que troto esta lei tem como pr·incipios: 

· I - observação do natureza da ativ·ídode público e 
de sua fun~õo social; 

11- legalidade e segurança jurídica; 

111 - racionolizasõo da estruturo de cargos e correi-
ras; 

IV- estimulo ao desenvolvimento profissional contí­
nuo e à qualificação funcional; 

V- reconhec.imento e valorlza~õo do servidor; 

VI - adequaçóo da jornada de trabalho às normas 
l~gais vig~ntes; 

VIl - estabelecimento de uma político de recursos 
humanos capaz de conduzir, d~ forma eficaz, as ações de 
fortalecimento e reconhecimento do potencial humano no 
seu trabalho; 

VIII - aperfei~oamento da qualidade da atividade 
pública desenvolvido pelo Município. 

Art. 3° Poro todos os efeitos desta lei, aplicam-se os 
s~guintcs conceitos: 

I - Plano de Cargos: conjunto de normas que disci· 

IV- Cargo Efetivo: e o lugar d~ntro da estruturo da 
Administração~ ocupado por servidor, que ex.ige requisit?s 
específicos para seu provimento~ inclusive prévia oprovoçoo 
em concurs-o público de provas ou de provas e títulos, com 
remuneraçoo fixado em lei, e com funções determinadas, 
respeitados, neste Ultimo coso, os especialidades de cada 
categoria profissional~ conforme estabelecido em regula· 
menta. 

V- Fun~ão Pública: conjunto de tarefas que (Oractc­
rizam o obíeto dos scrviç.os prestados pelos servidores pú· 
blicos no exe.rcício dos cargos efetivos. 

VI - Podrao de Vencimento: e o posição do servidor 
dentro da sua carreira. 

VIl - lnterpadróo: ocrttscimo financeiro em pcrcen· 
tual entre os padrões de vencimento. 

VIII- Classe ou Catctgoria: classificação cumulativa 
das atribuições do cargo c do desenvolvimento do servidor 
na respectiva carreira. 

IX- Promoção: é o mudança de uma Classe ou Cate­
goria para outro imediatamente superior. 

X - Progressao: é a mudança de um Podrao de vem· 
cimento poro outro imediatame nte superior~ dentro da mes­
ma Classe ou Categoria. 

XI - Interstício: tempo mínimo na posi~ôo do ser· 
vidor paro evoluçõo de um padrão de vencimento para o 
próxímo. 

CAPiTULO 11 

DA ESTRUTURA DO PLANO DE CARGOS 

SEÇÃO I 

DOS FUNDAMENTOS DA ESTRUTURA DO PLANO DE CAR· 
GOS E CARREIRAS 

Arf. 4° A estrutura de cargos e carreiras dos profis· 
sionais da Prefeitura Municipal de Boa Visto tem por funda· 
mentos: 

1 -o desenvolvimento dos servidores públic.os; 

11 - a reduc;.õo dos desvios de função; 

111- mudança do padroo de vencim-:nt~, respcítado 
o interstício mínimo e o resultado da Avohoçoo por Com­
petências e Fatores de Desempenho, para os ca.sos de pro· 
gressão; e: 

IV - mudanço d e classe ou cat~goria, respeitado o 
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intersticio minimo, o resultado da Avaliasõo por Competên· 
cios e Fatores d e Desempenho e a capac•taçóo, para os CO· 
sos de promoção. 

SEÇÃO 11 

DA COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE CARGOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA 

Ar1. 5° Os cargo.s de- provimento efetivo da Prefei· 
tura Municipal de Boa Visto são regidos pelo princíp.io do 
cargo amplo, compondo um conjunto de oito cargos: • 

I - Analista : Nlvel superior; 

11- Pro fessor: Nivcl superior; 

111 - Professor de Nivcl ME!dio (~m extinção): Nível 
Médio em Magistério; 

lV - Fiscal Municipal; 

V - Assis tente Técnico: Nível Técnico; 

VI - Assisten te: N ível Médio; 

VIl -Auxiliar: Nível Fundame n tal. 

VIII- Inspetor do Meio Ambiente- Nivel Superior 

§ 1° A EMHUR po$$ui, além destes, o c:argo de Técni· 
co com exigência de Nível Técnico e o FETEC possui o cargo 
de Auxiliar Tt?.cnico de Nível Fundamental. 

1.1. 
§ 2° A descri~õo dos cargos está previsto no Anexo 

CAPiTULO 111 

DA ESTRUTURA E DA EVOLUÇÃO NA CARREIRA 

SEÇÃO I 

DA ESTRUTURA DAS CARREI RAS 

Art. 6° A estrutura das carre iras previstas nesta Lei 
ó composta de padrões de vencimento e classes ou catego­
rias. 

.;:) . <h 
Art. 7° Os cargos constantes do Pl rt do Prsfeitura ')' 

Municipal de Boo Visto, FETEC e EMHUR e t~b1l\~ < 
conforme dimensionado nos paróg ra fos sE ~lntcs: --;;;: 

.S. F\s . N• v, 
§ 1° Do quadro geral da PMBV - ~u'nicipol n°.J:.'T 

712/2003: • -. 
'~""'"' .... ~ . 

I - os Auxiliares Municipais do quadro geraratJ Lei 
Municipal n° 712/ 2003 terão 03 (três) categorias denomino­
dos pela.s letras~ B e C com 15 (quinze) padrões de venci ­
mento cada. 

11 - Os Assistentes e Assistentes Técnicos do Lei Mu­
nicipal n° 712/2 003 nõo tcrõo diferencioçõo no tabela, com ­
posto por 04 (quatro) categorias denominados pelas letras 
D, E, F c G com 15 {quinze) padrões de vencimento cada; 

111 - Os Analistas Municipais do Lei Municipal n ° 
712/ 2003 terão 0·3 (tr ês) cotegoria.s denominadas pelos le­
tras H, I e J com 15 (quin1e) padrões de vencimento c:oda. 

IV - Os Fiscais Municipais do Lei Municipal n° 
712/ 2003, terô uma tabela específica com 03 (três) catego ­
rias denominadas pelos letras A B e C com 15 (quinze) pa ­
drões de vencimentos cada. 

a) VETADO 

§ 2° Do Quadro do Área do Saúde: 

I - os Auxiliares do quadro do ôreo do soUde teróo 
02 (duas) categorias denominados pelos letras A e B c:om 08 
(oito) padrões de vencimento cada. 

11 - o s Técnicos do quadro d a área da saúde terão 
02 (duas) totegorias denominada s pelas letras C c O com 08 
{oito) padrões de vencimento cada. 

111 -· os Analistas Municipais do quadro do órea do 
saúde terão 02 (duas) categorias denominados pelos letra.s 
E e F com 08 (oito) padrões de vencimento. 

IV - os Médico-S e Cirurgiões Dentistas com 20h (vin­
te horas) de iomado de trabalho do quadro da óreo da SoU­
de terão 02 (dua s) categorias denominadas pelas letras G e 
H com 08 (oito) padrões de vencime nto cada. 

V - os Médicos e Cirurgiões Dentistas com 40h (quo-

PODER EXECUTIVO 
h f. .. e etta 

·\Crio Teresa Soem Surita 
Vice--Prefeito 
Marcelo HiP:ólito Moreira Neto 
Chefia de Ga b ine re do Prefeita 
Ed ileuso Barbosa Gomes Lóz 
Procuradoria Geral do Municipio 
Marcelo Medeiros Queiroz. franco 
Controladoria Geral do Município 
Ano lUcia do Silvo Zieglcr 
ComÍ$SÔO Permanenle de licitação 
Korino Líg ia de Menezes Lins 
( .omissão Setorial de L,iciloç_ão 
Artur Jose l imo Covalconto Filho 
Consultor Geral 
Mol'ccllo Gvimoróes Machado Freire 

SECRETARIAS MU NICIPAIS 
Secrelono Municipal de AdminÕ$1t0ção e G<!stáo de Pessoas . SMAG 
Edimir Atvores Ribeiro Neto 
Secretaria Municipal do Educação e Cultura - SMEC 
lucivone limo de Freitas 
Secretario Municipal do Saúde - SMSA 
Marcelo de limo Lopes 

Secretario Municipal de Obras c Urbanismo • SMOU 
Roimundo Moia Morais 
Secretario Municipal de Gestão So cial - SEMGES 
Moacir Codos Collini 
Secretaria Municipal de Economia, Planejamento c 
Finonços • SEPF 
Márcio Vinicius do Souzo Almeida 
Secretaria Municipal de Gestão Ambiental c Assuntos 
lndi.genos • SMGA 
Donutl Pedro Rios Peixoto 
Secretario Municipal de Comunicação Social - SEMUC 
Raimundo Weber Arouio Negreiros Junior 
Secretaria Municipal de Seguran~a Urbana e Trânsito- SMST 
Gerson do Costa Mol'cno JUnior 
Secretario Extroordinória de Relações Institucionais- SERI 
Cremildes Duarte Romos 
Secretaria Extroordinãr-ia du Inclusã o Digital - SEIO 
Arthvr Ht:Miquc Srondôo Mechado 
EmpreS<J de Desenvolvimento Urbano e Habitacional .. EMHUR 
Sérgio Pillon Guerro 
Fundação de Educação. Turismo., Esporte e Cultura de Boa 
Visto • FETEC 
Oo niel Soofcs ümo · Interino 
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renta horas) de iornada de trabalho do quadro do área da 
Saúde terão 02 (duas) categorias denominados pelos letras 
I e J com 08 (oito) padrões de vendmento cada. 

§ 3° Do Quadro da Área da Educação: 

I - na 6re.a do Educa~õo os servidore-s com cargos 
de Aux.iliores, Assistentes, Assistentes Técnicos e Analistas 
seguem o tabelo do estrutura $aloriol e os diretrizes de pro­
gressão e promoção referentes ao quadro geral da PMBV 
-lei Municipal n• 712/2003. .• 

11 - os Professores de nível médio têm seus venci­
mentos base relacionados O tabelo especifica, reproduzida 
anexo, do magistério correspondente o Classe I com 15 pa­
drões de vencimentos. 

111- os Professores de nível superior têm seus venci· 
mcntos base reladonados à mesma tabela com inicial rela· 
cionado ã Classe 11 com 1 S padrões de vencimento. 

§ 4° Do Quadro da Guarda Municipal: 

I - A Guarda Municipal manteve as diretrizes até 
então vigentes tendo a tabelo alterada para os valores 
co,stantes na suo respectiva carreira. 

§ s• Excluem·se das disposi~ões desta Lei, perma .. 
n~cendo sob a disciplina dos respedivos planos de cargos, 
carreira e remunero~õo, os se.guinte.s categorias funcio nais: 

I- Procurador do Município; 

11 - Auditor Fiscal de Tributos Mun icipais; 

111- Agente de Trânsito. 

§ 6° As estruturas salariais da EMHu'R seguirão as 
diretrizes da PMBV, e os valores serão apresentados confor· 
me tabela espe-cifica. 

I - o Fiscal Fundiário seguirô a tabela geral dos 
Analistas. 

11 - o Agente de Fiscalizoç_ôo de Transportes do 
EMHUR scguiró a tabelo geral do Assistente Técnico. 

111 -tabela especifica para Procurador da EMHUR. 

§ 7° As estruturas salariais da FETEC seguirão os di .. 
retrizes do PMBV, os valores serão apresentados conforme 
tnbelo ê':Spc<ifico. Os interpadroes das estruturas salariais e 

,sequente progressão e prom~õo estão definidos como 
~ .. gue: 

I -os Auxiliares do quadro do FETEC lcrõo 04 (qua­
tro) categorias denominadas pelas letras A, 8, C e D com 15 
(quinze) padrões de vencimento cada. 

11- os Auxiliares Técnicos do quadro do FETEC terão 
04 (quatro) categorias denominados pelas letras E, F. G e H 
com 15 (quinze) padrões de vencimento cada. 

111- os Assistentes e Assistentes Técnicos do quadro 
do FETEC não terão diferencia~ão no tabelo e esta será com .. 
posto por 04 (quatro) cotcgonas denominadas pelos letras 
I, J, L c M com 15 (quin:z.c) padrões de vencimento cada. 

IV- os Analistas Municipais do quadro da FETEC te· 
rõo 04 (quatro) cat~gorios denominados pelas letras N, O, P 
e Q com 1 S (quinze) padrões de vencimento ~o da. 

§ 8° Do quadro de Inspetor do Meio Ambiente: 

1- VETADO 

Art. 8° O enquadramento dos servidores no novo 
PCCR, dar·SC· Ó por melo de Decreto do Poder Executivo Mu· 
n icipal. 

§ 1° O Executivo Municipal constituirà C-omissão de 
Implantação deste PCC.R, que deverá .. para fins de enqua· 
dromento dos servidores, observarem os seguintes uitérios: 

I - correlação das alribvi~ões ocupados atualmen .. 

§ ~ A Gratifico~ão de Estímulo õ Produtividade -
GEPRO dos Fiscais Munacipais (Tributários e Sanitários) e 
Inspetores Ambientais respeitará o limite Máximo de pon .. 
tos o serem percebidos mensalmente por cada servidor no 
importe de 2.SOO(dois mil c quinhentos) pontos, garantido 
mensalmente aos referidos servidores valor correspondente 
o 500 (quinhentos) pontos lixos. 

§3"' Existindo pontos excedentes do GEPRO no final 
de cada quodrimestre, estes deverão ser pagos, no máximo, 
no més seguinte, tomando-se por base o valor do ponto vi· 
gente no mês anterior ao do pagamento. 

§4"' Quando do pagamento dos pontos excedentes 
da GEPRO, correspondentes ao terceiro qvadrimcstre de 
cada ~xercício civil; devera ser considerada toda o remvne· 
ro~ão recebido por cada servidor, compreendendo salcirio e 
demais benefícios legais, o GEPRO dos doze meses do exer .. 
cicio e a dos três quadrimestres, poro que seio observado o 
limite estabelecido do§ 1• do or1igo 27 do Constituição do 
Estado de Roraima. 

SEÇÃO 11 

DA EVOLUÇÃO NA CARREIRA 

Art. <r A evolução do servidor público municipal na 
carreira dar·se·Ó através da promoção e do progressão, 
nos padrõeS de vencimento e classes ou cotcgor~as, nos ter­
mos do disposto nesta legisloç·õo. 

Art. 1 O. A evoluçoo na carreira ocorrerá mediante: 

I - progressõo; c 

11 - promoção. 

§ 1 °A progressão corresponde ao cresdmento na 
mesma classe ou categoria profissiona l, com mudança para 
o próximo padrão de vencimento. 

§ 2° A promoção corresponde õ mudança de clo.sse 
ou categoria inserindo o servidor no padróo de vencimento 
da classe ou categoria seguinte no mesma dircçoo ó que se 
encontro. 

§ J• VETADO 

Art. 11. Não evoluirá na carreira o servidor que: 

I -tenho sofrido penalidade disciplinar de suspen .. 
sõo, nos últ imos 02 (dois) anos; 

11 - estiver em estágio probatório. 

Parágrafo único. VETADO 

SEÇÃO 111 

DA PROGRESSÃO 

Art. 12. A progressão é a mudan~o d~ um padrão de 
vencimento paro outro imediatamente superior. dentro da 
mesma Classe ou categoria, mediante os diretri-zes estobe · 
lecidas paro carreira. 

Art. 13. A progressão e baseada no intcrsticio dcfj .. 
nido paro o carreira, de três o nos poro o estágio probotOrio 
c de dois anos em cada padrõo de vencimento nas clas.ses 
ou categorias; e no conceito final do ovolioção d~ desempe· 
nho por competências. 

Parágrafo único. Na EMHUR todos os padrões de 
vencimento possuem dois anos de interstício. 
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Art. 14. Para efeito da Progressão do primeiro pa ­
drão de vencimento para o segundo da Classe I, será consi ­
derado o tempo do estágio probatório. 

§ 16 O coput não se aplico à EMHUR. 
§ 2' Fie 

a garantido o direito de Progressão dos servidores 
que estiverem à disposi~õo dos Sindicatos, d esde que pre­
encham os requisitos do Art. 11 do Projeto de Lei 045/ 2014. 

SEÇÃO IV ·-
DA PROMOÇÃO 

Art. 15. A promoção é a mudança do padrão de ven­
cimento da classe ou categoria em que se encontra o ser­
vidor paro o padrão de vencimento do classe ou cate-goria 
imediatamente superior, mediante as diretrizes de carreira 
estabelecidas. 

Art.16. A promoção somente poderó ocorre r após 03 
(três) anos consecutivos de exercício no mesma categoria ou 
classe em que se encontro o servidor, excluindo-se o estágio 
probatório; e no conceito final do avaliação por competên­
cias e fatores de desempenho, definida em lei Complemen­
, ~, 

I - é vedado o recorrência de promoção, sem que 
o servidor tenha recebido uma progressão imediatamente 
anterior. 

Art. 17.Aiém dos requisitos exigidos poro progres­
são, o promoção exige pontua~ão obtida por meio do rea­
lizosão de cursos de formação e copocitoçõo, conforme os 
seguintes critérios: 

r---------------~~~--r---------~ 
DIRETAMENTE 

RELAOONAOOS À ÁREAS 
CURSO- DURAÇÃO 

RElACIONADOS COM A 
CORRElATAS 

ÁREA DE ATUAÇÃO 
PONTUAÇÃO POmUAÇÃO 

De 8 a 60 horas 5 l 
> 60 a 120 horas 10 s 
> 120 a 180 horas !S lO 
> 180 a 3W horas 20 15 

> 360 horas 25 I 20 -
I - os cursos não diretamente relacionados com a 

.., a de atuação e nem sejam de áreas correlatas não ob­
terão pontos que incidam na tabela de capacitação. Consi­
deram-se áreas correlatas aquelas que contribuem para o 
desenvolvimento do trabalho, mas que não são diretamen­
te vinculadas à atividade. 

11 - o lotai de pontos para promoção em cada classe 
ou categoria deverá ser encaminhado poro o área de Ava­
liação e Desenvolvimento do respectivo Ente. 

111 -os cursos específicos integrantes do Sistema de 
Copocita~ão e sua respectiva pontuo~õo serão definidos, em 
conjunto com o área responsável pelo desenvolvimento de 
pessoal, e passarão o integrar as diretrizes para o desen­
volvimento na carreira. 

IV - o certificação do curso efetuado pelo servidor 
deverá ser reconhecida pelo área citado, o qual computará, 
se for o coso, os respectivos pontos, conforme a cargo horá~ 
rio constante no histórico do servidor. 

§1° Os cursos em questão deverão ser reconhecidos 
pelo MEC ou por instituições representativas de ensino pro­
fissionalizante ou com notório qualificação pelo mercado~ 
ou desenvolvidos e implementados pela própria Prefeitu­
ra FETEC e EMHUR ou reconhecido pelos Conselhos de cada 
Classe. 

§2° Não serão computados pontos para horas re­
ferentes aos módulos de um mesmo curso de formação ou 
capacitação. Somente o certificaç.ão plena da conclusão do 

-;:.v ' (:.' 
::f é• 

curso serô válida, desde que este esteja ~~amente rela- <? 
cionado à área de otuoc;õo ou em condiçõ 1brrec!_o~fll, ~- J> 
vada pelo superior imediato do servidor. ~ pro · · < 

6.. f\S. N°--t;) 
i-h- -<1. "y 

l - VETADO 

§ 3° Quando do ingresso do servid ' ~!f';J~~s,de 
concurso público de provas e provas e títulos, p -

sidcrodos: os cursos de nível técnico relacionados para os 
cargos de Auxiliar, Auxiliar Técnico, Assistente, Assistente 
Técnico, Tecnico, Fisc.al Municipal, Professor de nível médio; 
e os de especialização, põs-graduação, mestrado, doutoro­
do e pós-doutorado paro os cargos de Analista, e Professor 
de nível superior, que o candidato aprovado já possuir em 
seu histórico escolar, como vólidos paro contagem de pon­
tos poro Promoção poro a Classe ou Categoria seguinte, 
quando houver esta possibilidade. 

§ 4° Os pontos consignados em codo Classe ou Ca­
tegoria não são cumulativos nos Classes ou Categorias se­
guintes. 

CAPiTULO IV 

DO INGRESSO 

Art. 18. A investidura nos cargos re·gidos por esta 
lei dor-se-á por concurso pUblico de provas ou de provas e 
títulos, no padrão inicial da carreira, observadas os espe­
cialidades de cada categoria profissional. 

Art. 19. Os concursos públicos para o provimento 
dos cargos abrangidos por esta lei serão voltados a suprir 
as necessidades do Poder Executivo Municipal, devendo exi­
gir conhecimentos e habilitações específicos, respeitados, 
em cada caso, os requisitos e atribuições definidos no Anexo 
1.1 (atribuição e requisito mínimo) desta lei. 

Art.20. Constituem requisitos minimos de escolori· 
dade para investidura nos cargos efetivos no Poder Executi­
vo do Município de Boa Vista, conforme o Anexo 1.1 (atribui­
ção e requisito mínimo): 

I - Analista: ensino superior completo compatível 
com o cate·gorío; 

11 -Professor: ensino superior completo; 

111 - Professor de Nivel Médio (em cxtin~áo): ensino 
médio completo com curso de formação de professor (antigo 
curso Normal); 

IV - Fiscal Municipal; 

V - Assistente Técnico: ensino médio tecnico comple­
to compatível com o éspecialidode; 

VJ- Assistente: énsino médio completo; 

VIl - Auxiliar: ensino fundamental completo; 

VIII- Poro o carreira de Inspetor do Meio Ambiente: 
Ensino Superior completo compatível com a cate-goria. 

Art. 21. As atribuições dos cargos descrevem o con­
junto genérico de funções e responsabilidades cometidos ao 
servidor público, em razão do cargo em que está investido. 

Parágrafo único. VETADO 

CAPiTULO V 

DA REMUNERAÇÃO E DA JORNADA 

SEÇÃO I 

DA REMUNERAÇÃO 

Art. 22. A remuneração total percebido por cada 
servidor não poderá ser inferior ao Sa lário Minimo Nacio­
nal vigente. 
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Art. 23. A estrutura dos vencimentos dos cargos de 
provimento efetivo está baseado em Classes ou C-ategorias 
e padrões de vencimento, descritos no Ane:xo 1.2 (estruturas 
de vencimento e tabelas de vencimento). 

Parágrafo único. VETADO 

SEÇÃO 11 

DA JORNADA DE TRABALHO, DAS GRATIFICAÇÕES E DOS 
ADICIONAIS •• 

nomeados por ato do Chefe do Poder Execu1iv J:t;nicipol. <t0 \ <- ,., 
§ 2° O servidor que se sentir prcjudic · Çi~.J:,O..----$ 

zo de 30 (trinta) dias, a partir do publicoÇ os átos de ~ 
enquadramento e do ciência do interessado, r~p~7~ 1 

o recurso perante o Comissão de Enquadram ~·que deci- -4't 
dirâ no prazo de 60 (sessenta) dias. ~ 

I 
§ 3° O provimento dos recursos se dora por 'ori 

de votos, de formo justificado. 

Art. 29. VETADO 
Art. 24. A cargo horária semanal de trabalho dos 

servidores do Poder Executivo Municipal abrangidos por 
esta Lei está distribuída do seguinte forma: são: 

Parágrafo único. São considerados cargos em extin-

I -A jornada de t rabalho da categoria funcional de 
Auxiliar Municipal em Saúde, Técnico Municipal em Saúde, 
Analista Municipal em Saúde, Médico 20h/Dentista 20h e 
Médico 40h, será de 40 (quarenta) horas semanais, ressal· 
vendo as profissões regulamentadas com 30 (trinta) horas 
semanais: Assistente Social, Fisioterapeuta e Terapeuta 
Ocupacional; o profissão l"egulomentoda com 24 (vinte e 
quotl"o) hoi"OS semanais: Técnico em Radiologia; e as profis· 
sões regulamentadas com 20 (vinte) horas semanais: Médi .. 
,..,-,Oh, Médico Veterinário e Cirurgiã o Dentista; 

11- As categorias funcionais com iornoda de 40 
(quarenta) horas, quando a critério do administração, in­
vestidas em regime de plantão, serã o exigidas 30 (trinta) 
horas de trabalho semanal, a fim de cumprir o jorna da·de 
trabalho; 

111 - Analistas, Assistentes Técnicos, Técnicos, Assis· 
tentes, Auxiliares e Auxiliares Técnicos: 40{quarento) horas 
semanais; 

nais; 

IV- Cirurgião Dentista: 20 (vinte) horas semanais; 

V- Fiscal Municipal: 40 (quarenta) horas semanais; 

VI - Guarda Municipal: 40 (quarenta) horas semo· 

VIl -Médico: 20(vintc) horas semanais; 

VIII .. Professor: 25 (vinte e cinco) horas semanais, 
em conformidade com a Lei Federal n° 11.738, de 16 de 
julho de 2008 

IX - VETADO. 

Parágrafo único. VETADO 

Art. 25. Além do vencimento, serão deferidos aos 
servidores as retribuições, gratificações e adicionais, identi· 
ficados e percentvaliz.ados conforme o Anexo 1.3, além dos 
previs1as em l ei Complementar. 

Parágrafo único. Ficam preservados os direitos jâ 
adquiridos pelos servidores abrangidos pelo Lei 1.406, de 
09 de Abril 2012. 

CAPÍTULO VI 

DO ENQUADRAMENTO 

Art. 26. O enquadramento nos novos cargos (De· 
-Para) está previsto no Anexo 1.4 (enquadramento). 

Art. 27. A Secretaria de Administrot;õo, EMHUR E FE­
TEC promove .. ão o enquadramento nas carreiras respectivas 
previstos nesta Lei, mediante cotejo do cargo anteriormente 
e do novo cargo, conforme previsto no Anexo IA (enquadro· 
mento). 

Art. 28. Será criada Comissão responsável pelo jul .. 
gamento d o s recursos d os servidores que se sentirem preju· 
dicados no aplicação do enquadramento previsto nesta Lei. 

§ 1° A Comissão previsto no caput será integrada 
por cinco servidores públicos municipais do Poder Executivo, 

I - além dos cargos indicados nos leis atuais, as fun­
ções de Analista Juridico e Digitador não tei"Clo mais a reo· 
lização de concurso, sendo conside rados em extinção. 

Art. 30. Ficam criados os fun~ões de confiança defini­
das no Anexo 11 a 111 do presente Lei, estando reservadas ex· 
clusivomente aos servidor'es e empregados públicos efetivos 
da Adminis1roçõo Público Direta ou Indireto do Município. 

§ 1° A designação por'o função de confiança implico 
altcrasõo dos atribuições do servidor ou empregado pUbli· 
co, enquanto perdurar a designação. 

§ 2 ° A função de conf·iança não se incorporo ao ven· 
cimento do servidor ou empregado público em nenhuma 
hipótese, sendo, contudo, devida para fins de c61culo de 
dêcimo-terceiro e fér ias. 

§3° O artigo 16 da Lei Municipal 1.355 de 19 de Ju­
lho de 2011 posso a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.16. Esta lei entro em vigor no data da suo pu­
blicação ficando revogado a lei municipal n 236-A.,. de 04 
de Abril de 1992; a Lei 273, de 04 de Setembro de 1992; 
e demais disposi~ões em contrario, exceto a instituição do 
Conselho Municipal de Saúde." (NR) 

CAPÍTULO VIl 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 31. O Município poderá desenvolver Progra­
mo de Capacitação Profissional direcionado aos servido· 
res, com orçamento esp~cifico, que devera contemplar o 
formaçõo profissional, a identificaçóo de valores e poten­
ciais, e as necessidades de desenvolvimento apontadas no 
ovaliaçõo de desempenho por competências e fatores de 
desempenho. 

Art. 32. Aplico· se aos aposentados e pensionistas 
os termos do Constituição Federal e das disposições transi· 
tórios das Emendas Cons1itucionais n° 20/1998, n° 41/2003 
e n° 47 /200S. 

Art. 33. Os servidorC!s públicos municipais não po· 
derã:o ter qualquer redução em seus atuais vencimentos 
quando do implantação desta Lei. 

§ 1° O servidor cujo vencimento seio maior que o 
padráo de vencimento decorrente do seu enquadramento, 
seró posicionado no podrõo imediatamente superior de seu 
cargo ou carreira. 

§ 2° VETADO 

Art. 34. As despesas decorrentes desta Lei serão su­
portadas por dotosões orçamentários próprias. 

Art. 35. VETADO 

Art. 36. VETADO 

Boa Vista, 0.2 de fevereiro de 2015. 

Teresa Surito 
Prefeita de Boa Vista 
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· Ot»efl',ot.wntOOu•~ p1o •. ~o e ~ef3ÇWda. ~de da. p~ã~ocma tcatla(.i~•n~&4e 

alild~ assalenOII$ e f)'&'lei1Nl~ da 'i1Jl3~ epcemo"'t~a . .;.n:bien!a! e ~nl.à~a. 
• AI • ._ muti e ~~~~~l'!lltmertle, i!Q.'rogndo oo.-, d•le<ertu~ 1!>!1!!-:W::ad~se d•'el\:lS ~ois.1«111' de mxill a 
estar ~repn!a ~ oontl"'lll ~""'* d3 rJI .. jo produ!\\). 

~-----

rm«?n!IIJ}lfiol:~*''*' 
Amilíiíê"..ts tsfroflt'S : ~ 

~--------------------------~ 

~':...~~ ~c~O'UCI!IIIlra*""Ot_,.. 
~~·,_ 

-~IIQ'l""ll$e-Jetnrs..~t~d!o$1fJr;blf~l 

• ~ar~ce~H..~de1llert'IÇIOt~C 

w~'açao. ~e retr.il!l'J!!llod:ls ~eCCI'I"'OI J'1'li(O:It\ 

• Gir.nir o cun;:rmrcn OC$0lnW3105 de fttf'lr..mfriCI a: WJ:Ie W'!r,.I.IS. 

· ~adetel3t.ncs.QM!!IVI~. das alur!~ hl\p!toiNS 

• Pres::u aise$$01~ na~~ de n:r.ooo kfi.IÇO$"' ~;ndac~t Ct SllltA. (Oo#(',nm n ncrma:s ·~,):t'r.t$ 

__) 

~ Atola ~ bc» conplete, diq'C151.1calm ou, w ~lt) ~tq,u,la'wjo exr.e~ ocofll~J.t:"'ni<Yes 
.&'la"hi:'~Cb05 ~~~ l!ôRI.'I'II»CS teglii!OS dC!S ~~ o::llll o-.• IIOC!eCIO"'"QQet!ts;l) 

r t.\nel ·e~ dos. paoer.:es. eQ(tlr3ó:$ ~ np(IIIISoe Cb'}'IO.:.a. r~ E"VCtr",.i:l t eie'J,an:b 

~ar~~~ftlll'i!:l'!dosqbda ~·lt!IS•(Ifnln) 

·~t eXa: eu f'liXJbl)~~· ~"'·~~--CDIIOQIC..D:4awr: 

·E ,., ~* ilid!. gó::,u!eçldc:hc:lt lrtrGittt x• ~BedniRIÇX:s ~ 

"-dllrii'Ji<r:as dn:as. ~cu~ til'!.~ 4t...,.. t'r..c!Qll eu .t 6sâ'ca. 

a::r/oMier~ó.l~ 

• ~· ~·sJ.Ila$~set ~eo.'" ep;~~~q~~r o. vlj$ mcc.::nt~~~ 

h;:;:;:,::;:;;==.;~•T~RI~BU~I~OOSE~~E~Of~,c~•$s::::==========~ 
o Ptlll)fdt1 a a'P!s crir9(:U de ~~~ umergln:la 110 pi!W4c, 
• EI!UtZJrurglaS de"-'as especiicas. 
o ~I»IW'*"fS~SUTTse UCisdisurllJalll;j<ltw'UJ6 
• Emil.l pnc:l(J «n ,....,~ mi'dcas Oe teeu~ e pllttqlil de ,_ng., ~-~HtJ ~ j:fllO.:$,~ 
·ReeivM ~ ~ e!ol:ãil eslõb!lacda, 
• Elctu.~IIUI(J)~!Onipxopr•al!r'O 

·~e desnr.Mr~ e Stt•r;os ee""" e-..~ lel:ftclldltXNB ~~~e­,...._ 
• ~O& P\.f!DOI~ e r1l!açil ~ ~ ......,.~ ctfllf!UII Oú nct..stéG:çcta::r> 
__ .. apeóçio ............. -

. o:..- e eRC:ilfr.tllla' J:(lf3 .lfl.lise- bbcJ'ilblal rosrns Ot .,..rll:ll ~q .,ahe llsal, ce cnt"'t!Ç'JC a. ce 
~llõl di! ts:abel«ine!lt$ Q:~ ao a:merao oo i ~~ç~;taçao oe akl'tts ce c:r~em anrn:i 
• Ebbor.lf e eXI!O..L1ri)"'!E!tt5~;)nctS tlietWS f CteCIIIO"'rJ IIYASSCf;ln~!O. 31$$1.COCI3 I'"X I!IT~ 

ttif:ln)R:l, I 

I
. Ptcmcrter a ista!V~ sai'JI,;-~a t'C)$ lXII$ de' proi!çlo. I!IIYIPJI'i\)0, trn\ftwr~IO e C;Onlfr:a~t~ 00$ 

p10Ckm$ de <r~em anhl31 oom ~de sua llUiikbde o:n C0'$1M, j 
• Oesemolier pnq<r....as 6! ~ e l)fS(Xlllt.:l1. O'lenl~o sobro 11 ~ 00 ~.:et co""G:«.l;::JO C) 
lld;stgi.aç.bclo5 ~ 

fAifr"4ee:tttiOr'nl~l~e~od.J"-"'OCIIIII.IIC(IIO~b~~-""CQ.G&irl,,)aSCI~. 
JwnnC:O çlw e:& i:>. 
·Ae3fnpete~~ICbtHd•GA•a.~~-~·~~.t!lcn:a$. 
~*--~~çõ~ 
·Ã"\J1~ed!-;......-a:J'~~~de~râ't!:ldl~lbet~rtcr•d~c:o. 
• C>.,. o~ $(tte íge"oe tu:;~.,_. ~ 1 "D ~ PGõ 111e10 ce n;r.n:as ........ 
·EltQAaf~f.06d;; es;:ecalé~e ~trll'ltOQMCI'Jot. 
•Emir Wft~Xfem J.inlaS l'lt!Ct8$ oere:lt"SC4it~ Otii.IQS~ótpo;t)IIIQS. 

AT~ U ES ESPEC FI 
• Pfer.lmm!isiRocialismrapW;ieahclsplllhr afl'tlll:l.onnle ~m~v.r.x. 
· ()en~e~o!~opaoerte \isantbuM~Illdlr)e: 
o Alu:r ro Q.l::tad~ 6! 1(1~11 t!l)(:n)Ha e Yelld~ pJtoot1111 ~CI. 

~ E"1a1 mnseq.hltias óe'lmnas de b'lOI pell'nlr"'ênOa em I'Nll1lda" 

r Cu:t'oen111' r~ fl!.ita e 'L""..pr.t#la ce f)»"!"'e' ·rtmNICbl RK onh .. ~ t t,~llade~ o.:- tc1a~ 
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WA.INAI.5TA·EIIf!RJ.I:IRO 

· P1;;1:jr, asatr..ar, o:cmie.'\:f uewl11! e a\'alar os ${:''\.;cs da as!i;lf!n:ia de ertennagem: 
• Reli~W o-m1cs 00 en\.'fl'l!i)~n (I! mu o:c:rPW=àde bkri(;) e Q.Je t:<jam Ol)"itecitreniO:Sôe baSI! cierlili:J r ca)aó:hde d: l:r;"..il dtó#.E$ jfti(jij!.3$., 

· ~íliâ11 PfC\'!lfl~3 t COi~ sr.lm!ã(o) ce dJn:.s Q-* ~rn $W ~á átnlda d.ra:~ a ~stêntia 
<lo en'om'9"": 
· Rroi!.Y .t.\znç.'io ã s:i!~ do; i:(!r~il.es e ~~mibt q;;r(b •rótado o. n~:.sfro em CcniolOs. efou nos 
OOmas ~000$ oo·untâr~. (us::da:, a~) t;m -.c~hi OIS ~o/.1 f!oó::~~\11'!'(fl!tl h ~m:mo: irt.i!lcia 
JCcJ.:scima:tdoc.e ailts e r.ft\if\1 I!O:It ·• 
• Rea1lt:~1 e<r.s...i'.a!S de (Y{emta;em. !l'<r.e:lrooics, a:hd.;ées (r.) gu~». cootnre ç~l!alb cv ootra s.: 
r.armJ'has ~:::as es:aberoi!s ~ Cei!Or fe.!ef3! t:~d llal. l.lunôpal cu CiWib FIJÓ<t".d obsel\l3do ;:I!J 
'éiip~çoes leg;)is d3 p;oimo; selo:lcr tr...mll$ Wllj:ÍI!!OO!Iares, llfCSCfC\tr ml).ic;:~mer~ e:mte~OOs ur1 
ça:~ra'ISS de $di&. pctl ca IH:Ifnas õÇWo'ad*s pe\1 i:situ.(U de saX'12: , 

1

1

• Cool'b.Ji·. t~t1~r e r~llal' at\\dm de Eeucaç.So Piírmtenle éa Eoll«: de Enf~cm ~ outro~ 
.mc::.hrosdaequ_çc. i 

AR€!\ ;Jt~liSTA • WJTR ' - .. 

AH SU! 5ES ESP..:C ACAS 
• }t:lc.:r cort.;orrenlllS sobre a oon~~o. PTiiPTk'd"atks e 1r,;n~rm~ dtiS ;~I me~ c robre SCU! 
ap·() oet~m?nl:l ~b o~tm na alin;âl di:!et;:a; 11 
• Atuar na~ ~l't(.a; e oo; ~rog~r<~s de edY.<);âO. se~11a-ça e 'ligl.;ncJ nuut.cnat ai~r. s;r'ilc'tQ e 

. I l'S<l.n:ba t:r:tnoçãol!a said: e;:, nli'el l~::at resQlale n:rt'nat , 
,Y em e~1jeS m.tpm~s de ' aid: e ~ o:r~piJ M oont.l. t~•aial'OO. d ~oos!J:aro'O l!i 

aoonp;nhõn.OO o esla:b n-.mo.r.al, çbne)@. P'el()'(';(!i"Ô), $uper.iskctall00 e ct•aiartlo delaS e s~Pe:rtOIOSII. 
Cj!li1COO!XI~ t\du(UOS S3dCH tderm:rs; 

• Pla'tej;r sererr.iu e ,wai:Jr unCa~ ó! al!tmat;<lo e n!ll:ção, t•s.;rdo a mrt'uletÇOO dou tretooa i!as, 
w.óçOOs de sailie de ~-m:~es salf3s e <1'ietmas: ; 
• Oi:$CI'Mll,l$' ~ 3~br mell:ldo$ t 1001 cas ce eonsi'.o. ccm.ri:aWc e Pt!1'.,1.11S3 tM sw i11ea 00 alo~ 
• ~lt11 deg~1coe rltt-o'tn-;ôes "\; ãreao; affnf!'(3~0 e tUriç.loo:nsde!Mtoas nllincias roóo·CI.Jhl'<1j 
e eco'ÓTI(a ~e Oe!erm~ a ~~blt:l"-. o Wls.rn' ~a t.tiizaí<!o Mk.'ç~ <WJ :ii"'.C!l!OO ll«tl fldMó.o e• 
pa:aP'Puà~c. I 

~
lbJtÇMI~ifj}iUU$ 

tffii&Jí;();s tSPE<:iff~'S • ~ 
O~~~. ooorte."'lr. t1e01.a1 ~ a·.w ~. ltl)1érniS e P'O}llos q..e ~am do il'ri:t» m à u f.)o õa 
~'o:b;ia: 

• Cc''abxor. em equ~ ~~.no iaa;ja1'En!<~ da; çollk;)s de p)b't:JS, em tt'<'d 6! moc1o !!1 
tnO'OO~iJI!r:3S: I 

• PrOC-EI:.EI &l @&1100 e arãise 6>$ PfOCt$$O$ ~lra;.ie$!00:> e das re~ in~pessoàs. IK'$!-ibll.3@ J 

flJ.XCOn~:~ Co ocm~ h.Jmmo h.ir~l e de~. no ãmbto dõs L"l'$!J.u~ de 'tin!s n~. 
()."J.l!SQ.'el QlP.~ de:mê$la$ ·~ 
• AA:ii:;a· a tih>-:Ooa ~ laltm he:e.:Aiã"c.CS. t\t'llb.emc:;s e psicos.?CICÊi~ rotra o~ saj:OCG na !.Ua dn'inQ 
11lroi»IQ.it;) e r-'i$ SW$ ~~ $0Cii!rt ;era orkrtar-s;: r» p-.Y.ocfag"($100 em«diTeroo ~a:fegico, 
' t ""â:rbi» d3 e~. sa~e. ~e:t. O';tqh>, seg.r..11ça }J!tlça, rom:.rkMe~ e ~ric<çOO o:m o 

~~~reml'..;r, anse-Jir3~~.0!llSC0 1.oá tti~e 9inlegid~ do ser hvm311>3. 
cip:y da ebbota~ d! prog:a...""l.)~ de pesqu.s3 xtre 3 SítXe m<tl!al da ÇC9U'a\'io. tEm ca.-.o s«~re 4 

r~~ di» eslrolb;il$ ~nósocas e te:apâtka; il rntit~.;de 9Sixl$sççal. 

ATRIS\l ;s ESPE<:Ff::AS 
• RwiU13 ;;\•,;l';;~o e a::orrpai't'.amenltló:h"'stílOOJ oi)Jpaxr.ald?ÇEss~:rs.la:riiG~ Çn.tJO~e ocmun(I~J 

~ ne-> da~~~~~ dtSemptrllo ro;pa::t:rel 00s ~~s »:~~ w-te)JuilâaOO$; 
• Pl~. roo·d~ar. cese~ a:oc:çaT.ar e e1t:far eslnlttt;in ros qu::is as atvdaó!s hu""nas s<0 
ó:liridr.c:urmtecnol::ça com:kr.a:CE ~so.»«~ool'lal ~ra a11mzno~-.oca. ~ .... d~imen!o 

sooo.rrbi;n~. ewômro e cúll/á. de ~s. tilmlcas. 91-~~ e ttmtridit~ 
• Rea~s aoom~!lf\a'nt'te ® ro-idoo e sua f:!mih oom OCJ'lleÔT!)'".1tto de $ull ti~a ~ond ~ 
paí.ôpitn;l 113 co:-undw'..e em qJe NCc:l: 11 frr de Ó?SÇ."'oll\'tr CS'r3i1!i3S ~ çtr!ClXItC!lb SCCIXUI!t<:4 e 

OOJróni.:o, .;íl~aWes anb:err,flS e u1»nisLCaS. t"()~h!aOO. ao:sstii:IX'e e QJir.;s tecr:okgij$ de supc~~e pam 
TY.àl!<lo $000Xtllu'ltâ·:a. 

· ~$ e tt.ti'-:UI:t a~1da15 a---emac3S ~~ 8 ~rtY.:i~çto t faciilaçâ' n~ êeSEmro~lw OOJp3Xc'al ~ 
e1;1ress . ..o de çew.l:l~ oo:n ~. oc:m pfOOeSS()s d;: r.;wrn de r:&, 1Se ns-:<~, OOsv:.'t<lg<:M e 

v.Jn;r~:tade $'.ml r.()s d '•'e"$05 ~ l't ''da: 

• i=a\'OI'eOCf afw.IJ!cs cn 9'1{0$ com:r.t:rio~ \'Ctal!cs &) óeserNol:menb ~ p.:t.cnCJas eroritriro~ das, 
00'11Widilo;es e <ts Jhetr.o31•tas óe ~de rtrta; I 

• Trit<ltar ah~eswkms. c.~.·~.:s. o:tnars. [!diz e de (l.)tmV~. a Gm eo !\!alia~ o~~ d~1 

oofcf aa> e a1.1lii~ oo crga:izaçãc 1.; '.'!(!~o:>~ lira. da -.ca pratca tt>:un.,;('(lal para àail-:r<r ~e);JS ôe v'd3j 

si1gt.l3:ei. I:Y•:~·e;.t>' o pene-·cme'oto 1~ e o are~ ás t~.as ~t:3S e 30 ~tett.ldo de tro!~:~. 

~11$fAE1H!JU -AS$15 >ICIASOCIAL ' 

ATR!'IUIÇCESESf'EOFX:AS 

/ ;.·;;;;;:;:>) 
--- / .;.~~ D~ " ... 

Pattid~S do çro:.esso de plallej.Jmerto. txe;\IÇ)O, tr.on1cromer.<oe 3\'.:ltçao& ~b o.moJa· mJilt'!lal ê <.9
0 qebped>Ji>good"""""' ( ~ I 

~,,qa,, ubb{Q, """"''.,ulir óel'togomas e Plqelosno ;,,.~· ~'!>'I'Cie.'íf(l~ "P 
~ilr..;s ~0is a serem desen~s pells 111Cll1es e~ares; d. :$ 

A\.'311\l Oí1-'f;;OOna'íz~o de açoo que l'l!l por cbpti10 n:crw drctm J~eso:A de t eJJ1esr-0 
rotiiis rei<IJVas a run~ i!'SO.U 6m'II!O'P.s d'e 110~11\'15 SO;ia;$ da tres'l\--$ ' .,C. 'f 
[ Es)mtJar a n;ítc0 e o aprea:lr.xkl cb proo;SjQ ct:crw~tioo m rnri<r 00 eso:i3 o:m1mda:Jr. ' l 
• E~ d~nóstixls w emlf ttblórios (J)! poos:Jm OJntbJt co·na al'lirSt e fl)-:-\h i'é-~fb~'~a'i' · 
~IJ'OS. r;~m1i;s e GOO'lo!idíÓ!s oos quôJS as E'Sallls ~~ bs~ri!as. 
r F \i\~ J dOOI!U/3 ~ ali'Bis d'e •m2!'l.~oa oos SJ)ellos ncs prw.'SS~Js éeosõoos da es~ (<:Onsellcs de! 
Cl;$$e' •. 

AREAAIWJSTAEil EOUC.IÇÁO- FQIIAUil!ClOOl~ ' 

ATRI~J SESPE<:WCAS 

• P;ro::pa, <b pmce$$0 de f:t~;llreniO. e~. m.:tr.'IQ'aTtrtiO e ;mi~ da sr<Çcst! cum:ulu mu·,_,nlJ e! 
pr!lf:(o~KO<IJ.ses«tbS: ' 
• Pbne}Jr. óeseN1d\'i.'f e-e.»rutal prog:a'NS 00 *-'!drneo» foncwd~r-.c ,'lls t.n~;~~ 6:' eMn>. 
• ()entat o ~jlm(l('ll) croolêr QAf\10 31> U'SI)da li'lgur}IIITI, IW!rJ;datle oral. audr,l6 e ·~z ó:l ocr;» O:r.eme 
· Real.'al'ob~etna~ns b'.oal.dd61.PS.«rn~l tbo1Jir;aeone:Y.:;çjo ~ oas. PfCÍCSSCfes e 
eq.ipetioli:a: 
• i>ro'nOnll ~ e progimas q..; fu•lnÇ3'fl as Wl!d~ ~~~~fio'{)gcas a1eq.ala;. pa·a o p:O:Crocl 
eMro-apreró~gtfr( 

• Ebbotili óag-óstioos Oll21'!Ílf rela:Y.nos que pcsmt 0011~b1u o:m a ~~be e mehoria ca reabla'H $(~31 cos. 
3\J!YJS. bniias e COill.!lli!3des nasct.l.lis as e>Was esláo in~licbs. 

AIRSU 

• Mr3r na 3SSis!&na nlegct d3 sii!e tsrob'. na ('ll!x:r~ e OJlld.f;io tP- f.tQIJ'ilfll-l$ c e .Y<rJmer(C ~f? 
onia ($())~. d~~'.\11~ pcs!u~s e~~ de crnrças pcrtdxas de ~Ces tSIX~Ilit 

• t\h.laf de bma P't'lm ncc; s;r<tle.."ITJ$ i $(XJS OJ o•gàncos (i) rotrn.n:J)je es~ 
• Arolta, apoQr eai;!l1Y <"tS fumiils. tm)patne«.e no mom.'1110 OOd~oo. !)<~'ao 'mll!:!,U uasslua?ies 

TY.iasdJ deititr'w:;a dtum0061M~e~: 
· EsfrmJ;u p.)l' mtto ó! t:«1dcos r.t'3pij~ em O!J",ç<IS o:m at<G:~ cu óêiol nc deserrtOiun~ 

rwsictJrrrxor. 
• C\!s-.•cwehe; íl<O!E{cs e !f<g'ana~ QJe cbJ!!tJe"l a :r~ da $.lJõe fl.I"QJn~ e dcloc);1c de pmi\ti$ 
d&UTOOI ~lii611J e$ln.tllr.;5 00$ ã!oos, 

~E!aba;;r d<O]'ÓIIf.os "'emir rel>irios <I<" """"' .,,.,, oom • Jllàlse e""'~'"' ' ' "'""'' dm.<e 
nôoroi,I))SWrJiou (1!AII~ dílcom.mjjadee5(f)lif. 

I . :• 

AffiBU ES:SI'!:CIFICI\S 

Olienw ao iluro o::m lmQ~s isi:a:s ru me13is, tm ,;tiri::i;ões sd:ôGr-00:3s P3'-a res~a.rar. f01!3'ece' el 
Ydre1 sun CJ(>3óda:!es: 

1- Fatillar e J't<&r a 4X~deq.ffl das h<illi:laóes e fu~ ew.116ais ~a a~.3Ç<io e .1 p«.dulvd~ OOS 
,...,<l>llnm. 
Ui1izét C$ !lOJr.;:JS <b arte. teãro.. dat~a. Jaigtt I! ot~l'as àh;dl:!I!S. o:m o ~'C <P. 003to'.;r na1 
~,.De rei'ltey&;;êoóe al.lllOi w.o~áe lrri!~s flsr.:~~ mlrlaisOJ mal$. 
~~~ progmll'0$ e ptcjefl:>s~ P'Ql!0\'3m a ~a d3 capoó!ble óo aiJfl:J d~1B!o pam t~twta~ 

m sde'ri:tadláfia. 
• Acors<tt:t ~g~.~~ar a fcni'a f\3~~ecudaoos~al.noó~lf':ado. 
• fl'lá:s astgnflm~presente:; emca".aoo na&.ola ecre~:cr ai!p~anberrt;is. 
I ~ 

f#**M41!§tj!j•liltf.líM•0}jAA!Uima,JI!tfi•W 

~ Ai'li!BUQJts ESPECIFICAS I 

~n;p~ ó>""""" de plrlejone<t>. e..eoJ!ào """""''""'" "''""'-do ~qeb p•:llgir,Joo d"'"'b. 
Pttl~ Cuffirutr Munopal e ca)!ndttb ema-: 

• CtSA.'t'l~Wtr as»es aôfJtati~aS j.ttlll oo co1po cb::u'té ptra 'i:Jj' wm Q.ll!stiJ6 q.P. en1'tf1il:n tem)S relaluos a 1 
SlbJJaK!<d:, i6ca. ~óe. dtç3s. entE oolms. di!rlro á;~ esooll. 
• ~~ a?5es <ttl!l~s ~nlo ~ COfPO oo:err.e l))ra .;s ~ras sob'e o ~\th'ltt:flla ·~,~miY", 

p;utençiio 00 uso 00 dfogas, $1.ml3idade. 3JC$$iri:;1oíle e ocrnponmrrl,) êlbo: 
• Ü@SQ(ti'OOO' a~nla(ão ~i;tt;ll e p!OlS>i:tlal ;.nu a canw~tkl ~lu; 

• Etlbo!ill óag.~ioos ou es!ifr td31Ws ~e ~am eçntbui' CO:!! a anã"ISe e metw~a da Q.salc;m dai 
relaç{le$ $0Ciais das uri®1eS e!tObres: 
• ~l'tl pttg!illfQS e lft'i!!IOS qiP.IXO'IIOYaffi a l'Mt'ma da q.Ja•~e d~ feh~s pess-~ii e g'i!!liiS da~ 
())'fl~ti~sescdates. 

; A 
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-~- ..... ,..., .. ...,.""'" ·~·-.. ~'=~ .... 
"""*--·-""'odo'~""'l!r 
- ~·.,.. • --• .........,.,. 11.t01. cr~ c CJJO....,.. o ~:o;lc 011 
aiY<oa;<10;0)cx 
• ~1f;.;bt$01~uoa:~dlx:Mep::r.ror~reermo ~13bts dlslcc 
cu tifcJdXnde ~~ ~O:f'\1110toea. defonna atr*rn a:er~ amKl~ a«:-s 
• h:i!rmedil'wiltcsescdns eaUNY'OCQ'POdocenle em ~~isdli~de ff'Sno t ~~ 
• Sa!mt dqCSI~ ou eror relab'los liue IKISSó.lm IXf!ln:;.t..~r oor. j 6'3ise e r.:ebm da q..~ld~ do 

dl"""""' ,,,.,, .• I 
• ~\d'!l!1 çqmrros e ~,elos ~e Çrçm.)'lii'TI a me hora da qJ.;JJ!;;;Je d) OOsa~Bho e das rda(:OesOO 

~detiOObT 

• Coo*'oT ).I'IMdo"" •1"'11>do U>OOieesolb".o d3xr4oJ ""''çom Pt·- Po!agl;~Q !11 
~clt t:r"tt ptqlli«ato:qii"Jk1 em b:ia a~rs.m. 
·~f__,.. a ~~UQ) m1! n ~ oe Cll(t.b ~ ~:as t 

~...., "-""""'*• _...,..., • •~Jmioeso:~so .o .... "'" 
Sla<!Jrioi&JY.Illl:. &uQ;oo; 
- ... O fllld!llrfDIICCiil ~lliUCQIIUSt GtleSl.bíS~ -~i: qO' ànl 

• "!ttrfta lb IJtQSv. a IIIIStO tJ 4~! a::atena" t~de ~liJjll'!t o1CWt 111.~ 

,a:m t:.r:r.~IYI!r'I'CD tsctb' 
• Ge!etalt Q'I)INI'II!I.Ym l'l.alzâl o l'liUNO de dxune:Jc em dxenl$. as DtM'M$ Cu~oJRs. 0$ 

R'"""' Er•no. Mos do TMOctl!ld>;tgcas ,....,, 
• Siimt e BP'tWQf, $fl!l1SIIllnlt"t.l!, Q Pbv 0: ;çâ' peC;;g{9to Ç;,; ~ h:t\1 corro o NlôtJ.Ino de 
SJ1esliies e allf'l"'311;as ;gn C~\';lr o nt;e/ de ~escmpailo: 
• Co:d:ra1 as rolrn ped~QS em cçnliCnâoc~a. com as oo:e~drn de 100:&, 'IIS3n6o lg:t e lnlel1p a 
wrundt* eKdr, ';JWdum~~; a;:urdllajtel'l'. I 

E:::: ~71iBUI;i)ÊS ESPEC•FIC.'-5 I 
l i'l;<ob a .,....;ao CIQI:ça;IO e dowki:ô> dos ......,. bQWjf>;;S jr. Jl:ia:O<"I'"'*'e• 
?mpo._ .. ~ WOIÇIO..,..,....,., ... _., '"'~"':119>1'" ....... 

"""""'Coolc.lr -.-.,., .. 
• P'es:l' SêfJ!Pot...,a tc:raA:n~•• R~e oe::tes esiss-asct ~ 
·Pa'·•-oJW••-11> .... ~11>~...-.!>~It...,., T!>:i<< 
ct ~~~.r -.l:3nXIa ·~ a o:rr-.. Gtt ~ as-ll:foec:as; •.IQosar ,..,...,_,..,.,.,.,.,\l:wr..,.b:>r.:n:..e"""" 
·Grrtat .rO!c!ftcorro:.ti~ ceriQI$de~cl!rtnlscr r..IYmi:I;:Kit~ :ltMie 
m t J$!11'1)5 ct rfo'm,)çto 

,*?!414lijl•li!YJ~~!In3,3;•gi;:• 
f AlRilUI ESESPEQF(!.S 

.. ~ ~~ I'JCI .. p-'~. (6ef'\cbnnto. ~tab;io t ICIC ft•,ooo e rlc: or 
~n ~CNIS ln:O I'" 'tSfa QS r(teJ dJ$ f'il~ei eJter'r.J;t" 

I
. /.·"M;r e wn:en. ll~J ccrsr ~do PrtJdO Ptdagc:9:n das ~: 
· Facllal OP't(6SO~nQI1ooda ~e eso:b'i eCasa~aela.,re.J3é3S 
• Bb:r3r Qljl'l&si);(IS ~ tmtil l'llttllCrl qJe XMam tcnm.r Õ:tn a ;mãtse e mehtnJ C3 SI~® 
ec.,;~txtale~r. 

· Ma.la' o trlbat!o pedi9)Uoo da tmh, toordc~o e imesraooo o ~rata to oos coo!tlerod!lesdt m, dos' 
<lloenlei, d:6 al.rcs e 6! seus la'!'ilres o- IO'll3 We:x) en9n:r~Q·<!iz<:~gesr~ j 
I· a;:,~ e mp.,~~~~· ~-·lih,lb!esque~m!·tr·i!ilaartr..ut.:çãn rtl~'en!re4escob. 9n11u a 

~ 

• ~f:ICI.me:"'o5~~~ ICC"tQSC'O.IIIIO'\CS· ..,.,..,_,{aO) 
• "'*•••~~9'1n ~••c~ ,....._..._,..,. .. _..,.,_ .. __ _ 
............ 
·AAe1'9~tllli"'Q ...... ~~.~t'~·~ 
·~wtstlllb5rie:o:JS«rt~deP'Kef~ 
~ Rubrwsa::m de anpo p-a s..itsdar •ake t:t ~c. larc•'ft• iml..tl"-<.., 
biioco de datbs <t$ ~de ki!nc:13!'e:IIIO ;JI!f:MQI 

• Plq:Qf fldiiCIN)$1'0l pro«ttneru d! IQ!!!Oam!!!IO •11•1• 

REi' 1.'14UST Al'lSI'õTOR 00 IIEJO AMiiiCIITE 

AlREU! 5 
• Gni.11 o CLI'flllliOOITIO e frs~b fOO!'!:tS tkni:a~ ~' "Q..ldhWS Uf poh:~u. (X.N;Crla::iú t melr.nas 

~~=~~:;::~oe h'P·Iwa~OO Prt~~V40~0111r1• 
• h!pt!'nli'UI as ;Ktl:CC.SOO'A~~pn a Jfi'H'"'~C"' IÇWI'ICJl hf) ~e'l~rtlito. 
• Real:l1 leta~ es!U:bs a NIJ9ÕC$ •-.:r..c.s' ~ Ae1'1efS 'vles pd.t~ e 

"'V'odiÇIO '""'""""' IJO'OI: • Ww• Clll~ de X!btos ftl.ln~ ~ ~ casr CIJIOJ Jlll)e"Wa era .ws <da:~tnz a 
rtaaCIS hZca c I&:PJpCI 

·fttloclf~dt~c=s~IIAitn~-._~,.~-•na 
QI!Si&ioio~ 

FETEC • ANAt.:.S r 1\ 

M~ OOCIRGO 
~es:a' ~ f,~Céwon;i n sua área dt: t'aOOI!o po1 m.c lle r&ht Qbnljam.!f!IO, 0'9!near.~ tJ.eOJçie' e· 
IXRJde cbs atm:bdes e IJIOCesm td~oom a suave&ue IIIJIÇ)) ~ lla-.e Rl.'i ffiS!iE:tm•s p:ultaS 
defJliths peb t.bliciP'.O, Y:$3'1ÓO OO~Vf pc}l\1 O llpflmJI'.)I~IIfl» I!J q.l~t l.itO"IQ Ól$ ~S Çf$Eili'OIIIJJ~, I! 

A'Rii@)êStSS!Iiti'IS -
• ~ ni:sesaâ:as., Ê':!b ~f~-*"~ ttc.niL,..,.. ~e 
P\V-'*~'$QIIfd<'t~ 
2 ~ ~ jl'tUSSõJ" ~. at\.lll • IIKI.~ta" C4i VOQI:lo$01 Wco$ Cf ~ a1!.ô C!! 

... .oç~o 
'3 lli&tll;lôr Hsi$11 c ;c:r<$t!I;Jr ~ Ml~ t âxlr,IIIIÇOtl ptlltlerltS JS Sl.a:> at 1 dxt:s 
~ El:abor.lr e propu SU!l!a;óes e aliO'~ lOS ~IIX:ImOU ~NII~ 111l!Mn a Sl.il ân:a Q: :uu~ao a 

!
lm dt o.mprr tardas c at~es ~.:heleodus prtl n5t.IU~ 
. l<lfrllkarneoesslcUde$CI! stn'içi)$C sotu!:. teC\1'-"s n'Wn1s. (b).mcr(Q!; krrr111nm de 1raootoo a' o.. 
~~llbS CSSCilt'Bs;) sua execução, a fm de cortilur rwa n c~bls aQOIIs ee rreh:na 
. llflO"ir os t:txlh>$ especilli!a:t:ls, IX" mto d6 ~1fl'll'lt0 di tâllos. mbl'r.JI;J}es tt Ç(llflil!'l.i.'l, p;ra!' 
w.du~c dt ta!I:IS Ô! mâw OJm;ieJ.(l)(!e, 6!t SUII !\'ea tsp!(lliCB !.10 GtiJir.OO 

Ocst~ol.oo' es~s ce vtabiki..l:fi! IOCnca h1lflOYD, ~ Jllbe'tal Cl.1 onas., etmíln:b buó:ls.l 
peno.u e par««t$ 1EWOOS. 

~. Dcwll'tlMf es\ld!l5 e pt$QII6aS RJ !iUiil ku ot a•ut;ao. Wr!NniC ~ lo'mAaçb 011 f'e'<G)) tlt poll.:a> 
\..tll!aftllt'Ptd'JI.._ 

'i 9 e:n CXt!':.oMCiide ~ • ll(ll:'n8$ e ~ te,.'~..: -..&.u~ ' tacrt(J) IX !l.li ibo•1: -1• ~~eck!:::s~a~e~â"'fttie~~-..w~axã:t 
., Cn:IIIJ~::t:':~dt'talbSt~.-.-·~-'NDI0$~-
1l..~·CDII'11!:5.~ ~pepdttbtlt~ ..,..ç.e ... llnbJ""bS-

' ATRIIU!ÇOES!SPE(.Y-~0$ ~ 
• (ln;ana, OO!:Ire!ln<r, w;:tntSII)Il3r e afk3r mét:ldoç e b;.'K::I~ ~mfl.Siratv.z. tçt,ldas 1>n a: ye~c ~ .......... 
• Sulli:MSO~Gr ;) ~OO'&í«l e eQO.Ç:O 00 c&bJM em Pl)"''tuts. NIII.«<IS W !~'t'a!l1ilm .. ""'-Cslli! t>ers. ata.! 

~
nltfaldOS. <IIJ:i>S.. ICQII$1'p3$ e ;,;pre!fnsaçào 01/I'US IIUCI.IIIW1101 1!~~\ a ~101; 

Gerircm\los; . . 
ProgM~ar e P'Mf a aq~aS~;ãc de~ f>'311m)(l~ 

• 1\1)1~ a p~..,$;)0 de Ccf'GUI'O de lt.altrlll, 
• U;!#tt e~ p&IIIC\ e\:1'\l~égo:Js YOI.ada pall 1 9-"NN ele "'l)lllltl. bti•:Jr.ai e !:IÇI'lmei.ll~ 
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ATRBUI E~ ESPE RC.\S 
• Pl~f)l' e Oxt't!ll~ pqe» Sici> E~r1;,tli. E:J.cocf:tlais I! Re~6~~ El.ixlmr E *nll'írtõ!•lr pqem, 
nlld.õnos. @.ine'Ul$. pesQ:.JS3S., !t(l;i&Sens e mda.eres r.Wa~tes 33 ESPtfte e 1.3ZEI': 
· ltrulr>a" c \'idjllíJs n<l~ m p·u,:I3S «- í!iPOrle e lX\f em pao~ria «.m cwn ertllb:le$ atmt'lis de 
o:r1.~0 cu apoo: to"h~ e i~ccl<n kgiSbç.b) p!11r.en~e ao esxm e r u!WIXI. 
• Oia-. ~~\ites e ço;w r.;rmas e j:~im=f!ltl~ na ~ma lk cfe;p:utn; e b::.;r, ;~s<;m ocmt~ ~v.a'iZas o 
cnpri-...:flb dtG m:srras; 
· klnli$11'3r CIXJ'~·ar, II'Qi~ e emJI' P\1~ e ~aM'Io~ ~1tte-1.es oo US(I tle et.~=o~ pLtl~ par~ 
e-.-erlo$ t*>•i:3desdeesw-ree li.l.!>i. 
· Cdat«-..r aplJill c OJOs~t ~roj:{l)s8pu:!i~t~s. ~~aiS e Roo(31fltls em OCflj.l>tll oom out~ ó1g~ 

tl'.llnapjS> ·• 
• ~n~ar e ocgaritar a qu:tõca~o. rapa::h~o e trtirancrt» cbs dro'::us se:.~ kbd:r> oo irgào tQ qJC 
<n:a e dem;is: CM'l,:(IS da a!m nisl;a;oo ttU'itipa .. 

ATRBU ES ESI'EC FICIS 
'• ~'lo:'jcr ~coo·Ó<flas p·oplt! WOOI.!~Ii,O$. o;b;at~a$t•€oeah'OS: 
• ,.,,a'itf e del1ll!::at rmli nl:rms pit"il o e;.p<ltle ~ al'.o r;:námen:o; 
• PJ.ul' o:cno pl\l~Wf ce E<l.~ fi$J;3 w l&:noo ~!XóYO wn C)ft'fli:I'CCJ ~ r.<l~Ce ~esi)CW!rJ.;l ó:1 

:.u:~Ç)o: 

• "'""~1or. ocg3n~ ~ emlt P<trtt.etes e ,ebl\r.«; l~·~es a:, "'"t.3de$ óe1e~r,(l~'da$1la 1ua ut:t 6e 3luf~S.~ 
• E1:ewt~: ;r. ;thid:te:s en:n:çlt:;;s de atu:r-~ e~·~ ç-n oobW;r~~ (Om ootros $~e$. uu (()(li~ 
ôiS€f:41"(!n:0p!is em ;~s Espoc~ 'XIS, &ua:iraG e Rroll<fh~. 

• Pl.:nejH I! 01g:r.Ui1T 3 Q.i3l1W~. aprJ.açã_e e hw3tncriO OOs dr-ais W"r~ 101/Q)$ tO~-3111'0000 
~roma em ~e ;YJ.Ja. 

rruno\;tl: 
· ~i\'elll1 ·.;d):es te bna".to ~ tui>roo ;.rtc a assoô;r,ões de ~c e escol:ls, 
• &;!;U.!t11'1»3QS(t':glosfmsis e.W f'l.em~G. 'OOJI"M mfomt~·1.3fo ht~rro~ 
· 01,.1) c:.aknlà'O d!lS ~ &'cfjiXf'las ro m:nt:ip-x 

§i:::~:::: ~::,::~_a:_'.""-~-~-""_,._:_,_
1

:_',_:_',._' ,_'~_'_'_""'_'_'_""_""_'_•_,._· _" _' _"""_ ,_ _ _, 

ATRBUIC ES ESP!CIACAS 
• C~o·~,-;)! \lhld~C$ ().b.l'l)i, í(t~~;YJJ(l, (ii1Cilb.TI;IO. SU~ISO!\IT\ÓO e íl•'3iMldO CSI\1~ :llrnltlde) 
• lisSegUI'l)f 3 ~l;ndYAl 00 dilSC"'IO\\fOOll\1 ó> ProcESSO Wb.tt;ll; 
• ~r.u nJS:Ji,ii;d~OJb.lrni'i; 
• Pbnej.;r ~n::po--. <:OOWo:r e~~ e p;cj:toscm ~~Stflãncil otO as p-:O:itas pjbiC;J$ do Mor•()~ I> (l:lll Jj 
oJtn: 
• NJn Bm. ~f\\9l\>l e 'nlnr.t U'IJ13:les roll.tSs; 

• cri!m,.l!l' e'.orolo$ \;satm a ~ã~nTestar.h (Ulural. o:ro l3·ma de rr~ soo'al e mt'lo ~ ed~o. 

AAEkiJW.lSTA· CCIAUNCAçAl)SOCW. 

· CWCEn;r e a\í!lat a cxx.r,.:n de ca-ça+as e ptug·a~ fk t~ibçào de m~!ct~ ni~YO. 

I, Stl~ooll' oo \'ekub$ de do'IJ~a~o a::!epd~ a (aóa mema~. ttnsid~it'.do .:r. aw.:nl!ls e dert.da$: 

• P~uP<t oc $C•;nr!30;$ ce 3SSirlitllf\IS de eorNêtf:os. o:C'.Imtr. e l).tJ'O$ t'le~ rell!'lilJ'IY.<$ p.ua a FETEC: 

• ?lum-'~11 a ~\\.I.~ l:tcm34e ~e$.lcióec$ e C..lftti ~rebs 00 riOtm;,;ôeS que 1epm 00 nlil'es• 

o;A~'li 00 mli'Jcipo, Ó! trenk$ rria:t:naX$! FeTEC; 

• ":bto·3t P'l>Toil!8$ ~ i:l"ooniio~ t ~irii'!J3)âo a!tl:>h oo Se.JS 31{1Ctl0$; 

• Aoom;Q1hit c regiSir.Y (r> mota csc;ectf(i'l ~s mft~'fl'lilÇ\JeS n;ierertes ~ tE I{ C. 

MRI&Jt.: :s :S?fCIFICAS 
• Pí?St:r assew:fia !U!ij e.:a ã~ St..pd·t.e:rô}n;i:ro. as~i~t.n!o.us tJMr-..arw.ttiB trn pe~~$r4 paro !uflC!3mer 

~ropl.tts de!.,:;, f'CS!/::lflltfti;J$ e ooltus ms çp;: se: f~t:~eTI'IuttJ:S~h:~•. ro ànt'IO 3dmM!Iíil"«. 

• Fafti:~.'l;l! éiJ SMdr·()3t j} P~Oi Adt!in$1:31'.00 Oisopin<r..s fOtneoonOO (I'J)Ill~ ,.CQ\3 

oo:es!«irias: 

• EtbJ1~1 p;;arc:;clcs na ;fea adrrin1~Jio-a das Su!).:f'nltn!i:tttias. q;a~do lcttn $tlieit;dO$ t:eb ;)U!(It~ 

o:mp~nle, il!ll!'dO ç i.oomp.:rrlla-.enb :b; ~se<> ad;iriS'Tai>'C6. ird.tH/$ 3$!X.$W13T!tb ;) dt:f10'11 

,.nsth;cunn ~~~~l'tlbW&Jho: 

I· Ba~:rn 3rüu•·<~ ce lt$ e 00 tlXlil'$ M ~rn·3s PM.N!!lles ~ FE.l't:C: 

ATR!BI! ES ~PECIFI:AS 

R

Qcs.1niut billli'IOO!(l$.. b.)IIJ'ÇCIS e c.emcnst.a':iVGS de wniTI e ~S~?nt~· rcsubtb'; ÇO>roeis e geoíl;s 00 slv.lçJO­
tl~. orçam,nt.'ílil e I!Ur'W:{:IQ; 

.\Ssess01a! 3 ett~kra. em ~tiefl\JSinaoc!Íf'O$, eo1ã!H!~ e orrp.ntns. da"'!-o ~~es ã llr da o~'dJ 
as prãt.cas CJn~is re!aW~IC aos recur~ 1\nJ\oeuos r~llS. 

Conüalale pritip;t dos IJ'3batmOO rilóee ~ola~o ~e OO'Itl~bílt.Clnas. a~ran-»a CCI'teÇ.:.Cé<~s 
o.~wtãtxis; 
• Ek<u~r .rtt3fses e pe$q.ls:JS refele!U;$ aetefilçôes ecooórru:as e p~o;>:t a(Jles a~~uU!s ê rotun.::<~ 00$• 
silu3.tp!$ encootraeas: 
• ASOO)lraf ao pro:es,so de .mãke omlãtill.! rnii!Ql'r ... !!1$ÚIOO:J$ ac~cos ao dtwn~ol.· nlil'l.U oos ret)t!m&l 
g(1(1'(:Cl$, 

• AíU~ e a~rsa: os ru~ da I~!.W~ elttiOI\IndO l)(~oes ct;.llla'ttârils. I 
__; 

ATRJ& SES?8:FCI.S 
• Ctoolen.-as 31rri:tadt~S 00 ef!SiflO. l)ln.f)!lOO. one:t.:mdo. SiP"l'G~n:rdo e a\o;;l:~~» eSJas ~~ •1.d,.~ 

• A$(9n 3 !IJg\larGJde d:>deSetrJOin'Tle."i:: 00 ~$) ed.a:al\'0 e wtuml; 
• A.ssessv.v 11<'1s 3WiJm ó: efl$n). IX$ClJ{i;l e ~ks'l$.'» 
~ PI3TJ:j3r. $XVP. OOJ!'dernr c ~eculit e pqe»s e-n 00"l$0'\')10& (Om as po'hc:;s ~~~.,...3~ r::c .. \ttt:pb pera a 

ildocarJo, 
·Frt):larat.~amJre~oliJmljqóotu;rncrt~.lt>ltcr~d~elllb'~s ·c1f~3satim(ldeij 
o:ducacionars; 
· Atlmi'lis!lal. suptnisioom e c:unia~lriti<Jks edoc7.xnl1S. 

StJocrJ.~ profriticrul i'!tl sw à!'C"ol de t~h> 1111 fl~U óe <J'\$t\e, p\.lfl!:!!:rrtnt:o tr~ar•W,.Jo. erecuçio ~ 
e rtcx:r:s.ws 1ei.!OM!Jjos ã lU! ãrc-.1 dt: Mç;)O. (()m ~ r>JS r~P'.:Ch'b$ p;j:ilc.:s 

~1"""' "'""" ;w"rn Cr aw~o 
dcsoovo~. PIOO:!SSar. Wtduâ. cabtbr e doruro~tar os CI0()~$$0) tê::l:1oos ee '.i# 8f'W. CE 

:nJ'$3' e 3trewt>t 1\'13~ e!t!tistir'.Js e <b:unr.l1Ja;6e:S {lei'O:nertles 3s SAs atmj3~ . 
~. :Et;l"" «""'' a~ e ~tet~ 3CS prooesw.; e j:W:~:n:nlos ~l:!i«Js ã s-.u fnea 00 ~.uà)OO. 3' 
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· ~r • 11.:r CI.II'P'' a ~e ~ tt]J3'Mrll'nl _,.Ci'ltG aq UISC e 001~ oo wb.. iõl 
jan;loJI"'e='CC IYWO, 61Ct,illlln.'~ .. riJ~:o e I n.rr.açao d1 rlt!lft 10(111, 

• Erd# .,... O!~GIS. buiiO$ ~~. P>~ e nSIJ\.ÇiO dt p~$51:$ tel;tl"os ao tiSC e «upaç.)> 00 
51Jb p~fltl!l.,.fiiO urt;al'l), n:fJa-~ f\ll'd~ e h!ti13Ç., Ce r ltltS'ItJ xçal 

• Ett1J.11r fltfi'..UIIM tlr;;rlammlos reaf~'O$ ~ al.lokbiu dtlt'IO t owp~ c~ $Ob. pl)n(:í)met.IO U'«ll''O, 
regllanto;ootundAru h~dtirmt">.'S!IltOO(J\ eOJtM , 

• lnspt:ci~"f 0 USO de 1'".-,~ad;,.ra; ~:ft:tlS t all."éél> 00 ~lllt(r(J Mllf'lô{)Q\ lle'Tl OOTO I'U~ U .regtidX!e 
e • desdi~. 441W necessãn:~ 
• ~lll::il d~ll I pbm>es ele(~ QJe l:trt IIQ5it~ 11:1'1 Qllf nn:asão de ÍI'WS Pb'Q$ t 
d::.çaoo..~~~~~~.m ~ ar.to:i:&ÇJ~de prtl'IW"'e""boo ICb ·• 
lt-~7~ ....... ~-

t ATP.lEIJdiS ~FICAS 
• H~pr UliCIIir 'lltlt:JS ~ wç~ e a..dm1 emlr<N:k.çll él dcw"9)0 
• l:i:~t•IC!If rtcusd:t:ks do$ crtt'$1i$ selt:Jts. 'otS!IndO lcm.l:t !»'o c1t llõilla l•o cRI SI:SIÇtl';l$ de •rllct 
tld11 n®Wimmfl·lc' oons ~;ç~b;i3S i? ocr;:ra 00 ~lliXlmtf:IDS. 
· Co:rdmo! ~~~~~(!S de ;rOOs.siorcis <n de~nooturutl» d11 ~os d3 Woonação. itrPimÇio óe 
$fo'.ttNII,ItelfiWIIó"tt.II'(ln,;.ei!ÇIIoe ll•l'li~:~roafl'fjei.l! o:cporat,o. 
• MJ.sr a Yabl-d~ de CUSI:JS da ~~ti~ !lu&lt""a de p!OOCIIAmriO ~e OOOns; 
• Ofiet\~a• OJ tbh:!S t.: :togr.~~ e ~llCiO de C:~l!f'Uiri::r 101 c:olb3•*" Of El.'J-IUR; 
• Vr1 1cw o oe~rto ó:t sQ:m; ;rXIC$1). rcal:an:b e~~ PJI!r;a~ vWQ) a$5egl.lil:-st dr Ml 
A;iltottf"t~-~~· - - ---

~
m•e••9'"" ''wf!i••, 

: ;:_ ATP.I!U@ÊS Eli'ÊÓFUJ: ; :; -
:Ate~~v,~~~~~w t~tç.s:7'em nu:besçecifi:aêS ~esda EMHUR. • 
• Cflj3fl~ st:»ma Ól o:W;a d• ri:~11TõÇÕC$ p:t tni!IO ~ Ol..,~ t tlatcnr PQPnas. de .. ~r,e e 

cc.\l),ia;ao em IOCc' c' set~~ a$Çt(IC$i J 
• C:JOOloJn!r t O\'JI3111 ~de ca::-ça+>as e progmm!s óe e~J~Ç:.O de TTatenalllf~tmàho; 

I. fWo'll'"' a duJ~ i"Wmil tu caltl.tes..lol.!e~ e cultn5 mcos cn Wcnm~' c:uu JC}:I de tll~~ llCAm. 
d:III1U"IQpO • 
1• EI.Mat "flilltii rao.llf MQ",..IO CO"" .ll!~r.oria !lt !Xll'llii'QÇkl soo;~ ~ Pr.t!N ('(I ~e OO'Cifne á 

C•~)) Oc ••da6el » [ 1.'HUR. 
· Se.toowo.~de 11 .. ~~ atae~ "*"9"1.~~ as.~ntlSeci!rifVIs. 

• Al!J'QIIIJ~In~eqJefef'les~snosprogtam~ dt ~~de nle--mesroalt-OI.iem SI~ de 
's:oou w .. c.;btd3:k 
• f!OONo.tl (I ~ta!.açic ~mc;aç ~;to,~ roânt:mCct~ram:n 1 prqçiO$ •$tuect~'liS, 
· 1~1/i:;;JI Ce81ilíl)ltl!f llril1d<P:sem·a ~«mar.,aspcf hat-1~0 . 
• Eor..1ml-ha· P'O';<h:5.1Se poe~l8•.,-~:i fl'9.llaçh 

I' (itblr-fii~Sxl:;III•IOirnb~O«<'~•C: 
• P!!.OPI'~ l)"clr:~:s ~~;~u:~e:iO t~~.d·l~l)oe ftCUIO• hu~' 

I t.lRS.@ !SN8iiS ! 
• tJaomr ,..-.ur.~t ..... P'JEbtaaidtSID~ 

I. :UOP't t ll:wr an:,. a ~~ t .nc:rma:s IIIÇilbnt'l:ns .-t'" ;o IAO e cap."':'U õo sli'l iD 

~htlel;3t!'I:~IO \.~I'IO. t 'f9-l.:t~irJiaia' •~ngçaodt t«M1e ~ 
• 1'IJ';]h,)t rsM.r F~ltmerlct admu'l.sn;'o'«, e!Jbcr.J lll'tct'H t ff~ ltlaif.t:S ~ IJS) e ~~~ óo 
~~~. pl~jamn» l,l'),Wlu, ft'9Jiõli:a~o t.r.~\lntt t l':lblaç;Jo llt imcmMs )0Ct;11; I 
· Malsllf, tiWllr pooo!hJroo. ahmm i"OI. P,tllx:tar ÇOreorrts t ~eiD)!rió$ e aocrçamu il ex~u de 

l
p-qtb'J 40 PWUlJII'l!riD dl scb I! T~bf.rlade tltbM3. 
• ~pri~Ot .t ilw.).~Çi)O de profo(O$i 3$$&1Jardll OOIIfliffflUfflO dM ~~~0~ e do~~~~ Ó\1 qiJii~U c 
Siegll'il'iilltW"M:.ad:r.; 
• 1.1.-~ n:r"'IU lécrlicai de segu'i;,ca, q.e•oar. ~-o~tilaóc. hgiC!ll'" pm;!.na~ an!:lt~~lll 

I 

~;;;;;;;;~;;~~·~~~~~~~6PBJ~~eu~;;~:=:=:=:=:=:==: 
· f~.~.~t...-.~IUMiditU~ 

· Cti~~ttr t b g,rriJ'r a IC'l,;~ e~~~ ~CI'IM ao u~ e OW;tat"~ m soe ao 
~.n:p"e!V.Ou'IW~. i~ua~ ~odiâtbt 6 rft~<lt nt~rmt :trXsal, 

• An:i~Sor • .,.h, jiQCedi!f'fnbs: aTi:l&ralt1:rs, cl.'ter.lt ~ts t •e arm l!l;:lnt~s <» wo e ocup.;.;OO o> 
f(b pbno,Om:t~IO vltQoo ~gllan:~"àl fundã'G t llib!~flo ~ f't./AWJIIJ 5CC .lt, 
• At\111W,III11!1H fi'UW~it\0'1.0$ b'tl'til$1(3!tl0$, dil'ooraf plltliWICS 11 t\I~IIOS t atcm!l<l'hiill a C):cti.Çào 00 

~' dt Cl'~at..~r.mb do se\? e mottl~e tltl~'\!; 
· Ellbo~r ' r.liWIIal.d:rs !k"'oos de ~-a:teri:açic ót •ren n.tlit 
t RQ(tM' ~t"'U'~IW'Ii05 em ClF"fl". 

\f'AL 0 1 
- ~ · !-~"" """""'e 0'619' pM:m 1'+111111 • r.a: O 

· C.rvr • !me or.ço a ~ • .,. """"""""" "" e IXll'",...,.," m ., ~ 
llnJ.rt'*>Uioa"C ar~~lllW' r1ftil>~de "'""' ?!'OC· ti0 __ 
· Ar~bar I\5NI rroceóret'.os id'!trn11'31r-m. el:tmr ~ilte:.t!!~ e . ·e actfl'l"l!$ a ~ec~!.. $ 

I
~'IIIDSdepa'tl!ii1lcrtodo!Ol>emobidadeurbn! F\s . - ~ 
• Ebllomrlo:bo lia"'""'~ da O>l!lnr,O>delnndo mller~s moode o~a. ~j"'~""adec>t~ 
eoJtoseklr.en'CS. ,U"" .,í" ... , .. 
• Qor;enr e Olle!ar dados '"'"""'"" aspecll)$ !tolO . ..,._ e ~JIOS t;:o:es ~ de 
IWIOI>. 
• ~"' , !I'""" o - :Ir ~ r1>o ~ """1f'.inllS Jíc ._,. "lloS 'çr11!1 
... 1/JCbe$. 

~ a ATRiiUíÇO$ESf[CfW.S ---,~------,-
'êl;nqa babnceles. balõov,n< c rieroo511aloos de""'" e ~ ~sortados ~~·$ e q&'l)S ca so.açac 
paii!Ol<l'la. açamenliria c ina"<Orn; 
• 14&es50!all Em11fSa e:n p~otie«as lnn:a10s. CO'IIbcs 1 O'Ça'l"ef11fm.s. dmo p;ue()?res ã .llz d1 ~ntia I! 
das p~lt.li oo:übo~ 
• Co!llda' t pei.O:I"I ooS -de rOi:!< ta>ne~ de Clll1ll til'ttoa> mlmo• ~CiS 
<!'Mil"'c:t'~$ 

• Elolar ,......, """""" •!= ele> 1 ~ 10:11'1'rtio • ·~ 113&!! - · '1!J!:J <llS 
~I!'Q'IaZ 

•Asso)la"'~'""""""'i'B$0!CO'I3tlit........._IO!Gils.:oq...,zodese'id"""b""­
gom:.., 
• A!M> raMo~• "'"'lll:s da 1'61tr;o;ã>. t!!bardo ll'q!91<' "~"""'"""· 

--...,----,..ATRI OÊSESI'ECFV::I.S 

'''"''"'"' a ~ e llntras "" m.rl01 )J'óa>< 

. ~w •EIH.II""~IJX'>S'........., n """" ':ro :o CS'.irol 
· káir .a.r a:egr e: .uJ~ ' ~e~ !e !'YdaS * l!aeS ct aa:r...c..-s G7'1lb' (\. 

- ~ pqetsct a -•.,.CISSlo•>.,.._""""',a'"ça~'"'"' 1!0:11:1 

l
o...""""'"""'""' belo """' son lfio!lla ' "'JJii'C. 
• !m~< pmeres ,.. .. de~ aim...mt""' .,..tonlllles a "'"(.,.,ce tilllcsecadeSl'r""' Co: 

kt.1s, 
r !mbt """"'" ra;~siOO'iiYJl. d'P'II"''IIlOOJI:M>ie<9•>Jcsptla EIIH!.!t 
• Pr~1 ll$$:sl.êi);O ao {Xll'flO lerooo e acmnSTJJ\'0 da EMHUR e'!! q• 8$$J"JU o:,.te e.·1Kl\1 I!Wtnl' 

Jllldca. 

I' Allii:'@ÊSESPEO~CAS ' I 
• ~do os IF•ias -lescaohstoclisnOIP"9""1 de 'I)~ c; r!t!tS!f!Ccat<l. lr!S~de 
riiO)cu'll!lrrrablóa:e. 
· ••111:~• da a<Olaçlo ~"' e far 1:< 11> lnto!o dO< P>Ol!13'011SO ~~elo$ nlifUlOOll" 
~ ~lf!Olre -~ pri:l\ja!les "'"' " rJeraOO» po1 ftobl>;~. 
I' EIICOIORI• ~wOim e poe~~ar """13' • popJ'II<>. 
· El.iullaaiNija<le de ;si>:l<9a dnca 11> intolo OCI'II>'IIInr. 
I. Prlcpr de afMciades de 9"'00'""" e de"''"'''nrir de "'J!CI hrRalllS. 

~ ATF:SUQjES ESi"..CfiC'.S _ _ _ 

~·"""""·""''11ileiX1l!t«'""'''da-au 

I
. Co~IO e 9'""'" onl:mal!)es au~~do re aewçao 4ls ~n~;,d:TmS'Ja!i•as e em ~ii'.OOS. ""~'""'do 
oconnlall!J lli!Ji:Ese ah~ 
• '!ell'lf. •l!rir!lat goleizllleJJos e ~oll1if do:orr'<llios oloas. 
\OI!'"'* "~""', àllitlJr expolo1" e o.úOS '*<IIIIXI!Oolas: 
·lr•lsar e ;r<ll)llaollçjode ''"' ~~~· ~erbce w.asscs de -o: 
'Alllsm' OlXr,l> :rE!>O da EloHJit 
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~.lJSSI.CDO CARGO 
Plesia• ~ :nfus :raf 1111 SU!I Ol ~!mio '11 ""' Ol inliSe. )B'~'(!lj) ·~ ElO!CJilo I 
Cllt:t!~ lloaállt ~~i s.a""" * "-* unlw oas -"~ :Oias 

:tas o3> !ts~. •..-do c:rli.!ur ~o 'P""-'~""b "OJ' m l<1ICa das '?"'c~ 1 
,ra o ai:<ldm.-ID " :<>Ot»>s eiabt'=sr• R:ro do G:r••'" I 

·i 
r;,;ro$ 
Cc~.fltlt it'ó:Nc:l [i>.«leOii<eJ e omses[)«if«.S 'Ilha O<at..oçio. 
i),&o.ja•e I 

l Elwl .-.~,.. O'O:a! ...,.. lil:liiS.- !d;t álo:alos, '!2'SIIS P=JS, llUiÓ ..... 

...,....masr!2llt$l so.a •n~t~. 

~~r. "''"'''"'· ~sar O><lllil, caoJ1 e ó:oJl>erw os ''"'~ lâw.os " sua i~a dei ,_ 
l. Elmal nbõst~'!Glm.esltSlQitlnr~pmllmlss.21<MiaJ!s. 

• :t:.n'tÇ'::Il~t~ms- •~* .. ,,...,.'"&o;lt a 
fm<I;Mrrrl2rms tall'dil!es~l<odaspeto l's!IJçie. I 
S.ldecblr<r o.:eso:ades de """f' e ~jcbr reru~ mas os, coam~1Jl~ krrarrenlõS de lrdlaiiO el w 
!flll ,,.,!li:$ ess1r0as I !lla w.cu;àl. a im ce coor·to.r ~ as d~li:las a;óel u rrd'Oia. 
S. ltxfJ os lli:au ~~ :o ..,; :1e ~.Jlii"'E!I!lle :1ar:os. rl>•lir,les e ""!Jla> ;>a 

~O!Cilll!:l!-cr...,..a, .. u.,.....,...O!mr;fl. 
1. Oe~e•m..r esl.dos dt 'IObtd•-' !êcn.cõ finarCEn, o:rrimia .,.,:;~ o' oJras. Elttr.J'l<i> lato~ 

l
p:r~)e ~IY.tlSI6cniX$, 

8. Des;rr~llll <SI.d:>! • ~5<1asas 'a S'J3 i~a á! llJiÇ/1>. ileiral63 a form~l;ll w IC<IIál le pjiiQS 
~t:z 11! "3J?I!.'i1 .. 

'l. "-;r"' .,.,..,;m a:rn .. rn:as • ~· e;.. o:; fKJJ11' o """"'"' Sl.llt>Ut 

lpro!IS"i I 
\Q. •ror .r rei;lúra> e dtl!os "" ea:001Ç:O e W'ln:le de lll!lase «í'!ma·~s em sua ãrea á! a).q\á), 

L.:"""' a cufta:l! dos l!giSl'll ri; Cl~)S • m~ ""''31eS pn • geraíáo "' ~li\J019"'ff!ll~ 
~~~~c; ~IXII'pe:\l1;;es: 

' •. 'a:fl)f"'"' :em:.~. co-IS!êe;. ,.....,._ g<((Sitit.tX>e 1.P.l5 •n~ '!-' 11"' e6®)'alls. 

· P.W :IJ~OI '"'"~'"'-'"' e:•~ ,..,.,.,, a3a(lo, jJ mll~codl !ltda 
ca '(IQiilCr.cla ~ t~Uiler:a..: 
· Esltei!G o d .. !Jil'*'ll da cf<!i:a ~a.~= l:l!IJ:doÓJca! 1 ~,_.:!'.som ;.no 
~rtl<irell!l a·~b !lo proce1$l ernro~~.-(uagem, I 
I· Ex..,· a dxhia na Edrr_..,» Si:.;-_a, gatanil'dJ a llllWIÕO do ~bno<fe lr.la 1 a a;l~doscool:údos, 
lmiJ ~"fl'TlÍJ'Z u al.no; a~·>;, e a ccnoil!u <fe'Waita, !l!Searia .., res:eil> em !!ca: 

MS E =tu OI r!S.Iim IÜX$ 111 a;t.el ~:.pr. ~!<á: <S pal!S1)I d! 
ées~ • ~~"' vn anCn:C; "o::em. <n1"'"' aÉtY1S e !lmS to-r 
tQ7ca:mJrmdES•IlG 1uardoftroca!O, I 
I, P<rlof'i' da ebb7J',» e rcç~""'lif;~l á! ,rof"lls e allfdai!<s de <11o.l~!o t "'"""'da M~ 0011 as 
la· las dos~mealma :om.nd~l! e~· 

• E'!!H re)'lilt> '< 0... :1! C1>lsl. b!l'" crrc p:r.d.11r ,_,. "'i~' pelo So:.uo EIXUr e 
~~-a:s:r..':ll~ 

MEk fRCfESS>OR IJ€ EDUCAÇ.I.O &\Sr./. ·IIIDXlWA 

---, 

::-------·;;;;;;;:;>;;==sF"""'="'"~"' · :··-;·-;-;.., 
A.'""'"""- ·"""""""' • ~ \t " - tJ,' 

/\..~ ( ,-<9: 
·f"m"<b[li00!$Gder:tr'<pneii -~m:r~e"lllemll;lo. ~~~C<r;t~caesttb q,. 
da ~&a Ctlrctlbllituoop;l e c;'en:tlno eso:l• ~llillldo <lilt!S, al . ~~~"'~ < 
rdign 'i 1 \'lo--;;; 
• Es'.àlea o~ ::a ;~rc:a !'lê•wa ~ 111!'~~~:2s. ~·~eJ~SSJcs ~ffi c -4't 
~J1tm~noH!lTC:ap!".~GIT~ ~~·· 
· i~E~W a dcl:e'o2 na Ec~ B;sca, ;;r.mrm a~ lb ~n l.e rJa e a · 'm :h · 
1•!3rm ~roonar a:s a~nos a rnlerpçlo eacom.e-te llóllW!I(;!, teseajj roi!S~ e 'li Elr.a, e na 
vibal;lo da WIJJffi llÕIJC<ra: 
• Al381 ! 1«11'1i.'<!l <S 'ai.Jbrios @lls r31 ~ ~. CTp:!e"<ie~ OI ~l> l1 

O!Se\d...-11 e arraq:" dos aiJu ~'lhas~ a:~ á>:O<lS c ~ to 
,oono cmg'l<i>ó:mls, qno ir o tzSI), 

'. Pa~ da e\lflal;loeirçleontrtlçlode rro.e~ e ~~·dt.elce a~eifr<'Jfll'lo dae""e cem as 
iamilas dos al.llos e com a Qlllllli!ade esco~•. r'ablzaldo a nlln illlige-e; 1 

· o'el.lll l!gllims ro il'alo <fe Ciall!. >!ri = Jf'1W 1;1;\ns "'~CI" oe< S!t:m Eso:ilr e 
C«rl!r~~~i01;111:3!Sõ:;tocm 

~'iEA Pi\\'l'ES!OO DE ElliJ"J.Ç.\0 9 ~C~· L'lXG9lA UIIGUA 1/ATéRJIHI'-CUXI E YI~IX!liA 

· Paio"$! ;ro:essnre pl!r1p!!rll. er~~:~ r<roio7ll!rb ~ a•all;lo dJ Ç~f.J ~oo éa es:;<. 
,da Propos~ Cumruilr 111.11""1 e ~enlaro esoolir ~ellrm vakres. ccshres e i:taliwdo a o.ltrn 
1irdge~a 
• Esâlfl!a!r O ;ia?Eri> da pala ~ta. :>'lfiS1ll M~ f 'e:u:lC$ r~iSll':ll jiOi C 

~. C?:ll;.ittl;~t~d!I.I'I\IU.-.ai\ID:! ~- ;njn-c: 

\'!11m ~e aa.t.rar~r.r 

·~o emro da lir19Ja 1\nma (~aOJ• e Vl~>.allaj nas Cw.rd!tes b:iganas 
· káar e IICOOlEQer 011~11m oilldos na~ a;re; p;êag')Ji:as 4:> ensroda li•}Ja Ma~. 
!IIC~ 01 [)1lreSIJS de ileserrol11'1011> e '!'Wmgeo~ Oõll iuns, o:rtt~ as ereo;õ;s 
~âtost..:iaS.telct'!Oto""Çit~:;ts.,.a.;mb-lCiS11 
·Pa~da!lií:~~er.çen~deçr~et-..ll:esdearc.~;ite~combo:m;s 

ianilasdos~e o:ma ~ees~tllt ~eoacúilla•~e.,. 
i· E~ar reg$01 ro !iãri<l de Oasse. ~ !XrnO íffll!Jli telaióril6 e•gn01 [J!Ia Se:relirll E&-.ob• e 
Coo-:koiçu ~~de'lloill rtlo'OI~I!oó:ll 

ATRiiiJIÇi:ES ESP""ECI:.;;FICAS:;.:::_ _ __ __. _ _, 

·Pa'~<b~oe;m;rn ~-111:!11oarala:a> Oi~~CJCies:tll. 
Cl ~ Oil:tiJa' b;;l f al:ftlrt ~SQ;l;r 
• Esi<ll!mt O ilaflEI<e<nb da rm< periapJCI, [:fXCIIill ~c:;s e 'tOJlt$ rli(IISO'OI pa"a C 
idesoord~tn:rl~ am;illb ~OCCISO e~~SnMpreiÓlig!ll'; 
• o~E~W a docêrtia na Etita;ál Bisc:a. gra'líll)) a~ de ~~"'de au~ e a a~ea~l dos oonl!!ió,;, 
m-co ;rt1100n ;:~;al'1:lla ~eao:t~"!iltil~ matto~e "!ld~<. l>.r 
=~artú;áoatite"l!slm.ca;o:t.nsts.asl3'~ d:n:rltlll~e 
ml ao q.al a ~ e!li ~!<flda. 
'A'itlll e IECOrhl:!r OI~ OOIJIOI 1131 a;ói<; p;êag')Jr:al, COifllle€D:ioriD OI ~'OC!SI:$ Ce 
,~.11!11~ e aí'(llfi!3Jim llls aiJ\Os. (l)llsOOanOO as d"Eill!es cogih~s, al~rm II)Qlt l>.r 
'antaiii9Uld!so:S.1'l'll>liiOQSG; 
·P.rt:r..~~llitl;-.e*fé allçlof!çr.f'!(srlh'Q:!setõ'~e~:JaiSIXI!aras 
ramias dos iAJra> e con a conu"cill! esWõ. 
• Efei!SI rerJ6•01"' Oaio ó: C\i&se, ~m lXII' O ~O:UDr relilnril$ e.q.Xs ~e~ Sertei.ana Elcd;r e 
Coo-tl!lllçlo ~ag')JCa. a!Erderdl aos fJaro1 !!i;b;I;OOO~ 
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·la~r oo ~ocessooo ~rel\'4 !!~ ~cnln~""b e a•ala\iel w proftln ~Ed~oo da ESOii1. 
~ ~!la Olmruilr M.r$ 1 e <:~~m oobr j 
~~taTIJical. damr. p:xuzil e c~ai1llr e~rnl~as. ;elll~.fSQJ'lflS pe:lil}ig ~e de a;es!tiltAe IB3 o 
mme-m t atn:$ CT rec;s;ca:les edu:atil11G ~is, mmltl'<slres ulam'_., <!<ll:b 

~ 
·Elto.õtii!C.la'JcàlJcet.'!rlmm~llalitsmJllomstill!s!CII:ailra;~ 
;s;teearo: m.l!ja: O:•lpd$!tt".s<>.saa :tU >Ga'ttaOO;;il)!m ~~ r~a 

~
ISlll oo foona a rçia' as ~a~lda!e; l.rotnase a 1\IT.q,~ a a.IDtrT~ pa'LC p7,lo trlegiljâo CL'! 

fre$1'01, 

1'alr e reo:ola>.l cs w.lli<J01 ol6:li& na1 a !'lei ~g~~fliS. ocmpreeréenib os procel!lll re 
de;en•iwrenb e a;crolZ<gG d~ t.rm- f!l19:1!fl'lla as d~s OOJ'~•~• alei•IS e !OOas, l:em 
(TI) :llfl;Jfl:ll 11!;0:6 QUil'd1l foi o CI'.O 
\ Pv-ci~ i:ot<.~ e~t~âi 3:iiael ~()J;: Ol!e"n;;~S!It:l'a! lasa.de OI 

~a.mO"r.s: 

• ei!IJJar f19!1l':l 110 Clá'c ;; Ct;s;a te':1 o:mo pttJlf l<im etytts çe a SEar.ina !9:11&' e 
Cc~da'a~ P&jjgij;a, e~erà ~ pf3lts el'ite!Od:$. 

l
l'lrJ:!Iillbp;m;Jée~illl<b.~a:ra:r,;.<:tDear.Ja;áJ tl~\f!l)~la~ 
da~ ()n:Jr >'cocip<l e cOO'éro estdl; 
E~aociEc!r ce !:Ira iriru~da ocm o pdew:t ce sat de aula o ~afEjar~n~ da vairn pedaif!j~:a, 

~CIY.'IIll rJbloligcas. r<o.rsos e s &ms q;erntiO"aG e ~rrol:g~; pa~ o di!I~I!Nfll!fln anpboo 

E!lfl>'llreréila;!!lll dcs a~nli 
•:i ru,os a!ml~:es eTIJ\'Ml re1117,!o e a::J1<:flrna'lDdJ I.Sl das I!Cil:.lr,jill 
j=>IJe-=I~Jie:IQ;)tp;c;"i'rminie~O~Ó/~ 

o:rr, 
· 1\.'llare 'e:ai'ez l! 'eililmc~dos -a~pm;t~ Cll'l~.OOOipllUS!Oide I 
F'•tllme;b: e apl:c~m co; alms, c:rs4!1anib as~ me:ISÕSS cng-if•JaS, áeiiJaS e S<m$, 00111 
~~ IXIT~rrlo de~i:JS, iJlaoco iY o !llre; 
• Prúipl ca eamçio e i·pl;mrola;3l de pqelli e alr1 da:les QJe [17!JI!m re attl~~o e iligrn~o oo 
emtaxnas lirila; iliaros ecmc:J"t1Ql: esojar, 
·Fu~o:~!liJ\ll!eOU,~cn~"».:JP.iiilil!aip.s~S!'l!'nEs$e 
Co:r~P"~amiclll::!,a~ 

,..- ·-------------------

• PllxlJIIIIç ~"=" de :lnjiiiF.!Í) eoa:~ -o1lrrlm , miJ;ãl oo p-:él ii!CIWl di ~a. 
jdi f>m'2 OrcJJ~uân'..-oes:IIT 
I· EsitEI;ar 1 ~~ éa cl<tl:a p~ca. ~ <Eixrl:!;x;s.ltllaS e r<JJ~ ~ 
ç;~rn o cese7idlt'll:nll da~ Hsr.a, ·marco a p~fl$l de ahldale1 esço1'131 dOI <lircs: I 
I
, El!rula' ahi:i;des ed~ Hs!ll e e!(:o1Ni ~n~ oo lVVl íÍ!I:ifiE, as q.as ~mor.rn o de~~~•olhlaio 
di i1Jo~ dil'ças.tbs e gnisí!ll, el1lre ooifl~ 
• !taJl e ~tt:1lf lS f!SJiil:lll o:IJj)S rlll a\'ie> !)OCaJi;j!l!S lllllfl'!il'Ae-a: OI (100€5!01 de 
~'l!ilrnrtl e ap.-ff~.a 1lS ~IIU miBadl 3S á:F.sies (l)ji:o,a~ ai;jj,;; e~ ~ 

(lll)lll';lil te;.m, !pio Íl' c :m 
• Pllopa-di el;bTijà;e n;l<e<O;lc re pljeu e;;, GJes ?.R pr.1ICII!" Ó! ~:Mçiç e ~di 
eg;da~asiTilas :i:~âroserol' aar~11iadeemJ; 

I
, Ekbi1 ~g~ 'll Cifro de O'rure, bil'l CliOO pmluzi reliltOOI eigdos~Eb Seirel;ra Emar ej 
Colwn7,!o Peda;ógr<. i!EltaTdl aos ~3101 e!laWOC!io; 
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,"" J~~". 

I. .... A> 

l
•h!!Ct)í'llklpo;essode: ~tm. t~IIIOII!0'3m;!lb~l/t~Taç;li , ~'{C ~ICcdam:v-0 do PIQ(IOSID Cumw\3t tAI.rici(!JI e "'erdloo HCObr. , t-;· 1" 
• EUJbtlttel o pi.Mlepn~~l!l d.l 11Mc.1 iltCDPJC4, ~i m:tod · ~~9.\1/~~ 
;»18 o llest.MI'Irrett» dJ eG~ l!St.l 11.sr1do a )JO'Tioç.l;O de atu~ /'J!:AJt'i ~ éa o.b.ta. !; 
""9"<• I A. ;. ;<O --0 
• (tto.&al t'id~ edr.açio 1\slc:a e ~ .t1C il:l ~ CQCI2 as 1.-.w2. o dfwY.o:t&.i':m.à. "y 
if··~ ... q;JIITâlt:fJIOSo:.âr~t ~~txnllldr.t$1"(. 
• /oi) .. t 11!01l'"e:B os~ .. ,.~ ~as. co.• ~ ~ 
*•• • •• , ~ ms lllllf'l CO'! .-r• n dtErSlts cort• 
(OtiO ~ 4rwos. ql.lró:l for o caso. 
• PJI!K:Iprlll lU elltletaÇtOe rrç~o <ltP"CfCiiOt11Wffladc$q.~~; ~mele llll(li~•·~r.r,.fadô 
tscuiiiXWI• ~ bnN.s d:l$ at-,110$ e com a 1#1!\1~ esr.ob'. VJmOO o l(ri#I);J'I etru ~~ ç.,illti ;rr.~gc·<J 
· Etea..er ft915lltl$ ro IMiO de Cll~. bem fllllltl ~r ~a:ll'lli ~ç«<ui Çt~b Se-;;c!Tl:l E'io:G e 
Co:rdtn~ PtG!!It9(a. *tmOO aoi pmror. tst\bc~. 

J 

L ______ .:;.A"l_,.9.!ffi;SESI'EC'~"~CAS~-:::-=====:::: 
·~CIO po;t$$0de ~'*'· ~mcmra:rent~ eat.'Jt(IÇ30, ®;c"~~ I*~~$ t$03a, 

l
dl ~ CuniruiM Nl.inq:ral e c:fetrl\oo mot:11 
• fsuttl'c;er O ~~pmertn da pf.IICI p.>d3P,;Q, ~$ ~$f t'flmOS IIII:VSUIOS ~r.! C 
deW!Ivokmarl.o arrpo 6:> pnx:em ens~ttldzat;em com viStaS a apt.aç3c da llfllull8r~&-len 6! Sr-.AIS 
c LIIIAAS-
• b:ertell doctOCG de oa~Ua a es:....nar o ~.Wiftftb 00$ a\ln:JS pacrreo CI~!JI2Çlllc oe UBAAS 
Ma!Q) ~a~ e a (D"',,~ dr.oaab::i U ~ "b3ls • lrt-~ l'rWD ............. .,.o.k 
• J...ta· t ~ os l$bd:IJ cttl'a • Çll!!5 ~as. OJI"'''U4::r~ • ,..m«lS a 
~·ohmeret e ~nç«'~d:ll ata a:t.ldn'dt as 6n'a:r.U$ cqe'IU J~W t J);& Ir 
<01'1'0 comv"4o 4vw0$. qJJI'lOO for o Q$11 

· Pn:l~da etabcr~~ nç~ depqmct1ll"t:~q.J: profhMIII dt ai!~ t1111egr.!çâo da 
oso;ta lXIII 3S bnil:rs éoS 3lr.c35 e IM! a (Xr!luMait l'Wllir. 
j' E!e!uw r119W0i KD Dá'lo de Cbsse. '*'' 0'1110 ptoô.lzr ;el!!irm f.<Jldl~ JXb Sto.;~t~·g Ew:t.:r e 
Cooo~~,P~. trenâ!ftln~Pf&D:t6*~· 

Prea I$:JISiênaa Os rotn)S admD>IratNn1, tlitcNr..<r> em sua ~rea Ce !18001'110, PJ meo do IIIV#'tJrr..enlc 
11 awlo ~ p1qçb$.. ete(:UÇ\o de p-oo:dlllfltllell especircoi ce :.po.-> e 3UÇO'!e a ptob\kmall de ni\'el 
II.C*icf • ..,t.<Wio a cx:rltfflid3de ;xmao. 11enno1S11ltell\)$ e o 1l111!)11fllefi!O<b ~GISI:t;aO \'QI!rtll!. 

• .@UISfTOS 
F~ S:\lt!Met!ocule:mo~w~anaêeort.aç:.o 

-j 

~ .. 
"""dO O.. doo...lodl bnoç<\olkra 

""'~ 
f<amt.lçio ln!cnn.iôca (?<lWitl OO<tlt CIII"".US OS!ie1:1ii;o$ na ilrea él! altJ.lÇJc '""' b 
O!IC1à"' ·"í]~~~=:::.:::::::::::;.::::;;:;:;:;;:====:J o~e "cws 
1. lden:b ne<2SSida<leS e cperar::i:nillareooe' pe!(net~!JJUst.a ãtea ~e tluY,.ilo 
2 ~~ Mdmel!b, 11r~ e oner!ll 01 to'\\ÓO"eS I! r OJ o»:i))S ~ b.Jr;e em 11\'~ 
~ ~e ;nce:,...,;os ~ ..a~ tu .va;~ alÇaO. 
1 u..ww alllltltstrtgODI #"1101 a II.Q.Y:ld!a..eçlJ 

t.~.---til:sp:t:blar~t~~-- .,mQtSII!Ia'U­

s. Rd.aras atm«JdeS.Ié!nca$ .W ~-- t Cti!WQJ.Tt:l a wn.~t:c., l••Ot rftr.~t 
~ dt doo.rf!tn:O$ d:JS deflllli a"-dldtt ~ .na 
6 klen!Acw • aime~Uif. com d3ó:ls eslllbSMOI f!le'1-antes e outrts ~ t Mlll!> a ccmposiçâode 
rm~mgere11oais. 
i1. Preslo1 llt.Sist~ocia em a!N~ léovc'as IJO $W 3rea diJ ~· PfO"•Cfllr+llt ou r~pamdoms em 
·~tt~KI~os~t~tefl'(l$ e atemos. etrl0tn"4 ~a. 
l L\t!~ • o•ganoy)O e P"Xtdtl 1 I*~J.-;n licnt:a$ t ooiõta;âo de malt'i.IS v.;.;n:b a '"".arultflf')') 
.Q» mtG ~11$ de su;tlfl'S"tD. Mft CO'fO Çilõ i;tol1a; 0 ~ IICi tnlt.l.c\. tll'l SIB il!ta ~ 

~ 
9. A...- ~ ~ «S ,...,..,.. ldlllr• • -.: iF.a ó: ...._ Vfl/ to :» t'lleiÇ1l t 

/IIOitltiOIQOtDOi!: Qd;s e d::cumte •~ ~ JGa:rçmwfD :» tQm!l e a ~ t 
c~l<bótda:S rt:m:a;êes. 

r~·· ~ ""'""· --,.,.;,.. !7 ..... ,, - • ..,.,. -· .......... 
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• C..-1:.1l t ~-r<ín o açntlt - ~ '<"·~ (\? ci:o. <ds .. p:t"""" 
o<lttaà!s~ àllttUs Q cbl~.t.ose >"" ~.ut:s e~ u-:: 
<XCO a;b as~ llt"ISIII ra ~ 
&ea.tir l)":g"n~~S â! IUa;la ltl.l:lçlo e a-r:-a:b;â: t.m; ~ !4<~ P'~''" (llje l'o...-e­
n;[d"oa c.; ~~ 33 e crtlrtw;ães ce \"Efh~ria. o:r IJ fto ·Jf •a''!i:a o ief o..rrçnrne!OO S 
f!np;"' ft,~nJS, çra~r.Zrdc ~dos os li>. oainó:» ra ~ espeollc3. 
·• l<eo.~r IJ\Idadel ah'l!I'IH ao !.l!~itio ~llr éc pxer de çci;Qa fflp!!>onallOO t ~ai~ 
ioiJ!I!tto fi~tal1umo aos e<~la:.let>mo"-'" tt•e.li'is. induslni" " P"'~~ de seri\ÇC6.1clr.rs I~ 
cemas "~· el3•1'9'do 01 dCQA11enlos ne;e;~ncs ã de!<sa ó> rlfresse pubiiO lllltiopal 
• Cump+ e iaz!lo~r ocó:lgode eolle&jtes "'~~a9~ j.rl;alralle OOllO~aooá.W.oo•wklpoo,• 
~· dnnoas olou 1!!8Cillanl:J o om <!? pclc'a me ctrliJ\BítES ci<nXslrGS. mando.

1 '>Jlfr;and> e1oJ emba·galll:J ~ talO de dew.rtm«lo; • 
l.a•Ttl Wfi'U,I1!ma.,:es nllfia;OCs de 'ançnrllls. a.tts oe it~ e aUIJ> de apr00"5lo ~~ 
m fults ~.ri~as. em l2S;) de ICeSOJilljl,me-oos ca l;g~~ tb.là'Q 
• ~ OJ prlcl)ll ~"~'"ti? ~ lllllJlres o. :xElaóos da est:r'J~ ca fa..>no 
I~ ell 'Ó'J 3e:tl l.Jtima'J'.m !JI ~"') d"Jr&ê':'~ QJ CXI'I3'1$. 

· &.ou a.caces "'loót ~ ca ar>~ 9!"ll ar wti de pnm"""' 
n.«~oas e~- i """ e i á!qh tmms"' m Ge t1."':ts .,.a;as 
o~dacs<s;e:tsll5qirltesd>'llbi>ase<i>tm;~o±-~}J!oif".zr->2 

.p. 

~REk ASSISTEIITE tiA EOWICAÇ()ESE TOPOGRo\fl~ 

I ATRIBUí\)CES õSPECi=iCAS 
• A~ll!ara base crwâlcacom~as ~~ 10:e!lárias; 
• Sb;c'a' os•apas ce i'lll<l!s ao se11 de 'stâiza;âl. 
· Realla' 1iSIDrias a i"llr11s 10"1 li:,era;lc de a~tails e HaJlf.se; 
· ~:nr a aniise dos p!li)CI$l5 de •gulr113;âl fitdil"o 
· Eltln" ~~~ merrc:nalcesallr,. 

·ltstut os e.;«!l'US rlms t txiEnlS; 

• O~ancar as rlorffi3íles cmlr.is çcr CEIO \lilual O; ttÓl$ •l5 se-.dcres. 
<~as ~rnlet*tos eO~as 131 a~·~ dasireõS; 

.dater.r n; resol~ il! '~tn •trm ao CP!l· Ceolro ce P~<te;samen» <!? llax6 

!\I'.AASSISTEIHE-1/USICA c: . c ·· ' • ' • . ·' 

· Pll'l"! te eá ~ ap;ei!Raçlo"' ...u m"qas; 
·!'a11::W e ~ as~-' Cll"alll:! e e~Er.los mcas -eai113llll"!l :IIIC(Il 

· O.~t'1'JP"mTa7~bm.üõllJI.....,. 
, )\olramarasts:danocai> lai>awõoàla ~ra 

~ ATRBUIÇO!SESOECIFC/-S 
• ?ltr'tN<· e d!lemr;r lie:lcas !3"iooa> 
· Erik laudos ~ITIIOS »"! 11ncade a1wal, 
· P<e;i.ar ;.1s~.!loa ao~agrito.lb'cs c assooa.,:es de agr.utcres ~ oomilldaJes md~; 

-
! 

· D-gan!!" e my!Jlr tnb"ma;óu ~~l cas çara ass&ircia tEalca ag~peo.ae 
I . .1516~ nas aQOes de pr cri~ m sa.ct do agn!Uiar,ll<bõlhall' rura e txrlSumlbas d" pr<IUis. 

AIR:9-l;tmSPEOOCAS 
• Ao1ia"poaslll5 p:n ~ras. 'IIJT.?.st' eoroo;il!s 

qEA ASSISIDITE • tiUTRIÇAO ~ 

ATRI~Jii,€S ESOEcft'.S 

• Reijl:rG!iJizlr·se llll1 aOi' ça I ate In e pela ~de a me"ll!;lc 
• <hm. OXItire" e o:rWlr a €l!!lJÇào ~Ecra le mt~ ~aocra= am ·~l! a )e'.eb:< 

• ~ raar;;or.. ~e ttura~â!~eewr<"'t'S ~l.m:s 
-~~!p:t;cy:.JS;ie$.8~""" 

ATRIBUIÇÔESESPECFICA~S --·----, 
· Elecu~rexames r<d1Jiô9oos. sob ~~são módca; 
·Asses-o wpo méóoo 110d~lr.o ~enle aosmmeua<ld<igr.cs. 
·Zelar p;los &:!Jpamenlos IJiizados em rad clogta. 
I· Ob!EIIII" !llilfl'llil; lêat.as e oe seJu~ ao peoente ~uailOO <la real za;ao dos mmes; 
• EfcWal o; p~ {lJ'Í;Trne e!ta~ 'l0!1BIIólll3 

·Presâ"~aopa:in!.almll!C~!lD!'62de&tn'tr:. 
·Tralih •• ~ ls ims~tml!Se ~XtÓGlilllbet~.:ça. 
• Assesm· o ~...oopo e o OT,XJ r.w '' ar.IDles ce ersro Ç!'!JISilt "'"são: 
· Ala. qualll:J sdi:i:ado. em Oil1l'JS ll!ntpaS p..oro:,IJ! p~lill! ~q.~alra. :rost!lr<ia. w:ce 

l
!<llpadonal e o.ttas espeoaldarles, 
• Assessota" a amnislração de med(mB'Ills e mllEIO de equPJI"eril:6 'll!l!oos 

Ek RSCAUllJNICWil· Flst/J. SPMT 10 . I • ' ,.. '. 

I ATRIBIII@S ESI'EOFICAS 

ARfA: ASSISI~'HE • TtCNICO E\llABCilATC4UO ' 

ATRIBUIÇOES ESPECWICAS 
· Ccêlar ~oo P'!',Q"ôf ma~nale<rmSiras pa~ 12S~1 ~~~e e ootros; 
• •lnpulr &lup'e ~mm; reaJ<nres. treos oe Clll.nl e o~lros, 
• Babo<lr e.ll!adar naorieq:ãJde <r.~cs ce:atms tecnccse eslal&ras. 
· ~ ~gâ'i:s na ffi912a(âo de a11e1a e íl"!fi'O :1e elilr!ll<b:C <:llal sy:er.rsác létlrJ 



•CGttlJ e ~SINI i~Cf ~õl<1iS, ...::...-; ~OObln'.l'lle :Ú ;><~ 

:m.lfl'lo ~IS14"'·~41:-es."'. 

IJlEA ~IS19Ilt .JEQIICO E1J SltllE BOC!l 

ATRISUI :S ESfEOFC.•.S 
• Paillo~ar ~~ a\).'6 ma:vas, atuando ra ~ro'llXão da :ate e na çre.ell\3) <'as doenças lw~ '• 
• Pallo~ar éa real!a~o de kva1a!'(nlos e eslulos '1'ida1 cl~oos. exreb re ca~ de examrade<. 
• Erl!lrll' ~"'cas de hi;le"' l.>:al e real !a' a ~.ençà>dasOO!rças Oll(3iSJXt me o da apltaçáo ló~ca 
oo lir.l•. oorlorrt orienl3'jáo dl a·ursirnle'll sta; 

· Assessclif 01 ~roodll'ento~llrçeu e a a~ ssepse ®campo oçelll:oo>. anles e a;J01 ~o~ 

rd.st~e nrrbf.rtes lrJspbla~s. 

· l.j:ICJ l:l!éms 1e ~" ro a,.aze,..., >n.~;et> e oes:ale re p'Oà.Gs • resilllls 

«!~ 

AREA' ASSISTEIITE • AGéiiTE AOIII11$TAA11'10 ~i""' +·'·?. ~-ili· ,.; • .; ' 

~!Ril~Q;lES ESPECFIC~S 
·C<Jma-e "111:r alnlmie e gua~ta de lol<!'Ef'bs e ni0!1"6Çle~ 
• .11":\o' ao obcc.,. geri folr<Ca'llo m dnla e ~estm as i:rirn~ sdt.lia:!al; 
• Elixa dxuneabs dlot~SlS; · """"'~* ii':!láo iolilr•lloles rdal>asaaóai3staçl>e<aildede~ ....,., 
;e:~ 

·IM~ ;;k:ml::at!<lll ~ '!i"So.tteJC amisll>já> :ilb 

•stu~de prooes!OS; 

I
. Eit«a' dXllmeniOI ô11et!OS e realw <~aspa~ admris'lalrros; 
• Ze'ar fEia <!1-l:abldade das J:~ncpa; legas q.Je teJem a mnislrrl;ão publca. 
• Orgarizar e •ame· ar/Ide e v.«da de dOOJ~ e ·~·-
• A:ooaef ac pilbito em ~ IOO'eee"Ôl c:1m dava e !ei'.ela ai. inb'!T'a~ s-lltila3a~ 

· Cr>'*ttm e ~a c.i!ao;ão de mtn~. tlt"Jmeu r P;o;lõ.'"<rt.s óo ~tJ.~o "''21 o;\3 
~-~~·cn;r~e,..,... 

· PMlc>IJW da ~alzaçãode 1/vanlame'llls e t!ll.L'os ep.o.mQI;ÇQlS. ClllC'>ll\õ mwa de c,.,-i'OOJ. 

· Ensnar k>:llm<le hgene booll e reàilar a pre•-m;ao das doenças but;li>!'>' ll'Ooda <tlta~ltp:a 

do llllr. alnlolme~odo<iruf9ã~ I 
• Assesmr os plllOE<fmelllo; ã lirplla e a anlilseplla do t3'fllO oçerte<o a11t.1e apes ai!Js cr Jl'-"'·' 
rdJSn• em anlif1fs tmp~.a~are;; I 
• /.;11<<~ rnoilas :1! b~ oo arnazti\JMerb 'III"<PJoO e ii;SQtt te ~lJbl e ~'"-"' 
Oi!>'bbp:is 

• Cdetlr. llll!ber e drs:n1ui rnalm tdcgiCO ce çaoer~s 
·l'rl!"ar alliOllras do o~!li<l bd:!;ia> • reáoar exa•ts corbn'e p:tltr:do; 
• &totar. ch""". ca1tta • 1a2.r mnJfrlção Qllrel•a dos cq,~; 
• NuJ coolum'e nO<m!se ~oo:~mcniOSiimcsde 1101sp11m QtJal<iade c o05Slgurarça; 
· Ct~ os paóentaquan~a(l)le~domi!enallldogal. 

A'I!'.A ASSISTEIITE • TEa-&::0 ElA CITOlOGIA 

·i!orm emtir.açãodofurasallll~ ~;ora tft1llca' ~ <aJns 
:àelrt!s;mt~~CPJIIlsl,oiEbrr?'..ar~e~o:sa..d:lsal"~ 
~..,. 

•P.ülllrrata;lc<l!~tt.·al:l!slfl;r<a<~~ M:Sõ'!r";se-..s3lwsl!sr'es 
Qlr\C"J1~alp-;sr..m E!'IZ'.itlml!S 'rrme ~ !I.S~e ~"* ~ 
C~lcbj!ta: 
• 11!3i<a' d;s:nção ee cas;se esiUoos de limras: 
• Elo:ubr a "4""'s!>. larelas ~a!l·as aliaw:a de Cl'ioração eletta <illlmr<s. w.:as oo "'' ça :le 
OOilOICOil9 eambul<llmi. COOI o fm ill "-"liJ "' bmu9j.lo de dagn6!1JQ)S 
1· Re.illl' e rmoil<nr o ooorc~ 11! ~ual!ladt 

REA: 1\SS~IDflE • AGE'ITE ADMIIIISTRA 111'0 · • ' 

[ ATRI!I.iÇÕtsfSPECIFICAS 
•i)g1111J1r e man~r =e • ~,.rdi 11! doo.n!rms e~" 
' l.:ende· " prl.lloo em geral tor-w oom da>::> e ;res:.:us llb'rr•;>les scl<:õéa~. 

• B;;.;;;r ~"'"""" 
·S..."'I..rP='SOSd!~cas;:'I!JJlesre>!f,a.aal li>S\~eMrtltd-..,..t~á< 

,.:-.ár 
·àla_.a~~pro..,sleyo$o.:."9"';ac-nln!á>p.tl.,. 

ATRiBUIÇ ES ESPWFI:AS 
• &eMir all'.llades idriisl:allrn ~e\001'35 a oooro~ de çesscal. r-elinal e Pi~lliÕno tem o:rv a 
m!lrrrçáode pr= 
· Eb!lclrfl dXlimeni!Js dll'!flos e rtaltl' OO!~dm admn~·~lrXI~ 

i•lellr fEia i!l<~~bild>Je dos pnl'!iiJOOS legas <1Je rege.• a atnn61raçáo pJjo:a; 
• Organizar e rnan~r oollin~ e guardi do rllo.mY.OS e ~es 
• Al.'IIÔtr " puhloo err geral bme@:b Q)m da~1a e ;res:eza as r'llrmr,t.fs sclc~das 
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·l'anoça1 co ~iY<~"IllliD e ~m.Jjáo JJ i":l,ilD Pei}J~coda El<da. cdaiJmnrlo P3m o 
de~IJI1rorlo4ea;õesi1:t.J;i,,~ 

• !W<~a1 pro:elrrcntos e OJd!IOOI ~'Ele-r~ a ccom:r,io. h9erc pe11oal e ~mifi2Çlfl d~ ahm o:m. 

S
~J3jes. edu:aoonas e!jleoas, den:1 e ~<~• da saade a~la.zel<n:ope~saude e~ do; 
C$ 

C<tmarras ii'Jodns ped;f;ó;i:2s. fOOs e ~.islica. CEriJO e b'a da l3la de ala, cdal:o""do li!' o 
ld•r~nbe ilál!kl'!iga !l:s il.rosaJil~ l<l.tca:xn;is ~ • 

• ~ ra lf'.rcç!lo6t a;i<soe~.;l<le ~Q)sllnlsczn -.s e!Jm:ras 
espoas e11 m;ila ik"as &.'1:5 e so;·,,;o"' Cil es:oa; 
• Calw'. ~ b: o caso, o~ e a -;;;:ao oe ~•la:n!llll Q)saltl:s :xm ll!lleSSI:3les 
!!U.amu espeoais, mo:xat; c;;i",; :ió:a e oceruçàJ !XJ)Itlsa da f;mTe 

IID; ASSISTEN'TE • ASSISTEIITE 0: AlUIIOO 

C A' ,'<IJüiÇOES ESPEdFICIIS 

• J\;sslf os alm 'llS nrr<r~ ó; in!ô,'llo, melnda elCOW 011111$ necei$Cades M~ 
~'Joit><.s erarl!'lil a =Ir< e i<b péa ~tis<a Q)s~ 

arcCil'I03xt::•ra$.l!S~;sóJa"ôla~casa~asta::DnJca::o 

~tt lllli!r9SI'fteiSm :>n3ea.çlomz.dll!s~! ta:t;~J D3-e1eà! 
:t~;;sas~r.moeseo:z ::..:..'1Se:~ laizalaspeta~es:xlar. 

• A:...:e< ~e f!Sl'l'Sa·'lll cn :O'tla :B:im~fll ~eila'O?rolo'll'~ llÍJIO<t.Cl"fÍstea~ • 

AREA MPETCR GERAl DA GIJARDA ~I? AI. 

ATRIBUIC ES E~IP.Q\S 
• Os~tw ~~ IJS rSJ!!ci!S. s.!>r!;:e!ti!S, ils;eltt!s de <nas e IIJ3tCas e ccma~il as eq;Jf.'ES de 
pt..hn1te!li".J3'ser,~oepia:factlfo;<;~.ar:O-

• Ct;oa esafls à! se-. -;s S!":.S :r.ioi1:ls e e.cDCr~au e 1m!' .s:;ts oe sa-oç: c!!~ 
i!cille'JJ:le= 
· ~as pto:z. ::=e~ de~ Pb::a. n M iz 8!Jle:ll at ~o 

>i!f'lOO n i~<IJS e as ,.nas fum-.m$ rc11•l~as. cdel11as. sooas e txf1i:as. bem amo! 
promo•'!f a~odll ot'l!. !>!111~ e J'Sia'a~ m~nc1110s. 
• Oefri1 c fGI3izaf as apica;nesde ~ fimei'lls dellinajos<>:~ dela"IOII,.a'lode progrornasde 
~m;a Puâica no \lrtaç«l ce &a 1Asla: 
• McJilr e apoa1 as ~ :le Seg;;rça Pu~tta desen•'dlidas çc1 fo'li$ oe Se!;ur.rça Eltidual e 

'de't:l :bs lm..."'S jJ l!.r jçil. 

· Cl~u ~refas aO< r::s;ares, &troçela:;s e Gua~as. nn!Mfn»~es ~ !lj:Ero'ES e 
anda1 as !QJP!I de ~J~<ma'OO e exe:1.~1 se•ços de pe~ Jt;Jmentu q~a!XIo na:e~ari:l. 

• E~;bje~ as dre•ms o 9!f!"Cia:'ero e as p!Wridns de poloamenlo ll3S •ias e logr.dooros 
mll'lopeis-
• Cclil:lao a:m ta'lliU'as e Wili aJ•oade; de aJros Qg!o$11~$ q.Je ~.cll;;m lllbahls 
amltm rtr as ll'i!.1les é2 ~-~~ Oln lll.ri:i)il de &a V~S:a 
· Cariur ;m a ;rt~ e a ~ êa >birce e :ta mr;ble. pa!IIOO.'Ôl a oeó>;àl de 
tl1f 1:1t. e o 'l$,1ElD 1:' r ,z:,slr'..-<1ãi a:s o3l!al; 

• ,..,._ a~d:$:e"S ?.!'·?~ IS3aç5!sn·w:~lalj!i!all'l!b 

I A'PJBU!ÇCES ESFECIFICIS l 
· O!slrtur as la'elas acs S.tfls>em~<S e GE:m. mmMdc-lhes am supe.ms e o:orJndaf as 
e;ciiEs de p31ú~arne eliOI~· s;;,ç:s :le :>l7A"õenlf)qu~,:b ~ 
· fÍ!<31131as ahadesbG!aiasctsca =~": 
·CJvfeUCJ'Cfasro-a êse~.Dt 

• Erà l!lm'oclaoodascalllé'aas"'SOI:r sol>!lll ~ 
t' Coni!IJir as e<)JJ)IS 1le ll'totlarll'l> '' ti!(LU' ·~· 11! pa:n,t,,,.;,M,~ 

AlRIBU!Çõfs ~~\"C=~~:::::!:;; 
• OISlnbur ,...~,-105-:~:--.-., trn_.:m:.::br"ilo'ls !I!*"!S 
·Faa .. il!>llarlesdi)Sggdasóo..,~ 

. ~· ""'""~"'as=•••~'Jà'fl:> 
·E..~~'*>'Dozorlls~oo-S<O..,~Idno 

•Ccr.nór 31 'I'!'!Scl< !"Ltnft>O...a.l2 ..... Ç311\hrn! """"""""""' 

- - ----..ATREU SESPE<:IFICAS - - -----1 
• E.<ellliJ taref" na itea óe p:b\JIIólmenln. de rn'I"ÇÇo wpin:lleJlllleçio rbs rnll.a~a;tts. !e'IIQOI e 
"""""ncps, 
• Aruarnaat*açár>dtçrimerossrxm:s.ro•"' wenzde swa e~ce :le•JYió'ao e aafn'H e 
a>.larN~r!el"""l:· 
·CdailnCOIIaliur;ãroaó> Cér!g)de~ IAn:ot 
•ldtll,. lll:n!!o e P'SÍO de rt3lns rli la oca roa o»<.s • !'ép:s <~> "tóce ~ p-..11'2 E tiii)S de aolne,IOCinlo e Ol.lioS SII$00S. .,. •nele poor..ir~os _., as "'!ÓCIS "*' 

~00~ l 
~-.:.. "'ru.s - .. e llcrr.as .. O>Aru c!ei;b;bl. .. ""'"'­
e aullo nos prqei:>s. e>eoJ(ãl de prooodlr'e,~s espool1a:os de'!""' e s-l'l'b a ~ICi$$1731 ilil ,,~ 
su;«U. """'' a !Xri:nlo!aóe f))lll as nOII!IiS rwoas e o CUIIVi'erlo da le]<aç» "*"" 

RfQUISITOS 

lf!91!1ro n; 

""'"' '"' 1t GJJ."'io da b:r">;àlwa 

~~-------------------
~~., l'úr!',jlca .?aaeo:iuteOISOI~IUiiÓ!~. 
Oesqll'!l 

I&B!@ítCES ESSENC!AIS 
t. ldcmr~""essi:loles e operaC()Ilalzar a\'(ocs poAne111esasua ãrea de am;;o. 
2. Prestar al.,drw~D. rn~mrar e .,.,:;r os ""'dores e I 011 co:B:'ifl<. 0)11 ~se em a<alraçóes 
e!eluadas. nolll'as e P'O'J'Ómenlos '9"""· re~VI)S a'" im <ic at,a;:lo . 
l . Eu~. mnles eterJSfri)S ~kolVI)S~ 11.3 "'a ee akl>;<c. 
4. """"' IUiza' e é~til!ar ~ 1 rirxlr<"fl:< wsslrcs <>:~ ~" ·ccrao•'lll de sua w 
' ~~!!?~~,.-~n-::~.~~ '!~~1~~tr~~~~~ 

tllt -" rle mren""""'"' ilrl~ da ... 
6 tl!ldca' • ~ ....... = da:JS eslllislall '*"-• O!JOS r~..-.es • ..CS • ~~~~ 
1111itlt.S gerams. 
1. Pres!Jr assis:f.laa a11 at:l'ldaôes tecncas de sua 3"fl 6! alt.açtO. p:f\-e:m-as oJ reo.aj7U..,. 
I~OO!Mil:Os lnlll!"' ' ....... o:rioone den.nli 
8. ""'w a agallZa;;ioe proceder a~ llouCM e scla~çàJóe 1!1o11fna• visan~o a ma1.1~0 
Idos nt.as adequ>Jos de >IJomW, bon am pao la:il~r o awsso aos '~~llllS. em sua lrea de 
at~~ 
9. A5seriu121 a qualdarJe 006 fl«X!l10S rlemG$ de !UI á<ea ée a~açàJ. » meo da nse~' e 
mon~ de dados e ®mentes .m:tu, IIISardrl <!I 01'1:'~"~ ct "'"" e • f>derl d»> 1 
anlillidaderlls ~~ 
•t ~ de (IJ!iis. cor.ssâ!s. <a!i<hl\ 1"-lll' ct alOilo • <U":S seoon ~ m dos 

~ 
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A~EA:ASSISTENTE-I.IATERW.EPATRIM ~10 . ' , ' -

Al'RE!J;<IES ESi'ECifCAS 
ofMgr relal:r<'l, mulJ6 e•Pianlhas, ~pr~enl~o Uemo,ndosoCfCÍlSo Parewe;ollespachol; 

• ~~izar l~J\'il12111C~Ill óe i!er.s P'-drimonBs; 

o Colli:lllil a 1>71i-P.rlação r:. esl~ (IJ'rmarifado: 

o E'.Wa a p<~1$i) de Cc<rpr. ét Eers e llitf.liols <!e Cctsumo ao <ro (Ccnslic.OO rusm e 

lre'r.<~'f.ialr. .• I 
!·l.la'OCí eT-Jerdarc aroui~ocm~le d:l setcr. 

l 

· ASSISTOOE o E>FORTE E lAZER · · o 

Al'RELI?ÕES ESi'ECifCO.S 

~
nlilca· e opo-aóonalzt~ r>.cessil?ies ~' area de atuação, 

ll!r~lcar e afmellla· dam nc<r.Sià'ils a-li r~altfi"' re "~s ~;,iladel; 
esL11 ab:ndim':ID ao pil~i::o: 
t<n, i'i<rmr 1)1, in~;Jr e•>edieo'tRs r~acC.·ados ao dCI<llla'I>(O'IX), e C<láoledo cnlrnda e s<id<l .r 
pnrlls esporiio'OS: 

~ eoar. se);ct<lar dass-.fi:::r e aq.i\•a oorresçcfl.dências e cocumenl.os.:; O:mferir, «~anear e rx:tlldar 

l
wo.drrems e pnx:e3m: assessorar ros çroces.s.oo OOmriS):alfros ou lf€inamenlo e5P)rti\t~ Qe t.rna 
fTDl~dade e!p!Clica 

A,'l:,\: ASSISTENTE· M ISIIO • -.- ' 

Al'RSij!XES ESPECifCAS 
o~ a>a~.i1a:l?s al'lin6ilai'iS e tçíslcasda\1\dade: 
• Ebbera' ~~elllS ou oslul:.; de plitlejamenlo, "'l""'ção e ~r~ 'de O"çre<rómeniDs 
lu< sito~ 
• :tamr. analsa' e rlf~eb' ptllcs ep-~rall'as tJiisfoos: 
o L'i«~lla< dadcsso~re ~lum.s, ~r8ie<s e hãbim de o:<r!fi€S lurislcas, I 
• As&S:SSJX3t e ~'e~ conwfl.tia em assunlos lg»:6 dreia (l'IJ indim!ameiile ao lms100, oo àmbOO 
,...i:ipal __j 

A!iE.\: ASSISTENTE o AOMINISTAA TI'/0 - • " o • ' -. • •• , ~ >l"~ 

· Conl•la' ._,;;;;e.s e re<e~irenlosde m:o·~s C e OOil!C"~ 1'0\idenóandoo i<imulirode sdcib;á 
e otar4J'nhaM) a E<'lt"l' 00s mesmo~ 

-· ~~001\r atas._ q.çfros e ~~s Oem-:rutra~voi re2tifi6 e to:has de ~.entv. ~ a 
• ... minatfts lfgais; 
'· """""'"""".,, .. ., .. .c,.~Ae !"""'"'0"1":.,., ..,.'1"1!.1:'- ,;o"'""..:!oNe 'e(' .. ~ .... ~ .. ~,.,.;..,~,.,,. ... ~ .. , .. ....c... '/'>#H!'O"'><J!" IJ"U"''._. ,..flj ................ ~ ...... -.M~ .. ., •IJ:o~ U ~\>oi,i(jio(::vç ll"'-'0•"""~:_·.:~ 

'C(<Ial)s rlflros e el!er!llS, ~da<ecort'o l~idas e l)mallOO ~<ali6!ndas ça~ aitJW tos oocessí"""'' 
óHeNÇ:I; 1 

· Estllõ proC!Soos le ~.Era rorp e•dade ~oo'";" oom a~S<~nloo o. ""ã!ei gelll oo espe:ifa> ~a· 

• Zear pelo I~ enio •l'la 00'61'a;ão dos ~pamenlo; e fll?lerBs tJi[qa:!o;, 

l
repaillçio. Ç<~rt<4ocsexfl'dlnlescue w I >Orem n~ 

ATRIBUI ES ES'E fi::.IS 
• Qi;}~'l:JS!kar as ~usas para as in!eifiJrções no pt«e~amento das infcm'6Çôes; 
· Efei!Ja< a mreção d; impe;eções ros dados a ><O:<lssar, a:n~rme OI\'OO<Ómen~; indi:adcs ~ 
mnBs de wo;i;çs e rlcrrrer qua~quer ~ick.ccs \bserndas ~~~ dm. m ç«gama. ouro J:f(90 
equ~menlo, e regslrn< o tempo de tlifza;;io do eq,~IO; 
o Clmlila <!'lfo;áo d:.; ~ai'l!is de covn~ co con;de; 
• Ass;sSO'ar os ~.:suâ'bs de ~~jpame:tm na> r..EihJres ~á!kas e cmseNaylo: 
• Zel3r pela manulerr;:ãc e opo:1acionaiz2çã' 005. ss!emr., 

Al'RillJ!OOES ESPE::iFIC:.S 
• ~.p:nig:mai, OXfÓ2f\ar e E'X~Iai se'\iÇOS at.x 1ges Ce C<lmabliíte: 

· P'""'"' a ~aim;io de lmllla.,.rlts, Manoe-. e ~alin;os da reoei~ e de~a: 

o i'roct~Of coniero<lóas de fdha de paglol!l!oe ~il (~ro>slrnli<o; te'lere<T:~; ~IX§~' 

o Assesrooar a eft»o<Y,W de cror>O<Jrms <lt de'"mbolso, de '"'"' <001 a ~~f<çla ln;;"oeir• 

o Examm as oom.•ova;ões dec•pi:aliJ<$ dos""'"' lr"";lemo. ;,, em i~~ 'iif&~P.f'l~ __ -,-

.Preslar ~e ãs rctJnasairirustnr~W1se iêolicas em suaã:ca ti C !raOOl'lQ.Pl' mcoOO!e\'crtar'ertc 
e a,;io noo r:«ie~s. execução~· çro:e<lr""" "'~"'""""de 3;10io e su!)O'Ie a [>'dissi)13S ce '"~ 
suçeliJ, liml> ã ooniYm~ com as 111mas illeroas e o rumçnme"" da le9siY,3) •Je•r.. 

~~:~, Wc<m3!ca (Patll!e Olll:e) e "'"""'peáfi~ na ã'ea de al.B;lo. 

De "l<l 
'JRIBUI ESE&."ENCWS 
t ldenlicar """ssidades' Ofl'r>:imiz31 oçõesperl~ã wa iroMe aWaçl). 
2. Prestar amjímfi'OO. nfOI'l'l'a' e orentat O) ser..;jcre> e I uu odadãos. com base en a;atações 
efeWadas. o:xmas e çroceómenll< .genr.s. re!:ltil'llS ã sw ilea de awação. 

1

3. Efetuarle'rantamemos, oon'.rol5 e re:jslics rett.h'i:JS ã s.a ã'ea d!! m.Bfio. 
4, ~~. aruaúa' e ósj))iM!a' i'lalna;ões e ÓXllmenllB O!CeSS<irics ao funoonamen~ óe sua ã~a. I 
~· Real!llr as alffl<l&:les li<:m:as ol:m>lnno!WYas e O'iirl.ar qmn aoo mélllOOl. BJJ!ls de rkr'V,ões' 
• f<'l'õr; de doOJ!'Eiioo <1a1 domao a~l<la:Jes da irea 1 

~· ~eraflta e a'lmun'lill. rom «tos ~atiS'iCC$celmn!es e o.lra> referffilfs a Q.IS)li. a OJ'Tf»Sçâ3 c'e 
relêtirUs çere11ciais. 
J, ?restJr aiS6~nóa em """""' l!<ni:as de "" ã~a <!e aruaçio. ç:e•'eflli~oS w repawlorioS "" 

l
alendrr.tnlos miemos e exlemos. confonne demaoda. 
8,-a "'J'illa;ãO e p1~ a fltiC!lll<lS licncas e sofo~Çàoóe materia• '"'llOO i msrtt~nção1 

I
dos n~•oeis adeq!0:kls ó: suprimenlo, bem com:1 çera faoilaf o acesso acs a'qtJifflS. em s.a ãrea re; 
aluaÇill. I 
!9. Assc~ur;r a quaklade dos processos i~lemos de sua ãrea ae awaçn p:t meo da n~ ~ 
~1k;amã00 de dados e óxumenlaScele'•an~ \'ls.nl:. ao currplrau.o~sram e à f!Mgm±ce e 
confoo~das rrorma;õe~ 1 
1fO, i'ariópar de IXXrilês, comO.:.., IXJlSei>l6, 91UfJ0$ oo taMIII> ' oulms, ;emp:e que pYa ells 

- ~. 

• 

ATRilUijOESESr>tdF!:.O.S 
• Projela' e drigr ~~~ai>l6 ~IX!l'ifros e !Joillr ÇCÇ!S rim::ls: 
• EwQlraalmda'Jede<ia;<rtl;~emsua espeóali!aée, 
• ~iwr le'lanla!Wlbs çtr<atimilli:lls dv<rSOS e çroillr !>';"S lf>:no:a;; 
o Açlta oonna; licri<a; ocmmertes a:.; ro;peclil<tl P"''"'''" lr'J:<l'>. 
· le1anla' daoosde na!u.-ezatecni:a e part~ de ~anlarn:f'(OO sOCi>e:cíiÕmtm. 

L 
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I ATRIBUIÇÕES ESF!:CIFI::,O.S 
' · Oiqllsitar as caJ!as ~"'as nlerr .p;6esro t<OCessamenla ~' 'rl<:mf31Ues. 
• EI!'9Jar a oorrejão óe imja~ nos aados a jl'O-)!(.;Xf. CCflloore oo procOOmenlos indcaXts oo:. 
mr'ais de serli;ts e iniO!ma· qua~JEr <leio!tlces o)ser~adas oo; dados, ro ~ama. w no prqro 
~pa:ratoe JESis!r<r o T.11:pa OOIDI~o do eq~tErrenlo: 
· C(nlidai tHlpera)ác·dosparf.hte o:rllo'i d&o:nso~: 

i' t.sse.~l~l cs usuilils de &:J,ipa'l\!N.O$ nas mel'>m ~cas' <xnseoaçál: 
• Z<Jar pe~ rranule,ao e o;B>:i1lrlea~o de~ ~ste<ras. 

AR'ik ASSIS!tll!E APIAIIIISTRATP/0 

ATRI!l . ES ESPECifiCAS 
• Alem o o:nln~:.~rre prestar.do rftcrr6ções. sobre o an~me.'í.O ~ P'O()E'SSC$; 

.• 

• EW:c(a' irn. q~aj;~ e ma;;35 deml.ISI!iiliit6,1ttmbs e ft~h.is de p~rrw..df.l,ctservM002s 
el~mila~ ~i:; 1 

• Ao:tr~nha1 O iill±n:r!D ile etpedti'Je OIJ ~rooes&JS de ir.«CSSS de $1.6 uridirie de tsabahO, mardefOO! 
Cll'GWs inlemos e enm:JS, esclõr9:eMl dí1i:lai e lomarm p;o•idênoas 13'! a~ às r=-s.'dldes I 
dl serli;o: I 
• Pr~rrJ', despa~hal e to.1!o'a1 cc~J'l'Efitos ielai\os a llldas as undat!es da Praltll.lra. e!abo.rall~(H)S. • 
·'Sirui~e eowri'taldo-ooaJS s:ltfes; ' 

I
, fsi.W .o·oce;sc~ ó: ~quena ct~mpaldade. retadonOO;.s oo:n assLtOOS de catãlet geral ou esçetif(l) da! 
El.lHUR, p·ep:lianOOos e~~dio:rlisq.P. se izerem neressif~. 
i ; 

1• Pro mO\« a 4abor.JÇ3:> o, ,,,..,lamcnlos, tala>t<<!:1 c bawr,cs óa reool.a e des~ 
· Pro®2< ao:<ferir•asH:ihad,~enoe ce demoosl~lhç,; ~~a~; 
· A~esso1at a elab:naç.W Ce aon)~iilm3) êe c'esem~:llso. de acad~ orna ~~9~11'a~-:. ínanOOra: 
· E>.amina· as ccmpt•~õe; de apr~s OO; r€(1)~ ransi!<i:bs às enfum da f\elelm. 

R'ik ASCAUZAÇÁO DE TlWISPORTES 

• O.rr« r e fil!er o~ aleg61<1;ão c 00'111'1 regulan>:rl:;rcs 00s lmt6pcrt;s pubiOO> de P"SSagcrros à> 
MuncipoceB,.>As~l<R: ' 

~
~~~~ar e ex~tar a Ç«qav,au de 'MI~açà;l. s,eslirOO o~ ~r'>:a:imenlo~ CF. 6:r.aftz~1.1, 
:xel.tar a ÇtOJama;ão de (ampanha; eCuca!;,as. ·~do ao OOn furJ:tr~rrer.tto do sstema óe 

,tF<r6porte çlihloo c e passagei'cs e do uso e ocupaçif) 00 sob; 

l
o BabG!ilf t!!t:tOOos e emilr laudo~ 
• Ptoreter ãs me<Jdasal"inslro&.ascabi•-eis âsinl~çõesj:te>i!lzs na reg<Jamen~~i:bs ~!flSjlO!Ies 
rr.osO, P"Soagei'OS. 

IISsAD CO CAAêO 

jC-l"bibUr P3lil o ei:&'Q fll'.Ctníi'Tatlo C3 hslh.i~o, per rr.ó1 do W~lrcte e tl!Q:Ç:Io de têlt!as, 'lisarxb ã 
loimz~OO cas atl".-i13des óe Stã áce'J de ~aç?o. 
I RE<lUISOCS 

I 

!Foor3yj~> 'hclfun!l;rLCn~ Cu~.o. 

fomaçio 
iOO~enl:r lnbrJ!ta \P'at>:if Ceke) e Wf'SUS '.(l!a$3$ pa·a a $Uli irea W atuaçao. 
'.tese;:'r;el 
AT!II~JY,XJ"'·E~S Eli"'S"'ttt::::IC"'I~S::----------------, 
1. Sdi:S. r~r. ~rc'(latar c c:.cnl.crnr ma!~is em S~:u ãrrti!3 ~ aluaí<l~>. 

~. Q:g:nzar inb'mii):.:S. dOQJma"tes e maf.f::ti) !rtl s;sa rfSponsabli!ade, 

I
' 3. ~hC", reo:be!, Jla'i;r. p-<>'.C<dar e c.ontfi c.orr~pxb~nt.ias e di>Q.lmCt'IXIS sctl sua respx~sabltt\OOe. I 
4. !Ela; a ~salliizar-sa pck$ w~s gstais e fun:i3'11mnlil OOs 11\Íquilas, mala'~ eq.iparMnl!ls e 

~péÇOS de na~llo 
p.Rta•za'a'Mdades(e~~os~demdireuoaos~. 

?. ~entlicar ""'"'lldese opo>OMjiro' '!Qirls 11'!1\Nms ;,.,. ;,..., d!Ja2.~ 

. hslrur ~S06 êÓ!Iiist7»~: 

• AlerQ:r 3$Ch"ef$i!S~ ÓO$$eM'J:t9S talih'3Sa'JC<1'9Q. 

1• kruia1 oocolllde e nad9!aç.lo de«tpOOcrw.~~S»rtnslr.lliiOS. 
---~-

Al,~UIÇéESESP<OfiC~S 

• Ccool!oar oslr.iJ<rl«re lmpeza e ng<rt do ...,.;o IM~; 
• 0.idaí 6:1 PQtrirriruo pJb(to flWttCl)QI, otlllttln() a r.glârr..a MC>:SSaf1ít: 

• Onerw C6 ~SSCtlâOOS <b ll'i(CJOO com '1'6la5 a rra\llençãc e hg~ene OOS esp~"'S. 

·1\õrler o .,;wo on perfut> eM de (f)llle~. ng<rt e l~za: 
• C<JdR:f os sew.dcres 3s wtJaS Seo:elíW~aS o.s de Si~ especf.:aoos, re~i:a'lto as ~ de 'rimstc. a )3! 

(f)llll.ôbiij!Ceea S<9oon14 dos~ssilg!iros. 
· Zel>p>b"!lrllllo'çãoesegJrnrçac'os"iwbs !00,_. "'po>sibld>l' 

• Ot!sa1~1~ e prepamr e~ierl!s a:JmiiW~. indu11d0 à~tCM:1iiO (» ~(1~~:0 ern ~rçl, 
· Ele""' ~refus pertilallesa ;., de alfa~. ull~arm equjlemotos e proç~mas •~IJI!I):);: 

r IJarrlef ~óod:arre'!lo~e!~utrl'.ltenaLSemgel31. - -

AT!IIBUIÇOES ESi'ECIFICAS 

o txKtJial o proresso de pilpêfaçlo e ~~çvb~ ~ aúr.;1r1~ ~ifm () cacd;t,'() P't'ta""í:tllll 
~. bem(J)!OOatdi.J'O)nO ~o daW'9t 
·llõrlerlf11l0 ea~I2Ó>o ambenleó>ltd:I!IOO; 

Zei<r pelo e;~ de almo't!lS ~l'l'ido~ 1!!3n>:<W a qu;!ld;ô> dos pr<d!lns • arrrazeoonflo.osem i>;al 
adaquada.. 

, • Cdêtcra' no pfanejam(Jtl). exec~o, o:rode e avalay)) êas a~W óe Efl~oo e ~ercizage1r 
• Apoar a teal~o dê #1oom 001(;1ôcnas e na ~çro de f:\'ei1IOS esculues: 
j· E»Xul;r !êrela$ pe!Ú')!!I!Bsa âree de ai~. utimfoequoamenbs e ;rog·af!IJ) rfoor~tlla®s. 

AlRIIiUQ:)ESESPECifiCAS - --

· Mfu a rr:te$$d3de d? sullsliU~ de peças dntcOOas de ~io..~ êo m.rr.i~o. 
( EfuWara man~>nçào do"""" de ~brifcoção dos "ioJbs: 
~ pdo b!mlull!io""""lo dos .,.ioJbs ~lrza:bs poli P~GY. 
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AffiiBUIÇóES ESPECifiCAS 

1• E~~ os <e~ ne:tssãriJs em sua árre êe ;;tuaç;.io. na$ msbb;óes da PU5V e oos l:qm.ros do 
1mrf0~13: 
1
• El~u:-r r~)Jpe'a~o!bs m:miais e eq .. i~ de ctitzaçM rGS akeades ó? onerto e mpa'OS, 
i· Ele)Jlfr:!n()ltrr~~~enh•aoo-fmrt O"ttl))~-amaes!abeetido pabs illperktis. 

AiilBU ES E$PEC FICAS 

I
. Ef:l~ ~ reparos rtt).~~rios em SU<I â"ea de êl.l.a~. r.as m!t.Jiaif.ts <11 PU&/ e ncs 'leicl.lbs 00 
muru:~o: 

• :bro;B-a: íl;ées ~rbrates em ~a l'.a o::oslt\tç.\) te cs:ruhlas e ootras ídfca~. 
• tfelu:r tetl.~er.sçjo dos mal~i~ e e~jparre.Tl-<i ~ Uilw,ã~ "aS. a1ud00es 6e oor&:rto e reparos. 

ÁREk A\IXILI'I\ ·OPeRAÇÕES E EOUI?AI.IEli!OO OE OBRAS 

ATRI&!' ESESPEC F"CIS 

• Cooduzir cqu·çam'Ytoo ~ lc~~nsem. ~~n:eniD. ra\o.'agem. gjnd3sl.es, conkcme ~anTIC3ÇOO 
~:ab~bS!a oos prtjYm; 

1• Ztlar peb mammr.çj) dos equ~melll'6; 
!·lf!a1 pell S!9-f313 e man~ dts io9-ad)!J1lS. munitipes e outros secyitfes q!ltfd) da coodu~ dos 
le<i•P'm•"to$. i 

•• ' PU;NO DE CAAGOS, CARREJRA E REYU!\ER/.ÇÂO OI.PIIB'/ 

F tTEC · AUXIll'R 

L ; 
CooU!bar pa•a o eY.fr,o \roona':'t1lltl ca t'GI~o. ~me(! d~ t::lfrt·ole e ex-ocurJode tarefas~ au»lo e 
s~p:Oe a!miis'.raJI'O, \;sardo ã OOflie;çâ) dõs at;ti:f~des êe sua úea c'e aiJJaç:.t>. 

• R<CI'JISITOS ~ 
F.o.mil;ão (JfleiF~.rdaii'F.f(aiOlrç;:to. 

A;JiJSUIÇétS :SS!:IICIA!S • j 
....-.1. &li:f;;r. repo1 p e~~ e m:ril:rar m:.tenas 6':'1 sa.t ãmtíto óe OOJação 

:. ~izar l'tcm;39)es. dxu~nl3$ e cn;!eriJS Stl~ sua <esçonsabõiide. 
3. Recd"':f. rm):(, 3\l:lar. prob:tllar e ocnfe'i ~~cias e d001me-tm scb wa re~~b~K:t!de. 
4. Ze!N e reS{lcmanlza·.se 9ebs sef\i~ ~eroi> e funoo~~a-:-enlll <!as rr-ãquitas.. mJ>:f.atS. equpamclltS c 
!es~;os de r~tn 
!s. Reabar ali•i:alk:s :P. s:r.}fls gera$ & atetdtrl!rtb ao~ w.w~. 
!6. t!ef'lffr.ar O!):ts9dió:-s e cp:!<rixlatzar aç«-s sxffnM;:s .à sua kaa ~e at~l 
17. PaÇr Ce OJrTitê$.. !X'n!Sitei-. twseh:G, gw:.6 de tJabat.o c o1.1r~ ~P~ que pGrJ ef.s ~gniKVi. 
; 

AREkAUXIliiR·liATERW.EPATA:IA 1110 ·•·-,.'>i.~,~· '* 

ATRffi~IÇfuS <SP:CIF!CAS 
• R~ijrd().:tJm:rusor~ais erc<4iza-ciblbsc111 ptnihas; 
· M~lar f'lil ooierêflcia 6: estoqJ~. trctahaf em eqipes: 
• MXllar o::t.r<r~ e :ro.lme.-taçãoóemalerrise ~ ?.:!trim:ria.s~·-_______ _J 

ATRIB"vKXJEmPECFt::OS I 
l· Ale:rl'er o ex;aliM!e rll'TJ;I da IJ"i»1e. e <los e\·tdos :m ~t~rios espeoas de .:ro:OO (U(!l o !)ítl{llar!\3' o. 
!aFJll esp:rfva c~~ !a2er. 
j·Capa:i:lãie pj'a zeb.1 e a.i:lu da o:r~:f'façãc. hi.;iefl:·c ewcmra ~ ~rerias, ~i;onem:6 e~ a 
t~ ~~r~dose p:QareJ óe!fitilt.c: 
~· .~resenla;ào Ce rel;ti!rbs sem;sl"il-s t~s atJ • .,j.;êes ~ra anãlse. 

' EkAUXIlv.R· TURISMO '"- ' • ' -· , .. • · - • - ' - · 

• hJ()i;:wi'OJ re~3Cjã~~in1:;J'T:\)'(ÕC$. (#}c()$. ta'l~ ~OS.Itl'SrJm3S.. t:JJ.'OJ!àl llab:f.hu~de6g!:J~ . , 
' Seet\.'(;)TQr tl;"l.nôt-i, la;<,fiJI <'$ Cted~31 qu:J~ C>;ed~"$a IC$;e~. 

1 • Oilss.f-=<11 e ~'lla;u a; etpi:tf~k.'$ reo:dulos. OC1'!1 ooro q~.~ai;?Je• doo.rne•~lD n>a, d! ao:rOO Wlll a 
tdas!iifl:a\ãl! {feOOitmli"Qdíi. 
! 

•\!R2UIÇOES ES~CiFICo\S 
• Milt'llerO~!k t~n~tfeibest)jo~oonse~.llf9eoee!i'npezo.l: 
• Cr:nluZ11 OS XNJ:t<e-;. ãs o.JJaS SI.\O'Wt\3$ !)J ~~ t:S;»:~d~$. rt')peta:OO ~ ~~ 00 tr.nl; tO. 3 OOa 
CCtltlulbiâlde t' a segJ!4n!j3 dos p;;~fO$. 
• Zda1 pda lfa'lllirtr,âo e ~urança dos '.'t!icubS ~ub 1ua ICSPIJns3~1113et. 

AlRWU!ÇOESES~CiFICAS 

· l.laf'l!ll' 3S llst:!a;ôes em ~elfe~b esl»:: ~e ~z:a f! a:Y.QJJ~ ~e use. 
• A!Wi<t ras soicii3ÇOeS ef~da& pebs ~ervilore~ na Sl13 ãtea ~a~: 
•· Zelas ()da stg11arço e ~N~~ ~os ~tl~met(()$ ~ tJSO IOOIY~. 

~OOCAAOO 
•Cootritur ~a o elm~ rundcrnmen•) da Empll.!sa. per m.iu co ('()nl·~~ 11 cxoc·a;4c ~e ll'i.'las C'>J ;t,.(l(u> t: 
I$1.CD'Ie 3(!mn$!r<J!NO, 'lis;II'JCb ;\(ilm~ (!J$ ;JI~$ ~$A $(1!1'1 111! 3l!llt;)(> 

REOUlSfi'OS ] 

1. S:lkila'. re;u, P'EP-.11\Y ~ monrorar .m!fnã~ em !t:u àmbl.o 11: ~ação. 

2. O'g."t'C3t In~. do::'ui'!'IEJ'100 e maii!!Gs scO sua respçrr.atlijade. 

:3. ~het. '~!.ltl. ;'t't3131. prctOOOIK eccnkri'cc!l'~~oaH doeu~ sobsUlt~pcroii)iditX 

:4. ?ei.'t e te$fX)IlS8bitz3f-4e peles ~!i gemi; e ftJnocnzm:rtlo da~ mâq.ma;, rmtt:n:.s, equÇ<Jm.:r:(I)S e 

~P:tÇQ!. de U\lb:Olo. 

!S.Rel)lu 131~~ $(f'f'ÇO$getJISde illa"Ó~iiOS se'\i:b't'S. 

1
6. t.1enr.Gw ltUl'li>~s t OPfiffl()C~t:\lf \1\f.il!!i pel1lne.'lt!!S il s11a <ri'G 1e au1ÇU). 

:1. PMiôtQJ <» OOO'I!Ít>. o;rnr,;;OOs. OO"'Si:h'l~ Çt'\4)()$ «: tf300h:t •=<t.Ctri, !A:Illp<e q.(! pa·a (4es dest;r~o>ecs 

~ ATRSUIÇ0eSESPéciFiCAS 

1· Ali!n!W o ooftlWnt. prewtt'ldo lnform~~ sctrc o andarro'ltv :.il: ~oct:~: 
j· AliaM a doalmem.;çào pertinwm ao ~Tlb í!OS I)(C..'l:S.WS. 
· • Ro')~olrâmmdo p•tl0.lS$0 noseKt temr.Y.Sa'$ad)'s~Kt). 

I ATRI&n@s tsPtofiC<S 
• C~k:;lt t ot\Pfllt31 ose~ittte$tOO'!IIIlos: 
1· Wob1 SEN~ÇC~ de ~mento oo p;:btioo.P"C'$1!rW ~Qee$ e etlt'llltrlt\ltll;fWG OI'\VI$<1S, 

!· Pto~ 3dSribva;:fl01.1e (kiO.jmet'l):)S atrõbi~Mr. dtntodc &!<I rn~alu~:.c'·---
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<i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

ANEXO 1- 2 

V4l.ORES DE VENCIMI<:NTO BASF: PARA OS FISCAIS MUNICI PAIS 

VALORES D.E VENCIMEi\TO BASE PARA OS SERV[[)ORI!:S DA ÁREA DA SAÚDE 

AUXILIAR 

MÉDICO e CIR 

Da.tTISTA 20hs 

,.1,..~ ·~;.,('rj'-~1 .. 
.,_)"':~ .... 'J ts.·l' ... ' 

MÉDtC040tlS 

I 

J 

K 

L 

R$ 5.000.00 R$ 5.250,00 

R$ 7.739,06 R$ 8.126.01 

-'" ... 
R$ 10.000,00 RS 10.ó00.00 

R$15.478.12 RS 16.252.03 

R$5.512,50 R$ 5.788.12 R$ 6.077.53 RSEJ.381,41 R$ 6.700,49 

R$8.532.29 R$8.958.92 R$ 9.406.86 R$ 9.877.23 R$ 10.371.09 

~IA ; ' 
-

R$ 11 .02ó,O 1 R$ 11.576.23 RS 12.155.06 R$ 12.762.82 R$ 13.400.98 

R$ 17.064,58 RS 17.917,85 R$ 18.813,73 R$ 19.754.46 R$20.742,18 

RS 7.035.50 

RS 10.889,64 

" 

RS 14.011 .01 

R$ 21 .779.28 



00 
ciõ 
W<J 
~-~ 

I '!.' .. 
OOJ 

H li 

v 

3 

.J c <~ 
0 -a: o o <-:> z 
" ~ E 

f 

G 

2.1a2.95 2.292.10 2.<WS,l0 2.527.~ 2.6óJ.39 27$06 2.925,37 3.071.63 3.22521 3.38ô.41 3.555.79 

2.41491 2567.15 2.1195.50 2.100.27 2.9n.eo 3 120.39 3.27M1 3.4«).23 3.612.24 3.MJS 3961,;0 

UJS.29 U75.20 3.1)18.!16 3.1li!l.!ll 3.328.441 3491.84 3.669.58 3.653,05 4,045.71 •.247.93 448J,<O 

l066.M 3.220,24 3.38124 3.550.31 Jm.82 3914.21 4.109.93 4.315.42 4531.19 •.7>7.75 4.996,64 

VALORES DE VE~CIMENTO BASE PARA O MAGISTÉRIO· NÍVEL SUPERIOR 

\'ALORES DE VENCIM ENTO BASE PARA O MAGISTÉRIO - (GRUPO EM EXTINÇ;\O) 

(ESPECIALISTA E.\'1 EDUCAÇÃO) 

\'A L ORES DE VENCIMEI'\TO BASE PARA OS SERVIDORES DA GUARDA ~l t;NICIPAL 

S507G9 



AlJXL~A. 

lt:olco 

ANALS1A 

VALORES DE VENCIMENTO BASE PARA OS SERVIDORES DA FI::TEC 

4.229.11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

ANEXO 1-3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

ANEXO 1-4 
-, ~ " • • ' ".IPI 

MANUM 
l,lloiUt,., 
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~CARGO ', '!'{•rf"l· CARGO NOVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

A%XO fi - QUMJRO DE FUNÇÃO llF. CONFIANÇA 

JiUNCÓES Df;; CONFi.MCA 
C~r2o Ouanlidadtt 

Fiscal Fundiario (EMHUR) lO 

Procur.tdor (EMHUR) 04 

Técnico Municipai~ Ua árta dl: saúde 126 

Analistas da áróa de saúde (Exccw 
mcdicosj 102 
Assistente AdminiSit'ativo 71 
Auxiliar de Serviços Diversos (Exceto 
Higicnização} 44 

ANF:XO 111- REMUNF.RAÇÃO FUNÇAO DE CONf'IANÇA 

liUr\Ç . .\0 DE CONFIANÇA 
(lRAlli<ICAÇ,\0 

RS 
Fiscal Fundiario (EMIIUR) 1.000.00 

Procumdor (EMHUR) 2. ()()()' 00 
TCcnico Municipais da án:a de 

saúde 500.00 
Analislas da àrea de saúde (Excelo 

médicos) 1.200,00 ---
Assistente Administmti,·o 462,()Q 

Auxiliar de Serviços Oivcn;o~ 
(Fxccto Higicni,açào) 392,00 

GABINETE DO VICE-PREFEIT~_,.~··>:L·Õ~<.:-, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIL'/( o 

GABINETE DO VICE-PREFEITO ~ !'fOC· N°-)> 

" <: DECRETO N ° 322/ P. DE 11 DE FEVEREIR · 411f&QlS--c.';' 

O Vice- Prefeito de Boa Vista, no exerc~ cargo 1 -4Y 
de PREFEITO, no uso dos otribuiçôes legais que I o,Wer.e~ 1 .. , 
o art. 62, inciso 11, da Lei Orgânica do Município, de 

1 

julho de 1992, 

O E C RETA: 

Art. 1° Fica retificado o Decreto n<l 227/ P, de 29 d e 
janeiro de 2015, publicado no Diório Oficial do Munidpio 
n° 3857, de 04 de fevereiro de 2015, que tornou sem efeito 
o nomeação de concursados, providenciada atreves do De­
creto n° 067/ P, publicado no Diário Oficial do Municipio n° 
3845, de 16 de janeiro de 2014, em razão dos pedidos de 
reclossificoçõo dos candidatos no Concurso Público. 

Art. 2° Onde se lê: providenciado otravCs do Decreto 
n° 067 /~ publicado no Diório Oficial do Municipio n° 3845, 
de 16 de janeiro de 2014; Leia- se: providenciada através do 
Decreto n° 067/ P, publicado no Diário Oficial do Município 
n• 3845, de 16 de janeiro de 2015. 

Art. 3° Este Decreto entro em vigor no doto de sua 
publicação, revogado s os disposições em e:ontrório. 

Gabinete do Vice- Prefeito Municipal de Boa Visto, 
em 11 de fevereiro de 2015. 

Marcelo Hipólito Moreira Neto 
Prefeito em exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

DECRETO N° 323/ P. DE 11 DE FEVEREIRO DE 201 S. 

O Vice-Prefeito de Boa Vista, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso dos atribuições legais que lhe confere o 
artigo 75, inciso I, "p", da Lei Orgânico do Município, de 1 1 
de julho de 1992, de acordo com o inciso 11, do art. 9°, da l e i 
Complementar n° 003, de 02 de- janeiro de 2012, 

O E C RETA: 

Art. 1° Fica nomeado o senhor Fábio dos Santos 
Diogo, poro exercer o cargo em comissão de Nível de As­
sessoramento, Símbolo AS-1 O, de Apoio de Gabinete 2, da 
Secretaria Municipal de Comunicação Social. 

Art. 2 ° Este Decreto tem efeito retroativo a 01 de 
fevereiro de 2015, revogados as disposições em contrório. 

Gabinete do Vice-Prefeito Municipal de Boa Visto, 
em 11 de fevereiro de 2015. 

Marcelo Hipólito Moreira Neto 
Prefeito em exercido 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

DECRETO N ° 324/ P. DE 11 DE FEVEREIRO DE 201 S. 

O Vice-Prefeito de Boa Visto, no exercício do cargo 
de PREFEITO, no uso dos atribuições legais que lhe confere o 
artigo 75, inciso I, "p", do Lei Orgânico do Município, de 11 
de julho de 199·2, de acordo com o inciso 11, do art. 9 °, do Lei 
Complementar n° 003, de 02 de jane-iro de 2012, 

O E C RETA: 

Art. 1° Fica nomeado o senhor Francisco Esriridiõo 
Chagas, poro exercer o cargo em comissão de Nive de As­
sessoramento, Símbolo AS -4, de Assessor de Imprensa 1, da 
Secretaria Municipal de Comunicação Social. 

Art. 2° Este Decreto tem efeito ret roativo o O 1 de 
fevereiro de 2015, revogadas as disposi~ôes em contrário. 
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PROCURADORIA GERAL - PARECER N• 003/2015 

ASSUNTO: PLANO DE CARGOS, C.A.RREIRAS F. REMUNERAÇÕES DA PMBV 

ÓRGÃO SOLICITANTE: PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 
VISTA. 

EMENTA: LEI N. 1.611. ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE 
LEI 045/201 4. DEVIDO PROCESSO LEGISLATIVO. IMPOSSIBILIDADE DO 
CHEFE DO EXECUTIVO REALIZAR ACRÉSCIMOS OU MODIFICAR REDAÇÃO 
FINAL DE PROJETO DE LEI. 

I - Relatório 

Trata-se o presente de consulta eneaminltada pela Presidência desta Casa 

para anál ise das alterações realizadas no autógrafo do Projeto de Lei n . 045/2014, que 

trata sobre o Plano de Cargos, CaJTeiras e Remunerações· do Municipio de Boa Vista. 

O PL n. 045/201 4 foi aprovado pelo Plenário da Câmara Munic ipal de Boa 

Vista e encaminhado a Chefe do Executivo Munic ipal para sanção ou veto. Ocorre que, 

o Executivo Munic ipal, ao publicar a lei, realizou alterações na Redação Final do 

Projeto de Lei supramencionado. 

É o s ucinto relatório . 

ll- Fundamentação 

O Poder Legislativo Mtmicipal é exercido pela Câmara Municipal a qual é 

responsável pelo clesempenlto da fimção legislativa c fiscal izatória. A função legislativa 

é função t ípica do Poder Legislati vo e consiste no I)[Ocesso ele e laboração das leis. O 

referido processo legislativo é composto de fases bem de lineadas. quais sejam a 

iniciativa, a d iscussão, deliberação, votação, a sanção ou veto, promulgação e 

publ icação. 

Entretanto, é possível a participação do Poder Executivo no processo 

legislativo nos casos das matérias que lhes são reservadas à inic iativa exclusiva, ben 

como quando sanciona ou veta um projeto ele lei aprovado pela Casa Legislativa e, no 

Procuradoria Geral da Cãmara Municipal de Roa Vis.ta ~ 
Palácio João Evangelista Pereira de Melo -- r:J-1 

Av. Capitão Cne Gatce7., n() 1264, São FrMcisco, CEP: 6930 1-160. Boa Vista/RR / 



~~ 
I 
~- ~ 

Cc.,ooo N "'' 101 J, Bou ""'" Lauda n.•rj-~Ç·•· . - ...J~ ('~\. 
ca~o da sanção. quando promulga c manda publicar a lei. Dessa forma, a participa~· do \\ 

. <.;:~!'()C· t\0-- '· ' 
Exccuti\·o no processo de feitura das leis se restringe as situações prevts na ,. __ 

1!- f',;. I -

Constintição Federal. ~~~ y 
É cediço que após a vo.Ü\ção c aprovação do Projeto de Lei, o Pod~­

Legislativo o encaminha ao Executivo para sançilo ou veto, contonnc o art. 50, da Lo:i 

Orgânica do Município de Boa Vista: 

Art. 50 - Concluída a votaçilo, a Càmara Municipal. no prazo de I 5 
(quintc) dias. ~nviará o Projeto de Lei aprovado ao )'refeito. que. 
*1quiesccndo. o sancionarà. 

§ 1° • Se o Prefeito julgar. no todo ou em pm1c. inconst itucional ou 
contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no 
pra.lO de I S (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento c 
comunicará, demro de 48 (quarenta de oito) horas, ao Presidente da 
Câmara Municipal os motivos do Veto. ffi.edacão dada pela Emenda à 
Lei Qrgfin ica n° O I 7. de I 7 de dc7.embro de 20 I..Q) 

§ 2° - O Veto parcial somente abrangerá texto integral de art igo. 
parágrafo. inciso ou alínea. · 

§ 3° - Decorrido o prazo de I S (quinze) dia~ úteis. o silêncio do 
Prefeito implicará em sançno. 

Portanto. nessa fase não é possível a realização de emendas. tampouco que 

as emendas sejan1 realizadas pelo Executivo de forma deliberada, pois isso prejudicaria 

o devido processo legislativo. Outrossim, cumpre esclarecer que o veto nunca será 

aditivo ou restabelecedor de e1i:itos de dispos itivos supri midos pelo Legislativo. Dessa 

fonna, conforme ensina Michel Temer. é inadmissível que se acrescente ou modifique 

dispositi\ O ao texto final aprovado pelo Legislativo. 

Observa-se que no caso em análise a Chefe do Executivo municipal realizou 

alterações s ignificat ivas no texto do autógrafo encaminhado por esta Casa, 

acrescentando dispositivos que não estavam presen tes no Projeto de Lei cuja matéria !'oi 

amplamente discutida e votada pelo Legislativo Municipal. 

Verifica-se que as alterações abr&ngem a redação dos incisos I e 11, do art . 

24 do Projeto de Lei, bem como as atribuições dos cargos e os valores base dos 

vencimentos. ambos descritos nos quadros anexos 1.1 e 1.2 da l.ei. IIouve, ainda. a 

inclusão de um quadro intitulado de anexo 1.3 o que gerou a renumeração dos demai 

.· 



-;SI I 
~------- _,_\.c.-'.'i'AL C~ 

" ik · ' ... Louda n id'; 3 ·t \ 
anexos. bem como a alteração de parte dos artigos que fazem menção aos rc ~idos. K0 - - ·-;: 1 
anexos. a saber os artigos 26 c 27. Portanto. ficou c laramente caractcri.~:ada a à~ r:•--- ( , 

.. f'; 
legislativa por parte do Executivo MunicipaL 

Ademais, a postura do E~ecutivo Municipal gera instabilidade u um dos 

corolários que rege a República rcdcrati va do Brasil, a saber. o postulado f'undamental 

da divisão orgànica do Poder. 

Logo, por inteligência do art. 50. da Lei Orgânica do Município. c/c com os 

artigos 2° e 66, ambos da Constituição Federal de 1988, verifica-se que os acréscimos 

realizados na Redação Final do l)rojeto de Lei n. 0-151201-1 feriram o devido processo 

legislativo. 

111 -CONCLUSÃO 

Nesse diapasão, esta Procuradoria Juríd ica entende que os acréscimos 

realizados na Redação Final do Projeto d.: Lei n. 045/20 14 feriram o devido processo 

legislativo. Encaminluuuos o relatório com a análise detalhada das alterações realizadas 

na Redação Final para apreciaç.io c adoção das medidas que entender necessárias. 

É o Parecer. S.M.J. 

Boa Vista. 23 de l'even;iro de 20 15. 

Procuradoria Geral d:l Camara Municipal de ~1 Vista 
Pal:icio Joào E\'ansclist::1 Pcre&ra de Melo 

A\', Capitào Enc Garcc<. n• 126·1. Silo Francisco. CEP: 69301 -160. llo> VistaiRR 
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RELATÓRIO 

O presente relatório tem por objcttvo analisar dctalhadamcnte as altcraçõe~ realizada~ pelo 

Executivo Municipal no autógrafo do Projeto de Lei n. 045/2014. qut: insti tuiu o Plano de Cargos. 

Carreiras e Remunerações dos Servidores Municipais. 

Primeirament.: será realizada a análise minuciosa dos dispositi\'OS, por meio de quadro 

comparativo. contrapondo a redação que consta no autógrafo do Projeto de Lei n. 04512014 ~:na Lei 

n. 1.61112015. publicada no Diário Oficial de 03 de feverei ro. bem como a redação da republicação 

da Lei n. 1.61112015, realizada no dia 13 de fevereiro. 

Após a análise supracitada. será feita a análise dos anexos da Lei 1.61112015. 

l. ANÁLISE DOS DISI'OS.ITIVOS DA Ll~I N. 1.61112015; 

Quadro comparativo 

REDAÇÃO -;::;F-;;:IN:;-A:-;L;--,----:R;::-:E;::-:D:::-A:-Ç::::-A""- 0~---,---::R::::E::::D-:A-::Ç::-;Ar:O::-----.----::C:::O::-:M:-:-:::E-:-:N::=T ÁRI õS"' 
DO PROJETO DE PUBLICADA NO REPUBLICADA 

LEl N°045/2014 DIÁRIO OFICIAL N. NO DlÁIUO 
3856, DE 03/0212015. OFICIAL N. 3864, 

Art. 7° ( ... ) 
§lo( ... ) 
a) fica asscglll·ado aos 

atuais ocupHntcs do 
cargo de Fiscal 
Municipal de que trata 
a Lei n° 71212003 todos 
os direitos e gnrantias e 
atribuições e 
gratificações já 
adquiridas c vindouras. 

Art. 7° ( ... ) 
§I o( ... ) 

a ) VETA DO 

Art. 7° ( ... ) Art. 7° ( ... ) 

§ s•( ... ) § s•( ... ) 
I - a estrutura salarial do I- VETADO 

DE 13/0212015. 

Manteve o veto. 

Manteve o veto. 

Palãcio ~o Evangelista Pen~tra de Melo 

O referido dispositivo 
não consta na 1-edaçilo 
inicial do PL n. 
045/20 14 cnca111 i11hado 
a esta Casa. A redação 
foi proposta pela 
emenda aditiva n. 
001/2014. apro,ada pelo 
Plenário da Câmara 
Municipal de Boa Vista. 
Contudo. o ,·cfcrido 
dispositivo 
pelo 
\1unicipa l. 

foi vcmdo 
l'.,ecuti vo 

A redação do I. do § s•. 
do Art. 7° loi incluída 
pela Emenda Aditiva n. 
00712014 aprovada pelo 
Plenário da Cãmara 

Av Capitão Eno Ga1cez. n• 1264- SAo FroOCiseo Cep 69301·160- Boo VISta/RR 
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Inspetor do Meio 
A mbicnte será el~ borada 
com 5 (cinco) Classes e 5 
(cinco) padrões de 
vencimento ~m todas as 
Classes. 

Art. 10( ... ) 

.• 

A1t. 10 ( ... ) 
§ 3° No caso do Inspetor 
do Meio Ambiente, em 
respeito ao enquadramento 
funcional e a necessidade 
de cquidade e equiparação 
da categoria, os c ritérios 
de promoção e progressão 
funcional seguirão os 
mesmos adotados em Lei 
Munic ipal 1.389/201 1. 

§ 3° - VETADO 

A1t. 11 ( ... ) 
Parágrafo unico. O 
afastamemo de servidor 
para servir a outro órgão 
ou entidade, de quaisquer 
dos Poderes da União, dos 
Estados. do Distrito 
Federal e dos Municípios, 
conta como efetivo 
exercício, inclusive para o 
fim de progressão e 
promoção na carreira. 

Art. 17( ... ) 

§ 20 ( ... ) 

A1t. 11 ( ... ) 

Parágrafo 
VETADO 

Art. 17 ( .. . ) 

§ 20 ( ... ) 

I - quando do ingresso do I - VETADO 
servidor. a través de 
concurso de provas e 
provas e títulos, serão 
considerados: os cursos de 
nível técnico relacionados 
para os cargos de Auxil iar, 
Auxiliar Técn ico, 
Assistente, Assistente 
Técnico, Técn ico. 
Pro fessor de nivel médio; 
e os de especial i7.~Çào, 
pós-graduação, mestrado, 
doutorado c pós-doutorado 
para os cargos de Analista, 
c P1·ofcssor de nível 

Manteve o veto. 

Manteve o veto. 

único. 

Manteve o veto. 

Palácio João Evangelista Peteira de Melo 

A redação do § 3°, do 
Art. 1 O. foi incluída pela 
Emenda Aditiva n. 1 
007/2014 aprovada pelo 
Plenário da C<lmara 
Municipal de Boa Vista. 
conforme n. 149. 

A redação do Par;iurafo . "' 
Unico. do Art. 11. foi 
inc luída pela Emenda n. 
005/2014 aprovada pelo 
P lenário da Câmara 
Municipal de Boa Vista. 
conforme fl. 129. 

O referido dispositivo 
constava na redação 
inicial encaminhada a 
esta Casa . Contudo, a 
emenda n. 05/2014 
acrescentou os §§ 3° e 
4° ao :Htigo 17 cujas 
redações são mais 
abrangentes do que a 
redação do inc. I, do § 
2°, do artigo I 7, vetado 
pelo Executivo 
Munic ipal. Va le 
ressaltar que na redação 
in icial do referido 
d is1>ositivo <OOIIStava o 
cargo de P1·ocurador 
Municipal o qual foi 
ret irado uma vez que a 
C<trreira encontra-se 

Av. Capitão Ene Garcez, n• 1264- Sao Francisco Cep. 69301 -160- Boa Vista/RR 
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superior, que o candidato 
aprovado já possuir em seu 
histórico escolar, como 
válidos para conta&em de 
pontos para Promoção para 
a Classe ou Categoria 
seguinte~ quando houver 
esta possibilidade. Os 
pontos consignados em 
cada Classe ou Categoria 
não são cumulativos nas 
Classes ou Categorias 
seguintes. 

Art. 2 l ( ... ) 
Parágrafo (mico. As 
atribuições, funções e 
responsabi I idades 
cometidas pelos servidores 
do cargo de Inspetor do 
Meio Ambiente estarão 
preservadas conforme 
dispositivos legais já 
vigentes (Decreto 
Municipal 57-E de 12 de 
abril de 2013 e Edital de 
Concurso Público N.• 
00 I i2004) sendo esses 
peças integrantes desse 
projeto de lei. 

Art. 23 ( .. . ) 
Parágrafo único. A 
esl-ru tura de vencimentos 
no que d iz respeito a 
gratitlcação por 
produtividade e demais 
vantagens previstas para o 
cargo de Inspetor do Me io 
Ambiente segu irão os já 
especificados em lei 
vigente (Lei Municipal n.• 
861 de 22 de maio de 
2006), onde esta deverá ser 
par1e integrante do PCCR 
e só poderá ser cxtimo na 
promoç-ão de le i substituta 
equivalente, sem pr·ejuizo 
aos servidores ocupantes 
do cargo, onde ainda, 
serão dispensados para 
critério de orodutividade, 

Art. 21 ( ... ) 
Parágrafo 
VETADO 

Art . 23 (. .. ) 
l)arágrafo 
VETADO 

.• 

Manteve o veto. 
Único. 

Manteve o veto. 
Único. 

Palácio Joâo Evangelista Pere~ra de Melo 

A r~dação do Parágrafo 
Ún ico, do Art. 21. fo i 
incluída pela Emenda n. 
007/20 14 aprovada pelo 
Plenário da Câmara 
Municipal de Boa Vista, 
conlon11c fl. 148. 

A redação do Parágrafo 
llnico, do Art. 23. foi 
incluída pela Emenda n. 
007120 14 aprovada pc lo 
Plenário da Câmara 
Munic i1>al de Boa Vista, 
conforme fl. 148. 

Av. Capitão Ene Garcez. n" 1264 - São Francisco Cep. 69301 ~160 - Bo~ VestaJRR 
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calculo de GEPRO e 
vencimento mensal, os 
limites máximos impostos 
pela Lei Municipal n° 
86 1/06 em seu art. 3°, § 1 o 

(observando o lim ite 
estabelecido no inciso XI, 
do an. 37, da Constituição 
f ederal). Sendo tambem 
considerado para e feito de 
cálculos de 13° Salário e 
férias. 

Art. 24 ( ... ) 
I -Analista em Saúde 
H -Técnicos em Saúde e 
Auxiliar de 
Enfermagem: 30 (trinta) 
horas semanais 

Art. 24 ( ... ) 
I - A jornada de 
trabalho da categoria 
funcional de Auxiliar 
Municipal em Saúde, 
Técnico Municipal em 
Saúde, Analista 
M unieipal c.m Saúde, 
Médico 20h/Dentista 20h 
c Médi~o 40h, será de 40 
(quarenta) horas 
semanais, ressalvando as 
profissões 
regulamc.ntada~ com 30 
(trinta) horas semanais: 
Assistente Social, 
Fisioterapeuta e 
Terapeuta Ocupac.ional; 
a profiSSão 
regulamentada com 24 
(vinte c quatro) horas 
semanais: Técnico em 
Radiologia; e as 
profissões 
regulamentadas com 20 
(vinte) horas semanais: 
Médico 20b, Médico 
Veterin:\rio ~ Cirurgião 
Dentista; 
li- As c.atcgorias 
funcionais com jornada 
de 40 (quarenta) boras, 
quando a critério da 
administmção, 
investitlas ern regime de 
plantão, serão exigidas 
30 (trinta) horas de 
trabalho semanal, a fi m 
de cumprir a jornada de 
t rabalho; 

Manteve a redação da 
Lei publicada em 
03.02.2015. 

PaláciO João EvangeliSta Pere•ra de Melo 

A r<'dação dos incisos I 
e 11 foi incluída pela 
Emenda o . 006/20 I 4 e 
consta na redação final 
do P L 045/2014. 
Contudo, 
Execut ivo 

o Poder 
alterou a 

redação final aprovada 
pela Cânwra 1 

Municipal de Boa 
Vista, conforme <•s 
redações ao lado. 

Av. Capitão Ene Garcez. n• 1264 - São Francisco ~P 69301~160 - Boa Vista/RR 
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An. 24 ( ... ) 

IX - Inspetor do Meio 
Ambiente - 40 (quarenta) 
horas semanais (podendo 
ser cumpridas e m horário 
corrido ou mcd iantc turno 
de serviço ou escala, 
priorizando a necessidade 
do serviço, o bservados os 
intervalos de folga lega is, 
respeitando o limite 
mínimo e 
horas 

maxuno de 
trabalhadas 

diariamente. segu ndo 
r-- dispuser o Regime Jurídico 

dos Servidores 
Municipa is). 
Parágrafo único . Ao 
vencimenro do servidor 
ocupante do cargo de 
I nSJ)eto,· do Meio 
Ambiente (tendo como 
referência salário básico c 
GEPRO) será acresc ido o 
percentua l de 30% (trinta 
por cento) como adicional 
de l)cricu losidade. 

AI'!. 26. O e nquad ra mento 
nos novos cargos (De­
Para) está previsto no 
Anexo 1.3 
(enquadramento). 

Art. 27. A Secretaria de 
Admi nistração, EMIIUR E 
FETEC promoverão o 
enquadramento nas 
carreiras respectivas 
previstas nesta Lei, 
medi ante cotejo do cargo 
anteriormente e do novo 
cargo, conforme 
no Anexo 
(cnouadmmento l . 

previsto 
l.3 

A rt. 24 ( ... ) 
IX- VETADO 
Parágrafo Único. 
VETADO. 

Art. 26. O enquadramento 
nos novos cargos (De- -
Para) está pre visto no 
Anexo !.4 
(enquadramento). 

Art. 27 . A Secretaria de 
Admini stração, EMHUR 
E FETEC promove··~o o 
enquadramento nas 
carreiras respectivas 
previstas nesta Lei, 
mediante cotejo do cat·go 
anteriormente e do novo 
cargo~ conforme 
no Anexo 
(enQuadramento). 

previsto 
1.4 

Manteve os vetos. 

Palâcio João Evangelista Pereira de Melo 

--..... 
~·,Pf.ALo~ 

..:> , ~o 
~ 
'"' ~. " uo J> 

" < ~ Fls N° t) 
As reda · ~~ (lo lllCiSO • .Y'J 
IX e do p, , ·afo único ~ 
fOram inclt~ ' ir_~· . ,,.,;~ 
Emenda 007/2014 e 
aprovada pelo Plenúrio 
da Câmara Municipa l de 
Boa Vista. 

Houve a inc lusão de um 
anexo novo que não 
constava na redação 
final aprovada pe lo 
Plenário da Câmara. 
Dessa forma, o anexo 
1.3 que consta na 
Redação Final foi 
renumerado pelo 
Exccmivo como ;\nexo 
1.4. 

Houve alteração do 
número do anexo. 

Av. Capit~o Ene Garcez. n• 1264- São Francisco Cep. 69301-160 - Soa VistaiRR 
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Art. 29. Os cargos 
públicos de provimcmo 
efetivo, quando ' 'agos, 
poderão ser extintos por lei 
especific.,. 

Art. 30. ( ... ) 

§4° Esta Lei entra em 
vtgor na data da sua 
publicação ficando 
revogada a lei municipal 
n 236-i\, de 04 de Abril 
de 1992; a Lei 273, de 
04 de Setembro de 1992; 
c demais d isposições em 
controrio. exceto a 
ins tituição do Conselho 
Municipa l de Saúde. 

Art. 31. O Município 
poderá desen v o I ver 
Programa de 
Capacitação Profissional 
direcionado aos 
servidores, com 
o rçamento específico, 
que devcrô contemplar a 
formaçüo profissional, a 
identificação de valores 

Art. 29. VETADO 

.• 

Art. 30 ( ... ) 
§3° O artigo 16 dn Lei 
Municipal 1.355 de 19 de 
Julho de 20 li passa a 
vigorar com a l>Cguinte 
redação: 
"Art.l6. Esta Lei entra em 
vigor na data da sua 
publicação ficando 
revogada a ki municipal 11 

236-A. de 04 d.: Abri l de 
1992: a Lei 273. de 04 de 
Setembro de 1992: c 
demais disposições em 
contrario. 
instituição 
\1unicipal 
(NR) 

exceto a 
do Con~clho 
de Saúde." 

I 

tornando possível o 
provimcmo efetivo de 
cargos por Lei 
especifica em 
dctrimcmo do decreto 
munic ipa l. 

llouvc apenas uma 
rcordcnaçiio do §4°. 
'isto que trata-se de 
uma 
legislati,a. 

remissão 

ArL 31. Fie., autorimda a A ri. 31. O Município A n:daç:io inicial do an. 
transformação dos cargos poderá desenvolver 31 foi suprimida pela 
em comissão previstos em Programa de Emenda 0512014. 
lei, mediante divisão ou Capacitação Contudo. o Executivo 
fusão, parcial ou intc~;ral. Profissional desconsiderando a 
dos correspondentes di recionado aos Emendll Supressiva n. 
valores vcncimcntais. serv idores, com 005/2014. incluiu 
mediante ed ição de o rçamento específico. nov<uncntc o art. 31 na 
Decreto do Chefe do que deverá contemplar •·cdação tina I <~provada 
Poder Executi vo. desde a formação pela Câmara Municipal 
que, desta transformação profissional, a <.h.: Boa Visw. 

e potenciais. e as não resulte aumento na identificação de Entretanto. a 
necessidades de despesa. valores e potenciais. e n:publieação da Lei n. 

desenvolvimento 
apontadas na avaliação 
de desempenho por 
competências e fato res 
de desempenho. 

Art. 33 ( ... ) 
§2° A vantagem r•·cv ista 
no art. 48. inc. XI, da Lei 
Municipn l n• l .370, de 03 

Art. 33 ( .. . ) 
§2° VETADO 

as necessidades de 1.61112015 corrigiu a 
desenvoh imento alteração realilllda pelo 
apomadas na avaliação é~~..:utivo. 

de desempenho por 
competências c fatores 
de desempenho. 

Manteve o veto. A redação foi incl u ida 
pela emenda n. 5. 

Pa!â<:IO Jotlo Evangelista Pere~ta de "'1ek> 
Av. Capitão Ene Garcez. n• 1264- Slo Francisco Cep. 69301 ·160 - Boa VoSta/RR 



r 

Com<I(O Munictpol d~ Boo Vish1 

de novembro de 20 l i, é 
incorporada aos 
vencimentos dos seus 
destinatários. 

.• 
Art. 35. Esta Lei entra em Art. 35 VET ADO 
vigor na data de sua 

Manteve o veto. 

publicação, revogadas as 
dispos ições em contrário, 
em especial o art. 96 da 
Le i Municipa l n.0 1.370, 
de 03 de novembro de 
20 11. 

Ar t. 36. Fica restabelec ida Art. 36 VETADO 
a vigênc ia das disposições 

Manteve o veto. 

da Seção 111 do Capitu lo li 
e Seção I do Capítu lo lll, 
ambas do T ítulo li; e do 
Título IV da Lei Municipal 
n.• 1.370, de 03 de 
novembro de 20 l i . 

2. ANÁLISE DOS ANEXOS; 

a) Anexo 1.1 - Descrição dos cargos; 

Quadro comparativo 

R edação F inal do Projet o d e L ei Redação publicada no Diário 
n°045/ 2014 Oficial n . 3856, de 03/02/2015 . 

A.REA: ANALISTA - FINANÇAS 
Item 2: 

• Assessorar a Empresa em • Assessorar a Prefeitura em 
problemas ... problemas ... 

ARF.A: ANALISTA- INSPETOR DO AREA: ANALISTA- INSPETOR DO 
MEIO AMBIENTE MEIO AMBI ENTE 
Item I: Item I: 
• Exped ir normas técnicas, instruções e • Garantir o cumprimento c fiscali7..ar 
pad rões de proteção, conservação c normas técnica~, instruções e padrões 
melhoria no meio ambiente do de proteção, conservação e melhoria no 
Município; meio ambiente do Município; 

Item 5: Item 5: 
• Avaliar ple itos dos muníc ipes que • A nalisar a conformidade do ple ito 

oodem causa r danos ambientais em dos munícipes Que t>odcm causa r danos 

Palac•o João Evangelista Petetra de Melo 

A redação foi incluída 
pela emenda n. 5. 

A red<íção foi incluída 
pela emenda n. 5. 

Comen tá rios 

Substituiu a palavra 
"Empresa" por 
"Prefeitura". 

A Iterou as atribu içõcs 

Av. CapiiM Ene Garce>. n• 126• - São Francisco Cep 69301·160 - Boa Vista!RR 
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(...~ rncra Mun.nrol do Boa v~~· 

áreas adjacentes a recursos hídricos 
no município: 

PMUV • AREA: ANALISTA -
ENGENHEIRO AGRONOMO 
• Elaborar, gerenc tar, coordenar e 
analisar projetos na área de sua 
competência: 
• Cumprir c fazer cumprir a legislação 
e nom1as regulamentares aplic:\vcis ao 
uso c ocupação do solo, ao 
planejamento urbano. a regularização 
fundiária e habitação d~ in te resses 
social; 
• Analisar, instruir procedimentos 
administrativos, elaborar pareceres c 
relatórios relativos ao uso e ocupação 
do solo, planejamento urbano. 
regularização fundiária e habitação de 
interesses social: 
• Analisar, instruir 1>rocedimentos 
administrativos, e laborar pareceres e 
t•elntórios e acompanhar <• execução de 
I><Ojctos de parcelamento do solo .e 
mobilidade urbana: 
• Elaborar c analisar laudos tc!cnicos 
de descaracterização de áreas rurais: 
• RcalizMievantamentos em campo. 

~c_;?A1. D~ 
-0~ ~ 
~ ~ 
~proc. < 
4. F1s. NO 1-i;j 

- Alterou t\~bu ições . W 
"<._, . r ./ 

• Coordenar e prestar apoto à 

ambientais em áreas adjacentes à 
recursos hídricos no Município; 
PMBV • AREA: ANALISTA 
ENGENHEIRO AGRONOMO 

impi~ntação de projetos agropecuário:. 
e ecológico. na:. regiões rurais do 
município: 
• Elaborar projetos de capacitaç.lo do 
produtor rural; 
• Atuar com vistoria de campo, 
pesquisa de mcrcHdo, elaboração d~ 
cálculos. planilhas de campos, laudos, 
entre demais atividades; 
• Efetuar an{tlises. avaliações. vistorias 
e divulgação t('Cnica dos ambientes 
agrícolas: 
• Coordenar a emissão de ART • 
anotações de responsabilidade técnica: • 
Elaborar projetos de capacitação dos 
produtores rurais em adequação its 
normas c proccdimemos relativos à 
gestão am bicnml. 

PMllV - AREA: 
ENGENHEIRO 

ANALISTA - PMBV • AREA: ANALISTA - Alterou as atribuiç(k!s 
ENGENHEIRO 

• Elaborar, gerenctar, coordenar e 
analisar projetos na ítrea de sua 
competência: 
• Cumpnr e fazer cumpnr a legislação 

e nonnas regulamentares aplicáveis ao 
uso c ocupação do solo, ao 

planejamento urbano. a regu la rização 
fund iária e a habitação de interesse 
social; 
•Annlisnr, instruir procedimentos 
administrativos, e laborar pareceres e 
relatórios relativos ao uso c ocupação 

do solo. planejamento urbano, 
regularização fundiária c habitação de 
interesses social; 
·A na I isar, instruir proeed i mentos 

administrativos, e laborar pareceres e 
relatórios c acompanhar a cxccuçiío de 

projetos de parcelamemo do solo e 

• Avaliar as condições requeridas para 
obras. ana li sar projetos e as 
caracteristic<ts do terreno dispon ível c 
determinar o local mais apropriado para 
a construção: 

Preparar programa de trabalho. 
possibilitando a orientação e " 
fiscalização do dcsenvolvimcmo das 
obras: 
• Elaborar sistemas e conjuntos dn 
especialidade, C>pccificando limites de 
rcfer~ncia c cxccut<t ndo tCSH:s c 
ensa1os: 

Elaborar documentações têcnicas 
referentes às ati\ idades pertinentes à 
área de atuaç:lo; 

Palãcio João EvangeiiSia Pereira de Melo 
Av Caporlo Ene Garoez. n• 1264 - Slo Franc:o>co Cep. 69301-160- Boa VISiaiRR 
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mobilidade urbana; 

EMHUR - AREA ANALISTA 
ENGENHEIRO 
• Avaliar as condições requeridas para 
obras, analisar projetos e as 
caracterís ticas do terreno dispon ível c 
determinar o local mais apropriado para 
a construção; 
• Preparar programa de trabalho, 
possibilitando a orientação e a 
liscalização do desenvolvi mento das 
obras; 
• Elaborar sistemas e conjuntos da 
especialidade, especificando limites de 
referência e executando testes e 
ensaios; 
• Elaborar documentações técnicas 
referentes às atividades pertinentes à 
área de atuação; 

EMHUR - AREA: ANALISTA -
ARQUITETO 

• orientar, acompan har e fisca lizar os 
trabalhos de construção e reforma das 
edificações; 
• Atuar segundo normas técnicas de 
segurança, qua lidade, prod utividade, 
higiene e preservação ambiental. 

.ÁREA: FISCAL MUN ICIPAL 
FISCAL TRIBUTÁRIO 

EMHUR - AREA: ANALISTA 
ENGENHEIRO 
• Gloabora r, gerenciar, coordena•· c 
a na I isar projetos na área de sua 
competência; · Cumprir e fazer cumprir 
a le-gislação c normas regu lamentares 
aplicáveis ao uso e ocupação do solo, 
ao planejamento urbano, i1 
regularização fundiária e à habitação de 
interesse social ; 
•Analisar, inst ru ir procedimentos 
administrativos, elaborar pareceres e 
relatórios relativos ao uso c ocupação 
do solo, planejamento urbano, 
regularização fundiária e habitação de 
interesses socia l; 
•Analisar, instruir procedimentos 
administrativos, e laborar pareceres e 
relatórios c acompanhar a execuç.~o de 
projetos de parcelamento do solo e 
mobilidade urbana; 

• Cumprir e faze r cumprir a legislação c 
normas regulamentares apl icáveis ao 
uso e ocupação do solo, ao 
planejamento urbano. à regulari7.ação 
fundiária e ,; habitação de interesse 
soc ia l; 
•Anal isar, instruir procedimentos 
administrativos~ elaborar pareceres e 
relatórios e acompanhar a execução de 
projetos de parcelamento do solo e 
mobi lidade urbana; 

Palácio João Evangelista Pereira de Melo 

\~.;,.~- . - -4v 
'<:..:J . , .. / 

A Iterou as atnouiçoes. 

Alterou as atribuições. 

Alterou todas as 
alribuiyôcs, bem çomo 
houve a ltc1·ação do 
enq uadramento visto 
que na Redação Final 
do PL n. 045/20 14 o 
cttrgo d<.: F isca I 
Tributário constava no 
q uadro dos servidores 
da EHMUR e o 
Executivo o enq uadrou I 
na l'MBV. 

Av. Capitão Ene Garoez. n" 1264 - São Fra11cisco Cep. 69301 ·160 - Boa Vista/RR 
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Tabela: EMHUR - ASSISTE ITEJ Tabela: PMBV - ASSISTENTE! 
ASSISTENTE TECN!CO ASSISTENTE TECNICO 

ÁREA: INSPETOR GERAL 
GUARDA MUNICIPAL 

DA ÁREA: INSPETOR GERAL 
GUARDA MUNICIPAL .• 

DA 

ÁREA: INSPETOR DE ÁREA DA ÁREA: INSPETOR DE ÁREA DA 
GUARDA MUNICIPAL GUARDA MUNICIPAL 

ÁREA: INSPETOR DA GUARDA ÁREA: INSPETOR Oi\ GUARDA 
MUNICIPAL MUNICIPAL 

ÁREA: SUB-INSPETOR DA ÁREA: SUB-INSPETOR DA 
GUARDA MUNICIPAL GUARDA MUNICIPAL 

ÁREA: GUARDA MUNICIPAL 1\REA: GU,\RDA MUNICIJ>AL 

c.WAL D"' 
~" . ,.o 

.;:, · o 
·~ ~ 

l •O ~- · 
<r l>roC. ' -- < 

o iT*''l'f~~'i'l)) ~~0 
alterou ~b-atrib~ições,.i?' 
mas e Nldrour,• ~ 
cargos menc ... ·. ..o 
quadro de servidores da 
Prefeitura Municipal de 
Boa Vista. 

b) Anexo 1-2 (Valores de vencimento para os servidores da Lei 712 da PMBY); 

Ao anal isar o Anexo 1-2 observa-se que foram realizadas algumas alterações significativas 

na redação final, conforme o exposto a segui r. 

Os cargos de Analista 40h e Analista JOh foram reti rados do quadro dos servidores da área 

da saúde, passando a existir apenas o cargo denominado de Analista Munic ipal, ctuas categorias são 

denominadas pelas letras E e F, conforme o inc. li!, do §2°, do art. 7°, razão pela qual os reieridos 

cargos não constam na tabe la referente ao quadro dos servidores da saúde. Vale ressaltar que os 

cargos de Analista 40h e Analista 30h não constam na Redação final do PL n. 045/2014, dessa 

lonna a alteração realizada pelo Executivo Municipal foi pcttinente. 

Não consta o vencimento elo cargo de Dentista 40h, prevista no inc. V, do Art. 7, da Lei. 

que foi reti rado pela Chefe do Executivo Municipal da tabela referente ao quadro dos servidores da 

área da saúde. Dessa forma, o re ferido cargo ficou sem a devida previsão dos seus valores de 

vencimento base. 

Foram realizadas alterações na redação final aprovada pela CMBV nos valores pagos a 

título de vencimentos base para os cargos de Magistério -Nível Superior. Contudo. ressalta-se que 

os acréscimos na base dos valores mencionados são irrisórios, não ultrapassando a casa dos 

centavos. 

Palácio João Evangelista Pereira de Melo 
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C<Hnoro Monicipol do Boa Visto 

c) Anexo 1-3; 

~ ....... , 
O anexo L3 gue consta na Redação Final aprovada pela CMBV f(li renumera - ~!:Sisto que -y 

o Executivo Mumc1palmclm um novo anexo c o enumerou de 1-3. ·---~ -. 
Importante fiisar que o Anexo 1.3 que consta na redaçi'io da Lei n. 1.611 , publicada no 

Diário Oficial do Município, não estava na Redação Final do PL n. 045/2015, uma vez que foi 

retirado para ser reenviado nos termos da fmenda Aditiva n. 00112014. 

d) Anexo I-4; 

O anexo J.4 que consta na redação da Lei n. 1.611 foi renumerado pelo Executivo 

Municipal. haja vista que na redação final aprovada pelo Plenário da Câmara o referido anexo foi 

chamado de: Anexo 1-3. 

Constam, ainda, algumas alterações em sua redação apenas no que tange a nomenclatura 

de alguns cargos, mas se tratam de alterações simples, como por exemplo, alteração da 

denominação do cargo de 'Assistente Técnico" para ··secretário de Escola", bem como o cargo de 

Procurador Jurídico da EHMUR passou a ser chamado de Procurador MunicipaL 

É o relatório. 

Boa Vista!RR, 23 de fevere1ro de 2015. 

W~~ do N. Sales 
Procuradora Adjunta CMBV 

OAB/RR n• 1145 

Palácio Jo:.o Evangelista Pereira de Melo 
Av. Captlão Ene Garccz. n• 1264 - São Francisco Cep. 69301 -160 - Boa Vista/RR 


